
 



 



 

 

 

 

 

 

O presente e-book teve origem no Curso de Formação de futuros 

Magistrados do Ministério Público de Moçambique, organizado pela Procuradoria-

Geral da República de Moçambique e pelo Centro de Estudos Judiciários de 

Portugal, que se destinou a 67 Auditores de Justiça e que decorreu em Maputo, na 

sede da Procuradoria-Geral de Moçambique, entre Fevereiro e Maio de 2016. 

Concebido especificamente para Magistrados do Ministério Público de 

Moçambique, o Curso de Formação integrou componentes teóricas e práticas, 

tendo em atenção o direito vigente nesse país. 

O resultado da referida formação no que respeita à Disciplina de Direito Civil 

e Processo Civil, encontra-se espelhado nesta publicação, que engloba as principais 

temáticas (mas não únicas) que foram ministradas no Curso de Formação: 

organização judiciária (alçada dos tribunais judiciais e graus de recurso), Estatuto do 

Ministério Público, intervenção do Ministério Público no Código de Processo Civil 

Moçambicano, responsabilidade civil extracontratual do Estado, defesa do 

consumidor (cláusulas contratuais e práticas comerciais abusivas), interesses 

colectivos e difusos, direito de associação, interdição e inabilitação, execução por 

custas e multas, reclamação de créditos e processo de insolvência. 

O e-book contempla ainda a perspectiva comparada dos sistemas 

processuais civis angolano, moçambicano, cabo-verdiano e português, reflexo da 

cooperação institucional entre estes países da lusofonia, da qual resultou, nos 

últimos dois anos, a formação inicial a 112 Magistrados de Angola, Cabo Verde e 

Moçambique, com intervenção directa do Centro de Estudos Judiciários. 
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Constituindo este e-book o culminar do Curso de Formação ministrado na 

área de Direito Civil e Processo Civil, uma nota é devida aos 67 Formandos e 

Formandas que nele participaram. 

O enorme entusiasmo e motivação que sempre demonstraram pela 

formação, com uma participação muito activa e relevante, denotando estudo e 

interesse por todas as matérias leccionadas, e pautando a sua conduta de forma 

calorosa e educada, com elevado nível de urbanidade e respeito, merece um 

especial sublinhado. 

O e-book é dedicado a estes (já) actuais Magistrados e Magistradas do 

Ministério Público em Moçambique, que abraçaram a formação com empenho 

exemplar e com a consciência de que o processo formativo nunca termina, a bem 

do trabalho que desenvolvem em prol da Comunidade, do Cidadão e do Estado. 

Margarida Paz
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• Lei de Bases do Sistema Tributário: Lei n.º 15/2002, de 26 de Junho; 

 
• Princípios e Normas Gerais do Ordenamento Jurídico Tributário Moçambicano: Lei n.º 

2/2006, de 22 de Março; Lei n.º 35/2014, de 31 de Dezembro (Código Penal). 
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III.  
DOUTRINA 

Intervenção do Ministério Público na Jurisdição Cível em Moçambique 
 

Margarida Paz 
 

 

A. Perspectiva comparada dos sistemas processuais civis angolano, moçambicano, cabo-verdiano e 
português: os e-books como meio de divulgação da informação sobre as legislações nacionais; 
 
B. Organização judiciária: alçada dos tribunais judiciais e graus de recurso; 
 
C. Estatuto do Ministério Público: aspectos essenciais; 
 
D. A intervenção do Ministério Público no Código de Processo Civil Moçambicano; 
 
E. Responsabilidade civil extracontratual do Estado; 
 
F. A defesa do consumidor: cláusulas contratuais e práticas comerciais abusivas; 
 
G. Interesses colectivos e difusos; 
 
H. Direito de associação; 
 
I. A defesa dos ausentes; 
 
J. Interdição e inabilitação; 
 
K. Execução por custas e multas (civis e criminais); 
 
L. Reclamação de créditos; 
 
M. Processo de insolvência. 
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1. Organização judiciária 

Nos termos do n.º 1 do artigo 29.º da Lei de Organização Judiciária (LOJ)1, a função judicial é 
exercida pelos seguintes tribunais: 

a) Tribunal Supremo; 

b) Tribunais Superiores de Recurso; 

c) Tribunais Judiciais de Província; 

d) Tribunais Judiciais de Distrito. 

De acordo com o n.º 2 do mesmo artigo 29.º da LOJ, sempre que circunstâncias o justifiquem 
podem ser criados tribunais judiciais de competência especializada. 

Assim, o Tribunal Supremo é o mais alto órgão da hierarquia dos tribunais judiciais e tem 
jurisdição em todo o território nacional (artigo 39.º, n.º 1, da LOJ). 

Por sua vez, os Tribunais Superiores de Recurso são, por essência, tribunais de recurso, de 
acordo com o artigo 58.º da LOJ. A sede destes Tribunais Superiores de Recurso deve situar-se 
numa das capitais administrativas incluídas na área da sua jurisdição (artigo 59.º). 

Os tribunais judiciais de província estão regulados nos artigos 68.º a 77.º da LOJ e a área de 
jurisdição e sede são definidas no respectivo diploma de criação (artigo 68.º). 

O tribunal judicial de província pode organizar-se em secções de competência genérica ou de 
competência especializada a estabelecer por despacho do Presidente do Tribunal Supremo 
(artigo 69.º da LOJ). 

Por fim, os tribunais judiciais de distrito são tribunais de primeira e segunda instância (n.º 1 do 
artigo 78.º). Como tribunais de primeira instância, classificam-se em tribunais de l.ª ou de 2.ª 
classe, consoante o limite das respectivas competências. A Resolução do Tribunal Supremo n.º 
1/2009, de 18 de Maio, procedeu à classificação dos tribunais judiciais de distrito de 1.ª classe. 

A área de jurisdição de cada tribunal judicial de distrito é definida no respectivo diploma de 
criação, assim como a respectiva sede, devendo, sempre que possível, estabelecer-se numa 
das capitais administrativas da sua área de jurisdição (artigo 79.º, n.os 1 e 2). 

1 Aprovada pela Lei n.º 24/2007, de 20 de Agosto, e alterada pela Lei n.º 24/2014, de 23 de Setembro. 

B. Organização judiciária: alçada dos tribunais judiciais e graus de recurso 
 
1. Organização judiciária 
2. Alçada dos tribunais judiciais em matéria cível 
3. Graus de recurso 
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Os tribunais judiciais de distrito são, por regra, tribunais de competência genérica, mas, 
quando o volume, a natureza dos conflitos ou outras razões ponderosas o justificarem, podem 
organizar-se em secções de competência especializada (artigo 80.º, n.os 1 e 2, da LOJ). 
 
 
2. Alçada dos tribunais judiciais em matéria cível 

Nos termos do n.º 2 do artigo 305.º do CPC, atende-se ao valor da causa para determinar a 
alçada dos tribunais judiciais. 
 
A LOJ define no n.º 1 do artigo 38.º o valor das alçadas dos tribunais judiciais em matéria cível. 
 
Assim, a alçada dos tribunais judiciais de província é de 164.900,00 Meticais, correspondente 
ao valor equivalente a 50 vezes o salário mínimo nacional2. 
 
A alçada dos tribunais judiciais de distrito é distinta consoante seja tribunal de 1.ª classe ou 
tribunal de 2.ª classe. 
 
Deste modo, a alçada dos tribunais de 1.ª classe é de 82.450,00 Meticais, que corresponde ao 
valor equivalente a 25 vezes o salário mínimo nacional. 
 
Por sua vez, a alçada dos tribunais de 2.ª classe é de 32.980,00 Meticais, correspondente ao 
valor equivalente a 10 vezes o salário mínimo nacional. 
 
Nas províncias não estão instalados, em simultâneo, tribunais judiciais de distrito de 1.ª e 2ª 
classe: ou está instalado o tribunal de 1.ª classe ou o tribunal de 2.ª classe. 
 
Por outro lado, se o valor da acção permitir, o Autor pode optar por propor a acção no tribunal 
distrital (de 1ª ou 2ª classe, consoante o que estiver instalado no respectivo distrito) ou no 
tribunal provincial. 
 
Para este efeito, resulta da conjugação dos artigos 73.º, n.º 1, alínea a), a contrario, 84.º, n.º 1, 
alínea b), e 85.º, n.º 1, alínea b), da LOJ, a seguinte competência dos tribunais de 1.ª instância 
em razão do valor: 
 

• Ao tribunal judicial de província compete conhecer das acções cujo valor exceda 
100 vezes o salário mínimo nacional (superior a 329.800,00 Meticais). 

• Ao tribunal judicial de distrito de 1.ª classe compete conhecer das acções cujo valor 
não exceda 100 vezes o salário mínimo nacional (até 329.800,00 Meticais). 

2 Foi utilizado, como referência, o salário mínimo mais baixo actualmente em vigor (sector da Agricultura, Pecuária, 
Caça e Silvicultura), no período compreendido entre 01.04.2016 a 31.03.2017 (3.298,00 MZM), indicado em 
http://www.meusalario.org/mocambique/main/salario/salario-minimo (data da consulta: 27.01.2017). Vide, a este 
respeito, TIMBANE, TOMÁS LUÍS, “A Reforma do Processo Civil Moçambicano e a Lei da Organização Judiciária”, 
disponível em  
http://www.fd.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2014/12/Timbane-Tomas-A-Reforma-do-Processo-Civil-
Mocambicano-e-a-Lei-da-Organizacao-Judiciaria.pdf (data da consulta: 19.11.2016), pp. 11-13. 
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• Ao tribunal judicial de distrito de 2.ª classe compete conhecer das acções cujo valor 
não exceda 50 vezes o salário mínimo nacional (até 164.900,00 Meticais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

Tribunal Supremo 
Jurisdição em todo o 
território nacional 

Tribunais de recurso 

(correspondem às capitais 
administrativas) 

Tribunais Superiores 
de Recurso 

Tribunais Judiciais de 
Província 

Secções de competência 
genérica ou de competência 

especializada 

Funcionam em 1.ª e 2.ª 
instância 

1.ª instância - Em matéria cível, 
acções cujo valor exceda 100 

vezes o salário mínimo nacional 
(superior a 329.800,00 MZM) 

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

Tribunais Judiciais de 
Distrito 

Tribunais de competência 
genérica 

Secções de competência 
especializada, quando se 

justifique 

 
            95 



 
 

 A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA JURISDIÇÃO CÍVEL EM MOÇAMBIQUE 

III. Doutrina   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Acções cujo valor 
não exceda 100 
vezes o salário 

mínimo nacional 
(até 329.800,00 

MZM) 

Recursos das 
decisões dos 

tribunais 
comunitários 

Tribunais Judiciais de Distrito 

Tribunais 1.ª 
Instância 

Tribunais 2.ª 
Instância 

Tribunais 1.ª 
Classe 

Tribunais 2.ª 
Classe 

Acções cujo valor 
não exceda 50 
vezes o salário 

mínimo nacional 
(até 164.900,00 

MZM) 

 
            96 



 
 

 A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA JURISDIÇÃO CÍVEL EM MOÇAMBIQUE 

III. Doutrina   

3. Graus de recurso 
 
De acordo com o artigo 50.º, alínea a), da LOJ, compete ao Tribunal Supremo (secções), como 
tribunal de 2.ª instância, julgar em matéria de direito os recursos das decisões proferidas pelos 
tribunais superiores de recurso. 

Conhece igualmente dos recursos, em matéria de direito, interpostos directamente das 
decisões proferidas pelos tribunais judiciais de província, em 2.ª instância (artigo 19.º, n.º 3, da 
LOJ). 

Aos tribunais superiores de recurso compete, como tribunais de 2.ª instância, julgar dos 
recursos, em matéria de facto e de direito, das decisões proferidas pelos tribunais judicias de 
província, em 1.ª instância [artigos 19.º, n.os 1 e 2, e 62.º, alínea a), da LOJ]. 

Aos tribunais judiciais de província compete, em 2.ª instância, conhecer dos recursos 
interpostos, em matéria de facto e de direito, das decisões proferidas pelos tribunais judiciais 
de distrito [artigos 19.º, n.os 1 e 2, e 74.º, n.º 1, alínea a), da LOJ]. 

Os tribunais judiciais de distrito funcionam como tribunais de 2.ª instância quando julgam os 
recursos interpostos das decisões proferidas pelos tribunais comunitários [artigo 86.º, n.º 1, 
alínea a), da LOJ]. 
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1. O Ministério Público e os magistrados do Ministério Público 

Nos termos dos artigos 235.º da Constituição da República de Moçambique (CRM) e 1.º da Lei 
Orgânica do Ministério Público e Estatuto dos Magistrados do Ministério Público (LOMP-
EMMP)3, o Ministério Público compreende a respectiva magistratura, a Procuradoria-Geral da 
República, que é órgão superior do Ministério Público, e os órgãos subordinados. 

Assim, a magistratura do Ministério Público subordina-se ao Procurador-Geral da República, de 
acordo com o artigo 51.º da LOMP-EMMP. 

Por sua vez, as funções do Ministério Público na área cível, consagradas no artigo 236.º da 
CRM, são as seguintes: 

• Representação do Estado junto dos tribunais; 
• Defesa dos interesses que a lei determinar; 
• Controlar a legalidade democrática; e  
• Assegurar a defesa jurídica dos menores, ausentes e incapazes. 

 
 
2. A Autonomia do Ministério Público 

A autonomia do Ministério Público encontra-se consagrada nos artigos 234.º, n.os 2 e 3, da 
CRM, e 2.º e 51.º, n.º 2, da LOMP-EMMP. 
A autonomia desta magistratura traduz-se, por um lado, na vinculação do Ministério Público a 
critérios de legalidade, objectividade e isenção. Por outro, manifesta-se na exclusiva sujeição 
dos magistrados do Ministério Público à Constituição e às directivas, ordens e instruções 
previstas na lei. 
 
Assim, directiva é a instrução dirigida por escrito a todos os inferiores hierárquicos, 
habitualmente sob a forma de circulares. Ordem é a imposição ao inferior hierárquico, pelo 
superior, de uma acção ou abstenção concreta. Por fim, instrução é a directriz de acção futura 
para os casos que venham a produzir-se4. 
 

3 Aprovada pela Lei n.º 22/2007, de 1 de Agosto, e alterada pela Lei n.º 14/2012, de 8 de Fevereiro. 
4 Cfr. BENTO, FERNANDO, O Ministério Público na Jurisdição Cível: Orgânica; Estatuto; Funções, Lisboa: Centro de 
Estudos Judiciários, 1997, p. 1, n. 2. 

C. Estatuto do Ministério Público: aspectos essenciais 
 
1. O Ministério Público e os magistrados do Ministério Público; 
2. A Autonomia do Ministério Público; 
3. A Hierarquia; 
3.1. Poderes hierárquicos do Procurador-Geral da República; 
3.2. Limites aos poderes directivos; 
4. A Responsabilidade; 
5. A Estabilidade; 
6. Independência e inter-comunicabilidade em relação à magistratura judicial. 
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De acordo com o artigo 3.º da LOMP-EMMP, a autonomia do Ministério Público compreende a 
autonomia administrativa e a autonomia em relação a outros órgãos do Estado, regendo-se 
nos termos da Lei n.º 9/2002, de 12 de Fevereiro (Lei do SISTAFE). 
 
 
3. A Hierarquia 
 
A hierarquia do Ministério Público encontra a sua consagração legal no artigo 234.º, n.º 1, da 
CRM, e artigos 1.º, n.º 1, 51.º, n.º 1, e 52.º, n.º 3, da LOMP-EMMP. 
 
Esta característica traduz-se, por um lado, na hierarquia dos órgãos do Ministério Público, 
prevista no artigo 8.º da LOMP-EMMP, que é a seguinte: 
 

• Procuradoria-Geral da República; 
• Sub-Procuradoria-Geral; 
• Procuradoria de Província; e 
• Procuradoria de Distrito. 

 
Por outro, reflecte-se na hierarquia dos agentes do Ministério Público, expressa no artigo 9.º 
da LOMP-EMMP nos seguintes termos: 

• Procurador-Geral da República; 
• Vice-Procurador-Geral da República; 
• Sub-Procurador-Geral Adjunto-Chefe; 
• Procurador-Geral Adjunto; 
• Procurador Provincial; e  
• Procurador Distrital. 

 

Os magistrados do Ministério Público são, pois, hierarquicamente subordinados, o que se 
traduz em: (1) subordinação de todos os magistrados do Ministério Público ao Procurador-
Geral da República; (2) subordinação dos magistrados de grau inferior aos de grau superior; e 
(3) consequente obrigação de acatamento por aqueles das directivas, ordens e instruções 
recebidas. 
 
 
3.1. Poderes hierárquicos do Procurador-Geral da República 
 
O Procurador-Geral da República tem os seguintes poderes de direcção: 

• Dirigir e representar a Procuradoria-Geral da República [artigo 17.º, alínea a), da 
LOMP-EMMP]. 

• Emitir directivas, ordens e instruções por que deve pautar-se a actuação dos 
magistrados, agentes e oficiais de justiça do Ministério Público, no exercício das suas 
funções [artigo 17.º, alínea d), da LOMP-EMMP]. 
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• O Procurador-Geral da República tem ainda, no âmbito dos seus poderes de inspecção, 
o poder de nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito 
profissional, exercer a acção disciplinar e praticar, em geral, todos os actos de idêntica 
natureza, referentes aos funcionários da carreira do regime geral [artigo 17.º, alínea j), 
da LOMP-EMMP]. 

 
 
3.2. Limites aos poderes directivos 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 53.º da LOMP-EMMP, os magistrados do Ministério Público 
têm o direito de não acatar directivas, ordens e instruções manifestamente ilegais. 
 
A recusa está, porém, a sujeita a determinado formalismo, nomeadamente terá de fazer-se 
por escrito e deverá ser devidamente fundamentada (n.º 2 do artigo 53.º). 
 
Perante a recusa justificada, o autor da ordem ou instrução pode fazê-la cumprir por outro 
magistrado, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º. 
 
Por fim, como limite à recusa, a lei comina com infracção disciplinar o exercício injustificado ou 
de má-fé da faculdade de recusa (n.º 3 do artigo 53.º). 
 
 
4. A Responsabilidade 
 
Nos termos do artigo 52.º, n.os 1 e 2, da LOMP-EMMP, os magistrados do Ministério Público 
são responsáveis. 
 
Assim, os magistrados do Ministério Público respondem, nos termos da lei, pelo cumprimento 
dos seus deveres e pela observância das directivas, ordens e instruções que recebem dos 
respectivos superiores hierárquicos. 
 
A responsabilidade disciplinar dos magistrados do Ministério Público está regulada nos artigos 
128.º a 191.º da LOMP-EMMP. 
 
 
5. A Estabilidade 
 
Os magistrados do Ministério Público não podem ser transferidos, promovidos, suspensos, 
reformados ou demitidos, senão nos termos previstos na LOMP-EMMP, nos termos do artigo 
54.º. 
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6. Independência e inter-comunicabilidade em relação à magistratura judicial  
 
Por fim, de acordo com o artigo 50.º da LOMP-EMMP, a magistratura do Ministério Público é 
independente da magistratura judicial, o que significa que não poderá receber directivas, 
ordens e instruções desta. 
 
É ainda permitida a inter-comunicabilidade entre a carreira da magistratura do Ministério 
Público e a da magistratura judicial. 
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1. Introdução 
 
O Código de Processo Civil Moçambicano (CPC) atribui específicas e, de certa forma, únicas 
funções ao Ministério Público na jurisdição civil. 
 
No presente texto pretende realçar-se as funções desempenhadas pelo Ministério Público no 
âmbito cível, sem esquecer, naturalmente, que muitas das regras processuais destinadas às 
partes são também aplicáveis ao Ministério Público. 
 
O presente estudo não é, de modo algum, exaustivo quanto todas as matérias constantes do 
CPC, assinalando-se algumas das disposições legais que maior impacto têm na actividade do 
Ministério Público. 
 
 
2. As funções do Ministério Público na área cível 
 
Na área cível, o Ministério Público desempenha, tradicionalmente, as funções de 
representação, assistência e fiscalização, as quais se encontram constitucional e 
estatutariamente consagradas, sendo necessário articular o CPC com a Constituição da 
República de Moçambique (CRM) e a Lei Orgânica do Ministério Público e Estatuto dos 
Magistrados do Ministério Público (LOMP-EMMP), aprovada pela Lei n.º 22/2007, de 1 de 
Agosto5. 
 
 
2.1. Função de Representação 
 
No âmbito da Função de Representação, incumbe ao Ministério Público representar as pessoas 
e entidades a seguir enumeradas. 
 
 
2.1.1. Representação do Estado Moçambicano 
 
O Ministério Público representa o Estado Moçambicano, enquanto pessoa colectiva de direito 
público6, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 236.º da CRM, 4.º, n.º 1, alíneas g) 
e i), e 6.º, n.º 1, alínea a), da LOMP-EMMP, e 20.º, n.º 1, do CPC. 
 
O Ministério Público deve representar e defender junto dos tribunais os bens e interesses do 
Estado, e promover a representação ou assistência jurídica do Estado nos processos judiciais 
movidos em tribunais estrangeiros em que aquele seja parte. 
 
Quando o Ministério Público representa o Estado Moçambicano nos tribunais estaduais tem 
intervenção principal no respectivo processo. 

5 Alterada pela Lei n.º 14/2012, de 8 de Fevereiro. 
6 RIBEIRO, ANTÓNIO DA COSTA NEVES, O Estado nos Tribunais – Intervenção cível do Ministério Público em 1.ª Instância, 
2.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 1994, pp. 48-50. 
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Assim, o Ministério Público é citado para representar o Estado moçambicano enquanto Autor 
ou Réu (nas acções declarativas), exequente ou executado (nas acções executivas), requerente 
ou requerido (nas restantes acções judiciais). 
 
2.1.2. Representação das autarquias locais 
 
O Ministério Público deve representar e defender junto dos tribunais os bens e interesses das 
autarquias locais, de acordo com os artigos 4.º, n.º 1, alínea g), e 6.º, n.os 1, alínea b), 2, 3, 
alínea a), da LOMP-EMMP. 
 
Quando o Ministério Público representa as autarquias locais nos tribunais estaduais tem, em 
princípio, intervenção principal no respectivo processo. 
 
Não o tendo, em virtude de, por exemplo, a autarquia local estar representada por mandatário 
próprio, o Ministério Público cessa a sua intervenção a título principal, mas mantém-se na 
acção a título acessório. 
 
 
2.1.3. Representação de outras pessoas colectivas públicas 
 
O Ministério Público deve promover a representação ou assistência jurídica de outras pessoas 
colectivas de direito público, que não o Estado moçambicano, nos processos judiciais movidos 
em tribunais estrangeiros em que aquelas sejam parte [artigos 4.º, n.º 1, alínea i), e 6.º, n.º 3, 
alínea a), da LOMP-EMMP]. 
 
O Ministério Público, quando representa pessoas colectivas públicas (que não o Estado 
moçambicano ou as autarquias locais) ou pessoas colectivas de utilidade pública, isto é, a 
administração estadual indirecta, intervém nos processos acessoriamente e não a título 
principal. 
 
 
2.1.4. Defesa jurídica dos incapazes 
 
Ao Ministério Público incumbe a defesa jurídica dos incapazes, ao abrigo das disposições 
conjugadas dos artigos 236.º da CRM, 4.º, n.º 1, alínea d), e 6.º, n.os 1, alínea c), 2, 3, alínea a), 
da LOMP-EMMP, e 15.º e 16.º-A do CPC. 
 
São incapazes: os menores, os interditos, os inabilitados e os incapazes de facto (quanto a 
estes últimos, a respectiva incapacidade não está judicialmente decretada). 
O Ministério Público tem intervenção principal quanto representa menores e os restantes 
incapazes. 
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Porém, esta intervenção principal cessa quando for constituído mandatário próprio e quando 
os respectivos representantes legais7 a ela se opuserem, por requerimento no processo. O n.º 
2 do artigo 16.º-A do CPC baliza esta oposição do respectivo representante legal à intervenção 
principal do Ministério Público: o juiz apenas a considerará procedente, se o interesse do 
incapaz estiver salvaguardado. 
 
Neste caso, o Ministério Público passa a ter intervenção acessória no processo. 
 
 
2.1.5. Representação dos incertos 
 
Quando o autor não tem possibilidade de identificar o(s) réu(s), o Ministério Público 
representa os réus incertos (contra quem a acção foi proposta), de acordo com o artigo 16.º do 
CPC. Se o Ministério Público representar o autor, é nomeado defensor oficioso. 
 
Cessa a intervenção principal do Ministério Público quando for reconhecida a legitimidade dos 
citados para intervir. Nesta situação, ao Ministério Público não é atribuída a intervenção 
acessória no processo. 
 
 
2.1.6. Defesa jurídica dos ausentes 
 
Ao Ministério Público incumbe a defesa jurídica dos ausentes em parte incerta, ao abrigo dos 
artigos 236.º da CRM, 4.º, n.º 1, alínea d), e 6.º, n.os 1, alínea c), 2, 3, alínea a), da LOMP-
EMMP, e 15.º e 16.º-A do CPC. 
 
Quando o réu é citado editalmente, em virtude de não ser encontrado, o Ministério Público 
assume a sua defesa no processo. Está em causa o importante direito de defesa conferido 
constitucionalmente a todos os cidadãos (artigo 62.º, n.º 1, da CRM). 
 
À semelhança do que sucede com os incapazes, o Ministério Público tem intervenção principal 
quanto representa os ausentes em parte incerta. 
 
Porém, a intervenção principal cessa quando for constituído mandatário próprio e quando os 
respectivos representantes legais8 a ela se opuserem, por requerimento no processo. O n.º 2 
do artigo 16.º-A do CPC baliza esta oposição do respectivo representante legal à intervenção 
principal do Ministério Público: o juiz apenas a considerará procedente, ponderado o interesse 
do ausente. 
 
Neste caso, o Ministério Público passa a ter intervenção acessória no processo. 
 
 

7 São representantes legais dos incapazes: Pais (incapazes menores), tutor ou curador (incapazes maiores). 
8 Os representantes legais do ausente serão o curador provisório (artigo 89.º, n.º 1, do CC) ou o curador definitivo 
(artigo 104.º do CC). 
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2.2. Função de Assistência 
 
A Função de Assistência vem consignada no artigo 6.º, n.º 3, alínea a), da LOMP-EMMP e nos 
artigos 200.º e 335.º a 341.º do CPC. 
 
O Ministério Público exerce a função de assistente quando, não sendo parte principal no 
processo, nele sejam interessados incapazes ou ausentes em parte incerta. Quando figurem na 
lide pessoas colectivas públicas ou pessoas colectivas de utilidade pública, a intervenção do 
Ministério Público é sempre acessória. 
 
No âmbito da intervenção acessória, o Ministério Público actua em auxílio das partes e em 
fiscalização dos seus representantes. 
 
 
2.3. Função de Fiscalização 
 
Por fim, em cumprimento da Função de Fiscalização, o Ministério Público intervém no 
processo ainda que não tenha assumido qualquer posição como parte principal ou parte 
acessória. 
 
Esta importante função de fiscalização encontra-se, desde logo, expressa no artigo 4.º, n.º 1, 
alíneas b), f) e p), da LOMP-EMMP. 
 
Assim, compete ao Ministério Público: 
 

• Zelar pela observância da legalidade e fiscalizar o cumprimento das leis e demais 
normas legais. 

• Recorrer para as instâncias superiores das decisões judiciais nos termos da lei. 
• Promover a execução das decisões dos tribunais para que tenha legitimidade. 

 
No que concerne ao CPC, podem ser encontradas as seguintes normas legais que espelham a 
fiscalização do Ministério Público no processo civil: 
 

• A competência do Ministério Público no recurso para o tribunal pleno, de acordo com 
o artigo 770.º do CPC; 

• A intervenção em sede de conflitos de jurisdição e competência, nos termos do artigo 
117.º do CPC; 

• A fiscalização do acordo quanto às custas no caso de confissão, desistência ou 
transacção (artigo 451.º, n.º 2, do CPC). 

 
Para além das referidas funções desempenhadas pelo Ministério Público, outras regras 
existem, também relevantes para o Ministério Público, que adiante melhor desenvolveremos. 
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Entre outras, são as regras atinentes: 
 

• À legitimidade do Ministério Público como exequente (artigo 59.º do CPC); 
• À prorrogação do prazo para contestar (artigo 486.º, n.º 3, do CPC); e 
• À dispensa do ónus de impugnação especificada (artigo 490.º, n.º 4, do CPC). 

 
 
3. Tramitação do processo declarativo 
 
Dito isto, importa agora ver quais as disposições legais no CPC com particular impacto na 
actividade do Ministério Público. 
 
 
3.1. Formas de processo 
 
Comecemos pelas regras relativas à forma do processo de declaração. 
 
O n.º 1 do artigo 460.º do CPC consagra a distinção entre processo comum e processo especial. 
O processo especial aplica-se a todos os casos expressamente designados na lei, enquanto o 
processo comum é aplicável a todos os casos a que não corresponda processo especial (n.º 2). 
 
Os vários processos especiais encontram-se regulados nos artigos 944.º a 1507.º do CPC. 
 
Por sua vez, o processo comum reveste as formas ordinária e sumária (artigo 461.º do CPC), o 
que se reflecte nas espécies de distribuição previstas no artigo 222.º do CPC. 
 
Os artigos 462.º e 463.º do CPC regulam o domínio de aplicação do processo ordinário e 
sumário. 
 
Assim, empregar-se-á o processo ordinário se o valor da causa exceder a alçada do Tribunal 
Judicial de Província. O processo sumário é empregue se o valor da causa não exceder a alçada 
do Tribunal Judicial de Província. 
 
Aplica-se igualmente o processo ordinário às acções sobre estado das pessoas ou interesses 
imateriais, quando não sigam processo especial (n.º 2 do artigo 462.º). 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 463.º do CPC, o processo sumário regula-se pelas disposições 
que lhes são próprias (artigos 783.º a 792.º do CPC) e pelas disposições gerais e comuns. Em 
tudo quanto não estiver prevenido numas e noutras, observar-se-á o que se acha estabelecido 
para o processo ordinário. 
 
 
  

 
            110 



 
 

 A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA JURISDIÇÃO CÍVEL EM MOÇAMBIQUE 

III. Doutrina   

3.2. Fase dos articulados 
 
A fase dos articulados é particularmente importante para o Ministério Público, considerando o 
recorte da sua actuação no processo. 
 
Importa referir, desde logo, que os articulados são as peças em que as partes expõem os 
fundamentos da acção e da defesa e formulam os pedidos correspondentes, na definição 
constante do artigo 151.º do CPC. A tramitação processual dos articulados vem regulada nos 
artigos 467.º a 507.º do CPC. 
 
 
3.2.1. Petição inicial 
 
Os requisitos da petição inicial constam das várias alíneas do n.º 1 do artigo 467.º do CPC. 
 
Assim, deve o autor na petição inicial: 
 

a) Designar o tribunal onde a acção é proposta e identificar as partes, indicando os seus 
nomes, domicílios ou sedes e, sempre que possível, profissões e locais de trabalho; 
b) Indicar a forma do processo; 
c) Expor os factos e as razões de direito que servem de fundamento à acção; 
d) Formular o pedido; 
e) Declarar o valor da causa. 

 
Importa realçar a obrigatoriedade de o autor expor os factos que servem de fundamento à 
acção constante da alínea c) do n.º 1 do artigo 467.º do CPC. 
 
Esta obrigatoriedade está em consonância com o princípio do dispositivo, um dos princípios 
basilares do processo civil, consagrado no n.º 1 do artigo 264.º do CPC, que refere que a 
iniciativa e o impulso processual incumbem às partes. 
 
O princípio do dispositivo é imprescindível, “uma vez que os litígios julgados segundo as regras 
do Processo Civil respeitam a direitos privados disponíveis, que não podem ver a sua natureza 
subvertida por regras processuais”9. Na verdade, o “princípio dispositivo é a tradução 
processual do princípio constitucional do direito à propriedade privada e da autonomia da 
vontade”, definindo-o como a “liberdade das partes de decisão sobre a propositura da ação, 
sobre os exatos limites do seu objeto (tanto quanto à causa de pedir e pedidos, como quanto 
às exceções perentórias) e sobre o termo do processo (na medida em que podem 
transacionar)”10. 

9 BELEZA, MARIA DOS PRAZERES “Ónus da impugnação”, em O Novo Processo Civil: Textos e Jurisprudência (Jornadas de 
Processo Civil - Janeiro 2014 e Jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre o novo CPC), E-book do CEJ – Caderno 
V, Setembro de 2015, disponível em 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/CadernoV_NCPC_Textos_Jurisprudencia.pdf, p. 217. 
10 GOUVEIA, MARIANA FRANÇA “O princípio dispositivo e a alegação de factos em processo civil: a incessante procura 
da flexibilidade processual”, disponível em http://www.oa.pt/upl/%7Bede93150-b3ab-4e3d-baa3-
34dd7e85a6ef%7D.pdf, p. 602. Cfr. ainda XAVIER, RITA LOBO, “Os princípios do processo nos «princípios 
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Não obstante, o n.º 3 do artigo 264.º do CPC atribui ao juiz o poder de realizar ou ordenar 
oficiosamente as diligências que considere necessárias para o apuramento da verdade, quanto 
aos factos de lhe é lícito conhecer. 
 
Não há qualquer dúvida que os factos notórios, por serem do conhecimento geral, não 
carecem de prova nem de alegação (artigo 514.º, n.º 1, do CPC), podendo, por isso, ser 
livremente adquiridos pelo tribunal. 
 
Porém, parece-nos que, em obediência precisamente ao princípio do dispositivo, já assim não 
sucede relativamente aos factos essenciais, isto é, os factos que constituem a causa de pedir, 
alegados pelo autor, e aqueles em que se baseiam as exceções, invocados pelo réu. 
 
Com efeito, o artigo 664.º do CPC estabelece que o juiz não está sujeito às alegações das 
partes no tocante à indagação, interpretação e aplicação das regras de direito, mas só pode 
servir-se dos factos articulados pelas partes, sem prejuízo do disposto nos artigos 514.º e 665.º 
do CPC. O artigo 665.º é relativo ao uso anormal do processo e tem a seguinte redacção:  
 
Quando a conduta das partes ou quaisquer circunstâncias da causa produzam a convicção 
segura de que o autor e o réu se serviram do processo para praticar um acto simulado ou para 
conseguir um fim proibido por lei, a decisão deve obstar ao objectivo anormal prosseguido 
pelas partes. 
 
Para analisar esta questão, importa, antes de mais, fazer uma breve referência à nomenclatura 
que os ilustres processualistas utilizam relativamente a estes factos. 
 
Assim, factos essenciais são, por um lado, os factos essenciais principais11 ou nucleares12 e, por 
outro, os factos essenciais complementares13 ou concretizadores. Podem ainda ser 
distinguidos apenas entre factos principais (onde se incluem os factos complementares e 
factos concretizadores) e os factos não principais14. 
 
Os factos essenciais principais ou nucleares constituem o núcleo primordial da causa de pedir 
ou da excepção, desempenhando uma função individualizadora ou identificadora15. 
 
“A causa de pedir é constituída pelos factos necessários para individualizar a pretensão 
material alegada pelo autor”16, de acordo com a teoria da substanciação (segundo a qual a 
causa de pedir é constituída por todos os factos necessários para obter a procedência da 

orientadores» da Proposta da Comissão de Reforma do CPC”, em A Reforma do Processo Civil 2012 – Contributos, 
Revista do Ministério Público, Cadernos II, Lisboa, 2012, p. 19. 
11 Cfr. PINTO, RUI, Notas ao Código de Processo Civil, Coimbra: Coimbra Editora, 2014, p. 21. 
12 CORREIA, JOÃO/PIMENTA, PAULO/CASTANHEIRA, SÉRGIO, Introdução ao Estudo e à Aplicação do Código de Processo 
Civil de 2013, Coimbra: Almedina, 2013, p. 20, e PIMENTA, PAULO, Processo Civil Declarativo, Coimbra: Almedina, 
2014, pp. 20-21. 
13 Acessórios, na terminologia de PINTO, RUI, Notas…, cit., p. 21. 
14 Neste sentido, GOUVEIA, MARIANA FRANÇA, “O princípio dispositivo…”, cit., p. 613. 
15 CORREIA, JOÃO/PIMENTA, PAULO/CASTANHEIRA, SÉRGIO, Introdução…, cit., p. 20. 
16 SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões sobre o ónus de alegação e de impugnação em processo civil”, em 
Scientia Ivridica, t. LXII, n.º 332, Braga, Maio/Agosto 2013, p. 395. 
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acção), que se diferencia, por um lado, da teoria da individualização aperfeiçoada, segundo a 
qual a “causa de pedir é constituída pelos factos necessários à individualização do pedido do 
autor”, e, por outro, da teoria da individualização, que “exige que o autor invoque factos e não 
apenas relações jurídicas”17. 
 
Os factos principais constituem o “núcleo fáctico essencial tipicamente previsto por uma ou 
mais normas como causa do efeito do direito material pretendido”18. 
A falta dos factos essenciais principais ou nucleares acarreta a ineptidão da petição inicial19 ou 
a nulidade da excepção invocada. Devem, pois, ser obrigatoriamente alegados pelas partes. 
 
Por sua vez, os factos complementares e os factos concretizadores de outros inicialmente 
alegados, sendo essenciais, não têm uma função individualizadora do tipo legal. Mas são 
necessários para a procedência da acção20. 
 
Factos complementares são os factos “complementadores de uma causa de pedir (ou de uma 
excepção) complexa, ou seja, uma causa de pedir (ou uma excepção) aglutinadora de diversos 
elementos, uns constitutivos do seu núcleo primordial, outros complementando aquele”21. Os 
factos alegados pelo autor são insuficientes quando faltam “elementos de facto necessários à 
completude da causa de pedir ou duma exceção, por não terem sido alegados todos os que 
permitem a subsunção na previsão da norma jurídica expressa ou implicitamente invocada”22. 
Assim, “factos complementares serão aqueles que, na economia de uma fattispecie normativa 
complexa, desempenham claramente uma função secundária ou acessória relativamente ao 
núcleo essencial da causa de pedir ou da defesa”23. 
 
Podem ser indicados os seguintes exemplos de factos complementares24: “o autor denuncia o 
contrato de arrendamento e pede o despejo do réu, com fundamento na necessidade que tem 
da casa arrendada para sua habitação, mas omite alegar que não teve no último ano casa 
própria ou arrendada no concelho (art. 1102.º-1-b,CC); o autor pede o divórcio com 
fundamento em ato de adultério, mas omite alegar a gravidade ou reiteração deste e a 
consequente rutura definitiva do casamento (1781.º-d CC); o réu deduz a exceção da 
anulabilidade do contrato por erro sobre os motivos, mas não alega o reconhecimento por 
acordo da essencialidade do motivo que o levou a negociar (art. 252.º-1 CC); o réu, 
empreiteiro, exceciona a irresponsabilidade pelo defeito da obra que o autor aceitou sem 
reserva, mas não alega o conhecimento que o autor tinha dele à data da aceitação (art. 1219.º, 
n.º 1, CC)”. 
 

17 SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões…”, cit., pp. 398-399. 
18 FREITAS, JOSÉ LEBRE DE, A Ação Declarativa Comum - À Luz do Código Revisto. 3.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 
2013, p. 41. 
19 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., pp. 21-22. SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões…”, cit., p. 400. 
20 SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões…”, cit., p. 396. 
21 CORREIA, JOÃO/PIMENTA, PAULO/CASTANHEIRA, SÉRGIO, Introdução…, cit., p. 20. 
22 FREITAS, JOSÉ LEBRE DE, A Ação Declarativa…, cit., p. 144. 
23 REGO, CARLOS LOPES DO, “O princípio dispositivo e os poderes de convolação do juiz no momento da sentença”, em 
Estudos em Homenagem ao Prof. José Lebre de Freitas, vol. I, coord. Rui Pinto Duarte [et al.], Coimbra: Coimbra 
Editora, 2013, pp. 786-787. 
24 Exemplos retirados de FREITAS, JOSÉ LEBRE DE, A Ação Declarativa…, cit., p. 144, n. 7. 

 
            113 

                                                                 



 
 

 A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA JURISDIÇÃO CÍVEL EM MOÇAMBIQUE 

III. Doutrina   

Por sua vez, os factos concretizadores “têm por função pormenorizar a questão fáctica 
exposta, sendo exactamente essa pormenorização dos factos anteriormente alegados que se 
torna fundamental para a procedência da acção”25. Factos que não se apresentam 
suficientemente concretizados constituem “afirmações feitas, relativamente a alguns desses 
elementos de facto, de modo conclusivo (abstrato ou jurídico) ou equívoco”26. Na verdade, “os 
factos concretizadores conexionam-se antes com a ideia-base de que a matéria de facto 
alegada não ficou suficientemente preenchida através da alegação pela parte onerada de 
meros conceitos ou conclusões”27. 
 
Podem ser indicados os seguintes exemplos de factos concretizadores28: “o autor pede o 
divórcio com fundamento em ato de adultério e, em vez de alegar factos de onde decorra a 
gravidade desse ato, limita-se a dizer, conclusivamente, que o ato é grave e compromete a 
vida comum; o autor diz que o réu conduzia em excesso de velocidade, mas não alega qual a 
velocidade que foi excedida; o réu invoca a usucapião, dizendo-se possuidor da coisa, mas não 
concretiza os atos de exercício do poder de facto; o réu, em dois artigos diversos da 
contestação, indica duas datas diferentes como sendo a de celebração do mesmo contrato de 
formação instantânea”.  
 
No caso de não terem sido alegados, a falta dos factos complementares e dos factos 
concretizadores não gera a ineptidão da petição inicial. Se no momento inicial da acção o juiz 
detectar a falta destes factos, deverá proferir despacho de aperfeiçoamento, nos termos do 
n.º 1 do artigo 477.º do CPC. Na verdade, se a petição inicial apresentar irregularidades ou 
deficiências susceptíveis de comprometer o êxito da acção, o autor pode ser convidado a 
completar ou corrigir tal peça processual, sendo marcado prazo para a apresentação de nova 
petição. 
 
Após este momento, isto é, após a fase dos articulados, surgem fundadas dúvidas sobre a 
possibilidade de o juiz adquirir estes factos, nomeadamente na fase do julgamento. 
 
A alteração do paradigma da justiça civil, evidenciando uma clara intenção de prevalência da 
verdade material em detrimento da verdade formal29, apontaria para a admissibilidade da 
aquisição destes factos após os articulados. 
 
O “exercício dos poderes de direcção, agilização e adequação deve ser orientado para 
propiciar a obtenção de decisões que privilegiem o mérito ou substância sobre a forma, 
evitando que deficiências ou irregularidades puramente adjectivas impeçam a composição do 
litígio ou acabem por distorcer o conteúdo da sentença de mérito, condicionado pelo 
funcionamento de desproporcionadas cominações ou preclusões processuais”30. Importa 
realçar a “função jurisdicional civil enquanto função do Estado ao serviço da justa composição 
de litígios de acordo com a verdade material. Com efeito, a descoberta da verdade material 

25 CORREIA, JOÃO/PIMENTA, PAULO/CASTANHEIRA, SÉRGIO, Introdução…, cit., p. 20. 
26 FREITAS, JOSÉ LEBRE DE, A Ação Declarativa…, cit., p. 144. 
27 REGO, CARLOS LOPES DO, “O princípio dispositivo…”, cit., p. 787. 
28 Exemplos retirados de FREITAS, JOSÉ LEBRE DE, A Ação Declarativa…, cit., p. 144, n. 8. 
29 RODRIGUES, GABRIELA CUNHA, “A Acção Declarativa Comum”, em Lusíada.Direito, n.º 11 (2013), Lisboa, p. 44. 
30 REGO, CARLOS LOPES DO, “O princípio dispositivo…”, cit., p. 807. 
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envolve um alto interesse do Estado e assim se promove a confiança na justiça dos 
Tribunais”31. 
 
A recente reforma do processo civil português, operada pela Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho, 
que aprovou o novo CPC, é exemplo desta recente tendência da prevalência do mérito em 
detrimento da forma32. 
 
Assim, se surgirem factos complementares ou concretizadores na audiência final, poderá o juiz 
adquiri-los oficiosamente? 
 
Em caso de a resposta ser afirmativa, refere-se, desde já, a inadmissibilidade de, com tal 
aquisição, ocorrer a convolação para uma causa de pedir diversa da invocada. “A eliminação 
das regras de rígida preclusão quanto aos factos complementares ou concretizadores não 
poderá nunca implicar convolação para uma causa de pedir diversa da invocada”33. Acresce 
que a parte interessada não terá “o direito de requerer a inclusão no processo de factos 
complementares ou concretizadores, cuja omissão apenas intempestivamente venha a 
verificar, através de um espécie de articulado superveniente, deduzido até ao termos da 
audiência final (sem os requisitos da superveniência)”34. 
 
O artigo 264.º, n.º 3, do CPC português revogado consagrava a possibilidade de os factos 
complementares ou concretizadores serem adquiridos pelo juiz desde que a parte interessada 
manifestasse vontade de deles se aproveitar. Este segmento normativo foi suprimido no novo 
CPC português35, num evidente propósito do legislador em “ampliar os poderes cognitivos do 
tribunal”, com a aquisição oficiosa pelo juiz destes factos. 
 
Importa sublinhar que, a admitir-se a possibilidade de o juiz adquirir oficiosamente os factos 
complementares ou concretizadores, as partes devem ter a possibilidade de exercer o 
contraditório quanto aos factos que surjam na audiência final e que sejam adquiridos pelo 
tribunal. Assim, as partes devem ter a possibilidade de se pronunciar sobre essa aquisição e 
também de produzirem prova sobre tais factos. Os princípios do contraditório (artigo 3.º, n.º 
1) e da igualdade substancial das partes assim o impõem36. 
 
A admitir-se esta aquisição oficiosa pelo juiz dos factos complementares ou concretizadores, 
coloca-se a sensível questão de saber se existe ónus de alegação quanto a estes factos. 
 
A resposta a esta questão não é fácil. 
 

31 XAVIER, RITA LOBO, “Os princípios…”, cit., p. 16. 
32 Para maior desenvolvimento, vide PAZ, MARGARIDA, “Os Principais Desafios para o Ministério Público com o novo 
Código de Processo Civil”, em Revista do Ministério Público, n.º 141, Lisboa, Janeiro-Março 2015, pp. 9-73. 
33 RODRIGUES, GABRIELA CUNHA, “A Acção…”, cit., p. 50. No mesmo sentido, CASANOVA, SALAZAR, “Poderes de 
cognição do juiz em matéria de facto”, em Revista do CEJ, n.º 1, Lisboa, 1.º semestre 2014, pp. 14-15. 
34 RODRIGUES, GABRIELA CUNHA, “A Acção…”, cit., p. 50. 
35 Para BELEZA, MARIA DOS PRAZERES, “presume-se que a parte quis deles beneficiar” (“Ónus…”, cit., p. 219). 
36 RODRIGUES, GABRIELA CUNHA, “A Acção…”, cit., p. 45. 
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Não há qualquer dúvida que o CPC consagra o ónus da alegação dos factos essenciais 
(principais ou nucleares), que constituem a causa de pedir ou em que se baseiam as excepções 
invocadas. 
 
No caso de não serem alegados factos complementares ou concretizadores, a consequência 
será o convite ao aperfeiçoamento ou, eventualmente, a posterior aquisição oficiosa pelo juiz 
durante a instrução e discussão da causa. 
 
Por esta razão, pode considerar-se que “não há preclusão quanto a factos que, embora 
essenciais, sejam complementares ou concretizadores de outros inicialmente alegados”37. 
 
Apesar de aparentemente não existir uma preclusão38, a verdade é que pode não ocorrer um 
convite ao aperfeiçoamento. Na verdade, a factualidade essencial alegada pode ser tão 
“exígua” que não permite ao juiz descortinar eventuais factos complementares ou 
concretizadores que devam ser alegados. Por outro lado, tais factos poderão não surgir na 
instrução da causa. 
 
O autor tem, pois, o ónus de alegar estes factos “na petição inicial, porque, sem a alegação (e 
eventual prova) desses factos, a acção não pode ser julgada procedente”39. 
 
Tal corresponde, na prática, a um efeito preclusivo. Este efeito preclusivo reflecte-se na 
improcedência da ação e, por outro lado, obsta a que seja proposta nova ação com o mesmo 
pedido e causa de pedir. O caso julgado alcança, pois, também os factos complementares ou 
concretizadores. 
 
Por este motivo, uma interpretação possível é considerar que no conceito de factos essenciais 
cabem ainda os factos complementares e concretizadores ou, pelo menos, alguns deles. Aliás, 
em certos casos, os factos complementares ou concretizadores podem consubstanciar, 
excepcionalmente, factos principais40. Neste caso, devem ser considerados como essenciais, 
mesmo sendo complementares ou concretizadores41. 
 
O CPC moçambicano não consagra norma legal semelhante ao revogado artigo 264.º, n.º 3, do 
CPC português de 1961, nem ao artigo 5.º, n.º 2, alínea b), do actual CPC português de 2013. 
 
Por esse motivo, a referência à aquisição apenas dos “factos articulados” pelas partes, 
constante do artigo 664.º, parece impedir a possibilidade de aquisição oficiosa pelo juiz dos 
factos complementares ou concretizadores na fase da audiência final, no âmbito do CPC 
moçambicano. 
 

37 Neste sentido, CORREIA, JOÃO/PIMENTA, PAULO/CASTANHEIRA, SÉRGIO, Introdução…, cit., p. 68, e PIMENTA, PAULO, 
Processo…, cit., p. 19. 
38 SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões…”, cit., p. 397. 
39 SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões…”, cit., p. 397. 
40 Neste sentido, PINTO, RUI, Notas…, cit., p. 24. 
41 FARIA, PAULO RAMOS DE/LOUREIRO, ANA LUÍSA, Primeiras Notas ao Novo Código de Processo Civil – os artigos da 
reforma, vol. I, 2.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 2014, p. 40. 

 
            116 

                                                                 



 
 

 A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA JURISDIÇÃO CÍVEL EM MOÇAMBIQUE 

III. Doutrina   

Na nomenclatura processual civil, surge ainda a definição de um outro tipo de factos, em 
contraposição aos factos essenciais. São os chamados factos instrumentais. 
 
Os factos instrumentais são factos que permitem a prova indiciária dos factos essenciais42, 
desempenhando, assim, uma função probatória43. 
 
“Os factos instrumentais (…) são os factos que indiciam, através de presunções legais ou 
judiciais (…), os factos que constituem a causa de pedir ou os factos complementares”44. Os 
factos instrumentais, ao contrário “dos factos principais, não constituem condicionantes 
diretas da decisão”, tendo como função “permitir atingir a prova dos factos principais”45. 
 
São, pois, factos indiciários ou presuntivos dos factos integrantes da causa de pedir46. 
 
Com esta função marcadamente probatória, tem-se entendido que os factos instrumentais 
apenas devem surgir na audiência final. O autor e o réu devem “concentrar-se nos factos 
essenciais que constituem a causa ou causas de pedir ou em que se baseiam as excepções 
invocadas (a que deve acrescer a alegação, ainda que não preclusiva, dos respectivos factos 
complementares), sem excessiva preocupação pelos factos instrumentais, já que estes 
poderão ser livremente discutidos na audiência final”47. 
 
Assim, coloca-se a questão: há ónus de alegação dos factos instrumentais? 
 
Importa referir que o carácter marcadamente probatório dos factos instrumentais não conduz 
necessariamente à inutilidade da sua alegação nos articulados. 
 
Na verdade, em determinados contextos narrativos (da petição inicial ou da contestação) 
afigura-se difícil relatar os factos essenciais sem a alegação dos factos instrumentais. 
 
O magistrado do Ministério Público (como qualquer parte) deve concentrar a sua preocupação 
na descrição dos factos, de forma lógica e coerente, e não em distinguir os factos essenciais 
(nucleares, complementares ou concretizadores) dos factos instrumentais. Aliás, será 
importante alegar factos instrumentais “se estes forem necessários ao relato inteligível da 
relação material controvertida”48. Na verdade, “[p]rocurar delimitar qualitativamente os factos 

42 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 19. 
43 Neste sentido, SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões…”, cit., p. 397, e FARIA, PAULO RAMOS DE/LOUREIRO, 
ANA LUÍSA, Primeiras Notas…, cit., p. 40. 
44 SOUSA, MIGUEL TEIXEIRA DE, “Algumas questões…”, cit., p. 397. 
45 FREITAS, JOSÉ LEBRE DE, Introdução ao Processo Civil – Conceito e princípios gerais à luz do novo código, 3.ª ed., 
Coimbra: Coimbra Editora, 2013, p. 172. 
46 PINTO, RUI, Notas…, cit., p. 22. 
47 GERALDES, ANTÓNIO SANTOS ABRANTES, “Sentença Cível”, em O Novo Processo Civil: Textos e Jurisprudência (Jornadas 
de Processo Civil - Janeiro 2014 e Jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre o novo CPC), E-book do CEJ – 
Caderno V, Setembro de 2015, disponível em 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/CadernoV_NCPC_Textos_Jurisprudencia.pdf, p. 279. 
48 FARIA, PAULO RAMOS DE/LOUREIRO, ANA LUÍSA, Primeiras Notas…, cit., p. 473. 
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por esse prisma é um exercício arriscado para se impor à parte”49. Por outro lado, só em cada 
caso concreto é possível definir o tipo de facto que está em causa50. 
 
Por outro lado, o surgimento dos factos instrumentais apenas na discussão da causa poderá 
revelar-se particularmente problemático na defesa dos interesses de pessoas colectivas 
públicas, maxime do Estado moçambicano, considerando o carácter disseminado dos serviços 
e organismos que o integram. Assim, em certas acções judiciais (por exemplo, nas acções de 
responsabilidade civil emergente de acidente de viação, ricas em factos instrumentais), 
dificilmente poderá o Ministério Público acautelar devidamente os interesses do Estado 
quando na audiência final é ‘surpreendido’ com factos instrumentais não alegados 
anteriormente na acção. Esta dificuldade resulta, essencialmente, do facto de, no decurso da 
audiência final, o magistrado do Ministério Público estar ‘desacompanhado’ da entidade que 
representa (Estado, incapazes, ausentes), não podendo, naquele momento, delinear a 
estratégia processual resultante dos factos instrumentais que surgirem. 
 
Por outro lado, os factos instrumentais não são factos irrelevantes (estes devem ser 
expurgados do processo). Aliás, a sua função probatória é bem relevante e importante, pois 
muitas vezes a demonstração dos factos essenciais (entenda-se nucleares) apenas é efectuada 
através dos factos instrumentais. Com efeito, “esta categoria assume uma grande importância 
na narrativa global. Da sua presença ou ausência pode depender a formação da convicção da 
realidade dos factos constitutivos da causa petendi”51. 
 
O CPC consagra a obrigatoriedade de apresentação dos documentos e do rol de testemunhas 
com a petição inicial. Relativamente à restante prova, pode o autor requerê-la neste 
articulado. 
 
Com efeito, o artigo 467.º, n.º 2, do CPC determina que: “Com a petição o autor deve, desde 
logo, apresentar o rol de testemunhas, podendo requerer outras provas”. A apresentação de, 
pelo menos, o rol de testemunhas e dos documentos52 com a petição inicial não é uma 
faculdade, mas sim um ónus. 
 
 
3.2.2. Contestação 
 
No que concerne à contestação, importa, desde logo, chamar a atenção para o prazo 
concedido ao réu para apresentar a sua defesa. 
 
Assim, no âmbito do processo ordinário, o prazo para o réu contestar é de 20 dias (artigo 
486.º, n.º 1, do CPC). Por sua vez, no processo sumário, o prazo é de 10 dias (artigo 783.º do 
CPC). 

49 PINTO, RUI, Notas…, cit., p. 23. 
50 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 21. 
51 PINTO, RUI, Notas…, cit., p. 22. 
52 Em sintonia com o disposto no artigo 523.º, n.º 1, do CPC, que dispõe: “Os documentos destinados a fazer prova 
dos fundamentos da acção ou da defesa devem ser apresentados com o articulado em que se aleguem os factos 
correspondentes”. 
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Nos termos do artigo 486.º, n.º 3, do CPC, é concedida ao Ministério Público a possibilidade de 
prorrogar o prazo para contestar quando careça de informações que não possa obter dentro 
dele ou quando tenha de aguardar resposta a consulta feita a instância superior. Neste caso, a 
prorrogação não pode, salvo casos excepcionais devidamente justificados, ir além de noventa 
dias. 
 
Por outro lado, de acordo com o artigo 488.º do CPC, na contestação o réu deve individualizar 
a acção e expor separadamente as excepções que deduza, os factos, as razões de direito e as  
 
Por outro lado, à semelhança do que sucede com a petição inicial, é igualmente consagrada a 
obrigatoriedade de apresentação dos documentos e do rol de testemunhas com a contestação. 
O artigo 488.º, n.º 2, do CPC estabelece que o réu deve, desde logo, juntar documentos e 
apresentar o rol de testemunhas, podendo requerer outros meios de prova. 
 
Nos termos do artigo 490.º, n.º 1, do CPC, deve o réu, na contestação, tomar posição definida 
perante cada um dos factos articulados na petição. 
 
Caso o réu não tome posição sobre os factos invocados pelo autor, consideram-se admitidos 
por acordo os factos que não forem impugnados especificadamente, salvo se, de acordo com a 
segunda parte do n.º 1 do mesmo artigo 490.º: 
 

• Estiverem em manifesta oposição com a defesa considerada no seu conjunto, que 
decorre da “[n]ecessidade de interpretação global da contestação, de não a tornar 
intrinsecamente contraditória”53; 

• Se não for admissível confissão sobre eles, constituindo o “princípio da submissão aos 
limites substantivos” como é o caso dos “direitos indisponíveis”54; ou 

• Se só puderem ser provados por documento escrito55. 
 
Existe, portanto, um ónus de impugnação relativamente aos factos alegados pelo autor, aqui 
se incluindo, para além dos factos essenciais principais e dos factos complementares ou 
concretizadores, também os factos instrumentais. 
 
Esta posição definida significa que o réu deve indicar factos concretos, assumindo “uma 
posição quanto aos factos que o autor alega”56, não bastando a “mera negação global” dos 
factos, como aliás decorre do n.º 3 do artigo 490.º, que não admite a contestação por negação. 
 
Relativamente ao ónus de impugnação especificada, cumpre referir que este ónus não é 
aplicável ao Ministério Público (ou advogado oficioso57) quando representa incapazes, 

53 BELEZA, MARIA DOS PRAZERES, “Ónus…”, cit., p. 227. 
54 BELEZA, MARIA DOS PRAZERES, “Ónus…”, cit., p. 228. 
55 Ver BELEZA, MARIA DOS PRAZERES quanto ao desenvolvimento desta excepção (“Ónus…”, cit., pp. 228-229). 
56 BELEZA, MARIA DOS PRAZERES, “Ónus…”, cit., p. 224. 
57 Que actua em substituição do Ministério Público, em virtude de este representar, na mesma acção, outra pessoa 
ou entidade, v.g. o Estado moçambicano.  
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ausentes e incertos (artigo 490.º, n.º 4, do CPC)58. Assim, a contrario, existe ónus de 
impugnação quanto a incapazes quando são “representados pelo representante geral ou 
litigam por si, autorizados pelo curador”59. Por outro lado, não é aplicável ao Ministério 
Público, nestas circunstâncias, o disposto no n.º 2 do artigo 490.º. 
 
 
3.2.3. Resposta à contestação 
 
Nos termos do artigo 502.º do CPC, a resposta à contestação desempenha uma função 
relativamente ampla60 no âmbito da objecção permitida ao autor relativamente à contestação 
apresentada pelo réu. 
 
Assim, perante a contestação deduzida pelo réu, pode o autor: 
 

• Responder às excepções (dilatórias, peremptórias ou inominadas) invocadas pelo réu, 
mas somente quanto à matéria das excepções invocadas (artigo 502.º, n.º 1, do CPC); 

• Alterar a causa de pedir ou o pedido (artigo 502.º, n.º 1, do CPC): neste caso, o réu 
pode responder à matéria da modificação (n.º 4 do artigo 502.º); 

• Deduzir toda a defesa quanto à matéria da reconvenção, se deduzida pelo réu, não 
podendo, contudo, opor nova reconvenção (artigo 502.º, n.º 2, do CPC); caso o autor 
deduza alguma excepção, o réu pode defender-se contra a excepção oposta à 
reconvenção (n.º 4 do artigo 502.º); 

• Nas acções de simples apreciação negativa, impugnar os factos constitutivos que o réu 
tenha alegado e alegar os factos impeditivos ou extintivos do direito invocado pelo réu 
(artigo 502.º, n.º 2, do CPC). 

 
De acordo com o n.º 3 do artigo 502.º do CPC, o autor tem o prazo de 10 dias para responder à 
contestação, nos termos acima descritos, sendo tal prazo alargado a 20 dias, caso exista 
reconvenção. 
 
No processo sumário, o autor pode responder à contestação, mas apenas quanto à matéria 
das excepções alegadas pelo réu, sendo o prazo de 5 dias (artigo 785.º do CPC). No caso de ter 
sido deduzida reconvenção ou, tratando-se de acção de simples apreciação negativa, o prazo 
para responder são 10 dias (artigo 786.º do CPC). 
 
Ao Ministério Público é concedida, também nestes articulados, prorrogação do prazo nos 
termos e condições previstos no n.º 3 do referido artigo 486.º do CPC, ex vi do artigo 505.º do 
CPC. 
 
 
  

58 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 197. 
59 FREITAS, JOSÉ LEBRE DE, A Ação Declarativa…, cit., p. 105. 
60 No contraponto com o artigo 584.º, n.º 1, do actual CPC português, no âmbito do qual não é possível ao autor 
responder, sequer, às excepções deduzidas pelo réu na contestação. 
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3.2.3.1. Compensação 

O artigo 274.º, n.º 2, alínea b), do CPC estabelece a admissibilidade da reconvenção quando o 
réu se propõe obter a compensação. 
 
A “compensação não é um meio extintivo da obrigação como qualquer outro”, existindo 
“vantagem em tomar a formulação de uma reconvenção como alargamento do objecto do 
processo (e do correspondente valor) e do objecto do caso julgado”61. 
 
Nos “casos em que o contracrédito invocado pelo réu exceda o valor do crédito reclamado na 
acção e o réu pretenda a condenação do autor no montante da diferença (ou saldo) que lhe é 
favorável” não existem dúvidas do “carácter reconvencional da compensação”, sendo, no 
entanto, discutível quando o contracrédito invocado pelo réu seja “de montante igual ou 
inferior ao da prestação exigida pelo autor”62. 
 
 
3.2.4. Modificação do objecto do processo 
 
Como acima referido, o autor pode, na resposta à contestação, alterar a causa de pedir ou o 
pedido (artigo 502.º, n.º 1, do CPC). 
 
Por sua vez, o n.º 1 do artigo 273.º do CPC vem concretizar que a alteração ou ampliação da 
causa de pedir é admissível até à audiência preliminar, se o processo a admitir, na falta de 
acordo das partes. Naturalmente, tal alteração ou ampliação da causa de pedir pode ocorrer 
após a audiência preliminar se for consequência de confissão feita pelo réu e aceite pelo autor 
(artigo 273.º, n.º 1, parte final, do CPC). 
 
A “causa de pedir só se altera se nenhum dos factos constitutivos das várias normas for 
idêntico, ou seja, se houver coincidência meramente parcial entre as previsões normativas 
onde se inserem os factos alegados, já não haverá alteração”63. 
 
De igual forma, é possível alterar ou ampliar o pedido até à audiência preliminar, se o processo 
a admitir, na falta de acordo das partes (n.º 2 do artigo 273.º do CPC). Por outro lado, a 
ampliação do pedido é igualmente admissível se for o desenvolvimento ou a consequência do 
pedido primitivo (artigo 273.º, n.º 1, segunda parte, do CPC). 
 
Naturalmente, se houver acordo das partes é possível, em qualquer altura do processo, a 
alteração ou ampliação do pedido e da causa de pedir, excepto se tal perturbar 
inconvenientemente a instrução, discussão e julgamento do pleito (artigo 272.º do CPC). 
 
 
  

61 MENDES, JOÃO CASTRO, Direito Processual Civil, volume II, reimpressão, Lisboa: AAFDL, 2012, pp. 376-377. 
62 VARELA, ANTUNES/NORA, SAMPAIO E/BEZERRA, JOSÉ MIGUEL, Manual de Processo Civil, 2.ª ed./reimpressão, Coimbra: 
Coimbra Editora, 2004, p. 330. 
63 GOUVEIA, MARIANA FRANÇA, “O princípio dispositivo…”, cit., p. 612. 
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3.2.5. Requerimentos probatórios 
 
No que tange aos requerimentos probatórios, o novo CPC introduziu igualmente modificações, 
considerando o referido princípio da tendencial obrigatoriedade de apresentação da prova 
com os articulados. O CPC consagra o ónus de apresentação “do requerimento probatório com 
a alegação do facto essencial a provar”64. 
 
De qualquer forma, uma vez que ainda podem ser requeridas outras provas, para além da 
prova documental ou testemunhal, as partes são notificadas do despacho saneador para, no 
prazo de 5 dias, alterarem o rol de testemunhas, requererem quaisquer outras provas ou 
alterar os meios probatórios requeridos nos articulados, tudo no disposto no n.º 1 do artigo 
512.º do CPC. 
 
Esta possibilidade de alteração do requerimento probatório é particularmente importante 
considerando o teor da contestação ou da resposta à contestação. Quando represente o 
Estado Moçambicano, o Ministério Público deve dar imediato conhecimento ao organismo 
estatal do teor da peça processual em causa, de forma a, em articulação com aquele, aferir da 
necessidade de alteração do requerimento probatório. 
 
Considerando as especificidades próprias do Ministério Público (sobretudo se a acção judicial 
for acompanhada por colega distinto do que elaborou os articulados), há, em princípio, 
vantagem em requerer toda a prova nos articulados. 
 
 
3.3. Instrução do processo 
 
Nos termos do artigo 513.º do CPC, as diligências destinadas à produção de prova só podem 
recair sobre os factos relevantes para o exame e decisão da causa que devam considerar-se 
controvertidos ou necessitados de prova. 
 
A prova incide, pois, “sobre os factos concretos que constituem, impedem, modificam ou 
extinguem o direito controvertido, tal como plasmados nos articulados (petição, contestação, 
réplica, articulado complementar, articulado superveniente), bem como sobre os factos 
instrumentais”65. 
 
Neste sentido, “a instrução tem necessariamente um âmbito mais vasto” do que apenas os 
factos essenciais, incluindo igualmente os factos instrumentais, e complementares e 
concretizadores66. 
 

64 FARIA, PAULO RAMOS DE/LOUREIRO, ANA LUÍSA, Primeiras Notas…, cit., p. 561. Assim, “[q]uando a parte alega o facto 
sabe que tem o ónus de o demonstrar” (FARIA, PAULO RAMOS DE/LOUREIRO, ANA LUÍSA, Primeiras Notas…, cit., pp. 560 
e p. 562). 
65

 RODRIGUES, GABRIELA CUNHA, “A Acção…”, cit., p. 55. No mesmo sentido, ALEXANDRE, ISABEL, “A fase da instrução e 
os novos meios de prova no Código de Processo Civil de 2013”, em Revista do Ministério Público, n.º 134, Lisboa, 
Abril-Junho 2013, p. 14. 
66 ALEXANDRE, ISABEL, “A fase…”, cit., p. 18. 
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3.3.1. Prova documental 
 
De harmonia com o n.º 1 do artigo 523.º do CPC, que os documentos devem ser juntos ao 
articulado em que são alegados os factos correspondentes. 
 
O n.º 2 do mesmo artigo 523.º disciplina a apresentação de documentos em momento 
posterior. Assim, os documentos que não forem juntos com o articulado correspondente 
podem ser apresentados até ao encerramento da discussão em 1.ª instância, sendo a parte 
condenada em multa, excepto se provar que não lhe foi possível o oferecimento com o 
articulado. 
 
Após o limite temporal fixado no artigo 523.º, n.º 2, a apresentação de documentos é 
restringida aos casos em que a junção não tenha sido possível até àquele momento e aos casos 
em que a apresentação se tenha tornado necessária em virtude de ocorrência posterior (artigo 
524.º, n.os 1 e 2). 
 
 
3.3.2. Prova testemunhal 
 
No que concerne ao limite máximo de testemunhas oferecidas pelas partes, o limite é, no 
processo ordinário, de vinte testemunhas, relativamente aos autores, de acordo com o n.º 1 
do artigo 632.º do CPC. 
 
Quanto aos réus, o limite de vinte testemunhas também se encontra estabelecido quando 
apresentem uma única contestação (artigo 632.º, n.º 1, parte final, do CPC). No caso de 
reconvenção, cada uma das partes pode oferecer também até vinte testemunhas, para prova 
dela e da respectiva defesa (artigo 632.º, n.º 2, do CPC). 
 
No processo sumário, o limite do número de testemunhas a que se reporta o artigo 632.º é 
reduzido a dez (artigo 789.º do CPC). 
 
Por outro lado, nos termos do artigo 633.º do CPC, a parte não pode produzir mais de cinco 
testemunhas por cada um dos factos que se propõe provar. No processo sumário, este limite 
do número de testemunhas é reduzido a três (artigo 789.º do CPC). 
 
No âmbito do processo ordinário e sumário, as testemunhas são, por regra, notificadas pelo 
tribunal para comparecer no julgamento (artigo 628.º, n.º 2, do CPC). 
 
Apenas assim não sucederá caso a parte consigne expressamente que apresentará a 
testemunha na data designada para a realização da audiência final. 
 
De igual forma, caso as testemunhas residam fora da área de jurisdição do tribunal, a parte 
pode requerer a respectiva inquirição por carta, desde que indique logo os pontos do 
questionário ou, na falta deste, os factos sobre que há-de recair o depoimento (n.os 1 e 2 do 
artigo 623.º do CPC). Não obstante, o juiz poderá recusar a expedição da carta, se tiver 
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motivos para reputar conveniente que a respectiva testemunha venha depor perante o 
tribunal (n.º 3 do artigo 623.º do CPC). 
 
 
4. Acção executiva 
 
Relativamente à acção executiva, importa realçar algumas normas do CPC com particular 
importância na actividade do Ministério Público. 
 
4.1. Competência 
 
No que concerne à competência para a execução, dispõe o artigo 92.º, n.º 1, do CPC que as 
execuções por custas, multas ou indemnizações referidas no artigo 456.º e preceitos análogos 
(indemnizações por litigância por má fé) serão instauradas por apenso ao processo no qual se 
haja feito a notificação da respectiva conta ou liquidação. 
 
Subindo em recurso qualquer dos processos, será junta ao processo de execução uma certidão 
da conta ou da liquidação que lhe serve de base (n.º 2 do artigo 92.º do CPC). 
 
Relativamente a execução por custas, multas ou indemnizações derivadas de condenação em 
tribunais superiores, estabelece o artigo 93.º do CPC que quando a condenação em custas, 
multa ou indemnização tiver sido proferida no Tribunal Superior de Recurso ou no Tribunal 
Supremo, a execução corre no tribunal de 1.ª instância em que o processo foi instaurado (n.º 
1). Porém, se o executado for funcionário do Tribunal Superior de Recurso ou Tribunal 
Supremo, que nesta qualidade haja sido condenado, a execução corre na capital de província 
do tribunal a que o funcionário pertencer (n.º 2). Por fim, a execução é baseada em certidão 
da conta ou liquidação, com identificação do processo e do responsável (n.º 3). 
 
A execução instaurada pelo Ministério Público é uma execução especial67 que se rege pelo 
disposto nos artigos 102.º a 112.º do Código das Custas Judiciais (CCJ) e, subsidiariamente, 
pelas disposições previstas no CPC para o processo comum para pagamento de quantia certa 
(artigo 102.º do CCJ). 
 
Importa referir que, nos termos do artigo 59.º do CPC, compete ao Ministério Público 
promover a execução por custas e multas judiciais impostas em qualquer processo. 
 
 
  

67 Neste sentido, COSTA, SALVADOR DA, Regulamento das Custas Processuais Anotado, 5.ª ed., Coimbra: Almedina, 
2013, p. 383. FREITAS, JOSÉ LEBRE DE considera que a execução por custas “[n]ão constitui hoje processo executivo 
especial” (A Ação Executiva à luz do Código de Processo Civil de 2013, 6.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 2014, pp. 
466-467). 
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5. Processos especiais

Já tivemos oportunidade, no ponto 3.1., para mencionar a distinção entre processo comum 
(ordinário e sumário), por um lado, e os processos especiais, por outro. 

De acordo com o n.º 1 do artigo 463.º do CPC, os processos especiais regulam-se pelas 
disposições que lhes são próprias e pelas disposições gerais e comuns; em tudo quanto não 
estiver prevenido numas e noutras, observar-se-á o que se acha estabelecido para o processo 
ordinário. 

Por outro lado, nos processos especiais, os depoimentos são escritos, não só quando prestados 
por carta ou antecipadamente, mas também quando não recaiam sobre a matéria do 
questionário e a decisão seja susceptível de recurso ordinário (n.º 2 do artigo 463.º). 

Relativamente a recursos, aplicar-se-á nos processos especiais o regime do processo 
sumário, com as seguintes excepções (n.º 3 do artigo 463.º): 

a) Se o valor da causa exceder a alçada do Tribunal Judicial de Província, são
admissíveis recursos para o tribunal superior como em processo ordinário; 
b) Se por força da lei houverem de seguir-se, a partir de certo momento, os termos do
processo ordinário, aplicar-se-á integralmente, e desde o começo, o regime de 
recursos deste processo. 

Cumpre referir alguns processos especiais nos quais o Ministério Público tem uma intervenção 
particularmente importante. 

Assim, o processo de interdição e inabilitação (artigos 944.º a 963.º do CPC), o qual, pela 
crescente propositura de acções instauradas pelo Ministério Público, assume uma importância 
ímpar no âmbito dos processos especiais, sendo aliás o primeiro no Título IV do CPC relativo 
aos processos especiais. 

Importa realçar a obrigatoriedade, constante no artigo 950.º, do interrogatório do requerido 
pelo juiz. Este interrogatório assume uma importância significativa, pois, destinando-se a acção 
de interdição ou inabilitação a suprimir ou reduzir, respectivamente, a capacidade de 
exercício, afigura-se crucial que o juiz tenha contacto com o requerido. 

Considerando os interesses em jogo e a finalidade da acção de interdição ou inabilitação, o juiz 
deve efectivamente manter este contacto directo com o interditando ou inabilitando68. 

68 Para maior desenvolvimento, vide PAZ, MARGARIDA/VIEIRA, FERNANDO, “A supressão do interrogatório no processo 
de interdição: Novos e diferentes incapazes? A complexidade da simplificação”, em Revista do Ministério Público, 
n.º 139, Lisboa, Julho-Setembro 2014, pp. 61-109; e em Interdição e Inabilitação, E-book do CEJ – Colecção 
formação inicial: Jurisdição Civil e Processual Civil e Comercial, Maio de 2015, disponível em 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?id=9&username=guest, pp. 209-252. 
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Por outro lado, só o Ministério Público pode instaurar o processo de liquidação em benefício do 
Estado, previsto nos artigos 1132.º a 1134.º do CPC, sendo a Secção II do Capítulo XV, relativo 
à liquidação de patrimónios. 

Neste particular, importa referir que o Decreto-Lei n.º 1/2013, de 4 de Julho, que aprovou o 
Regime Jurídico da Insolvência e da Recuperação de Empresários Comerciais (RJIREC), revogou, 
na alínea a) do artigo 3.º, os artigos 1122.º a 1325.º do CPC, isto é, o referido Capítulo XV, 
onde o processo de liquidação em benefício do Estado se inclui. 

No entanto, no RJIREC não há normas que regulem o processo de liquidação em benefício do 
Estado. Por outro lado, mantiveram-se inalteradas as regras previstas no Código Civil atinentes 
à sucessão do Estado [artigos 2133.º, n.º 1, alínea e), e 2152.º a 2155.º do CC]. Por fim, atentas 
as especificidades que este processo apresenta (tem uma fase declarativa, seguida de uma 
fase executiva), o mesmo deve ser considerado processo especial, sendo inadequada a 
tramitação declarativa comum. 
Por todas estas razões, deve considerar-se que o legislador pretendeu apenas revogar as 
normas do CPC relativas à liquidação de patrimónios no âmbito das sociedades comerciais e no 
âmbito da falência/insolvência, por estarem em manifesta contrariedade com as disposições 
do Decreto-Lei n.º 1/2013 [alínea c) do artigo 3.º]. Assim, entendemos que a tramitação do 
processo de liquidação em benefício do Estado é a prevista nos artigos 1132.º a 1134.º do CPC, 
que não se encontram revogados. 

Por fim, cumpre referir que o n.º 1 do artigo 77.º do CPC (regra especial de atribuição de 
competência territorial nos processos de inventário e habilitação) tem plena aplicação no 
processo de liquidação em benefício do Estado. Dispõe esta norma legal que o tribunal do 
lugar da abertura da sucessão é competente para o inventário e para a habilitação de uma 
pessoa como sucessora por morte de outra. 

Nos termos do artigo 2031.º do Código Civil, o lugar da abertura da sucessão é o último 
domicílio do falecido. 

6. Especificidades do Ministério Público

6.1. Remessa do processo em caso de incompetência absoluta 

Nos termos do n.º 1 do artigo 105.º do CPC, a verificação da incompetência absoluta implica a 
absolvição do réu da instância, se for verificada depois do despacho liminar. 

De acordo com n.º 2 do artigo 105.º do CPC, sendo a incompetência absoluta do tribunal 
decretada depois de findos os articulados, podem estes aproveitar-se desde que, estando as 
partes de acordo sobre o aproveitamento, o autor requeira a remessa do processo ao tribunal 
em que a acção deveria ter sido proposta. 
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Sendo excepcionada a incompetência absoluta, em razão da matéria, em virtude de a 
apreciação do respectivo litígio ser da competência de outro tribunal (laboral, por exemplo), 
importa apreciar se o Ministério Público (em representação do réu) deve concordar com o 
aproveitamento dos articulados requerido pelo autor, com a consequente remessa do 
processo ao tribunal em que a acção deveria ter sido proposta. 

Julgada procedente esta excepção, consideramos ser, em princípio, mais prudente a oposição 
do Ministério Público à remessa do processo para outra jurisdição. Na verdade, nesta 
jurisdição podem ser invocados outros factos ou deduzidas outras excepções as quais, não 
sendo relevantes em sede civil, poderão ser decisivas para o desfecho da acção no respectivo 
foro. 

6.2. Suspensão da instância 

Nos termos da parte final do n.º 1 do artigo 279.º do CPC, o acordo das partes não justifica, 
por si só, a suspensão da instância. 

No entanto, de acordo com a primeira parte do n.º 1 do artigo 279.º, o tribunal pode ordenar a 
suspensão (durante a qual apenas podem ser praticados os actos urgentes destinados a evitar 
dano irreparável – n.º 1 do artigo 283.º do CPC), quando a decisão da causa estiver 
dependente do julgamento de outra já proposta ou quando ocorrer outro motivo justificado. 

Assim, a eventual suspensão da instância com adiamento da audiência final apenas pode 
ocorrer por motivo justificado, nomeadamente quando o juiz forme uma “convicção séria”, 
com base em razões fornecidas pelas partes, “de que está a ser ultimada ou é muito viável 
uma transacção”69. 

Consideramos que este motivo justificado será densificado pelo juiz no âmbito da própria 
acção judicial, não sendo possível traçar, em termos abstractos, a sua definição. Naturalmente 
que na concretização deste conceito, o juiz necessitará de factos que lhe permitam aferir se 
existe, ou não, razão atendível para suspender a instância. 

No que ao Ministério Público diz respeito, afigura-se importante realçar que ao fornecer estes 
elementos factuais ao juiz, os dará igualmente a conhecer à outra parte. Se é certo que a 
maior parte das suspensões de instância têm como fundamento a iminência de um acordo que 
se concretizará, não é menos verdade que tal poderá não suceder, prosseguindo a acção com a 
realização da audiência final. Por este motivo, o magistrado do Ministério Público deve ser 
prudente no fornecimento de informações e elementos (cujo conteúdo mínimo, repete-se, 
deve ser fornecido ao juiz, sob pena de este não considerar existir motivo justificado), 
salvaguardando as informações confidenciais ou de particular melindre. 

69 RODRIGUES, GABRIELA CUNHA, “A Acção…”, cit., p. 63. 

127 



A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA JURISDIÇÃO CÍVEL EM MOÇAMBIQUE 

III. Doutrina

6.3. Procedimentos cautelares 

Nos termos do n.º 1 do artigo 384.º do CPC, do procedimento cautelar tem como característica 
principal a sua instrumentalidade, isto é, o requerente tem o ónus de propor a acção principal 
como condição de manutenção da providência cautelar70. O procedimento cautelar, 
garantindo a utilidade de outro meio processual, é, por natureza, provisório e sumário. 

Nesta matéria, apresentam particular importância as providências cautelares não 
especificadas de defesa da saúde pública instauradas pelo Ministério Público, com vista à 
limpeza ou autorização de limpeza e desinfestação de imóveis71. 

Não há dúvida que esta providência cautelar assume os contornos de uma providência 
cautelar antecipatória. Inclusivamente o seu efeito útil esgota-se imediatamente com a 
prolação da decisão cautelar. São “providências cautelares que, embora formalmente possuam 
a natureza provisória que as caracteriza, materialmente são verdadeiras decisões definitivas, 
ainda que assentes num mero conhecimento sumário da lide”72. 

Só assim não sucede quando, para além do pedido de limpeza, o Ministério Público requer que 
o requerido seja proibido de, no futuro, proceder à acumulação de lixo na residência.
Normalmente, nesta situação, é igualmente pedida a fixação de uma sanção pecuniária 
compulsória. 

Nestes casos, será necessário instaurar a acção definitiva, requerendo a tutela definitiva 
quanto a estes pedidos. 

6.4. Revelia operante e inoperante 

A defesa dos ausentes assume, pela sua frequência, particular relevância no âmbito das 
atribuições do Ministério Público na área cível, pelo que faremos uma breve alusão ao regime 
da revelia no CPC. 

De acordo com o n.º 1 do artigo 484.º do CPC, se o réu não contestar, tendo sido ou devendo 
considerar-se citado regularmente na sua própria pessoa ou tendo juntado procuração a 
mandatário judicial no prazo da contestação, consideram-se confessados os factos articulados 
pelo autor. Neste caso, estipula o n.º 2 do referido artigo, o processo é facultado para exame 
pelo prazo de 10 dias, primeiro ao advogado do autor e depois ao advogado do réu, para 

70 Cfr. CORREIA, JOÃO/PIMENTA, PAULO/CASTANHEIRA, SÉRGIO, Introdução…, cit., p. 49. SILVA, LUCINDA DIAS DA, “As 
alterações no regime dos procedimentos cautelares, em especial a inversão do contencioso”, em O novo Processo 
Civil Contributos da Doutrina para a compreensão do novo Código de Processo Civil, E-book do CEJ – Caderno I, 2.ª 
ed., dezembro 2013, disponível em  
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Caderno_I_Novo%20_Processo_Civil.pdf, p. 129. 
71 O artigo 21.º, n.º 4, da Lei n.º 20/97, de 1 de Outubro, alterada pela Lei n.º 16/2014, de 20 de Junho (Lei do 
Ambiente), atribui ao Ministério Público a defesa dos valores ambientais protegidos na Lei do Ambiente. 
72 Cfr. FARIA, RITA LYNCE DE, “Apreciação da proposta de inversão do contencioso cautelar apresentada pela Comissão 
de Reforma do Código de Processo Civil”, em A Reforma do Processo Civil 2012 – Contributos, Revista do Ministério 
Público, Cadernos II, Lisboa, 2012, p. 49. 
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alegarem por escrito, e em seguida é proferida sentença, julgando a causa conforme for de 
direito. 

Este é, sumariamente, o regime da revelia operante, que “tem por efeito a confissão dos factos 
articulados pelo autor”73. Esta confissão é, porém, apenas dos factos e não do direito. Tal 
significa que a procedência da ação não é automática, tendo o juiz de julgar a causa, apesar de 
esta confissão gerar um “encurtamento da ação”74.Por sua vez, o artigo 485.º do CPC elenca as 
situações em que, “apesar de o réu não ter contestado, nem por isso se consideram 
confessados os factos articulados pelo autor”75. Tais situações, que conduzem à revelia 
inoperante, são as seguintes: 

a) Quando, havendo vários réus, algum deles contestar, relativamente aos factos que o
contestante impugnar; 
b) Quando o réu ou algum dos réus for incapaz, situando-se a causa no âmbito da
incapacidade76; 
c) Quando a vontade das partes for ineficaz para produzir o efeito jurídico que pela
acção se pretende obter; 
d) Quando se trate de factos para cuja prova se exija documento escrito.

O facto de o artigo 485.º do CPC não contemplar a situação da citação edital não afasta a 
aplicação do regime da revelia inoperante a esta situação. 

Com efeito, da conjugação de vários preceitos legais é possível retirar tal conclusão. 

Em primeiro lugar, o artigo 485.º constitui uma norma excepcional relativamente à previsão do 
artigo 484.º, cujo âmbito de aplicação se cinge aos casos em que réu se considera 
regularmente citado na sua própria pessoa, isto é, quando ocorre a citação pessoal ou quase-
pessoal e não a citação edital77. 

Em segundo lugar, de acordo com o n.º 1 do artigo 15.º do CPC, se o ausente, ou os seus 
representantes, não deduzirem oposição, ou se o ausente não comparecer a tempo de a 
deduzir, incumbe ao Ministério Público a defesa dele, para o que será citado, correndo 
novamente o prazo para a contestação. Tal pressupõe que ocorra a citação edital do réu, de 
acordo com as formalidades previstas nos artigos 247.º a 252.º do CPC. 

Por fim, nos termos do n.º 4 do artigo 490.º do CPC78, o Ministério Público não tem o ónus de 
impugnação especificada quando representa ausentes. Desta forma, ainda que não seja 

73 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 199. 
74 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 200. 
75 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 201. 
76 No CPC português, a alínea b) do actual 568.º contempla ainda a situação de o réu “houver sido citado 
editalmente e permaneça na situação de revelia absoluta”. 
77 VARELA, ANTUNES/NORA, SAMPAIO E/BEZERRA, JOSÉ MIGUEL, Manual…, cit., pp. 347-348. 
78 Nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do CPC, se Ministério Público representar o autor, será nomeado um defensor 
oficioso. 
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apresentada contestação pelo Ministério Público, não poderão ser considerados como 
confessados os factos alegados pelo autor na petição inicial. 

6.5. Tentativa de conciliação 

Nos termos do n.º 2 do artigo 508.º do CPC, quando a causa admitir transacção e as partes 
residirem na comarca, serão notificadas para, sob pena de multa, comparecerem 
pessoalmente ou se fazerem representar por advogado com poderes especiais para transigir. 
Assim, aberta a audiência preliminar, o juiz procurará conciliar as partes, tendo em vista uma 
solução de equidade, de acordo com o n.º 1 do artigo 509.º do CPC. 

Conjugando estes dois preceitos legais, facilmente se conclui que “esta tentativa de conciliação 
só pode ocorrer nas causas que caibam no âmbito dos poderes de disposição das partes”79. 

O momento por excelência para a realização da tentativa de conciliação é, pois, na audiência 
preliminar. É de toda a conveniência que, “nesta altura de transição processual, as partes 
façam um balanço da actividade já desenvolvida e uma previsão da que falta realizar, 
ponderando os riscos, dificuldades e encargos que o prosseguimento dos autos envolve, 
contrapondo-os às possíveis conveniências e vantagens de uma solução concertada do litígio. 
Daí que o juiz deva confrontar as partes com a tentativa de conciliação, assim se promovendo 
um contacto das partes e dos respectivos mandatários com vista à resolução, por consenso, do 
litígio que a acção encerra”80. 

O juiz, que preside à tentativa de conciliação, deve empenhar-se na obtenção da solução de 
equidade mais adequada aos termos do litígio (n.º 1 do artigo 509.º do CPC). 

Esta intervenção do juiz com intuito conciliatório “supõe uma atitude simultaneamente 
empenhada (se nada ficar em acta, parecerá que o juiz nenhuma concreta solução sugeriu) e 
cuidada (serão de evitar sugestões que não se afigurem objectivamente equitativas ou que de 
algum modo possam ser tomadas como constrangedoras para qualquer das partes). 
Relativamente às partes, a previsão legal terá em vista prevenir casos em que a não conciliação 
radique apenas em «motivos fúteis ou insignificantes», isto é, a frustração da conciliação 
deverá decorrer de razões plausíveis (ainda que subjectivamente plausíveis)”81. 

Também neste ponto, as especificidades das pessoas e entidades representadas pelo 
Ministério Público, nomeadamente o Estado Moçambicano, podem limitar a aplicação, na sua 
plenitude, desta norma legal. Na verdade, uma eventual negociação com a contraparte 
encontrará, por regra, o obstáculo de não se encontrar presente o concreto “representante” 

79 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 229. 
80 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 229. 
81 PIMENTA, PAULO, Processo…, cit., p. 229, a propósito do n.º 3 do artigo 594.º do CPC português de 2013, o qual 
tem a seguinte redacção: “A tentativa de conciliação é presidida pelo juiz, devendo este empenhar-se ativamente 
na obtenção da solução de equidade mais adequada aos termos do litígio”. 
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do organismo estatal em causa. Sendo certo que, mesmo que se encontre presente na 
diligência, a possibilidade de alcançar um acordo será muito limitada. 

6.6. Reclamação da selecção da matéria de facto 

Nos termos do artigo 511.º, n.º 2, do CPC, as partes (aqui se incluindo o Ministério Público) 
podem reclamar do despacho que seleccionar a matéria relevante para a decisão da causa. 

Naturalmente, a reclamação abrangerá os factos julgados assentes por virtude de confissão, 
acordo das partes ou prova documental (factos assentes). Será igualmente admissível quanto à 
matéria de facto que deva considerar-se controvertida e careça de prova. 

De acordo com o n.º 2 do artigo 511.º do CPC, a reclamação pode ter por fundamento a 
deficiência, o excesso, a complexidade ou a obscuridade do despacho. 

“A deficiência consiste na omissão de pontos relevantes para a decisão da causa; o excesso, na 
inclusão de pontos irrelevantes, fora do objeto do processo ou não introduzidos pelas partes, 
devendo sê-lo; a obscuridade, em redação que suscite dúvidas quanto à identificação do 
objeto do litígio ou ao enunciado dos temas da prova”82. 
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1. A representação do Estado Moçambicano

Sendo Estado Moçambicano representado pelo Ministério Público (artigo 20.º, n.º 1, do CPC), 
é frequente o Ministério Público instaurar acções judiciais relativas ao ressarcimento de danos 
causados por terceiros, nomeadamente decorrentes de responsabilidade civil extracontratual 
por factos ilícitos. 

Nesse sentido, o Estado deve solicitar ao Ministério Público que instaure a acção judicial 
respectiva. No caso de o Estado moçambicano ser réu numa determinada acção judicial, o 
Ministério Público, sendo citado para contestar, deve zelar pela defesa dos interesses do 
Estado, pela forma legal e processualmente admissível. 

Seja o Estado autor ou réu, o Ministério Público deve recolher elementos probatórios no 
sentido de comprovar os pressupostos da acção de responsabilidade civil, ou seja, o facto, a 
ilicitude, o dano e o nexo de causalidade entre o dano e o facto ilícito. 

2. Acidentes em serviço

Ocorrendo um acidente em serviço, o Estado assegura, desde logo, os tratamentos médicos e 
a remuneração do funcionário. Importa referir que tal sucede também nos casos de 
responsabilidade civil extracontratual por outros factos ilícitos (por exemplo, agressões a 
agente policial). 

Se o acidente for imputável a terceiro (outro condutor ou o agressor), o Estado tem o direito a 
ser reembolsado pelos valores suportados, ao abrigo da sub-rogação legal prevista no artigo 
592.º, n.º 1, do CC, que estatui: Fora dos casos previstos nos artigos anteriores ou noutras 
disposições da lei, o terceiro que cumpre a obrigação só fica sub-rogado nos direitos do credor 
quando tiver garantido o cumprimento, ou quando, por outra causa, estiver directamente 
interessado na satisfação do crédito. 

Este reembolso inclui as quantias pagas a título de assistência médica, remunerações, pensões 
e outras prestações de carácter remuneratório respeitantes ao período de incapacidade para o 
trabalho, assim como os juros de mora. Porém, tal reembolso só inclui os valores que forem 
efectivamente pagos pelo Estado ao funcionário e não outros montantes que só venham a ser 
pagos no futuro ou que tenham sido desembolsados pelo próprio funcionário. 

E. Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado 

1. A representação do Estado Moçambicano;
2. Acidentes em serviço;
3. O pedido de indemnização civil em processo penal.
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3. O pedido de indemnização civil em processo penal 
 
Se o facto ilícito for simultaneamente civil e criminal, o pedido de indemnização por perdas e 
danos resultantes do facto deve fazer-se no processo em que correr a acção penal. É o 
chamado princípio da adesão consagrado no artigo 29.º do CPP. 
 
O princípio da adesão comporta excepções, mas o pedido de indemnização civil só pode ser 
feito separadamente em acção intentada nos tribunais civis nos casos expressamente previstos 
no CPP, como veremos adiante. 
 
De acordo com o artigo 32.º, § 1.º, do CPP, o Ministério Público deve pedir a indemnização por 
perdas e danos: (a) a favor do Estado, se a ela tiver direito; (b) a favor das pessoas colectivas 
de interesse público e dos incapazes a quem seja devida, quando não estejam representados 
por representante judiciário no processo. 
 
O requerimento a pedir a indemnização será articulado (artigo 32.º, § 2.º, do CPP) e as provas 
relativas à indemnização serão oferecidas nos mesmos prazos em que devam ser as da acção 
penal, não podendo ser dadas, além das da causa, mais de três testemunhas pelos requerentes 
nem pelos réus (artigo 32.º, § 3.º, do CPP). 
 
O artigo 30.º do CPP elenca as situações em que é legalmente admissível a dedução do pedido 
cível em separado, perante o tribunal civil. 
 
Assim, a acção cível de perdas e danos por infracção que não depender de acusação ou 
participação particular pode propor-se em separado perante o tribunal civil, quando: 
 

a) A acção penal não tiver sido exercida pelo Ministério Público dentro de seis meses, a 
contar da participação em juízo; 
b) A acção estiver sem andamento durante esse lapso de tempo; ou 
c) Quando o réu tiver sido absolvido na acção penal. 

 
Por outro lado, se a acção penal depender de participação ou acusação particular, a acção civil 
pode ser livremente intentada, mas, se o for, ficará por esse facto extinta a acção penal (§ 1.º). 
 
Se tiver sido instaurado processo penal por infracção que dependa de participação ou 
acusação particular, somente pode intentar-se em separado a acção civil quando (§ 2.º): 
 

a) O processo penal esteja sem andamento por seis meses, ou mais, sem culpa da parte 
acusadora; 
b) O processo tenha sido arquivado; ou 
c) O réu tenha sido absolvido. 
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Importa referir que, se o pedido cível for deduzido em separado, deve ser indicado, na petição 
inicial, o fundamento pelo qual não foi tal pedido deduzido com a acusação (um dos referidos 
no artigo 30.º do CPP). 
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1. Protecção e defesa do consumidor 
 
Nos termos do artigo 204.º, n.º 2, alínea d), da CRM, compete ao Conselho de Ministros 
proteger os interesses do consumidor e do público em geral. Por sua vez, o artigo 92.º, n.º 1, 
da CRM consagra o direito dos consumidores à qualidade dos bens e serviços consumidos, à 
formação e à informação, à protecção da saúde, da segurança dos seus interesses económicos, 
bem como à reparação de danos. 
 
Por outro lado, incumbe ao Estado, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei de Defesa do 
Consumidor (LDC)83, definir e executar políticas adequadas à defesa dos legítimos interesses 
do consumidor que promovam a justiça nas relações de consumo, em conformidade com a 
Constituição. 
 
Nesta sequência, incumbe ao Estado e às autarquias locais tomar as medidas indispensáveis à 
concretização dos direitos do consumidor, designadamente (n.º 2 do artigo 4.º): 
 

a) Aprovar normas e regulamentos adequados; 
b) Incrementar a elaboração de normas técnicas eficazes; 
c) Assegurar o acesso do consumidor ao direito e aos tribunais em condições 
apropriadas às especificações das relações e dos conflitos de consumo; 
d) Criar centros ou serviços de informação ao consumidor e apoiar aos centros, 
serviços e acções, com a mesma finalidade, promovidos pelas associações de 
consumidores; 

83 Aprovada pela Lei n.º 22/2009, de 28 de Setembro. 

F. A defesa do consumidor: cláusulas contratuais e práticas comerciais abusivas 
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3. Direitos do consumidor; 
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5. Contratos de adesão; 
6. Características das cláusulas gerais; 
7. Contratação através de cláusulas gerais; 
8. Regime jurídico das cláusulas gerais; 
9. Comunicação e direito à informação; 
10. Cláusulas abusivas; 
11. Reacção contra cláusulas abusivas; 
12. Acção inibitória; 
13. A actuação do Ministério Público; 
14. A propositura da acção inibitória; 
15. Práticas comerciais proibidas. 
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e) Incluir nos contratos de fornecimento – concessões de serviços públicos, em 
especial nos que respeitam às telecomunicações, transportes públicos e ao 
fornecimento de água, energia eléctrica e gás, cláusulas que asseguram a adequada 
protecção do consumidor; 
f) Criar bases de dados e arquivos digitais acessíveis, de âmbito nacional, respeitantes 
aos direitos do consumidor. 

 
 

2. Conceito de consumidor 
 
Consumidor será todo aquele a quem sejam fornecidos bens, prestados serviços ou 
transmitidos quaisquer direitos, destinados ao uso não profissional, ou tarifa, por pessoa que 
exerça com carácter profissional uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios. 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 11.º da LDC, o consumidor tem direito à protecção dos seus 
interesses económicos, impondo-se nas relações de consumo a igualdade material dos 
intervenientes, a lealdade e boa-fé, nos preliminares, na formação e ainda na vigência dos 
contratos. 
 
A LDC aplica-se a todas as pessoas singulares e colectivas, públicas e privadas que 
habitualmente desenvolvem actividades de produção, fabrico, importação, construção, 
distribuição ou comercialização de bens ou serviços a consumidores, mediante a cobrança de 
um preço (artigo 3.º, n.º 1, da LDC). Aplica-se igualmente a organismos, fornecedoras, 
prestadoras e transmissoras de bens, serviços e direitos, nomeadamente, da Administração 
Pública, autarquias locais, empresas de capitais públicos ou detidos maioritariamente pelo 
Estado e empresas concessionárias de serviços públicos (n.º 2). 
 
 
3. Direitos do consumidor 
 
Nos termos do artigo 5.º da LDC, o consumidor tem direito à: 
 

a) Qualidade dos bens e serviços; 
b) Protecção da vida, da saúde e da segurança física; 
c) Formação e educação para o consumo; 
d) Informação para o consumo; 
e) Protecção dos interesses económicos; 
f) Prevenção e reparação dos danos patrimoniais ou não patrimoniais que resultem da 
ofensa de interesses ou direitos individuais homogéneos, colectivos ou difusos; 
g) Protecção jurídica e justiça acessível e pronta; 
h) Participação, por via representativa, na definição legal ou administrativa dos seus 
direitos e interesses; 
i) Protecção contra a publicidade enganosa e abusiva. 
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4. Cláusulas Gerais: definição 
 
Cláusulas gerais são proposições ou enunciados destinados à inserção numa multiplicidade de 
contratos, na totalidade dos quais se prevê a participação como contraente da entidade que, 
para esse efeito, as pré-elaborou ou adoptou84. 
 
Normalmente, as cláusulas gerais apresentam-se sob a forma de formulários, nos quais se 
encontram exaustivamente regulados todos os aspectos do contrato e com letra reduzida, de 
leitura difícil e técnica que conduz à sua adesão sem um exame detalhado por parte do 
consumidor. 
 
 
5. Contratos de adesão 
 
O n.º 1 do artigo 27.º da LCD contém a definição de contrato de adesão: é o contrato cujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas 
unilateralmente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou 
modificar substancialmente o seu conteúdo. 
 
A formação deste tipo de contratos traduz-se na obtenção do consenso por “adesão”, isto é, na 
mera adesão a cláusulas pré-formuladas por outrem. 
 
Importa realçar, como é referido no n.º 2 do mesmo artigo 27.º, que a inserção de cláusulas 
(negociadas) no formulário não desfigura a natureza de adesão de contrato. 
 
Estabelece o n.º 3 do artigo 27.º que nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutiva, 
desde que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor. 
 
O n.º 4 do artigo 27.º obriga a que os contratos de adesão escritos sejam redigidos em termos 
claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar a sua compreensão pelo 
consumidor. 
 
Por fim, as cláusulas que implicarem limitação de direitos do consumidor devem ser redigidas 
com destaque, permitindo a sua imediata e fácil compreensão (n.º 5 do artigo 27.º). 
 
 
  

84 Adoptamos a definição de ALMEIDA, CARLOS FERREIRA DE, Contratos I: Conceito, Fontes, Formação, 3.ª ed., Coimbra: 
Almedina, 2005, p. 163. 
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6. Características das cláusulas gerais 
 
A elaboração prévia é a primeira característica usualmente apontada às cláusulas gerais e 
traduz-se na sua pré-elaboração pelo predisponente, sendo unilateral a iniciativa da 
elaboração. 
 
Sendo tais declarações aplicadas a uma multiplicidade de contraentes, a generalidade é a 
segunda característica indicada. 
 
Por fim, a rigidez, no sentido da mera possibilidade de aceitação ou de recusa das cláusulas em 
bloco, é habitualmente assinalada com a terceira característica das cláusulas gerais. Porém, 
entendemos que a rigidez não constitui requisito jurídico essencial, mas sim uma característica 
tendencial, embora com elevada probabilidade fáctica. 
 
As cláusulas gerais são caracterizadas pela desigualdade entre as partes, em que o poder social 
ou económico de uma delas é proeminente, impondo, por regra, o clausulado à outra parte. 
 
 
7. Contratação através de cláusulas gerais 
 
É possível distinguir dois momentos distintos na contratação através de cláusulas gerais. 
 
Assim, num primeiro momento, as cláusulas são elaboradas pelo proponente, antecedendo e 
abstraindo dos contratos que venham futuramente a celebrar-se. É a chamada “fase estática”. 
 
Num segundo momento ocorre a celebração de cada contrato singular, na apelidada “fase 
dinâmica”. Nesta fase, existem ou podem existir negociações entre as partes quanto a alguns 
aspectos do contrato. Por essa razão, não existe descaracterização se uma cláusula ou uma 
pequena parte delas for modificada por acordo. 
 
 
8. Regime jurídico das cláusulas gerais 
 
O regime jurídico das cláusulas gerais encontra-se inserido na LDC, nomeadamente nos artigos 
21.º a 27.º. 
 
 
9. Comunicação e direito à informação 
 
Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigam os consumidores, se não lhes 
for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo ou se os respectivos 
instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão do seu sentido e alcance, 
nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da LDC. 
 
O direito à informação encontra-se consagrado no artigo 10.º da LDC. 
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Assim, o fornecedor de bens ou prestador de serviços deve, tanto nas negociações, como na 
celebração de um contrato, informar de forma clara, objectiva e adequada ao consumidor, 
nomeadamente sobre características, composição e preço do bem ou serviço, bem como sobre 
o período de vigência do contrato, garantias, prazos de entrega e assistência após o negócio 
jurídico (n.º 1). 
 
Por outro lado, a obrigação de informar impende também sobre o produtor, o fabricante, o 
importador, o distribuidor, o embalador e o armazenista, para que cada elo do ciclo produção-
consumo possa encontrar-se habilitado a cumprir a sua obrigação de informar o elo imediato 
até ao consumidor, destinatário final da informação; para tanto, cada embalagem deve conter 
um prospecto indicador da composição material do produto e o risco provável ou eventual do 
seu uso normal (n.º 2). 
 
Os riscos para a saúde e segurança dos consumidores que possam resultar da normal utilização 
de bens ou serviços perigosos devem ser comunicados, de modo claro, completo e adequado, 
pelo fornecedor ou prestador de serviços, ao potencial consumidor (n.º 3). 
 
O dever de informar não pode ser denegado ou condicionado por invocação de segredo de 
fabrico não tutelado na lei, nem pode prejudicar o regime jurídico das cláusulas contratuais 
gerais ou outra legislação mais favorável para o consumidor (n.º 6). 
 
Os n.os 4 e 5 do artigo 10.º estabelecem as consequências da falta de informação. 
 
Com efeito, quando se verifique falta de informação, informação insuficiente, ilegível ou 
ambígua que comprometa a utilização adequada do bem ou do serviço, o consumidor goza do 
direito de retractação do contrato relativo à sua aquisição ou prestação, no prazo de sete dias 
úteis a contar da data de recepção do bem ou da data de celebração do contrato de prestação 
de serviços (n.º 4). 
 
Por outro lado, o fornecedor de bens ou o prestador de serviços que viole o dever de informar, 
responde pelos danos que causar ao consumidor, sendo solidariamente responsáveis os 
demais intervenientes na cadeia da produção à distribuição que hajam igualmente violado o 
dever de informação (n.º 5). 

 
 

10. Cláusulas abusivas 
 
As cláusulas abusivas encontram-se elencadas no artigo 22.º da LDC, mas importa considerar 
ainda os artigos 11.º, n.º 2, e 21.º, ambos da LDC. 
 
Nos termos do artigo 11.º, n.º 2, da LDC, e com vista à prevenção de abusos resultantes de 
contratos pré-elaborados, o fornecedor de bens e o prestador de serviços estão obrigados à: 
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a) Redacção clara e precisa, em caracteres facilmente legíveis, das cláusulas contratuais 
gerais, incluindo as inseridas em contratos singulares; 
b) Não inclusão de cláusulas em contratos singulares que originem significativo 
desequilíbrio em detrimento do consumidor. 

 
O artigo 21.º da LDC consagra o princípio geral da boa fé que se traduz, em primeiro lugar, no 
direito do consumidor à protecção dos seus interesses económicos, impondo-se nas relações 
de consumo a igualdade material dos intervenientes, a lealdade e boa-fé, nos preliminares, na 
formação e ainda na vigência dos contratos. 
 
Neste ponto, a alínea d) do n.º 1 do artigo 22.º da LDC comina com nulidade as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações 
consideradas iníquas e abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé e a equidade. 
 
São, pois, proibidas as cláusulas gerais contrárias à boa fé. 
 
Na concretização do princípio da boa fé devem ser ponderados os valores fundamentais do 
direito, relevantes em face da situação considerada, e, especialmente: 
 

a) A confiança suscitada, nas partes, pelo sentido global das cláusulas contratuais em 
causa, pelo processo de formação do contrato singular celebrado, pelo teor deste e 
ainda por quaisquer outros elementos atendíveis; 
b) O objectivo que as partes visam atingir negocialmente, procurando-se a sua 
efetivação à luz do tipo de contrato utilizado. 

 
Em consonância com a protecção dos consumidores, o n.º 3 do artigo 21.º consagra o princípio 
da interpretação mais favorável ao consumidor. Com efeito, as cláusulas contratuais são 
interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor. 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 22.º da LDC, são nulas e de nenhum efeito, entre outras, as 
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
 

a) Impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade por vícios de qualquer 
natureza dos bens e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos; 
b) Subtraíram ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos na LDC; 
c) Transferiram responsabilidades a terceiros; 
d) Estabeleçam obrigações consideradas iníquas e abusivas que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada ou sejam incompatíveis com a boa-fé e a 
equidade; 
e) Estabeleçam inversão do ónus da prova em prejuízo do consumidor; 
f) Determinem a utilização compulsória de arbitragem; 
g) Imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor; 
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h) Deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o 
consumidor; 
i) Permitam ao fornecedor cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito 
seja conferido ao consumidor; 
j) Autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 
contrato, após sua celebração; 
k) Infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais e de estandardização; 
l) Estejam em desacordo com as regras de indemnização por benfeitorias necessárias. 

 
O n.º 2 do artigo 22.º presume exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 
 

a) Ofenda os princípios fundamentais do sistema jurídico; 
b) Restrinja direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de 
modo a ameaçar o seu objecto ou equilíbrio contratual; 
c) Se mostre excessivamente onerosa para o consumidor, considerando a natureza e o 
conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 
caso. 

 
A nulidade da cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, excepto quando da sua 
ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ónus excessivo a qualquer das partes 
[artigo 22.º, n.º 2, alínea d)]. 
 
 
11. Reacção contra cláusulas abusivas 
 
São admissíveis dois tipos de reacção a cláusulas nulas ou abusivas. 
 
Em primeiro lugar, a declaração de nulidade, prevista no artigo 23.º da LDC, constitui o meio de 
reacção individual do consumidor afectado. Implica que a(s) cláusula(s) nula(s) esteja(m) 
integrada(s) no contrato singular. 
 
Esta declaração de nulidade não sofre qualquer retracção perante os outros meios de tutela 
jurisdicional previstos na LDC. 
 
Em segundo lugar, o artigo 12.º da LDC prevê a acção inibitória como forma de reagir a 
cláusulas nulas ou iníquas, que a seguir desenvolveremos. 
 
 
12. Acção inibitória 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 12.º da LDC é assegurado o direito de acção inibitória destinada 
a prevenir, corrigir ou fazer cessar práticas lesivas dos direitos do consumidor consignados na 
LDC que, nomeadamente: 
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a) Atentem contra a sua saúde e segurança física; 
b) Se traduzam no uso de cláusulas gerais proibidas; 
c) Consistam em práticas comerciais expressamente proibidas por lei. 

 
A sentença proferida em acção inibitória pode ser acompanhada de sanção pecuniária 
compulsória, prevista no n.º 2 do artigo 829.º do CC, sem prejuízo da indemnização a que 
houver lugar (artigo 12.º, n.º 2). 
 
O artigo 13.º da LDC regula a tramitação processual da acção inibitória, determinando, no n.º 
1, que a acção inibitória tem o valor equivalente ao da alçada do Tribunal do Distrito de 1ª 
Classe (82.450,00 meticais), segue os termos do processo sumário e está isenta de custas. 
 
De acordo com o n.º 2 do artigo 13.º, a decisão especifica o âmbito da abstenção, 
designadamente, através da referência concreta do seu teor. 
 
Por fim, o n.º 3 do artigo 13.º consagra a publicidade da decisão condenatória, após o trânsito 
em julgado, a expensas do infractor, nos termos fixados pelo juiz e ainda o registo em serviço a 
designar nos termos da legislação regulamentar da LDC. 
 
O artigo 17.º da LDC elenca as pessoas e entidades que têm legitimidade activa para instaurar 
acções inibitórias. São elas: 
 

a) Os consumidores: as pessoas singulares ou colectivas directamente lesadas; 
b) Os consumidores e as associações de consumidores ainda que não directamente 
lesados; 
c) O Ministério Público e o Instituto do Consumidor quando estejam em causa 
interesses individuais homogéneos, colectivos ou difusos. 

 
Importa referir que a legitimidade do Ministério Público se estende a todas as acções previstas 
nos artigos 14.º (acção para reparação de danos), 15.º (acção relativa a responsabilidade por 
vício do bem) e 16.º (acção relativa a responsabilidade por vício do serviço), para além da 
acção inibitória, quando estejam em causa interesses individuais homogéneos, colectivos ou 
difusos. 
 
A legitimidade atribuída ao Ministério Público é reforçada pelo disposto na alínea e) do n.º 2 
do artigo 22.º da LDC, que estatui: É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 
represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente acção para ser declarada 
nulidade da cláusula contratual que contrarie o disposto na LDC ou, de qualquer forma, não 
assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 
 
 
13. A actuação do Ministério Público 
 
O Ministério Público tem um papel particularmente importante na propositura de acções 
inibitórias (ou outras no âmbito da LDC), podendo ter conhecimento de contratos com 

 
            146 



 
 

 A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA JURISDIÇÃO CÍVEL EM MOÇAMBIQUE 

III. Doutrina   

cláusulas contratuais gerais ou práticas comerciais desleais por várias formas, tais como no 
âmbito do exercício das suas funções, por requerimento de consumidores [artigo 22.º, n.º 2, 
alínea e), da LDC], por comunicação de entidades de regulação ou de intervenção no consumo 
[associações de consumidores, sem prejuízo do disposto no artigo 17.º, alínea b), da LDC], por 
certidão extraída de acção judicial ou outra. 
 
Naturalmente, é fundamental a obtenção do contrato que contém as cláusulas abusivas, o 
qual constituirá o principal meio de prova na acção inibitória a instaurar. 
 
 
14. A propositura da acção inibitória 
 
Já foram referidas algumas regras processuais relativas à acção inibitória, contidas nos artigos 
13.º e 17.º da LDC. 
 
Cumpre agora mencionar que, na determinação do tribunal competente, deve recorrer-se, na 
falta de norma especial em contrário, à regra geral contida no n.º 2 do artigo 86.º do CPC. O 
tribunal competente será, assim, o tribunal da sede da administração principal da ré, enquanto 
entidade proponente das cláusulas gerais. 
 
Nos factos a alegar, integrantes da causa de pedir, incluem-se os seguintes: (1) No exercício da 
sua actividade, a ré procede à celebração de contratos com um determinado teor e 
denominação; (2) para esse efeito, a ré apresenta à multiplicidade de interessados que com 
ela pretendem contratar um clausulado já impresso, por si previamente elaborado, que 
corresponde a um contrato de adesão sujeito ao regime da LDC; (3) indicação da(s) cláusula(s) 
cuja validade é sindicada, com a respectiva transcrição. 
 
As razões de direito alegadas são relativas à nulidade da(s) cláusula(s) e radicam em um ou 
mais fundamentos elencados no artigo 22.º da LDC ou no princípio da boa fé. 
 
O pedido desdobra-se em três segmentos: (1) a declaração de nulidade da(s) cláusula(s) do 
contrato e consequente condenação da Ré a abster-se de as utilizar em contratos que de 
futuro venha a celebrar, especificando-se na sentença o âmbito de tal proibição (artigo 13.º, 
n.º 2, da LDC); (2) a condenação da ré a dar publicidade à decisão e a comprovar nos autos 
essa publicidade, em prazo a determinar na sentença, sugerindo-se que a mesma seja 
efectuada em anúncio a publicar em dois dos jornais diários de maior tiragem, durante três 
dias consecutivos, de tamanho não inferior a ¼ de página (artigo 13.º, n.º 3, da LDC); (3) o 
requerimento do registo da sentença (artigo 13.º, n.º 3, da LDC). 
 
 
15. Práticas comerciais proibidas 
 
Nos termos da alínea c) n.º 1 do artigo 12.º da LDC é assegurado o direito de acção inibitória 
destinada a prevenir, corrigir ou fazer cessar práticas lesivas dos direitos do consumidor 
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consignados na LDC que consistam em práticas comerciais expressamente proibidas por lei, 
cujo regime vem traçado nos artigos 28.º a 31.º da LDC. 
 
Num elenco exemplificativo, o n.º 1 do artigo 29.º da LDC proíbe ao fornecedor de bens ou 
serviços das seguintes práticas abusivas: 
 

a) Condicionar o fornecimento de bem ou serviço ao fornecimento de outro bem ou 
serviço, bem como sem justa causa, a limites quantitativos; 
b) Recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exacta medida de suas 
disponibilidades de stock e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 
c) Enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer bem ou fornecer 
qualquer serviço; 
d) Prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condição social, para impor-lhe seus bens ou serviços; 
e) Executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, excepto as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 
f) Repassar informação depreciativa, referente a acto praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 
g) Colocar no mercado de consumo qualquer bem ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou se normas específicas não 
existirem, pelo Instituto de Normação e Qualidade; 
h) Recusar a venda de bens ou prestações de serviços, directamente a quem se 
disponha a adquirir mediante pronto pagamento, excepto os casos de intermediação 
regulados em leis especiais; 
i) Elevar sem justa causa os preços de bens e serviços; 
j) Deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação 
de seu termo inicial a seu exclusivo critério. 

 
De acordo com o n.º 2 do mesmo artigo 29.º, os serviços prestados e os bens remetidos ou 
entregues ao consumidor, na hipótese prevista na alínea c), equiparam-se às amostras grátis, 
não existindo obrigação de pagamento. 
 
Importa relembrar que a legitimidade do Ministério Público para a propositura da acção 
relativa a práticas comerciais proibidas decorre igualmente da defesa dos interesses 
individuais homogéneos, colectivos ou difusos. 
 
A petição inicial segue as regras já enunciadas quanto à acção inibitória de cláusulas gerais, 
sendo apenas distinta quanto à causa de pedir, devendo ser alegado que (1) a ré, no exercício 
da sua actividade, adopta genericamente com os consumidores que com ela contratam 
determinada prática comercial; (2) por contrariedade à lei, tal prática comercial deve cessar. 
 
O pedido será então a condenação da ré a abster-se de continuar com determinada 
comportamento (concreto). 
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De acordo com o n.º 2 do artigo 13.º da LDC, a decisão especifica o âmbito da correcção, 
designadamente, através da indicação do tipo de situações a que se reporta. 
 
Há a possibilidade de cumulação do pedido de inibição de práticas comerciais desleais e 
cláusulas abusivas. 
 
A condenação em sanção pecuniária compulsória, possível também na acção inibitória de 
cláusulas contratuais gerais, terá o seu campo de actuação por excelência na acção inibitória 
de práticas comerciais proibidas (artigo 12.º, n.º 2, da LDC). 
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1. Interesses difusos lato sensu 
 
Entendidos num sentido amplo, interesses difusos85 são interesses plurindividuais, 
supraindividuais ou transindividuais, de dimensão social, relativos à fruição de bens de uso 
pessoal, mas insusceptíveis de apropriação exclusiva pelos respectivos titulares. 
 
A respectiva fruição é, pois, comum e concorrente a todos os titulares, mas não exclusiva de 
qualquer um deles, pois o bem a que se reporta tais interesses afecta todos os membros. 
 
Nos interesses difusos lato sensu estão englobados os interesses difusos stricto sensu, os 
interesses colectivos e os interesses individuais homogéneos. 
 

 
 
 
2. Interesses difusos stricto sensu 
 
Numa perspectiva mais restrita, os interesses difusos, contrapondo-se aos interesses colectivos 
e aos interesses individuais homogéneos, recaem sobre bens indivisíveis, pertencendo a uma 
pluralidade indiferenciada de sujeitos, que os gozam conjuntamente, numa dimensão 
colectiva, sem possibilidade de se tornarem exclusivos de um deles e sem que origine qualquer 
conflito com outros interessados. 
 
Os respectivos titulares não têm entre si qualquer ligação em particular para além da que 
resulta da localização geográfica ou do consumo de um determinado produto. 

85 Cfr. JOSÉ, ANDRÉ CRISTIANO; PEDROSO, JOÃO, “O Ministério Público em Moçambique”, em O papel do Ministério 
Público: estudo comparado dos países Latino-Americanos. Coord. João Paulo Dias e Rodrigo Ghiringhelli de Azevedo, 
Coimbra: Almedina, 2008, p. 363, referindo que o “Ministério Público moçambicano enfrenta, porém outros 
desafios, nomeadamente nas questões relativas ao acesso à terra e outros recursos naturais e ao exercício de 
direitos colectivos e difusos”. 

G. Interesses colectivos e difusos 
 
1. Interesses difusos lato sensu; 
2. Interesses difusos stricto sensu; 
3. Interesses colectivos; 
4. Interesses individuais homogéneos; 
5. Legitimidade do Ministério Público na defesa dos interesses difusos; 
6. Direito de acção popular. 
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São exemplos de interesses difusos stricto sensu, a qualidade do ar ou da água, a preservação 
do património cultural ou o interesse de qualquer consumidor na qualidade dos bens e 
serviços prestados. 
 

 
 
 
 
3. Interesses colectivos 
 
Nos interesses colectivos, o respectivo titular (grupo, categoria ou classe de pessoas) está 
ligado entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica de base. 
 
Com efeito, as pessoas estão ligadas entre si por vínculo associativo ou cada uma ligada à 
parte contrária (ao contrário dos interesses difusos stricto sensu). 
 
É exemplo de interesse colectivo a aquisição de um determinado bem por vários consumidores 
(automóvel, electrodoméstico), no qual se vem a detectar um defeito de fabrico comum. 
 

 
 
 
4. Interesses individuais homogéneos 
 
Os interesses individuais homogéneos correspondem à individualização dos interesses difusos 
stricto sensu e dos interesses colectivos na esfera de cada um dos seus titulares. 
 
Neste plano, a violação terá graduações diferentes e autónomas, pois trata-se da projecção, 
em termos do próprio dano, da violação do interesse difuso na esfera jurídica de cada uma das 
pessoas afectadas. 
 
Assim, o facto ilícito (violação do interesse difuso ou colectivo) e o nexo de causalidade são 
idênticos para todos os titulares afectados, o que não sucede com os danos, os quais, sendo a 
refracção em cada uma das esferas individuais dos titulares, serão distintos. 

INTERESSES DIFUSOS STRICTO SENSU: exemplos 

A qualidade do ar ou da água 

A preservação do património cultural  
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Os danos têm, pois, uma origem comum, que gera a homogeneidade dos interesses 
individuais. 
 
Os interesses individuais homogéneos correspondem aos interesses determináveis, sendo 
possível individualizá-los, pois abrangem as pessoas concretamente afectadas pela violação do 
interesse difuso stricto sensu ou interesse colectivo. 
 
Exemplificando, os interesses individuais homogéneos reportados à violação de um interesse 
difuso stricto sensu serão os danos concretamente verificados pelos proprietários dos terrenos 
agrícolas em consequência da descarga poluente de uma fábrica no rio cuja água era utilizada 
para regar as plantações aí existentes. 
 
Por sua vez, os interesses individuais homogéneos reportados à violação de um interesse 
colectivo correspondem, no exemplo acima referido do defeito de fabrico de um determinado 
automóvel, aos danos resultantes desse defeito de fabrico. Tal defeito pode originar, em 
alguns casos, um acidente de viação ou, noutros, uma simples avaria.  
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5. Legitimidade do Ministério Público na defesa dos interesses difusos 
 
Encontramos as seguintes previsões normativas de carácter geral que conferem legitimidade 
ao Ministério Público na defesa dos interesses difusos. 
 
O artigo 236.º da CRM incumbe o Ministério Público, para além da representação do Estado, 
defender os interesses que a lei determinar. 
 
Por sua vez, resulta do artigo 4.º, n.º 1, alínea g), da LOMP-EMMP que compete ao Ministério 
Público defender os interesses colectivos e difusos.  
 
De acordo com o artigo 6.º, n.º 1, alínea d), da LOMP-EMMP, o Ministério Público tem 
intervenção principal nos processos quando representa interesses colectivos ou difusos. 
 
Por fim, o artigo 26.º-A do CPC confere ao Ministério Público legitimidade para propor e 
intervir nas acções e procedimentos destinados à defesa dos interesses difusos, 
nomeadamente na defesa da saúde pública, do ambiente, da qualidade de vida, do património 
cultural e do domínio público, bem como à protecção do consumo de bens e serviços. 
 
As previsões normativas específicas são as seguintes. 
 
Nos termos do artigo 17.º, alínea c), da LDC, o Ministério Público tem legitimidade para 
intentar acções em defesa do consumidor quando estejam em causa interesses individuais 
homogéneos, interesses colectivos ou interesses difusos, em especial a acção inibitória 
prevista no artigo 12.º do mesmo diploma legal. 
 
Por sua vez, segundo o artigo 21.º, n.º 4, da Lei do Ambiente, aprovada pela Lei n.º 20/97, de 1 
de Outubro86, compete ao Ministério Público a defesa dos valores ambientais protegidos na 
Lei do Ambiente. 
 
O Ministério Público tem, pois, vocação própria e originária em matéria de defesa dos 
interesses difusos. 
 
A intervenção do Ministério Público é efectuada a título principal e oficiosamente, que se 
traduz “no exercício de uma específica competência legal para solicitar, na prossecução do 
interesse do Estado-colectividade, determinada providência jurisdicional, consubstanciando-se 
no exercício de um poder de actuação conferido por lei directa e autonomamente ao MP, sem 
a interposição de qualquer entidade administrativa em cuja esfera se situe o direito exercido 
através da acção”87. 
 

86 Alterada pela Lei n.º 16/2014, de 20 de Junho. 
87 REGO, Carlos LOPES DO, “Representação do Estado, Interesses difusos e colectivos: os obstáculos à plena actuação 
das competências do Ministério Público na jurisdição cível”, comunicação ao VII Congresso do Ministério Público, 
subordinado ao tema “A Responsabilidade Comunitária da Justiça. O papel do Ministério Público”, realizado em 
Alvor, em 1, 2 e 3 de Fevereiro de 2007, publicado em A Responsabilidade Comunitária da Justiça. O papel do 
Ministério Público, org. SMMP. Lisboa, 2008, p. 181. 
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A actuação do Ministério Público na defesa dos interesses difusos é realizada em nome próprio 
e não em representação do Estado ou de qualquer entidade pública. 
 
 
6. Direito de acção popular 
 
Por fim, o n.º 1 do artigo 81.º da CRM consagra o direito de acção popular, consignando que 
todos os cidadãos têm, pessoalmente ou através de associações de defesa dos interesses em 
causa, o direito de acção popular nos termos da lei88. 
 
O n.º 2 do artigo 81.º elenca os interesses difusos em relação aos quais pode ser intentada 
esta acção popular, na sua vertente preventiva ou de reacção. São eles: a saúde pública, os 
direitos dos consumidores, e a preservação do ambiente e do património cultural. 
  

88 Ainda não foi regulamentado o direito de acção popular na legislação ordinária. 
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1. Enquadramento legal 
 
O artigo 52.º, n.º 1, da Constituição da República de Moçambique (CRM) consagra a liberdade 
de associação. O n.º 2 do artigo 52.º estatui que as organizações sociais e as associações têm 
direito de prosseguir os seus fins, criar instituições destinadas a alcançar os seus objectivos 
específicos e possuir património para a realização das suas actividades, nos termos da lei. Por 
fim, o n.º 3 proíbe as associações armadas de tipo militar ou paramilitar e as que promovam a 
violência, o racismo, a xenofobia ou que prossigam fins contrários à lei. 
 
O artigo 78.º, n.º 1, da CRM, relativo às organizações sociais, reconhece que estas 
organizações, como formas de associação com afinidades e interesses próprios, desempenham 
um papel importante na promoção da democracia e na participação dos cidadãos na vida 
pública. O n.º 2 realça que as organizações sociais contribuem para a realização dos direitos e 
liberdades dos cidadãos, bem como para a elevação da consciência individual e colectiva no 
cumprimento dos deveres cívicos. 
 
Também o n.º 1 do artigo 86.º da CRM, atinente à liberdade de associação profissional e 
sindical, reconhece aos trabalhadores a liberdade de se organizarem em associações 
profissionais ou em sindicatos. Acrescenta que as associações sindicais e profissionais devem 
reger-se pelos princípios da organização e gestão democráticas, basear-se na activa 
participação dos seus membros em todas as suas actividades e de eleição periódica e por 
escrutínio secreto dos seus órgãos (n.º 2). Consagra a independência das associações sindicais 
e profissionais relativamente ao patronato, ao Estado, aos partidos políticos e às igrejas ou 
confissões religiosas (n.º 3). Por fim, remete para a lei a regulamentação da criação, união, 
federação e extinção das associações sindicais e profissionais, bem como das respectivas 
garantias de independência e autonomia, relativamente ao patronato, ao Estado, aos partidos 
políticos e às igrejas e confissões religiosas. 
 
Por sua vez, o artigo 20.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem consagra, no n.º 1, 
que toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas, não podendo 
ninguém ser obrigado a fazer parte de uma associação (n.º 2). 
 
Em consonância, o artigo 10.º da Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, consagra 
o direito que assiste a todas as pessoas de constituir, livremente, com outras pessoas, 
associações, sob reserva de se conformar às regras prescritas na lei (n.º 1), não podendo 
ninguém ser obrigado a fazer parte de uma associação sob reserva da obrigação de 
solidariedade prevista no artigo 29.º (n.º 2). 

H. Direito de Associação 
 
1. Enquadramento legal; 
2. Legitimidade do Ministério Público; 
3. Petição inicial. 
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A constituição e aquisição de personalidade das associações, assim como os respectivos 
estatutos, vêm regulados nos artigos 157.º a 201 do CC, nos seguintes termos: as associações 
vêm reguladas nos artigos 167.º a 184.º do CC; as fundações constam dos artigos 185.º a 
194.º; e as associações não reconhecidas e comissões especiais estão reguladas nos artigos 
195.º a 201.º CC. 
 
A Lei n.º 8/91, de 18 de Julho, veio regular o direito a livre associação, consignando no artigo 
1.º que poderão constituir-se associações de natureza não lucrativa cujo fim esteja conforme 
os princípios constitucionais em que assenta a ordem moral, económica e social do pais e não 
ofendam direitos de terceiros ou do bem público. O artigo 2.º proíbe o carácter secreto das 
associações. 
 
Por fim, o Decreto n.º 37/2000, de 17 de Outubro, estabelece os requisitos e procedimentos 
para a declaração de utilidade pública das associações previstas no artigo 11.º da Lei n.º 8/91, 
de 18 de Julho. 
 
 
2. Legitimidade do Ministério Público 
 
No âmbito do direito de associações, é reconhecida legitimidade ao Ministério Público para 
propor acção de extinção das associações, nos termos seguintes. 
 
De acordo com o artigo 10.º, n.º 1, da Lei n.º 8/91, as associações reconhecidas extinguem-se 
nos termos definidos nos respectivos estatutos ou por decisão judicial. 
 
O n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 8/91 preceitua que a decisão judicial de extinção da associação 
será proferida em acção movida pelo Procurador da República do correspondente escalão 
territorial com fundamento em: 
 

a) Existência de menos de dez dos seus membros por tempo não inferior a um ano; 
b) Por declaração de insolvência: Nos termos do artigo 2.º, n.º 2, alínea a), do Regime 
Jurídico da Insolvência e da Recuperação de Empresários Comerciais, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 1/2013, de 4 de Julho, aplica-se o referido regime jurídico às 
associações e fundações; 
c) Por prossecução dos seus fins se ter esgotado ou tornado impossível; 
d) Por se constatar ser o seu fim real ilícito ou contrário a moral pública ou ainda ser o 
seu fim real diferente do fim declarado nos respectivos estatutos.  

 
Deve entender-se que o n.º 2 do artigo 182.º do CC89 foi revogado pelo artigo 10.º, n.º 2, da Lei 
n.º 8/91, que passou a atribuir ao Ministério Público legitimidade para a propositura, nesses 

89 Preceitua o n.º 2 do artigo 182.º do CC que: As associações podem ainda ser extintas pela entidade competente 
para o reconhecimento: a) Quando o seu fim se tenha esgotado ou se haja tornado impossível; b) Quando o seu fim 
real não coincida com o fim expresso no acto de constituição ou nos estatutos; c) Quando o seu fim seja 
sistematicamente prosseguido por meios ilícitos ou imorais; d) Quando a sua existência se torne contrária à ordem 
pública. 
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casos, da correspondente acção de extinção, deixando a autoridade administrativa de poder 
declarar tais associações extintas, oficiosamente ou a requerimento90. 
 
 
3. Petição inicial 
 
A acção de extinção da associação é uma acção declarativa constitutiva, de acordo com artigo 
4.º, n.os 1 e 2, alínea c), do CPC. A forma de processo é comum, sob a forma sumária (artigos 
460.º, n.º 1, 461.º, 463.º, n.º 1, e 783.º a 792.º do CPC). 
 
A associação que se pretende extinguir será a ré na acção. 
 
O tribunal competente para a instauração da acção de extinção da associação é o tribunal cível, 
sendo o critério de atribuição de competência em razão do território o domicílio da pessoa 
colectiva previsto no n.º 2 do artigo 86.º do CPC. 
 
Devem ser alegados os seguintes factos, consubstanciadores da causa de pedir: (1) data em 
que a associação foi reconhecida por despacho governamental; (2) no caso de o seu fim real 
ser diferente do fim declarado nos respectivos estatutos, indicar o fim da associação plasmado 
nos respectivos estatutos (por exemplo, “promover a Praia do Xai-Xai, colaborando na sua 
limpeza e sensibilizando os seus utentes”); (3) qual o fim efectivamente prosseguido pela 
associação e desde que data (por exemplo, “desde 2013, a ré dedica-se exclusivamente à 
comercialização de bebidas alcoólicas”); (4) não prosseguimento do fim indicado nos estatutos 
(por exemplo, “desde essa data a ré não mais promoveu a Praia do Xai-Xai, através da 
colaboração na sua limpeza ou da sensibilização dos seus utentes”). 
 
O pedido traduz-se na declaração judicial da extinção da ré, com a comunicação da decisão ao 
Departamento Governamental respectivo. 
 
Sendo uma acção sobre o estado das pessoas (colectivas), o valor da acção será o equivalente a 
30.000,00 MT, nos termos do artigo 312.º, n.º 1, do CPC. 
 
Deve, por fim, ser indicada como prova, pelo menos, os estatutos da associação e o rol de 
testemunhas.

90 Cfr. artigo 19.º, que refere que se mantêm em vigor todas as disposições do Código Civil que não contrariam a Lei 
n.º 8/91. 
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1. A defesa de incertos e ausentes 
 
Por regra, uma acção judicial é proposta contra uma ou mais pessoas devidamente 
identificadas, as quais têm “interesse em contradizer”, nos termos do artigo 26.º, n.º 1, do 
CPC. 
 
Sucede, porém, que por vezes o autor não consegue identificar a pessoa contra a qual vai 
instaurar a acção. Nestes casos, a acção será proposta contra réus incertos, isto é, pessoas cuja 
identidade não está apurada. De acordo com o artigo 16.º do CPC, a defesa dos réus incertos 
incumbe ao Ministério Público, que assumirá a sua representação desde o início do processo 
(artigo 233.º, n.º 2, do CPC). 
 
Pelo contrário, a defesa de réus ausentes ocorre quando numa determinada acção judicial, 
demandando o autor um réu identificado (pelo menos, com nome e morada), não se logra, no 
decurso da acção, a respectiva citação pessoal, em virtude de o réu se encontrar ausente em 
parte incerta, conforme artigos 239.º e 247.º do CPC. 
 
 
2. Revelia operante e inoperante 
 
Para que o Ministério Público represente o réu ausente é pressuposto obrigatório que ocorra a 
citação edital de tal réu, de acordo com as formalidades definidas nos artigos 248.º a 252.º do 
CPC. Na verdade, só após a citação edital e não comparecendo o réu no processo (deduzindo 
contestação ou juntando procuração a favor de mandatário), assume o Ministério Público a 
representação do réu, sendo citado para apresentar a contestação, nos termos do n.º 1 do 
artigo 15.º do CPC. 
 
Importa referir que, no caso de o réu não comparecer o processo, através de uma das duas 
possibilidades acima referidas, não estamos perante um caso de revelia operante, uma vez que 
é pressuposto da aplicação do n.º 1 do artigo 484.º que o réu, tendo sido ou devendo 
considerar-se citado regularmente na sua própria pessoa ou tendo juntado procuração a 
mandatário judicial, não tenha contestado. Ora, a citação edital ocorre precisamente devido 
ao facto de não se ter logrado a citação pessoal do réu, pressuposto da aplicação do n.º 1 do 
artigo 484.º do CPC. Por este motivo, não estamos igualmente perante um caso de revelia 
inoperante, pois os casos elencados no artigo 485.º do CPC, constituindo uma excepção à 

I. A defesa dos ausentes 
 
1. A defesa de incertos e ausentes; 
2. Revelia operante e inoperante; 
3. A citação edital; 
4. A contestação do Ministério Público; 
5. Tramitação processual subsequente. 
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aplicação do disposto no artigo 484.º, pressupõem que, também nesses casos, tenha ocorrido 
a citação pessoal. 
 
 
3. A citação edital 
 
Com a citação efectuada mediante termo no processo, assume o Ministério Público a 
representação do réu ausente para todos os efeitos, designadamente para deduzir a 
contestação. 
 
Coloca-se então a questão de saber se o Ministério Público deverá (ou poderá) averiguar, 
como questão prévia, se a citação edital foi correctamente efectuada, isto é, se foram 
esgotadas todas as possibilidades de, naquele processo, ser encontrado o réu (artigo 239.º, n.º 
3, do CPC). 
 
Não obstante o papel assumido pelo Ministério Público de representação do réu ausente, que 
poderia conduzir ao entendimento que lhe estava vedado averiguar se a citação estava ou não 
devidamente realizada, importa relembrar que as funções do Ministério Público no processo 
civil não se reconduzem apenas à função de representação. Com efeito, o Ministério Público 
actua de acordo com os critérios da legalidade e objectividade, em todas as funções que 
desempenha no processo, o que obriga à verificação da regularidade da citação. 
 
Acresce que a defesa do réu ausente pelo Ministério Público apenas deve funcionar com 
último mecanismo para salvaguardar o direito de defesa do réu. Por outras palavras, a pessoa 
que está em melhores condições de se defender numa acção judicial é o próprio réu. O próprio 
legislador reconhece este facto, pois a falta91 ou a nulidade92 da citação é uma situação tão 
gravosa que pode conduzir ao recurso de revisão extraordinário [artigo 771.º, alínea f), do 
CPC]. 
 
Defendemos, assim, que o Ministério Público deve ter a possibilidade de averiguar se a citação 
(pessoal e/ou edital) foi correctamente efectuada. No entanto, não há qualquer preclusão caso 
essa averiguação não seja efectuada ou na hipótese de, mais tarde, apurar-se que ocorreu a 
falta ou a nulidade da citação. 
 
Se o Ministério Público assumir a representação de rés que sejam pessoas colectivas, deve 
averiguar, através da respectiva matrícula e todos os registos em vigor, se as mesmas se 
encontram ou não insolventes. Em caso afirmativo, deve ainda solicitar ao respectivo processo 
o envio de certidão da sentença que decretou a insolvência, com nota de trânsito, de forma a 
requerer a extinção da instância, por inutilidade superveniente da lide, nos termos do artigo 
287.º, alínea e), do CPC. 
 

91 Ocorre falta de citação quando a citação edital é indevidamente utilizada. Tal sucede quando não foram 
esgotadas as possibilidades de citação pessoal [artigo 195.º, n.º 1, alínea c), do CPC]. 
92 Há nulidade da citação quando não foram observadas as formalidades prescritas na lei. Neste caso, a citação 
edital foi correctamente efectuada, mas não foi respeitado o procedimento legal para a concretizar (artigo 198.º, 
n.º 1, do CPC). 
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4. A contestação do Ministério Público 
 
Em primeiro lugar, importa sublinhar que o ónus de impugnação especificada, previsto no n.º 1 
do artigo 490.º do CPC, não é aplicável ao Ministério Público quando representa ausentes, nos 
termos do n.º 4 do artigo 490.º do CPC. Com efeito, o Ministério Público não conhece, nem 
está em condições de conhecer, o circunstancialismo de facto relativo ao processo no qual 
representa o réu ausente, razão pela qual não tem possibilidade de deduzir defesa por 
impugnação ou mesmo defesa por excepção que implique o conhecimento dos factos. 
 
Não sendo aplicável o ónus de impugnação especificada, não poderá haver qualquer confissão 
ou admissão por acordo, o que se traduz que todos os factos alegados na petição inicial devem 
ser provados pelo autor. 
 
Pese embora o Ministério Público desconheça os contornos fácticos do objecto da lide, é 
possível deduzir contestação se verificar a existência de excepções dilatórias93 (ineptidão da 
petição inicial, ilegitimidade, falta de personalidade, incompetência do tribunal, etc.) ou 
mesmo peremptórias94, como é o caso da prescrição, que deve ser invocada para ser 
judicialmente decretada (artigo 303.º do CC). A possibilidade de invocar estas excepções 
resulta directamente da petição inicial e do próprio processo. 
 
Aliás, a prescrição é, habitualmente, a excepção com maior incidência prática no âmbito das 
acções judiciais relativas a dívidas resultantes de contratos de serviço de telecomunicações. 
 
Não obstante os artigos 11.º, n.º 8, e 21.º, n.º 7, da Lei de Defesa do Consumidor (LDC)95 
referirem que incumbe ao Governo adoptar medidas adequadas e assegurar o equilíbrio das 
relações jurídicas que tenham por objecto bens e serviços essenciais, designadamente, água, 
energia eléctrica, gás, telecomunicações e transportes públicos, a verdade é que não existe em 
Moçambique legislação específica relativa aos Serviços Públicos Essenciais e no âmbito da qual 
o prazo de prescrição poderia ser, eventualmente, menor aos cinco anos previstos na alínea g) 
do artigo 310.º do CC, tal como acontece no ordenamento jurídico português96. 
 
Para além da invocação de excepções, é ainda possível que o Ministério Público impugne ou 
invoque factos modificativos, extintivos ou impeditivos do direito do autor, desde que tal 
resulte da própria petição inicial ou da conjugação desta com os documentos juntos. 
 
Ressalvando a importante excepção constante do n.º 4 do artigo 490.º do CPC, são aplicáveis 
ao Ministério Público as regras processuais comuns em sede de contestação. 
 

93 Nos termos do artigo 493.º, n.º 2, do CPC, as excepções dilatórias obstam a que o tribunal conheça do mérito da 
causa e dão lugar à absolvição da instância ou a remessa do processo para outro tribunal. 
94 Nos termos do artigo 493.º, n.º 3, do CPC, as excepções peremptórias importam a absolvição total ou parcial do 
pedido e consistem na invocação de factos que impedem, modificam ou extinguem o efeito jurídico dos factos 
articulados pelo autor. 
95 Aprovada pela Lei n.º 22/2009, de 28 de Setembro. 
96 Em Portugal, actualmente, o prazo de prescrição para os créditos decorrentes dos serviços de telecomunicações é 
de seis meses (artigo 10.º, n.º 1, da Lei n.º 26/93, de 26 de Julho). 
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Desde logo, o prazo para contestar será, no âmbito do processo comum, 20 ou 10 dias, 
consoante se trate de processo ordinário (artigo 486.º, n.º 1, do CPC) ou processo sumário 
(artigo 783.º do CPC). Em princípio, não será admissível a prorrogação para contestar prevista 
no n.º 3 do artigo 486.º do CPC, pois não há elementos factuais e/ou probatórios que o 
Ministério Público tenha de solicitar a outras entidades. 
 
Por fim, a inexistência de ónus de impugnação especificada não afasta o princípio da preclusão 
previsto no artigo 489.º do CPC. Isto significa que todas as excepções devem ser invocadas na 
contestação, sob pena de a respectiva alegação não poder ser mais tarde admitida, excepto se 
for superveniente. 
 
 
5. Tramitação processual subsequente 
 
Na sequência da citação, o Ministério Público pode, ou não, apresentar a contestação. 
 
O caso de se abster de apresentar, não se realizará, na fase intermédia do processo, a 
audiência preliminar. 
 
Porém, os factos alegados pelo autor, por não estarem confessados, carecem de prova. Assim, 
devem ser proferidos o despacho saneador (artigo 510.º) e o despacho da selecção da matéria 
de facto (artigo 511.º). Seguir-se-á a audiência final. Após, será proferida a sentença. 
 
Importa ainda referir o caso de o réu comparecer, mais tarde, no processo, o que sucede, 
normalmente, mediante a junção de procuração a favor de mandatário. Note-se que o réu, 
após a citação do Ministério Público, não é novamente citado, pelo que a sua comparência no 
processo ocorre por circunstâncias alheias à própria acção. 
 
Neste caso, cessa a intervenção principal do Ministério Público, passando a ser acessória. Por 
sua vez, o réu deve aceitar o processo na fase processual em que se encontrar, não sendo lícito 
fazer retroagir a sua intervenção ao momento da citação do Ministério Público para contestar, 
excepto se se demonstrar que ocorreu falta ou nulidade da citação. 
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1. Interdição e inabilitação 
 
A interdição e a inabilitação visam o suprimento ou a redução, respectivamente, da 
capacidade de exercício de uma determinada pessoa. 
 
Acresce que a interdição gera limitações severas quanto à capacidade de gozo, pois o interdito 
não tem capacidade para contrair casamento, para perfilhar, para exercer responsabilidades 
parentais e para testar [artigos 30.º, alínea b) (também para inabilitados), 261.º, n.º 1, 319.º, 
n.os 1, alínea c), e 2, da Lei da Família97 e artigo 2189.º, alínea b), do CC]. 
 
A interdição encontra-se regulada nos artigos 138.º a 151.º do CC e nos artigos 944.º a 959.º 
do CPC. Por sua vez, a inabilitação está regulada nos artigos 152.º a 156.º CC, aplicando-se 
supletivamente o regime da interdição, assim como nos artigos 944.º a 959.º do CPC 
(inabilitação por anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira) e artigos 960.º a 963.º do CPC 
(inabilitação por prodigalidade ou por abuso de bebidas alcoólicas ou estupefacientes). 
 
 
2. Fase prévia à propositura da acção judicial 
 
O Ministério Público, tendo legitimidade para intentar acção de interdição ou inabilitação 
(artigo 141.º, n.º 1, e 156.º do CC), deve recolher os seguintes elementos probatórios para 
instruir a acção judicial a propor: 
 

• Certidão do assento de nascimento do requerido, a qual é obrigatória. 
• Informação clínica, na qual conste obrigatoriamente: (a) se o requerido sofre de 

anomalia psíquica e, na afirmativa, qual; (b) se tal anomalia psíquica é permanente ou 
duradoira e o torna incapaz de reger a sua pessoa e bens; (c) ou se, sendo a anomalia 
de carácter permanente, não seja de tal modo grave que justifique a sua interdição, 
mas sim a sua inabilitação. 

• Relatório psicológico, caso exista. 
• Declaração de incapacidade, caso exista. 
• Identificação dos membros de conselho de família e das testemunhas, que não podem 

coincidir. 
  

97 Aprovada pela Lei n.º 10/2004, de 25 de Agosto. 

J. Interdição e inabilitação 
 
1. Interdição e inabilitação; 
2. Fase prévia à propositura da acção judicial; 
3. Tramitação processual. 
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Interdição requerida 
por familiares 

Processo iniciado em 
certidão (ex: Processo-

crime) 

No requerimento inicial deve constar a 
identificação completa dos familiares que vão 
integrar o conselho de família (com menção 
expressa do cargo respectivo). 

O requerente deve juntar: 

- Certidão do assento de nascimento; 

- Informação clínica, na qual conste a 
anomalia e a incapacidade do requerido. 

- Requisitar à Conservatória do Registo Civil 
competente certidão do assento de 
nascimento; 

- Solicitar informação clínica ao médico 
assistente/à instituição onde o requerido se 
encontre; 

- Pedir informação sobre a identificação 
completa de familiares do requerido para 
serem nomeados membros do conselho de 
família; 

- Eventualmente, solicitar à instituição de 
solidariedade social que presta apoio ao 
requerido a elaboração de relatório social. 

Inquirição dos familiares que vão 
integrar o conselho de família: 

- Descrever os factos que 
consubstanciam a anomalia e a 
incapacidade; 

- Declarar se aceitam integrar o 
conselho de família, no cargo indicado 
pelo requerente ou magistrado. 
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A indicação dos membros do conselho de família na petição inicial deve ser antecedida pela 
sua inquirição, sugerindo-se o seguinte roteiro de questões a colocar para aferir os factos em 
que se consubstanciam a anomalia psíquica e incapacidade, e que deve ter em atenção o tipo 
de anomalia psíquica que o requerido sofra (doença psiquiátrica ou neurológica): 
 

• Se consegue tomar decisões que afectam a sua vida 
• Se percebe as consequências dos seus actos 
• Se sabe ler, escrever, contar 
• Identificação das letras e números 
• Discurso incoerente 
• Vocabulário básico 
• Localização temporal 
• Se compreende a sucessão do tempo 
• Se conhece os dias da semana, as estações do ano 
• Localização espacial 
• Se conhece o dinheiro 
• Se tem noção do valor comercial dos bens 
• Se consegue efectuar transacções comerciais 
• Se consegue efectuar operações aritméticas elementares 
• Auxílio nas tarefas diárias (vestuário, alimentação, higiene) 
• Se exerce actividade profissional 
• Se se recorda o tempo recente/remoto 
• Agressividade 

 
Nas declarações prestadas pelos membros do conselho de família deve ainda ficar consignado 
se aceitam, ou não, desempenhar o cargo (tutor ou vogal). 

 
 

3. Tramitação processual 

 
Competência do tribunal 
 
O tribunal competente para a instauração da acção de interdição ou inabilitação é o tribunal 
cível (artigo 140.º do CC), sendo o critério de atribuição de competência em razão do território 
o domicílio do réu (artigo 85.º, n.º 1, do CPC). 
 
Legitimidade 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 141.º do CC, tem legitimidade activa para instaurar acção de 
interdição ou inabilitação: o cônjuge do interditando; o tutor ou curador do requerido 
(nomeado na menoridade deste); qualquer parente sucessível; ou o Ministério Público. 
 
A acção pode ser proposta relativamente a qualquer pessoa maior de idade. Mas a interdição 
ou a inabilitação pode ser requerida e decretada dentro do ano anterior à maioridade, para 
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produzir os seus efeitos a partir do dia em que o menor se torne maior (artigo 138.º, n.º 2, do 
CC). 
 
Conceito de anomalia psíquica 
 
A anomalia psíquica abrange: (1) as deficiências do intelecto, de entendimento ou de 
discernimento; assim como (2) as deficiências da vontade e da própria afectividade ou 
sensibilidade98. 
 
A anomalia psíquica deve ser incapacitante em sentido próprio, isto é, de tal modo grave que 
torne a pessoa inapta para se reger a si própria e aos seus bens. 
 
Deve ser actual e permanente, verificando-se na data em que se pretenda o decretamento da 
interdição ou inabilitação. 
 
Deve ainda ser duradoura ou habitual, não impedindo esta qualificação a circunstância de 
existirem intervalos lúcidos99. 
 
Inabilitação 
 
Em primeiro lugar, é fundamento para a inabilitação a anomalia psíquica, surdez-mudez ou 
cegueira permanentes, mas não tão graves que justifiquem a interdição. 
 
É ainda fundamento de inabilitação a prodigalidade, que se traduz na realização de despesas 
injustificadas e reprováveis, elevadas em relação aos rendimentos e que colocam em causa o 
capital ou os bens de que provêm os rendimentos. A prodigalidade tem de consistir em 
efectivas anomalias de comportamento e não apenas maus negócios100. 
 
Defendemos que os fundamentos da interdição ou inabilitação são taxativos, pois implicam 
uma restrição dos direitos fundamentais. Tal significa que são insusceptíveis de extensão com 
recurso à analogia101. 
 
Suprimento da incapacidade 
 
A incapacidade do interdito é suprida pela tutela (artigo 124.º, ex vi artigo 139.º do CC). O tutor 
representa o interdito, agindo em sua substituição, gerando a sentença de interdição uma 
incapacidade de carácter geral. O tutor zelará pela pessoa e pelo património do interdito 
(artigo 145.º do CC). 

98 VARELA, JOÃO DE MATOS ANTUNES; LIMA, PIRES DE, Código Civil Anotado, vol. I, reimpressão/4ª ed., Coimbra: Coimbra 
Editora, 2010, p. 147. 
99 FERNANDES, LUÍS A. CARVALHO, Teoria geral do direito civil – vol. I – Introdução; Pressupostos da Relação Jurídica, 
6.ª ed., Lisboa: Universidade Católica, 2012, pp. 273-274. 
100 CORDEIRO, ANTÓNIO MENEZES, Tratado de Direito Civil IV – Parte Geral – Pessoas, 3.ª ed., Coimbra: Almedina, 
2011, p. 475. 
101 ALVES, RAÚL GUICHARD, “Alguns aspectos do instituto da interdição”, em Direito e Justiça, vol. IX, tomo II, 1995, pp. 
140-141. 
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Pelo contrário, a incapacidade do inabilitado é suprida pela curatela. Neste caso, o curador 
assiste o inabilitado, actuando em conjugação com o mesmo, através da autorização que lhe dá 
para que pratique determinados actos de disposição de bens entre vivos e todos os que, em 
atenção às circunstâncias de cada caso, forem especificados na sentença (artigo 153.º, n.º 1, do 
CC). É, pois, uma incapacidade limitada nos seus efeitos. 
 
Sem prejuízo, o juiz pode colocar a administração do património do inabilitado, no todo ou em 
parte, a cargo do curador (artigo 154.º, n.º 1, do CC), o que se aproxima da figura da 
representação. 
 
O curador não tem, porém, poderes no que respeita à pessoa do inabilitado. 
 
Conselho de família 
 
O conselho de família vem regulado nos artigos 362.º a 369.º da Lei da Família102, o qual, na 
Divisão V, regula a Tutela de maiores (artigos 370.º a 372.º). 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 370.º da Lei da Família, o tutor de maiores declarados interditos 
é designado pela seguinte ordem de preferência: a) cônjuge; b) irmãos; c) avós; d) tios; e) 
sobrinhos. 
 
Havendo vários familiares em igualdade de circunstâncias, o tribunal designa para tutor aquele 
que se mostrar capaz de melhor defender os interesses do interdito (n.º 2 do artigo 370.º). No 
caso de inexistir qualquer familiar ou não reunindo este as condições para exercer o cargo, o 
tribunal pode designar outra pessoa como tutor, dando-se preferência à que tenha à sua 
guarda o interdito ou tenha demonstrado vontade de o tomar à sua guarda (n.º 3 do artigo 
370.º). 
 
Providências provisórias 
 
Se o juiz reconhecer que há necessidade urgente de providenciar quanto à pessoa e bens do 
interditando, pode decretar a interdição ou inabilitação provisória deste, antes de ordenar a 
notificação para contestar (artigo 953.º, n.º 2, do CPC). 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 142.º do CC, pode ser nomeado, em qualquer altura do processo, 
tutor provisório que celebre em nome do interditando os actos cujo adiamento possa causar-
lhe prejuízo. 
 
Pode igualmente ser decretada a interdição provisória se houver necessidade urgente de 
providenciar quanto à pessoa e bens do interditando (n.º 2 do artigo 142.º do CC). 

 
 

102 A Lei n.º 10/2004, de 25 de Agosto, no artigo 430.º, revogou o Livro IV do CC e a “demais legislação que se 
mostrar contrária à presente Lei”. Deve assim considerar-se que o artigo 143.º do CC foi revogado pela Lei da 
Família. 
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Petição inicial 
 
A acção de interdição ou inabilitação é uma acção declarativa constitutiva, de acordo com 
artigo 4.º, n.os 1 e 2, alínea c), do CPC. A forma de processo é especial (artigos 460.º, n.os 1 e 2, 
primeira parte, 463.º, e 944.º a 958.º do CPC). 
 
Devem ser alegados os seguintes factos, consubstanciadores da causa de pedir: (1) a idade do 
requerido; (2) a anomalia psíquica; (3) a descrição dos factos em que se consubstanciam a 
anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira que determinem a incapacidade de governar a 
pessoa e os bens (interdição) ou a anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira, permanentes, 
mas não tão graves que justifiquem a interdição (inabilitação), ou ainda a habitual 
prodigalidade, uso de bebidas alcoólicas ou estupefacientes, que determinem a incapacidade 
de reger convenientemente o património (inabilitação); (4) indicação do grau de incapacidade 
(caso se encontre junto a declaração de incapacidade). 
 
O pedido traduz-se na declaração de interdição ou de inabilitação. 
 
Na petição inicial devem ser indicadas as pessoas que, segundo os critérios da lei, devem 
integrar o conselho de família, isto é, o tutor e dois vogais. 
 
Sendo uma acção sobre o estado das pessoas, o valor da acção será o equivalente a 30.000,00 
MT, nos termos do artigo 312.º, n.º 1, do CPC. 
 
Deve, por fim, ser indicada a seguinte prova, pelo menos: Certidão do assento de nascimento; 
Relatório ou informação clínica; Atestado de incapacidade (multiusos); Rol de testemunhas. 
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1. Execução por custas 
 
Nos termos do artigo 92.º do CPC, relativo aos processos de 1.ª instância, as execuções por 
custas, multas e indemnizações por litigância por má fé são instauradas por apenso ao 
processo no qual se haja efectuado a notificação da respectiva conta ou liquidação. Havendo 
recurso é junta ao processo da execução uma certidão da conta ou da liquidação que lhe serve 
de base. 
 
Quanto aos processos a correr termos nos tribunais superiores, o artigo 93.º do CPC estipula 
que, quando a condenação em custas, multa ou indemnização tiver sido proferida em Tribunal 
Superior de Recurso ou no Tribunal Supremo, a execução corre no tribunal de 1.ª instância em 
que o processo foi instaurado. Se o executado for, porém, funcionário do Tribunal Superior de 
Recurso ou do Tribunal Supremo, que nesta qualidade haja sido condenado, a execução corre 
na comarca sede do tribunal a que o funcionário pertencer. A execução é baseada em certidão 
da conta ou liquidação, com identificação do processo e do responsável. 
 
Quanto ao processamento, o artigo 100.º do Código das Custas Judiciais (CCJ)103 determina 
que, após o prazo para o pagamento voluntário das custas (20 dias, nos processos ordinários e 
sumários), sem que o mesmo seja efectuado, o juiz ordena o levantamento da quantia 
necessária para o pagamento das custas e do incidente, caso existam depósitos do responsável 
no processo. 
 
Caso não existam depósitos do responsável no processo, é ordenado o desconto nos 
vencimentos, ordenados ou salários do devedor. 
 
Se não for possível a cobrança da dívida por esta via, seguem-se os termos dos artigos 113.º e 
seguintes (rateio) e é instaurada execução pelo Ministério Público de acordo com os artigos 
101.º e seguintes do CCJ. 
 
Sendo instaurada execução, é aberta vista ao Ministério Público, que promove a citação do 
executado para os termos da execução (artigo 101.º do CCJ). 
 
De acordo com o artigo 102.º do CCJ, as execuções por custas seguirão os termos das 
execuções por quantia certa (artigos 811.º a 926.º do CPC), mas com as seguintes 
especificidades. 

103 Aprovado pelo Decreto n.º 43809, de 5 de Agosto de 1961, e alterado pelos Decreto n.º 48/89, de 28 de 
Dezembro, Decreto n.º 14/96, de 21 de Maio, Decreto n.º 11/99, de 12 de Julho, Decreto n.º 82/2009, de 29 de 
Dezembro, Decreto n.º 67/2014, de 5 de Novembro. 

K. Execução por custas e multas (civis e criminais) 
 
1. Execução por custas; 
2. Execução por multas processuais; 
3. Execução por multas criminais e custas nos processos criminais. 
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É devolvido ao Ministério Público, aqui exequente, o direito de nomear bens à penhora (n.º 1), 
devendo indicar os bens a penhorar (n.º 2). 
 
Porém, se não tiver elementos para indicar os bens a penhorar, e se não for possível obtê-los 
na conservatória do registo predial respectiva, pode requerer que se proceda à penhora dos 
bens que forem encontrados. Se estiver em causa a penhora de bens imobiliários, esta é 
imediatamente notificada ao executado, se estiver presente, lavrando-se auto em que se 
descreverão os bens e donde constará a notificação e a entrega ao depositário, se for caso 
disso (n.º 3). 
 
Se o executado residir fora da comarca e não tiver bens nesta, é enviada deprecada para 
citação e penhora dos bens que forem encontrados. Esta deprecada não será devolvida sem a 
nota do registo predial e a certidão de encargos, se a penhora incidiu sobre bens imobiliários 
(n.º 4). 
 
Pode igualmente ser requerido o pagamento para a cessação da execução. Se tal 
requerimento for verbal e no respectivo cartório, lavra-se cota no processo. Porém, o pedido 
só terá seguimento e a execução só poderá ser suspensa se, além da quantia por que moveu a 
execução, se depositar a importância provável do acrescido (custas do próprio processo de 
execução), que será imediatamente calculada no cartório. 
 
No âmbito de execução por custas no processo de inventário, cada interessado pode pagar 
apenas a sua parte, desde que deposite no estabelecimento destinado a depósitos judiciais, 
por conta da responsabilidade dos outros executados, as tornas de que lhes ficou a dever em 
partilhas, se ainda não estiverem depositadas. 
 
Em consonância com o disposto no artigo 92.º do CPC, a execução por custas corre por apenso 
(§ 1.º artigo 102.º do CCJ), com autuação da certidão da citação ou, não a havendo, o termo de 
nomeação de bens ou equivalente e, se tiver de ser desapensada, juntar-se-á certidão da conta 
e da parte da sentença ou despacho que contenha condenação em custas. 
 
Se o executado não tiver sido notificado da penhora, sê-lo-á posteriormente, nos termos gerais 
(§ 2.º artigo 102.º). 
 
O artigo 103.º do CCJ estabelece a tramitação da execução por custas nos processos a correr 
termos nos tribunais superiores. 
 
Assim, a Secretaria extrairá, em duplicado, certidão da conta, a qual contém a identificação do 
processo e a indicação dos responsáveis pelas custas. Dos dois exemplares, um deles fica na 
secretaria, para pagamentos e rateios, e outro é entregue ao Ministério Público, que remeterá 
à 1ª instância. O respectivo magistrado promove a citação do executado, seguindo-se os 
ulteriores termos (artigo 102.º do CCJ). 
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Após a expedição da certidão executiva é possível o pagamento das custas em dívida. Mas o 
interessado é advertido que tem de requerer no tribunal de 1ª instância a cessação da 
execução. 
 
Quanto a custas de actos e papéis avulsos, o artigo 104.º do CCJ determina que o secretário ou 
escrivão entregue ao Ministério Público os próprios papéis ou certidões dos actos praticados 
para que promova a execução. 
 
Havendo vários responsáveis não solidários, é instaurada execução contra cada um deles 
(artigo 105.º do CCJ), com excepção das custas do inventário, em que é instaurada uma única 
execução contra todos os interessados, que só abrangerá os bens da herança. 
 
É instaurada uma única execução contra o mesmo responsável, mesmo que existam várias 
contas em dívida no processo e seus apensos, em obediência ao princípio da unicidade da 
execução (artigo 106.º do CCJ). 
 
O artigo 107.º CCJ confere legitimidade ao Ministério Público para instaurar execução, mesmo 
que apenas estejam dívida apenas custas de parte. 
 
O artigo 109.º consagra uma regra especial para os inventários orfanológicos, estabelecendo 
que a execução apenas pode ser instaurada após o trânsito em julgado da sentença, excepto 
se as custas forem devidas antes da prolação da sentença. 
 
Antes da instauração da execução ou após o início dos descontos, mas depois do termo do 
prazo para pagamento voluntário, o responsável pode pagar as custas, acrescido do custo e 
selos de papel (artigo 110.º do CCJ). 
 
Se, no decurso da execução se apurar que o executado não possui bens, a execução será 
arquivada. Porém, a execução prosseguirá logo que sejam conhecidos bens penhoráveis ao 
executado, desde que não tenha decorrido o prazo da prescrição. É o chamado arquivamento 
condicional previsto no artigo 111.º do CCJ. 
 
Por fim, a dívida de custas prescreve no prazo de 5 anos (artigo 112.º do CCJ). 
 
 
2. Execução por multas processuais 
 
Nos termos do artigo 139.º do CCJ, as multas a aplicar aos litigantes de má fé são fixadas entre 
10.000,00 MT e 100.000,00 MT104. Tais montantes revertem, em partes iguais, para o cofre do 
tribunal e para a Fazenda. 
 

104 Resultante da actualização operada pelo Decreto n.º 48/1989, de 28 de Dezembro. 
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Quanto às restantes multas, o tribunal deve fixá-las entre 500,00 MT e 20.000,00 MT105, 
revertendo igualmente em partes iguais para o cofre do tribunal e para a Fazenda (artigo 140.º 
do CCJ). 
 
Salvo disposição em contrário, as multas impostas à parte são liquidadas quando o processo 
for à conta, sendo os responsáveis notificados nesta altura (artigo 141.º do CCJ). O pagamento 
é efectuado nos termos das regras para pagamento das custas (artigos 92.º e seguintes CCJ). 
 
As restantes multas (não impostas à parte) são liquidadas imediatamente (artigo 142.º do CCJ). 
 
A execução das multas não pagas vem regulada no artigo 143.º do CCJ. Não sendo as multas 
pagas no prazo legal, é instaurada execução juntamente com a execução por custas, se a 
houver, contra o responsável. Não sendo instaurada execução por custas, é instaurada 
execução para pagamento coercivo da multa, com base numa certidão da liquidação, que o 
escrivão entregará, para esse efeito, ao Ministério Público, no prazo de vinte e quatro horas. 
 
Seguem-se os termos prescritos para a execução por custas. 

 
 

3. Execução por multas criminais e custas nos processos criminais 
 
De acordo com o artigo 638.º do Código de Processo Penal (CPP), a multa criminal é paga após 
o trânsito em julgado da sentença, no prazo de 10 dias ou 15 dias, se a notificação for 
efectuada no acto do julgamento. 
 
O condenado pode, no entanto, requerer nos seguintes termos, dentro do prazo para 
pagamento voluntário da multa; (1) a prorrogação do pagamento da multa até um mês (artigo 
639.º, 1.º, do CPP); ou (2) o pagamento da multa em prestações, no prazo máximo de um ano, 
sempre com a condição de o imposto de justiça e as custas serem pagos imediatamente (2.º) 
 
Não sendo a multa paga no prazo legal, o Ministério Público instaura a execução, que segue o 
regime da execução por custas e com observância do artigo 1696.º do Código Civil, caso o 
devedor tenha bens suficientes e desembaraçados (artigo 640.º do CPP). 
 
Caso o devedor não tenha bens suficientes ou quando se verifique, após a execução, a 
insuficiência dos bens, a multa é convertida em prisão ou substituída por prestação de 
trabalho. 
 
Relativamente às custas nos processos criminais, o artigo 642.º do CPP estabelece que o 
imposto de justiça e as custas devem ser pagas após o trânsito em julgado da sentença, no 
prazo de 10 dias ou 15 dias, se a notificação for efectuada no acto do julgamento. 

105 Resultante da actualização operada pelo Decreto n.º 48/1989, de 28 de Dezembro. 
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Não sendo as custas pagas no prazo legal, Ministério Público instaura execução, que segue o 
regime da execução por custas e com observância do artigo 1696.º do Código Civil, caso o 
devedor tenha bens suficientes e desembaraçados. 
 
O réu pode ainda pagar o imposto de justiça até 6 prestações mensais, desde que ofereça 
caução idónea. Se caução for fiança, o fiador e o subfiador ficam solidariamente obrigados ao 
pagamento das prestações. 
 
De acordo com o artigo 644.º do CPP, pelo produto dos bens executados ao devedor os 
pagamentos são efectuados pela ordem seguinte: (1) as multas penais; (2) os impostos de 
justiça; (3) as causas liquidadas a favor do Estado, dos Cofres e do Serviço Social do Ministério 
da Justiça; (4) as restantes custas, proporcionalmente; e (5) as indemnizações. 
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1. A convocação de credores 
 
De acordo com o artigo 601.º do CC, o património do devedor constitui a garantia comum de 
todos os credores. 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 604.º do CC, não existindo causas legítimas de preferência, os 
credores têm o direito de ser pagos proporcionalmente pelo preço dos bens do devedor, 
quando ele não chegue para integral satisfação dos débitos. 
 
O n.º 2 do artigo 604.º do CC elenca como causas legítimas de preferência, além de outras 
admitidas na lei, a consignação de rendimentos, o penhor, a hipoteca, o privilégio e o direito 
de retenção. 
 
A reclamação de créditos constitui, assim, o mecanismo processual de exercício de 
preferências no pagamento de dívidas, tendo como função expurgar os direitos que onerem os 
bens penhorados (artigo 824.º, n.º 2, do CPC). 
 
Só são admitidos ao concurso os credores que detiverem um direito real de garantia106 
relativamente ao seu crédito, como estipula o n.º 1 do artigo 865.º do CPC. 
 
A fase de convocação de credores, surgindo no âmbito da acção executiva, constitui uma 
verdadeira acção declarativa enxertada na acção executiva107, que corre por apenso a esta 
(artigo 865.º, n.º 4, do CPC). 
 
 
2. Privilégios creditórios mobiliários e imobiliários 
 
Nos termos do artigo 733º do CC, privilégio creditório é a faculdade que a lei, em atenção à 
causa do crédito, concede a certos credores, independentemente do registo, de serem pagos 
com preferência a outros. 

106 Estão, entre outros, previstos na lei, a consignação de rendimentos (artigo 656.º CC), o penhor (artigo 666.º CC), 
a hipoteca (artigo 686.º CC), os privilégios creditórios (artigos 750.º e 751.º CC), o direito de retenção (artigo 754.º 
CC) e ainda o arresto e a penhora (artigos 622.º e 822.º CC). 
107 COSTA, SALVADOR DA, O Concurso de Credores, 5.ª ed., Coimbra: Almedina, 2015, p. 7. 

L. Reclamação de créditos 
 
1. A convocação de credores; 
2. Privilégios creditórios mobiliários e imobiliários; 
3. Os impostos como garantias do Estado; 
4. Determinação dos privilégios creditórios; 
5. Os privilégios creditórios da Fazenda Nacional; 
6. Tramitação processual. 
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Também os respectivos juros gozam do mesmo privilégio, pois as dívidas por juros gozam dos 
mesmos privilégios que sejam atribuídos à prestação tributária principal. De acordo com o 
artigo 734.º do CC, o privilégio creditório abrange os juros relativos aos últimos dois anos, se 
forem devidos. 
 
O n.º 1 do artigo 735.º do CC distingue duas espécies de privilégios creditórios: os privilégios 
mobiliários e os privilégios imobiliários. 
 
Os privilégios mobiliários podem ser gerais, isto é, abrangem todos os bens móveis existentes 
no património do devedor à data da penhora ou acto equivalente; ou podem ser especiais, 
compreendendo só o valor de determinados bens móveis. 
 
Os privilégios imobiliários são sempre especiais (artigo 735.º, n.º 3, do CC). 
 
Assim, existe um limite temporal para a contagem dos privilégios creditórios: deve atender-se 
à data da penhora ou acto equivalente, que será, por exemplo, a apreensão de bens 
decorrente da declaração de insolvência. 
 
Os créditos da Fazenda Nacional gozam de garantia real sobre os bens penhorados, sendo por 
isso privilégios creditórios nos termos fixados na lei. 
 
 
3. Os impostos como garantias do Estado 
 
O artigo 38.º da Lei de Bases do Sistema Tributário108 e o artigo 161.º da Lei n.º 2/2006, de 22 
de Março (que consagra os princípios e normas gerais do ordenamento jurídico tributário 
moçambicano), estabelecem a garantia dos créditos tributários. 
 
Assim, o património do devedor constitui a garantia geral dos créditos tributários, com 
excepção dos bens não penhoráveis nos termos da lei (elencados nos artigos 822.º a 832.º do 
CPC). 
 
Para garantia dos créditos tributários, a administração tributária dispõe ainda: 
 

a) Dos privilégios creditórios previstos no artigo 162.º da Lei n.º 2/2006, no CC ou na 
legislação tributária; 
b) Do direito de constituição, nos termos da lei, de penhor ou hipoteca legal, quando 
essas garantias se revelem necessárias à cobrança efectiva da dívida ou quando o 
imposto incida sobre a propriedade dos bens; 
c) do direito de retenção de quaisquer mercadorias sujeitas à acção fiscal de que o 
sujeito passivo seja proprietário, nos termos que a lei fixar. 

 

108 Lei n.º 15/2002, de 26 de Junho. 
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Por sua vez, o artigo 162.º da Lei n.º 2/2006, relativo aos privilégios creditórios, estabelece que 
a administração tributária goza da garantia de privilégio creditório sobre os bens do sujeito 
passivo, quando concorra com credores que não tenham constituído e registado uma garantia 
real sobre esses bens ou alguns deles, anteriormente à constituição de garantias reais pela 
administração tributária (n.º 1). 
 
No caso dos tributos que incidam periodicamente sobre bens ou direitos susceptíveis de 
registo ou sobre rendimentos dos mesmos, o Estado e as autarquias locais têm preferência 
sobre qualquer outro credor ou adquirente, para cobrança, mesmo que estes tenham 
constituído e registado garantias reais sobre os mesmos (n.º 2). 
 
 
4. Determinação dos privilégios creditórios 
 
Para se apurar a existência e o tipo de privilégios creditórios, é fundamental averiguar, em 
primeiro lugar, qual a natureza do bem penhorado, isto é, se é bem móvel ou imóvel. 
 
Em segundo lugar, é importante distinguir os impostos directos dos impostos indirectos, cujo 
critério de distinção e enumeração consta nos artigos 56.º a 71.º da Lei de Bases do Sistema 
Tributário109. 
 
Assim, impostos indirectos são impostos instantâneos ou de obrigação única, que incidem 
sobre actos ou factos isolados, sem qualquer carácter de continuidade. 
 
São indirectos, entre outros, os seguintes impostos: 
 

• Imposto de Sisa: artigo 70.º/1-c) e 4 da Lei n.º 15/2002; artigos 51.º-d) e 59.º-64.º da 
Lei n.º 1/2008; artigos 2.º-d) e 94.º-133.º do CTA; Código da Sisa (Decreto n.º 46/2004, 
de 27 de Outubro); 

• Imposto sobre Sucessões e Doações: artigo 70.º/1-b) e 3 da Lei n.º 15/2002; 
• Imposto sobre os Veículos (nas autarquias corresponde ao Imposto Autárquico de 

Veículos – artigo 65.º/1 da Lei n.º 1/2008): artigo 70.º/1-f), 7 e 8 da Lei n.º 15/2002; 
artigos 51.º-c) e 65.º-68.º da Lei n.º 1/2008; artigos 2.º-c) e 64.º-93.º do CTA; 

• Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA): artigos 56.º/3-b), 66.º-a) e 67.º da Lei n.º 
15/2002; Código do IVA (Lei n.º 32/2007, de 31 de Dezembro); Regulamento do Código 
do IVA (Decreto n.º 97/2008, de 16 de Abril); 

• Imposto sobre Consumos Específicos (ICE): artigos 56.º/3-b), 66.º-b) e 68.º da Lei n.º 
15/2002; Código do ICE (Lei n.º 17/2009, de 10 de Setembro); 

• Direitos Aduaneiros: artigos 56.º/3-b), 66.º-c) e 69.º da Lei n.º 15/2002; 
• Imposto de Selo: artigo 70.º/1-a) e 2 da Lei n.º 15/2002; 
• Imposto Especial sobre o Jogo: artigo 70.º/1-d) e 5 da Lei n.º 15/2002; 

109 Importa referir que os Impostos Autárquicos estão regulados no Sistema Tributário Autárquico, aprovado pela Lei 
n.º 1/2008, de 16 de Janeiro, e no Código Tributário Autárquico (CTA), aprovado pelo Decreto n.º 63/2008, de 30 de 
Dezembro. 
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• Contribuição de Melhorias: artigos 51.º-e) e 69.º-72.º da Lei n.º 1/2008; artigos 2.º-e) e 
134.º-138.º do CTA. 

• Por sua vez, os impostos directos são impostos periódicos, que incidem sobre factos, 
situações e actividades que se prolongam no tempo e, por isso, a obrigação renova-se 
automaticamente todos os anos. Estes impostos incidem directamente sobre os 
rendimentos ou sobre o património das empresas ou dos particulares. 

• São directos, entre outros, os seguintes impostos: 
• Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRPC): artigos 56.º/3-a), 57.º/1-a), 

58.º e 59.º da Lei n.º 15/2002; Código do IRPC (Lei n.º 34/2007, de 31 de Dezembro); 
Regulamento do Código do IRPC (Decreto n.º 9/2008, de 16 de Abril); 

• Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRPS): artigos 56.º/3-a), 57.º/1-b), 
60.º a 65.º da Lei n.º 15/2002; Código do IRPS (Lei n.º 33/2007, de 31 de Dezembro); 
Regulamento do Código do IRPS (Decreto n.º 8/2008, de 16 de Abril); 

• Imposto Predial Autárquico (IPA): artigos 51.º-b) e 55.º-58.º da Lei n.º 1/2008; artigos 
2.º-b) e 35.º-63.º do CTA; 

• Imposto de Reconstrução Nacional (corresponde, nas autarquias, ao imposto pessoal 
autárquico - artigo 52.º/1 da Lei n.º 1/2008): artigo 70.º/1-e) e 6 da Lei n.º 15/2002; 
artigos 51.º-a) e 52.º-54.º da Lei n.º 1/2008; artigos 2.º-a) e 3.º-34.º do CTA; 

• Imposto Simplificado para Pequenos Contribuintes (ISPC): Código do ISPC (Lei n.º 
5/2009, de 12 de Janeiro). 

 
O artigo 736.º do CC atribui privilégio mobiliário geral aos impostos indirectos (com excepção 
dos impostos que gozem de privilégio especial) e aos impostos directos inscritos para cobrança 
no ano corrente da penhora e nos dois anteriores (com excepção dos impostos que gozem de 
privilégio especial). 
 
Em terceiro lugar, é imprescindível determinar o ano de inscrição para cobrança, pois os 
impostos que estejam inscritos para cobrança não dependem da prática de actos tributários 
pela administração fiscal. 
 
Por fim, deverá saber-se qual o ano do imposto. 
 
 
5. Os privilégios creditórios da Fazenda Nacional 
 
a) Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRPC) 
 

De acordo com artigo 736.º, n.º 1, do CC, o IRPC possui privilégio mobiliário geral, desde que 
inscrito para cobrança no ano corrente da penhora, ou acto equivalente, e nos dois anos 
anteriores. 
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O artigo 74.º do CIRPC110 alarga o privilégio mobiliário geral sobre os bens existentes no 
património do sujeito passivo à data da penhora ou acto equivalente quanto ao imposto 
relativo aos últimos seis anos, e constitui o privilégio imobiliário para o mesmo período tempo.  

Deve considerar-se que o artigo 74.º do CIRPC derroga o n.º 1 do artigo 736.º quanto a este 
imposto. 

b) Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRPS)  

De acordo com artigo 736.º, n.º 1, do CC, o IRPS possui privilégio mobiliário geral, desde que 
inscrito para cobrança no ano corrente da penhora, ou acto equivalente, e nos dois anos 
anteriores. 

O artigo 70.º do CIRPS111 alarga o privilégio mobiliário geral sobre os bens existentes no 
património do sujeito passivo à data da penhora ou acto equivalente quanto ao imposto 
relativo aos últimos seis anos, e constitui o privilégio imobiliário para o mesmo período tempo. 
Deve considerar-se que o artigo 70.º do CIRPS derroga o n.º 1 do artigo 736.º quanto a este 
imposto. 

Importa referir que as pessoas colectivas podem ser devedoras de IRPS como substitutas 
tributárias (artigos 11.º da Lei n.º 15/2002 e 67.º do CIRPS). 

c) Imposto Predial Autárquico (IPA) 

Nos termos dos artigos 744.º, n.º 1112, e 735.º, n.º 3, do CC, o IPA tem privilégio imobiliário 
especial sobre os bens cujos rendimentos estão sujeitos a esta contribuição, inscrito para 
cobrança no ano corrente da penhora e nos dois anos anteriores. 

e) Imposto de Sisa 

De acordo com os artigos 744.º, n.º 2113, e 735.º, n.º 3, do CC, o Imposto de Sisa terá privilégio 
imobiliário especial sobre os bens transmitidos. 

f) Imposto sobre as Sucessões e Doações 

As disposições conjugadas nos artigos 744.º, n.º 2, 735.º, n.º 3 e 738.º, n.º 2, do CC114 
consagram um privilégio imobiliário especial e um privilégio mobiliário especial sobre os bens 
cujos rendimentos estão sujeitos a esta contribuição. 

110 Redacção do artigo 74.º/1 CIRPC: “Para pagamento do IRPC relativo aos 6 últimos anos, a Fazenda Nacional goza 
de privilégio mobiliário geral e privilégio imobiliário sobre os bens existentes no património do sujeito passivo à 
data da penhora ou outro acto equivalente.”. 
111 Redacção do artigo 74.º/1 CIRPC: “Para pagamento do IRPS, a Fazenda Nacional goza de privilégio mobiliário 
geral e privilégio imobiliário sobre os bens existentes no património do sujeito passivo à data da penhora ou outro 
acto equivalente”. 
112 Redacção do artigo 744.º/1 CC: “Os créditos por contribuição predial devida ao Estado ou às autarquias locais, 
inscritos para cobrança no ano corrente na data da penhora, ou acto equivalente, e nos dois anos anteriores, têm 
privilégio sobre os bens cujos rendimentos estão sujeitos àquela contribuição”. 
113 Redacção do artigo 744.º/2 CC: “Os créditos do Estado pela sisa e pelo imposto sobre as sucessões e doações 
têm privilégio sobre os bens transmitidos”. 
114 Redacção do artigo 738.º/2 CC: “Têm igualmente privilégio sobre os bens móveis transmitidos os créditos do 
Estado resultantes do imposto sobre as sucessões e doações”. 
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g) Imposto de Reconstrução Nacional (que nas autarquias corresponde ao Imposto Pessoal 
Autárquico – artigo 52.º/1 da Lei n.º 1/2008) 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral inscrito para cobrança no 
ano corrente da penhora, ou acto equivalente, nos dois anos anteriores para este imposto. 

h) Imposto sobre os Veículos (nas autarquias corresponde ao Imposto Autárquico de Veículos – 
artigo 65.º/1 da Lei n.º 1/2008) 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral inscrito para cobrança no 
ano corrente da penhora, ou acto equivalente, nos dois anos anteriores para este imposto. 

i) Imposto Simplificado para Pequenos Contribuintes (ISPC) 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral inscrito para cobrança no 
ano corrente da penhora, ou acto equivalente, nos dois anos anteriores para este imposto. 

j) Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral sem qualquer limitação 
temporal115. 

k) Imposto sobre Consumos Específicos (ICE) 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral sem qualquer limitação 
temporal116. 

l) Direitos aduaneiros 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral sem qualquer limitação 
temporal117. 

m) Imposto de Selo (IS), que incide sobre todos os documentos, livros, papéis e actos 
designados em tabela própria. 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral sem qualquer limitação 
temporal118. 

n) Imposto Especial sobre o Jogo 

O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral sem qualquer limitação 
temporal119. 

o) Contribuição de Melhorias 

115 Excepto prazo de prescrição (10 anos – artigo 48.º/1 Lei n.º 2/2006). 
116 Excepto prazo de prescrição (10 anos – artigo 48.º/1 Lei n.º 2/2006). 
117 Excepto prazo de prescrição (10 anos – artigo 48.º/1 Lei n.º 2/2006). 
118 Excepto prazo de prescrição (10 anos – artigo 48.º/1 Lei n.º 2/2006). 
119 Excepto prazo de prescrição (10 anos – artigo 48.º/1 Lei n.º 2/2006). 
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O artigo 736.º, n.º 1, do CC estabelece um privilégio mobiliário geral sem qualquer limitação 
temporal120. 

120 Excepto prazo de prescrição (10 anos – artigo 48.º/1 Lei n.º 2/2006). 

Imposto Prazo Tipo de Privilégio Norma 

IVA Sem limite 

(reclamam-se todos 
os créditos 
independentemente 
do ano) 

- Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 

IRPC Seis anos anteriores - Mobiliário geral 

- Imobiliário sobre os bens 
existentes no património do 
sujeito passivo 

Art. 74.º CIRPC 

Art. 736.º/1 CC 

IRPS Seis anos anteriores - Mobiliário geral 

- Imobiliário sobre os bens 
existentes no património do 
sujeito passivo 

Art. 70.º CIRPS 

Art. 736.º/1 CC 

IPA Ano da penhora e 
dois anos anteriores 

- Imobiliário Especial Arts. 744.º/1 e 735.º/3 
CC 

SISA Sem limite - Imobiliário Especial 

- Mobiliário Especial 

Arts. 744.º/2 e 735.º/3 
CC 

Imposto sobre 
as Sucessões e 
Doações 

Sem limite - Imobiliário Especial 

- Mobiliário Especial 

Arts. 744.º/2, 735.º/3 e 
738.º/2 CC 

IS Sem limite 

(reclamam-se todos 
os créditos 
independentemente 
do ano) 

- Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 

IRN (Imposto 
Pessoal 
Autárquico) 

Ano da penhora e 
dois anos anteriores 

- Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 

IAV (Imposto 
Autárquico 
Veículos) 

Ano da penhora e 
dois anos anteriores 

- Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 
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6. Tramitação processual 

Nos termos do artigo 157.º, n.º 1, da Lei n.º 2/2006, as entidades públicas, devidamente 
citadas [artigo 864.º, n.º 1, alínea c), do CPC], devem enviar ao Ministério Público a 
competente certidão de dívidas para o magistrado reclamar os créditos. 

Uma vez recebida a certidão, compete ao Ministério Público apurar se, face ao bem 
penhorado e ao imposto em dívida, algum dos créditos pode ser reclamado na execução. 

Em caso afirmativo, deve ser elaborada a reclamação de créditos, nos termos do artigo 865.º, 
sendo certo que o Ministério Público apenas dispõe de 20 dias desde a citação das entidades 
fiscais para proceder à reclamação (n.º 2 do artigo 865.º). 

Os créditos reclamados podem ser impugnados, nos termos do artigo 866.º CPC, com 
possibilidade de resposta do reclamante (artigo 867.º CPC). Constituindo uma acção 
declarativa enxertada no processo executivo, deverá ser proferida sentença, sendo 
desnecessária a produção de prova. Se for necessária, seguirá termos do processo ordinário ou 
sumário, consoante o valor (artigo 868.º, n.º 1, do CPC). 

  

ISPC Ano da penhora e 
dois anos anteriores 

- Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 

ICE Sem limite - Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 

Direitos 
Aduaneiros 

Sem limite - Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 

Imposto 
Especial sobre 
o Jogo 

Sem limite - Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 

Contribuição 
de Melhorias 

Sem limite - Mobiliário Geral Art. 736.º/1 CC 
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1. O novo Regime Jurídico da Insolvência e da Recuperação de Empresários Comerciais

O Decreto-Lei n.º 1/2013, de 4 de Julho, aprovou o Regime Jurídico da Insolvência e da 
Recuperação de Empresários Comerciais (RJIREC), o qual se encontra dividido nos seguintes 
cinco capítulos: artigos 1.º a 4.º - Disposições gerais (Capítulo I); artigos 5.º a 45.º - Disposições 
comuns à Recuperação Judicial e à Insolvência (Capítulo II); artigos 46.º a 68.º - Recuperação 
Judicial (Capítulo III); artigos 69.º a 157.º - Insolvência (Capítulo IV); artigos 158.º a 166.º - 
Recuperação Extrajudicial (Capítulo V). 

Nos termos do artigo 1.º do RJIREC, o objectivo deste Regime Jurídico destina-se a viabilizar a 
superação da situação de impossibilidade de cumprimento das obrigações vencidas por parte 
dos empresários comerciais e outras entidades, de modo a permitir a manutenção da fonte 
produtora do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, o 
estímulo e a preservação da actividade económica e a sua função social. 

Assim, o âmbito de aplicação subjectivo do RJIREC, fixado no artigo 2.º, n.º 1, é o seguinte: 
empresários comerciais; associações e fundações; sociedades civis; cooperativas; e pessoas 
singulares. 

Exceptuam-se do disposto no n.º 1 do artigo 2.º as empresas públicas ou de capitais 
exclusivamente públicos e as instituições de crédito e sociedades financeiras públicas ou 
privadas, entidades de previdência complementar, sociedades operadoras de plano de 
assistência à saúde, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização e outras entidades 
legalmente equiparadas a estas. 

Quanto à competência territorial, o n.º 1 do artigo 3.º do RJIREC fixa o tribunal do local do 
domicílio do devedor, do seu principal estabelecimento ou da filial de sociedade que tenha 
sede fora de Moçambique como o tribunal competente para a instauração das acções judiciais 
previstas no diploma legal. 

O principal estabelecimento será o local onde o devedor exerce a maior actividade económica, 
apresentando a maior expressão em termos patrimoniais, de acordo com o n.º 2 do artigo 3.º. 

 M. Processo de Insolvência 

1. O novo Regime Jurídico da Insolvência e da Recuperação de Empresários Comerciais;
2. A intervenção do Ministério Público no processo de insolvência;
3. Classificação dos créditos reclamáveis na insolvência;
4. Créditos não concorrentes;
5. Tramitação processual.
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2. A intervenção do Ministério Público no processo de insolvência 
 
Nos termos do artigo 4.º do RJIREC, o Ministério Público é citado da entrada em juízo do 
pedido de recuperação judicial ou da insolvência, podendo intervir nos actos que envolvam 
interesse público ou cuja tutela seja da sua competência (n.º 1). 
 
O Ministério Público pode, no momento da citação, requerer a sua notificação de todos os 
demais actos do processo (n.º 2). 
 
Assim, o Ministério Público pode representar, desde logo, a Fazenda Nacional e os 
trabalhadores no âmbito do processo de insolvência, sendo a sua principal intervenção, neste 
âmbito, como credor reclamante. 
 
 
3. Classificação dos créditos reclamáveis na insolvência 
 
O artigo 77.º do RJIREC classifica os créditos que podem ser reclamados na insolvência. 
 
Em primeiro lugar, constam os créditos derivados da legislação do trabalho e os decorrentes de 
acidentes de trabalho [alínea a)]. Neste particular, os créditos laborais cedidos a terceiros são 
considerados ordinários (artigo 78.º, n.º 4). 
 
Em segundo lugar, os créditos com garantia, até ao valor do crédito garantido [alínea b)]. O 
valor do bem objecto de garantia real corresponde à importância efectivamente arrecadada 
com a sua venda ou, no caso de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem 
individualmente considerado (artigo 78.º, n.º 1). 
 
Em terceiro lugar, os créditos fiscais, independentemente da sua natureza e tempo de 
constituição, com excepção das multas tributárias e os créditos da Entidade Gestora do 
Sistema de Segurança Social [alínea c)]. 
 
Em quarto lugar, os créditos ordinários [alínea d)]. Créditos ordinários são os não previstos nas 
restantes alíneas do artigo 77.º - i; e os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da 
alienação dos bens vinculados ao seu pagamento – ii. 
 
Em quinto lugar, as multas de qualquer natureza, incluindo as cláusulas penais contratuais e as 
multas fiscais [alínea e)]. As cláusulas penais dos contratos unilaterais não são atendidas se as 
obrigações neles estipuladas se vencerem em virtude da insolvência (artigo 78.º, n.º 3). 
 
Por último, os créditos subordinados [alínea f)]. Estes créditos só podem ser satisfeitos depois 
dos restantes créditos da insolvência. 
 
Importa sublinhar que não são oponíveis à massa os valores decorrentes do direito do sócio ao 
recebimento da sua parcela do capital social na liquidação da sociedade (artigo 78.º, n.º 2). 
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4. Créditos não concorrentes 

Nos termos do artigo 79.º do RJIREC, são créditos não concorrentes os créditos pagos com 
precedência relativamente aos mencionados no artigo 77.º. Estão nesta situação: 
 

• As remunerações devidas ao Administrador da Insolvência (AI); e os créditos derivados 
da legislação do trabalho e os decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços 
prestados após a declaração de insolvência – alínea a); 

• As quantias fornecidas à massa pelos credores – alínea b); 
• As despesas com a apreensão, administração, realização do activo e distribuição do 

produto, bem como as custas do processo de insolvência – alínea c); 
• As custas judiciais relativas às acções e execuções em que a massa insolvente tenha 

sido vencida – alínea d); e 
• As obrigações resultantes de actos jurídicos válidos praticados durante a recuperação 

judicial (artigo 65.º) ou após a declaração de insolvência, e impostos relativos a factos 
geradores ocorridos após a declaração de insolvência, com respeito pela ordem 
prevista no artigo 77.º. 

 
 
5. Tramitação processual 
 
Após ser proferida a sentença é fixado um prazo até 10 dias para a reclamação de créditos 
[artigos 95.º, n.º 1, alínea d), e 7.º, n.º 2], que se inicia após a publicação do edital previsto no 
artigo 95.º, n.º 2. 
 
No prazo de 30 dias, o AI faz publicar edital contendo a relação de credores e indica o local 
onde podem ser examinados os documentos (artigo 7.º, n.º 3). 
 
O requerimento de reclamação de créditos deve obedecer aos requisitos previstos no artigo 
9.º, n.º 1. São eles: 
 

• O nome, a qualificação, o endereço do credor e o endereço em que deve receber as 
notificações de qualquer acto do processo – alínea a); 

• O valor do crédito, actualizado até à data da declaração de insolvência, sua origem e 
respectiva classificação – alínea b); 

• Os documentos comprovativos do crédito e a indicação das demais provas a serem 
produzidas – alínea c); e 

• Indicação e especificação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo 
instrumento – alínea d). 

 
O requerimento de reclamação de créditos deve ser endereçado ao AI. 
 
Nos 10 dias seguintes à publicação do edital previsto no artigo 7.º, n.º 3, o Comité, qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao AI impugnação 
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contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se 
contra a legitimidade, importância ou classificação do crédito relacionado (artigo 8.º, n.º 1). 
 
A impugnação é autuada por apenso e processada nos termos dos artigos 13.º e 15.º. 
 
Os credores cujos créditos tenham sido impugnados são notificados para contestar a 
impugnação, no prazo de 5 dias, podendo produzir todas as provas que reputem necessárias, 
incluindo a junção de documentos (artigo 11.º). 
 
Nos 5 dias posteriores ao termo do prazo das respostas às impugnações, o devedor é 
notificado para se pronunciar sobre a impugnação (artigo 12.º). Incumbe ao AI analisar o 
pedido e emitir o parecer no mesmo prazo de 5 dias. 
 
O artigo 13.º ocupa-se da instrução da impugnação, que deve ser dirigida ao AI por meio de 
petição, instruída com os documentos que o impugnante tiver, indicando as provas 
consideradas necessárias e que deseja produzir. 
 
Cada impugnação é autuada num apenso em separado e as impugnações que versarem sobre 
o mesmo crédito terão uma única autuação. 
 
Após o pronunciamento do devedor e a junção do parecer do AI previstos no artigo 12.º, os 
autos devem ser, nos termos do artigo 15.º, conclusos ao juiz que: 
 

• Determina a inclusão, no quadro geral de credores, das reclamações de créditos não 
impugnadas – alínea a); 

• Julga as impugnações que entender suficientemente esclarecidas, mencionado o valor 
e a classificação de cada crédito – alínea b); 

• Fixa, em cada uma das restantes impugnações, os aspectos controvertidos e decide as 
questões processuais pendentes – alínea c); ou 

• Determina as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e 
julgamento, se necessário – alínea d). 

 
O artigo 18.º, relativo à consolidação do quadro geral de credores, preceitua que o AI deve 
elaborar o quadro geral de credores. O juiz homologará, como quadro geral de credores, com 
base na relação dos credores constante do edital referido no artigo 7.º, n.º 3, e nas decisões 
proferidas nas impugnações processadas. 
 
Findo o prazo das reclamações previsto no artigo 7.º, n.º 2, é possível apresentar a reclamação 
de créditos, mas com sujeição a multa (artigo 10.º, n.º 1). 
 
Os créditos extemporâneos perdem o direito a rateios eventualmente realizados, não se 
computando os acessórios compreendidos entre o termo do prazo e a data do requerimento 
de reclamação (artigo 10.º, n.º 3). 
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Após a homologação do quadro geral de credores, os que não reclamaram o seu crédito 
podem requerer ao tribunal a rectificação do quadro geral para a inclusão do seu crédito 
(artigo 10.º, n.º 5). 
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BOLETIM DA REPÚBLICA
Quarta - feira,  22 de Março de 2006 I SÉRIE - Número 12


Assembleia da República:


Lei n.º 1/2006:


Cria a Autoridade Tributária de Moçambique.


Lei n.º 2/2006:


Estabelece os princípios e normas gerais do ordenamento jurídico
tributário moçambicano e aplicáveis  a todos os tributos nacionais
e autárquicos.


 IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE


A V I S O
A  matéria  a  publicar  no  «Boletim  da  República»


deve ser remetida em cópia devidamente autenticada,
uma por cada assunto, donde conste, além das indica-
ções necessárias para esse efeito, o averbamento
seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no
«Boletim da República».


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 1/2006
de 22 de Março


Com vista à modernização e fortalecimento dos órgãos
de gestão da administração tributária, com base nos princípios
estabelecidos no Capítulo I do Título XII da Constituição
da República, torna-se necessário proceder à criação de uma nova
entidade a quem compete a administração e controlo de receitas
públicas de natureza tributária.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 140,
conjugado com o número 1 e com as alíneas o) e r) do n.º 2
do artigo 179 da Constituição, a Assembleia da República
determina:


CAPÍTULO I


Disposições gerais
ARTIGO 1
(Criação)


É criada a Autoridade Tributária de Moçambique, que se rege
pelas disposições constantes desta Lei.


ARTIGO 2
(Âmbito)


A presente Lei é aplicável aos órgãos e serviços da Autoridade
Tributária, entidade encarregue da administração e da cobrança
dos impostos internos e do comércio externo.


SUMÁRIO
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ARTIGO 3
(Objectivos)


São objectivos da Autoridade Tributária, designadamente,
assegurar a eficácia, a eficiência e a equidade na aplicação das
políticas tributária e aduaneira, garantindo uma maior comodidade
para os contribuintes no cumprimento das obrigações fiscais e
criando uma maior capacidade de detecção sobre o incumprimento
e evasão fiscais.


ARTIGO 4
(Natureza e atribuições)


1. A Autoridade Tributária é um órgão do Aparelho do Estado,
com autonomia administrativa, tutelado pelo Ministro que
superintende a área das Finanças.


2. A Autoridade Tributária assegura a direcção, a coordenação,
o controlo e o planeamento estratégico, bem como a gestão das
actividades relativas à determinação, cobrança e controlo das
receitas públicas.


3. São atribuições da Autoridade Tributária:
a) executar a política tributária e aduaneira, dirigindo


e controlando o funcionamento dos seus serviços;
b) planificar  e controlar as suas actividades e os sistemas


de informação;
c) formar e qualificar os recursos humanos;
d) elaborar  estudos e apoiar na concepção das políticas


tributária e aduaneira.


ARTIGO 5
(Regime aplicável)


A Autoridade Tributária rege-se pela presente Lei e pelos seus
regulamentos, a aprovar pelo Conselho de Ministros.


CAPÍTULO II


Administração


ARTIGO 6
(Órgãos)


1. São órgãos da Autoridade Tributária, o Conselho Superior
Tributário, o Presidente da Autoridade Tributária e o Conselho
Directivo.


2. O Presidente da Autoridade Tributária é indicado por
deliberação do Conselho de Ministros, ouvido o Ministro das
Finanças.


3. Os Directores-Gerais são nomeados pelo Ministro
que superintende a área das Finanças, sob proposta do Presidente
da Autoridade Tributária.
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4. Os restantes membros do Conselho Directivo são nomeados
pelo Presidente da Autoridade Tributária, sob proposta dos
respectivos Directores-Gerais.


5. Sempre que se mostrar necessário, podem ser criados
serviços de apoio aos órgãos da Autoridade Tributária.


ARTIGO 7
(Conselho Superior Tributário)


1. O Conselho Superior Tributário, abreviadamente designado
por CST, é o órgão máximo da Autoridade Tributária e é composto
pelo Presidente da Autoridade Tributária, que o preside e pelos
Directores-Gerais da Autoridade Tributária.


2. O Conselho Superior Tributário reúne, ordinariamente uma
vez em cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que o
Presidente o convoque, por sua iniciativa ou a pedido da maioria
dos seus membros.


3. Compete ao Conselho Superior Tributário:
a) propor e preparar a definição das políticas tributária e


aduaneira;
b) estabelecer as linhas gerais de orientação da actividade


da Autoridade Tributária;
c) definir os objectivos e as prioridades da actividade da


Autoridade Tributária.


ARTIGO 8
(Competências do Presidente da Autoridade Tributária)


1. Compete ao Presidente da Autoridade Tributária:
a) dirigir a Autoridade Tributária e presidir o Conselho


Directivo;
b) coordenar e orientar a política de gestão interna


da Autoridade Tributária;
c) representar a Autoridade Tributária, activa e passi-


vamente, inclusive em juízo, podendo transigir,
confessar e desistir em quaisquer litígios, de acordo
com a lei;


d) actuar em nome da Autoridade Tributária junto de
instituições nacionais e internacionais;


e) convocar o Conselho Directivo;
f) exercer, nos termos da lei, o poder disciplinar relativamente


ao pessoal da Autoridade Tributária;
g) exercer as competências relacionadas com o objecto da


Autoridade Tributária que lhe sejam cometidas por lei;
h) exercer as demais funções que lhe sejam cometidas por


lei e pelo regulamento interno da Autoridade Tributária
ou que lhe sejam delegadas;


i) autorizar a realização das despesas da Autoridade
Tributária;


j) exercer as demais competências e praticar outros actos
necessários à prossecução das atribuições
da Autoridade Tributária que não sejam da competência
dos outros órgãos.


2. O Presidente da Autoridade Tributária tem ainda compe-
tência para tomar todas as decisões e praticar todos os actos que,
dependendo de deliberação do Conselho Directivo, não possam,
por motivo imperioso de urgência, aguardar a reunião do Conselho,
devendo tais decisões ou actos ser submetidos a apreciação
do Conselho Directivo na primeira reunião ordinária subsequente.


3. O Presidente da Autoridade Tributária, nas suas faltas
e impedimentos, designa, de entre os Directores-Gerais
da Autoridade Tributária, o seu substituto. Na falta desta


designação, o Presidente da Autoridade Tributária é substituído
pelo Director-Geral mais antigo ou, em igualdade de circunstâncias,
pelo de mais idade.


ARTIGO 9
(Conselho Directivo)


1. O Conselho Directivo é presidido pelo Presidente da
Autoridade Tributária e integra os Directores-Gerais da Autoridade
Tributária, os Directores-Gerais Adjuntos das Direcções-Gerais e
os Directores dos Serviços Centrais, que fazem parte da Autoridade
Tributária.


2. O Conselho Directivo reúne ordinariamente duas vezes por
mês e, extraordinariamente, sempre que o Presidente o convoque,
por sua iniciativa ou a pedido da maioria dos seus membros.


3. O Conselho Directivo é o órgão da Autoridade Tributária
que assessora o Presidente, sendo-lhe ainda atribuído as
seguintes funções:


a) apreciar propostas de regulamentos internos da Auto-
ridade Tributária, bem como dos anteprojectos de
diplomas sobre organização da Autoridade Tributária;


b) analisar a proposta do orçamento anual da Autoridade
Tributária a submeter ao Subsistema de Orçamento do
Estado (SOE);


c) acompanhar os níveis de cobrança de receita e elaborar
o respectivo relatório anual;


d) pronunciar-se sobre os planos de aquisição de bens
e serviços, locação financeira ou aluguer de bens
móveis destinados a instalação, equipamento e funcio-
namento da Autoridade Tributária;


e) pronunciar-se sobre os planos de aquisição, locação
financeira ou arrendamento de bens imóveis para os
mesmos fins, precedendo autorização do Ministro da
área das Finanças;


f) analisar as propostas de contratos a celebrar com terceiros
para prestação de serviços à Autoridade Tributária;


g) acompanhar a gestão dos recursos humanos e patri-
moniais da Autoridade Tributária;


h) outras atribuições conferidas por lei.


CAPÍTULO III


Órgão de consulta


ARTIGO 10
(Conselho da Fiscalidade)


1. O Conselho da Fiscalidade é o órgão consultivo
e participativo da Autoridade Tributária que tem por missão
analisar e acompanhar a evolução do sistema fiscal e das políticas
tributárias, com vista a que se mantenham como instrumento
decisivo de justiça social.


2. O Conselho da Fiscalidade é presidido pelo Presidente
da Autoridade Tributária e integra os seguintes membros
permanentes:


a) o Director-Geral das Alfândegas;
b) o Director-Geral de Impostos;
c)   o Director-Geral dos Serviços Comuns;
d) outros Directores-Gerais da Autoridade Tributária;
e) três representantes das associações empresariais;
f) peritos de reconhecido mérito, designados pelo Presidente


da Autoridade Tributária em condições a definir por
despacho do mesmo.
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3. O Presidente do Conselho de Fiscalidade pode convidar a
participar nas reuniões deste Conselho os Directores-Gerais
Adjuntos e Directores de Serviços da Autoridade Tributária, outros
funcionários do Estado, bem como entidades colectivas
representativas de interesses relevantes na área tributária,
designadamente representantes dos trabalhadores e dirigentes
da administração tributária, quando os assuntos agendados
respeitarem à organização e funcionamento da Autoridade
Tributária.


4. A presidência do Conselho da Fiscalidade, no impedimento
ou ausência do Presidente da Autoridade Tributária, é assegurada
por um dos Directores-Gerais por ele indicado.


5. O Conselho da Fiscalidade pode funcionar em áreas
especializadas, com a composição e funcionamento a determinar
em regulamento interno próprio.


6. Os membros do Conselho da Fiscalidade estão sujeitos a
sigilo fiscal no tocante às matérias que conheçam, devendo
assumir tal compromisso formalmente em condições a estabelecer
no regulamento interno.


7. O regulamento interno do Conselho da Fiscalidade é
aprovado por despacho do Presidente da Autoridade Tributária.


CAPÍTULO IV


Estrutura da Autoridade Tributária


ARTIGO 11
(Estrutura)


A Autoridade Tributária de Moçambique estrutura-se em
Direcções-Gerais que compreendam, designadamente os serviços
técnicos operacionais das áreas tributária e aduaneira e os serviços
comuns de planeamento estratégico, apoio às políticas tributárias,
cooperação internacional, inspecção e auditoria interna,
administração e finanças, entre outras funções de apoio aos
serviços técnicos.


ARTIGO 12
(Competências)


Compete ao Conselho de Ministros proceder à estruturação
da Autoridade Tributária de Moçambique.


CAPÍTULO V


Regime patrimonial e financeiro


ARTIGO 13
(Património)


O património da Autoridade Tributária é constituído pelos bens
do Estado que, por lei, lhe sejam afectos.


ARTIGO 14
(Receitas)


1. São  receitas da Autoridade Tributária de Moçambique:
a) as que resultem da remuneração de serviços prestados a


outras entidades;
b) as apuradas na venda de estudos, obras ou outras edições


promovidas pela Autoridade Tributária;
c) dotação do Orçamento do Estado no valor


correspondente a 1% do valor da receita fiscal cobrada,
para além da dotação orçamental atribuída para o
funcionamento normal da instituição;


d) quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas nos
termos da lei.


2. A receita prevista na alínea c) do número anterior deve ser
destinada à melhoria da eficiência do funcionamento do órgão e
ao pagamento de estímulos de produtividade.


ARTIGO 15
(Despesas)


São despesas da Autoridade Tributária:


a) os encargos com o respectivo funcionamento e com
o cumprimento das suas atribuições e competências;


b) os custos de aquisição, manutenção e conservação dos
bens, equipamentos ou serviços que tenha de utilizar;


c) os encargos com o funcionamento do Conselho
da Fiscalidade, e das suas comissões especializadas;


d) outros encargos.


CAPÍTULO VI


Pessoal


ARTIGO 16
(Estatuto)


1. O pessoal da Autoridade Tributária rege-se, na generalidade,
pelo Estatuto Geral dos Funcionários do Estado (EGFE) e,
na especialidade, pelo disposto nos regulamentos internos
da Autoridade Tributária.


2. Excepcionalmente e para o desempenho de funções que
envolvam exigências especiais de capacitação ou habilitação,
pode o pessoal ser vinculado por uma relação jurídica de contrato
individual de trabalho, com o regime aí fixado.


3. O estatuto do pessoal da Autoridade Tributária é objecto
de regulamentação em diploma próprio.


4. O estatuto remuneratório do pessoal da Autoridade Tributária
é fixado por diploma conjunto dos Ministros das áreas das
Finanças e da Administração Estatal.


ARTIGO 17
(Mobilidade)


1. Os funcionários do Estado, de Institutos Públicos e de
Autarquias Locais, bem como os trabalhadores de empresas
públicas, podem desempenhar funções na Autoridade Tributária.


2. Os trabalhadores da Autoridade Tributária podem
ser chamados a desempenhar funções em outros órgãos do Estado,
em institutos públicos ou em Autarquias Locais, bem como em
empresas públicas, nos termos da legislação em vigor.


ARTIGO 18
(Previdência e segurança social)


1. Os trabalhadores da Autoridade Tributária que exerçam
funções em regime de destacamento ou de comissão de serviço,
mantêm o regime de previdência ou segurança social inerente ao
seu quadro de origem, nomeadamente no que se refere a
aposentação ou reforma, sobrevivência e apoio na doença.


2. A Autoridade Tributária contribui para os sistemas
de previdência ou segurança social ou de assistência médica
e medicamentosa a que pertencerem os seus funcionários,
segundo os regimes obrigatórios previstos nesses sistemas para
as entidades empregadoras.
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CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


ARTIGO 19
(Segredo profissional)


1. Os membros dos órgãos da Autoridade Tributária,
o respectivo pessoal e as pessoas ou entidades, públicas ou
privadas, que lhe prestem, a título permanente ou não, quaisquer
serviços ficam sujeitos a segredo profissional sobre os factos
cujo conhecimento lhes advenha do exercício das suas funções
ou por causa delas, não podem divulgar nem utilizar, em proveito
próprio ou alheio, directamente ou por interposta pessoa,
o conhecimento que tenham desses factos.


2. O dever de segredo profissional mantém-se, ainda que as
pessoas ou entidades a ele sujeitas nos termos do número anterior
deixem de prestar serviço à Autoridade Tributária.


3. A violação do disposto nos números anteriores é punível
nos termos do Código Penal.


4. Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que dela
resulte, a violação do dever de sigilo estabelecido no presente
artigo, quando cometida por um membro dos órgãos da
Autoridade Tributária ou pelo seu pessoal, implica para o infractor
as sanções disciplinares aplicáveis.


ARTIGO 20
(Organização administrativa)


Sem prejuízo do disposto na presente Lei no que concerne
à estruturação dos Serviços Comuns da Autoridade Tributária,
a conformação da organização administrativa da Autoridade
Tributária, bem como das Direcções-Gerais que a integram,
designadamente através da determinação dos órgãos, serviços,
estrutura e relações inter orgânicas, seus poderes e tarefas,
segundo critérios materiais, hierárquicos, territoriais, temporais
e de valor, faz-se através de diplomas específicos.


ARTIGO 21
(Regulamentação)


Compete ao Conselho de Ministros aprovar os diplomas
regulamentares necessários à implementação da presente Lei, no
prazo de 180 dias, após a sua entrada em vigor.


ARTIGO 22
(Início de actividade)


O Conselho de Ministros cria as condições necessárias para a
entrada em funcionamento da Autoridade Tributária, no prazo
máximo de um ano, a contar da entrada em vigor desta Lei.


ARTIGO 23
(Disposições transitórias)


Até  ao  início de funções da Autoridade Tributária,
as entidades que integram os actuais serviços tributários
e aduaneiros  mantém-se em funcionamento.


ARTIGO 24
(Norma Revogatória)


Ficam revogadas todas as disposições legais que contrariem
a presente Lei.


ARTIGO 25
(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Aprovada pela Assembleia da República aos 7 de Dezembro


de 2005.


O Presidente da Assembleia da República,  Eduardo Joaquim
Mulémbwè.


Promulgada em 8 de Fevereiro de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


Lei n.º 2/2006
de 22 de Março


A reforma do Sistema Tributário da República de Moçambique
em curso necessita de ser complementada por uma lei geral
tributária que estabeleça de forma clara e sistematizada os
princípios que regem a fiscalidade, defina com maior rigor as
garantias dos contribuintes e enuncie com maior precisão os
poderes da administração tributária.


Com esta Lei estabelecem-se os princípios e normas gerais
do ordenamento jurídico tributário moçambicano aplicáveis
a todos os tributos nacionais e autárquicos.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na   alínea  o)
do n.º 2 do artigo 179 da Constituição, a Assembleia da  República
determina:


TÍTULO I


Princípios gerais e relação jurídico-tributária
CAPÍTULO I


Objecto, âmbito de aplicação e princípios


ARTIGO 1
(Objecto e âmbito de aplicação)


A presente Lei estabelece os princípios e normas gerais do
ordenamento jurídico tributário moçambicano e aplica-se a todos
os tributos nacionais e autárquicos, referidos no artigo 3, sem
prejuízo das disposições especiais respeitantes à legislação
aduaneira e autárquica.


ARTIGO 2
(Legislação aplicável)


1. De acordo com a natureza das matérias, os tributos, qualquer
que seja a sua natureza e as relações jurídicas tributárias, regulam-
se pela presente Lei e:


a) pela Lei de Bases do Sistema Tributário;
b) pela Lei das Finanças Autárquicas;
c) pelos Códigos dos impostos em especial;
d) pela  legislação aduaneira;
e) pelo Código dos Benefícios Fiscais;
f) pelo Regime Geral das Infracções Tributárias e restante


legislação aplicável a infracções tributárias, segundo
o respectivo âmbito de aplicação;


g) pela legislação de contencioso tributário;
h) pela legislação de contencioso aduaneiro;
i) pela legislação relativa aos tribunais fiscais;
j) pela legislação relativa aos tribunais aduaneiros;
k) pela demais legislação em vigor aplicável aos tributos.


2. O disposto no número anterior não prejudica o respeito pelas
normas de direito internacional que vigorem na ordem interna,
nomeadamente as constantes de convenções bilaterais sobre
matéria fiscal e aduaneiras.
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3. Aplicam-se subsidiariamente consoante a natureza das
matérias:


a) o Código Civil e o Código de Processo Civil;
b) o Código Penal e o Código de Processo Penal;
c) legislação administrativa substantiva e adjectiva


pertinente.


ARTIGO 3
(Classificação dos tributos)


1. São tributos, para efeitos desta Lei:
a) os impostos nacionais e autárquicos;
b) as taxas, nacionais e autárquicas;
c) as contribuições especiais, nacionais e autárquicas; e
d) as demais contribuições financeiras estabelecidas por lei


a favor de entidades públicas, desde que a gestão das
mesmas seja da competência da administração
tributária.


2. Os Impostos são as prestações obrigatórias, avaliáveis em
dinheiro, exigidas por uma entidade pública, para a prossecução
de fins públicos, sem contraprestação individualizada, e cujo facto
tributário assenta em manifestações de capacidade contributiva,
devendo estar previstos na lei.


3. As taxas são prestações avaliáveis em dinheiro, exigidas por
uma entidade pública, como contrapartida individualizada pela
utilização de um bem do domínio público, ou de um serviço
público, ou pela remoção de um limite jurídico à actividade dos
particulares, desde que  previstas na lei.


4. São contribuições especiais as prestações efectuadas como
contrapartida de benefícios ou aumento do valor dos bens do
sujeito passivo, que resultem de obras públicas ou da criação ou
ampliação de serviços públicos, ou devidas em razão do especial
desgaste de bens públicos ocasionados pelo exercício de uma
actividade, desde que previstas na lei.


5. As contribuições para a segurança social participam da
natureza dos impostos.


ARTIGO 4
(Princípio da legalidade tributária)


1. As bases da política de impostos e o sistema fiscal são
definidos por Lei, nos termos da Constituição.


2. A Lei de Bases do Sistema Tributário determina a incidência,
as taxas e os benefícios fiscais dos impostos nacionais, as
garantias e as obrigações do sujeito passivo e da administração
tributária, bem como os procedimentos básicos de liquidação e
cobrança de impostos.


3. A Lei das Finanças Autárquicas determina a incidência, as
taxas e os benefícios fiscais dos impostos autárquicos.


ARTIGO 5
(Exercício da justiça tributária)


1. O exercício da justiça tributária é garantido através dos
tribunais das jurisdições fiscal e aduaneira para tutela plena e
efectiva de todos os direitos ou interesses legalmente protegidos
em matéria tributária.


2. O exercício dos meios processuais da competência dos
tribunais fiscais e aduaneiros depende dos pressupostos
estabelecidos na legislação respectiva.


ARTIGO 6
(Tributação de rendimentos ou actos ilícitos)


O carácter ilícito da obtenção de rendimentos, da aquisição,
titularidade ou transmissão de bens ou de outro qualquer acto
não obsta à sua tributação quando esses actos preencham os
pressupostos das normas de incidência aplicáveis.


CAPÍTULO II


Normas tributárias


ARTIGO 7
(Fontes normativas)


 São fontes normativas dos tributos:
a) a Constituição da República;
b) a lei;
c) o decreto-lei;
d) o decreto;
e) os diplomas ministeriais;
f) o regulamento das autarquias locais;
g) o contracto fiscal, nos termos previstos na legislação


tributária;
h) a convenção internacional que vigore na ordem interna,


nomeadamente convenções bilaterais sobre matéria
fiscal e aduaneira.


ARTIGO 8
(Convenções internacionais)


1. As normas de direito internacional vigoram na ordem interna,
desde que aprovadas e ratificadas nos termos da Constituição da
República de Moçambique e da lei, após a sua publicação oficial
e enquanto vincularem internacionalmente o Estado de
Moçambique.


2. Os residentes de um Estado com o qual o Estado
moçambicano tenha celebrado uma convenção de dupla tributação,
beneficiários efectivos de rendimentos em território moçambicano,
devem solicitar, em tempo oportuno, a aplicação do regime da
convenção, através do preenchimento de um formulário
devidamente certificado pelas autoridades competentes do
Estado de residência, e entregue ao devedor dos rendimentos ou
junto das autoridades moçambicanas competentes, consoante o
caso.


3. Os benefícios contemplados em convenções internacionais
para a atenuação ou eliminação de dupla tributação não são
concedidos ao residente do Estado contratante da convenção,
caso esta convenção seja utilizada por terceiro, não residente
daquele Estado, com o fim de obtenção dos referidos benefícios,
nem em qualquer outra situação de abuso do regime da convenção.


4. Na aplicação de uma convenção de dupla tributação, devem
ser tomadas em consideração as cláusulas antiabuso contidas na
legislação moçambicana.


ARTIGO 9
(Benefícios fiscais)


1. Os benefícios fiscais são medidas de carácter excepcional e
tendencialmente temporário, que impedem ou reduzem a tributação
de manifestações da capacidade contributiva e prosseguem
objectivos extrafiscais, nomeadamente, de orientação da economia,
considerados de interesse público relevante, segundo a legislação
tributária.
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2. Os benefícios fiscais podem revestir a forma de isenções,
reduções de taxas, deduções à matéria colectável e à colecta,
amortizações e reintegrações aceleradas ou qualquer outra forma,
desde que se enquadrem nas características enunciadas no
número anterior.


3. Os benefícios fiscais previstos na lei podem ser atribuídos
através de diplomas específicos, incluindo os que disciplinem os
contratos fiscais.


4. Sem prejuízo dos direitos adquiridos, os benefícios fiscais
atribuídos vigoram durante um período máximo de cinco anos,
salvo se for expressamente estabelecido um outro prazo ou se,
pela sua natureza, tiverem carácter estrutural.


5. Os titulares de benefícios fiscais de qualquer natureza são
sempre obrigados a revelar ou a autorizar a revelação à
administração tributária dos pressupostos da sua concessão, ou
a cumprir outras obrigações previstas na legislação em vigor, sob
pena de os referidos benefícios ficarem sem efeito.


6. O pagamento do tributo, nos termos da lei que atribua
benefícios fiscais ou desagravamentos de carga fiscal, não impede
o direito de reclamação administrativa, recurso hierárquico ou
recurso contencioso.


CAPÍTULO III


Aplicação das normas


ARTIGO 10
(Interpretação)


1. Na determinação do sentido das normas tributárias e na
qualificação dos factos a que as mesmas se aplicam são
observadas as regras e princípios gerais de interpretação
e aplicação das leis.


2. A determinação do sentido da legislação tributária é orientada
para o fim da norma, com o limite do sentido possível das palavras.


3. O fim da norma, referido no número anterior, é determinado
de acordo com os seguintes elementos auxiliares:


a) o contexto histórico da sua elaboração e a época em que
é aplicada;


b) a localização sistemática da regra numa fonte normativa,
e a sua relação com outros artigos e capítulos do
mesmo diploma e com fontes normativas afins;


c) a conformidade à Constituição da República, à Lei de
Bases do Sistema Tributário e à presente lei;


d) a capacidade contributiva, enquanto critério de
interpretação dos conceitos utilizados pelas regras de
incidência tributária;


e) o fim económico-social prosseguido.
4. Os conceitos não definidos na legislação tributária, têm o


significado que lhes é atribuído no ramo de direito de onde
procedam, a não ser que o fim da regra tributária, determinado nos
termos do número anterior, exija uma interpretação diferente, com
o limite referido no n.º 2.


5. As lacunas resultantes de normas tributárias abrangidas na
competência da Lei não são susceptíveis de integração analógica.


6. Em caso de simulação de acto ou de negócio jurídico,
a tributação recai sobre o acto ou negócio jurídico real e não
sobre o acto ou negócio simulado, independentemente das formas
jurídicas utilizadas pelos interessados.


ARTIGO 11
(Competência normativa)


Sem prejuízo do respeito pelo princípio da competência da lei,
consagrado no artigo 100, no n.º 2 do artigo 127 e na alínea o) do
n.º 2 do artigo 179, todos da Constituição da República, e no
artigo 4 desta Lei, pode o Conselho de Ministros aprovar por
regulamento os aspectos técnicos de desenvolvimento da
legislação tributária.


ARTIGO 12
(Aplicação da lei tributária no tempo e no espaço)


1. As normas tributárias, oneradoras do sujeito passivo,
aplicam-se, somente, aos factos posteriores à sua entrada em vigor.


2. Para efeitos do número anterior, não se considera oneradora
do sujeito passivo, a norma que:


a) corrija imprecisões ou erros formais da lei;
b) elimine dúvidas de interpretação da legislação vigente;
c) altere legislação vigente que favoreça comportamentos


de abuso fiscal;
d) no caso de infracção tributária, deixe de a qualificar como


tal, bem como a que determine um regime punitivo
penal, ou de contravenções ou transgressões, mais
favorável do que o previsto na lei vigente ao tempo da
sua prática, e não tenha sido proferida sentença
condenatória transitada em julgado.


3. As normas sobre procedimento e processo são de aplicação
imediata, sem prejuízo das garantias, direitos e interesses legítimos
anteriormente constituídos pelos sujeitos passivos, a não ser que
a legislação disponha em contrário.


4. Sem prejuízo de tratados ou convenções internacionais
de que Moçambique seja parte e salvo disposição legal em sentido
contrário, as normas tributárias aplicam-se aos factos que ocorram
no território nacional e aos rendimentos auferidos no estrangeiro
por residentes.


CAPÍTULO IV


Sujeitos


SECÇÃO I


Categorias de sujeitos


ARTIGO 13
(Sujeito activo)


Sujeito activo da relação jurídico-tributária é a entidade
de direito público, titular do direito de exigir o cumprimento das
obrigações tributárias, quer directamente, quer através
de representante.


ARTIGO 14
(Sujeito passivo)


1. Sujeito passivo da relação jurídico-tributária é quem, nos
termos da legislação tributária, está obrigado ao cumprimento de
uma prestação tributária, de natureza material ou formal, seja uma
pessoa singular ou colectiva, uma entidade constituída
observando ou não os requisitos legais, um património, uma
organização de facto ou de direito ou qualquer outro agrupamento
de pessoas.


2. Para efeitos do número anterior, entende-se por prestação
tributária qualquer obrigação de um sujeito, estabelecida em
legislação tributária, quer se trate da obrigação de pagar tributos,
de reter e entregar tributo por conta de outrem, de responder por
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uma obrigação de outrem, de apresentar declarações dentro dos
prazos legais, de prestar um esclarecimento sobre a sua situação
tributária e de proporcionar à administração tributária os dados e
informações relacionados com o facto tributário, de prestar uma
caução, de organizar a contabilidade e a escrita, ou de qualquer
outra obrigação.


3. Não adquire a qualidade de sujeito passivo quem:
a) suporte o encargo do tributo por repercussão legal, sem


prejuízo do direito de reclamação, recurso hierárquico
ou recurso contencioso nos termos das leis tributárias;
ou


b) deva prestar informações sobre assuntos tributários
de terceiros, exibir documentos,  emitir opinião em
processo administrativo ou judicial ou permitir
o acesso a imóveis no local de trabalho.


4. Contribuinte é o sujeito passivo obrigado a pagar tributos
ou outros encargos legais a estes associados.


SECÇÃO II


Personalidade e capacidade de exercício tributárias


ARTIGO 15
(Personalidade tributária)


1. A personalidade tributária consiste na susceptibilidade
de ser sujeito de relações jurídico-tributária.


2. A tributação do agregado familiar não implica a atribuição
de personalidade tributária ao mesmo, sem prejuízo do disposto
no n.º 5 do artigo seguinte.


ARTIGO 16
(Capacidade tributária)


1. A capacidade tributária de exercício é determinada nos termos
da lei civil.


2. Os direitos e deveres tributários dos incapazes e das
entidades sem personalidade jurídica são exercidos,
respectivamente, pelos seus representantes, designados de
acordo com a lei civil, e pelas pessoas que administrem, legalmente
ou de facto, os seus interesses, os quais devem pagar os tributos
devidos pelos bens que administram e cumprir todas as obrigações
tributárias com eles relacionadas.


3. Os actos, em matéria tributária, praticados pelo representante
legal em nome do representado produzem efeitos na esfera jurídica
deste, nos limites dos poderes de representação que lhe forem
conferidos.


4. O cumprimento dos deveres tributários pelos incapazes não
implica a invalidade do acto, sem prejuízo do direito de reclamação,
recurso hierárquico ou recurso contencioso do representante.


5. Qualquer dos cônjuges pode praticar todos os actos relativos
à situação tributária do agregado familiar e ainda os relativos aos
bens ou interesses do outro cônjuge, desde que este os conheça
e não se lhes tenha expressamente oposto.


6. O conhecimento e a ausência de oposição expressa referidas
no número anterior presumem-se até prova em contrário.


ARTIGO 17
(Representação por procuração)


1. O sujeito passivo com capacidade de exercício e o
representante legal de sujeito passivo sem tal capacidade podem
conferir procuração para o exercício de actos de natureza
procedimental tributária que não tenham carácter pessoal.


2. Se alguém invocar os poderes de representação referidos no
número anterior, a representação deve ser conferida por
documento público ou particular com assinatura, ou reconhecida
por notário ou por comparência perante o órgão administrativo
competente.


3. São obrigados a designar uma pessoa singular ou colectiva
com residência em território moçambicano, para os representar
perante a administração tributária, nos casos e nos termos da
legislação aplicável:


a) os não residentes, pessoas singulares ou pessoas
colectivas, com ou sem estabelecimento estável
em  território moçambicano, que obtenham rendi-
mentos ou tenham bens localizados em território
moçambicano; e


b) os sócios não residentes de pessoas colectivas,
residentes ou não residentes com ou sem
estabelecimento estável em território moçambicano,
que obtenham rendimentos ou tenham bens localizados
neste território.


 4. São também obrigados a designar uma pessoa singular ou
colectiva com residência em território moçambicano, para os
representar perante a administração tributária, os sujeitos passivos
que, embora residentes neste território, se ausentem deste por
período superior a cento e oitenta dias.


5. A falta ou insuficiência do poder não impede que se considere
realizado o acto, desde que o representado ratifique o mesmo no
prazo de dez dias a partir da sua realização, junto do órgão
administrativo competente.


6. Uma vez designado o representante, a revogação dos poderes
de representação tributários só produz efeitos para com a
administração tributária quando lhe for notificada.


7. Quando autorizada pelo sujeito passivo, a administração
tributária deve enviar informações sobre a situação tributária do
mesmo, tanto ao seu representante voluntário como ao próprio.


8. Aplica-se aos casos de representação previstos neste artigo
o disposto no n.º 3 do artigo 16.


ARTIGO 18
(Representação orgânica)


1. Os direitos e deveres das pessoas colectivas são exercidos
pelos seus representantes, designados nos estatutos ou, na falta
de disposição estatutária, pela administração, de direito ou de
facto, ou por quem a administração designar.


2. Os representantes das pessoas colectivas referidos no
número anterior e os representantes legais das entidades sem
personalidade jurídica que sejam sujeitos passivos de um tributo
também podem conferir, nos termos da lei, procuração para o
exercício de actos de natureza procedimental tributária.


3. Os estabelecimentos estáveis de pessoas não residentes
podem exercer os seus direitos e obrigações tributárias, e intervir
no procedimento administrativo, mediante autorização expressa
da sede ou direcção efectiva e através de representante, quando
o facto tributário lhes respeitar.


4. A designação a que se refere o n.º 3, é feita na declaração de
início ou de alterações de actividade, devendo dela constar
expressamente a sua aceitação pelo representante.
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5. Aplica-se aos casos de representação previstos neste artigo
o disposto no n.º 3 do artigo 16.


ARTIGO 19
(Gestão de negócios)


1. Os actos em matéria tributária que não sejam de natureza
puramente pessoal podem ser praticados pelo gestor de negócios,
produzindo efeitos em relação ao dono do negócio nos termos da
lei civil.


2. Enquanto a gestão de negócios não for ratificada, o gestor
de negócios assume os direitos e deveres do sujeito passivo da
relação tributária.


3. Em caso de cumprimento de obrigações acessórias ou de
pagamento, a gestão de negócios presume-se ratificada após o
termo do prazo legal do seu cumprimento.


SECÇÃO III


Substitutos e responsáveis tributários


ARTIGO 20
(Substituto tributário)


1. O substituto tributário é um sujeito passivo que, por
imposição da lei, está obrigado a cumprir prestações materiais e
formais da obrigação tributária em lugar do contribuinte.


2. A substituição tributária é efectivada, especialmente, através
do dever de retenção na fonte do tributo devido pelo substituído,
a título definitivo ou por conta, por ocasião de um pagamento a
outra pessoa, e do dever de entrega dos montantes retidos ao
tesouro público.


3. Os deveres enunciados nos números anteriores devem, em
cada caso, estar previstos e regulados na legislação tributária.


4. A entrega de tributo por parte do substituto, sem ter existido
a necessária retenção do mesmo, confere direito de regresso por
parte do substituto em relação ao substituído, a exercer nos termos
da lei civil.


5. O tributo retido e pago pelo substituto, ainda que
indevidamente, é considerado como tendo sido pago em nome e
por conta do substituído.


ARTIGO 21
(Responsável tributário)


Responsável tributário é o sujeito passivo a quem é exigido o
pagamento de uma dívida tributária de outrem, que não foi
atempadamente paga.


ARTIGO 22
(Modalidades e âmbito da responsabilidade)


1. Sempre que a legislação tributária não estabeleça
expressamente uma responsabilidade solidária entre os sujeitos
passivos, a responsabilidade é subsidiária.


2. Salvo norma especial, quando os pressupostos da
responsabilidade tributária se verifiquem em relação a mais de
uma pessoa, todas são solidariamente responsáveis pelo
cumprimento da dívida tributária.


3. A responsabilidade abrange toda a dívida tributária, os juros,
multas e demais encargos legais.


ARTIGO 23
(Responsabilidade dos representantes legais e por procuração)


Os representantes legais e os procuradores são solidariamente
responsáveis pelo não cumprimento das obrigações tributárias
que recaem sobre os seus representados, se não tiverem cumprido


essas obrigações, ou se não as cumpriram atempadamente, por
violação dolosa ou com negligência dos seus deveres de
representação.


ARTIGO 14
(Responsabilidade dos liquidatários das sociedades)


1. Na liquidação de qualquer sociedade, devem os liquidatários
começar por satisfazer as dívidas tributárias, sob pena de ficarem,
pessoal e solidariamente, responsáveis pelas importâncias
respectivas.


2. A responsabilidade prevista no número anterior fica excluída
em caso de dívidas da sociedade que gozem de preferência sobre
as dívidas tributárias.


3. Quando a liquidação ocorra em processo de falência, devem
os liquidatários satisfazer as dívidas tributárias em conformidade
com a ordem prescrita na sentença de verificação e graduação
dos créditos nele proferida.


ARTIGO 25
(Responsabilidade em caso de substituição)


O substituto tributário é responsável pelo pagamento da dívida
tributária do substituído, nos termos previstos nos artigos
seguintes.


ARTIGO 26
(Responsabilidade do substituto por quantias não retidas)


1. Quando o dever de retenção tenha carácter de retenção por
conta do tributo devido a final, e o tributo não tenha sido retido,
cabe ao substituído a obrigação de pagar o tributo não retido,
e ao substituto a responsabilidade subsidiária.


2. Verificando-se a situação do número anterior, o substituto
é também responsável por juros compensatórios, desde o termo
do prazo de entrega dos montantes que deveriam ter sido retidos,
até à data em que se efectivar o pagamento ou até ao termo do
prazo para o pagamento do tributo pelo substituído, segundo
o disposto na alínea c) do n.º 3 e no n.º 6, ambos do artigo 169.


3. Quando o dever de retenção tenha carácter definitivo,
e o tributo não tenha sido retido, cabe ao substituto
a responsabilidade solidária pelo pagamento do tributo não
retido e respectivos juros compensatórios nos termos do n.º 7
do artigo 169.


4. Quando a retenção do tributo tiver sido apenas parcial em
relação ao montante devido, a obrigação ou a responsabilidade
referidas nos números anteriores dizem respeito ao pagamento da
diferença entre as importâncias que deveriam ter sido deduzidas e
as que efectivamente o foram.


ARTIGO 27
(Responsabilidade do substituto por quantias retidas


e não entregues)


1. A pessoa ou entidade obrigada à retenção é responsável
pelas importâncias retidas e não entregues nos cofres do Estado,
ficando, nesse caso, o substituído desobrigado de qualquer
obrigação no seu pagamento.


2. O processo de execução fiscal pode, porém, reverter contra
o substituído, desde que se prove que este tinha conhecimento
de que o montante do tributo retido não foi declarado como a lei
o exige, e não informou atempadamente a administração tributária
do facto. Neste caso,  o substituto e substituído são sujeitos
passivos solidários, podendo a administração fiscal escolher o
património a executar.
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3. A responsabilidade prevista no nº 1 abrange o pagamento de
juros compensatórios, desde a data de retenção até à data de
entrega do tributo retido.


ARTIGO 28
(Responsabilidade do substituto por registo incorrecto


na contabilidade)


Se o substituto tributário registar incorrectamente o montante
de remunerações pagas, principais ou acessórias, compreendidas
nos rendimentos de trabalho dependente, e qualquer que seja a
sua designação, ele é subsidiariamente responsável pela diferença
resultante entre o montante de tributo que o substituído deveria
ter pago sobre estes montantes e o montante de tributo
efectivamente pago.


ARTIGO 29
(Responsabilidade dos corpos sociais e responsáveis técnicos


de sociedades de responsabilidade  limitada, cooperativas
e empresas públicas)


1. Os administradores, directores e gerentes e outras pessoas
que exerçam, ainda que somente de facto, funções de
administração nas sociedades de responsabilidade limitada,
cooperativas e empresas públicas são subsidiariamente
responsáveis em relação a estas, e solidariamente entre si, pelas
dívidas tributárias daquelas pessoas colectivas nos casos de
infracções tributárias por elas cometidas, se:


a) não realizarem os actos necessários da sua competência
para o cumprimento das obrigações tributárias ou
consentirem no incumprimento de tais obrigações por
parte de quem está sob a sua dependência funcional;
ou


b) adoptarem acordos que tornem possíveis tais infracções.
2. Verificando-se todos os pressupostos do número anterior, a


responsabilidade das pessoas nele referidas diz respeito:
a) a dívidas tributárias cujo facto constitutivo se tenha


verificado no período de exercício do seu cargo, mesmo
que o prazo legal de pagamento ou entrega tenha
terminado depois deste;


b) a dívidas tributárias cujo prazo legal de pagamento ou
entrega tenha terminado no período de exercício do
seu cargo;


c) a dívidas tributárias referentes às infracções tributárias
cometidas durante o período de exercício do seu cargo,
mesmo que essas dívidas tenham sido constituídas
antes do período de exercício do seu cargo, e o prazo
legal de pagamento termine depois do exercício do seu
cargo.


3. A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se aos
membros dos órgãos de fiscalização nas sociedades em que os
houver, desde que se demonstre que as infracções referidas no nº
1 resultaram do incumprimento doloso das suas funções de
fiscalização.


4. A responsabilidade tributária das pessoas referidas no nº 1 é
solidária, nos casos de não retenção de tributo ou de não entrega
dos montantes retidos.


ARTIGO 30
(Responsabilidade dos sócios de sociedades


de responsabilidade ilimitada)


No caso de sociedades de responsabilidade ilimitada ou de
outras entidades sujeitas ao mesmo regime de responsabilidade,
os sócios ou membros são solidariamente responsáveis, com
aquelas e entre si, pelos tributos em dívida.


ARTIGO 31
(Responsabilidade de co-titulares de patrimónios autónomos)


1. Os co-titulares ou participantes de patrimónios autónomos
e outros conjuntos de bens sem personalidade jurídica,
considerados sujeitos passivos de tributo, são solidariamente
responsáveis, em proporção das suas participações, pelas
obrigações tributárias das respectivas entidades.


2. As participações a que se refere o número anterior
presumem-se iguais, quando indeterminadas.


ARTIGO 32
(Responsabilidade em caso de comparticipação em infracção


tributária)


Sem prejuízo do disposto em norma especial, as pessoas que
actuem como membros de um órgão de pessoa colectiva ou
entidade fiscalmente equiparada ou como representantes legais
de outrem ou por procuração e que participem na prática de uma
infracção respeitante a uma obrigação tributária da pessoa
colectiva, da entidade fiscalmente equiparada ou do representado,
são solidariamente responsáveis pelas dívidas tributárias a ela
associadas.


ARTIGO 33
(Responsabilidade por impostos indirectos)


O adquirente de bens e serviços que seja sujeito passivo
de um imposto indirecto é solidariamente responsável com
o fornecedor pelo pagamento do imposto, nos casos e termos
da legislação aplicável.


ARTIGO 34
(Responsabilidade de gestores de bens ou direitos de não


residentes)


1. Os gestores de bens ou direitos de não residentes sem
estabelecimento estável em território moçambicano, que não sejam
representantes tributários, são solidariamente responsáveis, em
relação a estes e entre si, por todos os tributos do não residente,
relativos ao exercício do seu cargo.


2. Para os efeitos do presente artigo, consideram-se gestores
de bens ou direitos todas as pessoas singulares ou colectivas
que, agindo no interesse e por conta dessa entidade, assumam ou
sejam incumbidas, por qualquer meio, da direcção de negócios de
entidade não residente em território moçambicano.


3. Verificando-se as circunstâncias previstas no presente artigo,
deve o representante tributário do não residente obter a
identificação do gestor de bens ou direitos e apresentá-la à
administração tributária, sempre que lhe seja solicitado.


SECÇÃO IV


Domicílio fiscal e número de contribuinte


ARTIGO 35
(Domicílio fiscal)


1. Os  sujeitos passivos residentes e seus representantes legais
ou voluntários, e os representantes dos sujeitos passivos não
residentes, estão obrigados a fixar um domicílio fiscal em
Moçambique.


2. A indicação do domicílio fiscal exigida às pessoas indicadas
no número anterior terá de ser fornecida à administração tributária,
aos substitutos tributários e a outras entidades mencionadas na
lei, nos termos desta lei e da demais legislação tributária.


3. Tratando-se de não residentes que não tenham nomeado
representante, os actos de procedimento tributário são praticados
na Direcção do 1º Bairro Fiscal da Cidade de Maputo.
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4. O domicílio fiscal do sujeito passivo pode ser relevante, nos
termos da legislação aplicável, para efeitos:


a) de determinação do sujeito activo dos tributos
autárquicos, e das respectivas competências, quando
a sujeição a estes depende do domicílio fiscal;


b) da notificação do sujeito passivo; e
c) da determinação da competência territorial da área fiscal,


no caso de impostos nacionais, nomeadamente, para
efeitos de apresentação de declarações e reclamações,
pedidos de revisão ou recurso hierárquico, prestação
de deveres de colaboração, pagamento e fiscalização.


ARTIGO 36
(Critérios de determinação do domicílio fiscal)


1. O domicílio fiscal é:
a) para as pessoas singulares, o da sua residência habitual


em território moçambicano;
b) para as pessoas colectivas, o da sua sede estatutária em


território moçambicano ou da direcção efectiva em que
estiver centralizada a contabilidade, se esta  for diferente
da sede;


c) para os estabelecimentos estáveis de não residentes
situados em território moçambicano, o local da
centralização da gestão administrativa e direcção de
negócios.


2. Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, se
a pessoa singular tiver várias residências e não seja possível
identificar uma como residência habitual, considera-se domiciliada
no lugar da residência em que se verficar a sua permanência
habitual ou naquele onde tenha o seu centro de interesses vitais.


3. Para os sujeitos passivos considerados grandes
contribuintes pela Administração Tributária ou em outros casos
específicos, pode ser-lhes estabelecido um domicílio fiscal
diferente do previsto no n.º 1.


4. Os não residentes que aufiram rendimentos sujeitos
a tributação em território nacional e não possuam estabelecimento
estável, são considerados domiciliados na residência do seu
representante de acordo com o previsto na legislação tributária.


ARTIGO 37
(Alteração do domicílio fiscal)


1. A alteração do domicílio fiscal dentro da mesma área fiscal
ou para uma área fiscal diferente deve ser comunicada
à administração tributária, aos substitutos tributários e às outras
entidades referidas no n.º 2 do artigo 35, mediante declaração
expressa para esse efeito.


2. A falta de recebimento de qualquer notificação, devido ao
não cumprimento do disposto no n.º 1, não é oponível
à administração tributária, sem prejuízo do que esta lei dispõe
quanto à obrigatoriedade da notificação e dos termos como deve
ser efectuada.


3. A comunicação referida no n.º 1 só produz efeitos, sem
prejuízo da possibilidade legal da administração tributária proceder
oficiosamente à sua rectificação, se o interessado fizer a prova de
já ter solicitado ou obtido a actualização fiscal do domicílio.


4. A administração tributária considera, para todos os efeitos,
que o domicílio do sujeito passivo ou do seu representante legal
ou voluntário é o último domicílio que lhe foi comunicado por
estes.


ARTIGO 38
(Número de contribuinte)


1. A administração tributária deve atribuir números de
identificação tributária aos contribuintes e substitutos. Os números
de identificação tributária devem ser usados em todos os tributos.


2. Os contribuintes têm de incluir, nas suas declarações,
facturas, correspondência com a administração tributária e outros
documentos referidos nesta lei ou em outras normas tributárias, o
número de identificação tributária.


3. Os contribuintes devem solicitar à administração tributária o
número de identificação tributária, nos termos definidos pela
legislação.


CAPÍTULO V


Objecto e constituição da relação jurídica tributária


ARTIGO 39
(Objecto)


Objecto da relação jurídica tributária são todos os direitos e
deveres do sujeito activo e do sujeito passivo, previstos na
legislação tributária, que têm como finalidade última o pagamento
da dívida tributária, e inclui reembolsos e juros.


ARTIGO 40
(Constituição da relação jurídica tributária)


Os direitos e deveres resultantes da relação jurídica tributária
nascem com o preenchimento dos pressupostos da legislação
tributária.


ARTIGO 41
(Intransmissibilidade e indisponibilidade do crédito tributário)


1. Os créditos tributários não são susceptíveis de cessão
a terceiros, salvo nos casos previstos na lei.


2. O crédito tributário é indisponível só podendo fixar-se
condições para a sua redução ou extinção, através da lei e com
respeito pelo princípio da igualdade.


3. A administração tributária não pode conceder moratórias no
pagamento das obrigações tributárias, salvo nos casos
expressamente previstos na lei.


ARTIGO 42
(Transmissão das obrigações tributárias)


1. A posição do sujeito passivo e dos demais elementos
da obrigação tributária não pode ser alterada por actos ou acordos
entre particulares, os quais, se celebrados, não produzem
quaisquer efeitos perante a administração tributária.


2. As obrigações tributárias transmitem-se, mesmo que não
tenham sido ainda liquidadas, em caso de sucessão universal por
morte, sem prejuízo do benefício do inventário.


3. A responsabilidade tributária regula-se pelo disposto no
artigo 31.


4. As obrigações tributárias não são susceptíveis de
transmissão inter vivos, nem entre outros sujeitos passivos que
não sejam pessoas singulares, salvo nos casos previstos na lei.


CAPÍTULO VI
Extinção da dívida tributária


ARTIGO 43
(Pagamento)


1. Constitui obrigação principal do sujeito passivo efectuar
o pagamento da dívida tributária.
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2. O pagamento das dívidas tributárias do sujeito passivo pode
também ser realizado por terceiro.


ARTIGO 44
(Compensação)


As dívidas tributárias podem extinguir-se, total ou parcialmente,
por compensação, nos termos estabelecidos nesta Lei e em
outra legislação tributária, e em relação a créditos reconhecidos
por acto administrativo ou decisão judicial, a que tenham direito
os sujeitos passivos, em razão de pagamentos indevidos
de tributos.


ARTIGO 45
(Dação em cumprimento)


1. As dívidas tributárias podem extinguir-se, total ou
parcialmente, por dação em cumprimento, nos casos e nos termos
definidos nesta Lei e a definir em outra legislação tributária.


2. Em tudo o que não contrarie o regime disciplinado pela
legislação tributária, a dação em cumprimento rege-se pelo
estabelecido no Código Civil.


ARTIGO 46
(Confusão)


As dívidas tributárias extinguem-se quando se reúnem as
qualidades de credor e devedor de uma mesma obrigação tributária
na mesma entidade pública.


ARTIGO 47
(Extinção por falência ou insolvência)


As dívidas tributárias que não tenham podido tornar-se efectivas
no processo executivo, por falência ou insolvência judicialmente
declarada do sujeito passivo e responsáveis tributários, declaram-
-se provisoriamente extintas na quantia em falta, desde que não
se reabilitem no prazo de prescrição.


ARTIGO 48
(Prescrição)


1. As dívidas tributárias prescrevem no prazo de dez anos,
incluindo a devolução à administração tributária de montantes
recebidos indevidamente, salvo o disposto em lei especial.


2. O prazo de prescrição começa a contar-se desde o início
do ano civil seguinte ao do vencimento da prestação.


3. No caso da devolução dos montantes indevidos, o prazo
de prescrição começa a contar-se desde o dia em que foram postos
à disponibilidade do sujeito passivo os montantes indevidos.


4. A reclamação, a revisão, o recurso hierárquico e o recurso
contencioso da liquidação do tributo suspendem a prescrição.


5. O prazo de prescrição legal suspende-se por motivo
de paragem do processo de execução fiscal, em virtude
de pagamento de prestações legalmente autorizadas, ou de
reclamação, recurso hierárquico ou recurso contencioso.


6. A suspensão da prescrição não pode exceder cinco anos.


7. O prazo de prescrição interrompe-se se o sujeito passivo
empregar no processo executivo qualquer meio dilatório.


TÍTULO II
 Procedimento tributário, liquidação e cobrança


CAPÍTULO I
Disposições gerais


SECÇÃO I


Âmbito e garantias


ARTIGO 49
(Âmbito e forma de procedimento)


1. O procedimento tributário compreende toda a sucessão
ordenada de actos e formalidades da administração tributária
dirigidos, com observância da lei, à formação da sua vontade ou
à execução da mesma, e relativos à liquidação, cobrança voluntária
e execução dos tributos.


2. Constituem procedimentos tributários, nomeadamente:
a) a avaliação directa ou indirecta da matéria tributável que


inclui rendimentos ou valores patrimoniais;
b) o reconhecimento ou revogação dos benefícios fiscais;
c) a liquidação dos tributos quando efectuada pela


administração tributária;
d) a cobrança das obrigações tributárias, na parte que não


tiver natureza judicial;
e) a reclamação, a revisão e o recurso hierárquico dos actos


da administração tributária.
3. Integram os procedimentos tributários as acções


preparatórias ou complementares de informação e fiscalização
tributária, e a emissão ou revogação de quaisquer actos da
administração tributária.


4. As garantias dos sujeitos passivos previstas na presente
Lei ou noutra legislação tributária aplicam-se também a
autoliquidação, retenção na fonte ou repercussão legal a terceiros
da dívida tributária, na parte não incompatível com a natureza
destas figuras.


5. As disposições do Capítulo II, deste Título, não
exclusivamente relacionadas com o procedimento de liquidação,
aplicam-se também aos outros procedimentos tributários.


6. Sem prejuízo das regras gerais estabelecidas pela presente
Lei, o exercício da fiscalização tributária consta de diploma
específico.


7. O procedimento tributário segue a forma escrita.


ARTIGO 50
(Garantias gerais do sujeito passivo)


Constituem garantias gerais do sujeito passivo:
a) não pagar tributos que não tenham sido estabelecidos de


harmonia com a Constituição;
b) apresentar reclamações ou recursos hierárquicos, solicitar


revisões ou apresentar recursos contenciosos de
quaisquer actos ou omissões da administração
tributária, lesivos dos seus direitos ou interesses
legalmente protegidos, nos prazos, nos termos e com
os fundamentos previstos nesta lei, na lei processual e
na demais legislação tributária;


c) poder ser esclarecido, pelo competente serviço tributário,
acerca da interpretação das leis tributárias e do modo
mais cómodo e seguro de as cumprir;


d) poder ser informado sobre a sua concreta situação tributária.
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ARTIGO 51
(Definitividade dos actos tributários)


Os actos tributários praticados por autoridade tributária
competente em razão da matéria, incluindo os actos de fixação da
matéria tributável por liquidação oficiosa ou métodos indirectos
são definitivos quanto à fixação dos direitos dos sujeitos
passivos, sem prejuízo da sua eventual reclamação, revisão ou
recurso contencioso nos termos da lei.


ARTIGO 52
(Exaustão)


No procedimento tributário vigora o princípio de exaustão dos
meios administrativos graciosos.


SECÇÃO II


Notificação e fundamentação


ARTIGO 53
(Direito à notificação e fundamentação dos actos)


1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 55, 56 e 57, os actos
do procedimento tributário, em qualquer fase do mesmo, que
interfiram com direitos ou interesses legalmente protegidos, devem
ser sempre notificados ao sujeito passivo ou ao seu representante
legal, com a respectiva fundamentação.


2. A fundamentação deve ser expressa, através da exposição,
ainda que sucinta, das razões de facto e de direito da decisão,
equivalendo à falta de fundamentação a adopção de fundamentos
que, por obscuridade, contradição ou insuficiência, não esclareçam
concretamente a motivação o que constitui vício de forma.


3. Sem prejuízo do disposto no n.º 6 deste artigo, as notificações
devem ser assinadas pelo sujeito passivo ou a seu rogo, sempre
que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de
alterarem a situação tributária do sujeito passivo ou a convocação
para este assistir ou participar em actos ou diligências, podendo
ser efectuadas por carta registada com aviso de recepção.


4. Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação
dos serviços postais para levantamento de carta registada remetida
pela administração fiscal deve sempre conter de forma clara
a identificação do remetente.


5. Quando o sujeito passivo ou o representante se recusem
a receber a notificação ou quando não seja possível realizá-la por
causas alheias à administração, e uma vez tentada por duas vezes,
pelo menos, considera-se, para todos os efeitos legais, que
a notificação foi realizada, devendo ser certificada por duas
testemunhas.


6. As liquidações de tributos periódicos feitas nos prazos
previstos na lei são comunicadas por simples via postal.


7. Nos casos em que a legislação tributária prevê a liquidação
administrativa sem notificação individual, considera-se que
o sujeito passivo é notificado na data a partir da qual ele pode
tomar conhecimento do montante da liquidação, através de editais
ou outros meios adequados.


8. As notificações referidas nos n.ºs 6 e 7 do presente artigo
podem ser efectuadas, por Telefax ou via Internet, quando
a administração tributária tenha conhecimento do número de
Telefax ou da caixa de correio electrónico do notificando e possa
posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento
em que foi enviada.


ARTIGO 54
(Perfeição das notificações)


1. No caso de notificação por carta registada com aviso
de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que
ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do
notificando, mesmo quando o aviso de recepção haja sido
assinado por terceiro presente no domicílio do sujeito passivo,
presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue
ao destinatário.


2. O distribuidor do serviço postal procede à notificação das
pessoas referidas no número anterior por anotação do bilhete de
identidade ou de outro documento oficial.


3. Caso o aviso de recepção seja devolvido ou não venha
assinado, por o destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o
ter levantado no prazo previsto no regulamento dos serviços
postais e não se comprovar que, entretanto, o sujeito passivo
comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação é
efectuada nos 15 dias seguintes à devolução, por nova carta
registada com aviso de recepção, presumindo-se a notificação se
a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o
notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade
de comunicação da mudança de domicílio no prazo legal.


 4. Quando a notificação for efectuada por Telefax ou via
Internet, presume-se que foi feita na data de emissão, servindo de
prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde conste a menção
de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data,
hora e número de Telefax do receptor ou o extracto da mensagem
efectuada pelo funcionário, o qual é incluído no processo.


5. A presunção referida no número anterior pode ser ilidida por
informação do operador sobre o conteúdo e data da emissão.


6. O acto de notificação é nulo no caso de falta de indicação do
autor do acto e, no caso de este o ter praticado no uso de delegação
ou subdelegação de competências, da qualidade em que decidiu,
do seu sentido e da sua data.


 7. A falta de notificação e de fundamentação acarreta a
invalidade do acto de liquidação administrativa, sob a forma de
nulidade, anulabilidade ou de inexistência jurídica.


ARTIGO 55
(Notificações dos representantes por procuração)


1. As notificações dos interessados que tenham constituído
representante por procuração são feitas na pessoa deste.


2. Quando a notificação tenha em vista a prática pelo
interessado de acto pessoal, além da notificação ao representante
por procuração, é enviada carta ao próprio interessado, indicando
a data, o local e o motivo da comparência.


3. As notificações são feitas por carta ou aviso registados com
aviso de recepção, dirigidos para o domicílio dos notificandos,
podendo estes ser notificados pelo funcionário competente
quando encontrados no edifício dos serviços da administração
tributária.


ARTIGO 56
(Notificação das pessoas colectivas residentes)


1. As pessoas colectivas residentes são notificadas na pessoa
de um dos seus administradores ou gerentes, de direito ou de
facto, na sua sede, no domicílio destes ou em qualquer lugar onde
se encontrem.


2. Não podendo efectuar-se na pessoa do representante,
a notificação realiza-se na pessoa de qualquer empregado, capaz
de transmitir os termos do acto, que se encontre no local onde
normalmente funcione a administração das entidades referidas
no n.º 1.
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3. O disposto no número anterior não se aplica se a pessoa
colectiva se encontrar em fase de liquidação ou falência, caso em
que a diligência é efectuada na pessoa do liquidatário.


ARTIGO 57
(Notificação de estabelecimento estável)


1. Os estabelecimentos estáveis são notificados no domicílio,
na pessoa de um dos seus representantes.


2. Aplica-se à notificação dos estabelecimentos estáveis, o
disposto no n.º 2 do artigo anterior.


ARTIGO 58
(Direito à audição)


1. O sujeito passivo titular de direitos ou interesses legalmente
protegidos deve ser notificado nos termos do artigo 53 para que
possa exercer o direito de audição que lhe assiste, pronunciando-
-se sobre os factos relevantes para a decisão.


2. Existe direito de audição, nomeadamente, nas seguintes fases
do procedimento:


a) antes da liquidação, se ela  se afastar da declaração
apresentada pelo sujeito passivo;


b) antes do indeferimento total ou parcial dos pedidos,
reclamações, revisões, recursos ou petições;


c) antes da revogação de qualquer benefício ou acto
administrativo em matéria fiscal;


d) antes da conclusão do relatório da inspecção tributária.
3. Pode não haver audição, quando, segundo as circunstâncias


do caso concreto, ela se revele desnecessária, nomeadamente
quando:


a) o acto não seja desfavorável ao sujeito passivo;
b) seja necessário tomar uma decisão imediata, sob pena de,


no caso concreto, se pôr em risco a cobrança da receita.
4. É dispensada a audição no caso de a liquidação se efectuar


com base na declaração do sujeito passivo ou a decisão do pedido,
reclamação, revisão, recurso ou petição lhe for favorável.


 SECÇÃO III


Prazos


ARTIGO 59
(Prazos e forma do direito à audição)


1. O direito de audição deve ser exercido no prazo a fixar pela
administração tributária na notificação do acto.


2. O direito de audição pode ser exercido oralmente ou por
escrito, segundo determinação da administração, mencionada na
notificação e, tendo sido exercido oralmente deve ser reduzido a
escrito.


3. O prazo do exercício do direito de audição, não pode ser
inferior a 8 dias nem superior a 15 dias.


4. Os elementos novos suscitados na audição dos sujeitos
passivos são tidos obrigatoriamente em conta na fundamentação
da decisão.


ARTIGO 60
(Prazos do procedimento)


1. Os actos do procedimento tributário de mero expediente
devem ser praticados no prazo de 20 dias, e os que não sejam de
mero expediente devem ser praticados no prazo máximo de 30
dias, salvo disposição legal em sentido contrário.


2. Salvo disposição legal em contrário, é igualmente de 20 dias
o prazo para os interessados requererem ou praticarem quaisquer
actos, promoverem diligências, responderem sobre os assuntos
acerca dos quais se devam pronunciar ou exercerem outros
poderes no procedimento.


3. No procedimento tributário, os prazos são contínuos e
contam-se nos termos do artigo 279 do Código Civil.


4. Os prazos referidos no presente artigo suspendem-se no
caso de a dilação do procedimento ser imputável ao sujeito passivo,
por incumprimento dos seus deveres de colaboração, conforme
previsto no artigo 107.


5. Sem prejuízo do princípio da celeridade e diligência, a
inobservância do prazo pela administração tributária não implica
a caducidade da acção administrativa, mas faz presumir o seu
indeferimento, para efeitos de reclamação, revisão, recurso
hierárquico ou recurso contencioso.


ARTIGO 60
(Prazos para a passagem de certidões)


1. As certidões de actos e termos do procedimento tributário,
bem como de actos e termos judiciais, são obrigatoriamente
passadas mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no
prazo de 15 dias.


2. Em caso de pedido oral, este é redigido a termo no serviço da
administração tributária competente.


3. As certidões podem ser passadas no prazo de 48 horas caso
a administração tributária disponha dos elementos necessários e
o sujeito passivo invoque fundamentadamente urgência na sua
obtenção.


4. A validade de certidões passadas pela administração tributária
que estejam sujeitas a prazo de caducidade pode ser prorrogada,
a pedido dos interessados, por períodos sucessivos de um ano,
que não podem ultrapassar três anos, desde que não haja alteração
dos elementos anteriormente certificados.


SECÇÃO IV


Do expediente interno


ARTIGO 62
(Recibos)


Os serviços da administração tributária passam
obrigatoriamente recibo das petições e de quaisquer outros
requerimentos, exposições ou reclamações, com menção dos
documentos que os instruam e da data da apresentação,
independentemente da natureza do procedimento administrativo
ou processo judicial.


ARTIGO 63
(Extracção de verbetes e averbamentos)


1. Dos procedimentos administrativos instaurados extrai-se
verbetes, os quais contêm o seu número, a data da autuação,
nome, número de identificação tributária e domicílio do requerente
ou reclamante, proveniência e montante da dívida.


2. No espaço reservado a averbamentos, além de quaisquer
outras indicações úteis, anota-se, além do respectivo número de
identificação tributária, o novo domicílio do requerente ou
reclamante, os nomes e domicílios dos representantes legais, por
procuração e orgânicos e dos restantes responsáveis solidários
ou subsidiários.


3. Sempre que exista, em relação ao interessado, algum verbete
relativo a outro procedimento administrativo, extrai-se dele os
elementos úteis ao andamento do novo procedimento.
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ARTIGO 64
(Consulta dos processos administrativos)


Os documentos dos processos administrativos pendentes ou
arquivados podem ser consultados pelas partes ou seus
representantes.


ARTIGO 65
(Editais)


1. Quando, por falta de pagamento, nos termos da lei, houver
lugar à publicação de editais ou anúncios relativos à situação
tributária individual do sujeito passivo, esta é feita a expensas do
interessado.


2. Os editais e os anúncios publicados na imprensa são juntos
aos restantes documentos do processo administrativo individual
e colados numa folha em que se indicam o título do jornal e a data
e custo da publicação.


ARTIGO 66
(Restituição de documentos)


Findo o procedimento administrativo, os documentos são
restituídos ao interessado a seu pedido, sendo substituídos por
certidões do mesmo teor ou fotocópias autenticadas conforme os
casos, tratando-se de documentos requisitados em repartições
ou serviços públicos, desde que fique no processo a indicação
da repartição ou serviço e do livro e lugar respectivos.


ARTIGO 67
(Procedimentos administrativos concluídos)


Os documentos dos procedimentos administrativos concluídos,
depois de mensalmente descarregados no registo geral, são
arquivados no serviço que os tenha instaurado, por ordem
sequencial ou alfabética, segundo um índice geral alfabético dos
procedimentos administrativos e durante dez anos.


ARTIGO 68
(Obtenção e valor probatório dos documentos)


1. O conhecimento dos documentos existentes nos arquivos
da administração tributária, relativos às relações jurídico-tributárias
estabelecidas com os sujeitos passivos, pode ser obtido pelas
seguintes formas:


a) informação escrita;
b) certidão, fotocópia, reprodução de microfilme, reprodução


de registo informático ou reprodução de registo digital.
2. As cópias obtidas a partir dos suportes arquivísticos


utilizados na administração tributária têm a força probatória do
original, desde que devidamente autenticadas.


3. O interessado pode requerer, nos termos legais, o confronto
das cópias referidas no número anterior com o original.


CAPÍTULO II
Princípios de procedimento administrativo


ARTIGO 69
(Princípios de procedimento administrativo tributário)


Para além de outros princípios fixados nesta e noutras leis,
a administração tributária exerce as suas atribuições na
prossecução do interesse público, de acordo com os princípios
da legalidade, da igualdade, da proporcionalidade, da justiça,
da imparcialidade e da celeridade, no respeito pelas garantias
dos sujeitos passivos.


ARTIGO 70
(Princípios do inquisitório e da verdade material no


procedimento)


1. A administração tributária deve, nas reclamações, recursos
e pedidos de revisão, realizar todas as diligências necessárias
à satisfação do interesse público e à descoberta da verdade
material, não estando subordinada à iniciativa do autor do pedido.


2. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, a averiguação
dos factos, segundo os princípios mencionados no número
anterior, implica a orientação do procedimento para a consideração
das circunstâncias do caso concreto.


3. Para prosseguir o objectivo referido nos números anteriores,
a administração tributária deve considerar todas as circunstâncias
relevantes para o caso concreto, incluindo as favoráveis ao sujeito
passivo.


ARTIGO 71
(Técnicas presuntivas e tipificações)


1. A averiguação dos factos relacionados com o caso concreto,
nos termos do artigo anterior, não impede que a lei e regulamentos
estabeleçam presunções e limites ao método de avaliação directa,
nomeadamente, através da liquidação oficiosa, do método
de avaliação indirecta, do regime simplificado de tributação e de
limites à dedução de despesas ou encargos.


2. O disposto no número anterior não invalida que a aplicação
dos tributos se dirija, fundamentalmente, à tributação do
rendimento real, tal como definido pela legislação tributária.


CAPÍTULO III


A administração tributária e as suas faculdades
e deveres


ARTIGO 72
(Delegação de poderes)


1. Salvo nos casos previstos na lei em contrário, os órgãos
e serviços da administração tributária podem delegar a competência
do procedimento no seu imediato inferior hierárquico.


2. A competência referida no número anterior pode ser
subdelegada, com autorização do delegante, salvo nos casos em
que a legislação o proíba.


ARTIGO 73
(Promoção da assistência administrativa internacional)


1. Cabe à administração tributária promover a troca de infor-
mações entre Estados.


2. Para efeitos do número anterior, a administração tributária
deve regulamentar os termos da troca de informações, tendo em
conta, nomeadamente, os Estados e sujeitos passivos abrangidos,
os tributos cobertos, as entidades a quem devem ser comunicadas
as informações, e a utilização a ser feita.


3. Na determinação dos termos referidos no número anterior,
a administração tributária tem, especialmente, em conta os
compromissos resultantes das convenções internacionais
celebradas e ratificadas pelo Estado moçambicano.


ARTIGO 74
(Contratação de outras entidades)


1. A administração tributária pode, nos termos da legislação
tributária e no âmbito das suas competências, contratar o serviço
de quaisquer outras entidades para a colaboração em operações
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de entrega e recepção de declarações ou outros documentos ou
de cobrança das obrigações tributárias, desde que tal colaboração
não envolva actos que interfiram com a soberania fiscal.


2. A administração tributária pode igualmente, nos termos
da legislação aplicável, celebrar protocolos com entidades públicas
e privadas com vista à realização das suas atribuições.


ARTIGO 75
(Dever de confidencialidade)


1. Os dirigentes, funcionários e agentes da administração
tributária estão obrigados a guardar sigilo sobre os dados
recolhidos sobre a situação tributária dos sujeitos passivos e os
elementos de natureza pessoal que obtenham no procedimento,
nomeadamente os decorrentes do sigilo profissional ou qualquer
outro dever de segredo legalmente regulado.


2. Os dados e elementos referidos no número anterior só podem
ser utilizados pelas entidades referidas no n.º 1 para a efectiva
aplicação dos tributos, no âmbito da sua competência.


3. Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal aplicável,
a violação deste sigilo deve ser punida como falta disciplinar.


4. O dever de sigilo cessa em caso de:
a) autorização do sujeito passivo para a revelação da sua


situação tributária;
b) cooperação legal da administração tributária com outras


entidades públicas, na medida dos seus poderes;
c) assistência mútua e cooperação da administração


tributária com as administrações tributárias de outros
países resultante de convenções internacionais a que
o Estado Moçambicano esteja vinculado, sempre que
estiver prevista reciprocidade;


d) colaboração com a justiça nos termos do Código de
Processo Civil e Código de Processo Penal.


5. O dever de confidencialidade comunica-se a quem, obtenha
ao abrigo do número anterior, elementos protegidos pelo segredo
fiscal, nos mesmos termos do sigilo da administração tributária.


6. O dever de confidencialidade não prejudica o acesso
do sujeito passivo de obter da administração tributária informação
sobre os dados da situação tributária de outros sujeitos passivos
que sejam comprovadamente necessários à fundamentação
da reclamação, revisão, recurso hierárquico ou recurso
contencioso, desde que expurgados de quaisquer elementos
susceptíveis  de identificar a pessoa ou pessoas a que dizem
respeito.


7. Não colide com o dever de confidencialidade a publicação
de rendimentos declarados ou apurados por categorias de
rendimentos, de sujeitos passivos, de sectores de actividades ou
outras, de acordo com listas publicadas pela administração
tributária a fim de assegurar a transparência e publicidade.


8. Quem, em virtude dos contratos e protocolos referidos nos
artigos anteriores, tomar conhecimento de quaisquer dados
relativos à situação tributária dos sujeitos passivos fica igualmente
sujeito ao dever de confidencialidade.


ARTIGO 76
(Princípio de decisão)


1. A administração tributária está obrigada a pronunciar-se
sobre todos os assuntos da sua competência que lhe sejam
apresentados por meio de reclamações, recursos, pedidos de
revisão, exposições, queixas ou quaisquer outros meios
procedimentais previstos na lei, pelos sujeitos passivos ou por
quem tiver interesse legítimo.


2. Não existe dever de decisão quando tiver sido ultrapassado
o prazo legal de revisão do acto tributário.


ARTIGO 77
(Dever de informar e de cooperar com os sujeitos passivos)


1. A cooperação da administração tributária com os sujeitos
passivos compreende, nomeadamente:


a) a informação pública, regular e sistemática, sobre os seus
direitos e obrigações;


b) a publicação das orientações genéricas sobre a inter-
pretação das normas tributárias;


c) a assistência necessária ao cumprimento dos deveres
acessórios;


d) a notificação do sujeito passivo ou demais interessados
para esclarecimento das dúvidas sobre as suas
declarações ou documentos;


e) o esclarecimento regular e atempado das fundadas dúvidas
sobre a interpretação e aplicação das normas tributárias;


f) a informação vinculativa sobre as situações tributárias ou
os pressupostos ainda não concretizados dos
benefícios fiscais;


g) o acesso, a título pessoal ou mediante representante,
aos seus processos individuais ou, nos termos da lei,
àqueles em que tenham interesse directo, pessoal
e legítimo.


 2. A publicação dos elementos referidos nas alíneas b), e) e f)
do  n.º 1 faz-se no jornal oficial ou nos termos a definir por despacho
do Ministro da área das finanças.


3. A administração tributária providencia anualmente
a publicação integral, da legislação tributária actualizada.


4. A publicação referida no número anterior pode ser feita através
da Internet ou por outros meios considerados adequados.


CAPÍTULO IV
Disposições gerais de liquidação


ARTIGO 78
(Liquidação)


1. A liquidação implica a determinação da matéria tributável,
dirige-se ao apuramento do montante de tributo a pagar e inclui
a autoliquidação efectuada pelo sujeito passivo, as retenções na
fonte, e a liquidação efectuada pela administração tributária.


2. A liquidação faz-se com base nas declarações do sujeito
passivo ou em informações disponíveis.


3. Nos termos do disposto no artigo 53, a liquidação é definitiva
quando notificada ao sujeito passivo.


ARTIGO 79
(Apresentação de declarações de imposto)


1. O sujeito passivo deve, nos casos previstos na legislação
tributária, apresentar declarações de imposto, segundo as
modalidades, formas e prazos nela prescritas.


2. As declarações de imposto devem ser devidas, completa e
claramente preenchidas, sob pena de se sujeitarem as
consequências previstas na legislação tributária relativas a essas
faltas ou omissões.


3. As declarações de imposto, caso possam ser recusadas pela
administração tributária, devido à gravidade das omissões ou à
insusceptibilidade de compreensão do seu conteúdo se revelam
inadequadas, sujeitam-se ainda às consequências da sua entrega
fora de prazo.
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4. As declarações de imposto podem ser objecto de rectificação
e de correcção de erros materiais ou de cálculo, nos termos
previstos na legislação tributária, mas essas rectificações não
podem tornar imperceptível o conteúdo originário, nem deixar
dúvidas sobre o momento em que foram introduzidas.


ARTIGO 80
(Dever de autoliquidação)


1. Quando a autoliquidação é obrigatória, nos casos previstos
na legislação tributária, cabe ao sujeito passivo efectuá-la nas
respectivas declarações de imposto.


2. Quando a declaração de imposto seja apresentada, sem que
se tenha procedido à autoliquidação, quando esta é obrigatória,
a liquidação tem por base os elementos constantes da declaração,
desde que esta seja apresentada dentro dos prazos legais ou
antes de a administração ter procedido à liquidação oficiosa.


3. Se o sujeito passivo, obrigado a autoliquidar o imposto, não
apresentar a declaração dentro do prazo legal, aplica-se o disposto
no artigo 82.


ARTIGO 81
(Declaração de substituição)


1. Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos
sujeitos passivos, mencionadas no artigo 79, estas podem ser
substituídas:


a) seja qual for a situação da declaração a substituir, se
ainda não tiver decorrido o prazo legal da respectiva
entrega;


b) sem prejuízo das sanções aplicáveis, nos seguintes prazos:
i. nos 30 dias seguintes ao termo do prazo legal de


entrega da declaração, seja qual for a situação
da declaração a substituir;


ii. até ao termo do prazo legal de reclamação graciosa,
recurso hierárquico ou recurso contencioso do
acto de liquidação, no caso de correcção de erros
ou omissões imputáveis aos sujeitos passivos
de que resulte imposto de montante inferior ao
liquidado com base na declaração apresentada;


iii.  até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade,
se ainda não tiver havido liquidação, no caso de
correcção de erros ou omissões imputáveis aos
sujeitos passivos de que resulte imposto de
montante inferior ao que resultaria do liquidado
com base na declaração apresentada;


iv. até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade,
no caso de correcção de erros imputáveis aos
sujeitos passivos de que resulte imposto
superior ao anteriormente liquidado.


2. Nos casos mencionados na alínea b) do n.º  1, o sujeito
passivo deve, em qualquer caso, entregar uma declaração de
substituição e efectuar o pagamento em falta, no prazo de 30 dias,
a contar da tomada de conhecimento do facto, e desde que não
tenham expirado os prazos referidos na mesma alínea b).


3. Para efeitos da aplicação do disposto na subalínea ii) da
alínea b) do n.º  1, a declaração de substituição deve ser
apresentada no serviço local da área do domicílio fiscal do sujeito
passivo.


4. Nos casos em que os erros ou omissões a corrigir decorram
de divergência entre o sujeito passivo e o serviço na qualificação
de actos, factos ou documentos, o serviço competente deve mudar
a declaração de substituição em reclamação graciosa da liquidação,
notificando da decisão o sujeito passivo.


5. Da apresentação das declarações de substituição não pode
resultar a ampliação dos prazos de reclamação, revisão, recurso
hierárquico ou recurso contencioso do acto da administração
tributária, que seriam aplicáveis caso não tivessem sido
apresentadas.


6. Para todos os efeitos, considera-se declaração originária a
declaração de substituição apresentada dentro dos prazos
estabelecidos para a primeira.


ARTIGO 82
(Liquidação oficiosa)


1. Sem prejuízo do disposto na legislação tributária, a falta de
entrega dentro do prazo legal da declaração periódica ou outras
declarações com base nas quais a administração tributária
determina, avalia ou comprova a matéria colectável, bem como
a tomada de conhecimento de factos tributários ou elementos
dos mesmos não declarados pelo sujeito passivo ou diferentes
dos declarados por este e do suporte probatório necessário,
dá lugar a liquidação oficiosa, a qual pode ter por base o
rendimento tributável de períodos anteriores, os elementos
recolhidos na sequência de fiscalização ou outros elementos de
que a administração tributária possua.


2. O disposto no número anterior abrange os casos em que
o montante dos reembolsos efectuados pela administração
tributária não coincida com o solicitado pelo sujeito passivo, por
aquela ter tomado conhecimento de factos tributários ou elementos
dos mesmos não declarados por este, ou diferentes dos declarados
por este.


ARTIGO 83
(Tributo liquidado superior ao devido)


1. Quando, por motivos não imputáveis ao sujeito passivo,
tenha sido liquidado tributo superior ao devido, procede-se à
anulação da parte do tributo que se mostrar indevido, na sequência
dos procedimentos de reclamação, revisão, recurso hierárquico
ou recurso contencioso.


2. Anulada a liquidação, procede-se, imediatamente, ou no prazo
fixado pelo tribunal, se for caso disso, ao reembolso do tributo
indevido ou ao abatimento contra qualquer outro tipo de tributo,
no caso de dívida, nos termos a regulamentar.


ARTIGO 84
(Liquidação adicional)


Dentro do prazo de caducidade, a administração tributária pode
proceder a liquidação adicional sempre que, depois de liquidado
e pago o tributo, seja exigível um montante superior, em virtude
de correcções efectuadas na sequência da revisão da liquidação
ou de exame à contabilidade, posterior à liquidação.


ARTIGO 85
(Notificação da liquidação)


1. As liquidações efectuadas pela administração tributária
devem ser notificadas ao sujeito passivo nos termos do artigo 53.


2. A notificação das liquidações deve incluir a seguinte
informação:


a) nome do sujeito passivo;
b) número de identificação tributária;
c) a data da notificação;
d) o facto objecto da notificação e o respectivo período


tributário;
e) o montante liquidado, juros e multas;
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f) o  pedido de pagamento do tributo e respectivo prazo;
g) o lugar, o modo e o prazo para efectuar o pagamento;
h) a fundamentação da liquidação, mesmo quando implique


um aumento da matéria tributável em relação à declarada
pelo sujeito passivo;


i) os procedimentos de reclamação, revisão, recurso
hierárquico ou recurso contencioso que possam ser
exercidos, com indicação de prazos e órgãos
competentes.


ARTIGO 86
(Caducidade)


1. O direito da administração tributária de liquidar os tributos
caduca, se a liquidação não for validamente notificada ao sujeito
passivo no prazo de cinco anos, desde que a lei não fixe outro
prazo.


2. O prazo de caducidade conta-se desde o início do ano civil
seguinte àquele em que tiver ocorrido o facto tributário.


3. O prazo de caducidade só se suspende em caso de litígio
judicial de cuja resolução dependa a liquidação do tributo, desde
o seu início até ao trânsito em julgado da decisão.


ARTIGO 87
(Reconhecimento oficioso)


A caducidade é reconhecida oficiosamente, não sendo
necessária a sua invocação pelo sujeito passivo.


CAPÍTULO V


Determinação da base tributária
ARTIGO 88


(Base tributária)
1. A base tributária é  determinada, em regra, pelo método


de avaliação directa;
2. Nos casos e segundo os pressupostos e parâmetros


previstos nesta Lei e em outras disposições tributárias,
a determinação da base pode ser indirecta.


3. A legislação tributária pode ainda estabelecer regimes
de tributação simplificada.


ARTIGO 89
(Avaliação directa)


1. A avaliação directa tem por fim a determinação do rendimento
real ou do valor real dos bens, segundo os critérios estabelecidos
na lei, fundamentalmente orientados para a consideração e
averiguação de cada caso individualmente.


2. A avaliação directa está relacionada com os princípios da
investigação e da verdade material, nos termos anteriormente
referidos.


3. A determinação da base tributária segundo o regime de
avaliação directa compete, nos termos da legislação que disciplina
cada tributo, à administração tributária, que deve utilizar as
declarações e documentos exigidos ao sujeito passivo para
determinar a matéria colectável.


ARTIGO 90
(Parâmetros da avaliação directa)


No caso de rendimentos empresariais e profissionais das
pessoas singulares, e de rendimentos das pessoas colectivas, a
avaliação directa assenta na contabilidade organizada ou, nos
casos admitidos por lei, no regime de escrituração simplificada.


ARTIGO 91
(Avaliação indirecta)


1. A avaliação indirecta dirige-se à determinação da base
tributária segundo critérios ou parâmetros que exprimem o tipo
médio de capacidade contributiva.


2. A tributação com base nas operações que o sujeito passivo
presumivelmente realizou faz parte da avaliação indirecta.


3. A avaliação indirecta só pode ser utilizada nos casos
e condições expressamente previstos na lei.


ARTIGO 92
(Pressupostos para a aplicação de métodos indirectos)


1. A determinação da base tributária por métodos indirectos
verifica-se sempre que ocorra algum dos seguintes factos:


a) inexistência de contabilidade organizada ou dos livros de
registo exigidos nos códigos de imposto, bem como a
falta, atraso ou irregularidade na sua execução,
escrituração ou organização;


b) recusa de exibição da contabilidade, dos livros de registo
e demais documentos de suporte legalmente exigidos,
bem assim a sua ocultação, destruição, inutilização,
falsificação ou viciação;


c) existência de diversas contabilidades ou grupos de livros
com o propósito de simulação da realidade perante a
administração tributária;


d) erros ou inexactidões no registo das operações ou indícios
fundados de que a contabilidade ou os livros de registo
não reflectem a exacta situação patrimonial e o
resultado efectivamente obtido.


2. O atraso na execução da contabilidade ou na escrituração
dos livros e registos contabilísticos, bem como a não exibição
imediata daquela ou destes só determinam a aplicação dos
métodos indirectos após o decurso do prazo fixado na legislação
para regularização ou apresentação, sem que se mostre cumprida
a obrigação.


3. O prazo a que se refere o número anterior não deve ser
inferior a 15 dias nem superior a 30 dias e não prejudica a aplicação
da sanção que corresponder à infracção eventualmente praticada.


ARTIGO 93
(Parâmetros a utilizar pelos métodos indirectos)


1. A determinação da base tributária, segundo métodos
indirectos, baseia-se em todos os elementos de que a administração
tributária disponha, nomeadamente:


a) as margens médias do lucro líquido sobre as vendas
e prestação de serviços ou compras e fornecimentos
de serviços de terceiros;


b) as taxas médias de rendibilidade do capital investido,
no sector;


c) os coeficientes técnicos de consumos ou utilização
de matérias primas e outros custos directos;


d) os elementos e informações declarados à administração
tributária, incluindo os relativos a outros impostos,
bem assim os relativos a empresas ou entidades que
tenham relações económicas com o sujeito passivo;


e) a localização e dimensão das unidades produtivas;
f) os custos médios em função das condições concretas


do exercício da actividade;
g) a matéria tributável do ano ou anos mais próximos que se


encontre determinada pela administração tributária.
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2. Compete ao Conselho de Ministros definir os elementos
referidos no número anterior.


ARTIGO 94
(Competência e fundamentação)


1. Os métodos indirectos são aplicados pelo órgão competente
da administração tributária.


2. A decisão da tributação pelos métodos indirectos nos casos
e com os fundamentos previstos na presente Lei especifica os
motivos da impossibilidade da comprovação e quantificação
directa e exacta da matéria tributável ou descreve o afastamento
da matéria tributável do sujeito passivo dos indicadores objectivos
da actividade de base científica, a que se refere o artigo seguinte
e indica os critérios utilizados na sua determinação.


3. Em caso de aplicação de métodos indirectos por afastamento
dos indicadores objectivos de actividade de base científica a
fundamentação deve também incluir as razões da não aceitação
das justificações apresentadas pelo sujeito passivo nos termos
da presente Lei.


ARTIGO 95
(Regime simplificado de tributação)


1. O regime simplificado de tributação assenta na determinação
da base tributária pela aplicação de indicadores específicos
definidos para os diferentes sectores de actividade económica
pelo Ministro da área das Finanças ou segundo coeficientes
técnicos definidos na legislação tributária.


2. O regime simplificado de tributação aplica-se aos sujeitos
passivos residentes que exerçam, a título principal, uma actividade
de natureza comercial, industrial ou agrícola, e em relação aos
quais se verifiquem os seguintes pressupostos cumulativos, sem
prejuízo do disposto na legislação aplicável:


a) não sejam obrigados a possuir contabilidade organizada,
nem tenham optado por ela;


b) não ultrapassem um volume total anual de negócios,
definido na legislação aplicável;


c) não tenham optado pelo regime de escrituração
simplificada, nos casos admitidos pela legislação;


d) não tenham optado pelo regime geral de avaliação directa
ou a ele não renunciem nos termos e condições
previstos na legislação tributária.


ARTIGO 96
(Correcções da base tributária devido a relações especiais)


Sempre que a legislação tributária permita que a matéria
tributável seja corrigida com base nas relações especiais entre
o sujeito passivo e terceiras pessoas e verificando-se
o estabelecimento de condições diferentes das que se verificariam
sem a existência de tais relações, a fundamentação das correcções
obedece aos seguintes requisitos:


a) descrição das relações especiais;


b) descrição dos termos em que, nomeadamente, decorrem
operações da mesma natureza entre pessoas
independentes em idênticas circunstâncias;


c) descrição e qualificação do montante efectivo que serviu
de base à correcção.


ARTIGO 97
(Reconhecimento dos benefícios fiscais)


 Salvo disposição em contrário e sem prejuízo dos direitos
resultantes da informação vinculativa a que se refere o artigo 101,
o reconhecimento dos benefícios fiscais depende da iniciativa
dos interessados e da prova da verificação dos pressupostos do
seu reconhecimento, nos termos da legislação aplicável.


CAPÍTULO VI


Actividade da administração tributária


SECÇÃO I


(Regulamentação, consultas e informações vinculativas)


ARTIGO 98
(Regulamentação)


Dentro dos limites de competência da lei, o Conselho
de Ministros pode, no âmbito das suas competências,
complementar a legislação tributária que for necessária para o
estabelecimento de orientações genéricas pela administração
tributária.


ARTIGO 99
(Orientações genéricas)


1. A concretização da legislação tributária deve ser feita por
orientações genéricas aprovadas nos termos do artigo anterior e
constantes de regulamentos e instrumentos de idêntica natureza.


2. Devem ser também aprovadas orientações genéricas, para
fixar uma interpretação administrativa uniforme da lei tributária,
especialmente em relação a normas cujo sentido suscite dúvidas.


3. As orientações genéricas publicadas vinculam a
administração tributária, se não forem declaradas ilegais pelos
tribunais.


ARTIGO 100
(Consultas)


1. Os sujeitos passivos podem ser esclarecidos pelo
competente serviço tributário acerca da interpretação das leis
tributárias e do modo mais cómodo e seguro de as cumprir.


2. As consultas devem ser colocadas, por escrito, ao órgão
competente para responder à questão, com clareza e a extensão
necessárias, incluindo antecedentes e circunstâncias do caso, as
dúvidas de interpretação da lei aplicável e os demais dados e
elementos que possam contribuir para a resposta por parte da
administração tributária.


3. As consultas podem ser também formuladas por organizações
sindicais, patronais, associações de consumidores, associações
empresariais e profissionais, quando se refiram a questões que
afectem a generalidade dos seus membros e associados.


ARTIGO 101
(Informações vinculativas)


1. A pedido do sujeito passivo a entidade competente
da administração tributária pode emitir informações vinculativas
respeitantes à aplicação das normas tributárias a um determinado
acto ou negócio jurídico, ao cumprimento dos seus deveres
acessórios e aos pressupostos ainda não concretizados dos
benefícios fiscais.


2. A informação só tem carácter vinculativo relativamente ao
acto ou negócio jurídico relativamente ao qual foi pedida e desde
que não seja declarada ilegal por decisão judicial.
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3. A informação tem carácter vinculativo se o sujeito passivo
tiver prestado correctamente todas as informações jurídico-fiscais
relevantes, relacionadas com o acto ou negócio jurídico e estes
tiverem sido realizados formal e materialmente em consonância
com o pedido requerido.


4. Quando a informação disser respeito aos pressupostos de
qualquer benefício fiscal dependente de reconhecimento, os
interessados não ficam dispensados de o requerer autonomamente
nos termos da lei.


5. Apresentado o pedido de reconhecimento de benefício fiscal
que tenha sido precedido do pedido de informação vinculativa,
este lhe é apensado a requerimento do interessado, devendo a
entidade competente para a decisão conformar-se com a anterior
informação, na medida em que a situação hipotética objecto do
pedido de informação vinculativa coincida com a situação de facto
objecto do pedido de reconhecimento, sem prejuízo das medidas
de controlo do benefício fiscal exigidas por lei.


6. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, ficam
vinculados os serviços da administração tributária às informações
vinculativas por eles emitidas a partir da notificação, não podendo
proceder de forma diversa, salvo em cumprimento de decisão
judicial.


SECÇÃO II


Comprovação e fiscalização


ARTIGO 102
(Comprovação e fiscalização)


1. A administração tributária pode comprovar e investigar os
factos, actos, situações, actividades, explorações e demais
circunstâncias que integrem ou condicionem o facto tributário.


2. Os órgãos competentes podem, quando necessário para obter
elementos relacionados com a prova, desenvolver todas as
diligências necessárias ao apuramento da situação tributária dos
sujeitos passivos, nomeadamente:


a) aceder livremente às instalações ou locais onde possam
existir elementos relacionados com a sua actividade
ou com a dos demais obrigados fiscais;


b) aceder à habitação do sujeito passivo, se nela se realizarem
total ou parcialmente, as actividades objecto de
tributação, mas não o podem fazer antes do nascer
nem depois do pôr do sol, sem prejuízo do disposto no
n.º 5 do artigo 103;


c) examinar e visar os seus livros e registos da contabilidade
ou escrituração, bem como todos os elementos
susceptíveis de esclarecer a sua situação tributária;


d) aceder, consultar e testar o seu sistema informático,
incluindo a documentação sobre a sua análise,
programação e execução;


e) solicitar a colaboração de quaisquer entidades públicas,
necessária ao apuramento da sua situação tributária
ou de terceiros com quem mantenham relações
económicas;


f) requisitar documentos dos notários, conservadores e
outras entidades oficiais;


g) requisitar a terceiros informações respeitantes ao sujeito
passivo;


h) utilizar as instalações do sujeito passivo quando essa
utilização for necessária ao exercício da acção
inspectiva.


ARTIGO 103
(Limites à actividade de comprovação e fiscalização)


1. O acesso à informação protegida pelo sigilo profissional,
bancário ou qualquer outro dever de sigilo é regulado pela
legislação aplicável.


2. O procedimento da inspecção e os deveres de colaboração
são os adequados e proporcionais aos objectivos a prosseguir,
só podendo haver mais de um procedimento externo
de fiscalização, respeitante ao mesmo sujeito passivo, tributo
e período de tributação, mediante decisão fundamentada,
com base em factos novos, do dirigente máximo do serviço.


3. O disposto no número anterior não se aplica, se a fiscalização
visar apenas a confirmação dos pressupostos de direitos que
o sujeito passivo invoque, perante a administração tributária, e
sem prejuízo do apuramento da situação tributária do sujeito
passivo, por meio de inspecção ou inspecções, dirigidas a terceiros
com quem mantenha relações económicas.


4. A falta de colaboração na realização das diligências previstas
nesta secção só é legítima quando as mesmas impliquem:


a) o acesso à habitação do sujeito passivo, se não forem
respeitados e observados os pressupostos
estabelecidos no artigo anterior;


b) a consulta de elementos abrangidos pelo segredo
profissional, bancário ou qualquer outro dever de sigilo
legalmente regulado, salvo consentimento do titular;


c) o acesso a factos da vida íntima dos cidadãos;
d) a violação dos direitos de personalidade e outros direitos,


liberdades e garantias dos cidadãos, nos termos
e limites previstos na Constituição e na lei.


5. Em caso de oposição do sujeito passivo, com ou sem
fundamento em algumas das circunstâncias referidas no número
anterior, a diligência só pode ser realizada mediante autorização
ordenada por autoridade judicial competente, com base em pedido
fundamentado da administração tributária.


ARTIGO 104
(Meios de comprovação)


1. O valor dos rendimentos, bens e outros elementos declarados
do facto tributário pode ser comprovado pela administração
tributária com recurso aos seguintes meios:


a) comparação entre os montantes declarados e as taxas
e valores médios referidos nas alíneas a), b), c) e f)
do n.º 1 do artigo 93;


b) preços médios no mercado;
c) quaisquer outros meios previstos na lei.


2. O sujeito passivo pode promover a designação de um perito,
dentro do prazo do procedimento de reclamação, se a proposta de
avaliação da administração tributária exceder em mais 10% o
montante que resulta dos elementos apresentados pelo sujeito
passivo.


3. Verificados os pressupostos previstos no número anterior,
o perito é designado pela administração tributária, a partir de uma
lista de peritos indicados por acordo entre a administração
tributária e as associações económicas.


4. A administração tributária goza do princípio da livre
apreciação da prova.


5. Os honorários do perito são pagos pelo sujeito passivo.


ARTIGO 105
(Competência para a comprovação e fiscalização)


O cumprimento das obrigações tributárias dos sujeitos passivos
é fiscalizado pelos órgãos competentes da administração tributária.
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CAPÍTULO VII
Organização da contabilidade e prestação de infor-


mações e outros deveres de colaboração


ARTIGO 106
(Organização da contabilidade e deveres de escrituração)


1. O sujeito passivo que, nos termos da legislação tributária,
seja obrigado a organizar a sua contabilidade, deve fazê-lo,
registando todos os dados segundo as regras aplicáveis, sempre
de forma adequada ao apuramento do tributo e à fiscalização da
contabilidade em tempo razoável.


2. O sujeito passivo, que não seja obrigado a possuir
contabilidade organizada, deve cumprir as respectivas obrigações
de escrituração previstas na legislação aplicável, nomeadamente,
possuir os livros de registo por ela enumerados, efectuar os
lançamentos segundo as formas e os prazos por ela estabelecidos,
e possuir e guardar os documentos comprovativos.


3. Os deveres referidos nos números anteriores devem ser
cumpridos de forma completa, correcta, atempada, fundamentada
e ordenada cronologicamente.


4. Quando o original de qualquer factura emitida no estrangeiro
ou demais documentos exigidos nesta Lei ou em outras
disposições tributárias for escrito noutra língua que não a
portuguesa, é obrigatória a apresentação da sua tradução nesta
lingua, se assim exigido pela administração tributária.


5. Quando as transacções forem efectuadas no território
nacional, a facturação deve ser emitida na língua e na moeda
nacional.


6. A utilização de abreviaturas, números, letras ou símbolos
deve estar devidamente esclarecida na contabilidade.


7. Os actos fiscalmente relevantes da actividade devem ser
claramente perceptíveis desde o seu nascimento à sua conclusão.


8. A escrituração pode ser objecto de rectificação, nos termos
previstos na legislação aplicável, mas essas rectificações não
podem tornar imperceptível o conteúdo originário, nem deixar
dúvidas sobre o momento em que foram introduzidas.


9. Os livros, registos e outra documentação exigida pela
legislação, incluindo a contabilidade registada por meios
informáticos e os microfilmes, devem ser conservados em boa
ordem, durante o prazo previsto na legislação tributária.


10. O sujeito passivo, que distribua a sua actividade por mais
de um estabelecimento, deve centralizar a escrituração relativa às
operações realizadas em todos, num deles, escolhido segundo os
critérios determinados na legislação tributária.


11. Os deveres estabelecidos neste artigo valem também para
o caso de o sujeito passivo organizar contabilidade, livros e
registos, sem estar obrigado a isso.


12. O sujeito passivo deve emitir e conservar os recibos, facturas
e documentos equivalentes exigidos pela legislação aplicável, de
forma devida e completa, e claramente preenchidos e assinados,
sob pena de se sujeitar às consequências estabelecidas para essas
faltas ou omissões.


ARTIGO 107
(Dever de colaboração)


1. O sujeito passivo deve, dentro dos limites da razoabilidade,
prestar toda a colaboração que lhe for solicitada pelos serviços
competentes da administração tributária, tendo em vista o integral
cumprimento das obrigações legais.


2. O dever de colaboração diz respeito, especialmente,
à comunicação completa e verdadeira de factos relevantes para
a tributação e à apresentação dos meios de prova existentes.


ARTIGO 108
(Dever de esclarecimento)


Sempre que as declarações, recibos, facturas e documentos
equivalentes não forem considerados claros ou neles se verifiquem
faltas ou omissões, a administração tributária deve notificar o
sujeito passivo ou o seu representante para prestarem os devidos
esclarecimentos.


ARTIGO 109
(Conteúdo do dever de esclarecimento)


1. O dever de esclarecimento diz respeito a todas as dúvidas
relativas às obrigações tributárias, quer resultem de faltas,
omissões ou de quaisquer outras razões fundamentadas e têm
por fim o apuramento da situação tributária em causa.


2. Os esclarecimentos tributários devem corresponder
à verdade.


ARTIGO 110
(Prazo e forma do dever de esclarecimento)


1. Sem prejuízo do disposto noutra legislação tributária,
a administração tributária deve fixar o prazo para o sujeito passivo
ou o seu representante prestarem os esclarecimentos solicitados,
o qual não deve exceder quinze dias.


2. A administração tributária pode, em casos devidamente
justificados, estabelecer um prazo diferente do referido no número
anterior.


3. Os esclarecimentos tributários devem ser prestados por
escrito, ou oralmente, consoante seja adequado.


4. A administração tributária deve reduzir a escrito os
esclarecimentos prestados oralmente.


5. Os esclarecimentos tributários devem ser acompanhados
pela documentação exigida pela administração tributária.


6. No caso de o sujeito passivo obrigado à prestação de
esclarecimentos tributários detectar que os esclarecimentos
prestados à administração tributária não foram correctos, ou que
foram incompletos, deve proceder imediatamente às correcções
devidas.


7. Sem prejuízo da sanção aplicável, as omissões, inexactidões
ou não cumprimento do dever de prestar esclarecimentos podem
implicar a correcção unilateral pela administração tributária dos
elementos apresentados pelo sujeito passivo e a liquidação
oficiosa dos tributos.


ARTIGO 111
(Dever de boa prática tributária dos representantes)


Aos representantes de pessoas singulares e quaisquer outras
pessoas que exerçam funções de administração em pessoas
colectivas ou entidades fiscalmente equiparadas incumbe, nessa
qualidade, o cumprimento dos deveres tributários das entidades
por si representadas.


ARTIGO 112
(Retenções na fonte e entrega do tributo retido)


Nos casos em que a lei prevê retenção na fonte, os substitutos
tributários são obrigados:


a) a deduzir aos rendimentos, no acto do pagamento,
do vencimento, ainda que presumido, da sua colocação
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à disposição, da sua liquidação ou do apuramento do
respectivo quantitativo, as importâncias corres-
pondentes à aplicação das taxas previstas na lei;


b) a entregar as importâncias referidas de um modo correcto
e tempestivo à administração tributária;


c) a entregar aos substituídos documento comprovativo
dos montantes de rendimento e do tributo retido na
fonte no ano anterior a que se refere a alínea a) do
presente artigo;


d) a manter registos separados dos rendimentos pagos
a cada substituído, bem como dos tributos retidos
e entregues à administração tributária;


e) a entregar à administração tributária uma declaração
relativa aos rendimentos deduzidos, nos casos
e segundo a forma prevista na legislação aplicável.


ARTIGO 113
(Identificação do substituído)


1. As entidades devedoras ou pagadoras de rendimentos, bem
como as entidades intermediárias na alienação de valores
mobiliários devem identificar os beneficiários dos rendimentos,
os quais, salvo prova em contrário, são considerados beneficiários
efectivos dos mesmos.


2. Para efeitos do número anterior, as entidades referidas devem
possuir registo actualizado do nome, número de identificação
tributária e domicílio do beneficiário ou do seu representante.


CAPÍTULO VIII


A prova


ARTIGO 114
(Meios de prova)


No procedimento, o órgão instrutor utiliza todos os meios de
prova legalmente previstos que sejam necessários ao correcto
apuramento dos factos, podendo  juntar actas e documentos,
tomar nota de declarações de qualquer natureza do sujeito passivo
ou outras pessoas e promover a realização de perícias ou
inspecções oculares.


ARTIGO 115
(Ónus da prova e de alegação)


1. O princípio da investigação obriga a administração tributária
a realizar todas as diligências necessárias à descoberta da verdade,
averiguando todos os factos relacionados com a situação tributária
em litígio, independentemente de quem os invoque.


2. No processo de determinação e liquidação do tributo,
a inversão do ónus da prova da incorrecção ou irregularidade
detectada pela administração tributária constitue obrigação do
sujeito passivo.


3. O sujeito passivo deve carrear para o procedimento os
elementos de prova dos factos por ele invocados.


4. Quando os elementos de prova dos factos invocados
estiverem em poder da administração tributária, o ónus de alegação
do sujeito passivo considera-se satisfeito, caso o interessado
tenha procedido à sua correcta identificação junto daquela
administração.


ARTIGO 116
(Declarações e outros elementos dos sujeitos passivos)


1. Presumem-se verdadeiras e de boa fé as declarações dos
sujeitos passivos apresentadas nos termos previstos na lei, bem
como os dados e apuramentos inscritos na sua contabilidade ou
escrita, quando estas estiverem organizadas de acordo com
a legislação aplicável.


2. A presunção referida no número anterior não se verifica
quando:


a) as declarações, contabilidade ou escrita revelarem
omissões, erros, inexactidões ou indícios fundados de
que não reflectem ou impedem o conhecimento da
matéria tributável real do sujeito passivo;


b) o sujeito passivo não cumprir os deveres que lhe
couberem de esclarecimento da sua situação tributária,
salvo quando nos termos da presente Lei, for legítima
a recusa da prestação de informações;


c) a matéria tributável do sujeito passivo se afastar
significativamente para menos, sem razão justificada,
dos indicadores objectivos da actividade de base
técnico-científica referidos na presente Lei.


3. A força probatória dos dados informáticos dos sujeitos
passivos depende, salvo o disposto em legislação especial,
do fornecimento da documentação relativa à sua análise,
programação e execução e da possibilidade de a administração
tributária os confirmar.


ARTIGO 117
(Confissão)


1. A confissão dos sujeitos passivos respeita exclusivamente
aos pressupostos de facto.


2. Não é válida a confissão quando se refira à aplicação das
normas legais.


ARTIGO 118
(Presunção de titularidade de bens, direitos e actividades)


A administração tributária tem o direito de considerar como
titular de qualquer bem, direito, empresa, serviço, actividade,
exploração ou função, quem figure como tal nos registos fiscais
ou outros de carácter público, salvo prova em contrário.


ARTIGO 119
(Valor probatório)


1. As informações prestadas pela inspecção tributária fazem fé,
quando fundamentadas e se basearem em critérios objectivos,
nos termos da lei.


2. As cópias obtidas a partir dos dados registados
informaticamente ou de outros suportes arquivísticos da
administração tributária têm a força probatória do original, desde
que devidamente autenticadas.


3. A autenticação pode efectuar-se pelos meios genericamente
definidos pelo dirigente máximo do serviço competente.


4. São abrangidas pelo n.º 1 as informações prestadas pelas
administrações tributárias estrangeiras ao abrigo de convenções
internacionais de assistência mútua a que o Estado moçambicano
esteja vinculado, sem prejuízo da prova em contrário do sujeito
passivo ou interessado.







24 I SÉRIE — NÚMERO  12


CAPÍTULO IX


Reclamação graciosa, revisão e recurso hierárquico


SECÇÃO I


Disposições gerais


ARTIGO 120
(Legitimidade)


1. Têm legitimidade nos procedimentos tributários de
reclamação, revisão e recurso hierárquico, além da administração
tributária, os sujeitos passivos com capacidade tributária de
exercício e seus representantes legais, voluntários ou orgânicos,
nos termos definidos nos artigos 16, 17 e 18 desta Lei, e quaisquer
outras pessoas que provem interesse legalmente protegido.


2. A legitimidade dos responsáveis subsidiários ocorre quando
contra eles reverte a execução fiscal ou quando é requerida
qualquer providência cautelar de garantia dos créditos tributários.


ARTIGO 121
(Competência material da administração tributária)


 São materialmente competentes para os procedimentos
tributários regulados nesta Lei, os órgãos ou serviços centrais e
locais da administração tributária para os tributos nacionais não
aduaneiros, os órgãos ou serviços centrais, regionais e locais das
Alfândegas para os tributos da competência destas e os serviços
da autarquia indicados pela legislação das finanças autárquicas,
para os tributos autárquicos.


ARTIGO 122
(Competência territorial da administração tributária)


1. Sem prejuízo do disposto em legislação especial, são
territorialmente competentes para os procedimentos tributários
de reclamação, revisão, recurso hierárquico e execução fiscal
regulados nesta Lei:


a) os órgãos ou serviços centrais ou locais da administração
tributária nacional:


i. do domicílio fiscal do sujeito passivo, para os
impostos sobre o rendimento, o IVA,  os
impostos sobre o consumo específicos e o
imposto sobre veículos;


ii. do local da situação dos bens para o caso da SISA
e do Imposto sobre Sucessões e Doações;


iii. da liquidação, para outros tributos segundo o
previsto na legislação aplicável.


b) os serviços autárquicos do domicílio do sujeito passivo,
para os impostos autárquicos e no caso de impostos
autárquicos sobre o património, o local da situação
dos bens;


c) os órgãos ou serviços centrais, regionais e locais das
Alfândegas com jurisdição sobre o local da ocorrência
da infracção, da situação dos bens, do desembaraço
ou liquidação para os tributos aduaneiros;


d) os órgãos ou serviços centrais ou locais da administração
nacional ou os serviços locais ou autárquicos da área
em que se utilize o domínio público, se preste o serviço
ou se realize a actividade ou a obra para as taxas e
contribuições especiais nacionais ou autárquicas,
respectivamente;


2. Salvo disposição em contrário, a competência do serviço
determina-se no início do procedimento, sendo irrelevantes as
alterações de facto ou de direito posteriores.


ARTIGO 123
(Declaração de incompetência)


1. A incompetência do órgão da administração tributária pode
ser declarada oficiosamente ou a requerimento do interessado.


2. A actuação dos particulares perante órgãos incompetentes
produz efeitos jurídicos.


3. Se o órgão da administração tributária se considerar
incompetente deve adoptar uma das seguintes decisões:


a) remeter directamente a declaração e respectiva
documentação ao órgão que considere competente;


b) devolver a declaração e respectiva documentação ao
interessado.


ARTIGO 124
(Conflitos de competência)


1. Os conflitos positivos ou negativos de competência entre
diferentes serviços do mesmo órgão da administração tributária
nacional ou autárquica são resolvidos pelo seu dirigente máximo.


2. Os conflitos positivos ou negativos de competência entre
serviços tributários nacionais e autárquicos são resolvidos pelo
Ministro da área das Finanças.


3. Os demais conflitos de competência são resolvidos pelo
Tribunal Administrativo.


4. Salvo disposição em contrário, o interessado deve requerer
a resolução do conflito de competência no prazo de 30 dias após
a notificação da decisão ou do conhecimento desta.


ARTIGO 125
(Invalidade dos actos)


1. Os actos ilegais da administração tributária são anuláveis,
através dos procedimentos previstos neste capítulo, sem prejuízo
do recurso contencioso dos mesmos, regulada pela lei de processo
judicial tributário, e do disposto nos números seguintes.


2. São nulos os actos da administração tributária a que falte
qualquer elemento essencial previsto na legislação tributária, ou
para os quais a mesma legislação comine expressamente essa
forma de invalidade, nomeadamente:


a) os que emanem de órgãos manifestamente incompetentes;
b) os que constituam crime;
c) os que ofendam o conteúdo essencial de um direito


fundamental;
d) os praticados sob coacção;
e) os que careçam em absoluto de forma legal ou que


prescindam totalmente do procedimento legal
estabelecido para os mesmos;


f) os que ofendam o caso julgado.
3. São inexistentes, total ou parcialmente, os actos que


desrespeitem totalmente os elementos essenciais de
procedimento, as normas de incidência tributária ou as normas
sobre o conteúdo de benefícios fiscais.


4. A nulidade ou inexistência dos actos só podem ser declaradas
em recurso hierárquico ou recurso contencioso e podem ser
reconhecidas oficiosamente ou suscitadas por qualquer
interessado,  dentro do prazo de prescrição.
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SECÇÃO II


Procedimento de reclamação graciosa


ARTIGO 126
(Reclamação graciosa)


O procedimento de reclamação graciosa visa a anulação total
ou parcial dos actos da administração tributária, é dirigido ao
serviço que aprovou o acto e depende da iniciativa do sujeito
passivo ou interessado, quando se verifiquem quaisquer
ilegalidades excepto a nulidade e a inexistência jurídica referidas
nos n.ºs 2 e 3 do artigo 125.


Artigo 127
(Fundamentos da reclamação graciosa)


1. Constitui fundamento de reclamação graciosa qualquer
ilegalidade, nomeadamente:


a) errónea qualificação e quantificação dos rendimentos,
lucros, valores patrimoniais e outros factos tributários,
incluindo a inexistência total ou parcial do facto
tributário;


b) incompetência;
c) ausência ou vício da fundamentação legalmente exigida;
d) preterição de outras formalidades legais.


2. Não pode ser deduzida reclamação graciosa quando tiver
sido apresentado recurso contencioso com o mesmo fundamento.


ARTIGO 128
(Prazos de reclamação)


1. A reclamação graciosa é apresentada no prazo de 60 dias
contados a partir dos factos seguintes:


a) termo do prazo para pagamento das prestações tributárias
legalmente notificadas ao sujeito passivo;


b) notificação dos restantes actos, mesmo quando não dêem
origem a qualquer liquidação e excluindo a fixação da
matéria tributável por métodos indirectos;


c) citação dos responsáveis subsidiários em processo de
execução fiscal;


d) formação da presunção de indeferimento tácito;
e) conhecimento dos actos lesivos dos interesses legalmente


protegidos não abrangidos nas alíneas anteriores.
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o prazo de


reclamação graciosa é de um ano, se o fundamento consistir em
preterição de formalidades essenciais.


3. Em caso de documento ou sentença superveniente, bem
como de qualquer outro facto que não tivesse sido possível
invocar nos prazos previstos nos números anteriores, estes se
contam a partir da data em que se tornou possível ao reclamante
obter o documento ou conhecer o facto.


4. Se os fundamentos da reclamação graciosa constarem de
documento público ou sentença, o prazo referido no número
anterior suspende-se entre a solicitação e a emissão do documento
e a instauração e a decisão da acção judicial.


5. A reclamação graciosa é apresentada por escrito, podendo
sê-lo oralmente em caso de manifesta simplicidade, caso em que é
reduzida a termo nos serviços competentes.


6. O disposto neste artigo não prejudica outros prazos especiais
fixados nesta Lei ou noutra legislação tributária.


7. Em caso de indeferimento de reclamação graciosa, o prazo
do recurso contencioso é de 30 dias após a notificação.


ARTIGO 129
(Inexistência do efeito suspensivo)


A reclamação graciosa não tem efeito suspensivo, salvo
quando for prestada garantia adequada, nos termos da presente
Lei, a requerimento do sujeito passivo, a apresentar com a petição,
no prazo de 10 dias após a notificação para o efeito pelo órgão
competente.


ARTIGO 130
(Cumulação de pedidos)


1. Na reclamação graciosa pode haver cumulação de pedidos
quando o órgão instrutor entenda, fundamentadamente, não haver
prejuízo para a celeridade da decisão.


2. A cumulação de pedidos depende da identidade do tributo e
do órgão competente para a decisão, bem como dos fundamentos
de facto e de direito invocados.


ARTIGO 131
(Coligação de reclamantes)


1. A reclamação graciosa pode ser apresentada em coligação
quando o órgão instrutor entenda fundamentadamente não haver
prejuízo para a celeridade da decisão.


2. A coligação depende da identidade do tributo e do órgão
competente para a decisão, bem como dos fundamentos de facto
e de direito invocados.


ARTIGO 132
(Competência para a instauração, instrução e decisão da


reclamação graciosa)


1. A competência para a instauração, instrução e decisão dos
processos de reclamação graciosa é do serviço onde se integra o
autor do acto.


2. Para efeitos do número anterior, são competentes o director
da área fiscal ou da unidade de grandes contribuintes, o dirigente
de um órgão ou serviço central que tenha aprovado o acto objecto
de reclamação, os directores das alfândegas, os serviços da
autarquia, segundo a legislação aplicável e outros serviços locais
competentes.


3. Os serviços referidos nos n.ºs 1 e 2, instauram os processos
de reclamação graciosa e instruem-os  utilizando todos os meios
de prova legalmente previstos que sejam necessários ao correcto
apuramento dos factos e decidem  apresentando os fundamentos,
tudo em prazo não superior a 60 dias.


ARTIGO 133
(Apensação)


1. Se houver fundamento para a cumulação de pedidos ou para
a coligação de reclamantes nos termos dos artigos 130 e 131 e o
procedimento estiver na mesma fase, os interessados podem
requerer a sua apensação à reclamação apresentada em primeiro
lugar.


2. A apensação só tem lugar quando não houver prejuízo para
a celeridade do procedimento de reclamação.


SECÇÃO III


Revisão e revogação


ARTIGO 134
(Revisão oficiosa dos actos de liquidação)


1. O acto de liquidação é objecto de revisão pela entidade que
o praticou, por iniciativa sua ou por ordem do superior hierárquico,
com fundamento no errado apuramento da situação tributária do
sujeito passivo.
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2. Se a revisão for a favor da administração tributária a revisão
só pode ocorrer com base em novos elementos não considerados
na liquidação.


3. Se a revisão for a favor do sujeito passivo, a revisão tem
como fundamento erro imputável aos serviços.


4. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, a revisão a que
se referem os números anteriores pode ter lugar dentro do prazo
de caducidade.


5. O vício de erro imputável aos serviços compreende os erros
materiais e formais, incluindo os aritméticos e exclui as formalidades
procedimentais estabelecidas nesta lei e noutra legislação
tributária, nomeadamente, a audiência do sujeito passivo e a
fundamentação dos actos.


6. O regime previsto neste artigo aplica-se às liquidações
efectuadas pelos sujeitos passivos.


ARTIGO 135
(Revisão da fixação da matéria tributável por métodos


indirectos)


1. No caso da aplicação de métodos indirectos, o acto de fixação
da matéria tributável pode ser revisto nos três anos posteriores
pela entidade que o praticou, quando, em face de elementos
concretos conhecidos posteriormente, se verifique ter havido
injustiça grave ou notória em prejuízo do Estado ou do sujeito
passivo.


2. A revisão a que se refere este artigo pode ser feita
oficiosamente ou suscitada pelo interessado.


ARTIGO 136
(Revogação dos actos)


1. Sem prejuízo do disposto sobre a revisão dos actos, os actos
da administração tributária podem ser revogados com fundamento
na sua invalidade.


2. Exceptuam-se do disposto no número anterior os actos
válidos da administração tributária que não sejam constitutivos
de direitos ou interesses legalmente protegidos e que deles não
resultem para a administração tributária as obrigações legais ou
os direitos irrenunciáveis.


3. A revogação dos actos referidos no n.º 1 só pode ocorrer
dentro do prazo do recurso contencioso.


4. São competentes para a revogação dos actos da
administração tributária os seus autores e os respectivos
superiores hierárquicos, desde que não se trate de acto da
competência exclusiva do subalterno.


5. A revogação tem efeito retroactivo quando se fundamente
na invalidade do acto revogado e nos restantes casos só produz
efeitos para o futuro.


ARTIGO 137
(Recurso hierárquico e recurso contencioso)


1. Da revisão dos actos referidos nos artigos 135 e 136 cabe
recurso hierárquico ou recurso contencioso, no prazo de 30 dias
a partir da notificação da decisão.


2. Das alterações resultantes da decisão proferida em recurso
hierárquico também cabe recurso contencioso dentro do prazo
referido no número anterior.


SECÇÃO IV


Dos recursos hierárquicos


ARTIGO 138
(Recurso hierárquico)


1. O indeferimento total ou parcial da reclamação graciosa
e a decisão da revisão oficiosa ou da fixação da matéria tributável
são susceptíveis de recurso para o superior hierárquico do autor
do acto.


2. O recurso hierárquico das decisões proferidas tem efeito
devolutivo.


3. O disposto no artigo 129 aplica-se ao recurso hierárquico.


ARTIGO 139
(Competência)


O recurso previsto no artigo anterior é dirigido, no prazo
de 90 dias a contar da data do indeferimento, ao orgão
hierárquicamente superior qualquer que seja a natureza do tributo.


ARTIGO 140
(Prazos)


1. O recurso hierárquico deve ser entregue no serviço
que proferiu o acto recorrido e deve subir no prazo de 30 dias,
a partir da data de entrega do recurso, acompanhado de informação
sucinta ou parecer do autor do acto recorrido e do processo a que
espeite o acto.


2. No prazo referido no número anterior pode o autor do acto
recorrido revogá-lo total ou parcialmente.


3. O recurso hierárquico é decidido no prazo máximo de 60 dias
a contar da data da entrega do recurso.


ARTIGO 141
(Prazo para o recurso contencioso)


 A decisão sobre o recurso hierárquico é passível de recurso
contencioso, no prazo de 90 dias após notificação da decisão
e nos termos regulados pela lei de processo judicial tributário.


CAPÍTULO X


Modalidades de cobrança


ARTIGO 142
(Modalidades de cobrança)


1. A cobrança das dívidas tributárias pode ocorrer sob
as seguintes modalidades:


a) pagamento voluntário;
b) cobrança coerciva.


2. Considera-se cobrada a dívida tributária, quando ocorra
o ingresso do seu montante nos cofres do Estado ou de outras
entidades devidamente autorizadas a cobrar os créditos dos
tributos.


ARTIGO 143
(Pagamento voluntário)


Constitui pagamento voluntário de dívidas tributárias,
o efectuado até à instauração do processo de execução fiscal
para a cobrança coerciva das dívidas tributárias, com base num
título executivo, sem prejuízo do vencimento de juros de mora.
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ARTIGO 144
(Pagamentos por conta)


A legislação tributária pode exigir aos sujeitos passivos
entregas pecuniárias antecipadas, as quais constituem
pagamentos por conta do tributo devido a final.


ARTIGO 145
(Devolução de reembolsos indevidos)


O sujeito passivo deve proceder à devolução, no prazo de 30
dias, de reembolsos que tenha recebido indevidamente, ou dos
montantes que tenha recebido superiores ao devido, salvo quando
tenha sido constituída garantia, caso em que o pagamento deve
ser feito imediatamente.


ARTIGO 146
(Meios e prova de pagamento)


1. O pagamento da dívida tributária pode fazer-se, nos termos
previstos na respectiva legislação tributária, através de moeda
com curso legal em Moçambique, em numerário ou cheque, débito
em conta, transferência conta a conta, vale postal, ou por outros
meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições
de crédito que a lei expressamente autorize.


2. No acto do pagamento, a entidade interveniente na cobrança
entrega ao interessado documento comprovativo.


3. Caso seja utilizado um meio de pagamento que exija boa
cobrança, a extinção da dívida tributária só se verifica com o
recebimento efectivo da respectiva importância, não sendo, porém,
devidos juros de mora pelo tempo que mediar entre a entrega do
meio de pagamento e aquele recebimento, salvo se não for possível
fazer a cobrança integral da dívida por falta de provisão.


ARTIGO 147
(Autonomia das dívidas e imputação de pagamento inferior


aos montantes devidos)


1. As dívidas tributárias consideram-se autónomas, salvo
quando a legislação tributária disponha em contrário.


2. Os sujeitos passivos ou terceiros que efectuem o pagamento
devem indicar os tributos e os períodos de tributação a que se
referem.


3. Na ausência da indicação exigida pelo número anterior e
caso o sujeito passivo tenha acumulado várias dívidas e o
pagamento não possa ser totalmente satisfeito, ele é imputado da
seguinte forma:


a) existindo vários sujeitos activos, tem preferência o Estado,
seguindo-se as dívidas das autarquias locais e, em
terceiro lugar, a outros sujeitos activos.


b) por ordem cronológica, das dívidas mais antigas para as
mais recentes;


c) dentro das dívidas com igual antiguidade, as de maior
valor;


d) existindo outros encargos para além da dívida tributária
principal, a imputação é feita pela seguinte ordem:


i. juros moratórios;
ii. outros encargos legais;
iii. multas;
iv. dívida tributária, incluindo juros compensatórios.


4. A antiguidade das dívidas tributárias determina-se segundo
o prazo para o seu pagamento.


5. A cobrança de uma dívida de vencimento posterior não
extingue o direito da administração tributária a receber as anteriores
ainda não pagas.


ARTIGO 148
(Pagamento em prestações)


1. O sujeito passivo que não possa cumprir, integralmente e de
uma só vez, a dívida tributária, pode, nos termos a definir na
legislação, requerer o pagamento em prestações antes do termo
do prazo para o pagamento ou após o termo deste prazo, sem
prejuízo, neste último caso, dos juros devidos.


2. Sem prejuízo de lei especial em contrário, o disposto no
artigo anterior não se aplica às quantias retidas na fonte nem às
quantias legalmente repercutidas em terceiros, nem quando o
pagamento do tributo seja condição do negócio ou acto.


3. Iniciado o processo de execução fiscal, pode ser requerido à
entidade competente para a apreciação do pedido, o pagamento
em prestações desde o início do prazo do pagamento, no âmbito
e nos termos previstos em processo conducente à celebração de
acordo de recuperação dos créditos do Estado.


4. O não pagamento de uma prestação implica o vencimento
imediato de toda a dívida.


ARTIGO 149
(Pagamentos relativos a dívidas objecto de reclamação,


recurso contencioso ou declaração de substituição)


1. Antes da extracção da certidão de dívida, nos termos e para
efeitos do artigo 157, pode o sujeito passivo efectuar um pagamento
relativo a dívidas por tributos constantes das notas de cobrança,
desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:


a) ter sido deduzida reclamação graciosa ou recurso
contencioso da liquidação, apresentado pedido de
revisão da fixação da matéria tributável por métodos
indirectos ou apresentada declaração de substituição
de cuja liquidação resulte tributo inferior ao inicialmente
liquidado;


b) abranger o pagamento em causa a parte da colecta que
não for objecto dos recursos referidos na alínea
anterior.


2. O pagamento deve ser solicitado à entidade competente
para a instauração de processo de execução fiscal.


3. No caso de reclamação graciosa ou recurso hierárquico, com
efeito, suspensivo da liquidação, o sujeito passivo deve proceder
ao pagamento da liquidação, com base na matéria tributável não
contestada, no prazo do pagamento, sob pena de ser instaurado,
quanto àquela, o respectivo processo de execução fiscal.


ARTIGO 150
(Compensação de dívidas de tributos por iniciativa


da administração tributária)


1. Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão
oficiosa, reclamação ou de decisão favorável de recurso
administrativo ou contencioso de qualquer acto da administração
tributária são obrigatoriamente aplicados na compensação das
suas dívidas à administração tributária, salvo se pender recurso
administrativo ou contencioso ou oposição à execução da dívida
exequenda ou esta esteja a ser paga em prestações.


2. No caso de tributos que não respeitem ao mesmo sujeito
activo, a compensação efectua-se pela ordem de preferência da
alínea a) do n.º 3 do artigo 147.
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3. No caso de tributos de um mesmo sujeito activo,
a compensação efectua-se pela seguinte ordem de preferência:


a) primeiro, dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem
a tributos periódicos, em primeiro lugar as relativas ao
mesmo período de tributação, e só depois as
respeitantes a diferentes períodos de tributação;


b) segundo, dívidas provenientes de tributos retidos na
fonte ou legalmente repercutidos a terceiros e não
entregues;


c) terceiro, dívidas provenientes de outros tributos.
4. Se, dentro da mesma hierarquia de preferência, o crédito for


insuficiente para o pagamento da totalidade das dívidas, dentro
da mesma hierarquia de preferência, esta efectua-se:


a) por ordem cronológica, das dívidas mais antigas para
as mais recentes;


b) dentro das dívidas com igual antiguidade, com as
de maior valor;


c) existindo outros encargos para além da dívida tributária
principal, a imputação é feita segundo a ordem referida
na alínea d) do n.º 3  do artigo 147.


5. No caso de já estar instaurado processo de execução fiscal,
a compensação é efectuada através da emissão de título de crédito
destinado a ser aplicado no pagamento da dívida exequenda
e acréscimos legais.


6. Verificando-se a compensação referida nos números
anteriores, os acréscimos legais são devidos até à data da
compensação ou, se anterior, até à data limite que seria de observar
no reembolso do crédito, se o atraso não for imputável ao sujeito
passivo.


ARTIGO 151
(Compensação por iniciativa do sujeito passivo)


1. A compensação com créditos tributários, nos termos
e condições do artigo anterior, pode ser solicitada pelo sujeito
passivo dentro do prazo do pagamento até à instauração do
processo de execução.


2. A compensação é requerida ao dirigente máximo da
administração tributária.


ARTIGO 152
(Dação em cumprimento antes da execução fiscal)


1. A dação em cumprimento antes da instauração do processo
de execução fiscal só é admissível no âmbito de processo
conducente à celebração de acordo de recuperação de créditos
do Estado.


2. O sujeito passivo pode requerer a dação em cumprimento, a
partir do início do prazo do pagamento, ao Ministro da área das
finanças.


3. Os serviços competentes da administração tributária devem
dar parecer fundamentado sobre o requerimento mencionado no
número anterior.


4. À dação em cumprimento efectuada nos termos do presente
artigo aplicam-se os requisitos materiais ou processuais da dação
em cumprimento na execução fiscal, com as necessárias
adaptações.


5. O pedido de dação em cumprimento não suspende a cobrança
da obrigação tributária.


6. As despesas de avaliação são incluídas nas custas do
procedimento de dação em cumprimento, salvo se já tiver sido
instaurado processo de execução fiscal, caso em que serão
consideradas custas deste processo.


ARTIGO 153
(Pressupostos da Sub-rogação)


1. Para beneficiar dos efeitos da sub-rogação, o terceiro que
pretender pagar antes de instaurada a execução, requerê-o aos
órgãos referidos nos artigos 121 e 122, que decidi no próprio
requerimento, caso se prove o interesse legítimo ou a autorização
do sujeito passivo, indicando o montante da dívida a pagar e
respectivos juros.


2. Se estiver pendente a execução, o pedido é feito aos mesmos
órgãos referidos no número anterior e o pagamento, quando
autorizado, compreende a quantia exequenda acrescida de juros e
custas.


3. O pagamento, com sub-rogação, requerido depois da venda
dos bens só pode ser autorizado pela quantia que ficar em dívida.


4. O despacho que autorizar a sub-rogação é notificado ao
sujeito passivo e ao terceiro que a tiver requerido.


ARTIGO 154
(Garantias da Sub-rogação)


1. Se o sub-rogado o requerer, a dívida por ele paga conserva
as garantias, privilégios e vence juros pela taxa fixada na lei civil.


2. O sub-rogado pode ainda requerer a instauração ou o
prosseguimento da execução fiscal para cobrar do executado o
que por ele tiver pago, salvo tratando-se de segunda sub-rogação.


ARTIGO 155
(Documentos e validação dos pagamentos)


1. Os sujeitos passivos apresentam no acto de pagamento,
relativamente às liquidações efectuadas pelos serviços da
administração tributária, o respectivo documento de cobrança
ou, nos restantes casos, a guia de pagamento oficial ou título
equivalente.


2. Os pagamentos de dívidas que se encontrem na fase da
cobrança coerciva são efectuados através de guia ou título de
cobrança equivalente previamente solicitado ao órgão
competente.


CAPÍTULO XI


Cobrança coerciva


ARTIGO 156
(Execução fiscal)


O processo de execução fiscal diz respeito à cobrança coerciva
das dívidas tributárias e outros rendimentos do Estado e regula-
se pela lei de processo tributário, pelas disposições constantes
desta Lei e demais legislação aplicável.


ARTIGO 157
(Extracção das certidões de dívida)


1. Findo o prazo de pagamento estabelecido nas leis tributárias
é extraída pelos serviços competente a certidão de dívida com
base em todos os elementos que tiverem ao seu dispor, que
identifiquem o sujeito passivo e a dívida em causa.


2. As certidões de dívida servem de base à instauração do
processo de execução fiscal a promover nos termos da lei de
processo tributário.


ARTIGO 158
(Órgãos competentes para a execução fiscal)


1. O processo de execução é da competência da administração
tributária e dos tribunais fiscais e aduaneiros, nos termos da lei de
processo tributário.
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2. Órgãos materiais e territorialmente competentes da execução
fiscal são os referidos nos artigos 121 e 122.


3. Cabe ao tribunal fiscal ou aduaneiro da área onde correr a
execução, depois de ouvir o Ministério Público, nos termos do
código de processo tributário, decidir os incidentes, os embargos,
a oposição, incluindo quando esta incida sobre os pressupostos
da responsabilidade subsidiária, a graduação e verificação de
créditos.


ARTIGO 159
(Legitimidade dos executados)


1. Podem ser executados no processo de execução fiscal os
sujeitos passivos, bem como os garantes que se tenham obrigado
como principais pagadores, até ao limite da garantia prestada.


2. O chamamento à execução dos sujeitos passivos a título
subsidiário depende da verificação de qualquer das seguintes
circunstâncias:


a) inexistência de bens penhoráveis dos sujeitos passivos
cujo património deve ser executado em primeiro lugar;


b) fundada insuficiência, de acordo com os elementos
constantes do auto de penhora e outros de que o órgão
da execução fiscal disponha, do património dos sujeitos
passivos referidos na alínea anterior, para a satisfação
da dívida exequenda e demais acréscimos legais.


3. Se, no decurso do processo de execução, falecer o executado,
são válidos todos os actos praticados pelo cabeça-de-casal
independentemente da habilitação de herdeiros.


ARTIGO 160
(Reversão e notificação da responsabilidade tributária


subsidiária)


1. A responsabilidade subsidiária efectiva-se por reversão do
processo de execução fiscal nos termos do n.º 2 do artigo anterior.


2. Quando existam dois ou mais sujeitos passivos,
subsidiariamente responsáveis em  relação ao sujeito passivo,
mas solidariamente responsáveis entre si, por uma mesma dívida
tributária, esta pode ser exigida integralmente a qualquer um deles.


3. Caso, no momento da reversão, não seja possível determinar
a suficiência dos bens penhorados por não estar definido com
precisão o montante a pagar pelo responsável subsidiário, o
processo de execução fiscal fica suspenso desde o termo do prazo
de oposição até à completa excussão do património do executado,
sem prejuízo da possibilidade de adopção das medidas cautelares
adequadas nos termos da lei.


4. A reversão da dívida de tributo contra um responsável
tributário, mesmo nos casos de presunção legal de culpa, implica
a citação do visado, por acto contendo os elementos essenciais
da liquidação, incluindo a fundamentação, conferindo-lhe todos
os direitos que assistem ao sujeito passivo, nomeadamente, de
reclamação e recurso da dívida.


5. O sujeito citado, nos termos do número anterior, tem também
direito à audição para se pronunciar sobre todos os pressupostos
legais que lhe atribuam essa qualidade.


6. A reversão, mesmo nos casos de presunção legal de culpa, é
precedida de audição do responsável subsidiário nos termos da
presente Lei e da declaração fundamentada dos seus pressupostos
e extensão, a incluir na citação.


7. O responsável subsidiário fica isento de juros de mora e de
custas se, citado para cumprir a dívida tributária principal, efectuar
o respectivo pagamento no prazo de oposição.


8. O disposto no número anterior não prejudica a manutenção
da obrigação do sujeito passivo ou do responsável solidário de
pagarem os juros de mora e as custas, no caso de lhe virem a ser
encontrados bens.


CAPÍTULO XII


Garantia dos créditos tributários


ARTIGO 161
(Garantias)


1. O património do sujeito passivo constitui a garantia geral
dos créditos tributários, com excepção dos bens não penhoráveis
nos termos da lei.


2. Para garantia dos créditos tributários, a administração
tributária dispõe ainda:


a) dos privilégios creditórios previstos no artigo seguinte,
na lei civil ou na legislação  tributária;


b) do direito de constituição, nos termos da lei de processo
tributário, de penhor ou hipoteca legal, quando essas
garantias se revelem necessárias à cobrança efectiva
da dívida ou quando o imposto incida sobre a
propriedade dos bens;


c) do direito de retenção de quaisquer mercadorias sujeitas
à acção fiscal ou aduaneira de que o sujeito passivo
seja proprietário, nos termos que a lei de processo
tributário e o regime jurídico de infracções aduaneiras
fixarem.


3. A eficácia dos direitos referidos na alínea b) do número anterior
depende do registo.


4. Nos termos previstos na lei de processo judicial tributário,
pode ainda o sujeito passivo oferecer ou ser-lhe exigida garantia
bancária, caução, seguro-caução ou qualquer outro meio
susceptível de assegurar as dívidas do sujeito passivo.


ARTIGO 162
(Privilégio creditório)


1. Sem prejuízo do disposto em legislação especial, incluindo
a referida aos créditos emergentes do contrato individual de
trabalho, a administração tributária goza de privilégio creditório
sobre os bens do sujeito passivo, quando concorra com credores
que não tenham constituído e registado uma garantia real sobre
esses bens ou alguns deles, anteriormente à constituição de
garantias reais pela administração tributária.


2. No caso dos tributos que incidam periodicamente sobre bens
ou direitos susceptíveis de registo ou sobre rendimentos dos
mesmos, o Estado e as autarquias locais têm preferência sobre
qualquer outro credor ou adquirente, para cobrança, mesmo que
estes tenham constituído e registado garantias reais sobre os
mesmos.


ARTIGO 163
(Bens onerados com garantias reais)


Os bens onerados com garantias reais constituídas pelo sujeito
activo de um tributo, estão afectos ao pagamento das dívidas
tributárias e demais encargos legais, mesmo que transmitidos,
aplicando-se o disposto na lei civil.


ARTIGO 164
(Providências cautelares)


1. A administração tributária pode, nos termos da lei, tomar
providências cautelares para garantia dos créditos tributários em
caso de fundado receio de frustração da sua cobrança ou de
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destruição ou extravio de documentos ou outros elementos
necessários ao apuramento da situação tributária dos sujeitos
passivos e demais obrigados tributários.


2. As providências cautelares devem ser proporcionais ao dano
a evitar e não causar dano de impossível ou difícil reparação.


3. As providências cautelares consistem na apreensão de bens,
direitos ou documentos ou na retenção, até à satisfação dos
créditos tributários, de prestações tributárias a que o sujeito
passivo tenha direito.


ARTIGO 165
(Garantia da cobrança da prestação tributária)


1. A constituição de garantia idónea, nos termos da lei, é
pressuposto da suspensão da execução fiscal, em caso de
reclamação, recurso contencioso e oposição à execução, que
tenham por objecto a legalidade ou exigibilidade da dívida
exequenda.


2. A administração tributária pode exigir ao executado o reforço
da garantia no caso de esta se tornar manifestamente insuficiente
para o pagamento da dívida exequenda e acréscimos legais.


3. A administração tributária pode, a requerimento do executado,
isentá-lo da prestação de garantia, nos casos de a sua prestação
lhe causar prejuízo irreparável, ou manifesta falta de meios
económicos, revelada pela insuficiência de bens penhoráveis para
o pagamento da dívida exequenda e acréscimos legais, desde
que, em qualquer dos casos, a insuficiência ou inexistência de
bens não tenha sido provocada intencionalmente pelo executado.


 4. A garantia pode, uma vez prestada, ser excepcionalmente
substituída, em caso de o executado provar interesse legítimo na
substituição.


5. A garantia só pode ser reduzida após a sua prestação, nos
casos de anulação parcial da dívida exequenda, pagamento parcial
da dívida no âmbito de regime prestacional legalmente autorizado
ou se verificar, posteriormente, qualquer das circunstâncias
referidas no número anterior.


ARTIGO 166
(Garantia em caso de prestação indevida)


1. O devedor que, para suspender a execução, ofereça garantia
bancária ou equivalente, é indemnizado total ou parcialmente pelos
prejuízos resultantes da sua prestação, caso vença o recurso
administrativo, o recurso contencioso ou a oposição à execução
que tenham como objecto a dívida garantida, nos casos em que
haja erro imputável aos serviços na liquidação do tributo.


2. A indemnização referida no n.º 1 tem como limite máximo o
montante resultante da aplicação ao valor garantido da taxa de
juros indemnizatórios previstos na presente Lei e pode ser
requerida no próprio processo de reclamação ou recurso
contencioso, ou autonomamente.


3. A indemnização por prestação de garantia indevida é paga
por dedução à receita do tributo do ano em que o pagamento se
efectuou.


CAPÍTULO XIII


Reembolso e Juros


ARTIGO 167
(Direito ao reembolso de prestações indevidas)


1. Se for realizada uma prestação de tributo de qualquer tipo,
sem fundamento legal, o sujeito passivo que realizou a prestação
tem direito à restituição do montante que pagou ou reembolsou,


no prazo de 30 dias a seguir ao reconhecimento administrativo
ou judicial de tal direito, podendo para o efeito, caso seja
necessário, apresentar uma declaração de substituição.


2. O direito ao reembolso das prestações indevidas e dos
montantes provenientes de saldos a favor do sujeito passivo,
prescreve no prazo de dez anos, contados a partir da data em que
os montantes são devidos.


ARTIGO 168
(Juros)


1. Os juros no procedimento tributário podem ser:
a) juros compensatórios;
b) juros indemnizatórios; ou
c) juros de mora.


2. São juros compensatórios os juros devidos pelo sujeito
passivo, a título de indemnização do sujeito activo, pelo não
pagamento de quantias que deviam ter sido entregues, ou pelo
reembolso de montantes indevidos ao sujeito passivo.


3. São juros indemnizatórios os juros devidos pelo sujeito activo,
no caso de ter sido pago tributo em montante superior ao
legalmente devido.


4. São juros de mora os devidos pelo sujeito passivo, no caso
de não pagamento de uma dívida tributária dentro do prazo fixado
para o efeito.


5. A taxa dos juros compensatórios é determinada pelo
Conselho de Ministros.


6. A taxa dos juros de mora é igual à taxa dos juros
compensatórios, acrescida de uma percentagem a fixar pelo
Conselho de Ministros.


7. Não pode haver cumulação de juros compensatórios e de
mora em relação a um mesmo período de tempo.


ARTIGO 169
(Juros compensatórios)


1. São devidos juros compensatórios quando forem retardados:
a) o pagamento de parte ou da totalidade do tributo devido;
b) a entrega de tributo retido ou a reter no âmbito da


substituição tributária.
c) a entrega de imposto a pagar antecipadamente;


2. São também devidos juros compensatórios quando o sujeito
passivo tenha recebido reembolso indevido ou superior ao devido.


3. Os juros compensatórios contam-se dia a dia, nos seguintes
termos:


a) no caso de atraso no pagamento, desde o vencimento do
prazo para o pagamento até ao pagamento do tributo,
sem prejuízo do disposto na alínea seguinte;


b) nos casos em que a legislação tributária estabeleça um
prazo para o pagamento após liquidação administrativa,
e o sujeito passivo provoque um atraso nessa
liquidação, por não entregar a declaração, desde o
vencimento do prazo mais curto para o pagamento que
teria sido aplicado, se a declaração tivesse sido
entregue dentro do prazo legal, até ao momento em
que o tributo é pago;


c) em relação a retenções na fonte, desde o termo do prazo
de entrega do tributo  retido ou a reter, até à data em
que se efectivar o pagamento sem prejuízo do disposto
nos n.ºs 6 e 7;
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d) em relação aos pagamentos por conta e aos pagamentos
especiais por conta, desde o termo do prazo de entrega
de tais pagamentos  até à data de pagamento dos
mesmos, ou até à  data em que os juros sobre o imposto
ao qual dizem respeito os pagamentos por conta
começam a correr nos termos das alíneas a) e b);


e) em relação aos reembolsos, desde o recebimento do
reembolso indevido até à data da sua devolução.


4. Os juros compensatórios integram-se na própria dívida do
tributo, com a qual são conjuntamente liquidados.


5. A liquidação deve sempre evidenciar claramente o montante
principal da prestação e os juros compensatórios, explicando o
respectivo cálculo e distinguindo-os de outras prestações devidas.


6. Nos casos descritos na alínea c) do n.º 3, se o tributo não
tiver sido retido e a retenção não tiver carácter definitivo, e o
substituído tiver pago o tributo devido, o substituto não é
responsável pelo juro devido, após o termo do prazo para o
pagamento do tributo pelo substituído. Neste caso, cabe ao
substituído o dever de pagar o juro, desde o termo do prazo referido
até ao momento em que o tributo é pago.


7. Nos casos descritos na alínea c) do n.º 3, se o tributo não
tiver sido retido, a retenção na fonte tiver carácter definitivo e o
substituído tiver pago o tributo, substituto e substituído são
responsáveis solidários pelo juro.


 ARTIGO 170
(Juros indemnizatórios)


1. O sujeito passivo tem direito a receber juros por indemnização
quando se determine, em reclamação graciosa, recurso hierárquico
ou recurso contencioso, que houve erro grosseiro de facto ou de
direito na qualificação ou quantificação de factos tributários,
imputável aos serviços, e de que resulte pagamento da dívida
tributária em montante superior ao legalmente devido.


2. Para efeitos do disposto no número anterior o pagamento de
juros indemnizatórios depende de pedido formulado pelo sujeito
passivo, o qual deve ser feito até 90 dias após ser reconhecido,
nos termos do número anterior, o erro de facto ou de direito
imputável aos serviços.


3. Os juros indemnizatórios são contados desde a data do
pagamento do tributo até à data da emissão da nota de crédito.


4. A taxa dos juros indemnizatórios é igual à taxa dos juros
compensatórios.


TÍTULO III


Processo jurisdicional tributário


CAPÍTULO I


Acesso à justiça fiscal e aduaneira


 ARTIGO 171
(Direito ao recurso)


1. O interessado tem o direito de recorrer contenciosamente de
todo o acto definitivo, independentemente da forma que assume
para a defesa dos seus direitos e interesses legalmente protegidos,
de acordo com as formas de processo constantes da lei.


2. Entre esses actos contam-se, designadamente:
a) a liquidação de tributos;
b) a fixação dos valores patrimoniais;
c) a determinação da matéria tributável quando não dê lugar


a liquidação do tributo;


d) o indeferimento, expresso ou tácito e total ou parcial,
de reclamações, recursos ou pedidos de revisão
da liquidação;


e) o agravamento à colecta resultante do indeferimento de
reclamação;


f) o indeferimento de pedidos de benefícios fiscais sempre
que a sua concessão esteja dependente de
procedimento autónomo;


g) a fixação de taxas em quaisquer procedimentos de
licenciamento ou autorização;


h) a aplicação de juros, coimas, multas e sanções acessórias
em matéria fiscal e aduaneira;


i) os actos praticados por entidade competente nos
processos de execução fiscal;


j) a apreensão de bens ou outras providências cautelares da
competência da administração tributária, incluindo a
aduaneira.


 ARTIGO 172
(Irrenunciabilidade do direito de recurso contencioso)


1.  O direito de recurso contencioso  não é renunciável, salvo
nos casos previstos na  lei.


2. A renúncia ao exercício do direito de recurso contencioso só
é válida se constar de declaração ou outro instrumento formal.


 ARTIGO 173
(Celeridade da justiça fiscal e aduaneira)


O direito de recorrer contenciosamente implica o direito de
obter, em prazo a regulamentar, uma decisão que aprecie, com
força de caso julgado, a pretensão regularmente deduzida em juízo
e a possibilidade da sua execução.


 ARTIGO 174
(Igualdade de meios processuais)


As partes dispõem, nos processos fiscal e aduaneiro, de iguais
faculdades e meios de defesa.


 ARTIGO 175
(Princípio do inquisitório, direitos e deveres de colaboração


processual)


1. O tribunal deve realizar ou ordenar oficiosamente todas as
diligências que se lhe afigurem úteis para conhecer a verdade
relativamente aos factos alegados ou de que oficiosamente pode
conhecer.


2. O tribunal não está limitado às alegações e provas acarreadas
pelas partes.


3. Os particulares estão obrigados a prestar colaboração nos
termos da lei de processo civil.


4. Todas as autoridades ou repartições públicas são obrigadas
a prestar as informações ou remeter cópia dos documentos que o
juiz entender necessários ao conhecimento do objecto do
processo.


 ARTIGO 176
(Efeitos de decisão favorável ao sujeito passivo)


A administração tributária está obrigada, em caso de
procedência total ou parcial de reclamação, recurso hierárquico,
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recurso contencioso ou recurso a favor do sujeito passivo, à
imediata e plena reconstituição da legalidade do acto ou situação
objecto do litígio, compreendendo:


a) o pagamento de juros indemnizatórios, se for caso disso;
b) o pagamento de juros de mora, a partir do termo do prazo


da execução da decisão.


CAPÍTULO II


Meios processuais


 ARTIGO 177
(Meios processuais fiscais e aduaneiros)


1. A todo o direito ou interesse legalmente protegido
corresponde um meio processual próprio destinado à sua tutela
jurisdicional efectiva.


2. São meios processuais fiscais:
a) o recurso contencioso;
b) a acção para reconhecimento de direito ou interesse


legítimo em matéria tributária;
c) o recurso, no próprio processo, de actos de aplicação de


coimas, multas e sanções acessórias em matéria fiscal;
d) o recurso, no próprio processo, de actos praticados na


execução fiscal;
e) os procedimentos cautelares para garantia dos créditos


fiscais;
f) os meios acessórios de intimação para consulta de


documentos ou processos, passagem de certidões e
prestação de informações;


g) a produção antecipada de prova;
h) a intimação para um comportamento, em caso de omissões


da administração tributária lesivas de quaisquer direitos
ou interesses legítimos;


i) os recursos contenciosos de actos denegadores de
isenções ou benefícios fiscais ou de outros actos
relativos a questões tributárias que não impliquem a
apreciação do acto de liquidação;


j) outros meios processuais fiscais previstos na lei.
3. Constituem meios processuais aduaneiros os actos sobre


matérias relativas à legislação aduaneira.


 ARTIGO 178
(Execução da sentença)


A execução das sentenças dos tribunais fiscais e aduaneiros
segue o regime previsto para a execução das sentenças dos
tribunais administrativos.


 ARTIGO 179
(Processo de execução)


Os processos de execução fiscal e aduaneira têm natureza
jurisdicional, sem prejuízo da participação dos órgãos da
administração tributária nos actos que não revistam essa natureza.


 ARTIGO 180
(Litigância de má fé)


O sujeito passivo pode ser condenado em multa por litigância
de má fé, nos termos da lei geral.


TÍTULO IV


 Infracções tributárias
CAPÍTULO I


Regras gerais


 ARTIGO 181
(Conceito e espécies de infracções tributárias)


1. São infracções tributárias os factos típicos, ilícitos e culposos
declarados puníveis pelas leis tributárias.


2. As infracções tributárias podem ser crimes, contravenções
ou transgressões.


3. Se o mesmo facto constituir simultaneamente crime e
contravenção ou transgressão, o agente é punido a título de crime,
sem prejuízo das penas acessórias aplicáveis à última espécie de
infracções.


 ARTIGO 182
(Aplicação da lei no tempo)


1. Não deve ser aplicada retroactivamente a lei que contiver
infracções tributárias, excepto se, tendo em conta todos os
aspectos do seu regime, se revelar, em concreto, mais favorável
ao arguido, nos termos e nos limites do artigo 12 da presente Lei.


2. As infracções tributárias consideram-se praticadas no
momento em que o agente actuou ou, no caso de omissão, devia
ter actuado.


3. As infracções tributárias por omissão consideram-se
praticadas na data em que termina o prazo para o cumprimento
dos respectivos deveres tributários.


 ARTIGO 183
(Aplicação da lei no espaço)


1. Salvo o disposto em sentido contrário em tratados ou
convenções internacionais de que Moçambique seja parte,
independentemente da nacionalidade do agente, a lei nacional
moçambicana é aplicável a infracções tributárias praticadas:


a) em território moçambicano;
b) a bordo de navios ou aeronaves moçambicanos.


2. Salvo tratado ou convenção em contrário, a lei nacional
moçambicana é ainda aplicável a infracções tributárias praticadas
fora do território nacional, independentemente da nacionalidade
do agente, desde que este seja encontrado em Moçambique.


3. A infracção considera-se praticada no lugar em que, total ou
parcialmente, e sob qualquer forma de comparticipação, o agente
actuou ou, no caso de omissão, devia ter actuado, bem como no
lugar em que o resultado típico se produziu ou, no caso de
tentativa, se deveria ter produzido.


4. As infracções tributárias por omissão consideram-se
praticadas na área da administração tributária em que o dever
violado deveria ter sido cumprido.


5. As infracções a que se refere este artigo dizem respeito a
tributos devidos a um sujeito activo de Moçambique.


 ARTIGO 184
(Actuação em nome de outrem)


1. É punível quem age voluntariamente como membro de um
órgão de pessoa colectiva ou entidade fiscalmente equiparada,
ou como representante legal ou voluntário de outrem, ainda que a
infracção exija:


a) determinados elementos pessoais e estes se verifiquem
apenas na pessoa do representado; ou







3322 DE MARÇO DE 2006


b) que o agente pratique o facto no seu próprio interesse e o
representante actue no interesse do representado.


2. O disposto no número anterior vale mesmo que seja ineficaz
o acto jurídico que serve de fundamento à representação.


 ARTIGO 185
(Responsabilidade contravencional das pessoas colectivas


e equiparadas)


1. As pessoas colectivas e outras entidades fiscalmente
equiparadas são responsáveis pelas contravenções ou
transgressões tributárias praticadas pelos seus órgãos ou
representantes, em nome e no interesse da pessoa colectiva.


2. A responsabilidade das entidades referidas no n.º 1 não exclui
a responsabilidade individual dos agentes das infracções.


3. A responsabilidade das pessoas colectivas é excluída quando
o membro ou membros dos órgãos directivos ou o representante
ou representantes tiverem actuado contra ordens ou instruções
que vinculam legitimamente aquelas.


 ARTIGO 186
(Determinação da medida das sanções)


1. Sem prejuízo de outros critérios referidos na lei, a medida da
sanção é determinada em função da ilicitude do facto e da culpa
do agente, considerando nomeadamente:


a) a gravidade do facto e o grau de violação dos deveres
impostos ao agente;


b) a intensidade do dolo ou da negligência;
c) a condição social do agente e a sua situação económica;
d) o montante do prejuízo causado ao erário público pela


infracção;
e) as vantagens patrimoniais  eventualmente obtidas pelo


agente com a prática da infracção.
2. Na sentença devem ser expressamente referidos os


fundamentos da medida da sanção.


 ARTIGO 187
(Atenuação da pena)


1. Se o agente repuser a verdade sobre a sua situação tributária
até à instauração do processo correspondente, pode haver lugar
à atenuação de pena se a prestação tributária e demais acréscimos
legais tiverem sido pagos, ou tiverem sido restituídos os benefícios
indevidamente obtidos.


2. Tratando-se de crime punível com pena de prisão, só há
lugar a atenuação se a pena não for superior a 6 meses.


 ARTIGO 188
(Responsabilidade civil pelas multas)


1. A lei pode estabelecer formas de responsabilidade civil
solidária e subsidiária dos membros de órgãos ou de
representantes das pessoas colectivas ou entidades fiscalmente
equiparadas pelo não pagamento de multas por estas devidas,
bem como formas de responsabilidade civil solidária e subsidiária
das pessoas colectivas ou entidades fiscalmente equiparadas
relativamente aos respectivos membros de órgãos ou
representantes por multas que não tenham por eles sido pagas.


2. O disposto no n.º 1 depende da comprovação de culpa do
responsável solidário ou subsidiário.


3. Se a prática de crime aduaneiro tiver por objecto a bagagem
de vários elementos da mesma família em viagem, e se for a multa
a pena aplicável, aplica-se uma só multa, por cujo pagamento são
todos solidariamente responsáveis.


 ARTIGO 189
(Subsistência da dívida tributária)


O cumprimento das sanções aplicadas em caso algum exonera
o condenado do pagamento da prestação tributária em dívida e
dos respectivos juros.


 ARTIGO 190
(Extinção da responsabilidade)


A responsabilidade por infracção tributária extingue-se:
a) com o pagamento voluntário ou coercivo das penas de


multa;
b) com a morte do infractor;
c) com a prescrição do procedimento, decorridos cinco anos


sobre a prática do facto,  sem prejuízo das causas de
suspensão previstas na lei;


d) com a prescrição da sanção nos termos da lei penal,
decorridos dez  anos sobre a data do trânsito em julgado
da  decisão condenatória, sem prejuízo das causas de
suspensão previstas na lei;


e) pela amnistia das infracções.


 ARTIGO 191
(Recurso à força pública)


As autoridades tributárias podem solicitar o auxílio da força
pública para tornar efectivas as suas ordens e devem tomar as
providências necessárias para que não haja alteração ou
substituição dos objectos a fiscalizar ou investigar.


 ARTIGO 192
(Direito subsidiário)


Ao regime das infracções tributárias aplica-se subsidiariamente
o Código Penal e o Código de Processo Penal e, em matéria de
execução das multas, a legislação processual criminal e tributária.


CAPÍTULO II


Regras gerais dos crimes tributários


Artigo 193
(Penas aplicáveis)


1. As penas principais aplicáveis aos agentes dos crimes
tributários são a prisão, prisão maior e ou multa, de acordo com o
tipo legal de crime, de modo a que a sanção satisfaça as
necessidades de punição e de prevenção geral e especial do crime.


2. A pena de prisão pode ser suspensa e substituída pela pena
de multa nos termos da legislação criminal.


3. Sobre a pena de multa não incidem quaisquer adicionais.


 ARTIGO 194
(Penas acessórias aplicáveis)


1. São aplicáveis aos agentes dos crimes tributários as seguintes
penas acessórias:


a) interdição temporária do exercício de certas actividades
ou profissões;


b) demissão ou expulsão, conforme a gravidade da infracção,
se os agentes forem funcionários, militares ou
equiparados;


c) suspensão da actividade ou cessação da cédula e da
respectiva licença, tratando-se de importador,
exportador, transitário, despachante oficial ou dos seus
empregados;
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d) suspensão ou expulsão de inscritos marítimos;
e) privação do direito a receber subsídios ou subvenções


concedidos por entidades ou serviços públicos;
f) suspensão de benefícios concedidos pela administração


tributária e de franquias ou benefícios aduaneiros, ou
inibição de os obter;


g) privação temporária do direito de participar em feiras,
mercados e concursos de obras públicas, de
fornecimento de bens ou serviços e de concessões,
promovidos por entidades ou serviços públicos;


h) encerramento de estabelecimento ou de depósito;
i) cessação de licenças ou concessões e suspensão de


autorizações;
j) publicação da sentença condenatória a expensas do agente


da infracção;
k) dissolução da pessoa colectiva.


2. A aplicação das penas acessórias referidas no número anterior
só tem lugar nas condições e nos limites definidos no artigo
seguinte e quando o tribunal concluir que, por meio delas, são
realizadas de forma adequada às finalidades da punição e as
exigências de prevenção do crime.


3. As penas acessórias previstas no n.º 1 podem ser aplicadas
cumulativamente em número nunca superior a duas e desde que o
seu conteúdo não seja  coincidente.


 ARTIGO 195
(Pressupostos de aplicação das penas acessórias)


As penas a que se refere o artigo anterior são aplicáveis quando
se verifique o disposto nas alíneas seguintes:


a) a interdição temporária do exercício de certas actividades
ou profissões pode ser ordenada quando o crime tiver
sido cometido com flagrante abuso da profissão ou no
exercício de uma actividade que dependa de um título
público ou de uma autorização ou homologação da
autoridade pública;


b) a condenação nas penas a que se referem as alíneas e) e
f) do n.º 1 do artigo anterior deve especificar os
benefícios e subvenções afectados, só podendo recair
sobre atribuições patrimoniais concedidas ao
condenado e directamente relacionadas com os deveres
cuja violação foi criminalmente punida, ou sobre
incentivos fiscais que não sejam inerentes ao regime
jurídico aplicável à coisa ou direito beneficiados;


c) o tribunal pode limitar a proibição estabelecida na alínea
g) do n.º 1 do artigo anterior a determinadas feiras,
mercados, concursos e concessões ou a certas áreas
territoriais;


d) não obsta à aplicação da pena prevista na alínea  h) do n.º
1 do artigo anterior a transmissão do estabelecimento
ou depósito, ou a cedência de direitos de qualquer
natureza relacionados com a exploração daqueles,
efectuada após a instauração do processo ou antes
desta, mas depois do cometimento do crime, salvo se,
neste último caso, o adquirente tiver agido de boa fé;


e) o tribunal pode decretar a cassação de licenças ou
concessões e suspender autorizações, nomeadamente
as respeitantes à aprovação e outorga de regimes
aduaneiros económicos ou suspensivos de que sejam
titulares os condenados, desde que o crime tenha sido
cometido no uso dessas licenças, concessões ou
autorizações;


f) a publicação da sentença condenatória é efectuada
mediante inserção em jornal de maior circulação no
País, dentro dos 30 dias posteriores ao trânsito em
julgado, de extracto organizado pelo tribunal, contendo
a identificação do condenado, a natureza do crime, as
circunstâncias em que foi cometido e as sanções
aplicadas;


g) a pena de dissolução de pessoa colectiva só é aplicável
se esta tiver sido exclusiva ou predominantemente
constituída para a prática de crimes tributários ou
quando a prática reiterada de tais crimes mostre que a
pessoa colectiva está a ser utilizada para esse efeito,
quer pelos seus membros, quer por quem exerça a
respectiva administração.


2. As penas previstas nas alíneas a), c), e), f), g) e i) do n.º 1 do
artigo anterior não podem ter duração superior a 2 anos contados
do trânsito em julgado da sentença condenatória.


3. Quando o agente for funcionário, militar ou equiparado,
despachante oficial, ou seu empregado, a constituição de arguido
determina a sua suspensão preventiva.


Artigo 196
(Perda de bens objecto do crime)


1. Os bens que forem objecto dos crimes previstos neste
Capítulo são declaradas perdidos a favor do Estado, salvo se
pertencerem a pessoa a quem não possa ser atribuída qualquer
responsabilidade pela prática do crime.


2. No caso previsto na parte final do número anterior, o agente
é condenado a pagar ao Estado uma importância igual ao valor
dos bens, devendo o mesmo ser responsável pelo pagamento
dos direitos e demais imposições que forem devidos.


3. Quando os bens pertencerem a pessoa desconhecida não
deixam de ser declarados perdidos a favor do Estado.


4. Presumem-se abandonadas a favor do Estado as mercadorias
apreendidas em virtude da prática de crime aduaneiro, cativas de
direitos e imposições, se no prazo de 10 dias a contar da data da
apreensão não tiverem sido desalfandegadas, ou a sua apreensão
não tiver sido contestada nos termos legais.


Artigo 197
(Perda dos meios de transporte)


1. Os meios de transporte utilizados na prática dos crimes
previstos neste Capítulo são declarados perdidos a favor do
Estado, salvo se for provado que foi sem dolo e sem negligência
dos proprietários que tais meios foram utilizados.


2. No caso previsto na parte final do número anterior, o agente
é condenado a pagar ao Estado, uma importância correspondente
ao valor dos meios de transporte utilizados.


3. À perda dos meios de transporte é aplicável, com as
necessárias adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo anterior.


 ARTIGO 198
(Perda de armas e outros instrumentos)


1. As armas e demais instrumentos utilizados na prática de
qualquer dos crimes previstos neste Capítulo ou que estiverem
destinadas a esse efeito, são declarados perdidos a favor do
Estado, excepto se provar que foi sem dolo e sem negligência dos
proprietários que tais armas e instrumentos foram utilizados.


2. No caso previsto na última parte do número anterior, o agente
é condenado a pagar ao Estado uma importância correspondente
ao valor das armas e outros instrumentos do crime.
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3. À perda das armas e demais instrumentos do crime é aplicável
o disposto no n.º 3 do artigo 194.


CAPÍTULO III


Crimes tributários não-aduaneiros


 ARTIGO 199
(Fraude fiscal)


1. Será punível com pena de multa de 30.000.000,00MT até
500.000.000,00MT, quem determinar a não liquidação, entrega ou
pagamento da prestação tributária ou a obtenção indevida de
benefícios fiscais, reembolsos ou outras vantagens patrimoniais
susceptíveis de causarem diminuição das receitas tributárias,
quando:


a) ocultar ou alterar factos ou valores que devam constar
dos livros de contabilidade ou escrituração, ou das
declarações apresentadas ou prestadas a fim de que a
administração tributária especificamente fiscalize,
determine, avalie ou controle a matéria colectável;


b) ocultar ou alterar factos ou valores que devam ser
revelados à administração tributária;


c) celebrar negócio simulado, quer quanto ao valor, quer
quanto à natureza, quer por interposição, omissão ou
substituição de pessoas.


2. Para efeitos do disposto nos números anteriores, os valores
a considerar são os que, nos termos da legislação aplicável, devem
constar de cada declaração a apresentar à administração tributária.


3. A tentativa e a frustração são puníveis nos termos do Código
Penal.


4. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.


5. No caso de reincidência nos comportamentos previstos neste
artigo ou acumulação de infracções, a pena de multa acresce
a pena de prisão até 2 anos.


 ARTIGO 200
(Fraude fiscal qualificada)


1. Os factos previstos no artigo anterior serão puníveis com
pena de prisão maior  de 2 a 8 anos e com pena de multa de
100.000.000,00MT a 3.500.000.000,00MT, quando se verifiquem
as circunstâncias seguintes:


a) o agente for funcionário público e tiver abusado
gravemente das suas funções;


b) o agente se tiver socorrido do auxílio de funcionário
público com grave abuso das suas funções;


c) o agente falsificar ou viciar, ocultar, destruir ou inutilizar
livros, programas ou ficheiros informáticos e outros
documentos ou elementos probatórios exigidos pela
lei tributária;


d) o agente utilizar os livros ou quaisquer outros elementos
referidos no número anterior, sabendo-os falsificados
ou viciados por terceiro;


e) tiverem sido utilizadas pessoas singulares ou colectivas
residentes fora do território moçambicano e aí
submetidas a um regime fiscal claramente mais
favorável;


f) o agente tiver actuado juntamente com outro ou outros
com quem se encontre em relações especiais.


2. A tentativa e a frustração são puníveis nos termos do Código
Penal.


3. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.


4. Os comportamentos descritos nas alíneas c) e d) do n.º 1 são
puníveis autonomamente se pena mais grave lhes couber.


5. Se no mesmo facto concorrer mais do que uma das
circunstâncias referidas no n.º 1, só é considerada para
determinação da pena aplicável a que tiver efeito agravante mais
forte, sendo a outra ou outras valoradas na medida concreta da
pena, como circunstâncias de carácter geral.


 ARTIGO 201
(Abuso de confiança fiscal)


1. Quem se apropriar total ou parcialmente de prestação
tributária deduzida nos termos da lei e que estava legalmente
obrigado a entregar à administração tributária, será punido com
pena de multa de 15.000.000,00MT a 300.000.000,00MT.


2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se
também prestação tributária a que foi deduzida por conta daquela,
bem como aquela que, tendo sido recebida, haja obrigação legal
de a liquidar, nos casos em que a lei o preveja.


3. Se nos casos previstos nos números anteriores a prestação
não entregue for superior a 500.000.000,00MT, o agente será
punido com pena de multa de 500.000.000,00MT a
3.000.000.000,00MT.


4. Para efeito do disposto nos números anteriores, os valores a
considerar são os que devam constar de cada declaração a
apresentar à administração tributária.


5. A tentativa e a frustração são puníveis nos termos do Código
Penal.


6. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.


7. No caso de reincidência no comportamento previsto no n.º 3
deste artigo ou acumulação de infracções, a pena de multa acresce
a pena de 2 a 8 anos de prisão maior.


8. Para efeitos do presente artigo, considera-se haver
apropriação quando decorridos mais de 90 dias sobre o termo do
prazo legal para a entrega da prestação sem que esta se tenha
verificado.


 ARTIGO 202
(Recusa ou obstrução à fiscalização ou investigação das


autoridades tributárias não aduaneiras)


1. Quem se recusar a apresentar a respectiva escrita comercial,
quaisquer documentos, papéis, livros, objectos ou mercadorias
que lhe pertençam ou estejam em sua posse e cuja apresentação
lhe seja ordenada pela autoridade fiscalizadora ou pela autoridade
investigadora no quadro de um processo tributário, bem como
aquele que impedir ou dificultar qualquer fiscalização ou exame
ordenado por aquelas autoridades, será punido com pena de multa
de 25.000.000,00MT a 350.000.000,00MT, se pena mais grave lhe
não for aplicável.


2. A mesma pena é aplicada a quem dolosamente não cumpra
com as normas de arquivo dos documentos conforme previsto na
respectiva legislação fiscal.


3. No caso de reincidência nos comportamentos previstos neste
artigo e ou acumulação de infracções, à pena de multa acresce a
pena de prisão até 2 anos.
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 ARTIGO 203
(Frustração de créditos fiscais)


1. Quem, sabendo que tem de entregar tributo já liquidado ou
em processo de liquidação, alienar, danificar ou ocultar, fizer
desaparecer ou onerar o seu património com intenção de, por
essa forma, frustrar total ou parcialmente o crédito tributário, será
punido com prisão até 1 ano e multa de 30.000.000,00MT a
450.000.000,00MT.


2. Quem outorgar em actos ou contratos que importem a
transferência ou oneração de património com a intenção referida
no número anterior, sabendo que o tributo já está liquidado ou em
processo de liquidação, será punido com prisão até 1 ano e multa
de 20.000.000,00MT a 300.000.000,00MT.


CAPÍTULO IV


Crimes tributários aduaneiros


 ARTIGO 204
(Contrabando)


1.  Contrabando é toda a acção ou omissão fraudulenta que
tenha por fim fazer entrar no território aduaneiro moçambicano ou
dele fazer sair quaisquer bens, mercadorias ou veículos, sem passar
pelas Alfândegas.


2. Consideram-se também crime de contrabando:
a) a saída, sem a observância dos preceitos estabelecidos,


de mercadorias cuja exportação, reexportação ou
trânsito estiverem proibidos ou condicionados;


b) a entrada, saída ou circulação de mercadorias sujeitas ao
imposto de consumo específico cuja cobrança esteja
cometida às Alfândegas, sem a autorização expressa
das mesmas;


c) a circulação de mercadorias que, não sendo livre, se
efectue sem o processamento das competentes guias
ou outros documentos requeridos ou sem a aplicação
de selos, marcas ou outros documentos legalmente
prescritos;


d) a operação de carga ou descarga de qualquer veículo,
sem prova de haver ordem, despacho ou licença, por
escrito, da autoridade aduaneira, ou pelo não
cumprimento de qualquer outra formalidade essencial
estabelecida nas normas aduaneiras para caracterizar
a passagem legal da mercadoria ou meio de transporte,
pela repartição aduaneira autorizada;


e) a inclusão de mercadorias em listas de sobressalentes e
ou provisões de bordo quando em desacordo,
qualitativo ou quantitativo com as necessidades do
serviço e do custeio do veículo e da manutenção de
sua tripulação e passageiros;


f) a cultação de bens ou mercadorias a bordo de veículo ou
da zona primária, qualquer que seja o processo utilizado
para o efeito;


g) a guarda, posse ou transporte de bens ou mercadorias a
bordo de veículo transportador, sem registo em
manifesto, em documento equivalente ou noutras
declarações aceites na prática comercial internacional;


h) a posse de mercadoria nacional ou nacionalizada, em
grande quantidade ou de avultado valor, na zona de
vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem
evidente destinar-se à exportação clandestina;


i) a posse, depósito, exposição à venda ou em circulação no
País, sem prova do pagamento de direitos e demais
imposições aduaneiras;


j) a posse de mercadoria estrangeira, acondicionada sob
fundo falso ou de qualquer modo oculta das
Alfândegas;


k) a saída de mercadorias ou bens, objecto de benefício
fiscal, da área das zonas francas, sem prova de ter
passado pelo controlo aduaneiro;


l) os casos como tais expressamente considerados em
disposições especiais.


 ARTIGO 205
(Penas aplicáveis ao crime de contrabando)


1. Sem prejuízo de qualquer indemnização por perdas e danos,
arbitrados nos termos da lei, o crime de contrabando previsto no
artigo anterior será punido com pena de multa de 30.000.000,00MT
a 100.000.000.000,00MT, quem, designadamente:


a) importar, exportar ou, por qualquer modo, introduzir ou
retirar mercadorias do território nacional sem as
apresentar às autoridades aduaneiras;


b) ocultar ou subtrair quaisquer mercadorias à acção da
administração aduaneira;


c) retirar do território nacional objectos de considerável
interesse histórico ou artístico ou outros  bens cuja
exportação ou trânsito estejam proibidos ou
condicionados, sem as autorizações impostas por lei;


2. Na prática do crime de contrabando, são circunstâncias
agravantes:


a) ser a infracção cometida à mão armada;
b) ser a infracção cometida com alteração, viciação ou


falsificação da declaração aduaneira ou de quaisquer
documentos aduaneiros ou outros apresentados às
Alfândegas;


c) ser a infracção cometida com corrupção de qualquer
funcionário público;


d) ser a infracção cometida por associação organizada para
a prática de infracções fiscais;


e) ser a infracção cometida por funcionários do Estado, das
autarquias ou por despachantes aduaneiros;


f) ser a infracção cometida, nos respectivos meios de
transporte, pelos comandantes ou tripulantes de
aeronaves, pelos capitães, mestres, arrais, patrões ou
tripulantes de navios ou de quaisquer embarcações
ou por qualquer empregado de empresa de transportes
colectivos;


g) a reincidência;
h) a sucessão de infracções;
i) a acumulação.


3. Verificando-se qualquer das circunstâncias agravantes
referidas no número anterior, a multa poderá ser elevada para o
dobro dos valores fixados no n.º 1.


4. No caso de reincidência e ou acumulação de infracções, à
pena de multa acresce a pena de prisão até 2 anos.


5. A tentativa e a frustação são puníveis nos termos do Código
Penal.


6. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.
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 ARTIGO 206
(Descaminho de direitos)


1. Descaminho de direitos é toda a acção ou omissão
fraudulenta que tenha por fim retirar das Alfândegas ou fazer
passar através delas quaisquer mercadorias sem serem submetidas
ao competente despacho ou mediante despacho com falsas
indicações, de modo quer a obter a entrada ou saída de mercadorias
de importação ou exportação proibida, quer a evitar o pagamento
total ou parcial dos direitos e demais imposições aduaneiras
estabelecidos sobre a importação ou exportação.


2. São igualmente classificados como descaminho:
a) a saída de mercadorias e outros bens, com uso dos


artifícios prescritos no número anterior, quando a
exportação, reexportação ou trânsito estiverem
condicionados ou proibidos;


b) a circulação ou a saída de mercadorias sujeitas a imposto
de consumo específico cuja cobrança seja da
competência das Alfândegas, mediante qualquer dos
artifícios preconizados no número anterior;


c) a posse, armazenagem ou circulação de mercadoria ou
outro bem de procedência estrangeira ou nacional, no
trânsito aduaneiro ou na exportação, se qualquer
documento necessário ao seu embarque ou
desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;


d) a apresentação à revisão de bagagens, por parte de
passageiros ou tripulantes de navios, de tecidos de
qualquer fibra simplesmente alinhavados ou cosidos e
sem qualquer outro acabamento, por forma a simular
um artefacto acabado, calculando-se os direitos e
imposições com base na taxa prevista para o tecido
sem acabamento previsto na Pauta Aduaneira;


e) a posse, armazenagem ou circulação de mercadorias
estrangeira ou nacional, na importação ou exportação,
se qualquer documento necessário ao seu
desembarque, trânsito ou embarque, tiver sido
falsificado ou adulterado;


f) a posse, armazenagem ou circulação de mercadoria
estrangeira que apresente característica essencial
falsificada ou adulterada, que impeça ou dificulte sua
identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração
não influa no seu tratamento para fins de cobrança de
direitos e imposições aduaneiros;


g) a posse, armazenagem ou circulação de mercadorias
estrangeiras, já desembaraçadas e cujos direitos e
demais imposições tenham sido pagos apenas em parte,
mediante artifício doloso;


h) a transferência de mercadorias e outros bens a terceiros,
sem o pagamento dos direitos e outras imposições
aduaneiras, quando desembaraçados como bagagem
ou com qualquer benefício fiscal de natureza aduaneira;


i) a entrada de remessa postal internacional com falsa
declaração de conteúdo;


j) o fraccionamento em duas ou mais remessas postais ou
encomendas aéreas internacionais, assim como de
carregamentos comuns, visando evitar, no todo ou em
parte, o pagamento dos direitos e imposições
aduaneiros normalmente incidentes ou beneficiar do
regime simplificado de declaração;


k) a circulação, posse ou armazenagem de mercadoria
estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando
o veículo terrestre que a conduzir, sem motivo
justificado, se desviar da sua rota legal ou demorar-se
para além do prazo permitido;


l) a recusa, sob qualquer alegação, a submeter mercadorias
a serem importadas ou exportadas, no ou do País, à
inspecção pré-embarque, quando a mesma constar da
lista positiva.


3. Não serão classificadas de descaminho as diferenças para
mais ou para menos, no valor ou na quantidade declarados, não
superiores a cinco por cento, caso em que as Alfândegas cobrarão
os direitos e imposições normais adicionais calculados sobre a
diferença verificada.


 ARTIGO 207
(Penas aplicáveis ao delito de descaminho de direitos)


1. Os autores do crime de descaminho de direitos previsto no
artigo anterior, serão punidos com pena de multa de
20.000.000,00MT a 60.000.000.000,00MT.


2. No caso de reincidência e ou acumulação de infracções, à
pena de multa acresce a pena de prisão até 2 anos.


3. A tentativa e a frustração são puníveis nos termos do Código
Penal.


4. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.


 ARTIGO 208
(Introdução fraudulenta no consumo)


1. Será punido com pena de multa de 20.000.000,00MT
a 60.000.000.000,00MT quem se subtrair ao pagamento dos
impostos sobre consumo específico do álcool, bebidas alcoólicas,
tabaco e veículos automóveis:


a) introduzindo no consumo produtos tributáveis sem
o cumprimento dos deveres legalmente exigidos;


b) produzindo, recebendo, armazenando, expedindo,
transportando ou consumindo produtos tributáveis,
em regime suspensivo, sem o cumprimento dos deveres
legalmente exigidos;


c) introduzindo no consumo, detendo ou consumindo
produtos tributáveis com violação das normas
nacionais aplicáveis em matéria de marcação,
coloração, desnaturação ou selagem;


d) introduzindo no consumo, detendo ou consumindo
produtos tributáveis sujeitos a  taxas diferenciadas.


1. No caso de reincidência nos comportamentos previstos neste
artigo ou acumulação de infracções, à pena de multa acresce a
pena de prisão até 2 anos.


2. A tentativa e a frustração são puníveis nos termos do Código
Penal.


3. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.


 ARTIGO 209
(Fraude às garantias fiscais aduaneiras)


1. Quem, sendo proprietário, depositário ou transportador
de quaisquer mercadorias apreendidas nos termos da lei, as
destruir, danificar ou tornar inutilizáveis durante ou depois da
apreensão, não obstante o dever de repôr os bens, será punido
com prisão até 2 anos e com multa de 30.000.000,00MT a
500.000.000,00MT.


2. A mesma pena é aplicável a quem, depois de tomar
conhecimento da instauração, contra si ou contra um
comparticipante, de processo por crime ou contravenção
tributários, destruir, alienar ou onerar bens apreendidos ou
arrestados para garantia do pagamento da condenação e da
prestação tributária, ainda que esta seja devida por outrem.
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3. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.


 ARTIGO 210
(Mercadorias importadas com benefícios fiscais)


Nos casos em que o crime aduaneiro tiver por objecto
mercadorias ou bens beneficiados por isenção, redução ou taxa
zero na exportação, os direitos e demais encargos aduaneiros são
calculados como se a mercadoria ou bem estivesse a ser submetido
ao regime de tributação de importação definitiva normal.


ARTIGO 211
(Mercadorias de importação e exportação proibida)


Quando o crime aduaneiro tiver por objecto mercadorias de
importação ou exportação proibida, para além dos direitos e demais
encargos aduaneiros, são as mesmas objecto de destruição, a ser
executada pela autoridade aduaneira, observadas as devidas
cautelas de controlo e registo.


ARTIGO 212
(Causas que implicam a perda dos meios de transporte


envolvidos no contrabando)


 1. Há perda dos meios de transporte envolvidos no
contrabando quando a parte principal da sua carga consistir em
mercadorias contrabandeadas e seja devidamente comprovado
em processo fiscal que os seus proprietários, sendo diferentes
dos das mercadorias, tinham conhecimento do facto, agiram com
negligência permitindo que esses meios fossem usados para a
prática da infracção.


2. Aplica-se a pena de perda do meio de transporte, qualquer
que seja ele, quando:


a) estiver em situação ilegal, quanto às normas que o
habilitem a exercer a navegação ou transporte
internacional correspondente à sua espécie;


b) efectuar operação de descarga de mercadoria estrangeira
ou carga de mercadoria nacional ou nacionalizada, fora
do porto, aeroporto ou de outro local habilitado para o
efeito;


c) a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo,
na zona primária, colocar-se nas proximidades de outro,
vindo um deles do exterior ou a ele destinado, de modo
a tornar possível o transbordo de pessoa ou carga,
sem observância das normas aduaneiras;


d) a embarcação navegar dentro do porto ou aeronave
adentrar o espaço do aeroporto sem exibir, de forma
escrita e destacada em local visível, seu nome ou
número de registo, conforme o caso;


e) sem motivo justificado, o veículo terrestre utilizado no
trânsito aduaneiro de mercadorias desviar-se da sua
rota legal.


ARTIGO 213
(Retenção indevida de receitas cometidas à administração


aduaneira cobradas ao consumidor ou comprador)


1. Quem, estando legalmente obrigado a entregar à
administração aduaneira as receitas do imposto específico sobre
consumo, efectivamente cobradas à saída do produto do local de
fabrico ou confecção, as retiver ou não entregar dentro do prazo
legal para pagamento, será punido com pena de multa de
15.000.000,00MT a 300.000.000,00MT.


2. Se no caso previsto no número anterior a prestação não
entregue for superior a 500.000.000,00MT, o agente será punido
com pena de multa de 500.000.000,00MT a 3.000.000.000,00MT.


3. No caso de reincidência no comportamento previsto no n.º 2
deste artigo e ou acumulação de infracções, à pena de multa acresce
a pena de prisão maior de 2 a 8 anos.


ARTIGO 214
(Agravação das penas)


1. Os crimes previstos nos artigos 204 a 213 serão punidos com
pena agravada de prisão maior de 2 a 8 anos  ou com pena de
multa de 50.000.000,00MT a 100.000.000.000,00MT, quando se
verificarem as seguintes circunstâncias:


a) a mercadoria objecto da infracção for de importação ou
exportação proibida;


b) a mercadoria objecto da infracção tiver valor superior a
10.000.000.000,00MT;


c) tiverem sido cometidos com o emprego de armas ou de
violência;


d) tiverem sido cometidos por membros de associação
destinada à prática de crimes aduaneiros;


e) tiverem sido praticados por meio de corrupção de
funcionário ou agente do Estado;


f) o agente do crime for funcionário da administração
tributária,  membro de órgão de polícia criminal,
funcionário do Estado, despachante oficial ou seu
empregado ou demais  agentes aduaneiros;


g) quando as mercadorias contrabandeadas tiverem sofrido
transbordo em águas territoriais moçambicanas;


h) o facto tiver sido cometido com viciação ou alteração dos
despachos ou de quaisquer documentos aduaneiros
ou outros apresentados às alfândegas.


2. A circunstância descrita na alínea h) do número anterior
é punível autonomamente se pena mais grave lhe couber.


3. É aplicável à concorrência das circunstâncias referidas
no n.º 1 o disposto no n.º 4 do artigo 200.


4. A acumulação, a reincidência e a sucessão de crimes são
puníveis nos termos do Código Penal.


ARTIGO 215
(Recusa ou obstrução à fiscalização ou investigação das


autoridades tributárias aduaneiras)


A pena prevista no artigo 202 é aplicável a quem praticar o
comportamento ali descrito, perante autoridades tributárias
aduaneiras e no âmbito de um processo tributário aduaneiro.


ARTIGO 216
(Quebra de marcas e selos)


1. Quem abrir, romper ou inutilizar, total ou parcialmente, marcas,
selos e sinais prescritos na legislação aduaneira, apostos por
funcionário competente para identificar, segurar ou manter
inviolável mercadoria sujeita a fiscalização ou para certificar que
sobre esta  recaiu arresto, apreensão ou outra providência cautelar,
será punido com pena de multa de 15.000.000,00MT a
300.000.000,00MT.


2. No caso de reincidência e ou acumulação de infracções, à
pena de multa acresce a pena de prisão até 2 anos.


3. A cumplicidade e o encobrimento são puníveis nos termos
do Código Penal.
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Preço — 19 000,00MT (19,00MTn)


IMPRENSA NACIONAL DE  MOÇAMBIQUE


TÍTULO V


Disposições finais
ARTIGO 217


(Competência regulamentar)


Compete ao Conselho de Ministros regulamentar a presente
Lei e ajustar os montantes nela previstos.


ARTIGO 218
(Revogação)


São revogadas todas as disposições que contrariem o disposto
na presente Lei.


ARTIGO 219
(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor noventa dias após a sua
publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 7 Dezembro
de 2005.


O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim
Mulémbwè


Promulgada em 8 de Fevereiro de 2006.
Publique-se.


O Presidente da República , ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.
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Assembleia da República:
Lei n.· 2412007:


Aprova a lei de organizaçãojudiciária e revoga a Lei n.·10I92, de
6deMaio.


•••••••••••••••••••••••••••••••
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.· 2412007


de 20 de Agosto


A dinâmica da vida social e económica, bem como o aumento
da demanda dos serviços de justiça pelos cidadãos, ditam a
necessidade de se introduzir mecanismos que permitam
materializar o imperativo de tornar a justiça cada vez mais
acessível e célere para os que dela carecem. Constatando-se que
a Lei n," 10/92, de 6 de Maio, se mostra desajustada da realidade
actual, urge adequar a organização, competências e
funcionamento dos tribunais judiciais, sendo necessário, por isso
a aprovação de uma nova lei de organização judiciária.


Assim, ao abrigo do n." 1 do artigo 179 da Constituição, a
Assembleia da Republica determina:


CAPiTULO I


PRINCípIOS GERAIS


ARTIGO 1


(DellnlçAo)


Os tribunais são órgãos de soberania que administram justiça
em nome do povo.


ARTIGO 2


(Funçlo Judlelal)


Na República de Moçambique a função judicial é exercida
através do Tribunal Supremo e demais tribunais estabelecidos
na lei.


ARTIGO 3


(Atribuições dos tribunais)


I. Os tribunais têm como atribuições garantir e reforçar a
legalidade como factor da estabilidade jurídica, garantir O respeito
pelas leis, assegurar os direitos e liberdades dos cidadãos, assim
como os interesses jurfdicos dos diferentes órgãos e entidades
com existência legal.


2. Os tribunais educam os cidadãos no cumprimento voluntário
e consciente das leis, estabelecendo uma justa e harmoniosa
convivência social.


3. Os tribunais penalizam as violações da legalidade e decidem
pleitos de acordo com o estabelecido na lei.


ARTIGO 4


(Autonomia dos tribunais)


Os tribunais são dotados de autonomia administrativa e regem-
-se nos termos da Lei n,' 9/2002, de 13 de Fevereiro - Lei do
SISTAFE.


ARTIGO 5


(Trlbuna's comunitários)


Os tribunais comunitários são instâncias institucionalizadas
não judiciais de resolução de conflitos, independentes, que
julgam de acordo com o bom senso e a equidade, de modo
informal, desprofíssionalízado, privilegiando a oralidade e
atendendo aos valores sociais e culturais existentes na sociedade
moçambicana, com respeito pela Constituição.


ARTIGO 6


(Artleulaçlo com outras Inotlnela. de resoluçAo dé conflitos)


Os tribunaisjudíciais podem articula-se com outras instâncias
de resolução de"conflitos nos termos da lei.


ARTIGO 7


(Conelllaçlo)


Com vista a corporizar os princípios estabelecidos no n,' 2 do
artigo 3 da presente Lei. nos tribunais judiciais são criados órgãos
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ou mecanismos que facilitem a resolucão de conflitos, evitando,
sempre que possível, a sua solução pe la via contenciosa.


ARTIGO 8


(Organlzaçlo e competência.)


A organização, competências e reg 'as de funcionamento dos
órgãos indicados no artigo anterior são estabelecidas em diploma
próprio.


ARTId09


(Natureza da arbitragem, medla~ão • conciliação)


Para efeito de prazos de prescrição, os tribunais arbitrais e os
órgãos ou mecanismos de media ção e conciliação são
considerados órgãos jurisdicionais.


ARTIGO 10


(Independência doa JuIz•• )


1. No exercício das suas funções os juízes são independentes
e imparciais e apenas devem obediência à Constituição e à lei.


2. A independência dos juízes é assegurada pela existência de
um órgão privativo de gestão e discipli na, pela inamovibilidade
e pela não sujeição a quaisquer arder s ou instruções, salvo o
dever de acatamento das decisões proleridas em via de recurso
pelos tribunais superiores.


3. Os juízes só podem ser responsabilizados; civil ou
criminalmente, afastados, suspensos, transferidos, aposentados
ou demitidos do exercício das suas fun iões, nos casos previstos
na lei.


ARTIGO 11


(Aceaao ao. trlbun.l •• à luatlç.)


1. O Estado garante o acesso dos cidadãos aos tribunais e
garante aos arguidos o direito de defesa, o direito a assistência
jurídica e o patrocínio judiciário.


2. O Estado providencia assistênci, judiciária e patrocínio
jurídico para que a justiça não seja dei legada por insuficiência
de recursos.


3. O sistema de administração dajusn ça é organizado de mndo
a que territorial, social, económica e culturalmente se encontre
próximo do cidadão.


ARTIGO 12


(Presunção de Inoeincla)


1. Na República de Moçambique ninguém pode ser preso ou
submetido a julgamento senão nos termos da lei.


2. Os arguidos gozam de presunção ie inocência até decisão
judicial definitiva.


ARTIGO 13


(Audiência)


1. As audiências dos tribunais são públicas, salvo quando a
lei ou o tribunal determine que se façarn sem publicidade, para
salvaguarda da dignidade das pessoas e da ordem pública, ou
quando ocorram outras razões ponderes as.


2. Para salvaguarda da verdade material e dos interesses e
direitos legalmente protegidos dos inter venientes processuais, é
proibida a produção e a transmissão pú blica de imagem e som
das audiências de julgamento.


3. As audiências e demais actos judiciais decorrem, em regra,
na sede do respectivo tribunal.


4. Quando o interesse da justiça o aconselhar as audiências
podem realizar-se em qualquer outro local, dentro da respectiva
área jurisdicional.


ARTlGOt4


(Direcção da. audiências)


Os presidentes dos tribunais e das secções dirigem as sessões
e audiências de discussão e julgamento.


ARTIGO 15


(Prevalência da. decisões dos tribunais)


As decisões dos tribunais são, nos termos definidos na lei, de
cumprimentoobrigatõrio para todos os cidadãos e demais pessoas
jurídicas e prevalecem sobre as de outras autoridades.


ARTIGO 16


(Dever d. cooperação e apoio)


Todas as entidades públicas, privadas e os cidadãos em geral
têm o dever de cooperar e de apoiar os órgãos judiciais na
realização da justiça e na descoberta da verdade.


ARTIGO I?


(Participação do. lulz••• '.'to.)


1. Os juízes eleitos participam nos julgamentos em primeira
instância, em todos os casos previstos na lei processual ou sempre
que a sua intervenção for determinada pelo juiz da causa,
promovida pelo Ministério Público ou requerida pelas partes.


2. A participação dos juízes eleitos é restrita à discussão e
decisão sobre matéria de facto.


3. O.sjuízes eleitos podem ainda ser ouvidos sempre que os
tribunais judiciais de distrito apreciarem, em recurso, as decisões
dos tribunais comunitários.


ARTIGO 18


(Aas.s.or.s)


Sempre que o volume ou a complexidade do serviço ojustificar
são nomeados, nos tribunais judiciais, assessores técnicos para
coadjuvarem os juízes em exercício de funções.


ARTIGO 19


(Recurso)


I. Das decisões proferidas pelos tribunais em primeira
instância, sobre matéria de facto, há apenas um grau de recurso,
excepto nos casos especialmente previstos na lei.


2. Sobre matéria de direito há apenas dois graus de recurso
nos termos da lei.


3. Das decisões sobre matéria de direito proferidas pelos
tribunais judiciais de província. em segunda instância. cabe
recurso directo para o Tribunal Supremo.


ARTIGO 20


(Ministério Pl1bllco)


1. O Ministério Público, como órgão encarregue de representar
o Estado. os menores e 'os ausentes, de exercer a acção penal e
defender a legalidade e os interesses determinados pela
Constituição e pela legislação ordinária, é representado junto de
cada tribunal nos termos estabelecidos na lei.







20 DE AGOSTO DE 2007 530-(3)


2. O Ministério Público goza de estatuto próprio e de
autonomia, nos termos legalmente estabelecidos.


3. No exercício das suas funções, os magistrados e agentes do
Ministério Público estão sujeitos aos critérios de legalidade,
objectividade, isenção e exclusiva sujeiç ia às directivas e ordens
previstas na lei.


ARTIGO 21


(Participação de advogado., técnico. e a•• lslenles Jurldlcoa)


I. Os advogados, os técnicos e no assistentes jurídicos
participam na administração da justiça competindo-lhes, nos
termos da lei, exercer O patrocínio judiciário e devem ser tratados
com respeito e dignidade que a função e xige,


2. No exercício da sua actividade, os advogados, os técnicos
e os assistentes jurídicos encontram-se vinculados a critérios de
legalidade e às regras deontológicas def nidos para a profissão.


3. O arguido tem o direito de escolher livremente o seu
defensor para o assistir em todos os acto; do processo. devendo
ao arguido que, por razões económicas, não possa constituir
advogado, ser assegurada a adequada assistência jurídica e
patrocínio judicial.


ARTIGO 22


(Ace•• o aoa trtbunala)


O cidadão tem o direito de escolher Iiv remente o seu defensor
para o assistir em todos os actos do processo, devendo ao cidadão
que, por razões económicas, não possa constituir advogado, ser
assegurada a adequada assistência jurfdica e patrocínio judicial.


ARTIGO 23


(Mandalo Judicia' e advc cacla)


I.O Estado moçambicano assegura a quem exerce o mandato
judicial, as imunidades necessárias ao seu exercício e regula o
patrocínio forense, como elemento essen :ial à administração da
justiça.


2. No exercício das suas funções e nos limites da lei, são
invioláveis os documentos, a correspond ência e outros objectos
que tenham sido confiados ao advogadc pelo seu constituinte,
que tenha obtido para defesa deste ou que respeitem a sua
profissão.


3. As buscas, apreensões ou outras diligências similares no
escritório ou nos arquivos do advogado s ) podem ser ordenadas
por decisão judicial e devem ser efectuadas na presença do juiz
que as autorizou, do advogado e de um representante da Ordem
dos Advogados, nomeado por esta para e feito, quando esteja em
causa a prática de facto ilícito punível con prisão superior a dois
anos e cujos indícios imputem ao advogado a sua prática.


4. O advogado tem o direito de :omunicar pessoal e
reservadamente com o seu patrocinado. nesmo quando este se
encontre preso ou detido em estabelecirr ento civil ou militar.


ARTIGO 24


(Alociaçllo lemporárla de Juizes)


I. Sempre que as necessidades de ser viço de um tribunal o
justifiquem podem ser a ele afectado, temporariamente um ou
mais juízes para coadjuvarem os existem es.


2. A designação é efectuada pelo PJesidente do Conselho
Superior da Magistratura Judicial.


ARTIG025


(Divido judiciai)


I. A divisão judicial do país é determinada por critérios <lue
atendam ao número de habitantes, .ao volume e à natureza da
procura de tutela judicial, à proximidade da justiça ao cidadão e
às necessidades do sistema de administração da justiça.


2. A divisão judicial coincide com a divisão administrativa
do país.


ARTIGO 26


(Ano Judiciai)


I. O ano judicial corresponde ao ano civil.


2. A abertura do ano judicial é assinalado pela realização de
uma sessão solene, no primeiro dia útil do mês de Março de cada
ano, onde usam da palavra, de pleno direito, o Presidente do
Tribunal Supremo, o Procurador-Geral da República e o
Bastonário da Ordem dos Advogados.


ARTIGO 27


(Féria. Judiciais)


As férias judiciais decorrem durante os meses de Janeiro e
Fevereiro.


ARTIGO 28


(Turno.)


I. Nos tribunais de primeira instância funcionam iumos para
o serviço urgente, incluindo no período de férias judiciais.


2. A organização dos turnos cabe ao Presidente do Tribunal
Supremo, podendo delegar esta competência no presidente de
cada tribunal, o qual decidirá, ouvidos os respectivos juízes
profissionais.


CAPiTULO II


ORGANIZAÇÃO, COMPETêNCIA E FUNCIONAMENTO
DOS TRIBUNAIS


SECÇÃO I


Disposições gerais


ARTIGO 29


(Categorias de trlbunai.)


I. Nos termos da presente Lei, a função judicial é exercida
pelos seguintes tribunais:


a) Tribunal Supremo;
b) Tribunais Superiores de Recurso;
c) Tribunais Judiciais de Província;
ti) Tribunais Judiciais de Distrito.


2. Sempre que circunstâncias o justifiquem podem ser criados
tribunais judiciais de competência especializada.


3. Nas capitais de província podem ser criados tribunais
judiciais de nível distrital, sempre que o volume e a
complexidade da actividade judicial ou outras circunstâncias o
justifiquem.


ARTIGO 30


(SocçOe.)


Os tribunais judiciais podem organizar-se em secções.
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ARTIGO3 I


(Entrada em funcionamento e organlzaçllo em secções)


A entrada em funcionamento dos tribunais e a sua organização
em secções, são determinadas pelo Presidente do Tribunal
Supremo, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura
Judicial.


ARTIGO32


(Extendo e limite da lurlsdlçlo)


I. Na ordem interna, a jurisdição / repartida pelos tribunais
em razão da matéria, da hierarquia, de valor e do território.


2. A lei do processo fixa os pressupostos de que depende a
competência internacional dos tribunais.


ARTIGO33


(CompetêncIa em razio da matéria)


As causas que não sejam. por lei, atribuídas a outra ordem
jurisdicional, são da competência dos tribunais judiciais.


ARTIGO34


(Competincla em razio d. hierarquia)


Os tribunais encontram-se hierarquizados para efeitos de
recurso das suas decisões e de organização do aparelho judicial.


ARTloo35


(Competência terrll orlal)


O Tribunal Supremo tem competência em todo o território
nacional e os demais tribunais judiciais, nas respectivas áreas de
jurisdição.


ARTIGO36


(Norma reguladora da competincla)


I. A competência fixa-se no momento em que a acção é
proposta em tribunal, sendo irrelevantes as modificações de facto
que ocorrem posteriormente.


2. São ainda irrelevantes as modificações de direito, salvo se
for suprimido o órgão a que a causa estava afecto ou lhe for
atribuída a competência de que inicialmente carecia para o
conhecimento da causa.


ARTIGO37


(Prolblçllo de desaforumento)


Nenhuma causa pode ser deslocada do tribunal competente
para outro, excepto nos casos especialmente previstos na lei.


ARTIGO38


(Atçadas)


1. Em matéria cível a alçada dos tribunais judiciais de
província é de valor equivalente a cinquenta vezes o salário
mínimo nacional e a dos tribunais judie tais de distrito, de l- e 2-
classes, é de vinte e cinco e. dez vezes o salário mínimo,
respectivamente.


2. Em matéria criminal não há alcada, sem prejuízo das
disposições relativas ao recurso.


SECÇÃO II


Tribunal Supremo


Subsecção I


Definição, sede. composição e organização


ARTIGO39


(Dellnlção)


I. O Tribunal Supremo é o mais alto órgão da hierarquia dos
tribunais judiciais e tem jurisdição em todo o território nacional.


2. O Tribunal Supremo garante a aplicação uniforme da lei na
esfera da sua jurisdição, ao serviço dos interesses do povo
moçambicano.


3. Ao Tribunal Supremo incumbe ainda a direcção do aparelho
judicial.


ARTIGo40


(Sede)


O Tribunal Supremo tem a sua sede na capital da República
de Moçambique.


ARTIG041


(Poderes de cognlçlo)


Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o Tribunal
Supremo apenas conhece de matéria de direito.


ARTIGO42


(Composlçlo)


I. O Tribunal Supremo é constituído pelo Presidente, Vice-
-Presidente, juízes profissionais e eleitos.


2. O Tribunal Supremo é composto por um mínimo de sete
juízes profissionais e dezassete eleitos, sendo oito suplentes.


ARTIoo43


(Organlzaçlo)


Para o exercício da função jurisdicional o Tribunal Supremo
organiza-se em:


a) Plenário. como tribunal de segunda instância e de
instância única, nos casos expressamente previstos
na lei;


b) Secções. como tribunal de primeira e segunda instâncias.


Subsecçllo II


Plenário


ARTIGo44


(Composlçllo do Plenário)


I. O Plenário do Tribunal Supremo funcionando como tribunal
de segunda instância, é constituído pelo Presidente, Vice-
Presidente e juízes profissionais.


2. Funcionando como tribunal de instância única. o Plenário
do Tribunal Supremo é constituído pelo Presidente, Vice-
-Presidente, juízes profissionais e juízes eleitos.


3. O Plenário não pode deliberar sem que estejam presentes,
pelo menos dois terços dos seus membros.
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ARTIGO 45
(Competência do Plenário em seg.nda InstAncla)


Ao Plenário do Tribunal Supremo, como tribunal de segunda
instância, compete:


a) uniformizar ajurisprudência quando no domínio da mes-
ma legislação e sobre uma mesma questão fundamental
de direito tenham sido proferidas decisões
contraditórias nas várias ins .âncias do Tribunal
Supremo ou nos tribunais superiores de apelação;


b) decidir de conflitos de competência cujo conhecimento
não esteja, por lei, reservado a outros tribunais;


c) julgar os recursos de decisões proferidas em primeira
instância pelas secções do Trib mal Supremo;


ti) ordenar que qualquer processo, ros casos específicos,
seja julgado em tribunal diverso do legalmente
competente, nos termos da lei;


e) exercer as demais competências definidas por lei.


ARTIGO 46


(Competência do Plenário em Inslincla única)


Ao Plenário do Tribunal Supremo, como tribunal de instância
única, compete:


a) julgar os processos crime em q ie sejam arguidos o
Presidente da República, o Pres dente da Assembleia
da República e o Primeiro-Ministro;


b) julgar os processos crime instaurados contra o Presidente,
o Vice-Presidente e os Juízes Conselheiros do Tribunal
Supremo, o Presidente e os Ju zes Conselheiros do
Conselho Constitucional, o Presidente e os Juízes
Conselheiros do Tribunal Administrativo, o
Procurador-Geral da República. o Vice-Procurador
Geral da República, os Procuradores gerais adjuntos e
o Provedor de Justiça;


c) julgar os processos crime instaurados contra os juízes
eleitos do mesmo tribunal, por ac tos relacionados com
o exercício das suas funções;


ti) conhecer e decidir das acções de perdas e danos
instaurados contra os juízes do Tribunal Supremo e
Magistrados do Ministério Público junto deste, por
actos praticados no exercício dos suas funções;


e) exercer as demais competências definidas por lei.


ARTIGO 47


(Recurso)


Das decisões das secções do Tribunal Supremo, em recurso
para o Plenário, é relator um dos juízes profissionais, a designar
por distribuição, não podendo ser o juiz que tiver relatado a
decisão recorrida.


Subsecção III


Secções


ARTIGO 48


(Composlçlo)


1. Cada secção é constituída por um mínimo de dois juízes
profissionais, sendo um presidente e outro adjunto, quando
funcione como tribunal de segunda instânc ia, e por um mínimo
de dois juízes eleitos para além dos juízes profissionais, quando
funcione como tribunal de primeira instância.


2. A secção é presidida pelo juiz profissional mais antigo no
cargo.


3. A secção como tribunal de primeira instância, não pode
deliberar sem que estejam presentes dois juízes profissionais e
um eleito.


4. Sempre que nas deliberações das secções se verifique empa-
te, participa o juiz profissional substituto designado para a secção.


ARTIGO 49


(Especialização de competências)


A especialização de competências das secções é fixada por
diploma próprio.


ARTIGO 50


(Competência da secçlo em segunda InstAncla)


Às secções do Tribunal Supremo, como tribunal de segunda
instância compete:


a) julgar em matéria de direito, os recursos das decisões
proferidas pelos tribunais superiores de recurso, que
nos termos da lei são interpostos para o Tribunal
Supremo;


b) conhecer dos conflitos de competência entre os tribunais
superiores de apelação e entre estes e os tribunais
judiciais de província;


c) ordenar a suspensão, a requerimento do Procurador-Geral
da República da execução de sentenças proferidas por
tribunais de escalão inferior, quando se mostrem
manifestamente injustas ou ilegais;


á) anular as sentenças a que se refere a alínea anterior;
e) proceder nos termos mencionados nas alíneas c) e d),


quando os juízes que intervieram no julgamento
tenham sido acusados da prática de crimes e
susceptíveis de terem influído na decisão;


fJ julgaras processos de revisão e confirmação de sentenças
estrangeiràs;


g) conhecer os pedidos de habeas corpus no âmbito das
suas competências;


h) conhecer dos pedidos de revisão. de sentenças cíveis e
penais;


l) propor ao Plenãrio a adopção das medidas necessárias à
uniformização da jurisprudência e boa administração
da justiça;


J) exercer as demais competências definidas por lei.


ARTIGO 51


(CompetêncIa das secções em primeiro InstAncla)


Às secções do Tribunal Supremo, como tribunal de primeira
instância, compete:


a) julgar os processos crime em que sejam arguidos
deputados da Assembleia da República, membros do
Conselho de Ministros, membros do Conselho de
Estado e outras entidades nomeadas pelo Presidente
da República nos termos da Constituição, e todas as
demais entidades que gozam do foro especial nos
termos da lei e não estejamabrangidos pelo disposto
no artigo 46 da presente Lei;


b) julgar os processos crime em que sejam arguidos juízes
profissionais dos tribunais superiores de recurso e
magistrados do Ministério Público junto dos mesmos
tribunais;
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c) julgar os processos crime instaurados contra os juízes
eleitos dos mesmos tribunais, por actos relacionados
com o exercício das suas funções;


ti) conhecer e decidir das acções de perdas e danos
instaurados contra juízes e magistrados do Ministério
PUblico dos tribunais superiores de apelação, por actos
relacionados com o exere ício das suas funções;


e) julgar os processos de extradição;
fi exercer as demais competências definidas por lei.


ARTIGOS:!


(Dlstrlbulçllo do. 'urzes)


I. Compete ao Presidente do Tri ounal Supremo distribuir os
juízes pelas secções.


2. A mudança de secção não altera a competência do juiz que
é relator do processo, bem como dos juízes adjuntos, que tenham
dado visto para julgamento.


Subsecçllo IV


Presidente e Vlce-I'resldente


(Nomeaçh)


I. O Presidente e Vice-Presidente do Tribunal Supremo são
nomeados pelo Presidente da República, por uma mandato de
cinco 'anos renováveis, ouvido o Conselho Superior da
Magistratura Judicial.


2. O acto de nomeação do Presidente e dei Vice-Presidente do
Tribunal Supremo está sujeito a ratificação pela Assembleia da
República.


ARTIGOS<·


(Compet6nela do Fresidente)


I. Compete ao Presidente do Tribunal Supremo, no exercício
das suas funções jurisdicionais:


a) representar e dirigir o tribural;
b) garantira correcto funcionamento do tribunal;
c) convocar e presidir às sessões do plenário do tribunal;
ti) presidir, sempre que nelas intervenha como membro do


painel de juízes, ou quando entenda que deve participar
nas conferências das secções, neste caso sem direito a
voto, salvo na situação prevista no n.o 4 do artigo 48;


e) convocar e presidir às sessões de distribuição de processos;
fi nomear os presidentes dos tribunais e de secções, ouvido


o Conselho Superior da Magistratura Judicial;
g) emitir directivas e instruções de carácter genérico,


dirigidas aos tribunais ju:liciais de escalão inferior,
visando uma maior eficácia e qualidade da
administração de justiça;


h) desempenhar as demais atribuições previstas na lei.


2. O Presidente do Tribunal Supremo pode delegar no Vice-
Presidente algumas competências qve lhe estão atribuídas.


ARTIGOSS


(Competlnelas do Vle,••Presldente)


Ao Vice-Presidente do Tribunal Supremo compete coadjuvar
o Presidente no exercício das suas funções, substituí-lo nas suas
ausências e impedimentos e exercer as competências que lhe
tiverem sido delegadas.


SubsecçãO V


Presidentes de secção


ARTIGOS6


(Competênela)


Compete aos presidentes de secção:


a) dirigir as sessões de julgamento, sem prejuízo do previsto
na alínea d) do artigo 54;


b) promover a uniformidade da jurisprudência e propor
sempre que necessário a adopção de directivas e
instruções;


c) apoiar os órgãos do tribunal fornecendo os elementos
que se mostrem de interesse;


ti) prestar informação do trabalho judicial realizado;
e) supervisar os cartórios e garantir o seu normal


funcionamento;
fi exercer as demais funções que lhe forem conferidas por


lei, regimento ou por decisão do presidente do tribunal.


Subsecção VI


Distribuição geral e dos cartórios Judiciais


ARTIGOS?


(Dlstrlbulçllo geral a cartórios Judiciais)


I. No Tribunal Supremo funciona uma distribuição geral e
cartórios judiciais, cuja orgânica, funcionamento e competências
são regulados em diploma próprio.


2. Cabe ao Secrelário-Geral do Tribunal Supremo superintender
os serviços indicados no número anterior.


SECÇÃO III


Tribunais Superiores de Recurso


Subsecção I


Disposições Gerais


ARTIaoS8


(Natureza dos tribunais superiores da recurso)


Os tribunais superiores de recurso são, por essência, tribunais
de recurso.


ARTIGOS9


(Seda a furlsdlç60) .


I. A sede dos tribunais superiores de recurso deve situar-se
numa das capitais administrativas incluídas na área da sua
jurisdição.


2. A área de jurisdição dos tribunais superiores de recurso é
definida no respectivo diploma de criação.


Subsecção II


Organização, composição e competências


ARTIGO 60


(Organização)


Os tribunais superiores de recurso podem organizar-se em
secções de competência genérica ou especializada, sempre que o
volume, a complexidade ou outras circunstâncias O determinarem.


-. __._----------------- -
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ARTIGO 61


(Composlçio)


lo O tribunal superior de recurso é coir posto:,
a) por três juízes desembargadores quando funcione como


tribunal de segunda instância;
b) por umjuiz desembargador e doiujuízes eleitos, quando


funcione como tribunal de prir ieira instância.


2. O tribunal superior de recurso, quando esteja organizado
em secções integra também os presidentes destas.


ARTIGO 62


(Competência como tribuna' de a81/Unda Instlncla)


Ao tribunal superior de recurso, funci onando como tribunal
de segunda instância, compete:


a) julgar dos recursos das decisões proferidas pelos tribunais
judiciais de província, nos termos das leis do processo;


b) julgar dos conflitos de competência entre os tribunais
judiciais e outras entidades da ire. da sua jurisdição;


c) julgar dos conflitos de competência entre tribunais
judiciais de província da área <lasua jurisdição;


d) exercer as demais competências cefínidas por lei.


ARTIGO 63


(Compelincle como tribunal de prl,"elra InatAncla)


Ao tribunal superior de recurso, funcionando como tribunal
de primeira instância, compete:


a) julgar os processos crime em que sejam arguidos juízes
profissionais dos tribunais judiciais de província e
magistrados do Ministério Público junto dos mesmos;


b) julgar os processos crime em que sejam arguidos juízes
eleitos dos tribunais judiciais, e província, por actos
relacionados com o exercício das suas funções;


c) conhecer e decidir das acções de perdas e danos
instauradas contra os juízes proissionais dos tribunais
judiciais de província e magi strados do Ministério
Público junto destes, por actos I'raticados no exercício
das suas funções;


ti) conhecer dos pedidos de habeas co rpusque, nos termos da
lei processual, devam ser remeti ias para este tribunal;


e) exercer as demais competências r efinidas por lei.


ARTIGO 64


(Julz-Pre.ldente)


O Juiz-Presidente do tribunal superior de recurso é designado
pelo Presidente do Tribunal Supremo ouvido o Conselho
Superior da Magistratura Judicial, de entre os juízes
desembargadores que integram aquele mes no órgão jurisdicional.


ARTIGO 65


(Competincla. do Julz-Pre .Idente)


Compete ao Juiz Presidente do tribunal superior de recurso:


a) dirigir e representar o tribunal;
b) orientar superiormente os serviços fie secretaria e de apoio:
c) convocar e presidir às sessões de distribuição de processos;
ti) presidir às conferências e julgamentos do tribunal ou da


secção de que for membro;
e) presidir ao acto de investidura dos juízes eleitos do


tribunal;


fJ prestar informação sobre a actividadejudicial do tribunal;
dar posse e prestar informação de serviço sobre os


funcionários do tribunal;
g) dar posse e prestar informação de serviço sobre os


funcionários do tribunal;
ii) exercer as demais atribuições conferidas por lei.


ARTIGO 66


(Compete eo. prnldente. da. seeçOn)


Compete aos presidentes das secções:


a) dirigir as sessões de julgamento;
b) supervisar o cartório e garantir o seu correcto


funcionamento;
c) prestar informação sobre o trabalho judicial realizado na


secção;
ti) exercer as demais funções que lhe sejam conferidas por


lei, outro diploma dos tribunais ou por decisão do
presidente do tribunal.


ARTIGO 67


(secretaria, cartórios e serviço. de apoio)


lo Nos tribunais superiores de recurso funciona uma secretaria,
cartórios e pode haver serviços de apoio, sempre que as
circunstâncias o justifiquem.


2. A organização, funcionamento e competências das unidades
orgânicas indicadas no número anterior são reguladas em diploma
próprio.


SECÇÃO IV


Tribunais j~diciais de província


ARTIGO 68


(Jurlsdlçlo e sede)


A área de jurisdição e a sede dos tribunais judiciais de
província são definidas no respectivo diploma de criação.


ARTIGO 69


(Organlzaçlo)


O tribunal judicial de província pode organizar -se em secções
de competência genérica ou de competência especializada a
estabelecer por despacho do Presidente do Tribunal Supremo.


. ARTlG070


(Funcionamento)


lo Em primeira instância, o tribunal judicial de província pode
funcionar como tribunal singular ou colegial, conforme o
determinado pela lei de processo ou outro diploma.


2. As deliberações e os julgamentos do tribunal judicial de
província, quando funcione em segunda instância, têm lugar em
conferência do colectivo de juízes que o compõem.


ARTIGO 71


(Composlçlo)


J. O tribunal judicial de província é composto:


a) por três juízes profissionais quando funcione como
tribunal de segunda instância;


b) por um juiz profissional e quatro juízes eleitos, quando
funcione em primeira instância, como tribunal colegial.


2. O tribunal judicial de província, quando esteja organizado
em secções integra também os presidentes destas.
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ARTlG072


(Quorum)


I. Funcionando em primeira instâr cía.como tribunal colegial.
o tribunal judicial de província não pode deliberar sem que
estejam presentes. pelo menos. dois juízes eleitos. além do juiz
profissional.


2. Funcionando em segunda instância o tribunal judicial de
província não pode deliberar sem que estejam presentes dois
juízes profissionais.


3. Para efeitos do disposto no número anterior. em caso de
empate. intervêm o juiz presidente do tribunal.


ARTIGO 73
(Competinelaa do tribunal em primeira Inalinela)


I. Ao tribunal judicial de prov.ncia, funcionando como
tribunal de primeira instância, compete, em matéria cível:


a) conhecer das causas que não sejam da competência de
outros tribunais;


b) julgar e decidir as acções de perdas e danos intentadas.
por factos relacionados c om o exercício das suas
funções, contra juízes de tribunais de escalão inferior
e magistrados do Ministério Público junto dos
tribunais judiciais de distrito.


2. Ao tribunal judicial de província, funcionando' como
tribunal de primeira instância. compete. em matéria criminal:


a) julgar as infracções criminais cujo conhecimento não
seja atribuído a outros tribunais;


b) conhecer os processos crime em que sejam arguidos juf-
zes profissionais dos tribunais judiciais de distrito e
magistrados do Ministério.Público junto dos mesmos.


ARTIGO 74


(Compat6nelas do tribunal em segunda Inalinela)


I. Ao tribunal judicial de província, funcionando como
tribunal de segunda instância. compete:


a) conhecer dos recursos interpostos das decisões dos
tribunais judiciais de distr .to e dos demais que. por
lei. lhe devam ser submetidos;


b) conhecer dos conflitos de cempetência entre tribunais
judiciais de distrito da sua área de jurisdição;


c) julgar. nos termos da lei. o; recursos interpostos de
decisões proferidas pelos tribunais arbitrais ou de
outros órgãos de mediação de conflitos;


ti) conhecer dos pedidos de habeas corpus que lhe devam
ser remetidos. nos termos da lei processual.


2. Em matéria de recurso são observadas as regras estabelecidas
no Código de Processo Civil, para o julgamento dos recursos em
processo sumaríssimo.


ARTIGO 75


(Compet6nela do Julz-I'resldente)


Compete aos juízes presidentes c os tribunais judiciais de
província:


a) dirigir e representar o tribunal:
b) supervisar a secretaria judícís.l e os demais serviços de


apoio;
c) presidir e dirigir a distribuição de processos:
ti) presidir ao acto de investidura dos juízes eleitos do tribunal:
e) distribuir os juízes eleitos pelas secções do tribunal:


j) dar posse aos juízes dos tribunais judiciais de distrito;
g) propor ao Conselho Superior da Magistratura Iudicial a


transferência e colocação de juízes de escalão distrital;
h) informar'o Tribunal Supremo sobre a movimentação e


distribuição de juízes eleitos;
z) prestar informação sobre a actividade judicial do tribunal;
J) emitir directivas e instruções nos termos do que se achar


regulado em diploma próprio;
k) dar posse aos funcionários do tribunal e prestar sobre


eles informações de serviço;
l) proceder disciplinarmente contra funcionários do tribunal;


controlar a gestão do orçamento e do património. bem
COll)O a arrecadação de receitas do Estado e do Cofre
dos Tribunais;


m) presidir ao Conselho Provincial Coordenador da Iustiça
Comunitária;


n) exercer as demais atribuições previstas por lei.


ARTIGO 76


(Compatênela doa presidentes daa aeeç6ea)


Compete aos presidentes das secções:


a) dirigir as sessões de julgamento;
b) supervisar o cartório e garantir o seu correcto


funcionamento;
c) prestar informação à presidência do tribunal sobre a


actividade realizada;
ti) exercer as demais atribuições que sejam conferidas por


outro diploma dos tribunais judiciais ou por decisão
d!>presidente do tribunal.


ARTIGO 77


(Cartório ludlelal)


1. Em cada tribunal judicial de província há um cartório
judicial chefiado por um escrivão,


2. Sempre que o volume e a complexidade da actividade
judicial ou outras circunstâncias o justifiquem pode ser criada
uma secretaria judicial chefiada por um distribuidor e cartórios
judiciais.


SECÇÃO V


Tribunais judiciais de distrito


Subsecção I


Disposições gerais


ARTIGO 78


(08llnlçlo e elaaalflcação)


I. Os tribunais judiciais de distrito são tribunais de primeira e
segunda .instância.


2. Como tribunais de primeira instância. classificam-se em
tribunais de l- ou de 2- classe, consoante o limite das respectivas
competências.


ARTIGO 79


(Área de jurlsdlçlo e aede)


I. A área de jurisdição de cada tribunal judicial de distrito é
definida no respectivo diploma de criação.


2. A sede do tribunal judicial de distrito é definida no diploma
da sua criação, devendo, sempre' que possível. estabelecer-se numa
das capitais administrativas da respectiva área de jurisdição.


- - ---------------- -
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Subsecção II


Organização e lunclonumento


ARTIGO 80
(Orgail'zaçlo)


lo Os tribunais judiciais de distrito sã>. por regra, tribunais de
competência genérica.


2. Quando o volume. a natureza dos conflitos ou outras razões
ponderosas o justificar. podem organizar-se em secções de
competência especializada.


ARTIGO 81


(Funelonam.ntc)


Os tribunais judiciais de distrito podem funcionar como
tribunal singular ou colectivo. conforme for determinado pela
lei do processo.


Subsecção III


Composição e competências


ARTIGO 82


(Compo.'çlo)


lo O tribunal judicial de distrito é constituído por um
presidente. que é um jlriz profissional. e por juízes eleitos.


2. O tribunal judicial de distrito. quando esteja organizado
em secções, integra os presidentes dest, LS.


ARTIGO 83


(Con.tltulçlo)


1. O tribunal judicial de distrito. funcionando em colectivo.
intervém nojulgamento. além dojuiz proâssíoral, quatrojufzeseleitos.


2. O tribunal não pode deliberar sem que estejam presentes.
pelo menos. dois juízes eleitos. além do juiz profissional.


ARTIGO 84


(Competêncla do trlbunalludlclal d. dl.trlto d. li ela••••
em primeira In.tlncla)


Ao tribunal judicial de distrito de I' classe. funcionando em
primeira instância. compete:


1. Em matéria cível:
a) julgar as questões respeitantes ,I relações de famflia e os


processos jurisdicionais de menores;
b) julgar acções cujo valor não exceda cem vezes o salário


mínimo nacional, para as quais não sejam competentes
outros tribunais;


c) todas as demais questões cujo cc nhecimento não pertença
a outros tribunais.


2. Em matéria criminal:


a) julgar as infracções criminais cujo conhecimento não
seja atribuída a outros tribunais;


b) julgar as infracções criminais c ue correspondam a pena
não superior a doze anos de prisão maior.


ARTIGO 85


(Competêncl. do trlbun.1 ludlclal de dI.trlto d. 2' cl•••••
.m primeira In'tlr ela)


Ao tribunal judicial de distrito de 2' c lasse. compele:
1. Em matéria cível:


a) julgar acções cíveis cujo valor não exceda cinquenta
vezes o salário mínimo nacional e para as quais não
sejam competentes outros lIibunais;


b) conhecer das demais questões cujo conhecimento não
pertença a outros tribunais.


2. Em matéria criminal:


a) julgar as infracções' criminais cujo conhecimento não
seja atribuído a outros tribunais;


b) julgar as infracções criminais que correspondam a pena
não superior a oito anos de prisão maior.


ARTIGO 86


(Competinclu do. tribunal. judiei •• da dl.trlto da l' a 2'
ela •••• em .egunda In.!'lncla)


1. Como tribunal de segunda instância, compete aos tribunais
judiciais de distrito de I' e 2' classe:


a) julgar os recursos interpostos das decisões proferidas
pelos tribunais comunitário;


c) conhecer dos pedidos de habeas corpus que lhe devam
ser remetidos. nos termos da lei processual.


2. Na apreciação do recurso. oJuiz-Presidente ou ojuiz profissio-
nal a quem o processo tiver sido distribuído. observa os critérios
e os princípios estabelecidos na Lei dos Tribunais Comunitários.


ARTIG08?


(Compatêncla. do Julz-P •.•• ,dente)


Compete ao Juiz-Presidentedo tribunal judicial de distrito:


a) dirigir e representar o tribunal;
b) supervisar a secretaria judicial e os demais serviços de


apoio;
c) presidir e dirigir as sessões de distribuição de processos.


quando o tribunal estiver organizado em secções;
á) presidir ao acto de investidura dos juízes eleitos do


tribunal;
e) distribuir os juízes eleitos pelas secções do tribunal;
fJ prestar iriformação sobre a actividade judicial do tribunal;
g) dar posse aos funcionários do tribunal e prestar sobre


eles informações de serviço;
h) proceder disciplinarmente dentro dos limites legais sobre


os funcionários do tribunal;
i) controlar a gestão do património afecto ao tribunal e a


arrecadação de receitas do Estado e do Cofre dos
Tribunais;


J) exercer as demais atribuições previstas por lei.


ARTIGO 88


(Compatêncla. dOI presidentes de .ecçlo)


Compete aos presidentes das secções:


a) dirigir as sessões de julgamento;
b) supervisar o cartório e garantir o seu correcto


.funcionamento;
c) prestar informação sobre a actividade judicial realizada


pela secção;
á) exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas


por outro diploma dos tribunais judiciais ou por
decisão do presidente do tribunal.


ARTIGO 89


(Cartório judlcl'l)


1. Em cada tribunal judicial de distrito há um cartório judicial
chefiado por um escrivão.


- _._------------
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2. Sempre que o volume e a complexidade de actividade judicial
ou outras circunstâncias ojustifiquem pode ser criada uma secretaria
juJicial chefiada por um distribuidor e cartórios judiciais.


CAPiTULO III


JUiZES ELEITt)S


ARTloo90


(Selecção e deslgnaçlo dos Juizes eleitos)


I. Os juízes eleitos do Tribunal Supremo e dos tribunais
superiores de apelação são designados pela Assembleia da
República, <te entre cidadãos de reconhecida idoneidade,
propostos pelas. associações cfvícas, organizações sociais,
culturais ou profissionais, de acordo com processo e calendário
a estabelecer por resolução daquele órgão legislativo.


2. Os juízes eleitos dos tribunais judiciais de província e de
distrito são seleccionados em obediência aos critérios
estabelecidos no número anterior e são designados pelos órgãos
representativos do poder local.
. 3. O' Governo fixa os mecanismos e os prazos para a eleição
dos juízes eleitos dos tribunais judiciais de província e de distrito.


4. O controlo do processo eleitoral dos juízes eleitos é feito:


a) por uma comissão a criar pela Assembleía da República,
para os juízes do Tribunal 3upremo e dos tribunais
superiores de apelação;


b) por uma comissão a desig.rar pelas Assembleias
Provinciais, para os juízes dos tribunais judiciais de
província e de distrito.


ARTlG091


(Compenssçiio aos luiz,," eleitos)


I. Ninguém pode ser prejudicado na sua colocação ou emprego
permanente, por virtude do exercício (·.e funções nos tribunais,
as quais sãó consideradas de elevado interesse público.


2. Aos juízes eleitos é devida uma compensação a fixar pelo
Governo, por virtude do desempenho das suas funções.


CAPiTULO IV


DIRECÇÃO DO APARELHe, JUDICIÁRIO


SECÇÃO I


Princfpios geraiE


ARTIoo92


(Prlncipios sobre composlçlo e funcIonamento)


I. Para efeitos de direcção do aparelho judicial, os tribunais
judiciais dispõem de um aparelho próprio, distinto dos órgãos
da função jurisdicional, integrando o Secretário-Geral e os demais
funcionários, subordinados ao Presidente do Tribunal Supremo.


2. Os órgãos de direcção do aparelho judicial estão vinculados
aos princípios de transparência e responsabilidade pública no
exercício das suas funções.


SECÇÃO II


Órgãos centrais


ARTIGO93


(Órglos centrais)


I. São órgãos centrais de direcção do aparelho judicial; o
Conselho Judicial e o Presidente do Tribunal Supremo.


2. No Tribunal Supremo funciona um Conselho Consultivo.


Subsecção I


Conselho judicial


ARTloo94


(Deflnlçlo)


O Conselho judicial é um órgão que tem por função analisar e
deliberar sobre questões fundamentais da organização,
funcionamento e desenvolvimento do aparelho judicial.


ARTIGO95


(Composição e funcionamento)


I. O Conselho Judicial é constituído pelo Presidente e Vice-
-Presidente do Tribunal Supremo, presidentes das secções do
Tribunal Supremo, juízes presidentes dos tribunais superiores
de apelação, juízes presidentes dos tribunais judiciais de
província e pelo Secretário-Geral.


2. Podem participar nas sessões do Conselho Judicial quadros
do aparelho judicial a designar pelo Presidente do Tribunal
Supremo.


3. O Conselho Judicial reúne, ordinariamente, uma vez ao
ano e, extraordinariamente, sempre que talo justifique. mediante
convocatória do Presidente do Tribunal Supremo.


4. O Conselho Judicial não pode funcionar validamente sem
que estejam presentes, pelo menos, metade dos seus membros.


ARTIOO%


(Competência)


Ao Conselho Judicial compete, nomeadamente:


a) estabelecer os princípios orientadores do desenvolvi-
mento da actividade judicial;


b) apreciar e aprovar planos e programas de acti vidade dos
tribunais;


c) avaliar a eficácia da actividade judicial;
â) apreciar e aprovar o regimento dos tribunais judiciais;
e) proceder à classificação dos tribunais judiciais de distrito;
li aprovar estudos sobre medidas legislativas a propor


relacionadas com O aumento da eficácia e aperfei-
çoamento das instituições judiciárias;


g) apreciar a proposta do orçamento anual dos tribunais;
h) exercer as demais atribuições conferidas por lei.


Subsecção"


Presidente


ARTloo97


(Competências)


Na direcção do aparelho judicial, ao Presidente do Tribunal
Supremo compele, designadamente:


a) garantir o correcto funcionamento dos órgãos de direcção
do aparelho judicial;


b) presidir ao Conselho Judicial;
c) presidir às sessões do Conselho Consultivo;
â) controlar a execução das decisões do Conselho Judicial;
e) aprovar o programa anual do Tribunal Supremo e o


relatório e directivas, circulares e instruções nos
termos da presente Lei;


li nomear e exonerar o Secretário-Geral e os demais quadros
e funcionários dos tribunais;


g) dar posse ao Secretário-Geral e responsáveis dos órgãos
de apoio;


h) exercer a acção disciplinar sobre os funcionários;
i) desempenhar as demais atribuições conferidas por lei.
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Subsecção III


Conaelho Consulllve,


ARTIGO98


(Deflnlçio e composlçlio)


1. O Conselho Consultivo é um colectivo que tem por função
analisar e emitir parecer sobre questões qu " por lei, regulamento
ou decisão do Presidente do Tribunal SUliremo, lhe devam ser
submetidas.


2. O Conselho Consultivo é constituído pelo Presidente, Vice-
Presidente, Secretário-Geral e pelos quadro, do Tribunal Supremo
a designar pelo Presidente.


ARTIGO99


(Competência)


Ao Conselho Consultivo compete:


a) apreciar e emitir parecer sobre) programa anual do
Tribunal Supremo e o relatlÍrio das actividades
desenvolvidas;


b) analisar e dar parecer sobre directivas e instruções a
emitir pelo Presidente do Tribu nal Supremo;


c) apreciar e emitir parecer sobre projectos de diploma legal
concernentes à administração ca justiça.


Subsecção IV


Secretariado-Gerai dos trlbunai 3 judiciais


ARTIGO 100


(Natureza)


O Secretariado-Geral dos tribunais judiciais é o órgão
permanente de concepção, coordenação, execução e apoio
técnico-judiciário e técnico-administrativo que se ocupa da
generalidade das matérias administrativa s comuns a todos os
tribunais judiciais.


ARTIGO 101


(Ealrutura orginlca)


1. A estrutura orgânica do Secretariado-Geral dos tribunais
judiciais comporta uma área de apoio à actividade jurisdicional
e uma área de apoio burocrático e admi ristrativo e de gestão
financeira, do pessoal e patrimonial dos tribunais judiciais,


2. A composição, atribuições e comI' etências das unidades
integrantes das áreas orgânicas referidas no número anterior e
outras autónomas são fixadas por diplom.i próprio.


ARTIGO 102


(Competência)


Ao Secretariado-Geral dos tribuna;' judiciais compete,
designadamente:


a) planear, orientar, coordenar e assegurar a execução de
todas as actividades técnico-admínistraüvas de
suporte ã.função jurisdicional cios tribunais judiciais;


b) assegurar o apoio necessário às actividades dos órgãos
de direcção do aparelho judicial, no exercício das suas
atribuições;


c) elaborar o regulamento interno e submetê-lo à aprovação
do Conselho Judicial;


d) exercer outras competências que, lhe forem atribuídas
pelos órgãos de direcção do aparelho judicial.


ARTIGO 103


(Dlracçio)


1. O Secretariado-Geral dos tribunais judiciais é dirigido e
orientado pelo respectivo Secretário-Geral, com funções de
superintender nas matérias de apoio à actividade jurisdicional,
dirigir e coordenar todos os serviços de apoio técnico-
-administrativos aos órgãos do aparelho judicial.


2. Constitui função essencial do Secretário-Geral assegurar o
funcionamento permanente e regular dos serviços sob sua
responsabilidade, realizando a sua acção com base nas normas e
regulamentos em vigor e zelar pela conformidade com a lei de
todos os actos sobre os quais superintende.


ARTIGO 104


(Compelinclas do Secretárlo-Geral)


I. Compete ao Secretário-Geral assegurar a coordenação da
execução e o controlo das decisões dos órgãos de direcção do
aparelho judicial, visando garantir a implementação das políticas,
planos, programas e decisões aprovadas.


2. As competências próprias do Secretário-Geral e delegáveis
pelos órgãos de direcção do aparelho judicial, nos domínios de
recursos humanos, planificação, orçamento e património, são
fixadas em diploma próprio.


ARTIGO 105


(Administradores Judiciais)


I. Adstritos ao Secretariado-Geral dos tribunais, tendo por
objectivo o exercício das atribuições referidas no artigo 103,
nos tribunais de escalão inferior e com funções de apoio aos
respectivos juízes presidentes existem administradores judiciais.


2. Os administradores judiciais respondem duplamente aos
respectivos juízes presidentes e aos secretários gerais dos tribunais.


ARTlGÜI06


(Quadro de pessoal)


I. Os tribunais judiciais dispõem de um quadro de pessoal
integrando funcionários das carreiras comuns e oficiais de justiça,
regendo-se os primeiros pelo regime geral da função pública e os
segundos por estatuto próprio. .


2. Considera-se oficial de justiça os funcionários dos tribunais
que desempenham funções auxiliares nos processos judiciais,


SECÇÃO III


Órgioo Locais


ARTIGO 107


(Conselho do tribunal)


1.Nos tribunaisjudiciais deescalão inferior, sempre queas circuns-
tâncias o justifiquem, funciona um conselho do tribunal, dirigido
pelo respectivo juiz-presidente e que integra os juízes profissionais.


2. Compete ao Presidente do Tribunal Supremo decidir sobre
a criação do órgão indicado no número anterior, sob proposta
dos juízes presidentes dos tribunais respectivos.


SECÇÃO IV


Relatório dos tribunais Judiciais


ARTIGO 108


(Relatório dos tribunal. Judiciais)


1. A direcção do aparelho judicial faz publicar, anualmente,
um relatório sobre a actividade jurisdicional e outras questões
de interesse geral dos tribunais judiciais.
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2. O relatório anual dos tribunais judiciais é dado a conhecer,
relas meios oficiais, à Assembleia da República e ao Governo.


SECÇÃO V


Articulação com o Governo


ARTIGO 109


(Formas de artiC4Jiaçllo)


I. No âmbito da direcção do aparelho judicial, e à luz do
princfpio da interdependência dos órgãos de soberania, os
tribunais judiciais articulam-se com o Governo nos termos
seguintes:


a) através de mecanismos de coordenação que assegurem a
planificação e inonitoria integradas, tendo em vista o
desenvolvimento harmonioso das instituições do
sector da justiça;


b) mediante a partilha de informações sobre matérias de
natureza executiva, nomeadamente, no domínio da
organização do aparelho dos tribunais, recursos
humanos, património e orçamento.


ARTIGO 110


(Responsabilidade do Governo)


I. Compete ao Governo quanto a extensão da rede judiciária:


a) a criação dos tribunais superiores de recurso;
b) a criação de novos tribunais de província e de distrito;
c) a criação de tribunais de competência 'especializada;
ti) a redefinição da área de jurisdição dos tribunais


indicados nas alíneas anteriores.


2. Os critérios determinativos da competência em razão do
valor e as alçadas dos tribunais judiciais de província e de distrito
podem ser revistos pelo Governo, quando a situação o justificar,
ouvido o Presidente do Tribunal Supremo.


3. Cabe ao Governo assegurar a construção das infra-estruturas
necessárias ao adequado funcionamento dos tribunais, de acordo
com o plano de extensão da rede judiciária a estabelecer em
coordenação com o poder judicial.


4. O Governo assegura a formação de magistrados judiciais,
oficiais de justiça e demais funcionários dos tribunais.


CAPiTULO V


INSPECÇÃO JUDICIAL


ARTIGO 111


(Objectlvol)


A inspecção judicial prossegue, entre outros, os seguintes
objectivos:


a) fiscalizar o funcionamento dos tribunais e da actividade
dos magistrados judiciais;


b) identificar as dificuldades e as necessidades dos órgãos
judiciais;


c) colher informações sobre o serviço e mérito de
magistrados judiciais e oficiais de justiça;


ti) verificar o grau de cumprimento dos programas e
actividades dos tribunais;


e) dispensar apoio aos magistrados judiciais com vista a
superarem as suas dificuldades técnico-profissionais.


ARTIGO 112


(Estrutura e mede de lunelonamento)


A estrutura e modo de funcionamento da inspecção judicial
são definidos pelo Conselho Superior da Magistratura ludicial.


ARTIGO 113


(Competência)


I. Compete ao Serviço de Inspecção ludicial facultar ao
Conselho Superior da Magistratura ludicial e à direcção do
aparelho judiciário o perfeito conhecimento do estado, das
necessidades e das deficiências dós serviços judiciais, a fim de
os habilitar a tomar as providências necessárias.


2. Complementarmente, ao Serviço de Inspecção ludicial cabe
colher informação sobre o serviço dos magistrados judiciais e
funcionários de justiça, bem como fiscalizar a contabilidade e
tesouraria dos tribunais.


3: Cumpre ainda aos Serviços de Inspecção ludicial analisar
os relatórios anuais e o desempenho mensal dos juízes e propor
ao Conselho Superior da Magistratura ludicial as respectivas
classificações.


4. A inspecção destinada a colher informações sobre o serviço
e O mérito dos magistrados judiciais não pode ser feita por
inspector de categoria ou antiguidade inferior às dos magistrados
inspeccionados. .


CAPiTULO VI


DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS


ARTIGO 114


(Crlaçllo de tribunaIs superiores de recurso)


I. São criados o Tribunal Superior de Recurso de Maputo, o
Tribunal Superior de Recurso da Beira e Tribunal Superior de
Recurso de Nampula.


2. Aos tribunais referidos no número anterior é fixada
transitoriamente a seguinte jurisdição:


a) ao Tribunal Superior de Recurso de Maputo, a jurisdição
sobre os tribunais judiciais das províncias de Maputo,
Gaza, Inhambane e Cidade de Maputo;


b) ao Tribunal Superior de Recurso de Beira, a jurisdição
sobre os tribunais judiciais das províncias de Sofala,
Manica e Tete;


c) ao Tribunal Superior de Recurso de Nampula, ajurisdição
sobre os tribunais judiciais das províncias da
Zambézia, Nampula, Cabo Delgado e Niassa.


3. Os tribunais judiciais indicados no n." 2 devem entrar em
funcionamento até um ano após a publicação da presente Lei.


ARTIGO 115


(Competência transllórla)


1. Enquanto não entrarem em funcionamento os tribunais
superiores de recurso, as secções do Tribunal Supremo continuam
a exercer ás competências conferidas. por lei, àqueles tribunais
de escalão intermédio.


2. Até que seja aprovada e publicada a classificação dos
tribunais, os actuais tribunais judiciais de distrito assumem as
competências atribuídas, na presente Lei, aos tribunais judiciais
de distrito de 2' classe ..
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ARTIGO 116


(Funcionamento dos actuala trlbur.als Judiciais)


Os tribunais judiciais criados na vigência da Lei n.o 10192,de
6 de Maio, mantêm-se em funcionamento nos precisos termos
por ela estabelecidos e na medida em q re não contrariem o
disposto na presente Lei.


ARTIGO 117


(Publicação de declsOe.)


i. São publicados em Boletim da República:


a) na I Série, os Assentos;
b) na III Série, os Acórdãos.


ARTIGO 118


(salário mínimo)


Para efeitos da presente Lei deve entender -se como salário
mínimo, o salário mínimo em vigor para l função pública:


ARTIGO 119


(Ravogaçio)


É revogada a Lei n.o 10192,de 6 de Maio e a demais legislação
que contrarie o disposto na presente Lei.


ARTIGO 120


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 8 de Maio de
2007. - O Presidente da Assembleia da República, Eduardo
Joaquim Mulémbwê.


Promulgada aos 31 de Julho de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, Armando Emillo Guebuza.
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ARTIGO 48


 !"#$%&'()*+,-",.+#/(-+#"01,(2(3%(-+#"0,",2"#%&'(-+#"04


1. O exercício da actividade de ensino, incluindo a função            
 !"#$%&' $%("')'*+' $%"$,")!%+-.' $%"/,01$" !"2,'*2,!%"+031+1,+45$"


da educação profissional carece de licenciamento, através                  
 '"$61!045$" $".!%1+-.' $".$%%!37$0 !01!8


98":"7%$.!33$" !".!%1+-.'45$"%!#!%+ $"0$"0;&!%$"'01!%+$%".$031'"


 !" ,&" 3+31!&'"  !" .!%1+-.'45$"  !" #$%&' $%!3("  !" ')'*+' $%!3""""""""""""""""""""""""""""""


!" !")!%+-.' $%!3"!<1!%0$38


=8">"+&7*!&!01'45$" $"3+31!&'" !".!%1+-.'45$" !"#$%&' $%!3("


avaliadores verificadores da educação profissional é feita                   
de forma gradual.


ARTIGO 49


 5/%00*+,-",'"#$%&'(-+0,",-%63+/(0,-(,"-7'()*+,6#+&00%+8(34


?8"@$&7!1!"A">,1$%+ ' !"B'.+$0'*" !"C ,.'45$"D%$-33+$0'*"


emitir diplomas e certificados que conferem ao candidato 
2,'*+-.'45$" .$&7*!1'" $," 7'%.+'*(" $61+ $3" /,01$"  !" 2,'*2,!%"


+031+1,+45$" '"! ,.'45$"7%$-33+$0'*8


2. Para efeitos do número anterior, compete às instituições 
 '"! ,.'45$"7%$-33+$0'*"!&+1+%"'3" !.*'%'4E!3"!"%!*'1F%+$3"2,!"


'1!31'&"'"2,'*+-.'45$"'$3".%G +1$3("0H)!+3"$,"I%',3".$&7*!1' $38


=8":3"7%$.!33$3" !".!%1+-.'45$"%!#!%+ $3"0$3"0;&!%$3"'01!%+$%!3"


constam de um sistema de registo, avaliação e certificação                  
de candidatos, a ser aprovado pelo Ministro que tutela a ANEP. 


ARTIGO 50


(Instituições existentes)


>3"+031+1,+4E!3" !"! ,.'45$"7%$-33+$0'*"!<+31!01!3"1J&"$"7%'K$"


de dois anos para se conformarem com o disposto na presente 
Lei, em especial quanto à reorganização institucional.


ARTIGO 51


(Regulamentação)


1. O Compete ao Conselho de Ministros, no prazo de 180 dias, 
regulamentar a presente Lei e, em especial:


aL"M,' %$"B'.+$0'*" !"M,'*+-.'4E!3"D%$-33+$0'+3"NMBMDLO
bL"P+31!&'" !"C31QI+$3"D%$-33+$0'+3O


c) Sistema de Acumulação e Transferência de Créditos           
 '"C ,.'45$"D%$-33+$0'*"NP>R@CDLO


d) Sistema Nacional de Registo, Avaliação, Acreditação        
!"S'%'01+'" !"M,'*+ ' !" '"C ,.'45$"D%$-33+$0'*O"


eL"P+31!&'" !">)'*+'45$"!"@!%1+-.'45$" $3"#$%&'0 $3O


fL" P+31!&'"  !">)'*+'45$" !"@!%1+-.'45$"  !" #$%&' $%!3("


')'*+' $%!3"!")!%+-.' $%!3O


gL"T,0 $"B'.+$0'*" '"C ,.'45$"D%$-33+$0'*"NTBCDLO
h) Estatutos da Autoridade Nacional de Educação 


D%$-33+$0'*O


i) Contrato-Programa. 


ARTIGO 52


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor 60 dias após a data da sua 
publicação.


Aprovada pela Assembleia da República em 23 de Julho 
de 2014. — A Presidente da Assembleia da República, 
Verónica Nataniel Macamo Dlhovo.


Promulgada em 9 de Setembro de 2014.


Publique-se.


O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


Lei n.º 24/ de 2014


de 23 de Setembro


Havendo necessidade de adequar a Lei n.º 24/2007, de 20                  
de Agosto, às necessidades do sistema de administração                       
da justiça, da proximidade ao cidadão, da transparência                                                                   
e integridade do judiciário, ao abrigo do n.º 1 do artigo 179                  
da Constituição, a Assembleia da República determina:


ARTIGO 1


(Alteração)


São alterados os artigos 7, 8, 25, 36, 50, 85, 90 e 95 da Lei                                                                                                                 
n.º 24/2007, de 20 de Agosto, que passam a ter a seguinte 
redacção:


“ARTIGO 7


 9"'(8%0/+0,(3$"#8($%2+0,-",#"0+37)*+,-",'+8:%$+04


Com vista a corporizar os princípios estabelecidos no n.º 2 
do artigo 3 da presente Lei, nos tribunais podem ser criados 
órgãos, secções especializadas ou mecanismos que facilitem 
'" %!3$*,45$" !" .$0U+1$3" !)+1'0 $(" 3!&7%!"2,!"7$33H)!*(" '" 3,'"


solução contenciosa.


ARTIGO 8


(Organização e competências)


O estabelecimento dos mecanismos previstos no artigo 
'01!%+$%("+0.*,+0 $"'" !-0+45$" !".$&7!1J0.+'3(" '"$%I'0+K'45$"!"


das regras de funcionamento, compete ao Conselho de Ministros, 
ouvido o Conselho Superior da Magistratura Judicial.


ARTIGO 9


(Natureza da arbitragem, mediação e conciliação)


1. Os acordos alcançados usando os mecanismos previstos        
no artigo 7 da presente Lei são homologados por sentença.


2. Para efeitos de prazos de prescrição, os tribunais arbitrais, 
órgãos, secções e mecanismos de mediação e conciliação são 
considerados órgãos jurisdicionais.


ARTIGO 25


(Divisão judicial)


1. …
2. A divisão judicial pode coincidir com a divisão administrativa 


do país.


ARTIGO 36


(Lei reguladora da competência)


1. …
98"P5$"+I,'*&!01!"+%%!*!)'01!3"'3"&$ +-.'4E!3" !" +%!+1$("3'*)$"


se for suprimido o órgão judiciário a que a causa estava afecta ou 
deixar de ser competente em razão da matéria e da hierarquia, ou 
se lhe for atribuída competência de que inicialmente carecesse 
para conhecimento da causa.


ARTIGO 45


(Competência do Plenário em segunda instância)


Ao Plenário do Tribunal Supremo, como tribunal de segunda 
instância, compete:


a) uniformizar a jurisprudência quando no domínio 
da mesma legislação e sobre a mesma questão 
fundamental de direito tenham sido proferidas decisões 
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contraditórias nas várias instâncias do Tribunal 
Supremo ou nos tribunais superiores de recurso.


b) …
c) …
d) …
e) …


ARTIGO 50


(Competência da secção em segunda instância)


Às secções do Tribunal Supremo, como tribunal de segunda 
instância, compete:


a) …
bL".$0V!.!%" $3".$0U+1$3" !".$&7!1J0.+'"!01%!" 1%+6,0'+3"


superiores de recurso e entre estes e os tribunais 
judiciais de província;


c) …
d) …
e) …
f) …
g) …
h) …
i) …
j) …


ARTIGO 85


(Competências do tribunal judicial de distrito de 2.ª classe,             


em primeira instância)


Ao tribunal judicial de distrito de 2.ª classe, compete:
1. Em matéria cível:


a) julgar questões respeitantes a relações de família                       
e os processos jurisdicionais de menores, com 
excepção da adopção, da tutela e do acolhimento que 
envolvam a transferência do menor para fora do país;


b) julgar acções cíveis cujo valor não exceda cinquenta 
vezes o salário mínimo nacional e para as quais não 
sejam competentes outros tribunais;


c) conhecer das demais questões cujo conhecimento não 
pertença a outros tribunais.


2. ...


a) ...
b) ...


ARTIGO 90


(Selecção e designação dos juízes eleitos)


1. Os juízes eleitos do Tribunal Supremo e dos tribunais 
superiores de recurso são designados pela Assembleia da 
República, de entre cidadãos de reconhecida idoneidade, 
propostos pelas associações cívicas, organizações sociais, 
.,*1,%'+3"!"7%$-33+$0'+3(" !"'.$% $".$&"7%$.!33$"!".'*!0 Q%+$"'"


estabelecer por resolução daquele órgão legislativo.
2. …
3. …
4. O controlo do processo eleitoral dos juízes eleitos é feito:


a) por uma comissão a criar pela Assembleia da República, 
para os juízes do Tribunal Supremo e dos tribunais 
superiores de recurso;


b) …


ARTIGO 95


(Composição e funcionamento)


1. O Conselho Judicial é constituído pelo Presidente e Vice-
Presidente do Tribunal Supremo, presidentes das secções do 
Tribunal Supremo, juízes presidentes dos tribunais superiores de 
recurso, juízes presidentes dos tribunais judiciais de província, 
pelo Secretário-Geral do Tribunal Supremo e pelo Inspector- 
-Geral.


2. …
3. …
4. …


ARTIGO 112


(Modo de funcionamento)


:"&$ $" !"#,0.+$0'&!01$" '"W037!.45$"X, +.+'*"G" !-0+ $"


por diploma próprio”.


ARTIGO 2


(Aditamento)


São aditados os artigos 111A e 112A com a seguinte redacção:


“ARTIGO 111A


(Direcção da Inspecção Judicial)


1. A Inspecção Judicial é dirigida por um Inspector-Geral, 
coadjuvado por um Vice-Inspector-Geral e ambos respondem 
perante o Conselho Superior da Magistratura Judicial.


2. O Inspector-Geral e o Vice-Inspector-Geral são nomeados 
pelo Presidente do Conselho Superior da Magistratura Judicial, 
ouvido este órgão.


3. O Inspector-Geral e o Vice-Inspector-Geral são escolhidos de 
entre os Juízes Conselheiros e Desembargadores, respectivamente.


Y8":".$%7$" !"+037!.1$%!3"+01!I%'"/,HK!3"!"$-.+'+3" !"/,31+4'" !"


%!.$0V!.+ $"&G%+1$("!<7!%+J0.+'"!"+ $0!+ ' !"7%$-33+$0'+3("1$ $3"


nomeados pelo Presidente do Conselho Superior da Magistratura 
Judicial, ouvido este órgão.


 ARTIGO 112A


(Competências do Inspector-Geral e do Vice-Inspector-Geral)


1. Compete ao Inspector-Geral:


a) dirigir e representar a Inspecção Judicial;
b) assegurar a uniformidade de critérios na acção inspectiva 


!"-3.'*+K' $%'O


c) submeter à aprovação o plano orçamental e de actividades 
anuais e assegurar a sua correcta execução;


d) controlar a gestão adequada dos recursos humanos, 
orçamento e do património;


e) propor a alteração do quadro de pessoal;
f) emitir ordens e instruções de serviço no âmbito da sua 


competência;
g) zelar pelo cumprimento das leis, regulamentos e ordens 


expressamente emanadas da Presidência do Conselho 
Superior da Magistratura Judicial.


2. Ao Vice-Inspector-Geral compete coadjuvar o Inspector-
-Geral no exercício das suas funções, substituí-lo nas suas 
ausências e impedimentos e exercer as competências que lhe 
tiverem sido delegadas”.
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ARTIGO 3


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Aprovada pela Assembleia da República aos 14 de Agosto 


de 2014. — A Presidente da Assembleia da República, 
Verónica Nataniel Macamo Dlhovo.


Promulgada em 9 de Setembro de 2014.


Publique-se.


O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


Lei n.º 25/2014


de 23 de Setembro


Com vista a facilitar a concepção, construção, instalação, 
propriedade, financiamento, operação, manutenção, uso                       
de poços, instalações e equipamento conexo, seja em terra ou 
no mar, para produção, processamento, liquefacção, entrega                       
e venda do gás natural dos depósitos na Área 1 e na Área 4 da bacia                            
do Rovuma e sendo necessário criar um regime jurídico especial  
e o estabelecimento de contratos, ao abrigo do disposto no n.º 3                                                                                                               
do artigo 179 da Constituição, a Assembleia da República 
determina:


ARTIGO 1


(Objecto)


?8":"S$)!%0$"-.'"',1$%+K' $"'"'7%$)'%",&"Z!.%!1$[\!+"2,!"


estabelece um regime jurídico e contratual especial para o Projecto 
da Bacia do Rovuma.


2. Para efeitos da presente Lei de autorização legislativa, 
o projecto da Bacia do Rovuma é relativo à concepção, 
.$031%,45$(" +031'*'45$(" 7%$7%+! ' !(" -0'0.+'&!01$(" $7!%'45$("


manutenção, uso de poços, instalações e equipamento conexo, 
seja em terra ou no mar para a produção, incluindo as unidades 
de GNL, cais multiusos, cais de descarregamento de materiais, 
base de construção de equipamento de superfície, instalações 
7'%'" $7!%'4E!3"&'%H1+&'3" !"&$ +-.'4E!3(" '" $71+&+K'45$"  '"


capacidade e as respectivas expansões, necessárias para produção, 
processamento, liquefacção armazenamento, transporte, entrega 
e venda do gás natural dos depósitos da Área 1 e Área 4 da Bacia 
do Rovuma.


ARTIGO 2


(Sentido)


As pessoas a quem se aplicam os termos e condições do regime 
jurídico e contratual especial estabelecido pelo Decreto-Lei, 
incluindo os acordos contratuais relacionados com o Projecto        
 '"]'.+'" $"^$),&'("'"3!%"!37!.+-.' '"0$"Z!.%!1$[\!+"35$_


a) concessionárias dos contratos de pesquisa e produção 
da Área 1 e Área 4;


bL"!01+ ' !3" !"$6/!.1$"!37!.H-.$(" +%!.1'"$,"+0 +%!.1'&!01!"


estabelecidos pela concessionária (s) conforme                      
a alínea a) para efeitos do Projecto da Bacia                         
do Rovuma;


c) pessoas que celebram contratos com a Concessionária (s), 
nos termos previstos na alínea a), ou com as entidades 
 !"$6/!.1$"!37!.H-.$"7%!)+31$"0'"'*H0!'"b) para efeitos 
do Projecto da Bacia do Rovuma;


d) subcontratadas e quaisquer outras pessoas directamente 
envolvidas no Projecto da Bacia do Rovuma.


ARTIGO 3


(Extensão) 


1. A extensão dos poderes atribuídos ao Governo ao abrigo       
da presente Lei de autorização em relação ao Projecto da Bacia 
do Rovuma deve incluir o seguinte:


a) estabelecimento de disposições em conexão com os 
termos e condições dos acordos em que o Governo 
seja parte em relação a implementação do Projecto 
da Bacia do Rovuma e indicar a competência para 
celebrar os mesmos;


b) estabelecimento dos termos e condições aplicáveis ao 
exercício das prerrogativas do Governo que resultam 
do artigo 178 da Lei n.º 14/2011, de 10 de Agosto; 


c) estabelecimento ou regulação dos termos e condições 
de outros acordos relativos ao Projecto da Bacia do 
Rovuma na medida estipulada pelo Decreto-Lei ou 
pelo contrato;


d) estabelecimento das condições e termos necessários 
para a aquisição de bens e prestação de serviços para 
o Projecto da Bacia do Rovuma, mediante preferência 
na contratação de empresas nacionais que, não tendo 
capacidade nem qualidade, devem ser constituídas 
parcerias para uma gradual transferência de capacidade 
operacional;


e) estabelecimento dos termos e condições que permitam         
$"-0'0.+'&!01$"+01!%0'.+$0'*"$,"0'.+$0'*" $"D%$/!.1$"


da Bacia do Rovuma, incluindo a concessão de 
I'%'01+'3"0!.!33Q%+'3"7'%'"'33!I,%'%"$"-0'0.+'&!01$O


f) estabelecimento de normas e procedimentos em matéria 
de registos contabilísticos para as entidades descritas 
no artigo 2 que participem no Projecto da Bacia                
do Rovuma;


g) confirmação dos direitos adquiridos para o uso                          
e aproveitamento da terra, área costeira e marítima 
para o Projecto da Bacia do Rovuma;


h) registo da propriedade das instalações;
(i) estabelecimento de um regime laboral especial para 


o Projecto da Bacia do Rovuma devendo, entre 
outros, prever: 


(i) uma  quota da força de trabalho, a ser periodicamente 
reajustada consoante as diferentes fases                            
do projecto;  


(ii) uma quota de especialistas moçambicanos 
nos empreendimentos, a ser periodicamente 
reajustada.


j) assegurar que as entidades do sector público possam 
ser submetidas à arbitragem internacional, quando 
esgotados outros mecanismos de solução;


k) regulamentação específica da lei que estabelece                        
as normas de contratação, implementação e monitoria 
de empreendimentos de parcerias público-privadas, 
de projectos de grande dimensão e de concessões 
empresariais;


l) estabelecimento de um regime cambial especial para            
o Projecto da Bacia do Rovuma;


m) estabelecimento de um regime especial para                                       
a contratação de seguros e resseguros para o Projecto 
da Bacia do Rovuma;


n) estabelecimento dos termos e condições em relação               
à construção, propriedade, operação e uso da terminal 
marítima e infra-estruturas conexas em Afungi para 
o Projecto da Bacia do Rovuma, e a área marítima;


oL"%!I,*'&!01'45$"!37!.H-.'" '"*!+"2,!"'7%$)'"$"%!I+&!"


jurídico da concorrência;
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BOLETIM DA REPUBUCA


PUBLICAÇÃO ORCIAL DA REPÚBLICA DE MoçAMBIQUE·


IMPRENSA NACIONAL DE II/IOÇAMBIQUE


Rectiflcaçãà


Por lapso, o «Boletim da República», 1.' série, n," 12, de 25
de Março de 2009, foi publicado com a data errada no cabeçalho.
Para correcção, rectifica-se que-onde se lê: «Quarta-feira, 18 de
Março de 2009» deve-se ler: «Quarta-feira, 25 de Março
de 2009»........................... '..~..


SUMÁRIO
Ministério do Interior:


Diploma MInisterial n." 176 12009:


Concede a nacionalidade mcçambicam .• por naturalização.
a Georgette Annette Catherine Nkolo Eyenga.


Rectificação:


Atinenle à data do Diploma Ministerial n.' 4712009.


Ministério da Finanças:
Rectificação:


Atinenle à data do Diploma Ministerial n.' 48/2009.


Ministérios das Obras Públicas e Habitação e das
Finanças:


Diploma Ministerial n." 17712009:


Concernente à transferência de patrimó tio, pessoal, direitos
e obrigação das Émpresas de Abastecimento de Água das
Cidades de Tete, Moatíze, Chimoio, Manica e Gondola para
o Fundo de Investimento e Património do Abastecimento de
Água - FIPAG.


Diploma Mlnlstarlal n." 17ll1:lOO9:


Concernente à transferência de patrimón o, pessoal. direitos e
obrigação das Empresas de Abastec imento de água das
Cidades de Cuamba, Lichinga, Nacala e Angoche para o'
Fundo de Investimento e Patrim6nio do Abastecimento de
Água - FIPAG.


Tribunal Supremo:
R08Oluçlo n." 1/2009:


Concernente à classificação dos tribunais judiciais.


Despacho:


Reorganiza algumas secções Criminais do Tribunal Supremo.


Conselho Superior da Magistratura Judicial:


Daspacho:


Nomeia a Dr," Maria Noémia Luís Francisco para o cargo
de Presidente do Conselho Administrativo do Cofre dos
Tribunais.


Daspacho:


Designa o Dr. Luís Filipe Castelo Branco Sacramento, Juiz
Conselheiro, para integrar temporariamente a 1.- Secção
Crintinal do Tribunal Supremo, como juiz-adjunto nos autos
supracitado, nos termos do artigo 24 da Lei n," 2412007,de
20 de Agosto.


Conselho Constitucional:


Rectificação:


Atinente à ordem das assinaturas dos Venerandos Jufzes
Conselheiros.


• ••••••••••••••••••••••••••••••
MINISTÉRIO DO INTERIOR


Diploma Ministerial n.· 17612009


de 15 de Julho


oMinistro do Interior, verificando ter sido dado cumptimento


ao disposto no artigo 14 do Decreto n," 3n5, de 16 de Agosto, no
uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei da
Nacionalidade, determina:


É concedida a ncionalidade moçambicana, por
naturalização, a Georgettc Annettc Catherine Nkolo


Eyenga, nascida a 24 Abril 1959, natural de Yaounde,
Camarões.


Ministério do Interior, em Maputo, 14 de Maio de 2009. -


O Ministro do Interior, José Condugua António Pacheco.


Rectlflcação


Por ter saído errada a data do Diploma Ministerial n.° 471
12009, de 25 de Março, que concede a nacionalidade
moçambicana, por naturalização, a Elide Maria Corrêa Corneiro, .


publicado no Boletim da República, 1.' série, n," 12, rectifica-
-se que, onde se lê: «Diploma Ministerial n." 47J2OO9,de 18 de
Março», deve-se ler: «Diploma Ministerial n." 4712009, de 25
de Marco».
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Rectlficaç lo


Por ter saído errada a data do Diploma Miniterial n." 48/2009,
de 25 de Março, que fixa o monte nte máximo de Bilhetes do
Tesouro a serem utilizados durante o exercício econ6mico
de 2009, em dez mil milhões de meticais, publicado no Boletim
da República, La série, n." 12, rectifica-se que, onde se lê:
«Diploma Miniterial n," 4812009, de 18 de Março», deve-se ler:
«Diploma Ministerial n." 4812009, de 25 de Março».


MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS
E HABITAÇÃO E nAS FINANÇAS


Diploma Mjnisterl~ I n.o1n12009


de 15 de ,Julho


Havendo necessidade de estender o Quadro de Gestão
Delegada do Abastecimento de Água para os Sistemas de
Abastecimento de Água que serven Iàs cidades de Tete, Moatize,
Chimoio, Manica e Gondola, ao abrigo do disposto n." 4 do
artigo 11 do Decreto n," 72198, de;.3 de Dezembro, os Ministros
das Obras Públicas e Habitação e Ias Finanças determinam:


Artigo 1. O património, 'pesso li, direitos e obrigações das
Empresas de Abastecimento de Água das Cidades de Tete,
Moatíze, Chimoio, Manica e Gor doIa são transferidos para o
Fundo de Investimento e Patrimérno do Abastecimento de Água
-FIPAG.


Art. 2. São igualmente transfer dos para a guarda do FlP AG,
os bens de domínio público do Estado que estejam a cargo das
Empresas de Abastecimento de Água das Cidades de Tete,
Moatize, Chirnoio, Manica e Gondola a quem compete
administrá-los e manter o respectivo cadastro nos termos legais.


Art. 3. Os bens de domínio privado do Estado a cargo das
empresas referidas no artig o anterior são postos à
responsabilidade do FlPAG, me íiante lista bomologada por'
Despacho conjunto dos Ministros das Obras Públicas e Habitação
e das Finanças, especificando o regime de disponibilidade ou .
indisponibilidade que cada um deles fica sujeito e a sua sujeição
ao regime do património do Estado.


Art. 4. O disposto nos artigos 2 e 3 constitui título bastante
para a efectivação da respectiva transferência e registo.


Art. 5. Cabe ao FIPAG realizar os actos necessários à eventual
regularização de créditos com ter ceiros.


Art. 6. O FIPAG deve publicar JID anúncio no jornal de maior
circulação no país convidando os, credores para, num
determinado prazo contado a partir da data da respectiva
publicação, reclamarem os seus créditos.


Art, 7. A transmissão dos bens, incluindo o seu valor
contabilístico e reavaliado, direitos, obrigações e o respectivo
registo, resultantes da aplicação do disposto no artigo 4 do
presente Diploma são efectuado l mediante averbamento, não
se achando isentos de quaisquer impostos, incluindo o de selo e
emolumentos quando a mesma for onerosa.


Art. 8. O presente Diploma entra imediatamente em vigor


Maputo, 29 de Maio de 2009. - O Ministro das Obras
Públicas e Habitação, FeUcio Pedro Zacarias. - O Ministro
das Finanças, Manuel Chang.


Diploma Ministerial n," 17812009
de 15 de Julho


Havendo necessidade de estender o Quadro de Gestão
[)elegada do Ab~"stecimento de Água para os Sistemas de
Abastecimento de Água que servem as cidades de Cuamba,
Lichinga, Nacala e Angoche, ao abrigo do disposto n." 4 do
artigo 11 do Decreto n," 72198 de 23 de Dezembro, os Ministros
das Obras Públicas e Habitação e das Finanças determinam:


Artigo 1. O património, pessoal, direitos e obrigações das
Empresas de Abasteéimento de Água das Cidades de Cuamba,
Lichinga, Nacala e Angoche são transferidos para o Fundo de
Investimento e Património do Abastecimento de Água - FIPAG.


Art.2. São igualmente transferidos para a guarda do FIPAG,
os bens de domínio público do Estado que estejam a cargo das
Empresas de Abastecimento de Água das Cidades de Cuamba,
Lichinga, Nacala e Angoche a quem compete administrá-los e
manter o respectivo cadastro nos termos legais.


Art. 3. Os bens de domínio privado do Estado a cargo das
Empresas referidas no artigo anterior são postos à
responsabilidade do F1pAG, mediante lista homologada por
Despacho conjunto dos Ministros das Obras Públicas e Habitação
e das Finanças, especificando o regime de disponibilidade ou
indisponibilidade que cada um deles fica sujeito e a sua sujeição
ao regime. do património do Estado.


Art. 4. O disposto nos artigos 2 e 3 constitui título bastante
para a efectivação da respéctiva transferência e registo.


Art: 5. Cabe ao FlPAG realizar os actos necessários à eventual
regularização de créditos com terceiros.


Art, 6. O FlPAG deve publicar um anúncio no jornal de maior
circulação no país convidando os credores para, num
determinado prazo contado a partir da data da respectiva
publicação, reclamarem os seus créditos.


Art, 7. A transmissão dos bens, incluindo o seu valor
contabilístico e reavaliado, direitos, obrigações e o respectivo
registo, resultantes' da aplicação do disposto no artigo 4 do
presente Diploma são efectuados mediante averbamento, não se
achando isentos de ,quaisquer impostos, incluindo o de selo e
emolumentos quando a mesma for onerosa.


Art. 8. O presente Diploma entra imediatamente em vigor.


Maputo, 29 de Maio de 2009. - O Ministro das Obras
Públicas e Habitação, Felicio Pedro Zacarias. - O Ministro
das Finanças, Manuel Chang.


TRIBUNAL SUPREMO


Resolução n.· 112009


de 18 de Maio


O artigo 78 da Lei n," 24/2007, de 20 de Agosto, estabelece
que os tribunais judiciais de distrito, funcionando corno
tribunais de primeira instãocia, classificam-se como de 1." ou
de 2." classe, consoante o limite das respectivas competências.


Havendo necessidade de' se proceder à materialização desse
comando normativo, o Conselho Judicial, fazendo uso da
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competência que lhe é atribuída pela alínea e) do artigo 96 da
mesma Lei, determina:


ARTIOOl


Classificam-se como de 1.' Classe os tribunais judiciais dos
seguintes distritos:


I. Na Província do Niassa:


- Tribunal Judicial da Cidade de Lichinga;
- Tribunal Judicial do Distrito de Cuamba.


2. Província de Cabo Delgado:


-Tribunal Judicial da Cidade de Pemba;
- Tribunais Judiciais dos Distritos de Montepuez e


Mocímboa da Praia.
3. Província de Nampula:


- Tribunal Judicial da Cidade de Nampula;
- Tribunais Judiciais dos Distritos de Nacala-Porto,


Angoche e Ribaué.
4. Província da Zambézia:


- Tribunal Judicial da Cidade de Quelirnane;
- Tribunais Judiciais dos Dístrii os de Mocuba e Gurué.


5. Província de Tete:
- Tribunal Judicial da Cidade Je Tete;
- Tribunais Judiciais dos Distritos de Moatize e


Angónia.


6. Província de Manica:


- Tribunal Judicial da Cidade de Chimoio;
- Tribunais Judiciais dos Distritos de Manica e Bárue.


7. Província de Sofala:
- Tribunal Judicial da Cidade da Beira;
- Tribunal Judicial do Distrito de Dando.


8. Província de Inhambane:
- Tribunal Judicial da Cidade de Inharnbane;
- Tribunais Judiciais dos )istritos de Maxixe,


Vilanculos e Massinga.


9. Província de Gaza:
- Tribunal Judicial da Cidade de Xai-Xai;
- Tribunais Judiciais dos Distri tos de Chókwê, Chibuto


e Macia.


10. Província do Maputo:


- Tribunal Judicial da Cidade da MatoIa;
- Tribunal Judicial do Distrito da Moarnba,


II. Maputo - Cidade:


- Tribunais Judiciais dos Distritos Municipais N.'" I,
2,3,4 e 5.


ARTIoo2


Até que seja aprovada e publicada nova classificação, os
restantes tribunais judiciais de distrito a, sumem as competências
atribuídas pela Lei n," 24/2007, de 20 de Agosto, aos tribunais
judiciais de distrito de 2.' classe.


ARTIoo3


A presente Resolução entra imediatunente em vigor.


Aprovada pelo Conselho Judicial reunido na sua XII Sessão.


O Presidente do Tribunal Supremo, .I/ária Fumo Bartolomeu
Mangaze.


Despacho
Havendo necessidade de se proceder.ã reorganização das


secções criminais do Tribunal Supremo e usando das faculdades


que me são conferidas pelo artigo 52, n," I da Lei n." 24/2007,
de 20 de Agosto, Lei de Organização Judiciária, determino:


a) O Dr. Joaquim 'Luís Madeira, passa a integrar a I.'
Secção Criminal como Juíz Conselheim-Substituto,
em substimição do Dr. Luís António Mondlane;


b) A Dr'. Maria NoémiaLuís Francisco, passa a integrar a
2.' Secção Criminal como Juíza Conselheira-
Substituta, em substituição do Dr. João Carlos
Trindade.


Maputo, 8 de Maio 2009. - O Presidente do Tribunal
Supremo, Mário Fumo Bartolomeu Mangaze.


CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
JUDICIAL


Despacho
Nos termos do artigo 3, n," 1, alínea a) do Decreto n," 6/98,


de 3 de Março, nomeioa Dr.' Maria Noémia Luís Francisco para
o cargo de Presidente do Conselho Administrativo do Cofre
dos Tribunais.


Maputo, 27 de.Maio de 2009.- O Presidente, Mário Fumo
Bartolomeu Mangaze.


Despacho
Havendo necessidade imperiosa e urgente. de assegurar a


realização do julgamento nos autos n." 11/2009/A, em recurso,
por se tratar de um processo com réus presos há bastante tempo,.
e constatando-se a ausência de juízes titulares das secções
criminais deste tribunal, designo o Dr. Luís Filipe Castel-Branco
Sacramento, Juiz Conselheiro, para integrar temporariamente a
L' Secção Criminal do Tribunal Supremo, como juiz-adjunto
nos autos supracitados, aos termos do artigo 24 da Lei 11.° 241
12007, de 20 de Agosto.


Maputo, 25 de Maio de 2009. - O Presidente, Mário Fumo
Bartolomeu 'Mangaze.


CONSELHO CONSTITUCIONAL


Rectificação
Por ter saído inexacto o Acordão n.? 4/CC/2009, de 17


de Março, que declara a existência de inconstitucionalidade
parcial n.° 2 do artigo 7 da lei que cria a Comissão Nacional
dos Direitos Humanos, publicado no Suplemento ao Boletim





		Page 1

		Titles

		Quarta-feira, 15 de Julho de 2009 

		I SÉRIE - Número 28 

		, 

		BOLETIM DA REPUBUCA 

		PUBLICAÇÃO ORCIAL DA REPÚBLICA DE MoçAMBIQUE· 

		IMPRENSA NACIONAL DE II/IOÇAMBIQUE 

		Rectiflcaçãà 

		.......................... ' .. ~ .. 

		SUMÁRIO 

		Ministério do Interior: 

		Ministério da Finanças: 

		Ministérios das Obras Públicas e Habitação e das 

		Tribunal Supremo: 

		Conselho Superior da Magistratura Judicial: 

		Conselho Constitucional: 

		• •••••••••••••••••••••••••••••• 

		MINISTÉRIO DO INTERIOR 

		Diploma Ministerial n.· 17612009 

		Rectlflcação 



		Images

		Image 1





		Page 2

		Titles

		MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

		MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS 

		Diploma Mjnisterl~ I n.o 1n12009 

		Diploma Ministerial n," 17812009 

		TRIBUNAL SUPREMO 

		Resolução n.· 112009 



		Images

		Image 1





		Page 3

		Titles

		~15~D~'E::.:JU='L~H~O-.:D:::'E~2.:::00::::9 179 

		Despacho 

		CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

		Despacho 

		Despacho 

		CONSELHO CONSTITUCIONAL 

		Rectificação 










Edição electrónica © Pandora Box Lda. -  todos os direitos reservados


Edição electrónica © Pandora Box Lda. -  todos os direitos reservados







Edição electrónica © Pandora Box Lda. -  todos os direitos reservados


Edição electrónica © Pandora Box Lda. -  todos os direitos reservados








ARTIGO 2


A presente Lei entra em vigor 180 dias após a data da sua
publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, em 8 de Maio
de 2007.


O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim
Mulémbwè.


Promulgada em 17 de Julho de 2007. — O Presidente da
República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


–––––––
Lei n.º  22/2007


de 1 de Agosto


A Constituição da República no seu artigo 236 consagra o
Ministério Público como Órgão que representa o Estado junto
dos tribunais e defende os interesses determinados por lei,
controla a legalidade, os prazos das detenções, dirige a instrução
preparatória dos processos-crime, exerce a acção penal e assegura
a defesa jurídica dos menores, ausentes e incapazes. O disposto
no n.º 3 do artigo 234 da Constituição dita a necessidade de se
estabelecer o estatuto e autonomia deste órgão.


Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 179 da Constituição, a
Assembleia da República determina:


PARTE I


MINISTÉRIO PÚBLICO


TÍTULO I


Definição, competências e regime de intervenção


CAPÍTULO I


Definição, natureza e competências
ARTIGO 1


(Definição, natureza e composição)


1. O Ministério Público constitui uma magistratura
hierarquicamente organizada, subordinada ao Procurador-Geral
da República.


2. O Ministério Público compreende a respectiva magistratura,
a Procuradoria-Geral da República e os órgãos subordinados.


ARTIGO 2


(Autonomia)


1. No  exercício das suas funções, os magistrados e agentes
do Ministério Público estão sujeitos aos critérios de legalidade,
objectividade, isenção e exclusiva sujeição às directivas e ordens
previstas na presente Lei.


2. O Ministério público goza de estatuto próprio e de
autonomia, nos termos da presente Lei.


ARTIGO 3


(Âmbito da autonomia)


A autonomia referida no artigo anterior compreende a
autonomia administrativa, autonomia em relação a outros órgãos
do Estado e rege-se nos termos da  Lei n.° 9/2002, de 12 de
Fevereiro, Lei do SISTAFE.


ARTIGO 4


(Competências)


1. Compete ao Ministério Público:


a) exercer a acção penal;
b) zelar pela observância da legalidade e fiscalizar o


cumprimento das leis e demais normas legais;
c) dirigir a instrução preparatória dos processos-crime;
d) assegurar a defesa jurídica daqueles a quem o Estado


deva protecção especial, nomeadamente os menores,
os ausentes e os incapazes, nos termos definidos por
lei;


e) participar nas audiências de discussão e julgamento,
colaborando no esclarecimento da verdade e
enquadramento legal dos factos, podendo para o efeito
fazer directamente perguntas e promover a realização
de diligências que visem a descoberta da verdade
material;


f) recorrer para as instâncias superiores das decisões
judiciais nos termos da lei;


g) representar e defender junto dos tribunais os bens e
interesses do Estado e das autarquias locais, os
interesses colectivos e difusos, bem como outros
definidos por lei;


h) controlar a legalidade das detenções e a observância
dos respectivos prazos;


i) promover a representação ou assistência jurídica do
Estado e outras pessoas colectivas de direito público,
nos processos judiciais movidos em tribunais
estrangeiros em que aqueles sejam parte;


j) fiscalizar os actos processuais dos órgãos da polícia
criminal;


k) velar para que a pena de prisão determinada na sentença,
bem como o respectivo regime de reclusão sejam
estritamente cumpridos;


l) inspeccionar as condições de reclusão nos
estabelecimentos prisionais e outros similares;


m) fiscalizar a execução dos contratos de trabalhos dos
reclusos;


n) dar parecer sobre os pedidos de modificação do regime
do cumprimento da pena, bem como da concessão da
liberdade condicional;


o) pronunciar-se sobre a legalidade dos pedidos de
concessão da liberdade condicional;


p) promover a execução das decisões dos tribunais para
que tenha legitimidade;


q) controlar e orientar metodologicamente todos os órgãos
do Estado que tenham competência legal para
proceder a detenção de cidadãos;


r) exercer as demais funções previstas na lei.


2. O Ministério Público pode requisitar, directamente, a
quaisquer órgãos do Estado, instituições, empresas, funcionários,
autoridades ou seus agentes, quaisquer esclarecimentos,
documentos ou diligências indispensáveis para o exercício das
suas funções, nos limites da Constituição da República e demais
leis.


CAPÍTULO II


Representação e Intervenção
ARTIGO 5


(Representação)


1. O Ministério Público é representado:


a) nos Plenários do Tribunal Supremo, do Tribunal
Administrativo e no Conselho Constitucional, pelo
Procurador-Geral da República;
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b) nas Secções do Tribunal Supremo, do Tribunal
Administrativo e nos Tribunais Superiores de Recurso,
por Procuradores-Gerais Adjuntos;


c) nos tribunais de primeira instância, por procuradores
provinciais  e por Procuradores distritais.


2. Nos demais tribunais, a representação do Ministério Público
faz-se nos termos da lei.


3. Os magistrados do Ministério Público fazem-se substituir
nos termos previstos na presente Lei.


ARTIGO 6
(Intervenção principal e acessória)


1. O Ministério Público tem intervenção principal nos
processos quando:


a) representa o Estado;
b) representa as autarquias locais;
c) representa os incapazes e ausentes;
d) representa interesses colectivos ou difusos;
e) defende os interesses dos menores.


2. Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número anterior
a intervenção principal cessa quando for constituído mandatário
próprio e quando os respectivos representantes legais a ela se
opuserem, por requerimento no processo.


3. O Ministério Público intervém nos processos
acessoriamente:


a) fora dos casos previstos no nº. 1, quando sejam
interessados na causa as autarquias locais, outras
pessoas colectivas de utilidade pública, incapazes ou
ausentes, ou quando a acção vise a realização de
interesses colectivos ou difusos;


b) nos demais casos previstos na lei.


4. Em caso de conflito entre entidades, pessoas ou interesses
que o Ministério Público deva representar, o Procurador da
República solicita à Ordem dos Advogados a indicação de um
advogado para representar uma das partes.


5. Havendo urgência e, enquanto a nomeação não possa fazer-
-se nos termos do número anterior, o juiz designa advogado para
intervir nos actos processuais.


6. Os honorários devidos pelo patrocínio referido nos n.ºs 4
e 5 deste artigo constituem encargo do Estado.


ARTIGO 7


(Articulação com o Conselho de Ministros)


1. Ao Conselho de Ministros, através do Ministro da Justiça,
compete:


a) transmitir ao Procurador-Geral da República orientações
de ordem específica nas acções não criminais em que
o Estado seja interessado;


b) pronunciar-se sobre a possibilidade do Ministério
Público confessar, transigir ou desistir nas acções em
que o Estado seja parte;


c) trocar com o Procurador-Geral da República as
informações necessárias ao exercício das suas funções.


2. O disposto na alínea b) do número anterior consta de um
diploma específico.


TÍTULO II


Órgãos do Ministério Público
CAPÍTULO I


Órgãos do Ministério Público


ARTIGO 8


(Órgãos do Ministério Público)


São órgãos do Ministério Público:


a) a Procuradoria-Geral da República;
b) a Procuradoria  de Província;
c) a Procuradoria de Distrito.


CAPÍTULO II


Agentes do Ministério Público


ARTIGO 9


(Agentes do Ministério Público)


São agentes do Ministério Público:


a) o Procurador-Geral da República;
b) o Vice-Procurador-Geral da República;
c) o Procurador-Geral Adjunto;
d) o Procurador Provincial;
e) o Procurador Distrital.


CAPÍTULO III


Procuradoria-Geral da República


SECÇÃO I


Definição, estrutura e competência


ARTIGO 10


(Definição)


1. A Procuradoria-Geral da República é o órgão superior do
Ministério Público.


2. A Procuradoria-Geral da República é dirigida pelo
Procurador-Geral da República.


ARTIGO 11


(Autonomia)


1. À Procuradoria-Geral da República é assegurada autonomia
funcional e administrativa, cabendo-lhe:


a) propor, através do Ministro da Justiça, ao Conselho de
Ministros a criação e extinção dos seus cargos e
serviços, bem como a fixação dos vencimentos de seus
membros e servidores;


b) organizar os serviços internos;
c) praticar actos de gestão própria.


2. A Procuradoria-Geral da República elabora a sua proposta
de orçamento dentro dos limites da lei.


ARTIGO 12


(Competências)


Compete à Procuradoria-Geral da República:


a) zelar pela observância da legalidade nos termos da
Constituição e das demais normas legais;


b) fiscalizar o cumprimento das leis e de outros diplomas
legais pelos órgãos centrais e locais do Estado, pelas
pessoas colectivas de direito público e privado, pelos
funcionários e agentes do Estado e pelos cidadãos;
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c) realizar inspecções e sindicâncias de controlo do
cumprimento da lei, no âmbito dos respectivos
serviços;


d) emitir pareceres jurídicos nos casos de consulta
obrigatória previstos na lei ou por solicitação do
Conselho de Ministros;


e) colaborar com os órgãos de manutenção da segurança,
ordem e tranquilidade públicas, na prevenção e
combate à criminalidade;


f) emitir pareceres sobre a legalidade dos contratos em que
o Estado seja parte, quando exigidos por lei ou
solicitados pelo Conselho de Ministros;


g) participar na realização de acções conducentes ao
desenvolvimento da consciência jurídica dos cidadãos,
dos funcionários e agentes do Estado;


h) exercer as demais funções que lhe forem atribuídas por
lei.


ARTIGO 13


(Estrutura)


A Procuradoria-Geral da República é composta por:


a) o Conselho Coordenador da Procuradoria-Geral da
República;


b) o Conselho Técnico;
c) o Conselho Consultivo.


ARTIGO 14


(Composição)


A Procuradoria-Geral da República é composto por:


a) Procurador-Geral da República;
b) Vice-Procurador-Geral da República;
c) Procuradores-Gerais Adjuntos;
d) Procuradores Provinciais e Distritais.


ARTIGO 15


(Funções)


Constituem funções da Procuradoria-Geral da República
representar o Estado junto dos tribunais, dirigir a instrução
preparatória dos processos-crime, exercer a acção penal,
controlar a legalidade e os prazos das detenções, assegurar a
defesa jurídica dos menores, ausentes e incapazes, proteger os
interesses colectivos e difusos e exercer as demais funções
previstas na lei.


SECÇÃO II


Procurador-Geral da República


ARTIGO 16


(Mandato)


1. O Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-
-Geral da República são nomeados, por um período de cinco
anos, pelo Presidente da República, de entre licenciados em
Direito que hajam exercido, pelo menos, durante dez anos,
actividade profissional na magistratura ou em qualquer outra
actividade forense ou de docência em Direito, não podendo o
seu mandato cessar senão nos seguintes casos:


a) renúncia;
b) exoneração;
c) demissão;
d) aposentação compulsiva em consequência de processo


disciplinar ou criminal;


e) aceitação de lugar ou cargo incompatível com o exercício
das suas funções.


2. O Procurador-Geral da República responde perante o Chefe
do Estado.


3. O Procurador-Geral da República presta informação anual
à Assembleia da República.


ARTIGO 17


(Competências)


1. Compete ao Procurador-Geral da República:


a) dirigir e representar a Procuradoria-Geral da República;
b) convocar e presidir às sessões do Conselho Coordenador,


do Conselho Técnico e do Conselho Consultivo da
Procuradoria-Geral da República;


c) solicitar ao Conselho Constitucional a declaração de
inconstitucionalidade das leis e a ilegalidade dos
demais actos normativos dos órgãos do Estado;


d) emitir directivas, ordens e instruções por que deve
pautar-se a actuação dos magistrados, agentes e
oficiais de justiça do Ministério Público, no exercício
das suas funções;


e) alertar à Assembleia da República e ao Conselho de
Ministros acerca de quaisquer obscuridades,
deficiências ou contradições dos textos legais;


f) propor ao Conselho de Ministros, através do Ministro
da Justiça, medidas legislativas visando a eficácia do
funcionamento do Ministério Público ou do âmbito
da sua actividade específica;


g) propor ao Conselho de Ministros, através do Ministro
da Justiça, medidas legislativas tendentes a conferir
exequibilidade aos preceitos constitucionais;


h) nomear e exonerar o Procurador Provincial-Chefe e o
Procurador Distrital-Chefe;


i) nomear e exonerar o Secretário-Geral da Procuradoria-
-Geral da República;


j) nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar
o mérito profissional, exercer a acção disciplinar e
praticar, em geral, todos os actos de idêntica natureza,
referentes aos funcionários da carreira do regime
geral;


k) dirigir a actividade das relações internas e externas da
Procuradoria-Geral da República;


l) fiscalizar superiormente a actividade processual dos
órgãos de polícia criminal;


m) exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por
lei.


2. O Procurador-Geral da República pode delegar
competências, nos termos da lei.


3. Compete ainda ao Procurador-Geral da República:


a) representar o Ministério Público nos Plenários do
Tribunal Supremo, do Tribunal Administrativo e no
Conselho Constitucional;


b) requerer a suspensão da execução e a anulação de
sentenças manifestamente injustas e ilegais, nos
termos da legislação aplicável;


c) exercer outras funções conferidas por lei.


4. Os actos administrativos do Procurador-Geral da República
revestem a forma de Despacho.


450  I SÉRIE — NÚMERO 31







ARTIGO 18
(Coadjuvação e substituição)


1. O Procurador-Geral da República é coadjuvado e
substituído pelo Vice-Procurador-Geral da República.


2. A nomeação e o mandato do Vice-Procurador-Geral da
República ocorrem nos mesmos termos previstos no n.º 1 do
artigo 16 da presente Lei.


ARTIGO 19
(Competências do Vice-Procurador-Geral da República)


Compete ao Vice-Procurador-Geral da República:


a) coadjuvar o Procurador-Geral da República e substituí-
-lo nas suas ausências e impedimentos;


b) superintender os departamentos especializados da
Procuradoria-Geral da República;


c) exercer as competências que lhe forem delegadas pelo
Procurador-Geral da República.


ARTIGO 20
(Informação anual à Assembleia da República)


1. O Procurador-Geral da República informa a Assembleia
da República sobre a actividade do Ministério Público,
designadamente a respeito do controlo  da legalidade, da evolução
da criminalidade e das reformas convenientes para uma maior
eficácia da justiça.


2. A informação anual é prestada pelo Procurador-Geral da
República, na primeira sessão ordinária do ano da Assembleia
da República e é  seguida de um período para esclarecimentos e
debate, com uma duração até dois dias de sessão.


3. A informação anual do Procurador-Geral da República é
depositada na Assembleia da República até quinze dias antes da
sessão plenária marcada para o seu debate.


4. A informação anual do Procurador-Geral da República  deve
abordar o estado geral da justiça e conter, entre outras, as
seguintes matérias:


 a) aspectos específicos sobre a organização interna e
evolução da actividade do Ministério Público;


b) aspectos específicos relativos ao controlo da legalidade;
c) evolução dos índices de criminalidade, medidas de


prevenção e seu combate;
d) aspectos relevantes das competências legais do


Ministério Público na administração da justiça, com
salvaguarda do segredo de justiça;


e) perspectivas para o melhor desenvolvimento da
Procuradoria-Geral da República.


5. O debate é encerrado com comentários finais do Procurador-
-Geral da República.


6. Sobre a informação anual prestada pelo Procurador-Geral
da República, podem ser adoptadas moções ou resoluções, pela
Assembleia da República.


ARTIGO 21
(Gabinete Central de Combate à Corrupção)


1. Subordinado ao Procurador-Geral da República funciona
o Gabinete Central de Combate à Corrupção.


2. O Gabinete Central de Combate à Corrupção é de âmbito
nacional e rege-se por diploma próprio.


 SECÇÃO III


Conselho Coordenador da Procuradoria-Geral da República


ARTIGO 22
(Definição, composição e competências)


1. O Conselho Coordenador  da Procuradoria-Geral da
República é o órgão colectivo que tem por função analisar e
deliberar sobre as questões fundamentais da direcção e da


actividade do Ministério Público e da Procuradoria-Geral da
República.


2. O Conselho Coordenador tem a seguinte composição:


a) o Procurador-Geral da República;
b) o Vice-Procurador-Geral da República;
c) os Procuradores-Gerais Adjuntos;
d) o Secretário-Geral da Procuradoria-Geral da República;
e) os Procuradores Provinciais-Chefes;
f) outros magistrados e funcionários a designar pelo


Procurador-Geral da República.


3. Ao Conselho Coordenador compete:


a) estabelecer os princípios orientadores do desen-
volvimento da actividade da Procuradoria-Geral da
República e do Ministério Público;


b) analisar e deliberar sobre a preparação, a execução e o
controlo do plano e do orçamento da Procuradoria-
-Geral da República;


c) efectuar o balanço periódico das actividades da
Procuradoria-Geral da República e do Ministério
Público;


d) aprovar o diploma específico a Procuradoria-Geral da
República;


e) exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por
lei.


 Artigo 23


(Funcionamento)


1. O Conselho Coordenador da Procuradoria-Geral da
República reúne em sessão ordinária uma vez por ano e,
extraordinariamente, sempre que for convocado pelo seu
Presidente ou por dois terços dos seus membros.


2. O Conselho Coordenador da Procuradoria-Geral da
República funciona validamente com a presença de uma  maioria
simples dos seus membros.


3. As deliberações do Conselho Coordenador da Procuradoria-
Geral da República são tomadas por maioria de votos.


SECÇÃO IV


Conselho Técnico


ARTIGO 24


(Definição e composição)


1. O Conselho Técnico é o órgão colectivo através do qual a
Procuradoria-Geral da República exerce as suas funções de
consulta técnico-jurídica.


2. Compõem o Conselho Técnico:


a) o Procurador-Geral da República;
b) o Vice-Procurador-Geral da República;
c) os Procuradores-Gerais Adjuntos.


3. O Procurador-Geral da República pode convidar, para
participar no Conselho, técnicos e peritos especializados.


ARTIGO 25


 (Competências)


Compete ao Conselho Técnico:


a) emitir pareceres restritos à matéria de legalidade, nos
casos de consulta por imperativo da lei e naqueles em
que o Conselho de Ministros o solicite;


b) emitir pareceres, a pedido do Conselho de Ministros,
acerca da formulação e conteúdo jurídico de propostas
de diplomas legais;
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c) emitir pareceres sobre questões técnicas suscitadas por
magistrados do Ministério Público aos diferentes
níveis.


ARTIGO 26


(Funcionamento)


1. O Conselho Técnico reúne quando convocado pelo seu
Presidente, com a presença da maioria dos seus membros nos
termos fixados por diploma específico.


2. As deliberações do Conselho Técnico são tomadas por
maioria de votos e as respectivas actas são assinadas pelos
membros que nelas intervierem, com as declarações a que houver
lugar.


3. O Procurador-Geral da República tem voto de qualidade e
assina os pareceres.


ARTIGO 27


(Pareceres e sua distribuição)


1. A distribuição dos pedidos de parecer é feita pelo
Procurador-Geral da República, nos termos fixados por diploma
específico.


2. Os pareceres solicitados com declaração de urgência tem
prioridade sobre os demais.


ARTIGO 28


(Validade dos pareceres)


O Procurador-Geral da República pode determinar que a
doutrina dos pareceres do Conselho Técnico seja seguida e
sustentada por todos os magistrados e agentes do Ministério
Público, sem prejuízo de, por sua iniciativa ou de qualquer outro
magistrado, submeter as questões à nova apreciação do Conselho
Técnico para eventual revisão da doutrina anteriormente firmada.


ARTIGO 29


(Homologação dos pareceres e sua eficácia)


Quando homologados pelas entidades que os tenham
solicitado, os pareceres do Conselho Técnico são publicados no
Boletim da República para valerem como orientação oficial,
perante os respectivos serviços, das matérias que se destinam a
esclarecer, sem prejuízo das regras gerais de interpretação fixadas
na lei.


SECÇÃO V


Conselho Consultivo


ARTIGO 30


(Definição, competências e composição)


1. O Conselho Consultivo é o órgão colectivo de consulta do
Procurador-Geral da República, tendo por função analisar e
emitir pareceres sobre questões fundamentais relativas ao
funcionamento da Procuradoria-Geral da República.


2. O Conselho Consultivo tem a seguinte composição:


a) o Procurador-Geral da República;
b) o Vice-Procurador-Geral da República;
c) os Procuradores-Gerais Adjuntos;
d) o Secretário-Geral da Procuradoria-Geral da República;
e) o Chefe de Gabinete do Procurador-Geral da República;
f) os Directores das Áreas;
g) magistrados, assessores e funcionários a designar pelo


Procurador-Geral da República.


3. O funcionamento do Conselho Consultivo é definido por
diploma específico.


SECÇÃO VI


Aparelho técnico-administrativo da Procuradoria-Geral
da República


ARTIGO 31
(Composição)


Integram o aparelho técnico-administrativo da Procuradoria-
Geral da República:


a) os departamentos especializados;
b) o Secretário-Geral;
c) o Gabinete do Procurador-Geral da República;
d) as direcções das áreas.


SUBSECÇÃO I


Departamentos especializados


ARTIGO 32
(Estrutura e competências)


1. Na Procuradoria-Geral da República funcionam departa-
mentos especializados, correspondentes às seguintes áreas:


a) criminal;
b) cível;
c) família e menores;
d) administrativa;
e) laboral;
f) controlo de legalidade.


2. Os departamentos especializados são dirigidos por
Procuradores-Gerais Adjuntos.


3. As competências dos departamentos especializados são
definidas em diploma específico, nos termos da legislação
aplicável sobre a organização do Aparelho do Estado.


SUBSECÇÃO II


Secretariado Geral


ARTIGO 33


(Natureza)


1. O Secretariado Geral da Procuradoria-Geral da República
é o órgão permanente de concepção, coordenação, execução e
apoio técnico-jurídico e técnico-administrativo, que se ocupa
da generalidade dos serviços administrativos da Procuradoria-
-Geral da República.


2. O Secretariado Geral subordina-se ao Procurador-Geral da
República.


ARTIGO 34
(Estrutura orgânica)


1. A estrutura orgânica do Secretariado Geral da Procuradoria-
Geral da República comporta uma área de apoio à actividade do
Ministério Público e uma área de apoio burocrático,
administrativo e de gestão financeira, do pessoal e patrimonial
da Procuradoria-Geral da República.


2. A composição e competências das unidades integrantes das
áreas orgânicas referidas no número anterior e outras autónomas
são fixadas por diploma específico.


ARTIGO 35
(Competências)


Ao Secretariado Geral da Procuradoria-Geral da República
compete, designadamente:


a) planear, orientar, coordenar e assegurar a execução de
todas as actividades técnico-administrativas de suporte
às funções da magistratura do Ministério Público e
da Procuradoria-Geral da República;
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b) assegurar o apoio necessário às actividades dos órgãos
da Procuradoria-Geral da República no exercício das
suas atribuições;


c) elaborar a proposta do diploma específico e submetê-la
à consideração do Conselho coordenador da
Procuradoria-Geral da República;


d) exercer outras competências que lhe forem conferidas
pelos órgãos da Procuradoria-Geral da República.


ARTIGO 36


(Direcção)


O Secretariado Geral da Procuradoria-Geral da República é
dirigido e orientado pelo respectivo Secretário-Geral.


ARTIGO 37


(Competências do Secretário-Geral)


Compete ao Secretário-Geral:


a) assegurar a organização e o funcionamento permanente
e regular dos serviços administrativos da
Procuradoria-Geral da República;


b) responder pela organização, disciplina e formação dos
funcionários da Procuradoria-Geral da República;


c) garantir a administração dos recursos humanos, materiais
e financeiros da Procuradoria-Geral da República;


d) despachar o expediente da Procuradoria-Geral da
República, no âmbito das suas funções;


e) prestar aos órgãos da Procuradoria-Geral da República
a assistência de natureza administrativa, necessária
ao bom exercício das funções e assegurar a execução
das respectivas deliberações;


f) emitir ordens e instruções de serviço, no âmbito das suas
funções;


g) exercer as demais funções que lhe sejam definidas por
lei, ou delegadas pelo Procurador-Geral da República.


SUBSECÇÃO III


Gabinete do Procurador-Geral da República


ARTIGO 38


(Competências)


1. No exercício das suas funções, o Procurador-Geral da
República é apoiado por um Gabinete.


2. As competências do Gabinete são definidas em diploma
específico, nos termos da legislação aplicável sobre a organização
do Aparelho do Estado.


SUBSECÇÃO IV


Direcções administrativas


ARTIGO 39


(Estrutura, competências, quadro e carreiras profissionais)


A estrutura orgânica, as competências, o quadro e as carreiras
profissionais das direcções administrativas da Procuradoria-Geral
da República são fixados por diploma específico.


ARTIGO 40


(Enumeração)


1. São órgãos subordinados do Ministério Público:


a) as Procuradorias de Província;
b) as Procuradorias de Distrito.


2. Podem ser criadas Procuradorias da República de outro
escalão, de harmonia com o que for estabelecido na divisão
judiciária do país.


SECÇÃO VII


Procuradoria de Província


ARTIGO 41


(Direcção)


1. A Procuradoria de Província é dirigida por um Procurador
Provincial-Chefe.


2. Nas suas ausências ou impedimentos o Procurador
Provincial-Chefe é substituído pelo Procurador Provincial mais
antigo no exercício das respectivas funções.


3. No caso de todos os Procuradores Provinciais possuírem a
mesma antiguidade, a substituição cabe ao Procurador Provincial
mais velho que seja licenciado em Direito.


SUBSECÇÃO I


Procurador Provincial-Chefe


ARTIGO 42


(Competências)


1. Compete ao Procurador Provincial-Chefe, em especial:


a) representar o Procurador-Geral da República, na
respectiva província;


b) dirigir a Procuradoria da República da sua área de
jurisdição;


c) cumprir e fazer cumprir as ordens e directivas do
Procurador-Geral da República;


d) proceder a uma correcta distribuição do trabalho entre
os Procuradores e velar pela sua execução dentro dos
prazos;


e) propor ao Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público a colocação ou transferência de
magistrados, junto das secções dos tribunais da sua
jurisdição;


f) apresentar relatório anual ao Conselho Coordenador da
Procuradoria-Geral da República sobre as actividades
da Procuradoria e do Ministério Público,
desenvolvidas na sua área de jurisdição;


g) conferir posse aos oficiais de justiça e funcionários
afectos à sua área de jurisdição;


h) garantir o bom relacionamento ao nível da respectiva
província, trocando informações com o Governo
Provincial, as Forças de Defesa e Segurança e os
tribunais;


i) participar na definição das estratégias de prevenção e
combate à criminalidade, na respectiva província,
juntamente com os demais órgãos de manutenção da
lei, ordem, segurança e tranquilidade públicas,
mantendo a Procuradoria-Geral da República
informada sobre a situação, causas e tendências de
evolução da criminalidade;


j) dar a conhecer ao Procurador-Geral da República os
pareceres jurídicos emitidos sobre questões que lhe
hajam sido submetidas pelos órgãos do Estado e
instituições estatais da respectiva província;


k) controlar a gestão do património e orçamento adstrito à
Procuradoria de Província;


l) controlar a gestão dos funcionários da carreira do regime
geral, no que se refere a licenças, dispensas e
procedimento disciplinar;
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m) autorizar as dispensas e deslocações de magistrados e
oficiais de justiça dentro da sua área de jurisdição.


2. Compete ainda ao Procurador Provincial-Chefe:


a) representar o Ministério Público junto do Tribunal
Judicial de Província;


b) avocar processos distribuídos ao Procurador Provincial
subordinado, quando constate alguma irregularidade
ou haja reclamação e, bem como, outros processos
em fase de instrução preparatória;


c) garantir que os procuradores  provinciais participem nas
sessões de discussão e julgamento;


d) anular as decisões dos procuradores provinciais  que
lhe estejam subordinados, sem prejuízo destes
recorrerem da anulação ao Procurador-Geral da
República, nos termos da lei;


e) homologar, decorrido o prazo legal para a reclamação,
as decisões dos procuradores provinciais, relativas ao
encerramento do processo por falta de indícios que
justifiquem o prosseguimento do procedimento
criminal;


f) inspeccionar as condições de reclusão nos
estabelecimentos prisionais e outros similares e
exercer o controlo da legalidade;


g) exercer as demais funções previstas na lei.


3. Para o efeito do disposto na alínea l) do nº 1 do presente
artigo, o Procurador Provincial-Chefe tem competência para
aplicar as penas de advertência, repreensão pública e multa.


SUBSECÇÃO II


Procurador Provincial


ARTIGO 43


(Competências)


1. Compete ao Procurador Provincial:


a) representar o Ministério Público junto dos tribunais, na
respectiva província;


b) orientar metodologicamente os órgãos do Estado, da sua
jurisdição, que tenham competência para proceder à
detenção de cidadãos;


c) exercer a acção penal, em conformidade com a lei;
d) dirigir a instrução preparatória dos processos que lhe


forem distribuídos, ordenando ou realizando
directamente as diligências que concorram para a
descoberta da verdade material;


e) fiscalizar a legalidade das detenções;
f) ordenar a prisão dos arguidos nos processos que lhe hajam


sido distribuídos, nos termos da lei;
g) dar a conhecer ao Procurador Provincial-Chefe as


decisões que visem o encerramento do procedimento
criminal;


h) participar nas sessões de discussão e julgamento de
processos que lhe tenham sido distribuídos;


i) interpor recurso para as instâncias judiciais superiores,
das decisões do tribunal, nos termos da lei;


j) remeter trimestralmente ao seu superior hierárquico um
relatório descritivo das actividades realizadas, com
dados estatísticos relativos aos processos distribuídos;


k) realizar todos os actos cuja competência lhe seja
atribuída por lei ou por determinação superior.


2. O Procurador Provincial pode requisitar directamente de
quaisquer órgãos do Estado, instituições, empresas, funcionários,
autoridades e seus agentes, esclarecimentos ou diligências
indispensáveis para o exercício das suas funções.


SECÇÃO VIII


Procuradoria  de Distrito


ARTIGO 44


(Direcção)


1. A Procuradoria  de Distrito é dirigida por um Procurador
Distrital-Chefe.


2. O Procurador Distrital-Chefe é substituído, nas suas
ausências e impedimentos, nos termos previstos no n.º 2 do
artigo 41, com as necessárias adaptações.


ARTIGO 45


(Competências do Procurador Distrital-Chefe)


1. Compete ao Procurador Distrital-Chefe, em especial:


a) dirigir a Procuradoria  no respectivo distrito;
b) participar na definição de estratégias de prevenção e


combate à criminalidade, no âmbito do respectivo
distrito, colaborando com os órgãos de manutenção
da lei, ordem, segurança e tranquilidade públicas;


c) conferir posse aos oficiais de justiça e funcionários da
sua área de jurisdição;


d) controlar a gestão do património e do orçamento
atribuído à Procuradoria de distrito;


e) controlar a gestão dos funcionários da carreira do regime
geral, no que se refere a licenças, dispensas e
procedimento disciplinar;


f) remeter ao Procurador Provincial-Chefe, trimestralmente,
um relatório descritivo das suas actividades, com
dados estatísticos relativos aos processos tramitados,
bem como a efectividade e desempenho dos
procuradores distritais, oficiais de justiça e
funcionários afectos à sua área de jurisdição.


2. Compete ainda ao Procurador Distrital-Chefe:


a) representar o Ministério Público junto do Tribunal
Judicial de Distrito;


b) avocar processos distribuídos ao Procurador Distrital
subordinado, quando constate alguma irregularidade
ou haja reclamação e, bem como, outros processos
em fase de instrução preparatória;


c) garantir que os procuradores distritais participem nas
sessões de discussão e julgamento;


d) anular as decisões dos procuradores distritais que lhe
estejam subordinados, nos termos da lei, sem prejuízo
destes recorrerem da anulação ao Procurador
Provincial-Chefe;


e) homologar, decorrido o prazo legal para a reclamação,
as decisões dos Procuradores, relativas ao
encerramento do processo por falta de indícios que
justifiquem o prosseguimento do procedimento
criminal;


f) inspeccionar as condições de reclusão nos
estabelecimentos prisionais e outros similares e
exercer o controlo da legalidade;


g) exercer as demais funções previstas na lei.
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ARTIGO 46


(Competências do Procurador Distrital)


Compete ao Procurador Distrital:


a) coadjuvar o Procurador Distrital-Chefe;
b) representar o Ministério Público junto das secções do


Tribunal Judicial de Distrito;
c) exercer, no distrito, com as necessárias adaptações, as


funções do Procurador Distrital-Chefe definidas nas
alíneas b) a k) do n.º 1 do artigo 43 da presente Lei;


d) exercer as funções que lhe forem cometidas pelo
Procurador  Distrital-Chefe.


CAPÍTULO III


Prerrogativas Especiais dos Procuradores da República
no âmbito da Reposição da Legalidade


ARTIGO 47


(Constatação e comunicação da ilegalidade)


1. Constatando, oficiosamente ou mediante participação,
alguma ilegalidade praticada por agente, entidade, órgão ou
instituição pública ou privada, quando no âmbito da sua
legitimidade, compete aos procuradores  aos diversos níveis,
comunicar à entidade, órgão ou instituição que a praticou,
convidando a conformar-se com a lei.


2. A entidade, órgão ou instituição notificada deve informar,
no prazo que lhe for fixado, das diligências efectuadas com vista
à reposição da legalidade ou à prestação de esclarecimentos que
se mostrem necessários.


3. Em caso  de incumprimento do previsto no número anterior,
os procuradores recorrem aos tribunais.


ARTIGO 48


(Dever de colaboração)


Os órgãos e agentes da Administração Pública têm o dever de
prestar colaboração que lhes for requerida pelo Ministério
Público, no exercício das suas funções.


PARTE II


ESTATUTO DOS MAGISTRADOS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO


CAPÍTULO I


Disposições gerais


ARTIGO 49


(Âmbito de aplicação)


1. O presente Estatuto aplica-se aos magistrados do Ministério
Público.


2. O presente Estatuto aplica-se, igualmente, com as
necessárias adaptações, aos agentes do Ministério Público
quando em exercício de funções.


ARTIGO 50


(Inter-comunicabilidade em relação à Magistratura Judicial)


1. A magistratura do Ministério Público é independente da
magistratura judicial.


2. É permitida a inter-comunicabilidade entre a carreira da
magistratura do Ministério Público e a da magistratura
Judicial.


ARTIGO 51


(Organização e autonomia)


1. A magistratura do Ministério Público é hierarquicamente
organizada e subordina-se ao Procurador-Geral da República.


2. A magistratura do Ministério Público goza de autonomia e
orienta-se pelos princípios definidos no artigo 2 da presente Lei.


ARTIGO 52
(Responsabilidade e subordinação)


1. Os magistrados do Ministério Público são responsáveis e
subordinados, nos termos da hierarquia definida na presente Lei.


2. A responsabilidade consiste em responderem, nos termos
da lei, pelo cumprimento dos seus deveres e pela observância
das directivas, ordens e instruções que recebem dos respectivos
superiores hierárquicos.


3. A hierarquia consiste na subordinação de todos os
magistrados do Ministério Público ao Procurador-Geral da
República e dos de escalão inferior ao respectivo chefe e na
consequente obrigação do acatamento, por aqueles, das
directivas, ordens e instruções recebidas.


ARTIGO 53


(Recusa)


1. O magistrado do Ministério Público tem o direito de não
acatar directivas, ordens e instruções manifestamente ilegais.


2. A recusa faz-se por escrito e deve ser, devidamente,
fundamentada.


3. O exercício injustificado ou de má-fé, da faculdade de
recusa, constitui infracção disciplinar.


4. Perante a recusa justificada, o autor da ordem ou instrução
pode fazê-la cumprir por outro magistrado.


ARTIGO 54
(Estabilidade)


O magistrado do Ministério Público não pode ser transferido,
promovido, suspenso, reformado ou demitido, senão nos termos
previstos na presente Lei.


CAPÍTULO II


Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público
SECÇÃO I


Definição, composição, mandato, competências e funcionamento


ARTIGO 55


(Definição)


O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público
é o órgão de gestão e disciplina da Magistratura do Ministério
Público.


ARTIGO 56


(Composição)


1. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público
é constituído pelos seguintes membros:


a) o Procurador-Geral da República;
b) o Vice-Procurador-Geral da República;
c) dois Procuradores-Gerais Adjuntos e quatro


Procuradores da República, sendo um por cada
categoria;
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d) cinco personalidades de reconhecido mérito, eleitos pela
Assembleia da República.


2. Os magistrados referidos na alínea c) do n.º 1 do presente
artigo, são eleitos de entre e pelos seus pares.


ARTIGO 57


(Mandato)


Com a excepção do Procurador-Geral da República e do Vice-
-Procurador-Geral da República, os membros do Conselho
Superior da Magistratura do Ministério Público exercem o
mandato por um período de cinco anos.


ARTIGO 58


(Competência)


1. Compete ao Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público:


a) pronunciar-se sobre a nomeação, exoneração e demissão
dos Procuradores-Gerais Adjuntos;


b) nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar
o mérito profissional, aposentar, exercer a acção
disciplinar e praticar actos de idêntica natureza
respeitantes aos magistrados do Ministério Público;


c) propor ao Procurador-Geral da República a realização
de inquéritos e sindicâncias às Procuradorias da
República, dos diferentes níveis;


d) aprovar a proposta do seu diploma específico;
e) aprovar a proposta do orçamento anual;
f) deliberar sobre a aposentação dos magistrados do


Ministério Público quando revelem diminuição das
suas faculdades físicas ou intelectuais;


g) aprovar o plano anual das inspecções ordinárias;
h) exercer as demais funções conferidas por lei.


2. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público
pode delegar algumas das suas competências à Comissão
Permanente e ao Presidente.


3. Exceptuam-se do disposto no número anterior a apreciação
do mérito e a aplicação das penas disciplinares.


ARTIGO 59


(Funcionamento)


1. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público
funciona em Plenário e em Comissão Permanente.


2. O Plenário reúne-se em sessão ordinária duas vezes por
ano e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente,
por iniciativa própria ou de, pelo menos, dois terços dos seus
membros.


3. O Plenário e a Comissão Permanente do Conselho Superior
da Magistratura do Ministério Público só podem funcionar com,
pelo menos, dois terços dos seus membros.


ARTIGO 60


(Deliberações e publicação)


1. As deliberações do Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público são tomadas por maioria de votos, cabendo
ao Procurador-Geral da República voto de qualidade.


2. As deliberações do Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público revestem a forma de resolução.


3. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público
ordena a publicação das resoluções cuja eficácia dependam da
publicação no Boletim da República, nos termos da lei.


ARTIGO 61


(Comissão Permanente)


1. A Comissão Permanente do Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público é composta pelo Presidente
e por seis membros eleitos em sessão plenária.


2. Compete à Comissão Permanente executar as deliberações
do Plenário e exercer as funções que lhe tenham sido atribuídas
pelo Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público.


ARTIGO 62


(Presidência)


1. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público
é presidido pelo Procurador-Geral da República.


2. O Presidente do Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público é substituído, nas suas ausências ou
impedimentos, pelo Vice-Procurador-Geral da República.


ARTIGO 63


(Competências do Presidente)


Compete ao Presidente do Conselho Superior da Magistratura
do Ministério Público:


a) representar o Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público;


b) convocar e presidir às respectivas sessões;
c) nomear o Secretário do Conselho Superior da


Magistratura do Ministério Público;
d) promover a execução das deliberações tomadas nas


sessões;
e) despachar as matérias de mero expediente;
f) decidir todas as questões para as quais tenha sido


delegado pelo Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público;


g) coordenar as actividades do Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público;


h) ordenar as inspecções extraordinárias;
i) exercer as demais funções conferidas por lei.


ARTIGO 64


(Reclamação)


As decisões do Presidente e as deliberações da Comissão
Permanente admitem reclamação, nos termos da lei geral.


 ARTIGO 65


(Recursos)


1. Das decisões do Presidente e das deliberações da Comissão
Permanente cabe recurso para o Plenário.


2. Das deliberações do Conselho Superior da Magistratura
do Ministério Público, em matéria disciplinar, cabe recurso para
o Tribunal Administrativo.


ARTIGO 66


(Prazos para reclamações e recursos)


Os prazos para as reclamações e recursos hierárquicos são de
quinze e trinta dias, respectivamente, e contam desde a data da
publicação, notificação ou conhecimento da decisão ou
deliberação.
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ARTIGO 67


(Efeito do recurso hierárquico)


O recurso hierárquico tem efeito suspensivo.


ARTIGO 68


(Trâmites do recurso)


São aplicáveis ao recurso contencioso as normas que regem
os trâmites processuais dos recursos contenciosos interpostos
para o Tribunal Administrativo.


ARTIGO 69


(Imunidades)


Os membros do Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público gozam das imunidades atribuídas aos
magistrados do Ministério Público.


ARTIGO 70


(Senhas de presença)


Os membros do Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público têm direito a uma senha de presença em
montante a ser fixado por despacho conjunto dos Ministros das
Finanças e da Justiça, sob proposta do Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público.


ARTIGO 71


(Secretaria)


1. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público
é dotado de Secretaria própria, dirigida por um Secretário.


2. Compete ao Secretário do Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público:


a) dirigir os serviços da Secretaria;
b) executar e fazer executar as deliberações do Conselho


Superior da Magistratura do Ministério Público;
c) preparar os projectos de orçamento do Conselho


Superior da Magistratura do Ministério Público;
d) organizar os processos individuais dos magistrados e


dos oficiais de justiça do Ministério Público;
e) exercer as demais funções conferidas por lei.


SECÇÃO II


Eleições


ARTIGO 72


(Elegibilidade)


Podem ser eleitos para o Conselho Superior da Magistratura
do Ministério Público os magistrados do Ministério Público de
nomeação definitiva e em efectividade de funções, com excepção
dos membros da Comissão Eleitoral.


ARTIGO 73


(Comissão Eleitoral)


Para a eleição dos membros referidos na alínea c) do n.º 1
conjugado com o n.º2, ambos do artigo 56, funciona junto da
Procuradoria-Geral da República uma Comissão Eleitoral
composta pelos seguintes membros, designados pelo Procurador-
-Geral da República:


a) um Procurador-Geral Adjunto, que a preside;
b) dois Procuradores da República.


ARTIGO 74


(Procedimentos)


A Comissão Eleitoral envia a cada eleitor um boletim de voto
contendo a lista completa dos magistrados de cada categoria que
sejam elegíveis, nos termos do presente Estatuto, com indicação
do prazo em que a votação deve ser realizada.


ARTIGO 75


(Votação)


A votação é nominal, secreta e faz-se mediante a devolução
do boletim de voto devidamente preenchido, em carta fechada,
à Comissão Eleitoral, no prazo de trinta dias.


ARTIGO 76


(Contagem de votos)


Findo o prazo referido no artigo anterior, a Comissão Eleitoral
procede à abertura das cartas e contagem dos votos, no prazo de
cinco dias.


ARTIGO 77


(Apuramento dos resultados)


 Consideram-se eleitos os magistrados do Ministério Público
que obtiverem maior número de votos validamente expressos.


ARTIGO 78


(Fiscalização e homologação)


Compete ao Procurador-Geral da República assegurar a
fiscalização do acto eleitoral, decidir sobre os recursos interpostos
e homologar os resultados das eleições.


SECÇÃO III


Inspecção do Ministério Público


ARTIGO 79


(Composição)


1. Junto do Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público funciona a Inspecção do Ministério Público.


2. Compõem a Inspecção do Ministério Público, Inspectores
e Secretários de inspecção nomeados pelo Conselho Superior
da Magistratura do Ministério Público, sob proposta do
Presidente.


ARTIGO 80


(Designação)


1. Os Inspectores são nomeados em comissão de serviço de
entre os magistrados do Ministério Público, de categoria não
inferior a Procurador da República de 1.ª


2. Os Secretários de Inspecção são nomeados em comissão
de serviço de entre os funcionários de justiça do Ministério
Público, de categoria não inferior a escrivão de direito provincial.


ARTIGO 81


(Competências)


1. Compete à Inspecção do Ministério Público realizar
inspecções, inquéritos e sindicâncias aos respectivos serviços,
nos termos da lei.


2. Compete ainda à Inspecção do Ministério Público, a recolha
de informações sobre o serviço e mérito dos magistrados e
funcionários de justiça do Ministério Público.


1 DE AGOSTO DE 2007          457







ARTIGO 82


(Estrutura e funcionamento)


O Regulamento da Inspecção do Ministério Público é
aprovado pelo Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público.


CAPÍTULO III


Carreira da Magistratura do Ministério Público


SECÇÃO I


Categorias e ingresso


ARTIGO 83


(Categorias)


A carreira da Magistratura do Ministério Público integra as
seguintes categorias:


a) Procurador-Geral Adjunto;
b) Procurador da República Principal;
c) Procurador da República da 1.ª;
d) Procurador da República da 2.ª;
e) Procurador da República da 3.ª


ARTIGO 84


(Requisitos)


São requisitos para o ingresso na carreira da Magistratura do
Ministério Público:


a) ser cidadão moçambicano;
b) estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos;
c) ter idade não inferior a vinte e cinco anos;
d) ser licenciado em Direito;
e) ter frequentado com aproveitamento um curso de


formação específica;
f) reunir os demais requisitos gerais de provimento no


Aparelho do Estado.


ARTIGO 85


(Ingresso)


1. A carreira da Magistratura do Ministério Público inicia-se
na categoria de Procurador da República de 3ª, com colocação
numa Procuradoria da República de Distrito a definir pelo
Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público, como
lugar de ingresso ou de primeiro acesso.


2. O tempo mínimo de exercício de funções numa
Procuradoria da República de ingresso, nos termos do número
anterior, é de dois anos.


SECÇÃO II


Promoção e progressão


ARTIGO 86


(Promoção)


1. O acesso às categorias superiores da carreira da
Magistratura do Ministério Público faz-se por promoção.


2. A promoção é a mudança de uma categoria para outra
imediatamente superior da respectiva carreira e opera-se para o
primeiro escalão da nova categoria.


3. Os magistrados do Ministério Público são promovidos por
concurso.


4. A promoção à categoria imediata é sempre condicionada
pela existência de vaga.


5. As promoções às categorias imediatamente superiores para
preenchimento de vagas fazem-se sempre por concurso
documental, entre os candidatos que preencham os requisitos
definidos nos artigos seguintes.


6.  Ao Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público compete regulamentar os processos de concurso de
promoção.


ARTIGO 87
(Concurso)


Só pode candidatar-se a concurso aquele que cumulativamente
reunir os seguintes requisitos:


a) tempo mínimo de três anos de serviço efectivo na
categoria;


b) média de classificação de serviço não inferior a Bom,
nos últimos três anos.


ARTIGO 88
(Classificação)


Os magistrados do Ministério Público são classificados pelo
Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público, de
acordo com o seu mérito, de Muito Bom, Bom, Suficiente e
Medíocre.


ARTIGO 89
(Critérios e efeitos)


1. A classificação deve atender ao modo como os magistrados
desempenham a função, ao volume e dificuldades do serviço a
seu cargo, às condições de trabalho prestado, à preparação
técnica, ao tempo de serviço e à idoneidade cívica.


2. A classificação de Medíocre implica a suspensão do
exercício de funções e a instauração de inquérito para a
verificação da inaptidão para o exercício.


3. Se se concluir pela inaptidão do magistrado, mas com
possibilidade de sua permanência na função pública, pode o
interessado, a seu pedido, ser reorientado noutras funções.


4. No caso previsto no número anterior, o processo
acompanhado de parecer fundamentado é enviado ao Conselho
Superior da Magistratura do Ministério Público para efeitos de
homologação.


5. A homologação do parecer pelo Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público habilita o interessado a
ingressar em lugar compatível noutros serviços do Estado,
observado o disposto no Estatuto Geral dos Funcionários do
Estado sobre a matéria.


ARTIGO 90
(Periodicidade)


Os magistrados do Ministério Público são classificados pelo
menos de dois em dois anos.


ARTIGO 91


(Publicidade)


Todos os actos referentes a promoção e progressão na carreira
devem ser publicados no Boletim da República e no jornal de
maior circulação no País.


SECÇÃO III


Nomeações


ARTIGO 92
(Procurador-Geral da República e Vice-Procurador Geral


da República)


1. O Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-
-Geral da República são nomeados, exonerados e demitidos pelo
Presidente da República, nos termos da alínea h) do artigo 159
da Constituição da República.


458  I SÉRIE — NÚMERO 31







2. Após a cessação de funções, o Procurador-Geral da
República e o Vice-Procurador-Geral da República têm direito
de se manter ou de regressar ao quadro de origem, sem perda da
antiguidade e do direito à promoção.


ARTIGO 93


(Procuradores-Gerais Adjuntos)


Os Procuradores-Gerais Adjuntos são nomeados pelo
Presidente da República, sob proposta do Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público, após concurso público de
avaliação curricular, aberto a cidadãos nacionais de reputado
mérito, licenciados em Direito, no pleno gozo dos seus direitos
civis e políticos, que tenham, à data do concurso, idade igual ou
superior a trinta e cinco anos e que tenham exercido, pelo menos
durante dez anos, a actividade forense ou de docência em Direito.


ARTIGO 94


(Procuradores da República)


Os Procuradores da República são nomeados, exonerados e
demitidos pelo Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público.


SECÇÃO IV


Posse


ARTIGO 95


(Competências)


1. O Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral
da República e os Procuradores-Gerais Adjuntos tomam posse
perante o Presidente da República.


2. Os Procuradores da República dos diferentes níveis tomam
posse perante o Presidente do Conselho Superior da Magistratura
do Ministério Público.


ARTIGO 96


(Juramento)


No acto da tomada de posse, os magistrados do Ministério
Público prestam o seguinte juramento:


“Eu … juro por minha honra dedicar todas as minhas
energias no cumprimento da Constituição e demais leis,
com isenção e objectividade, em defesa da legalidade e
dos interesses do Estado Moçambicano”.


ARTIGO 97


(Prazo)


O prazo para a tomada de posse é de trinta dias, a contar da
data da publicação da nomeação no Boletim da República.


ARTIGO 98


(Falta ao acto de posse)


1. Quando se trate de primeira nomeação, a não comparência
injustificada ao acto implica a anulação da nomeação e inabilita
o faltoso de ser nomeado para o mesmo cargo nos dois anos
subsequentes.


2. Nos demais casos, a falta injustificada ao acto de posse é
equiparada ao abandono do lugar.


3. A justificação deve ser apresentada no prazo de dez dias a
contar da cessação do impedimento, oferecendo-se desde logo a
respectiva prova.


SECÇÃO V


Colocações e transferências


ARTIGO 99


(Factores a atender)


1. A colocação e a transferência do magistrado do Ministério
Público fazem-se com prevalência das necessidades de serviço
e o mínimo de prejuízo para a sua vida pessoal e familiar.


2. Na colocação de um magistrado para a representação do
Ministério Público junto de um tribunal de competência
especializada, deve ter-se em conta a sua formação específica
na respectiva área.


3. Para os efeitos do disposto no número anterior, considera-
-se formação específica a participação em cursos, seminários e
outros eventos similares, bem como a experiência profissional.


ARTIGO 100


(Condição de transferência)


O magistrado do Ministério Público não pode ser transferido
antes de decorridos três anos do exercício de funções na província
ou distrito em que estiver colocado.


ARTIGO 101


(Transferência a pedido)


Quando o magistrado do Ministério Público seja colocado
em determinada província ou distrito a seu pedido, não pode
pedir a sua transferência antes de decorridos três anos de
exercício no cargo, a menos que razões ponderosas o justifiquem.


ARTIGO 102


(Permutas)


Sem prejuízo da conveniência de serviço, e sujeitas à decisão
do Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público,
são autorizadas permutas entre magistrados da mesma categoria.


 SECÇÃO VI


Aposentação e jubilação


ARTIGO 103


(Aposentação)


A aposentação do magistrado do Ministério Público rege-se
pelos princípios e regras estabelecidos no Estatuto Geral dos
Funcionários do Estado.


ARTIGO 104


(Jubilação)


1. O magistrado do Ministério Público aposentado por motivo
não disciplinar é considerado jubilado.


2. O magistrado jubilado continua ligado à Procuradoria-Geral
da República de que fazia parte, goza dos títulos, honras e
imunidades correspondentes à sua categoria e pode assistir às
cerimónias solenes de traje profissional.


3. Ao magistrado jubilado é aplicável o disposto nas
alíneas b), c), e), f) e l) do artigo 113 e nos n.ºs 2 e 3 do
artigo 119 da presente Lei.


ARTIGO 105


(Contagem de tempo)


A contagem de tempo para a aposentação inclui o tempo de
serviço prestado ao Estado antes do ingresso na Magistratura do
Ministério Público.
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SECÇÃO VII


Exoneração


ARTIGO 106


(Pedido)


1. A exoneração a pedido do magistrado  é autorizada, no
prazo de trinta dias, em casos devidamente justificados.


2. A exoneração só produz efeitos a partir do conhecimento
do despacho de deferimento.


ARTIGO 107


(Reclamação)


Esgotado o prazo referido no n.º 1 do artigo anterior sem que
tenha sido proferida a decisão, o magistrado requerente pode
reclamar para o Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público.


ARTIGO 108


(Deferimento tácito)


O pedido considera-se deferido quando, no prazo de trinta
dias a contar da data da apresentação da reclamação, o requerente
não tiver sido notificado da decisão.


CAPÍTULO IV


Incompatibilidades, Direitos, Deveres e Regalias


SECÇÃO I


Incompatibilidades


ARTIGO 109


(Exclusividade)


O exercício das funções de magistrado do Ministério Público
é incompatível com o desempenho de qualquer outra função
pública ou privada, salvo a actividade de docência, literária ou
de investigação científica, mediante autorização do Conselho
Superior da Magistratura do Ministério Público.


ARTIGO 110


(Actividade política)


É vedado ao magistrado do Ministério Público o exercício de
cargos partidários, bem como a proferição pública de declarações
de carácter político-partidário.


ARTIGO 111


(Exercício de advocacia)


O magistrado do Ministério Público não pode exercer
advocacia, a não ser em causa própria, de seu cônjuge, ascendente
ou descendente.


SECÇÃO II


Deveres


ARTIGO 112


(Deveres especiais)


São deveres especiais do magistrado do Ministério Público:


a) desempenhar as suas funções com honestidade, lealdade,
isenção, zelo e dignidade;


b) guardar segredo profissional nos termos da lei;
c) comportar-se na vida pública e privada de acordo com a


dignidade e o prestígio do cargo que desempenha;
d) tratar com urbanidade e respeito todos os intervenientes


no processo e os funcionários;


e) comparecer pontualmente às diligências;
f) residir, sempre que possível, na área de jurisdição onde


se situa a Procuradoria da República em que exerce
funções;


g) usar traje profissional em todas as audiências de
discussão e julgamento e em todos os actos oficiais
cuja solenidade o exija;


h) não se ausentar da área de jurisdição em que exerça
funções sem prévia autorização do seu superior
hierárquico, salvo as ausências por motivo de licenças
ou férias, fins-de-semana e feriados e, em caso
ponderoso de extrema urgência que não permita a
obtenção prévia de autorização, devendo, nestes casos,
comunicar ao superior hierárquico e manter-se
comunicável;


i) cumprir todos os demais deveres estabelecidos por lei.


SECÇÃO III


Direitos e regalias


ARTIGO 113


(Direitos e regalias especiais)


1. O magistrado do Ministério Público em efectividade de
funções tem os seguintes direitos e regalias:


a) ser tratado com a deferência que a função exige;
b) uso e porte de arma de defesa pessoal;
c) cartão especial de identificação de modelo a ser aprovado


pelo Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público;


d) livre-trânsito, quando em serviço, nas gares, cais de
embarque, aeroportos e demais lugares públicos de
acesso condicionado, mediante simples exibição do
cartão especial de identificação;


e) protecção especial para si, seu cônjuge e bens, sempre
que ponderosas razões de segurança o exijam;


f) assistência médica e medicamentosa gratuita para si,
cônjuge e familiares a seu cargo;


g) uso de viatura de serviço ou de alienação;
h) subsídio de combustível e de manutenção de viatura,


em montante fixado pelo Conselho de Ministros;
i) uso de passaporte de serviço;
j) pensão de sangue;
k) subsídio de risco em montante fixado pelo  Conselho de


Ministros;
l) outros direitos consagrados na lei.


2. Os magistrados do Ministério Público e oficiais de justiça
têm direito à participação emolumentar.


ARTIGO 114


(Casa de habitação)


1. O magistrado do Ministério Público, durante o exercício
da sua função, tem direito a casa de habitação mobilada pelo
Estado ou a expensas deste, bem como as respectivas despesas
de água e energia eléctrica.


2. O magistrado do Ministério Público, quando resida em casa
própria, tem direito a um subsídio de compensação, de montante
fixado pelo Conselho de Ministros.
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ARTIGO 115


(Responsabilidade pelo recheio da casa)


1. O magistrado que vá habitar na casa do Estado recebe, por
inventário que deve assinar, o mobiliário, os electrodomésticos
e demais equipamento nela existente, registando-se no acto as
anomalias verificadas.


2. Procede-se de forma semelhante o referido no número
anterior, quando o magistrado deixa a casa.


3. O magistrado é responsável pela boa conservação da casa,
mobiliário, electrodomésticos e equipamento recebidos, devendo
comunicar qualquer ocorrência, por forma a manter-se
actualizado o inventário.


4. O magistrado pode pedir a substituição ou reparação do
mobiliário, electrodomésticos e equipamento que se tornem
incapaz para seu uso normal, nos termos do diploma específico.


ARTIGO 116


(Responsabilidade pela viatura de serviço)


O disposto no artigo anterior é aplicável, com as necessárias
adaptações, ao magistrado a quem tiver sido atribuída viatura
de serviço.


ARTIGO 117


(Distribuição de publicações oficiais)


O Procurador-Geral da República tem direito à distribuição
gratuita do Boletim da República e das publicações oficiais da
Assembleia da República, do Tribunal Supremo, do Tribunal
Administrativo e do Conselho Constitucional.


ARTIGO 118
(Vencimento e regalias do Procurador-Geral, Vice-Procurador-


-Geral e Procuradores-Gerais Adjuntos)


1. O Procurador-Geral e o Vice-Procurador-Geral da
República têm vencimento e regalias iguais aos do Presidente e
Vice-Presidente do Tribunal Supremo, respectivamente.


2. Os Procuradores-Gerais Adjuntos têm vencimento e regalias
iguais aos dos Juízes Conselheiros do Tribunal Supremo.


ARTIGO 119


(Prisão preventiva)


1. O magistrado do Ministério Público não pode ser preso,
nem detido, sem culpa formada, salvo em flagrante delito e se
ao crime couber pena de prisão maior.


2. Em caso de prisão, o magistrado deve ser imediatamente
apresentado ao juiz competente nos termos da lei processual
penal.


3. A prisão preventiva e o cumprimento da pena privativa de
liberdade por magistrados do Ministério Público fazem-se em
estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos
restantes presos.


ARTIGO 120


(Intimação para comparência)


O magistrado do Ministério Público não pode ser intimado
para comparecer ou prestar declarações perante qualquer
autoridade, sem o consentimento do Procurador-Geral da
República.


ARTIGO 121


(Foro)


1. O tribunal competente para o julgamento do magistrado
do Ministério Público por infracção penal é o de nível
imediatamente superior àquele em que o magistrado se encontra
colocado.


2. Para o julgamento do Procurador-Geral da República, Vice-
Procurador-Geral da República e Procuradores-Gerais Adjuntos
é competente o Plenário do Tribunal Supremo.


ARTIGO 122


(Remuneração)


O Estado garante uma remuneração adequada à dignidade e
exclusividade da função de magistrado do Ministério Público,
cujo regime é fixado por diploma específico.


ARTIGO 123


(Férias)


O magistrado do Ministério Público goza a sua licença
disciplinar durante o período das férias judiciais podendo, por
razões ponderosas, ser autorizado a gozá-las num período
diferente.


ARTIGO 124


(Turnos de férias e serviço urgente)


Para assegurar o serviço urgente, durante as férias judiciais
ou quando o serviço o justifique, organizam-se turnos.


ARTIGO 125


(Diuturnidade especial)


Na data em que perfizer três, sete, doze e dezoito anos de
serviço efectivo na carreira, o magistrado do Ministério Público
recebe diuturnidades especiais correspondentes a dez por cento
do vencimento base, devendo ser consideradas, para todos os
efeitos, sucessivamente incorporados no vencimento.


ARTIGO 126


(Direito de associação)


O magistrado do Ministério Público goza da liberdade de
associação para a defesa dos seus interesses sócio-profissionais,
nos termos da lei.


CAPITULO V


Comissão de Serviço
ARTIGO 127


(Comissão de serviço)


1. Os magistrados do Ministério Público podem ser nomeados
para o exercício de outras funções de natureza pública, em
comissão de serviço, ouvido o Conselho Superior da Magistratura
do Ministério Público, designadamente:


a) Provedor de Justiça;
b) Director do Gabinete Central de Combate à Corrupção;
c) Chefe do Gabinete de Combate à Droga;
d) Chefe de Departamento Especializado;
e) Secretário-Geral da Procuradoria-Geral da República;
f) Secretário do Conselho Superior da Magistratura do


Ministério Público;
g) Inspector-Chefe do Ministério Público;
h) Inspector-Chefe Adjunto do Ministério Público;
i) Assessor do Procurador-Geral da República;
j) Chefe do Gabinete do Procurador-Geral da República;
k) Director-Geral dos Serviços Prisionais;
l) Magistrado judicial;
m) Procurador  Provincial-Chefe;
n) Director do Gabinete Provincial de Combate à


Corrupção;
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o) Procurador Provincial-Chefe de Secção
p) Procurador Distrital-Chefe;
q) Procurador Distrital-Chefe de Secção;
r) Magistrado do Ministério Público no Gabinete Central


de Combate à Corrupção;
s) Director ou membro da Direcção do Centro de Formação


Jurídica e Judiciária;
t) Director da Polícia de Investigação Criminal.


2. O exercício dos cargos referidos neste artigo é considerado
como de efectiva actividade.


CAPITULO VI


Responsabilidade Disciplinar


SECÇÃO I


Disposições gerais


ARTIGO 128


(Infracção disciplinar)


Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que
meramente culposos, praticados pelo magistrado do Ministério
Público com violação dos deveres profissionais e os actos ou
omissões da sua vida pública ou que nela se repercutam,
incompatíveis com o decoro e a dignidade indispensáveis ao
exercício das suas funções.


ARTIGO 129


(Âmbito)


1. A exoneração ou a mudança de situação em relação ao
quadro de pessoal não impedem a punição por infracções
cometidas durante o exercício da função.


2. Em caso de exoneração, o magistrado cumpre a pena se
voltar à actividade.


ARTIGO 130


(Autonomia)


1. O procedimento disciplinar é independente do
procedimento civil e criminal.


2. Quando, em processo disciplinar, se apure a existência de
indícios de infracção criminal, dá-se conhecimento imediato ao
Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público.


SECÇÃO II


Penas disciplinares


ARTIGO 131


(Escala das penas)


1. O magistrado do Ministério Público está sujeito às seguintes
penas disciplinares:


a) advertência;
b) repreensão registada;
c) multa;
d) transferência compulsiva;
e) inactividade;
f) aposentação compulsiva;
g) demissão;
h) expulsão.


2. A pena prevista na alínea a) do número anterior pode ser
aplicada independentemente de processo, desde que, com
audiência e possibilidade de defesa do arguido e não está sujeita
a registo.


3. As restantes penas aplicadas são sempre registadas.


ARTIGO 132


(Advertência)


A pena de advertência consiste na admoestação ou mero reparo
pela irregularidade praticada.


ARTIGO 133


(Repreensão registada)


A pena de repreensão registada consiste na censura reduzida
a escrito.


ARTIGO 134


(Multa)


A pena de multa consiste no pagamento de uma quantia fixada
entre um mínimo de três dias e um máximo de trinta dias de
vencimento, não podendo em cada mês o total dos descontos
exceder a um terço do vencimento.


ARTIGO 135


(Transferência compulsiva)


A pena de transferência compulsiva consiste na colocação do
magistrado em cargo da mesma categoria numa Procuradoria da
República diferente daquela em que exercia funções.


ARTIGO 136


(Inactividade)


A pena de inactividade consiste no afastamento completo do
serviço durante um período determinado, não inferior a trinta
dias nem superior a um ano.


ARTIGO 137


(Aposentação compulsiva)


A pena de aposentação compulsiva consiste na imposição da
aposentação.


ARTIGO 138


(Demissão)


A pena de demissão consiste no afastamento definitivo do
magistrado, com cessação de todos os vínculos com a função de
magistrado do Ministério Público.


ARTIGO 139


(Expulsão)


A pena de expulsão consiste no afastamento definitivo do
magistrado do Aparelho do Estado.


SECÇÃO III


Efeitos das penas


ARTIGO 140
(Efeitos)


As penas disciplinares produzem, além dos que lhes são
próprios, os efeitos referidos nos artigos seguintes.


ARTIGO 141


(Repreensão registada)


A pena de repreensão registada é averbada no processo
individual do magistrado.
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ARTIGO 142


(Multa)


A pena de multa implica o desconto no vencimento do
magistrado da importância correspondente ao número dos dias
aplicados.


ARTIGO 143


(Transferência compulsiva)


A pena de transferência compulsiva implica a perda de um
ano de antiguidade.


ARTIGO 144


(Inactividade)


1. A pena de inactividade implica a perda do tempo
correspondente à sua duração para efeitos de remuneração,
antiguidade e aposentação.


2. Se a pena aplicada for igual ou superior a noventa dias,
além dos efeitos previstos no número anterior, implica ainda:


a) a transferência para cargo idêntico na Procuradoria da
República diferente daquela em que o magistrado
exercia funções na data da prática da infracção;


b) a impossibilidade de promoção ou acesso durante um
ano, contado do termo do cumprimento da pena.


ARTIGO 145


(Aposentação compulsiva)


A pena de aposentação compulsiva implica a imediata
desvinculação do serviço e perda dos direitos e das regalias
referidos na presente Lei, à excepção da pensão fixada por lei.


ARTIGO 146


(Demissão)


1. A pena de demissão implica a perda da condição de
magistrado conferida pelo presente Estatuto e dos
correspondentes direitos e regalias.


2. A mesma pena não implica a perda do direito à aposentação,
nos termos e nas condições estabelecidas na lei, nem impossibilita
o magistrado de ser nomeado para cargos públicos ou outros
que possam ser exercidos sem que o seu titular reúna as
particulares condições de dignidade exigidas para o cargo de
que foi demitido.


ARTIGO 147


(Expulsão)


A pena de expulsão implica a perda de todos os direitos
adquiridos no exercício das suas funções.


SECÇÃO IV


Medida das penas


ARTIGO 148


(Medida da pena)


Na determinação da medida da pena atende-se à gravidade
do facto, à culpa do agente e às circunstâncias que concorram a
favor ou contra o arguido.


ARTIGO 149


(Advertência)


A pena de advertência recai sobre as faltas que não tragam
prejuízo ou descrédito  aos serviços ou a terceiros.


ARTIGO 150


(Repreensão registada)


A pena de repreensão registada é aplicada às infracções que
revelam falta de interesse pelo serviço.


ARTIGO 151


(Multa)


A pena de multa é aplicável nos casos de negligência ou falta
de zelo no cumprimento dos deveres.


ARTIGO 152


(Transferência compulsiva)


A pena de transferência compulsiva é aplicável a infracções
que impliquem quebra do prestígio exigível ao magistrado para
que  se possa manter no meio em que exerce funções.


ARTIGO 153


(Inactividade)


A pena de inactividade é aplicável nos casos de negligência
ou desinteresse graves pelo cumprimento de deveres profissionais
ou quando o magistrado for condenado em pena de prisão por
crime não doloso, salvo se a sentença condenatória impuser pena
de demissão.


ARTIGO 154


(Aposentação compulsiva e de demissão)


As penas de aposentação compulsiva e demissão são
aplicáveis quando o magistrado:


a) revele definitivamente incapacidade de adaptação às
exigências da função;


b) revele falta de honestidade, grave insubordinação ou
tenha conduta imoral ou desonrosa;


c) revele inaptidão profissional;
d) tenha sido condenado por crime praticado em grave e


flagrante abuso de função ou manifesta e grave
violação dos deveres a ela inerentes.


ARTIGO 155


(Expulsão)


A pena de expulsão é aplicável nos casos de:


a) abandono do lugar, sem justificação, por mais de trinta
dias;


b) condenação em pena de prisão maior por delito cometido
no exercício das suas funções.


ARTIGO 156


(Circunstâncias atenuantes e agravantes)


Para efeitos de graduação das penas são sempre tomadas em
conta as circunstâncias em que a infracção tiver sido cometida.


ARTIGO 157


(Atenuantes)


1. São circunstâncias atenuantes:


a) a confissão espontânea da infracção;
b) a reparação espontânea dos prejuízos causados;
c) o comportamento exemplar anterior à infracção;
d) a falta de intenção dolosa;
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e) a prestação de serviços relevantes ao Estado;
f) a ausência de publicidade da infracção;
g) os diminutos efeitos que a falta tenha produzido;
h) todas aquelas que revelarem diminuição de respon-


sabilidade.


2. Sempre que num processo disciplinar seja considerada
qualquer das atenuantes referidas no número anterior, pode ser
aplicada ao infractor a pena imediatamente inferior.


ARTIGO 158


(Atenuação especial)


A pena pode ser especialmente atenuada quando existam
circunstâncias anteriores, contemporâneas ou posteriores à
infracção que diminuam acentuadamente a gravidade do facto
ou a culpa do agente.


ARTIGO 159


(Agravantes)


1. São circunstâncias agravantes:


a) a acumulação de infracções;
b) a reincidência;
c) a premeditação;
d) os efeitos da infracção.


2. Sempre que num processo disciplinar seja considerada
qualquer das agravantes referidas no número anterior, é aplicada
ao infractor a pena imediatamente superior.


ARTIGO 160


(Acumulação de infracções)


1. Verifica-se acumulação de infracções quando o magistrado
comete duas ou mais infracções antes da condenação definitiva
por qualquer delas.


2. Para o efeito do disposto no n.º 2 do artigo 159 da presente
Lei, na acumulação de infracções puníveis com a mesma pena,
aplica-se uma única pena, agravada em função do concurso.


3. Quando às infracções correspondam penas diferentes
aplica-se a de maior gravidade.


ARTIGO 161


(Reincidência)


Verifica-se reincidência quando a infracção for cometida antes
de decorridos dois anos sobre a data em que o magistrado
cometeu a infracção anterior pela qual tenha sido condenado
definitivamente em pena superior à de advertência.


ARTIGO 162


(Premeditação)


A premeditação consiste no desígnio formado pelo menos
vinte e quatro horas antes da prática da infracção.


ARTIGO 163


(Substituição de penas aplicadas a aposentados)


Para o magistrado aposentado ou que por qualquer outra razão
se encontre fora de actividade, as penas de multa ou inactividade
são substituídas pela perda, até metade, da pensão ou vencimento
de qualquer natureza pelo tempo correspondente.


ARTIGO 164


(Prescrição das penas)


As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes,
contados da data em que a decisão se torna definitiva para:


a) a pena de multa, seis meses;
b) a pena de transferência compulsiva, um ano;
c) a pena de inactividade, três anos;
d) as penas de aposentação compulsiva, demissão e


expulsão, cinco anos.


SECÇÃO V


Processo disciplinar


ARTIGO 165


(Forma do processo)


1. O processo disciplinar é sumário sendo, contudo,
obrigatória a audição com possibilidade de defesa do arguido.


2. O instrutor pode rejeitar as diligências manifestamente
inúteis ou dilatórias, devendo fundamentar a recusa, cabendo
recurso desta decisão.


ARTIGO 166


(Poder disciplinar)


Compete ao Conselho Superior da Magistratura do Ministério
Público a instauração de procedimento disciplinar contra
magistrados do Ministério Público.


ARTIGO 167


(Prescrição do procedimento)


O direito de exigir responsabilidade disciplinar prescreve
passados cinco anos contados da data da prática da infracção.


ARTIGO 168


(Confidencialidade)


1. O processo disciplinar é de natureza confidencial até à
decisão final, sem prejuízo do direito de defesa reconhecido ao
arguido.


2. Salvo os casos especiais previstos na lei, só é permitida a
passagem de certidões de peças do processo a requerimento
fundamentado do arguido, quando destinadas à defesa de
interesses legítimos.


ARTIGO 169


(Prazo de instrução)


1. A instrução do processo disciplinar deve ser concluída no
prazo de sessenta dias.


2. O prazo referido no número anterior só pode ser prorrogado
uma única vez e por um período não superior a quinze dias,
mediante pedido do instrutor devidamente fundamentado.


3. O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior
da Magistratura do Ministério Público e ao arguido, da data em
que inicia a instrução do processo.


ARTIGO 170


(Testemunhas na fase de instrução)


1. Na fase de instrução não há limite para o número de
testemunhas.


2. O instrutor pode indeferir o pedido de audição de
testemunhas ou declarantes nos casos do n.º 2 do artigo 165,
cabendo dessa decisão recurso para o Presidente do Conselho
Superior da Magistratura do Ministério Público.
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ARTIGO 171
(Suspensão preventiva)


1. O arguido em processo disciplinar pode ser preventivamente
suspenso das funções, sob proposta do instrutor, desde que haja
fortes indícios de que à infracção cabe, pelo menos, a pena de
transferência compulsiva e a continuação no exercício de funções
seja prejudicial à instrução do processo ou ao serviço ou ao
prestígio e à dignidade da função.


2. A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar
o resguardo da dignidade pessoal e profissional do magistrado.


3. A suspensão preventiva não pode exceder sessenta dias,
podendo ser prorrogada apenas por mais trinta dias mediante
justificação.


ARTIGO 172
(Acusação)


1. Concluída a instrução e junto o registo biográfico do
arguido, o instrutor deduz acusação no prazo de dez dias,
articulando os factos constitutivos da infracção disciplinar e os
que integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, indicando
preceitos legais ao caso aplicáveis.


2. Se não se indicarem suficientemente factos constitutivos
da infracção ou da responsabilidade do arguido ou o
procedimento disciplinar se mostrar extinto, o instrutor elabora,
em dez dias, o seu relatório, seguindo-se os demais termos
aplicáveis.


ARTIGO 173
(Notificação do arguido)


1. O arguido é notificado da acusação, entregando no acto a
respectiva cópia ou remetendo pelo correio, sob registo e com
aviso de recepção, fixando o prazo de dez dias para apresentar a
sua defesa.


2. Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à
sua notificação edital.


ARTIGO 174
(Nomeação do defensor)


1. Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa
por motivo de ausência, doença, anomalia psíquica ou
incapacidade física, o Conselho Superior da Magistratura do
Ministério Público nomeia o defensor.


2. Quando o defensor for nomeado em data posterior à da
notificação a que se refere o artigo anterior, reabre-se o prazo
para a defesa com a sua notificação.


ARTIGO 175
(Exame do processo)


Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o
defensor nomeado ou o mandatário constituído podem examinar
o processo no local onde se encontrar depositado.


ARTIGO 176
(Defesa do arguido)


1. Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, juntar
documentos ou requerer diligências.


2. Não podem ser oferecidas mais de três testemunhas para
cada facto.


ARTIGO 177
(Relatório)


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo
de dez dias, um relatório do qual devem constar os factos cuja
existência considera provada ou não provada, a qualificação
jurídica e propor a pena aplicável.


ARTIGO 178


(Prazo de decisão)


A decisão final é proferida no prazo máximo de trinta dias.


ARTIGO 179


(Notificação da decisão)


A decisão final é notificada ao arguido com observância do
disposto no n.º 1 do artigo 173 da presente Lei.


ARTIGO 180


(Nulidades e irregularidades)


1. Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido
com possibilidade de defesa.


2.  As restantes nulidades e irregularidades consideram-se
sanadas se não forem arguidas na defesa ou, a ocorrerem
posteriormente, no prazo de cinco dias, contados da data do seu
conhecimento.


ARTIGO 181


(Auto por abandono)


Quando um magistrado deixe de comparecer ao serviço
durante dez dias consecutivos, manifestando expressamente a
intenção de abandonar o lugar, ou falte injustificadamente durante
trinta dias seguidos, é instaurado auto por abandono do lugar.


ARTIGO 182


(Presunção do abandono)


1. A ausência injustificada do lugar durante trinta dias seguidos
constitui presunção de abandono.


2.  A presunção referida no número anterior pode ser ilidida
em processo disciplinar por qualquer meio de prova.


SECÇÃO VI


Revisão das decisões disciplinares


ARTIGO 183


(Fundamentos)


1. As decisões condenatórias proferidas em processo
disciplinar podem ser revistas a todo o tempo quando se
verifiquem circunstâncias ou meios de prova susceptíveis de
demonstrarem a inexistência dos factos que determinaram a
punição ou a irresponsabilidade do arguido e que não puderam
ser oportunamente apreciados.


2. A revisão não pode, em caso algum, determinar o
agravamento da pena.


ARTIGO 184


(Início)


1. A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior
da Magistratura do Ministério Público.


2. O requerimento processado por apenso ao processo
disciplinar, deve conter os fundamentos do pedido e a indicação
dos meios de prova e ser instruído com os documentos que o
interessado tenha podido obter.


ARTIGO 185


(Processo)


Recebido o requerimento, o Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público decide, no prazo de trinta
dias, verificando-se os pressupostos da revisão.
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ARTIGO 186


(Procedência)


1. Se o pedido da revisão for julgado procedente suspende-
se, revoga-se ou altera-se a decisão proferida no processo revisto.


2. Sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o
interessado é indemnizado pelas remunerações que tenha deixado
de receber em razão da decisão revista.


ARTIGO 187


(Impedimentos e suspeições)


É aplicável ao processo disciplinar, com as necessárias
adaptações, o regime de impedimentos e suspeições em processo
civil.


CAPÍTULO VII


Inquéritos e Sindicâncias


ARTIGO 188


(Finalidade)


1. Os inquéritos têm por finalidade a averiguação de
determinados factos.


2. As sindicâncias têm lugar quando haja notícias de factos
que exijam uma averiguação geral acerca do funcionamento dos
serviços.


ARTIGO 189


(Instrução)


São aplicáveis à instrução dos processos de inquérito e
sindicância, com as necessárias adaptações, as disposições
relativas ao processo disciplinar.


ARTIGO 190


(Relatório)


Terminada a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora um
relatório propondo o arquivamento ou a instauração de processo
disciplinar, conforme os casos.


ARTIGO 191


(Conversão em processo disciplinar)


Se apurar a existência de infracção, o Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público pode deliberar que o processo
de inquérito ou de sindicância em que o arguido tenha sido ouvido
constitua a parte instrutória de processo disciplinar.


CAPÍTULO VIII


Disposições finais e transitórias
ARTIGO 192


(Responsabilidade do Governo)


1. Compete ao Governo assegurar:


a) a extensão da rede das Procuradorias da República,
ouvido o Procurador-Geral da República;


b) a construção das infra-estruturas necessárias ao
adequado funcionamento das Procuradorias da
Republica, de acordo com o plano de extensão da rede
das Procuradorias da República, a estabelecer em
coordenação com a Procuradoria-Geral da República;


c) a formação de magistrados do Ministério Público e
demais funcionários das Procuradorias da
República.


ARTIGO 193


(Regime subsidiário)


É aplicável subsidiariamente aos magistrados do Ministério
Público, em tudo o que se refira à matéria administrativa e
disciplinar, o regime da função pública.


ARTIGO 194


(Prazo para as primeiras eleições)


As primeiras eleições para o Conselho Superior da
Magistratura do Ministério Público têm lugar até dois meses
após a entrada em vigor da presente Lei.


ARTIGO 195


(Revogação)


É revogada a Lei n.° 6/89, de 19 de Setembro.


ARTIGO 196


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 11 de Maio
de 2007.


O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim
Mulémbwè.


Promulgada em 17 de Julho de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.
–––––––––


Lei n.º  23/2007
de 1 de  Agosto


A evolução económica, social e política do país exige a
conformação do quadro jurídico-legal que disciplina o trabalho,
o emprego e a segurança social.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 179
da Constituição, a Assembleia da República determina:


CAPÍTULO I


Disposições gerais
SECÇÃO I


Objecto e âmbito


ARTIGO 1


(Objecto)


A presente Lei define os princípios gerais e estabelece o
regime jurídico aplicável às relações individuais e colectivas de
trabalho subordinado, prestado por conta de outrem  e mediante
remuneração.


ARTIGO 2


(Âmbito de aplicação)


1. A presente Lei aplica-se às relações jurídicas de trabalho
subordinado estabelecidas entre empregadores e trabalhadores,
nacionais e estrangeiros, de todos os ramos de actividade, que
exerçam a sua actividade no país.


2. A presente  Lei aplica-se também às relações jurídicas de
trabalho constituídas entre pessoas colectivas de direito público
e os seus trabalhadores, desde que estes não sejam funcionários
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ARTIGO 32


(Exclusão de serviço activo)


A sanção de exclusão de serviço activo é, nomeadamente, 
aplicável ao membro que:


a) autorize, promova, tome parte ou assine representação 
ou manifestação colectiva de qualquer carácter contra 
superior;


b) promova ou apresente petições colectivas dirigidas aos 
respectivos superiores hierárquicos ou outros órgãos 
de soberania sobre assuntos respeitantes ao SISE;


c) desenvolva actividades que envolvam ameaça aos 
princípios consignados na Constituição e na lei.


ARTIGO 33


(Demissão)


A sanção de demissão é, nomeadamente, aplicável ao membro 
que:


a) participe em jogos proibidos e em actividades financeiras 


ou empresarial ilegais;
b) faça qualquer transacção de carácter comercial com 


pessoas ilegais ou de conduta duvidosa tendo 
conhecimento dessa situação;


c) execute intencionalmente mal qualquer serviço ou 
exercício;


d) introduza clandestinamente matérias inflamáveis, 
explosivas, tóxicas ou outras no Serviço, pondo em 
risco a sua segurança;


e) introduza ou esteja na posse no Serviço de publicações 
prejudiciais à moral e à disciplina;


f) introduza ilegalmente no Serviço armas ou instrumentos 
proibidos;


g) porte arma sem autorização legal ou ordem escrita de 
autoridade competente;


h) perca injustificada de arma de defesa pessoal;


i) dispare dolosamente arma de fogo;
j) seja indiscreto em relação aos assuntos de carácter oficial 


desde que não resultem prejuízos para o Estado ou 
terceiros; 


k) faça ameaças ou ofenda fisicamente qualquer pessoa;


l) interfira na vida privada dos cidadãos e no funcionamento 


de instituições e empresas, públicas e privadas.


ARTIGO 34


(Expulsão)


A sanção de expulsão é, nomeadamente, aplicável ao membro 
que:


a) aconselha ou concorra para o não cumprimento de 
qualquer ordem de autoridade competente ou para o 
retardamento da sua execução;


b) induza ou concorra intencionalmente para que outrem 
incida em contravenção;


c) represente contra o superior em termos desrespeitosos ou 
ainda empregando argumentos falsos ou envolvendo 
má-fé;


d) dê, venda, empenhe ou troque peças de uniformes ou 
armamento;


e) veicule, em qualquer meio de informação e comunicação, 
notícias sobre a Instituição ou, faça comentários 
desonrosos que possam afectar a sua imagem pública, 
bem como do Estado;


f) participe ou apoie material ou moralmente a prática de 
crime;


g) mantenha relações prejudiciais aos interesses do 
Estado;


h) deixe de comunicar em tempo útil ao seu superior 
hierárquico imediato ou a quem de direito o 
conhecimento que tiver de qualquer facto que possa 
comprometer a segurança do Serviço ou afecte os 
interesses da segurança do Estado;


i) exerça actividades ou crie agências e serviços com missão 
e atribuições similares as do SISE.


ARTIGO 35


(Graduação das medidas disciplinares)


As medidas disciplinares previstas no presente Estatuto são 
atenuadas e agravadas de acordo com as circunstâncias em que a 
infracção for cometida, a gravidade da infracção praticada, o grau 
de culpabilidade, os prejuízos causados e a conduta profissional 


do membro anterior a infracção.


TÍTULO III


DISPOSIÇÃO FINAL


ARTIGO 36


(Regime subsidiário)


Em tudo o que não estiver especificamente regulado no 
presente Estatuto, aplica-se subsidiariamente o previsto no 
Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes do Estado e demais 
legislação complementar.


Lei n.º 14/2012


de 8 de Fevereiro


Havendo necessidade de introduzir alterações à Lei                           
n.º 22/2007, de 1 de Agosto, Lei Orgânica do Ministério Público 
e o Estatuto dos Magistrados do Ministério Público, ao abrigo do 
disposto no número 1 do artigo 179 da Constituição, a Assembleia 
da República determina: 


ARTIGO 1


(Alteração de artigos da Lei n.° 22/2007)


Os artigos 4, 8, 9, 22, 30, 42, 43, 45, 46, 48, 56, 61 e 85, assim 
como a epígrafe do Capítulo II, da Lei n.° 22/2007, de 1 de Agosto, 
passam a ter a seguinte redacção: 


ARTIGO 4


(Competências)


1. Compete ao Ministério Público: 
a) .... 
b) ..... 
c) ..... 







98 I SÉRIE — NÚMERO  6


d) ..... 
e) ..... 
f) .....
g) ..... 
h) ..... 
i) ..... 
j) .... 
k) ..... 
l) .... 
m) .... 
n) .... 
o) .... 
p) .... 
q) .... 
r) promover e fiscalizar a legalidade na aplicação das 


medidas e penas alternativas à pena de prisão; 
s) exercer as demais funções previstas na lei. 


2. …  


ARTIGO 8


(Órgãos do Ministério Público)


São órgãos do Ministério Público: 


a) a Procuradoria – Geral da República;
b) a Sub – Procuradoria - Geral;
c) o Gabinete Central de Combate à Corrupção;
d) a Procuradoria de Província;
e) o Gabinete Provincial de Combate à Corrupção;
f) a Procuradoria de Distrito. 


CAPÍTULO II


Magistrados e Agentes do Ministério Público


ARTIGO 9


(Magistrados do Ministério Público)


São magistrados do Ministério Público: 


a) o Procurador - Geral da República; 
b) o Vice – Procurador - Geral da República;
c) o Procurador - Geral Adjunto; 
d) o Sub – Procurador - Geral Adjunto; 
e) o Procurador Provincial;
f) o Procurador Distrital; 
g) os Procuradores da República em exercício de funções 


no Gabinete Central de Combate à Corrupção e nos 
Gabinetes Provinciais de Combate à Corrupção. 


ARTIGO 12


(Competências)


Compete à Procuradoria - Geral da República: 
a) ….
b) …. 
c) …. 
d)…. 
e) … 
f) ….. 
g)…. 
h) ….. 


ARTIGO 22


(Definição, composição e competências)


1. .... 
2. ....


a) ....
b) .... 
c) ....
d) o Secretário - Geral da Procuradoria - Geral da 


República; 
e) os Sub - Procuradores - Gerais - Adjuntos - Chefe;
f) o Director do Gabinete Central de Combate à 


Corrupção;
g) os Procuradores Provinciais - Chefe;
h) outros magistrados e funcionários a designar pelo 


Procurador - Geral da República. 
3. .... 


a) .... 
b) ....
c) .... 
d) ....
e) .... 


ARTIGO 30


(Definição, competências e composição)


1. ....
2. .... 


a) .... 
b) .... 
c) .....
d) ….. 
e) o Director do Gabinete Central de Combate à 


Corrupção;
f) o Chefe de Gabinete do Procurador - Geral da 


República;
g) os Directores das Áreas;
h) magistrados, assessores e funcionários a designar pelo 


Procurador - Geral da República. 
3. ....


ARTIGO 42


(Competências)


1. Compete ao Procurador Provincial – Chefe, em especial: 


a) ........ 
b) ....... 
c) ......... 
d) ......... 
e) ......... 
f) ......... 
g) ......... 
h) ......... 
i) ......... 
j) ......... 


2. Compete ainda ao Procurador Provincial – Chefe: 


a) representar o Ministério Público junto dos tribunais 
judiciais de província e de distrito; 


 b) avocar processos distribuídos aos Procuradores 
Provinciais e Distritais subordinados, quando constate 
alguma irregularidade ou haja reclamação, bem como 
outros processos em fase de instrução preparatória; 


c) .....
d) .... 
e) .... 
f) ..... 
g) .... 


3. ......... 







 998 DE  FEVEREIRO DE  2012


ARTIGO 43


(Competências)


1. Compete ao Procurador Provincial: 


a) representar o Ministério Público junto dos tribunais 
judiciais de província e de distrito;


b) .......
c) ....... 
d) .......
e) ....... 
f) ....... 
g) .......
h) .......
i) .......
j) .......
k) ....... 


ARTIGO 45


(Competências do Procurador Distrital - Chefe)


1. Compete ao Procurador Distrital – Chefe, em especial: 
a) ....... 
b) ……
c) ……
d) ……
e) ……
f) ……


2. Compete, ainda, ao Procurador Distrital – Chefe: 
a) representar o Ministério Público junto dos tribunais 


judiciais de distrito; 
b) avocar processos distribuídos aos Procuradores Distritais 


subordinados, quando constate alguma irregularidade 
ou haja reclamação e, bem como outros processos em 
fase de instrução preparatória; 


c) .......... 
d) .......... 
e) .......... 
f) ..........
g) .......... 


ARTIGO 46


(Competências do Procurador Distrital)


Compete ao Procurador Distrital:
a) ........... 
b) representar o Ministério Público junto dos tribunais 


judiciais de distrito; 
c) .......... 
d) ........... 


ARTIGO 48


(Dever de colaboração)


Os órgãos, os funcionários e agentes da Administração Pública, 
bem como todas as entidades públicas e privadas têm o dever 
de prestar a colaboração que lhes for requerida pelo Ministério 
Público no exercício das suas funções, bem como prestar, 
atempadamente, todas as informações que lhe forem solicitadas, 
nos termos da lei. 


ARTIGO 56


(Composição)


1. ….. 
a) ….
b) ..... 


c) Dois Procuradores - Gerais Adjuntos, dois Sub – 
Procuradores – Gerais - Adjuntos e quatro Procuradores 
da República, sendo um por cada categoria;


d) ...... 


2. ....... 
ARTIGO 61


(Comissão Permanente)


1. A Comissão Permanente do Conselho Superior da 
Magistratura do Ministério Público é composta pelo Presidente, 
pelo Vice – Procurador - Geral da República e por cinco membros 
eleitos em sessão plenária. 


2. …  


ARTIGO 85


(Ingresso)


1. … 
2. …  
3. Exceptuam-se os candidatos a Procuradores da República 


para os tribunais de competência especializada, para cujo ingresso 
serão observados os requisitos para os juízes daquelas instâncias 
para o início da carreira.


ARTIGO 2


(Aditamento de novos artigos e secções)


São introduzidos dois novos artigos 4-A e 9-A, uma nova 
Secção VII – A com três novos artigos 40-A, 40-B, 40-C, uma 
nova Secção VII – B com sete novos artigos 40-D, 40-E, 40-F, 
40-G, 40-H e 40-I e um novo artigo 52-A, com a seguinte 
redacção: 


ARTIGO 4-A


(Competência dos Magistrados do Ministério Público em funções 


na Procuradoria - Geral da República)


1. Compete aos Magistrados do Ministério Público em funções 
na Procuradoria - Geral da República instruir os processos-crime 
que pela sua complexidade e sofisticação dos meios utilizados e 


conexões nacionais e internacionais, assim o aconselhem, bem 
como aqueles em que sejam arguidos entidades nomeadas pelo 
Presidente da República nos termos da Constituição, Deputados 
da Assembleia da República, Juízes Conselheiros, Juízes 
Desembargadores, Procurador - Geral da República, Procuradores 
- Gerais Adjuntos e Sub – Procuradores - Gerais Adjuntos, 
membros do Conselho do Estado, Provedor de Justiça e, por 
crimes cometidos no exercício das suas funções, os Juízes Eleitos 
do Tribunal Supremo e dos Tribunais Superiores de Recurso. 


2. A instrução preparatória dos processos crimes em que sejam 
arguidos Juízes Conselheiros é realizada pelo Procurador - Geral 
da República. 


3. A instrução preparatória dos processos crimes em que 
sejam arguidos Juízes Desembargadores, Procuradores - Gerais 
Adjuntos e Sub – Procuradores - Gerais Adjuntos, é realizada 
pelo Vice – Procurador - Geral da República. 


4. A instrução preparatória dos demais processos crimes em 
que sejam arguidos as demais entidades referidas no número um 
e não mencionadas nos números anteriores é realizada por um 
Procurador – Geral - Adjunto a ser nomeado, caso a caso, pelo 
Procurador - Geral da República. 
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ARTIGO 9-A


(Contratação de especialistas)


1. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público 
pode contratar especialistas de nacionalidade moçambicana 
que satisfaçam os requisitos de integridade, imparcialidade 
e experiência exigidos, por tempo determinado ou para 
determinados casos. 


2. As pessoas contratadas nos termos do número anterior não 
integram a carreira da Magistratura do Ministério Público nem 
a de oficiais de justiça, nem a de servidor público, exercerão as 


funções e terão os poderes que estejam consignados no respectivo 
contrato, podendo, ser-lhes conferidos poderes judiciários, bem 
como exercer funções atribuídas por lei aos magistrados do 
Ministério Público. 


3. O Procurador - Geral da República pode, havendo 
necessidade, solicitar a requisição ou o destacamento de 
funcionários da polícia para exercerem funções junto de algum 
dos órgãos do Ministério Público. 


4. As pessoas referidas nos números anteriores ficam 
vinculadas ao dever de sigilo em relação aos factos de que tenha 
tomado conhecimento no exercício das funções, inclusive quanto 
à identificação de cidadãos que forneçam quaisquer informações 


com relevância para a actividade do Ministério Público. 


SECÇÃO VII-A


Sub – Procuradoria - Geral


ARTIGO 40-A


(Direcção)


1. A Sub – Procuradoria - Geral é dirigida por um Sub – 
Procurador -  Geral Adjunto - Chefe. 


2. Nas suas ausências ou impedimentos o Sub – Procurador - 
Geral Adjunto - Chefe é substituído pelo Sub – Procurador - Geral 
Adjunto mais antigo no exercício das respectivas funções. 


3. No caso de todos os Sub – Procuradores - Gerais Adjuntos 
possuírem a mesma antiguidade, a substituição cabe ao Sub – 
Procurador - Geral Adjunto mais velho. 


SUBSECÇÃO I


Sub – Procurador – Geral – Adjunto - Chefe


ARTIGO 40-B


(Competências)


1. Compete ao Sub - Procurador-Geral - Adjunto Chefe, em 
especial: 


a) dirigir a Sub – Procuradoria - Geral, na sua área de 
jurisdição; 


b) cumprir e fazer cumprir as ordens e directivas do 
Procurador - Geral da República; 


c) proceder a uma correcta distribuição do trabalho aos 
Sub - Procuradores - Gerais Adjuntos e velar pela sua 
execução dentro dos prazos; 


d) propor ao Conselho Superior da Magistratura do 
Ministério Público a colocação ou transferência de 
magistrados; 


e) apresentar relatório anual ao Conselho Coordenador da 
Procuradoria - Geral da República sobre as actividades 
da Sub – Procuradoria - Geral; 


f) conferir posse aos funcionários de justiça do Ministério 
Público e aos demais funcionários afectos à sua área 
de jurisdição; 


g) controlar a gestão do património e orçamento adstrito à 
Sub – Procuradoria - Geral; 


h) controlar a gestão dos funcionários da carreira do regime 
geral, no que se refere a licenças e dispensas; 


i) autorizar as dispensas e deslocações dos funcionários 
de justiça e de regime geral da Sub – Procuradoria-              
- Geral. 


2. Compete ainda ao Sub - Procurador - Geral Adjunto - 
Chefe: 


a) representar o Ministério Público junto do Tribunal 
Superior de Recurso na respectiva jurisdição; 


b) avocar processos distribuídos ao Sub – Procurador - Geral 
adjunto, quando constate alguma irregularidade ou 
haja reclamação; 


c) garantir que os Sub – Procuradores - Gerais adjuntos 
participem nas sessões de discussão e julgamento; 


d) exercer as demais funções previstas na lei. 


SUBSECÇÃO II


Sub – Procurador - Geral Adjunto


ARTIGO 40-C


(Competências)


1. Compete ao Sub – Procurador - Geral adjunto:


a) representar o Ministério Público nas secções do tribunal 
superior de recurso, na respectiva jurisdição; 


b) exercer a acção penal em conformidade com a lei; 
c) dirigir a instrução preparatória dos processos que 


lhe forem distribuídos, ordenando ou realizando 
directamente as diligências que concorram para a 
descoberta da verdade material; 


d) ordenar a prisão dos arguidos nos processos que lhe hajam 
sido distribuídos, bem como a respectiva restituição à 
liberdade, se ainda não tiverem sido apresentados ao 
juiz da instrução criminal; 


e) promover a soltura imediata dos arguidos nos casos de 
abstenção;


f) dar a conhecer ao Sub – Procurador - Geral Adjunto - 
Chefe das decisões relativas ao despacho de abstenção 
ou equivalente; 


g) participar nas sessões de discussão e julgamento de 
processos que lhe tenham sido distribuídos; 


h) interpor recurso para as instâncias judiciais superiores, 
das decisões do tribunal nos termos da lei; 


i) remeter mensalmente ao seu superior hierárquico 
um relatório descritivo das actividades realizadas, 
com dados estatísticos relativos aos processos 
distribuídos; 


j) realizar todos os actos cuja competência lhe seja atribuída 
por lei ou por determinação superior. 


2. O Sub – Procurador - Geral adjunto pode requisitar 
directamente de quaisquer órgãos do Estado, instituições, empresas, 
funcionários, autoridades e seus agentes, esclarecimentos ou 
diligências indispensáveis para o exercício das suas funções, nos 
limites da Constituição e das leis. 


SECÇÃO VII-B


Gabinete Central do Combate à Corrupção


SUBSECÇÃO I


Definição e competência


ARTIGO 40-D


(Gabinete Central de Combate à Corrupção)


1. Subordinado ao Procurador - Geral da República funciona 
o Gabinete Central de Combate à Corrupção. 
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2. O Gabinete Central de Combate à Corrupção é o 
órgão especializado do Ministério Público que tem por 
função a prevenção e combate aos crimes de corrupção, 
peculato, participação económica ilícita, tráfico de influências, 


enriquecimento ilícito e conexos. 
3. O Gabinete Central de Combate à Corrupção é de âmbito 


nacional e compreende os Gabinetes Provinciais de Combate à 
Corrupção. 


4. O Regulamento interno do Gabinete Central de Combate 
à Corrupção é aprovado por despacho do Procurador - Geral da 
República.


ARTIGO 40-E


(Competências)


No âmbito do seu objecto, compete ao Gabinete Central de 
Combate à Corrupção: 


a) participar na formulação de políticas e estratégias visando 
a prevenção e repressão dos crimes de corrupção e 
conexos; 


b) apresentar propostas de medidas susceptíveis de 
conduzirem à diminuição dos crimes de corrupção e 
conexos; 


c) coordenar as actividades que tenham por objecto a 
prevenção e repressão dos crimes de corrupção e 
conexos; 


d) propor as providências necessárias ao Procurador - Geral 
da República sobre o prosseguimento das investigações 
no estrangeiro e acordar as formas de actuação, em 
coordenação com as autoridades competentes dos 
respectivos Estados, no caso de crimes de corrupção 
e conexos; 


e) contribuir para a formação de pessoal especializado na 
prevenção, investigação e repressão dos crimes de 
corrupção e conexos; 


f) exercer as demais atribuições que lhe sejam cometidas 
por lei. 


SUBSECÇÃO II


Director do Gabinete Central do Combate à Corrupção


ARTIGO 40-F


(Director)


1. O Gabinete Central de Combate à Corrupção é dirigido por 
um Director, Magistrado do Ministério Público com, pelo menos, 
a categoria de Procurador Principal, nomeado pelo Procurador 
- Geral da República.


2. O Director do Gabinete Central de Combate à Corrupção 
subordina-se e responde perante o Procurador - Geral da 
República. 


ARTIGO 40-G


(Competências do Director)


1. Compete ao Director do Gabinete Central de Combate à 
Corrupção: 


a) dirigir as actividades do Gabinete Central de Combate 
à Corrupção; 


b) solicitar às entidades públicas e privadas informações 
necessárias à investigação sobre crimes de corrupção 
e conexos; 


c) propor ao Procurador - Geral da República a nomeação 
de magistrados, oficiais de justiça e funcionários 
para os gabinetes central e provincial de combate à 
corrupção; 


d) supervisionar as actividades de investigação e de 
instrução; 


e) supervisionar e inspeccionar as actividades dos gabinetes 
provinciais de combate à corrupção. 


2. No âmbito das suas atribuições, compete, ainda ao Director 
do Gabinete Central de Combate à Corrupção: 


a) propor ao superior hierárquico do funcionário ou agente 
do Estado, a suspensão deste, se assim o entender 
necessário, nos termos da legislação aplicável; 


b) informar o superior hierárquico do funcionário contra 
quem tiver sido deduzida acusação por crime de 
corrupção ou conexo; 


c) comunicar à respectiva entidade pública os indícios que 
tenham sido obtidos no decurso dum processo em 
curso no Gabinete Central de Combate à Corrupção ou 
nos Gabinetes Provinciais de Combate à Corrupção, 
do cometimento de infracção disciplinar, com vista à 
instauração do respectivo processo disciplinar. 


SUBSECÇÃO III


Magistrados do Ministério Público, investigadores e demais pessoal


ARTIGO 40-H


(Competência dos magistrados do Ministério Público)


1. Compete aos magistrados do Ministério Público em funções 
no Gabinete Central de Combate à Corrupção e nos Gabinetes 
Provinciais de Combate à Corrupção, para além do previsto na 
legislação em vigor e no âmbito da investigação e instrução 
preparatória de crimes de corrupção, peculato, participação 
económica ilícita, tráfico de influências, enriquecimento ilícito 


e conexos: 


a) recolher informações relativamente a notícias de factos 
susceptíveis de fundamentar suspeitas de prática de 
crimes de corrupção, peculato, participação económica 
ilícita, tráfico de influências, enriquecimento ilícito e 


conexos; 
b) solicitar inquéritos, sindicâncias, inspecções e outras 


diligências que se mostrem necessárias à averiguação da 
conformidade de determinados actos ou procedimentos 
administrativos, no âmbito das relações entre a 
Administração Pública e as entidades privadas; 


c) promover, através das autoridades judiciais, a intimação 
de pessoas para apresentar, por escrito, informações 
sobre os valores que detêm, quer no país quer no 
estrangeiro, especificando as datas em que tais valores 
foram adquiridos e como foram adquiridos; 


d) gozar de livre acesso sem prévio aviso a instituições da 
Administração Pública, entidades governamentais, 
serviços administrativos das autarquias e outras 
entidades públicas para efeitos de investigação; 


e) realizar e dirigir a instrução preparatória, podendo 
requisitar, nos termos legais, documentos, informações, 
extractos de contas e telefónicos, registos e outros 
dados da pessoa suspeita de haver cometido os 
crimes corrupção, peculato, participação económica 
ilícita, tráfico de influências, enriquecimento ilícito 
e conexos; 
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f) promover, nos termos legais, a realização de quaisquer 
meios de prova admissíveis em Direito, incluindo a 
realização de buscas em qualquer lugar para obtenção 
de provas incriminatórias, escutas telefónicas e 
conversas e respectivas gravações; 


g) ordenar a detenção de pessoas indiciadas e, nos termos 
legais, submetê-las ao juiz de instrução criminal; 


h) deduzir a acusação e representar o Ministério Público 
junto do tribunal competente do respectivo processo 
judicial, em relação aos crimes de corrupção, peculato, 
participação económica ilícita, tráfico de influências, 


enriquecimento ilícito e conexos, bem como de 
quaisquer outros descobertos na investigação dos 
referidos crimes, desde que haja acusação por um 
daqueles crimes. 


2. Quando o entendam conveniente, os magistrados do 
Ministério Público em funções no Gabinete Central de Combate à 
Corrupção e nos Gabinetes Provinciais de Combate à Corrupção, 
podem requerer à Polícia de Investigação Criminal a execução 
de determinadas diligências, autorizadas nos termos legais, no 
âmbito dos processos em curso na área da respectiva jurisdição, 
que aqueles tenham melhores condições técnicas de executar. 


ARTIGO 40-I


(Investigadores)


Compete aos investigadores auxiliar os Magistrados do 
Ministério Público em funções no Gabinete Central de Combate 
à Corrupção e Gabinetes Provinciais de Combate à Corrupção 
e executar, nos termos legais, as diligências que se mostrem 
necessárias no âmbito da investigação e instrução dos processos 
em curso no Gabinete Central de Combate à Corrupção. 


SUBSECÇÃO IV


Mobilidade do Magistrado do Ministério Público


ARTIGO 52-A


(Mobilidade)


1. Os Procuradores Provinciais Chefes e os Procuradores 
Provinciais exercem as funções de magistrados do Ministério 
Público na área de jurisdição da Província para onde forem 
nomeados, podendo, no entanto, representar o Ministério Público 


junto de quaisquer tribunais judiciais provinciais em casos a 
determinar por Despacho do Procurador - Geral da República. 


2. Os Procuradores Distritais Chefes e os Procuradores Distritais 
exercem as funções de magistrados do Ministério Público na área 
de jurisdição do Distrito para onde forem nomeados, podendo, 
no entanto, representar o Ministério Público junto de quaisquer 
tribunais judiciais distritais da respectiva Província em casos a 
determinar por Despacho do Procurador Provincial Chefe e em 
tribunais judiciais distritais de qualquer outra Província em casos a 
determinar por Despacho do Procurador - Geral da República. 


3. Os Despachos referidos no número anterior são comunicados 
ao Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público para 
efeitos de ratificação. 


ARTIGO 3


(Disposição transitória)


Enquanto não forem criados os gabinetes provinciais em todas 
as províncias, continuam em funcionamento os actuais Gabinetes 
de Combate à Corrupção para a seguinte jurisdição: 


a) nas províncias do Niassa e Cabo Delgado, pelo Gabinete 
Provincial de Nampula; 


b) nas províncias de Tete, Zambézia e Manica, pelo 
Gabinete Provincial de Sofala; 


c) nas províncias de Gaza, Maputo e na cidade de Maputo, 
pelo Gabinete Central de Combate à Corrupção. 


ARTIGO 4


(Revogação)


São revogados os artigos 15 e 21 da Lei n.º 22/2007 de 1 de 
Agosto e o Decreto n.º 22/2005 de 22 de Junho. 


ARTIGO 5


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra vigor na data da sua publicação. 
Aprovada pela Assembleia da República aos, 15 de 


Dezembro de 2011. 
A Presidente da Assembleia da República, Verónica Macamo 


Nataniel Dlovo.
Promulgada aos,18 de Janeiro de 2012.


Publique-se. 
O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.
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SUMÁRIO


IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE


A V I S O


A  matéria  a  publicar no  «Boletim da República»


deve ser remetida  em  cópia devidamente  autenticada,


uma por cada assunto, donde conste, além das indi-


cações necessárias para  esse  efeito, o averbamento


seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no


«Boletim  da  República».


○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei  n.º 7/2009


de 11 de Março


Tornando-se necessário adequar o Estatuto dos Magistrados
Judiciais, aprovado pela Lei n.º 10/91, de 30 de Julho, à nova
realidade imposta pela Constituição e as exigências ditadas pelas


○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○


transformações ocorridas nos órgãos judiciais, em especial no
que tange à carreira, gestão e disciplina dos juízes, ao abrigo do
disposto na alínea q) do n.º 2 do artigo 179 da Constituição, a
Assembleia da República determina:


Artigo 1. É aprovado o Estatuto dos Magistrados Judiciais,
anexo à presente Lei e que dela faz parte integrante.


Art. 2. É revogada a Lei n.º 10/91, de 30 de Julho.


Art. 3. A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 30 de Outubro
de 2008.


O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim


Mulémbwè.


Promulgada aos  23 de Janeiro de 2009.


Publique-se.


O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


Estatuto dos Magistrados Judiciais


CAPÍTULO I


Princípios Gerais


ARTIGO 1
(Âmbito de aplicação)


1. As disposições do presente Estatuto aplicam-se a todos os
magistrados judiciais, qualquer que seja a situação em que se
encontrem.


2. O Estatuto aplica-se igualmente, com as necessárias
adaptações, aos Magistrados Judiciais que estejam em exercício
de funções por contrato ou por provimento em regime especial.


ARTIGO 2
(Composição da Magistratura Judicial)


Constituem a Magistratura Judicial os juízes profissionais
do Tribunal Supremo e dos demais tribunais judiciais definidos
por lei.


ARTIGO 3
(Função da Magistratura Judicial)


1. É função da Magistratura Judicial aplicar a lei, administrar a
justiça e fazer executar as suas decisões.
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2. Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar
com fundamento na falta, obscuridade ou ambiguidade da lei ou
em dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva
ser juridicamente regulado.


3. O dever de obediência à lei não pode ser afastado sob
pretexto de ser injusto ou imoral o conteúdo do preceito
legislativo.


ARTIGO 4
(Independência)


Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a
Constituição, a lei e a sua consciência, não estando sujeitos à
ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento pelos
tribunais inferiores das decisões proferidas, em via de recurso,
pelos tribunais superiores.


ARTIGO 5
(Irresponsabilidade)


Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados
pelos seus julgamentos e decisões, excepto nos casos
especialmente previstos na lei.


ARTIGO 6
(Inamovibilidade)


Os magistrados judiciais não podem ser transferidos,
suspensos, promovidos, aposentados, demitidos ou por qualquer
forma mudados de situação, senão nos casos previstos neste
Estatuto.


ARTIGO 7
(Garantias de imparcialidade)


É vedado aos magistrados judiciais intervir em processos nos
quais participe, como magistrado ou funcionário de justiça,
pessoa a que se encontrem ligados por casamento, comunhão
de vida, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha recta
ou até ao segundo grau da linha colateral.


CAPÍTULO II


Perfil e carreira dos Magistrados Judiciais


ARTIGO 8
(Requisitos para o ingresso na Magistratura Judicial)


São requisitos para a nomeação como magistrado judicial:


a) ser cidadão moçambicano;
b) ter mais de vinte e cinco anos de idade;
c) ser licenciado em Direito;
d) ter sido aprovado em curso específico de ingresso


reconhecido pelo Conselho Superior da Magistratura
Judicial;


e) satisfazer os demais requisitos estabelecidos na lei para a
nomeação do exercício da função pública.


ARTIGO 9
(Carreira da Magistratura Judicial)


1. A carreira da Magistratura Judicial integra as seguintes
categorias ou classes:


a) Juiz Conselheiro;
b) Juiz Desembargador A;
c) Juiz Desembargador B;
d) Juiz de Direito A;


e) Juiz de Direito B;
f) Juiz de Direito C;
g) Juiz de Direito D.


2. O ingresso na Magistratura Judicial efectiva-se na categoria
de juiz de Direito D.


3. Às categorias correspondem ao exercício de funções em
cada escalão de tribunal judicial, nos seguintes termos:


a) Juiz Conselheiro – Tribunal Supremo;
b) Juiz Desembargador – Tribunal Superior de Recurso;
c) Juiz de Direito A e B – Tribunal Judicial de Província;
d) Juiz de Direito C e D – Tribunal Judicial de Distrito.


4. Com referência ao disposto no n.º 1 do artigo 15 do presente
Estatuto, os juízes de Direito A que tenham sido promovidos a
juízes Desembargadores podem manter-se em funções no
Tribunal Judicial de Província, pelo tempo que se mostrar
necessário, julgando apenas em segunda instância.


ARTIGO 10
(Provimento provisório e definitivo)


1. Nos dois primeiros anos de exercício, a nomeação é
considerada provisória e tem carácter probatório.


2. Terminado o período referido no número anterior, o
magistrado é nomeado definitivamente, se reunir informações de
serviço favoráveis.


3. Se o magistrado não reunir informações de serviço
favoráveis, o Conselho Superior da Magistratura Judicial
determina a cessação imediata do seu vínculo com a magistratura
judicial ou pode prorrogar o período probatório por apenas mais
um ano.


4. Os direitos do magistrado provido a título definitivo
retroagem à data da nomeação provisória.


5. O magistrado que não pretenda a nomeação definitiva deve
declarar no prazo de sessenta dias antes do fim do período de
nomeação provisória.


ARTIGO 11
(Provimento por contrato)


1. O Conselho Superior da Magistratura Judicial pode contratar
cidadãos que reúnam os requisitos previstos no artigo 8 do
presente Estatuto, com excepção da alínea e), para o exercício da
judicatura, por um período não superior a dois anos.


2. O provimento por contrato é, porém, precedido de concurso
público.


ARTIGO 12
(Provimento em regime especial)


1. Nos casos de manifesta falta ou insuficiência de juízes de
uma certa categoria para o preenchimento do quadro de um
tribunal, podem aí ser colocados juízes de categoria inferior, a
título interino e pelo período que se mostrar conveniente, por
deliberação do Conselho Superior da Magistratura Judicial.


2. Por falta de provimento do lugar, ou impedimento temporário
do seu titular, o Conselho Superior da Magistratura Judicial pode
designar, a título de substituto, um magistrado ou outra pessoa
de reconhecido mérito e que reúna os requisitos para provimento
na função pública, por período não superior a um ano, sendo,
porém, permitida a prorrogação sucessiva em igual período.


3. Por ausência do titular por falta de provimento do lugar, o
Conselho Superior da Magistratura Judicial pode designar um
juiz para o exercício simultâneo da Magistratura em duas secções
ou jurisdições diferentes, por período não superior a dois anos.
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4. Os indivíduos designados nos termos do presente artigo
têm as remunerações inerentes aos cargos a desempenhar, à
excepção do disposto no n.º 3, em que o nomeado percebe as
remunerações correspondentes ao seu lugar no quadro,
acrescidos de 25% do salário-base correspondente ao lugar que
estiver a acumular.


5. O provimento em regime especial é de carácter precário,
cessando logo que o Conselho Superior da Magistratura Judicial
o entender, ou quando findarem as razões que o tiverem
determinado, ou, ainda, decorrido o prazo legal.


6. Após a cessação das funções exercidas em regime especial
de provimento, o nomeado regressa à sua situação anterior.


ARTIGO 13
(Promoção)


1. São promovidos à juízes de Direito C, os juízes de Direito D
com três anos de exercício na classe e classificação mínima de
Bom.


2. São promovidos a juízes de Direito B, os juízes de Direito C
com três anos de exercício na classe e classificação mínima de
Bom e aprovação em provas específicas.


3. São promovidos a juízes de Direito A, os juízes de Direito B
com três anos de exercício na classe e classificação mínima de
Bom.


4. São promovidos a juízes Desembargadores B, os juízes de
Direito A com três anos de exercício na classe, classificação
mínima de Bom e aprovação em provas específicas.


5. São promovidos a juízes Desembargadores A, os juízes de
Desembargadores B com dois anos de exercício na classe e
classificação mínima de Bom.


ARTIGO 14
(Concursos)


1. O ingresso na magistratura judicial e a promoção são sempre
precedidos de concurso.


2. O aproveitamento no curso específico de ingresso é
equiparado ao aproveitamento em concurso, desde que reunidos
os demais requisitos legais.


ARTIGO 15
(Requisitos para promoção)


1. À excepção da categoria de juiz Desembargador, as
promoções são sempre condicionadas à existência de vagas.


2. As promoções são sempre por concurso documental, entre
os candidatos que reúnam os requisitos legais.


3. Nos concursos tem-se sempre em conta a classificação em
provas específicas, quando necessárias, a antiguidade dos
candidatos por ordem decrescente de valência, as informações
de serviço e outros elementos atendíveis.


4. Os magistrados judiciais de carreira que estejam em comissão
de serviço, ou em regime especial de provimento, podem
candidatar-se a concursos de promoção e têm direito a ser
imediatamente nomeados para a nova categoria, ainda que
continuem na situação aqui referida.


5. Compete ao Conselho Superior da Magistratura Judicial
regulamentar os processos de concurso à promoção, incluindo
as provas específicas e os demais elementos atinentes à avaliação
dos magistrados judiciais.


ARTIGO 16
(Provimento de juízes conselheiros e período de exercício


de funções)


1. O provimento de vagas de Juiz Conselheiro do Tribunal
Supremo, faz-se mediante concurso público de avaliação
curricular, aberto aos magistrados e a outros cidadãos de reputado
mérito, licenciados em direito, sob proposta do Conselho Superior
da Magistratura Judicial.


2. Podem concorrer para o cargo de Juiz Conselheiro do
Tribunal Supremo, os magistrados judiciais e do Ministério
Público, bem como os juristas de reputado mérito e idoneidade
cívica, com, pelo menos, dez anos de actividade na carreira de
docente universitário em Direito ou no execício da advocacia.


3. Os Juízes Conselheiros do Tribunal Supremo exercem
funções até atingirem os limites de idade ou de tempo de serviço
prestado ao Estado, nos termos gerais, salvo quando ocorra
alguma das outras situações previstas na lei.


ARTIGO 17
(Mérito)


Para efeitos do disposto no artigo anterior, o mérito é avaliado
tomando-se em consideração os seguintes elementos:


a) anteriores classificações de serviço;


b) classificação final obtida no curso de Direito;


c) actividade desenvolvida nos tribunais;


d) trabalhos científicos realizados;


e) actividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino
jurídico;


f) outros factores que abonem a idoneidade dos concorrentes
para o cargo a prover.


ARTIGO 18
(Quotas)


No concurso de acesso ao cargo de Juiz Conselheiro do
Tribunal Supremo, os juízes de carreira têm direito a, pelo menos,
50% das vagas disponíveis.


ARTIGO 19
(Abertura de concurso)


O Conselho Superior de Magistratura Judicial, por aviso
publicado no Boletim da República, declara aberto o concurso
curricular de acesso ao cargo de Juiz Conselheiro do Tribunal
Supremo, com antecedência mínima de trinta dias.


ARTIGO 20
 (Competência para conferir posse)


Os magistrados judiciais tomam posse:


a) os Juízes Conselheiros, perante o Presidente da República;
b) os Juízes Presidentes dos Tribunais Superiores de Recurso


e os desembargadores, perante o Presidente do
Conselho Superior da Magistratura Judicial;


c) os Juízes Presidentes dos Tribunais Judiciais de Província
e os Juízes de Direito A e B, perante o Presidente do
Tribunal Superior de Recurso da respectiva área de
jurisdição;


d) os Juízes Presidentes dos Tribunais Judiciais de Distrito
e os Juízes de Direito C e D, perante o Presidente do
Tribunal Judicial de Província da respectiva área de
jurisdição.
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ARTIGO 21
(Juramento)


No acto de tomada de posse, os magistrados judiciais prestam
o seguinte juramento:


"Eu... juro por minha honra aplicar fielmente a Constituição


e demais leis em vigor e administrar justiça com


imparcialidade e isenção, no respeito pelos direitos dos


cidadãos e na defesa dos superiores interesses do Estado


moçambicano".


ARTIGO 22
(Prazo para posse)


1. O prazo para a tomada de posse é de trinta dias a contar da
data da publicação da nomeação no Boletim da República, sem
prejuízo de prazo mais restrito fixado no acto da nomeação ou na
lei.


2. Em casos justificados o Conselho Superior da Magistratura
Judicial pode prorrogar os prazos fixados no número anterior.


ARTIGO 23
(Falta ao acto de posse)


1. Quando se trate de primeira nomeação, a falta não justificada
de posse dentro do prazo importa, sem dependência de qualquer
formalidade, a anulação da nomeação e inabilita o faltoso a ser
nomeado para o mesmo cargo nos dois anos subsequentes.


2. Nos demais casos a falta não justificada de posse implica a
impossibilidade de provimento em categoria ou função superior,
durante três anos.


CAPÍTULO III


 Colocações e Transferências


ARTIGO 24
(Factores a atender)


1. A colocação e transferência de juízes deve fazer-se com
prevalência das necessidades de serviço e o mínimo prejuízo
para a vida pessoal e familiar dos interessados.


2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, constituem
factores determinantes nas colocações e transferências a
classificação de serviço e antiguidade, por ordem decrescente
de preferência.


ARTIGO 25
(Tempo para a transferência)


Sem a sua anuência, os juízes não podem ser transferidos
antes de decorridos três anos de exercício de funções na Província
ou Distrito em que estão colocados, salvo em virtude de promoção
ou por motivos disciplinares.


ARTIGO 26
(Colocação a pedido)


Quando o juiz é colocado em determinada Província ou Distrito
a seu pedido, não pode solicitar a sua transferência antes de
decorridos três anos de exercício no cargo.


ARTIGO 27
(Permutas)


Sem prejuízo de conveniência do serviço e de direitos de
terceiros, são autorizadas permutas.


CAPÍTULO IV


 Classificações


ARTIGO 28
(Classificação dos magistrados judiciais)


Os juízes de direito são classificados pelo Conselho Superior
da Magistratura Judicial de acordo com o seu mérito, de Muito
Bom com distinção, Muito Bom, Bom, Suficiente, Medíocre.


ARTIGO 29
(Critérios e efeitos da classificação)


1. A classificação deve atender ao modo como os magistrados
desempenham a função, à sua prestação técnica, capacidade
intelectual e idoneidade cívica.


2. A classificação de Medíocre implica a suspensão do exercício
de funções e a instauração de inquérito por inaptidão para esse
exercício.


3. Se, em processo disciplinar instaurado com base no inquérito,
se concluir pela inaptidão do magistrado, mas pela possibilidade
da sua permanência na função pública, podem, a requerimento
do interessado, substituir-se as penas de aposentação
compulsiva ou demissão pela exoneração.


4. No caso previsto no número anterior, o processo,
acompanhado de parecer fundamentado, é enviado ao Presidente
do Conselho Superior da Magistratura Judicial para efeitos de
homologação e colocação do interessado em lugar adequado às
suas aptidões.


5. A homologação do parecer pelo Presidente do Conselho
Superior da Magistratura Judicial, habilita o interessado para o
ingresso em lugar compatível noutros serviços do Estado.


ARTIGO 30
(Classificação de magistrados em comissão de serviço)


1. Os magistrados que se encontrem na situação prevista no
artigo 34 são classificados como se estivessem em exercício
activo.


2. Relativamente aos magistrados em comissão de serviço de
natureza não judicial, considera-se sempre actualizada a última
classificação.


3. Terminada a comissão de serviço e decorrido o prazo de
seis meses de efectividade na função judicial, podem requerer
nova classificação.


ARTIGO 31
(Periodicidade das classificações)


1. Os magistrados judiciais são classificados, pelo menos, de
três em três anos.


2. Considera-se desactualizada a classificação atribuída há
mais de três anos, salvo se a desactualização não for imputável
ao magistrado ou este estiver abrangido pelo disposto no artigo
anterior.


3. No caso de falta de classificação não imputável ao
magistrado, presume-se a de Bom, excepto se o magistrado
requerer inspecção, caso em que é realizada obrigatoriamente.


4. A classificação relativa ao serviço posterior desactualiza a
referente ao serviço anterior.


ARTIGO 32
(Elementos a considerar)


1. Nas classificações são considerados os resultados de
inspecções anteriores, inquéritos, sindicâncias ou processos
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disciplinares, tempo de serviço, trabalhos publicados na área do
direito, relatórios anuais e quaisquer elementos complementares
que estejam na posse do Conselho Superior da Magistratura
Judicial.


2. São igualmente tidos em conta o volume de serviço a cargo
do magistrado, as condições do trabalho e, quanto aos
magistrados com menos de cinco anos de exercício, a
circunstância de o serviço inspeccionado ter sido prestado em
tribunal ou lugar de acesso.


3. O magistrado é obrigatoriamente ouvido sobre o relatório
da inspecção e pode fornecer os elementos que entender
convenientes.


4. As considerações que o inspector eventualmente produza
sobre a resposta do inspeccionado não podem referir factos
novos que o desfavoreçam e deles dá-se conhecimento ao
inspeccionado.


CAPÍTULO V


 Comissões de serviço


ARTIGO 33


(Comissão de serviço)


1. A comissão de serviço consiste na designação para o
exercício de funções de direcção e chefia ou para lugares de
confiança.


2. Os magistrados judiciais podem ser nomeados para o
exercício de cargos em comissão de serviço, ouvido o Conselho
Superior da Magistratura Judicial.


ARTIGO 34
(Comissão de serviço de natureza judicial)


1. São comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes
às situações ou funções de:


a) Inspector Judicial;


b) Magistrado do Ministério Público;


c) Director e docente de escola de formação de magistrados;


d) Juiz em tribunal não judicial;


e) Cargo de chefia ou  de confiança no aparelho judicial;


f) Secretário- Geral do Conselho Superior da Magistratura
Judicial;


g) Secretário- Geral do Tribunal Supremo;


h) Assessores em tribunal judicial.


i) Juiz presidente de tribunal judicial ou de secção;


2. O exercício de qualquer dos cargos referidos no número
anterior é considerado, para todos os efeitos, como de efectivo
serviço judicial.


3. Nos tribunais de ingresso, onde não existam juízes de
nomeação definitiva, os cargos referidos na alínea i) do n.º 1 do
presente artigo, podem ser exercidos por juízes de nomeação
provisória.


4. Compete ao Conselho Superior da Magistratura Judicial,
definir os cargos indicados na alínea e) do n.º 1 do presente
artigo.


ARTIGO 35
(Efeitos da comissão de serviço de natureza não judicial)


O período de tempo prestado em comissão de serviço de
natureza não judicial não é considerado para efeitos de
antiguidade na respectiva categoria.


CAPÍTULO VI


Incompatibilidades, Deveres, Direitos e Regalias


SECÇÃO I


Incompatibilidades


ARTIGO 36
(Incompatibilidades)


Os magistrados judiciais em exercício não podem desempenhar
quaisquer outras funções públicas ou privadas, excepto a
actividade de docente ou de investigação jurídica ou outra de
divulgação e publicação científica, literária, artística e técnica,
mediante prévia autorização do Conselho Superior da
Magistratura Judicial.


ARTIGO 37
(Actividade política)


É vedado aos magistrados judiciais o exercício de cargos
partidários e de militância activa em partidos políticos, bem como
a proferição pública de declarações de carácter político.


ARTIGO 38
(Exercício de advocacia)


Os magistrados judiciais não podem exercer advocacia, a não
ser em causa própria, do seu cônjuge, ascendente ou descendente.


SECÇÃO II


Deveres


ARTIGO 39
(Deveres especiais)


1. Os magistrados judiciais estão sujeitos aos deveres gerais
previstos na lei.


2. Os magistrados judiciais têm ainda, em especial, os seguintes
deveres deontológicos:


a) desempenhar a sua função com honestidade, seriedade,
imparcialidade e dignidade;


b) guardar segredo profissional nos termos da lei;
c) comportar-se na vida pública e privada de acordo com a


dignidade e o prestígio do cargo que desempenha;
d) tratar com urbanidade e respeito os intervenientes nos


processos, nomeadamente, o representante do
Ministério Público, os profissionais do fórum e os
funcionários;


e) comparecer pontualmente às diligências marcadas;
f) abster-se de manifestar por qualquer meio, opinião sobre


o processo pendente de julgamento ou de decisão, ou
juízo sobre despachos, pareceres, votos ou sentenças
de órgão judiciais ou do Ministério Público, ressalvada
a crítica nos autos no exercício de judicatura ou em
obras técnicas;


g) abster-se de aconselhar ou instruir as partes, em qualquer
litígio e sob qualquer pretexto, salvo nos casos
permitidos pela lei processual.


ARTIGO 40
(Domicílio necessário)


Os magistrados judiciais não podem residir fora da sede da
área onde se situa o tribunal em que exercem funções, salvo em
casos devidamente justificados e fundamentados, mediante
autorização prévia do Conselho Superior da Magistratura Judicial.
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ARTIGO 41
(Ausências)


1. Os magistrados judiciais não podem ausentar-se da área de
jurisdição do tribunal em que exercem funções, sem prévia
autorização do Conselho Superior da Magistratura Judicial.


2. Exceptuam-se do número anterior as ausências em exercício
de funções, por motivo de licença ou nas férias judiciais, fins-de-
semana e feriados.


3. Em caso ponderoso de extrema urgência que não permita a
obtenção prévia de autorização, o magistrado deve comunicar e
justificar a ausência ao Conselho Superior da Magistratura Judicial
o mais cedo possível e pela via mais rápida.


4. A ausência nos fins-de-semana e feriados não pode
prejudicar a realização de serviço urgente.


5. A ausência ilegítima, além da responsabilidade disciplinar,
acarreta perda de vencimento durante o período em que ela se
tenha verificado.


6. Em caso de ausência, o magistrado deve indicar o local
onde pode ser encontrado.


ARTIGO 42
(Traje profissional)


1. Os magistrados judiciais devem usar beca nos actos judiciais
solenes, nomeadamente nas audiências de discussão e
julgamento, conferências e audiências preparatórias, bem como
nas cerimónias ou actos públicos solenes ligados à magistratura.


2. O modelo da beca é aprovado pelo Conselho Superior da
Magistratura Judicial.


SECÇÃO III


Direitos e regalias


ARTIGO 43
(Direitos e regalias gerais)


1. Os magistrados judiciais em efectividade de funções gozam
dos seguintes direitos e regalias:


a) serem tratados com a deferência que a função exige;
b) fôrum e processo especial em causas criminais em que


sejam arguidos e nas acções de responsabilidade civil
por factos praticados no exercício das suas funções
ou por causa delas;


c) uso e porte de arma de defesa;
d) cartão especial de identificação, de modelo a ser aprovado


pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial;
e) livre-trânsito nas gares, cais de embarque, aeroportos e


demais lugares públicos de acesso condicionado, na
área da sua jurisdição, mediante simples exibição do
cartão especial de identificação;


f) protecção especial para a sua pessoa, cônjuge,
descendentes e bens, sempre que ponderosas razões
de segurança o exijam;


g) assistência médica e medicamentosa gratuíta, para si,
cônjuge e familiares a seu cargo, a expensas do Estado;


h) participação emolumentar fixa em montante a determinar
pelo Governo;


i) alojamento condigno, devidamente mobilado, fornecido
gratuitamente pelo Estado ou, na sua falta, subsídio
de renda de casa de montante a fixar pelo Governo,
sendo, as despesas de água e electricidade suportadas
pelo Estado em ambos os casos;


j) subsídio de compensação de montante a fixar pelo Governo,
quando resida em casa própria;


k) viatura de afectação pessoal;
l) passaporte de serviço;
m) seguro de vida e de incapacidade;
n) uso pessoal de viatura de serviço, quando tal se mostre


necessário;
o) subsídios de exclusividade e de risco em montante a fixar


pelo Governo;
p) quaisquer outros direitos consagrados na lei.


2. Aos magistrados judiciais que não se encontrem em exercício
efectivo de funções são reconhecidos os direitos referidos no
n.º 1, do presente artigo, com excepção dos constantes das alíneas
e), f), h), l), n), o) e p).


ARTIGO 44
(Direitos especiais dos juízes desembargadores)


Os juízes Desembargadores têm, ainda, direito a:


a) viatura protocolar;
b) passaporte diplomático para si, cônjuge e filhos menores;
c) subsídio de representação;
d) passagens em classe executiva.


ARTIGO 45
(Direitos especiais dos juízes conselheiros)


1. Os juízes Conselheiros têm, ainda, direito a:


a) viatura protocolar;
b) passaporte diplomático para si, cônjuge e filhos menores;
c) subsídio de representação;
d) passagens em classe executiva.


2. Os juízes conselheiros gozam, em geral, das honras, regalias
e precedências próprias de membros de um órgão central de
soberania.


ARTIGO 46
(Honras e regalias do Presidente e do Vice-Presidente


do Tribunal Supremo)


O Presidente e Vice-Presidente do Tribunal Supremo tem o
tratamento adequado à sua posição de titulares de um órgão
central de soberania.


ARTIGO 47
(Títulos)


Os juízes Conselheiros e Desembargadores têm o título de
“Venerando”, recebendo o tratamento de "Excelência", e os juízes
de Direito o título de "Meritíssimo", merecendo o tratamento de
“Exmo Senhor”.


ARTIGO 48
(Prisão preventiva)


1. Os magistrados judiciais não podem ser presos ou detidos
sem culpa formada, salvo em flagrante delito e se ao crime couber
pena de prisão maior.


2. Em causas criminais em que sejam arguidos magistrados
judiciais, e nos termos processuais, a legalização da sua prisão é
feita por um juiz de instância imediatamente superior àquela em
que se encontram colocados, e os autos são instruídos por um
procurador que representa o Ministério Público junto desta
instância.
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ARTIGO 49
(Intimação para comparência)


1. Os magistrados judiciais não podem ser intimados para
comparecer ou prestar declarações perante qualquer autoridade,
sem prévio consentimento do Conselho Superior da Magistratura
Judicial.


2. O pedido da entidade solicitante deve ser dirigido por escrito
e devidamente fundamentado.


3. Os magistrados judiciais gozam da prerrogativa de serem
inquiridos na sede do tribunal em que exercem funções, ou noutro
local que se mostrar conveniente.


ARTIGO 50
(Remuneração dos magistrados judiciais)


1. O Estado garante a independência económica dos
magistrados judiciais, mediante uma remuneração adequada à
dignidade das suas funções.


2. O regime da remuneração referido no número anterior é
fixado por diploma legal, tendo em conta a especificidade da
função judicial, a categoria e tempo de serviço prestado pelo
magistrado.


ARTIGO 51
(Diuturnidade especial)


1. Na data em que se perfazem três, sete, doze e dezoito anos
de serviço efectivo, os magistrados judiciais recebem
diuturnidades especiais correspondentes a dez por cento do
vencimento ilíquido. Estas diuturnidades consideram-se, para
todos os efeitos, sucessivamente incorporadas no vencimento.


2. É extensivo aos magistrados judiciais e acumula-se com o
previsto no número anterior, o regime de diuturnidades fixado
para a função pública.


ARTIGO 52
(Férias)


1. Os magistrados judiciais gozam das suas licenças
disciplinares durante o período das férias judiciais.


2. Por razões ponderosas, os magistrados judiciais podem ser
autorizados a gozar da licença disciplinar em período diferente
do referido no número anterior.


3. A situação de gozo de licença disciplinar e o local para onde
o magistrado se desloque, devem ser comunicadas ao Conselho
Superior da Magistratura Judicial.


ARTIGO 53
(Direito de associação)


Os magistrados judiciais gozam da liberdade de associação
para defesa dos seus interesses profissionais, a qual é exercida
nos termos e condições definidos por lei.


CAPÍTULO VII


Exoneração


ARTIGO 54
(Exoneração a pedido)


1. A exoneração a pedido do magistrado é autorizada em casos
devidamente justificados, mediante pré-aviso de sessenta dias.


2. A exoneração só produz efeitos a partir do conhecimento do
despacho de deferimento.


ARTIGO 55
(Reclamação por falta de deliberação)


Esgotado o prazo referido no n.º 1 do artigo anterior sem que
tenha sido proferido a decisão, o magistrado requerente pode
reclamar para o Presidente do Conselho Superior da Magistratura
Judicial.


ARTIGO 56
(Deferimento tácito)


A reclamação considera-se deferida quando, no prazo de trinta
dias a contar da data da sua apresentação, o requerente não tiver
sido notificado da decisão.


CAPÍTULO VIII


 Aposentações e Jubilação


ARTIGO 57
(Aposentação)


Têm direito a aposentação os magistrados judiciais, seja qual
for a forma de provimento ou natureza da prestação de serviço:


a) com 35 anos de serviço e que tenham satisfeito, ou venham
a satisfazer, os encargos para a pensão de aposentação;


b) que tenham 60 ou 55 anos de idade, consoante sejam do
sexo masculino ou feminino, respectivamente, e pelo
menos 15 anos de serviço;


c) no mais, à aposentação dos magistrados judiciais, aplicam-
-se os princípios e as regras legalmente estabelecidos
para a função pública.


ARTIGO 58
(Aposentação por incapacidade)


1. Mediante atestado da Junta Nacional de Saúde e decisão
do Conselho Superior da Magistratura Judicial, os magistrados
judiciais podem ser aposentados quando, por debilidade ou
diminuição das suas faculdades físicas ou intelectuais
manifestadas no exercício da função, não possam continuar nesta
sem grave transtorno da administração da justiça.


2. Nos casos previstos no número anterior, se o magistrado
judicial tiver menos de quinze anos de serviço, aguarda no quadro
o tempo necessário para completar aquele período, fora do
exercício, mas com a parte de remuneração que lhe for atribuída,
sendo depois aposentado.


ARTIGO 59
(Jubilação)


1. Os magistrados judiciais que se aposentem por motivos de
natureza não disciplinar são considerados jubilados.


2. Os magistrados jubilados continuam ligados ao tribunal de
que faziam parte, gozam dos títulos, honras e imunidades
correspondentes à sua categoria e podem assistir, de traje
profissional, às cerimónias solenes que se realizem no referido
tribunal, tomando lugar à direita dos magistrados em serviço
activo.


3. É extensivo aos magistrados jubilados o disposto nas alíneas
a), b), c), d), f) e g) do artigo 43 do presente Estatuto.


4. Os juízes jubilados do Tribunal Supremo gozam das mesmas
regalias atribuídas aos membros aposentados ou reformados dos
outros órgãos de soberania.


ARTIGO 60
(Contagem de tempo)


Para efeitos do disposto no artigo 57, conta para a aposentação
o tempo de serviço prestado ao Estado antes do ingresso na
magistratura judicial.
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CAPÍTULO IX


Da responsabilidade disciplinar


SECÇÃO I


Disposições gerais


ARTIGO 61
(Infracção disciplinar)


Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que
meramente culposos, praticados pelos magistrados judiciais com
violação dos deveres profissionais e os actos ou omissões da
sua vida pública, ou que nela se repercutam, incompatíveis com
o decoro e a dignidade indispensável ao exercício das suas
funções.


ARTIGO 62
(Sujeição à jurisdição disciplinar)


1. A exoneração ou mudança de situação não impede a punição
por infracções cometidas durante o exercício da função.


2. Em caso de exoneração, o magistrado cumpre a pena se
voltar à actividade.


ARTIGO 63
(Autonomia da jurisdição disciplinar)


1. O procedimento disciplinar é independente do procedimento
criminal.


2. Quando em processo disciplinar se apure a existência de
indícios de infracção criminal, dá-se imediato conhecimento ao
Conselho Superior da Magistratura Judicial.


SECÇÃO II


Penas


Subsecção I


Espécies de penas


ARTIGO 64
(Escala de penas)


1. Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes penas:


a) advertência;


b) repreensão registada;


c) multa;


d) despromoção;


e) transferência compulsiva;


f) inactividade;


g) aposentação compulsiva;


h) demissão;


i) expulsão.


2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as penas
aplicadas são sempre registadas.


3. A pena prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo pode
ser aplicada independentemente de processo, mas com audiência
do infractor e não está sujeita a registo.


ARTIGO 65
(Pena de advertência)


A pena de advertência consiste em admoestação ou mero
reparo pela irregularidade praticada.


ARTIGO 66
(Pena de repreensão registada)


A pena de repreensão registada consiste em censura reduzida
a escrito, feita pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial.


ARTIGO 67
(Pena de multa)


A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de três e no
máximo de trinta.


ARTIGO 68
(Pena de despromoção)


A pena de despromoção consiste na descida de uma a duas
categorias abaixo daquela a que o infractor pertence, pelo período
de três meses a dois anos.


ARTIGO 69
(Pena de transferência compulsiva)


A pena de transferência compulsiva consiste na colocação do
magistrado em cargo da mesma categoria em tribunal diferente
daquele em que anteriormente exercia funções.


ARTIGO 70
(Pena de inactividade)


A pena de inactividade consiste no afastamento completo do
serviço durante um período determinado, não inferior a trinta
dias nem superior a um ano.


ARTIGO 71
(Pena de aposentação compulsiva)


A pena de aposentação compulsiva consiste na imposição da
aposentação.


ARTIGO 72
(Pena de demissão)


A pena de demissão consiste no afastamento definitivo do
magistrado, com cessação de todos os vínculos com a função.


ARTIGO 73
(Pena de expulsão)


A pena de expulsão consiste no afastamento definitivo do
magistrado, com cessação de todos os vínculos com a função e
perda de todos os direitos adquiridos no seu exercício.


SUBSECÇÃO II


Efeitos das penas


ARTIGO 74
(Efeitos das penas)


As penas disciplinares produzem, além dos que lhes são
próprios, os efeitos referidos nos artigos seguintes.


ARTIGO 75


(Pena de repreensão registada)


A pena de repreensão registada é averbada no processo
individual do magistrado e constitui informação do seu curriculum.


ARTIGO 76
(Pena de multa)


A pena de multa implica o desconto no vencimento do
magistrado da importância correspondente ao número de dias
aplicados.
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ARTIGO 77
(Pena de despromoção)


A pena de despromoção implica a redução do salário passando
este a ser o correspondente ao da categoria para a qual o infractor
tiver sido despromovido.


ARTIGO 78
(Pena de transferência compulsiva)


A pena de transferência compulsiva implica a perda de um ano
de antiguidade.


ARTIGO 79
(Pena de inactividade)


1. A pena de inactividade implica a perda de tempo
correspondente à sua duração para efeitos de remunerações,
antiguidade e aposentação.


2. Se a pena aplicada for igual ou inferior a noventa dias implica,
ainda, além dos efeitos previstos no número anterior, o previsto
na alínea b) do n.º 3 do presente artigo, quando o magistrado
punido não possa manter-se no meio em que exerce as funções
sem quebra do prestígio que lhe é exigido, o que consta da decisão
disciplinar.


3. Se a pena aplicada for superior a noventa dias pode, implicar
ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1:


a) a impossibilidade de promoção ou acesso durante um
ano, contado do termo do cumprimento da pena;


b) a transferência para o cargo idêntico em tribunal diferente
daquele em que o magistrado exercia funções na data
da prática da infracção;


c) a aplicação da pena de inactividade não prejudica o
exercício dos restantes direitos previstos no artigo 43.


ARTIGO 80
(Pena de aposentação compulsiva)


A pena de aposentação compulsiva implica a imediata
desvinculação do serviço e a perda dos direitos e regalias
referidos pela presente Lei, sem prejuízo do direito às pensões
fixadas por lei.


ARTIGO 81
(Pena de demissão)


1. A pena de demissão implica a perda da condição de
magistrado conferida pelo presente Estatuto e dos
correspondentes direitos.


2. A mesma pena, excepto no caso de abandono do lugar, não
implica a perda do direito a aposentação, nos termos e condições
estabelecidas na lei, nem impossibilita o magistrado de exercer
quaisquer outros cargos que possam ser exercidos sem que o
seu titular reúna as particulares condições de dignidade exigidas
para o cargo de que foi demitido.


ARTIGO 82
(Pena de expulsão)


A pena de expulsão implica a impossibilidade de ser provido
em quaisquer funções ou cargos no Estado.


ARTIGO 83
(Promoção de magistrados arguidos)


1. Durante a pendência do processo disciplinar ou criminal, o
magistrado é graduado para a promoção ou acesso, mas estes
suspendem-se quanto a ele, reservando-se a respectiva vaga até
decisão final.


2. Se o processo for arquivado, a decisão condenatória
revogada ou aplicada uma pena que não prejudique a promoção
ou acesso, o magistrado é promovido ou nomeado e vai ocupar
o seu lugar na lista de antiguidade, com o direito de receber as
diferenças de remuneração, ou, se houver de ser preterido,
completa-se o movimento em relação à vaga que lhe havia ficado
reservada.


SUBSECÇÃO III


Aplicação das penas


ARTIGO 84
(Pena de advertência)


A pena de advertência é aplicável a faltas leves que não devam
passar sem reparo.


ARTIGO 85
(Pena de repreensão registada)


A pena de repreensão registada é aplicável a faltas de pequena
gravidade, que sejam susceptíveis de causar perturbação no
exercício das funções ou de nele se repercutirem de forma
incompatível com a dignidade que lhe é exigível.


ARTIGO 86
(Pena de despromoção)


A pena de despromoção é aplicável nos casos de
incompetência profissional culposa, violação reiterada de normas
de procedimento e cometimento de erros técnicos graves.


ARTIGO 87
(Pena de transferência compulsiva)


A pena de transferência compulsiva é aplicável a infracções
que impliquem quebra de prestígio exigível ao magistrado para
que possa manter-se no meio em que exerce funções.


ARTIGO 88
(Pena de inactividade)


1. A pena de inactividade é aplicável nos casos de negligência
grave ou gravo desinteresse pelo cumprimento de deveres
profissionais ou quando os magistrados forem condenados em
pena de prisão, salvo se a sentença condenatória impuser pena
de demissão.


2. O tempo de prisão cumprido é descontado na pena
disciplinar.


ARTIGO 89
(Pena de aposentação compulsiva e de demissão)


1. As penas de aposentação compulsiva e de demissão são
aplicáveis quando o magistrado:


a) revele incapacidade de adaptação às exigências da função,
nomeadamente, as de ordem ética, deontologia e
técnico-profissional;


b) revele falta de honestidade, grave insubordinação ou
tenha conduta imoral ou desonrosa;


c) revele inaptidão profissional;
d) tenha sido condenado por crime praticado em grave e


flagrante abuso da função ou com manifesta e grave
violação dos deveres a ela inerentes;


e) apresentar-se ao serviço ou em público, de forma reiterada,
em manifesto estado de embriaguês.


2. O abandono do lugar corresponde sempre a pena de
demissão.
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ARTIGO 90
(Pena de expulsão)


A pena de expulsão é aplicável nos casos de desvio de fundos,
extorsão, suborno, corrupção, descaminho de processos e aos
condenados por crime doloso a que corresponda pena de prisão
maior.


ARTIGO 91
(Medida de pena)


Na determinação da medida da pena atende-se à gravidade do
facto, à culpa do agente, à sua personalidade e às circunstâncias
que deponham a seu favor ou contra ele.


ARTIGO 92
(Atenuação especial da pena)


A pena pode ser especialmente atenuada quando existam
circunstâncias anteriores ou posteriores à infracção ou
contemporâneas dela que diminuam acentuadamente a gravidade
do facto ou a culpa do agente.


ARTIGO 93
(Reincidência)


1. Verifica-se reincidência quando a infracção for cometida
antes de decorridos dois anos sobre a data em que o magistrado
cometeu infracção anterior pela qual tenha sido condenado em
pena superior à de advertência, já cumprida total ou parcialmente.


2. Em caso de reincidência a aplicação das penas obedecerá
as regras seguintes:


a) se a pena aplicável for qualquer das previstas nas alíneas
c) e f) do artigo 64, em caso de reincidência, o seu limite
mínimo é igual a um terço ou a um quarto do limite
máximo, respectivamente;


b) tratando-se de pena diversa das referidas no número
anterior, pode ser aplicada pena de escalão
imediatamente superior.


ARTIGO 94
(Concurso de infracções)


1. Verifica-se o concurso de infracção, quando o magistrado
comete duas ou mais infracções antes de se tornar inimpugnável
a condenação por qualquer delas.


2. No concurso de infracções aplica-se uma única pena e
quando as infracções correspondam penas diferentes aplica-se
a de maior gravidade, agravada em função do concurso, se for
variável.


ARTIGO 95
(Substituição de penas aplicadas a aposentados)


Para os magistrados aposentados ou que por qualquer outra
razão se encontrem fora de actividade, as penas de multa ou
inactividade são substituídas pela perda até metade da pensão
ou vencimento de qualquer natureza pelo tempo correspondente.


SUBSECÇÃO IV


Prescrição do procedimento disciplinar e das penas


ARTIGO 96
(Prazo de prescrição)


1. O procedimento disciplinar prescreve passados dois anos,
contados a partir da data da ocorrência dos factos em que se
baseia.


2. As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes,
contados da data em que a decisão se torna inimpugnável:


a) seis meses para a pena de multa;
b) um ano, para as penas de três anos, para as penas de


aposentação compulsiva e demissão;
c) quatro anos, para a pena de expulsão.


SECÇÃO III


Processo disciplinar


SUBSECÇÃO I


Normas processuais


ARTIGO 97
(Processo disciplinar)


1. O processo disciplinar é sumário e não depende de
formalidades especiais, sendo obrigatória a audição com
possibilidade de defesa do arguido.


2. O instrutor pode rejeitar as diligências manifestamente
inúteis ou dilatórias, fundamentando a recusa.


3. Do despacho que rejeitar as diligências referidas no número
anterior cabe recurso, sem efeito suspensivo do processo, a subir
a final.


ARTIGO 98
(Competência para instauração do processo)


Compete ao Conselho Superior da Magistratura Judicial a
instauração de procedimento disciplinar contra magistrados
judiciais.


ARTIGO 99
(Impedimento e suspeições)


É aplicável ao processo disciplinar, com as necessárias
adaptações, o regime de impedimentos e suspeições em processo
penal.


ARTIGO 100
(Carácter confidencial do processo disciplinar)


1. O processo disciplinar é de natureza confidencial até decisão
final, sem prejuízo do direito de defesa reconhecido ao arguido.


2. Salvo os casos especiais previstos na lei, só é permitida a
passagem de certidões de peças do processo a requerimento
fundamentado do arguido, quando destinados à defesa de
interesses legítimos.


ARTIGO 101
(Prazos de instrução)


1. A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo
de quarenta e cinco dias.


2. O prazo referido no número anterior só pode ser excedido
em caso justificado.


3. O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior
da Magistratura Judicial e ao arguido da data em que inicia a
instrução do processo.


4. O não cumprimento do prazo indicado no n.º 1 do presente
artigo, pode influir na classificação do juiz instrutor, se for devido
à negligência.


ARTIGO 102
(Número de testemunhas em fase de instrução)


1. Na fase de instrução não há limite para o número de
testemunhas.
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2. O instrutor pode indeferir o pedido de audição de certo
número de testemunhas ou declarantes, se considerar
manifestamente inútil ou dilatório, cabendo recurso desta decisão,
sem efeito suspensivo do processo, a subir a final.


ARTIGO 103
(Suspensão preventiva do arguido)


1. O magistrado arguido em processo disciplinar pode ser
preventivamente suspenso das funções, se houver fortes indícios
de que à infracção cabe, pelo menos, a pena de transferência
compulsiva e a continuação na efectividade de serviço seja
prejudicial à instrução do processo ou ao serviço ou ao prestígio
e dignidade da função.


2. A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar
o resguardo da dignidade pessoal e profissional do magistrado.


3. A suspensão preventiva não pode exceder sessenta dias,
prorrogáveis mediante justificação, por mais trinta dias e não tem
os efeitos consignados no artigo 78 do presente Estatuto.


4. Compete ao Presidente do Conselho Superior da
Magistratura Judicial ordenar a suspensão preventiva do
magistrado arguido em processo disciplinar.


ARTIGO 104
(Acusação)


1. Concluída a instrução e junto o registo biográfico do arguido,
o instrutor deduz acusação no prazo de dez dias, articulando
discriminadamente os factos constitutivos da infracção disciplinar
e os que integram circunstâncias agravantes ou atenuantes que
repute indiciados, indicando os preceitos legais nos casos
aplicáveis.


2. Se não se indicarem suficientemente factos constitutivos
da infracção ou da responsabilidade do arguido ou o
procedimento disciplinar se encontrar extinto, o instrutor elabora
em dez dias o seu relatório, seguindo-se os demais termos
aplicáveis.


ARTIGO 105
(Notificação do arguido)


1. A cópia da acusação é entregue ao arguido ou remetida pelo
correio, sob registo e com aviso de recepção, cópia da acusação,
fixando-se o prazo de vinte dias para apresentação da defesa.


2. Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à
sua notificação edital.


ARTIGO 106
(Nomeação do defensor)


1. É permitido ao arguido a constituição de advogado de defesa.


2. Se o arguido estiver impossibilitado de constituir advogado
ou de elaborar a sua defesa por motivo de ausência, doença,
anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da
Magistratura Judicial nomea um defensor.


3. Havendo defensor constituído, o prazo para a defesa conta-
-se a partir da data da notificação daquele.


ARTIGO 107
(Exame do processo)


Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o
defensor nomeado ou mandatário constituído podem examinar o
processo no local onde se encontrar depositado.


ARTIGO 108
(Defesa do arguido)


1. Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, juntar
documentos ou requerer diligências.


2. Não podem ser oferecidas mais de três testemunhas para
cada facto.


ARTIGO 109
(Relatório)


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo
de quinze dias, um relatório do qual devem constar os factos cuja
existência considera provada ou não provada, a qualificação
jurídica e a pena aplicável.


ARTIGO 110
(Prazo da decisão)


A decisão final deve ser proferida no prazo máximo de noventa
dias.


ARTIGO 111
(Notificação da decisão)


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se
refere o artigo 110 é notificada ao arguido com observância do
disposto no artigo 101.


ARTIGO 112
(Nulidades e irregularidades)


1. Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido
com possibilidade de defesa e a omissão de diligências essenciais
para a descoberta da verdade que ainda possam utilmente
realizar-se.


2. As restantes nulidades e irregularidades consideram-se
sanadas se não forem arguidas na defesa ou, a ocorrerem
posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do seu
conhecimento.


SUBSECÇÃO II


Abandono do lugar


ARTIGO 113
(Auto por abandono)


Quando um magistrado deixe de comparecer ao serviço
durante dez dias, manifestando expressamente a intenção de
abandonar o lugar, ou falte injustificadamente durante trinta dias
úteis seguidos, é levantado um auto por abandono do lugar.


ARTIGO 114
(Presunção da intenção de abandono)


1. A ausência injustificada do lugar durante trinta dias úteis
seguidos constitui presunção de abandono.


2. A presunção referida no número anterior pode ser ilidida em
processo disciplinar por qualquer meio de prova.


SUBSECÇÃO III


Dos recursos


ARTIGO 115
(Recursos)


Das deliberações do Conselho Superior da Magistratura
Judicial recorre-se para o Tribunal Administrativo.
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ARTIGO 116
(Prazo)


O prazo para as reclamações e a interposição de recurso é de
trinta dias e conta-se desde a data da publicação da deliberação,
quando seja obrigatória, ou da notificação, conhecimento ou
início de execução da deliberação, nos restantes casos.


ARTIGO 117
(Efeitos)


O recurso tem efeito meramente devolutivo, excepto nos casos
de decisões em que tiver sido aplicada uma das seguintes penas:
advertência, repreensão registada e multa.


ARTIGO 118
(Interposição)


1. A interposição do recurso faz-se por petição dirigida ao
Tribunal Supremo, assinada pelo recorrente ou pelo seu
mandatário.


2. O recurso considera-se interposto na data em que a petição
deu entrada na secretaria do tribunal judicial onde o recorrente
se encontra colocado, ou na secretaria-geral do Tribunal Supremo.


ARTIGO 119
(Requisitos da petição)


1. A petição deve referir a deliberação de que se recorre, os
fundamentos de facto e de direito e a formulação clara e precisa
do pedido.


2. A petição deve ser instruída com documento comprovativo
do acto objecto do recurso e com todos os documentos
probatórios.


3. Se, por motivo justificado, não tiver sido possível obter os
documentos dentro do prazo legal, pode ser requerido prazo para
a sua ulterior apresentação.


SECÇÃO IV


Revisão de decisões disciplinares


ARTIGO 120
(Revisão)


1. As decisões condenatórias proferidas em processo
disciplinar podem ser revistas a todo o tempo quando se
verifiquem circunstâncias ou meios de prova susceptíveis de
demonstrarem a inexistência dos factos que determinaram a
punição ou a irresponsabilidade do arguido e que não poderão
ser oportunamente utilizados.


2. A revisão não pode, em caso algum, determinar o
agravamento da pena.


ARTIGO 121
(Processo)


1. A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior
da Magistratura Judicial.


2. O requerimento, processado por apenso ao processo
disciplinar, deve conter os fundamentos do pedido e a indicação
dos meios de prova e ser instruído com os documentos que o
interessado tenha podido obter.


ARTIGO 122
(Sequência do processo de revisão)


1. Recebido o requerimento, o Conselho Superior da
Magistratura Judicial decide, no prazo de trinta dias, se se
verificarem os pressupostos da revisão.


2. Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o
processo.


ARTIGO 123
(Procedência da revisão)


1. Se o pedido de revisão for julgado procedente, suspende-
-se, revoga-se ou altera-se a decisão proferida no processo
revisto.


2. Sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o
interessando é indemnizado pelas remunerações que tenha
deixado de receber em razão da decisão revista.


CAPÍTULO X


 Inquéritos e  Sindicâncias


ARTIGO 124
(Inquéritos e sindicâncias)


1. Os inquéritos têm por finalidade a averiguação de
determinados factos.


2. As sindicâncias têm lugar quando haja notícias de factos
que exijam uma averiguação geral acerca do funcionamento dos
serviços.


ARTIGO 125
(Instrução)


São aplicáveis à instrução dos processos de inquérito e
sindicância, com as necessárias adaptações, as disposições
relativas ao processo disciplinar.


ARTIGO 126
(Relatório)


Terminada a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora
relatório propondo o arquivamento ou a instauração de processo
disciplinar, conforme os casos.


ARTIGO 127
(Conversão em processo disciplinar)


Se se concluir pela existência de infracção, o processo de
inquérito ou de sindicância em que o arguido tenha sido ouvido
constitui parte integrante do processo disciplinar.


CAPÍTULO XI


 Conselho Superior da Magistratura Judicial


SECÇÃO I


 Natureza, Composição e Mandato


ARTIGO 128
(Natureza)


1. O Conselho Superior da Magistratura Judicial é o órgão de
gestão e disciplina da magistratura judicial.


2. O Conselho Superior da Magistratura Judicial exerce também
jurisdição sobre os oficiais de justiça, nos termos previstos no
presente Estatuto.


ARTIGO 129
(Composição)


1. O Conselho Superior da Magistratura Judicial é composto
pelos seguintes membros:


a) Presidente do Tribunal Supremo;
b)  Vice-Presidente do Tribunal Supremo;
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c) duas personalidades designadas pelo Presidente da
República;


d) cinco personalidades eleitas pela Assembleia da
República, segundo o critério de representação
proporcional;


e) sete magistrados judiciais das diversas categorias, todos
eleitos pelos seus pares, sendo um Juiz Conselheiro,
dois Juízes Desembargadores, três Juízes de Direito A
ou B e dois Juízes de Direito C ou D.


2. O Conselho Superior da Magistratura Judicial é presidido
pelo Presidente do Tribunal Supremo, o qual é substituído, nas
suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Tribunal
Supremo.


3. Fazem ainda parte do Conselho Superior da Magistratura
Judicial quatro oficiais de justiça, com intervenção restrita à
discussão e votação das matérias relativas à apreciação do mérito
profissional e ao exercício da função disciplinar sobre os oficiais
de justiça.


4. Na designação ou eleição dos membros constantes das
alíneas c) a e) do n.º 1 do presente artigo, é indicado um suplente
para cada classe, que no caso dos membros eleitos pelos seus
pares, é o candidato mais votado na lista dos não eleitos.


ARTIGO 130
(Duração do mandato)


1. À excepção do Presidente e Vice-Presidente, cujo mandato
é regulado nos termos da Lei da Organização Judiciária, os
membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial exercem
o seu mandato por um período de cinco anos.


2. Findo o mandato, os membros cessantes mantêm-se em
funções até à tomada de posse do novo corpo do órgão.


3. Os membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial
podem ser reeleitos para novo mandato.


SECÇÃO II


Processo Eleitoral dos Juízes e Oficiais de Justiça


ARTIGO 131
(Requisitos para eleição)


1. Só podem ser eleitos para o Conselho Superior da
Magistratura Judicial os magistrados e oficiais de justiça de
nomeação definitiva em efectividade de funções.


2. Os magistrados judiciais elegem e são eleitos na categoria
ou classe a que pertencem.


ARTIGO 132
(Comissão eleitoral)


1. Para a eleição dos membros referidos na alínea e) do n.º 1 e
n.º 3 do artigo 129, funciona junto do Tribunal Supremo uma
comissão eleitoral composta pelos seguintes membros,
designados pelo respectivo Presidente:


a) um Juiz Conselheiro;
b) dois juízes Desembargadores A ou B;
c) três juízes de Direito A ou B;
d) dois juízes de Direito C ou D;
e) um Secretário Judicial.


2. A comissão eleitoral é constituída seis meses antes do fim
do mandato que estiver em curso.


ARTIGO 133
(Procedimento para a eleição)


A comissão eleitoral envia a cada eleitor um boletim de voto
do qual conste a lista completa dos magistrados de cada escalão
ou dos funcionários de justiça que reúnam os requisitos
estabelecidos no artigo 131, incluindo o prazo em que a votação
deve ser realizada.


ARTIGO 134
(Forma de votação)


A votação é nominal e faz-se através da devolução do boletim
do voto devidamente preenchido, em carta fechada, à comissão
eleitoral no prazo que tiver sido fixado.


ARTIGO 135
(Contagem de votos)


Findo o prazo referido nos artigos anteriores, a comissão
procede à abertura das cartas e contagem dos votos.


ARTIGO 136
(Apuramento dos resultados)


1. Terminada a contagem dos votos são considerados eleitos
os magistrados e os funcionários que obtiverem maior número
de votos, validamente expressos.


2. O cargo de membro do Conselho Superior da Magistratura
Judicial é irrecusável, excepto em casos devidamente
fundamentados.


ARTIGO 137
(Fiscalização e homologação)


Compete ao Presidente do Tribunal Supremo assegurar a
fiscalização do processo eleitoral, decidir sobre as reclamações
que vierem a ser apresentadas e homologar os resultados da
eleição.


SECÇÃO III


Competência e Funcionamento


ARTIGO 138
(Compete ao Conselho Superior da Magistratura Judicial)


Compete ao Conselho Superior da Magistratura Judicial:


a) propor ao Presidente da República a nomeação dos juízes
conselheiros do Tribunal Supremo;


b) nomear, colocar, transferir, promover, aposentar, exonerar,
apreciar o mérito profissional, exercer a acção disciplinar
e, em geral, praticar todos os actos de idêntica natureza
respeitantes aos magistrados judiciais;


c) apreciar o mérito profissional e exercer a acção disciplinar
sobre os oficiais de justiça, sem prejuízo da competência
disciplinar atribuída aos juízes;


d) processar e julgar as suspeições levantadas contra
qualquer dos seus membros em processos da sua
competência;


e) ordenar a realização de inspecções ordinárias e
extraordinárias, bem como de inquéritos e sindicâncias
aos tribunais;


f) aprovar o Regulamento Interno do Conselho Superior da
Magistratura Judicial;


g) analisar o projecto de orçamento anual do Conselho
Superior da Magistratura Judicial;
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h) dar pareceres e fazer recomendações sobre a política
judiciária, por sua iniciativa ou a pedido do Presidente
da República, da Assembleia da República ou do
Governo;


i) exercer as demais competências conferidas por lei.


ARTIGO 139
(Funcionamento e periodicidade das sessões)


1. O Conselho Superior da Magistratura Judicial funciona em
Plenário e em Comissão Permanente.


2. O Plenário reúne-se ordinariamente quatro vezes por ano e
extraordinariamente sempre que se mostre necessário, por
convocação do Presidente do Conselho Superior da Magistratura
Judicial ou de dois terços dos seus membros.


3. A Comissão Permanente reúne-se ordinariamente duas vezes
por mês e extraordinariamente sempre que se mostre necessário,
por convocação do Presidente do Conselho Superior da
Magistratura Judicial.


ARTIGO 140
(Composição e competência da Comissão Permanente)


1. A Comissão Permanente é composta por seis membros, sendo
três magistrados judiciais, um dos membros designados pelo
Presidente da República, dois membros eleitos pela Assembleia
da República, além do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal
Supremo.


2. Os membros da Comissão Permanente são eleitos na primeira
sessão plenária.


3. À Comissão Permanente compete, no intervalo entre as
sessões plenárias:


a) nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o
mérito profissional, exercer a acção disciplinar e praticar
os actos de idêntica natureza respeitantes aos juízes
de direito;


b) analisar o projecto de orçamento anual do Conselho
Superior da Magistratura Judicial;


c) executar as deliberações do Plenário e exercer as funções
que lhe tenham sido delegadas;


d) apreciar o mérito profissional e exercer a acção disciplinar
sobre os oficiais de justiça, sem prejuízo do disposto
do n.° 3 do artigo 129, do presente Estatuto.


ARTIGO 141
(Quorum e deliberações)


1. Os órgãos do Conselho Superior da Magistratura Judicial
não podem funcionar validamente sem a presença de, pelos
menos, dois terços dos seus membros.


2. As deliberações dos órgãos do Conselho Superior da
Magistratura Judicial são tomadas por maioria de votos.


ARTIGO 142
(Competência do Presidente)


Compete ao Presidente do Conselho Superior da Magistratura
Judicial:


a) representar o Conselho Superior da Magistratura Judicial;
b) convocar e presidir às respectivas reuniões;
c) exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho


Superior da Magistratura Judicial;
d) supervisar a Inspecção Judicial e assegurar o seu correcto


funcionamento;


e) nomear e exonerar o Secretário-Geral do Conselho Superior
da Magistratura Judicial;


f) nomear e exonerar os funcionários do Conselho Superior
da Magistratura Judicial;


g) ordenar a suspensão preventiva dos magistrados judiciais
arguidos em processo disciplinar;


h) exercer as demais funções conferidas por lei.


ARTIGO 143
(Reclamações)


1. Das decisões do Presidente e das deliberações da Comissão
Permanente reclama-se para o Plenário.


2. Em matérias relativas a oficiais de justiça, a reclamação é
restrita as deliberações de natureza disciplinar que tenham
aplicado pena de gravidade igual ou superior a de transferência
compulsiva.


SECÇÃO IV


Dos direitos e Regalias dos Membros


ARTIGO 144
(Direitos e regalias dos membros do Conselho Superior da


Magistratura Judicial)


1. Os membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial
gozam dos direitos e regalias previstos  nas alíneas  a), b) e d) do
n.º 1 do artigo 43.


2. Os membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial
têm ainda direito a:


a) assistência médica a expensas do Estado;
b) passaporte diplomático para si, cônjuge e filhos menores;
c) senha de presença, cujo montante é fixado pelo Governo,


sob proposta do Presidente do Conselho Superior da
Magistratura Judicial.


SECÇÃO V


Competência do Secretário-Geral


ARTIGO 145
(Competência do Secretário-Geral)


1. Compete ao Secretário-Geral do Conselho Superior da
Magistratura Judicial:


a) assegurar a gestão adequada dos recursos humanos,
financeiros e do património, zelando pela correcta
aplicação da pertinente legislação;


b) assegurar, do ponto de vista técnico e administrativo, a
preparação e realização das sessões do Conselho;


c) assistir às sessões do Conselho Superior da Magistratura
Judicial e assegurar que se lavrem as respectivas actas
e outra documentação pertinente;


d) executar e fazer executar as deliberações do Conselho
Superior da Magistratura Judicial;


e) assegurar a preparação dos projectos de orçamento do
Conselho Superior da Magistratura Judicial;


f) assegurar, no âmbito da sua competência de gestão, a
articulação entre o Conselho Superior da Magistratura
Judicial e outras entidades públicas ou privadas;


g) coordenar as acções no âmbito da cooperação
internacional;


h) autorizar as despesas variáveis do orçamento dentro dos
limites e parâmetros a fixar pelo Presidente;
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i) propor a criação ou alteração do quadro de pessoal;


j) propor os regulamentos necessários à organização interna
e funcionamento dos serviços;


k) emitir ordens e instruções de serviço no âmbito da sua
competência;


l) despachar com os dirigentes das unidades orgânicas dos
serviços;


m) submeter ao Presidente os assuntos que careçam de
resolução superior;


n) praticar os demais actos permitidos por lei e os que forem
expressamente determinados pelo Presidente do
Conselho Superior da Magistratura Judicial;


o) subscrever os termos de posse dos funcionários do
Conselho Superior da Magistratura Judicial.


2. O Secretário-Geral do Conselho Superior da Magistratura
Judicial é substituído, nas suas faltas e impedimentos, por quem
o Presidente do Conselho designar.


CAPÍTULO  XII


Disposições Finais e Transitórias


ARTIGO 146
(Forma e aplicação das deliberações)


1. As deliberações do Conselho Superior da Magistratura
Judicial revestem a forma de resolução ou despacho.


2. Os despachos de carácter geral e as resoluções, são
publicados na Iª Série do Boletim da República e no Boletim dos
Tribunais.


ARTIGO 147
(Regime subsidiário)


É aplicável subsidiariamente aos magistrados judiciais, em tudo
o que se refira à matéria administrativa e disciplinar, o regime da
função pública.


ARTIGO 148
(Correspondência entre as categorias)


Atento o disposto no artigo 9 do presente Estatuto são
estabelecidas as seguintes correspondências entre as antigas e
novas designações das categorias ou classes da carreira da
magistratura judicial:


a) juiz de Direito de 1ª classe - juiz de Direito A;


b) juiz de Direito de 2ª classe - juiz de Direito B;


c) juiz de 1ª classe - juiz de Direito C;


d) juiz de 2ª classe - juiz de Direito D.


ARTIGO 149
(Integração de juízes)


1. Os juízes de Direito interinos nomeados ao abrigo da
Lei n.º 6/96, de 5 de Julho, que tenham exercido funções por mais
de cinco anos, podem ser integrados na carreira da magistratura
judicial, na categoria de Juiz de Direito B, desde que tenham
obtido a classificação mínima de Bom.


2. Para a contagem do tempo mencionado no número anterior,
inclui-se o período em que o magistrado tiver exercido funções
em regime de contrato ou de substituição.


3. Nenhum magistrado pode, porém, ascender à categoria de
Juiz de Direito B enquanto não obtiver a licenciatura em Direito.


ARTIGO 150
(Instalação dos tribunais superiores de recurso)


No âmbito da instalação dos tribunais superiores de recurso,
podem ser promovidos a juízes Desembargadores, os Juízes de
Direito A e B, com mais de três anos de exercício na classe, desde
que tenham classificação mínima de Bom e aprovação em provas
específicas.


ARTIGO 151
(Substitutos legais)


1. No caso de ausência, férias ou impedimento temporário de
um juiz, este é substituído por outro da mesma área jurisdicional,
que tem a designação de substituto legal.


2. Na falta de outro juiz de carreira numa determinada jurisdição,
o substituto legal pode ser escolhido de entre cidadãos com
mais de vinte e cinco anos de idade, de reconhecida idoneidade
moral e cívica, não se aplicando o requisito de limite de idade
fixado para o exercício da função pública.


3. Para efeitos do disposto no número anterior, o Conselho
Superior da Magistratura Judicial aprova regularmente a lista
dos substitutos legais de cada juiz.


Lei  n.º 8/2009


de 11 de Março


Havendo necessidade de introduzir alterações à Lei n.° 22/
/2007, de 1 de Agosto, atinente à Lei Orgânica do Ministério
Público e ao Estatuto dos Magistrados do Ministério Público, ao
abrigo do n.° 1 do artigo 179 da Constituição, a Assembleia da
República determina:


Artigo 1. É criada a categoria de Sub-Procurador-Geral Adjunto,
na carreira da Magistratura do Ministério Público.


Art. 2. Os artigos 5 e 83 da Lei n.° 22/2007, de 1 de Agosto,
passam a ter a seguinte redacção:


“Artigo 5


1. ..............................................................................................


a) ...........................................................................................
b) nas secções do Tribunal Supremo e do Tribunal


Administrativo, por Procuradores-Gerais
Adjuntos;


c) nos Tribunais Superiores de Recurso, por Sub-
Procuradores-Gerais Adjuntos;


d) nos Tribunais de escalão inferior, por Procuradores
da República.


2. ...........................................................................................


3. ............................................................................................
..........................................................................................................


Artigo 83. A carreira da Magistratura do Ministério
Público passa a integrar as seguintes categorias:


a) Procurador-Geral Adjunto;
b) Sub-Procurador-Geral Adjunto;
c) Procurador da República Principal;
d) Procurador da República da 1ª;
e) Procurador da República da 2ª;
f) Procurador da República da 3ª."


Art. 3. As qualificações e o regime remuneratório atinentes à
categoria de Sub-Procurador-Geral Adjunto são definidos por
Decreto do Conselho de Ministros.
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ARTIGO 5
(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor a 1 de Janeiro de 2011.
Aprovada pela Assembleia da Republica, aos 15 de


Dezembro de 2010.
A Presidente da Assembleia da República, Verónica Nataniel


Macamo Dlhovo.
Promulgada em  4 de Janeiro de 2011.


Publique-se.
O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


Lei n.º 3/2011


de 11 de Janeiro


Havendo necessidade de introduzir alterações à Lei
n.º 7/2009, de 11 de Março, que aprova o Estatuto dos
Magistrados Judiciais, por forma a estabelecer a
intercomunicabilidade entre as Magistraturas Judicial e a do
Ministério Público, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 179
da Constituição, a Assembleia da República determina:


ARTIGO 1


O n.º 1 do artigo 9, o n.º 4 do artigo 13 e a alínea b) do n.º 1 do
artigo 132 da Lei n.° 7/2009, de 11 de Março, passam a ter a
seguinte redacção, respectivamente:


ARTIGO  9


(Carreira da magistratura judicial)


1. A carreira da Magistratura Judicial integra as seguintes
categorias ou classes:


a) Juiz Conselheiro;
b) Juiz Desembargador;
c) Juiz de Direito A;
d) Juiz de Direito B;
e) Juiz de Direito C;
f) Juiz de Direito D.


2. ……………..
3. ……………..
4. ………………


................................................................................................................


ARTIGO 13


(Promoção)


1.……..…..
2.……….…
3.…….……
4. São promovidos a Juízes Desembargadores, os Juízes


de Direito A, com três anos de exercício na classe e
classificação mínima de “Bom”.


.....................................................................................................................................


ARTIGO 132


(Comissão eleitoral)


1.……….
        a)……….
        b) dois Juízes Desembargadores;
        c)
        d)
        e)
 2.………..


ARTIGO 2


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 14 de
Dezembro de 2010.


A Presidente da Assembleia da República, Verónica Nataniel
Macamo Dlhovo.


Promulgada em  4  de Janeiro de 2011.


Publique-se.


O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


Havendo necessidade de criar um órgão que regula o exercício
da profissão de despachante aduaneiro, ao abrigo do disposto
no n.º 1 do artigo 179 da Constituição, a Assembleia da
República determina:


ARTIGO 1
(Objecto)


É criada a Câmara dos Despachantes Aduaneiros de
Moçambique.


ARTIGO 2
(Definição e natureza)


1. A Câmara dos Despachantes Aduaneiros de Moçambique,
também designada por CDA, é uma pessoa colectiva de direito
público, representativa dos despachantes aduaneiros que
exercem a actividade de despachante aduaneiro.


2. A CDA tem personalidade jurídica e goza de autonomia
administrativa e financeira.


ARTIGO 3
(Caracterização da profissão)


1. Entende-se por despachante aduaneiro a pessoa singular,
habilitada a praticar os actos necessários ao despacho aduaneiro
de mercadorias e regularmente licenciada.


2. O despachante aduaneiro intervém com mandato de
representação directa, em nome ou por conta de outrem, nos
actos e formalidades previstos na legislação aduaneira, incluindo
as declarações de mercadorias originárias e destinadas a países
terceiros, as declarações de mercadorias com implicações
aduaneiras ou cuja gestão ou recepção seja atribuída às
Alfândegas.


3. Ao despachante aduaneiro já licenciado, à data de entrada
em vigor da presente Lei, é reconhecido o direito de ingresso
automático na Câmara dos Despachantes Aduaneiros.


ARTIGO 4
(Âmbito de actuação)


A CDA exerce as atribuições e competências em todo o
território nacional e está territorialmente estruturada.


ARTIGO 5
(Atribuições)


São atribuições da CDA:
a) atribuir a carteira profissional;
b) elaborar e manter actualizado o registo dos membros da


CDA;


Lei n.º 4/2011


de 11 de Janeiro
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BOLETIM DA REPÚBLICA
PUBLICAÇÃO  OFICIAL  DA  REPÚBLICA  DE  MOÇAMBIQUE


SUMÁRIO


Conselho de Ministros:


Rectificação:


Atinente ao Decreto-Lei n.º 1/2011, de 23 de Março, que aprova o
Código da Estrada.


2.º SUPLEMENTO


CONSELHO DE MINISTROS


Rectificação


Por ter havido erro na publicação do Decreto-Lei n.º 1/2011,
de 23 de Março, inserto no Boletim da República n.º 12,
1.ª série,  rectifica-se o seguinte:


No n.º 7 do artigo 81, primeira coluna, referente a taxa de
álcool, deve-se substituir, 0,0 mg/l a 0,3 mg/l, por superior a
0,0 mg/l até 0,3 mg/l, e na segunda coluna, de 0,3 mg/l até
0,40 mg/l por 0,31 mg/l até 0,40 mg/l conforme se segue:


7. Quem infringir o disposto no n.º 2 é punido com multa de:


○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○
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  Preço — 2,35 MT


IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P.


Taxa de álcool             Valor da multa
Superior a 0,0 mg/l até 0,3 mg/l      1.500,00 MT
De 0,31 mg/l até 0,40 mg/l      2.500,00 MT
De 0,41 mg/l até 0,70 mg/l       3.500,00 MT
Mais de 0,71 mg/l       5.000,00MT


No artigo 146 deve se suprimir a redacção constante da
alínea g) passando as alíneas a ordenar-se da seguinte forma:


«ARTIGO 146


......................................................................................................................


f) Conduzir o veículo com uma parte do corpo fora do
veículo;


g) Conduzir motociclo e ciclomotor sem usar capacete de
protecção;


h) Transitar com veículo que possa danificar a via, suas
instalações e equipamentos;


i) Excesso de velocidade em conformidade com a
classificação constante do n.º 2 do artigo 33;


j) Não usar ou deixar o passageiro não usar o cinto de
segurança ou capacete de protecção;


k) Transportar crianças em veículo automóvel sem
observância das normas de segurança especiais
estabelecidas neste Código.


Na alínea v) do artigo 147, onde se lê:


« v) A transposição ou circulação em desrespeito da linha
contínua adjacente;»


Deve ler-se:


« v) A transposição ou circulação em desrespeito de uma ou
duas linhas longitudinais contínuas delimitadores de sentidos
de trânsito ou de linha mista com o mesmo significado.»
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Decreto n.º  47/2005


Tornando-se necessário regulamentar a Lei nº 2/2003, de 21
de Janeiro, relativa às alterações ao Código da Estrada,  no que
concerne  ao  seguro  de  automóveis,  ao  abrigo  do  disposto
no  nº 2 do artigo 7 da referida Lei, o Conselho de Ministros
decreta:


 ARTIGO 1


 É aprovado o Regulamento da Lei nº 2/2003, de 21 de Janeiro,
que introduz alterações ao Código da Estrada no que concerne
ao  seguro  de  automóveis,  em  anexo  e  que  faz  parte  integrante
do presente Decreto.


 ARTIGO 2


Compete ao Ministro das Finanças, ouvido o Ministro dos
Transportes e Comunicações, proceder ao reajustamento dos
valores  do  capital  mínimo  do  seguro  obrigatório  de
responsabilidade civil automóvel, estabelecidos no Regulamento
em anexo.


Aprovado pelo  Conselho  de  Ministros, aos  22  de  Novembro
de 2005.


Publique-se.
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo.


Regulamento da Lei n.º 2/2003, de 21 de Janeiro,
que introduz alterações ao Código da Estrada,


no que concerne ao seguro de automóveis


CAPÍTULO I
Disposições gerais


  ARTIGO 1


Âmbito territorial do seguro


1. O  seguro  obrigatório  previsto  na   Lei   nº 2/2003,   de  21
de Janeiro, abrange apenas a responsabilidade civil automóvel
decorrente da circulação de veículos no território nacional.


 2. O seguro obrigatório aludido no número anterior poderá
abranger a responsabilidade civil automóvel decorrente da
circulação de veículos nos países limítrofes, nos casos em que
haja,  para  o  efeito,  acordo  que  estabeleça  tratamento  de
reciprocidade entre a República de Moçambique e os referidos
países.


  ARTIGO 2


Capital seguro


 1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o capital
mínimo obrigatoriamente seguro, por sinistro e anuidade, nos
termos  e  para  os  efeitos  do  artigo  3  da  Lei  nº 2/2003,  de  21
de Janeiro, é, relativamente a terceiros lesados não transportados
no  veículo  seguro,  de  300 000 000,00 MT  (trezentos milhões de
Meticais), sendo, nos seguros que se reportam a provas
desportivas   de   500 000 000,00 MT   (quinhentos   milhões
de meticais).


 2. No caso do seguro de veículo que se dedica ao transporte
colectivo e semi  colectivo de passageiros, estabelece-se o limite
máximo  de  indemnização  de  20 000 000,00 MT  (vinte milhões de
Meticais) por passageiro, sendo o correspondente capital adi-
cional ao previsto no número anterior fixado com base na seguinte
fórmula:


 Lotação máxima do veículo, multiplicada pelo limite máximo
de indemnização por passageiro.


 3. Na  regularização  dos  sinistros  ter-se-á  em  consideração
o princípio da primazia dos danos corporais  sobre  os  danos
materiais.


  ARTIGO 3


Seguro de provas desportivas


 1. Quaisquer provas desportivas de veículos terrestres a motor
e respectivos treinos oficiais só poderão ser autorizados mediante
a celebração prévia de um seguro, feito casuisticamente, que
garanta a responsabilidade civil dos organizadores, dos
proprietários  dos  veículos  e  dos  seus  detentores  e  condutores,
relativamente   a   acidentes   que   possam   ser   causados   por
esses veículos.


 2. Compreendem-se nas exclusões previstas no artigo 4 da
Lei nº 2/2003, de 21 de Janeiro, os danos causados aos
participantes e respectivas equipas de apoio e aos veículos por
aqueles  utilizados,  bem  como  os  causados  à  entidade organi-
zadora e pessoal ao seu serviço ou a quaisquer seus colabora-
dores.


 3. Quando se verifiquem dificuldades especiais na celebração
de contratos de seguro de provas desportivas, a Inspecção Geral
de Seguros (IGS) definirá os critérios de aceitação e realização de
tais  seguros.


 CAPÍTULO II
Contrato de seguro e respectiva prova


  ARTIGO 4


Contratação do seguro


 1. As  entidades  habilitadas  ao  exercício  da  actividade
seguradora, legalmente autorizadas a explorar o ramo “Automóvel”,
só poderão contratar o seguro obrigatório de responsabilidade
civil  automóvel  nos  termos  previstos  na  Lei,  no  presente
Regulamento  e  nas  respectivas  condições da  apólice  uniforme
definida pela IGS.


 2. Mediante  convenção  expressa  no  contrato  de  seguro,
poderão as partes estabelecer uma franquia, não sendo, porém,
esta  limitação  de  garantia  oponível  aos  lesados  ou  aos  seus
herdeiros.


 c) Os bens ou valores recebidos por herança ou legado;
 d) As  contribuições   resultantes   dos   apoios   ao   abrigo


da Lei de Mecenato.


 ARTIGO 17
(Despesas)


 Constituem despesas do INAS as seguintes:
 a) Os encargos com o respectivo funcionamento;
 b) Encargos com a execução de programas e projectos;
 c)  As despesas com a aquisição, manutenção e conservação


de bens   ou   serviços   necessários   ao   seu   funciona-
mento;


 d) Os encargos com estudos relacionados com o seu objecto.
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   ARTIGO 5


Condições especiais de aceitação dos contratos


 1. Sempre que a aceitação do seguro seja recusada, pelo menos,
por três entidades habilitadas ao exercício da actividade seguradora,
o  proponente  do  seguro  poderá  recorrer  à  IGS  para  que  esta
defina  as condições de aceitação e realização do seguro, por
várias entidades habilitadas, em regime de co-seguro.


 2. As entidades indicadas pela IGS, nos termos do número
anterior, ficam obrigadas a aceitar o referido seguro, nas condições
por esta definidas, sob pena de lhes ser suspensa a exploração
do ramo “ Automóvel “ durante um período de seis meses a três
anos, se sanção maior não couber.


 3. Os  contratos  celebrados  de  acordo  com  as  condições
estabelecidas  neste  artigo  não  são  passíveis  de  mediação.


ARTIGO 6


Cobertura de riscos


 Sem  prejuízo  do  disposto  no  n.º 3  do  artigo 7,   a  cobertura
de riscos somente se verifica a partir do momento do pagamento
do  prémio  ou  fracção  inicial,  devendo  o  seu  início  constar
expressamente das condições particulares da apólice.


  ARTIGO 7
Aviso para pagamento de prémios ou fracções


subsequentes


 1. A entidade habilitada ao exercício da actividade seguradora
é obrigada, até trinta dias úteis antes da data em que os prémios
ou   fracções   subsequentes   sejam   devidos,   a   avisar,  por
escrito, o  tomador  de  seguro,  indicando  a  data  do  pagamento,
o  valor a pagar e a forma de pagamento.


 2. Do  aviso  a  que  se  refere  o  número  anterior  devem
obrigatoriamente  constar  as  consequências  da  falta  de pagamento
do  prémio  ou  fracção,  entre  outras,  a  data  a  partir   da  qual
o contrato é automaticamente resolvido, nos termos do artigo
seguinte.


 3. Impende   sobre    a    entidade    habilitada    ao    exercício
da  actividade  seguradora  o  ónus  de  prova  relativo  ao  envio
e recepção do aviso a que se refere o presente artigo, sob pena
de não poder invocar a excepção de falta de pagamento do
correspondente prémio, para efeitos de regularização do sinistro.


ARTIGO 8
Falta de pagamento de prémio ou fracções subsequentes


 1. Na falta de pagamento do prémio ou fracção na data indicada
no aviso referido no artigo anterior, o tomador de seguro constitui-
se em mora e, decorridos  que sejam trinta dias úteis após aquela
data, o contrato é automaticamente resolvido.


 2. Durante o prazo referido no número anterior o contrato
produz todos os seus efeitos.


 3. Nos   casos   em   que   a   cobrança   seja   efectuada   através
de mediadores, estes ficam obrigados a devolver às entidades
habilitadas ao exercício da actividade seguradora, os recibos não
cobrados   dentro   do   prazo   de   oito   dias   úteis  subsequentes
ao   prazo   estabelecido  no   n.º 1,   sob   pena   de   incorrerem  em
sanções, nos termos legais.


 ARTIGO 9


Obrigação de pagamento em caso de resolução


 A resolução, nos termos do nº 1 do artigo 8 do presente
Regulamento, não exonera o tomador de seguro da obrigação de


pagamento dos prémios ou fracções em dívida, correspondentes
ao período em que o contrato esteve em vigor, sem prejuízo das
penalidades contratualmente estabelecidas.


 ARTIGO 10


Prémios de seguro em dívida


 1. As  entidades  habilitadas  ao  exercício  da  actividade
seguradora podem recusar a aceitação de um contrato de seguro
se  o  risco  a   segurar  já  esteve  coberto,  total  ou  parcialmente,
por  contrato   de   seguro   relativamente   ao   qual   existam
quaisquer  quantias   em   dívida,   nos   termos   dos   artigos
anteriores,    salvo   se   o    tomador    tiver    invocado    excepção
de   não  cumprimento do mesmo contrato.


 2. Para   efeitos   do   disposto   no   número   anterior,  todas
as propostas de contrato de seguro devem incluir uma declaração
do  tomador  de  seguro  sobre  se  o  risco  que  pretende  segurar
já esteve coberto ou não, total ou parcialmente, por algum contrato
relativamente  ao  qual existam  quaisquer  quantias  em  dívida,
nos termos dos artigos anteriores.


 3. As  entidades  habilitadas  ao  exercício  da  actividade
seguradora,  por  si  ou  através  das  suas  associações  repre-
sentativas,  poderão   instituir   mecanismos  que  permitam
identificar os tomadores de seguros que, sem fundada justificação,
não satisfizerem as suas obrigações de pagamento relativamente
aos contratos de seguro que celebrarem.


 ARTIGO 11


Alienação do veículo


 1. O contrato do seguro não se transmite em caso de alienação
do  veículo,  cessando  os  seus  efeitos  às  vinte  quatro  horas
do próprio dia da alienação, salvo se for utilizado pelo tomador
de seguro inicial para segurar novo veículo.


 2. O   titular   da   apólice   avisará,   no   prazo   de   vinte  quatro
horas, a respectiva  entidade seguradora da alienação do veículo,
sob pena de assistir a  esta o direito a uma indemnização de valor
igual ao montante do  prémio correspondente ao período de  tempo
que decorre entre o momento de alienação do veículo e o termo
da anuidade do seguro.


   ARTIGO 12


Oponibilidade de excepções aos lesados


 Para  além  das  exclusões  previstas  na  Lei  n.º 2/2003, de 21
de  Janeiro,  ou  resolução  automática  estabelecida  no  presente
Regulamento, a respectiva entidade seguradora apenas poderá
opor  aos  lesados a  cessação  do  contrato, nos termos do  n.º 1
do artigo anterior, ou a sua resolução ou nulidade, nos termos
legais  e  regulamentares  em  vigor,  desde  que  sejam  anteriores
à data do sinistro.


 ARTIGO 13


Insuficiência do capital


 1. Se existirem vários lesados com direito a indemnização que,
na  sua  globalidade,  exceda  o  montante   do   capital   seguro,
os direitos dos lesados contra a entidade habilitada ao exercício
da actividade   seguradora   reduzir-se-ão   proporcionalmente
até à concorrência daquele montante.
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 2. A entidade habilitada ao exercício da actividade seguradora
que, de boa fé e por desconhecimento da existência de outras
pretensões, liquidar a um lesado uma indemnização de valor superior
à que lhe compete, nos termos do número anterior, não fica obrigada
para com os outros lesados senão até à concorrência da parte
restante do capital seguro.


  ARTIGO 14


Pluralidade de seguros


 Havendo  pluralidade  de  seguros,   serão   estes  chamados
a responder pela seguinte ordem: seguro de garagistas, na sua
falta o seguro de automobilistas e não havendo nenhum daqueles,
o contrato celebrado nos termos do n.º 2 do artigo 57º do Código
da Estrada.


 ARTIGO 15


Peritagem e arbitragem


 1. Em caso de sinistro, a determinação do montante será feita
por   perito  nomeado    pela   entidade   habilitada   ao   exercício
da actividade seguradora.


 2. Não havendo concordância sobre a avaliação dos prejuízos,
o segurado poderá também nomear perito.


 3. Se ainda assim não houver acordo entre os dois peritos,
estes deverão escolher um terceiro que funcionará como árbitro.


 ARTIGO 16


Obrigação de indemnizar


 1. A entidade habilitada ao exercício da actividade seguradora
é  obrigada  a  indemnizar,  logo  que  terminem  as  investigações
e peritagens necessárias para apuramento do sinistro e da extensão
dos danos ocorridos, salvo se tiver havido má fé da pessoa sobre
quem impende a obrigação de segurar ou do respectivo condutor.


 2. O  prazo  para  o  pagamento  da  indemnização é de quarenta
e cinco dias, contados desde a data em que estejam reunidos
todos os documentos necessários à regularização do sinistro.


 3. Decorrido  o  prazo  previsto  no  número  anterior  sem  que
a  entidade  habilitada  ao  exercício  da  actividade  seguradora
tenha  satisfeito  a  indemnização  devida,  por  causa  que  lhe
seja imputável, o lesado pode exigir juros de mora, à taxa legal.


  ARTIGO 17


Acidente de viação e de trabalho


Quando o acidente for simultaneamente de viação e de trabalho
aplicar-se-ão as disposições deste diploma, tendo em atenção as
constantes da legislação especial de acidentes de trabalho.


   ARTIGO 18


Prova de contrato de seguro


 Constitui documento comprovativo do contrato de seguro:


 a)  O   Cartão  de  Responsabilidade  Civil  ou   o   Recibo
de prémio, quando válidos, relativamente a veículos
matriculados em Moçambique;


 b) A  Apólice Especial de Turista, relativamente a veículos
em trânsito pelo território nacional, matriculados no


estrangeiro, cujos proprietários não sejam residentes
em Moçambique;


 c) O Cartão de Responsabilidade Civil ou outro documento
comprovativo  do  contrato  de  seguro  válido,  pago
nos  países  em  que  haja,  acordo  que  estabeleça
tratamento   de    reciprocidade   entre   a   República
de Moçambique e os referidos países.


CAPÍTULO III
 Normas processuais


 ARTIGO 19
Legitimidade das partes


 1. As  acções  cíveis  destinadas  à  efectivação  da  responsa-
bilidade civil decorrente de acidente de viação, quer sejam exercidas
em  processo  civil,  quer  o sejam  em  processo  penal,  e  em  caso
de  existência  de  contrato  de  seguro,  devem  ser  deduzidas
obrigatoriamente:


 a) Só  contra  a respectiva entidade habilitada, quando o
pedido formulado se contiver dentro dos limites fixados
para o seguro obrigatório;


 b) Contra a respectiva entidade habilitada e o civilmente
responsável, quando o pedido formulado ultrapassar
os limites referidos na alínea anterior.


 2. Nas   acções  referidas   na  alínea a)   do   número  anterior
pode a  entidade  habilitada,  se  assim  o  entender,  f azer   intervir
o tomador do seguro.


 3. Quando,  por  razão  não  imputável  ao  lesado,  não  for
possível determinar qual a respectiva entidade seguradora, aquele
tem  a  faculdade  de  demandar  directamente  o  civilmente
responsável, devendo  o  tribunal  notificar  oficiosamente  este
último   para  indicar  ou   apresentar  documento  que  identifique
a  entidade  seguradora  do  veículo  interveniente  no  acidente.


 4. O demandado poderá exonerar-se da obrigação referida no
número anterior se justificar que é outro o possuidor ou detentor
do veículo e o identificar, caso em que este é notificado para os
mesmos efeitos.


CAPÍTULO IV
Fiscalização


 ARTIGO 20


Interdição de circulação


 A entrada em Moçambique de veículos automóveis e seus
reboques que, não sendo propriedade de residentes em território
moçambicano, se encontrem matriculados no estrangeiro, está
condicionada   à   comprovação,   perante   a   autoridade   aduaneira
nas  fronteiras,   do   cumprimento   das   normas   sobre   o   seguro
obrigatório de responsabilidade civil automóvel.


 ARTIGO 21
Meios de controlo


 1. Os  condutores  ou  pessoas  sobre  as   quais   impendem
a obrigação de segurar terão de exibir o respectivo documento
comprovativo de efectivação do contrato de seguro sempre que
para tal sejam solicitados pelas autoridades competentes.







400—(17)22 DE NOVEMBRO DE 2005


2. Nas operações de fiscalização rodoviária, levadas a efeito
pelas  autoridades  competentes  deve,  conjuntamente  com  os
restantes  documentos  legalmente  exigíveis  para  a  condução
e  circulação  de  veículos  automóveis,  ser  exigida   a   exibição
de   qualquer   dos   documentos   comprovativos   da  celebração
do  contrato  de  seguro  referidos  no  artigo  18  do  presente
Regulamento.


 3. As  entidades  habilitadas  ao  exercício  da  actividade
seguradora  devem  enviar  à  IGS,  até  ao  dia  vinte  do  mês
seguinte, a  lista  dos  veículos  automóveis  segurados  em  cada
mês, contendo os seguintes elementos:


a) Nome do proprietário do veículo;
b) Matrícula do veículo;
c) Capital seguro; e
d) Data da apólice.


 4. As entidades mencionadas no número anterior  devem ainda
enviar à IGS, no prazo fixado no mesmo número, a lista dos
veículos automóveis cujos contratos de seguro cessaram
os seus efeitos em cada mês, contendo os seguintes elementos:
a) Nome do proprietário do veículo;
b) Matrícula do veículo;
c) Capital seguro; e
d) Data do término do prazo de validade da apólice.


ARTIGO 22
Apreensão do veículo e da respectiva documentação


 1. Independentemente  das   sanções  estabelecidas   na  Lei
nº 2/2003, de 21 de Janeiro, para além dos casos previstos no
artigo 43º do Código da Estrada, a não apresentação, nos termos
do artigo anterior, do documento comprovativo da realização do
contrato de seguro determina:


a)  A  imediata  apreensão  da  documentação   do  veículo
e   notificação   para   apresentação   de   prova   de
efectivação  do  contrato  de  seguro  nos  cinco  dias
subsequentes;


b) Apreensão do veículo e da respectiva documentação
se,  findo  aquele  prazo,  não  for produzida  a  prova
de  efectivação  do  contrato  de  seguro  perante
a   entidade   que   ordenou   a   apreensão    referida
na   alínea   anterior   ou   o   Posto   Policial   da   área
de residência da pessoa a quem, nos termos legais,
competir a efectivação do contrato de seguro, correndo
as despesas de remoção, recolha ou parqueamento
por conta do infractor.


2. Em caso de acidente, a falta de exibição do documento
comprovativo da realização do seguro implica a imediata apreensão
do veículo pelo agente da autoridade que tomou conta da ocorrência,
a qual se manterá até que seja feita prova, nos termos do número
anterior, da existência, à data do sinistro, de contrato de seguro,


ou até à prestação de caução pelo montante do capital mínimo do
seguro obrigatório ou até ao pagamento da indemnização devida.


 3. O  disposto  nos  números  anteriores  não  se  aplica  aos
seguros previstos no nº 4 do artigo 57º do Código da Estrada, na
versão dada pela Lei nº 2/2003, de 21 de Janeiro, quando o veículo
em causa não for propriedade da pessoa obrigada a esse mesmo
tipo de seguro.


 ARTIGO 23


Competências para fiscalização


 1. O cumprimento das obrigações impostas neste Regulamento
será fiscalizado, em geral e dentro dos limites da respectiva com-
petência,  pelas  autoridades  com poderes  para  o  efeito,  referidas,
com as necessárias adaptações, no n.º 3 do artigo 2.º do Código
da  Estrada  e  ainda  pela  autoridade   aduaneira,  relativamente
a veículos em trânsito, provenientes do estrangeiro.


 2. Os funcionários a quem incumbe a fiscalização prevista no
número anterior, sempre que verifiquem qualquer infracção dos
preceitos estabelecidos na Lei n.º 2/2003, de 21 de Janeiro, e
neste Regulamento e quando para tal tenham competência, deverão
levantar  o  respectivo  auto  de  notícia  que,  nos  termos  e  para
efeitos  do  Regulamento  do  Contencioso   das   Contribuições
e  Impostos,  será  remetido  ao  chefe  da  Repartição  de  Finanças
da área de residência ou sede do infractor.


 3. São competentes para levantar o auto de notícia referido
no número anterior os funcionários designados pelo Instituto
Nacional  de  Viação,  os  agentes  da  Polícia  de  Trânsito  e  da
Autoridade aduaneira.


 4.  Compete  à  IGS,  no  âmbito  das  suas  atribuições, emitir
as   normas   necessárias   ao   correcto   cumprimento   deste
Regulamento,   nomeadamente   no   que   concerne   à   rápida
e  eficaz  regularização  dos  sinistros.


  ARTIGO 24
Documentos autênticos


 Os  documentos  previstos  nas  alíneas a)  e  b)  do  artigo  18,
do presente Regulamento são considerados documentos
autênticos,  pelo  que  a  sua  falsificação  é  punível  nos  termos
do  artigo  216.º  do  Código  Penal.


ARTIGO 25


Disposição transitória


 Os  contratos  vigentes  à  data  da  entrada  em  vigor  do
presente Regulamento ficam automaticamente adaptados à este
normativo,  sem  prejuízo  do  direito  das  entidades  habilitadas
ao exercício da actividade seguradora à parte do prémio que for
devida,  cuja  cobrança  deverá  ser  efectuada  até  ao  termo
da respectiva  anuidade  em  curso.
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Lei n.o 22/2009


de 28 de Setembro


Havendo necessidade de se instituir um sistema moçambicano
de defesa do consumidor com o objectivo de assegurar os seus
direitos, ao abrigo do n.o 1 do artigo 179 da Constituição, a
Assembleia da República determina:


CAPÍTULO I


Princípios Gerais


ARTIGO  1


(Definições)


As definições dos termos usados nesta Lei constam do
Glossário anexo à presente Lei e dela fazendo parte integrante.


ARTIGO  2


(Objecto)


A presente Lei regula as matérias respeitantes à defesa do
Consumidor.


ARTIGO  3


(Âmbito de aplicação)


1. A presente Lei aplica-se a todas as pessoas singulares e
colectivas, públicas e privadas que habitualmente desenvolvem
actividades de produção, fabrico, importação, construção,
distribuição ou comercialização de bens ou serviços a
consumidores, mediante a cobrança de um preço.


2. Aplica-se igualmente a organismos, fornecedoras,
prestadoras e transmissoras de bens, serviços e direitos,
nomeadamente, da Administração Pública, autarquias locais,
empresas de capitais públicos ou detidos maioritariamente pelo
Estado e empresas concessionárias de serviços públicos.


ARTIGO  4


(Responsabilidade)


1. O Estado deve definir e executar políticas adequadas à
defesa dos legítimos interesses do consumidor que promovam a
justiça nas relações de consumo, em conformidade com a
Constituição.


2. Incumbe ao Estado e às autarquias locais tomar as medidas
indispensáveis à concretização dos direitos do consumidor,
designadamente:


a) aprovar normas e regulamentos adequados, nos termos
da presente Lei;


b) incrementar a elaboração de normas técnicas eficazes;
c) assegurar o acesso do consumidor ao direito e aos


tribunais em condições apropriadas às especificações
das relações e dos conflitos de consumo;


d) criar centros ou serviços de informação ao consumidor e
apoiar aos centros, serviços e acções, com a mesma fina-
lidade, promovidos pelas associações de consumidores;


e) incluir nos contratos de fornecimento – concessões de
serviços públicos, em especial nos que respeitam às
telecomunicações, transportes públicos e ao
fornecimento de água, energia eléctrica e gás, cláusulas
que asseguram a adequada protecção do consumidor;


f) criar bases de dados e arquivos digitais acessíveis, de âmbito
nacional, respeitantes aos direitos do consumidor.


CAPÍTULO II


Direitos do consumidor


ARTIGO  5


(Direitos do consumidor)


1. O consumidor tem direito à:


a) qualidade dos bens e serviços;
b) protecção da vida, saúde e da segurança física;
c) formação e à educação para o consumo;
d) informação para o consumo;
e) protecção dos interesses económicos;
f) prevenção e à reparação dos danos patrimoniais ou não


patrimoniais que resultem da ofensa de interesses ou
direitos individuais homogéneos, colectivos ou difusos;


g) protecção jurídica e a uma justiça acessível e pronta;
h) participação, por via representativa, na definição legal


ou administrativa dos seus direitos e interesses;
i) protecção contra a publicidade enganosa e abusiva.


ARTIGO  6


(Direito à qualidade dos bens e serviços)


1. Os bens e serviços destinados ao consumo devem ser aptos a
satisfazer os fins a que se destinam e produzir os efeitos que se lhes
atribuem segundo as normas legalmente estabelecidas ou, na falta
delas, de modo adequado às legítimas expectativas do consumidor.


2. Sem prejuízo do estabelecimento de prazos mais favoráveis
por convenção das partes ou pelos usos, o fornecedor de bens
móveis não consumíveis está obrigado a garantir o seu bom estado
e o seu bom funcionamento por período nunca inferior a um ano,
salvo o mau uso do bem fornecido.


3. O consumidor tem direito a uma garantia mínima de cinco
anos para os imóveis.


4. O decurso do prazo de garantia suspende-se durante o
período de tempo em que o consumidor se achar privado do uso
dos bens em virtude das operações de reparação resultantes de
defeitos originários.


ARTIGO  7


(Direito à protecção da vida, saúde e da segurança física)


1. É proibido o fornecimento de bens ou a prestação de serviços
que, em condições de uso normal ou previsível, incluindo a
duração, impliquem riscos incompatíveis com a sua utilização,
não aceitáveis de acordo com um nível elevado de protecção da
saúde e da segurança física das pessoas.


2. Os serviços da Administração Pública que, no exercício das
suas funções, tenham conhecimento da existência de bens ou
serviços proibidos nos termos do número anterior devem notificar
tal facto às entidades competentes para a fiscalização do mercado.


3. Os organismos competentes da Administração Pública
devem mandar apreender e retirar do mercado os bens a interditar
e as prestações de serviços que impliquem perigo para a saúde
ou segurança física dos consumidores, quando utilizados em
condições normais ou razoavelmente previsíveis.


ARTIGO  8


(Direito à formação e à educação para o consumo)


1. Sem prejuízo do recurso a meios tecnológicos próprios da
sociedade de informação, incumbe ao Estado a promoção de
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uma política educativa para os consumidores, através da inserção
nos programas e nas actividades escolares, bem como nas acções
de educação permanente, de matérias relacionadas com o
consumo e os direitos dos consumidores.


2. Incumbe ao Estado e às autarquias locais desenvolver acções
e adoptar medidas tendentes à formação e à educação do
consumidor, nomeadamente através:


a) da concretização no sistema educativo, em particular no
ensino básico e secundário, de programas e actividades
de educação para o consumo;


b) do apoio às iniciativas que neste domínio sejam
promovidas pelas associações de consumidores;


c) da promoção de acções de educação permanente de forma-
ção e sensibilização para os consumidores em geral;


d) da promoção de uma política nacional de formação de
formadores e de técnicos especializados na área do
consumo.


3. Os programas de carácter educativo difundidos no serviço
público de rádio e de televisão devem integrar espaços destinados
à educação e à formação do consumidor.


4. Na formação do consumidor devem igualmente ser
utilizados meios telemáticos, designadamente, através de redes
nacionais e mundiais de informação, estimulando-se o recurso a
tais meios pelo sector público e privado.


ARTIGO  9


(Direito à informação em geral)


1. Incumbe ao Estado e às autarquias locais desenvolver acções
e adoptar medidas tendentes à informação em geral do
consumidor, designadamente através:


a) do apoio às acções de informação promovidas pelas
associações de consumidores;


b) da criação de serviços municipais de informação ao
consumidor;


c) da constituição de conselhos municipais de consumo com
a representação, designadamente, de associações de
interesses económicos e de interesses dos consumidores;


d) da criação de bases de dados e arquivos digitais acessíveis,
de âmbito nacional, no domínio do direito do consumo,
destinados a difundir informação geral e específica;


e) da criação de bases de dados e arquivos digitais acessíveis
em matéria de direitos do consumidor, de acesso
incondicionado.


2. O serviço público de rádio e de televisão deve reservar
espaços, em termos que a lei define, para a promoção dos
interesses e direitos do consumidor.


3. A informação ao consumidor é prestada em todas as línguas
nacionais, com particular destaque para língua portuguesa.


4. A publicidade deve ser lícita, inequivocamente identificada
e respeitar a verdade e os direitos dos consumidores.


5. As informações concretas e objectivas contidas nas
mensagens publicitárias de determinado bem, serviço ou direito
consideram-se integradas no conteúdo dos contratos que se
venham a celebrar após a sua emissão, tendo-se por não escritas
as cláusulas contratuais em contrário.


ARTIGO  10


(Direito à informação em particular)


1. O fornecedor de bens ou prestador de serviços deve, tanto
nas negociações, como na celebração de um contrato, informar


de forma clara, objectiva e adequada ao consumidor,
nomeadamente, sobre características, composição e preço do bem
ou serviço, bem como sobre o período de vigência do contrato,
garantias, prazos de entrega e assistência após o negócio jurídico.


2. A obrigação de informar impende também sobre o produtor,
o fabricante, o importador, o distribuidor, o embalador e o
armazenista, para que cada elo do ciclo produção – consumo
possa encontrar-se habilitado a cumprir a sua obrigação de
informar o elo imediato até ao consumidor, destinatário final da
informação, para tanto, cada embalagem deve conter um
prospecto indicador da composição material do produto e o risco
provável ou eventual do seu uso normal.


3. Os riscos para a saúde e segurança dos consumidores que
possam resultar da normal utilização de bens ou serviços perigosos
devem ser comunicados, de modo claro, completo e adequado,
pelo fornecedor ou prestador de serviços, ao potencial consumidor.


4. Quando se verifique falta de informação, informação
insuficiente, ilegível ou ambígua que comprometa a utilização
adequada do bem ou do serviço, o consumidor goza do direito
de retractação do contrato relativo à sua aquisição ou prestação,
no prazo de sete dias úteis a contar da data de recepção do bem
ou da data de celebração do contrato de prestação de serviços.


5. O fornecedor de bens ou o prestador de serviços que viole o
dever de informar, responde pelos danos que causar ao
consumidor, sendo solidariamente responsáveis os demais
intervenientes na cadeia da produção à distribuição que hajam
igualmente violado o dever de informação.


6. O dever de informar não pode ser denegado ou condicionado
por invocação de segredo de fabrico não tutelado na lei, nem
pode prejudicar o regime jurídico das cláusulas contratuais gerais
ou outra legislação mais favorável para o consumidor.


ARTIGO  11


(Direito à protecção dos interesses económicos)


1. O consumidor tem direito à protecção dos seus interesses
económicos, impondo-se nas relações jurídicas de consumo a
igualdade material dos intervenientes, a lealdade e a boa-fé, nos
preliminares, na formação e ainda na vigência dos contratos.


2. Com vista à prevenção de abusos resultantes de contratos
pré-elaborados, o fornecedor de bens e o prestador de serviços
estão obrigados à:


a) relação clara e precisa, em caracteres facilmente legíveis,
das cláusulas contratuais gerais, incluindo as inseridas
em contratos singulares;


b) não inclusão de cláusulas em contratos singulares que
originem significativo desequilíbrio em detrimento
do consumidor.


3. A inobservância do disposto no número anterior fica sujeita
ao regime das cláusulas contratuais gerais.


4. O consumidor não fica obrigado ao pagamento de bens ou
serviços que não tenha prévia e expressamente encomendado ou
solicitado, ou que não constituam cumprimento de contrato
válido, não lhe cabendo, do mesmo modo, o encargo da sua
devolução ou compensação, nem a responsabilidade pelo risco
de perecimento ou deterioração da coisa.


5. O consumidor tem direito à assistência após a venda, com
incidência no fornecimento de peças e acessórios, pelo período
de duração média normal dos produtos fornecidos.


6. É vedado ao fornecedor ou prestador de serviços fazer
depender o fornecimento de um bem ou a prestação de um serviço
da aquisição ou da prestação de um outro ou outros.
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7. Sem prejuízo de regimes mais favoráveis, nos contratos que
resultem da iniciativa do fornecedor de bens ou do prestador de
serviços fora do estabelecimento comercial, por meio de
correspondência ou outros equivalentes, é assegurado ao
consumidor o direito de retractação, no prazo de sete dias úteis a
contar da data da recepção do bem ou da conclusão do contrato
de prestação de serviços.


8. Incumbe ao Governo adoptar medidas adequadas e assegurar
o equilíbrio das relações jurídicas que tenham por objecto bens
e serviços essenciais, designadamente, água, energia eléctrica,
gás, telecomunicações e transportes públicos.


9. Incumbe ainda ao Governo adoptar medidas tendentes a
prevenir a lesão dos interesses dos consumidores no domínio
dos métodos de venda que prejudiquem a avaliação consciente
das cláusulas apostas em contratos singulares e à formação livre,
esclarecida e ponderada da decisão de se vincularem.


ARTIGO  12


(Direito à prevenção e acção inibitória)


1. É assegurado o direito de acção inibitória destinada a
prevenir, corrigir ou fazer cessar práticas lesivas dos direitos do
consumidor consignados na presente Lei que, nomeadamente:


a) atentem contra a sua saúde e segurança física;
b) se traduzam no uso de cláusulas gerais proibidas;
c) consistam em práticas comerciais expressamente


proibidas por lei.


2. A sentença proferida em acção inibitória pode ser
acompanhada de sanção pecuniária compulsória, prevista no
número 2 do artigo 829 do Código Civil, sem prejuízo da
indemnização a que houver lugar.


ARTIGO  13


(Forma de processo da acção inibitória)


1. A acção inibitória tem o valor equivalente ao da alçada do
Tribunal do Distrito de 1ª Classe, segue os termos do processo
sumário e está isenta de custas.


2. A decisão especifica, o âmbito da abstenção ou correcção,
designadamente, através da referência concreta do seu teor e a
indicação do tipo de situações a que se reporta.


3. Transitada em julgado, a decisão condenatória é publicitada
a expensas do infractor, nos termos fixados pelo juiz e é registada
em serviço a designar nos termos da legislação regulamentar da
presente Lei.


ARTIGO  14


(Direito à reparação de danos)


1. O consumidor a quem seja fornecida a coisa com defeito,
salvo se dele tivesse sido previamente informado e esclarecido
antes da celebração do contrato, pode exigir, independentemente
de culpa do fornecedor do bem, a reparação da coisa ou a sua
substituição, a redução do preço ou a resolução do contrato.


2. O consumidor deve denunciar o defeito no prazo de 30
dias, caso se trate de bem móvel, ou de um ano se se tratar de bem
imóvel, após o seu conhecimento e, dentro dos prazos de garantia
previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 6 da presente Lei.


3. Os direitos conferidos ao consumidor nos termos do n.o1
caducam findo qualquer dos prazos referidos no número anterior
sem que o consumidor tenha feito a denúncia, ou decorridos
sobre esta seis meses, não se contando, para o efeito, o tempo
despendido com as operações de reparação.


4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o consumidor
tem direito à indemnização dos danos patrimoniais e não
patrimoniais resultantes do fornecimento de bens ou prestações
de serviços defeituosos.


5. O produtor é responsável, independentemente de culpa,
pelos danos causados por defeitos de produtos que coloque no
mercado, nos termos da lei.


6. Sempre que o construtor, produtor, fornecedor ou o
importador não puderem ser identificados, o comerciante ou
vendedor são igualmente responsáveis.


7. O bem é considerado defeituoso quando não oferece a seguran-
ça legal e contratualmente exigido ou segundo os usos comerciais.


8. O serviço é considerado defeituoso quando, não oferece a
segurança que o consumidor dele pode esperar, tomando em
consideração as circunstâncias relevantes, nomeadamente, o
modo do seu funcionamento, o resultado e os riscos que
razoavelmente dele se esperam e a época em que foi fornecido.


ARTIGO  15


(Responsabilidade por vício do bem)


1. Os fornecedores de bens de consumo duradouros e não
duradouros respondem solidariamente pelos vícios de qualidade
e quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
consumo a que destinam ou lhes diminuam o valor, assim como
por aqueles decorrentes da disparidade em relação às indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem
publicitária, respeitadas as variações decorrentes da sua natureza,
podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.


2. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 dias,
pode o consumidor exigir, alternativamente e, à sua escolha, a
substituição do bem por outro da mesma espécie, em perfeitas
condições de uso, a restituição imediata da quantia paga, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos, ou a redução proporcional
do preço, ou ainda a complementação do peso ou da medida.


3. O consumidor pode fazer uso imediato das alternativas do
número anterior deste artigo, sempre que, em razão da extensão
do vício, a substituição das partes viciadas puder comprometer a
qualidade ou características do bem, diminuir o valor se, se tratar
de bem essencial.


4. São impróprios ao uso e ao consumo os bens:


a) cujos prazos de validade estejam vencidos;
b) deteriorados, alterados, adulterados, avariados,


falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida
ou à saúde, perigosos ou ainda, aqueles em desacordo
com as normas regulamentares de fabricação,
distribuição ou apresentação.


ARTIGO  16


(Responsabilidade por vício do serviço)


1. O prestador de serviços responde pelos vícios de qualidade
que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, po-
dendo o consumidor exigir alternativamente e à sua escolha a:


a) reexecução dos serviços, sem custo adicional e, quando
cabível;


b) restituição imediata da quantia paga, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos;


c) redução proporcional do preço.


2. No fornecimento de serviços que tenham por objecto a
reparação de qualquer bem, considera-se implícita a obrigação
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do fornecedor de empregar componentes de reposição originais
adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas
do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em
contrário do consumidor.


3. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas concessionárias
ou sob qualquer forma de empreendimento, são obrigados a
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e contínuos.


4. A reexecução dos serviços, pode ser confiada a terceiros,
devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.


5. São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para
os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que
não atendam às normas regulamentares de prestabilidade.


6. Nos casos de incumprimento, total ou parcial, das obrigações
referidas no n.º 3 deste artigo, são as pessoas jurídicas compelidas a
cumprir-las e a reparar os danos causados, na forma prevista nesta Lei.


ARTIGO  17


(Legitimidade activa)


Têm legitimidade para intentar as acções previstas nos artigos
anteriores:


a) os consumidores, pessoa singular ou colectiva
directamente lesada;


b) os consumidores e as associações de consumidores ainda
que não directamente lesados;


c) o Ministério Público e o Instituto do Consumidor quando
estejam em causa interesses individuais homogéneos,
colectivos ou difusos.


ARTIGO  18


(Direito à protecção jurídica e direito a uma justiça acessível
e pronta)


1. Incumbe aos órgãos e departamentos da Administração
Pública promover a criação e apoiar centros de arbitragem com o
objectivo de dirimir os conflitos de consumo.


 2. É assegurado ao consumidor o direito à isenção de preparos
nos processos em que pretenda a protecção dos seus interesses
ou direitos, a condenação por incumprimento do fornecedor de
bens ou prestador de serviços, ou a reparação de perdas e danos
emergentes de factos ilícitos ou da responsabilidade objectiva
definida nos termos da lei, desde que o valor da acção não exceda
a alçada do Tribunal Judicial de Distrito de 1ª Classe.


3. Os autores nos processos definidos no número anterior ficam
isentos do pagamento de custas em caso de procedência parcial
da respectiva acção.


4. Em caso de decaimento total, o autor ou autores
intervenientes são condenados em montantes, a fixar pelo
julgador, entre um décimo e a totalidade das custas que
normalmente seriam devidas, tendo em conta a sua situação
económica e a razão formal ou substantiva da improcedência.


ARTIGO  19


(Direito de participação por via representativa)


1. O direito de participação consiste, nomeadamente, na
audição e consulta prévias, em prazo razoável, das associações
de consumidores no tocante às medidas que afectem os direitos
ou interesses legalmente protegidos dos consumidores.


2. Tratando-se de entidades reguladoras, a participação por
via representativa inclui o direito de integrar, nos termos da lei,
os respectivos órgãos consultivos.


ARTIGO  20


(Direito à Protecção contra a publicidade enganosa e abusiva)


1. É proibida toda a publicidade enganosa ou abusiva.
2. É enganosa qualquer modalidade de informação ou


comunicação de carácter publicitário, inteira ou parcialmente
falsa ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de
induzir ao erro o consumidor a respeito da natureza, características,
qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer
outros dados sobre produtos e serviços.


3. É abusiva, de entre outras, a publicidade discriminatória de
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a
superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e
experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que
seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma
prejudicial ou perigosa à saúde ou à segurança.


4. Para efeitos da presente Lei, a publicidade é enganosa por
omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do
produto ou serviço, ou por acção quando indicar qualidades que
o produto não possui.


5. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.


6. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços,
mantém, em seu poder, para informação dos legítimos
interessados, os dados fácticos, técnicos e científicos que dão
sustentação à mensagem.


CAPÍTULO III


Protecção contratual


ARTIGO  21


(Protecção dos interesses económicos)


1. O consumidor tem direito à protecção dos seus interesses
económicos, impondo-se nas relações de consumo a igualdade
material dos intervenientes, a lealdade e boa-fé, nos preliminares,
na formação e ainda na vigência dos contratos.


2. Os contratos que regulam as relações de consumo não
obrigam os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade
de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os
respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a
compreensão do seu sentido e alcance.


3. As cláusulas contratuais são interpretadas de maneira mais
favorável ao consumidor.


4. O consumidor não fica obrigado ao pagamento de bens e
serviços que não tenha prévia ou expressamente encomendado
ou solicitado, ou que não constitua cumprimento de contrato
válido, não lhe cabendo, do mesmo modo, o encargo da sua
devolução ou compreensão, nem a responsabilidade pelo risco
de perecimento ou deterioração da coisa.


5. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de sete
dias úteis a contar da data de recepção do bem ou serviço, sempre
que a contratação de fornecimento de bens ou serviços ocorrer
fora do estabelecimento comercial por meio de correspondência
ou outros equivalentes.


6. Se o consumidor exercitar o direito de retractação previsto
neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título,
durante o período de reflexão, são devolvidos de imediato e
monetariamente actualizados.


7. Ao Governo incumbe adoptar medidas adequadas e
assegurar o  equilíbrio das relações jurídicas que tenham por
objecto bens e serviços essenciais, designadamente, água, energia
eléctrica, gás, telecomunicações e transportes públicos.
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ARTIGO  22


(Cláusulas abusivas)


1. São nulas e de nenhum efeito, entre outras, as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:


a) impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade
por vícios de qualquer natureza dos bens e serviços ou
impliquem renúncia ou disposição de direitos;


b) subtraíram ao consumidor a opção de reembolso da
quantia já paga, nos casos previstos na presente Lei;


c) transferiram responsabilidades a terceiros;
d) estabeleçam obrigações consideradas iníquas e abusivas


que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada ou sejam incompatíveis com a boa-fé e a
equidade;


e) estabeleçam inversão do ónus da prova em prejuízo do
consumidor;


f) determinem a utilização compulsória de arbitragem;
g) imponham representante para concluir ou realizar outro


negócio jurídico pelo consumidor;
h) deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o


contrato, embora obrigando o consumidor;
i) permitam ao fornecedor cancelar o contrato


unilateralmente, sem que igual direito seja conferido
ao consumidor;


j) autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o con-
teúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração;


k) infrinjam ou possibilitem a violação de normas
ambientais e de estandardização;


l) estejam em desacordo com as regras de indemnização
por benfeitorias necessárias.


2. Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:


a) ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico;
b) restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes


à natureza do contrato, de modo a ameaçar seu objecto
ou equilíbrio contratual;


c) mostra-se excessivamente onerosa para o consumidor,
considerando a natureza e o conteúdo do contrato, o
interesse das partes e outras circunstâncias peculiares
ao caso;


d) a nulidade da cláusula contratual abusiva não invalida
o contrato, excepto quando da sua ausência, apesar
dos esforços de integração, decorrer ónus excessivo a
qualquer das partes;


e) é facultado a qualquer consumidor ou entidade que o
represente requerer ao Ministério Público que ajuíze
a competente acção para ser declarada nulidade da
cláusula contratual que contrarie o disposto nesta Lei
ou, de qualquer forma, não assegure o justo equilíbrio
entre direitos e obrigações das partes.


ARTIGO  23


(Nulidade)


1. Sem prejuízo do regime das cláusulas contratuais gerais,
qualquer convenção ou disposição contratual que exclua ou
restrinja os direitos atribuídos pela presente Lei é nula.


2. A nulidade referida no número anterior apenas pode ser
invocada pelo consumidor ou seus representantes.


3. O consumidor pode optar pela manutenção do contrato quando
algumas das suas cláusulas forem nulas nos termos do n.º 1.


ARTIGO  24


(Publicidade com preços)


1. A publicidade que mencione o preço de venda dos produtos
ou serviços deve indicar de forma clara e perfeitamente visível o
preço expresso em meticais, incluindo taxas e impostos.


2. A publicidade escrita ou impressa e os catálogos, quando mencio-
nem o preço de venda, deve indicar igualmente o preço da unidade.


ARTIGO  25


(Outorga de crédito)


1. No fornecimento de bens ou serviços que envolva a outorga
de crédito ou concessão de financiamentos ao consumidor, o
fornecedor deve, entre outros requisitos, informar prévia e
adequadamente sobre:


a) o preço do bem ou serviço em moeda corrente nacional;
b) o montante dos juros de mora e de taxa efectiva anual


de juros;
c) os acréscimos legalmente previstos;
d) o número e periodicidade das prestações;
e) a soma total a pagar, com e sem financiamento.


2. As multas de mora decorrentes do incumprimento de obrigações
no seu termo não podem ser superiores a 2% do valor da prestação.


3. É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do
débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional
dos juros e demais acréscimos.


ARTIGO  26


(Pagamento em prestações)


Nos contratos de compra e venda de móveis mediante pagamento
em prestação, bem como nas alienações fiduciárias em garantia,
consideram-se nulas e de nenhum efeito as cláusulas que
estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do
credor que, em razão do incumprimento, optar pela resolução do
contrato e a retomada do bem alienado antes da tradição do bem.


ARTIGO  27


(Contrato de adesão)


1. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido
aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateral-
mente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o consumidor
possa discutir ou modificar substancialmente o seu conteúdo.


2. A inserção de cláusulas no formulário não desfigura a
natureza de adesão de contrato.


3. Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutiva, desde
que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor.


4. Os contratos de adesão escritos são redigidos em termos
claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar
sua compreensão pelo consumidor.


5. As cláusulas que implicarem limitação de direito do
consumidor devem ser redigidas com destaque, permitindo sua
imediata e fácil compreensão.


CAPÍTULO IV


Práticas comerciais


ARTIGO  28


(Oferta de produtos e serviços)


1. Toda a informação ou publicidade, suficientemente precisa,
veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com
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relação a bens e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar o contrato que
vier a ser celebrado.


2. A oferta e apresentação de bens ou serviços devem assegurar
informações correctas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e
segurança dos consumidores.


3. O consumidor tem direito à assistência após venda, devendo
ser assegurada a oferta de peças e acessórios, pelo período de
duração média normal dos bens fornecidos.


ARTIGO  29


(Práticas abusivas)


1. São vedados ao fornecedor de bens ou serviços, de entre
outras práticas abusivas:


a) condicionar o fornecimento de bem ou serviço ao
fornecimento de outro bem ou serviço, bem como sem
justa causa, a limites quantitativos;


b) recusar atendimento às demandas dos consumidores,
na exacta medida de suas disponibilidades de stock e
ainda, de conformidade com os usos e costumes;


c) enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia,
qualquer bem ou fornecer qualquer serviço;


d) prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor,
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou
condição social, para impor-lhe seus bens ou serviços;


e) executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento
e autorização expressa do consumidor, excepto as
decorrentes de práticas anteriores entre as partes;


f) repassar informação depreciativa, referente a acto praticado
pelo consumidor no exercício de seus direitos;


g) colocar no mercado de consumo qualquer bem ou serviço
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos
oficiais competentes ou se normas específicas não
existirem, pelo Instituto de Normação e Qualidade;


h) recusar a venda de bens ou prestações de serviços,
directamente a quem se disponha a adquirir mediante
pronto pagamento, excepto os casos de intermediação
regulados em leis especiais;


i) elevar sem justa causa os preços de bens e serviços;
j) deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua


obrigação ou deixar a fixação de seu termo inicial a
seu exclusivo critério.


2. Os serviços prestados e os bens remetidos ou entregues ao
consumidor, na hipótese prevista na alínea c), equiparam-se às
amostras grátis, não existindo obrigação de pagamento.


ARTIGO  30


(Obrigatoriedade de orçamento)


1. O fornecedor de serviço é obrigado a entregar ao consumidor
orçamento prévio discriminado, o valor da mão-de-obra dos
materiais e equipamentos a serem empregues, as condições de
pagamento, bem como as datas de início e termo dos serviços.


2. Salvo estipulação em contrário, o valor orçado tem validade
pelo prazo de 10 dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.


3. Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os
contraentes e somente pode ser alterado mediante livre
negociações das partes.


4. O consumidor não responde por quaisquer ónus ou
acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros,
nos termos do contrato.


ARTIGO  31


(Cobrança de dívidas)


1. Na cobrança de débitos, o consumidor deve ser tratado com
urbanidade, não devendo ser submetido a qualquer tipo de
constrangimento ou ameaça.


2. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito a
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em
excesso, acrescido de correcção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável.


CAPÍTULO V


Sanções administrativas


ARTIGO  32


(Actuação da administração)


1. Incumbe ao Estado e à Administração Pública emitir normas
relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de
bens e serviços, bem como intervir na protecção dos direitos dos
consumidores, fiscalizar e controlar a produção, industrialização,
distribuição, a publicidade de bens e de serviços e o mercado de
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da
segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, emitindo,
para tanto, as normas que se mostrem necessárias.


2. As entidades mencionadas no n.o 1 do presente artigo podem,
igualmente, expedir notificações para que, sob pena de
desobediência, prestem informações sobre questões de interesse
do consumidor, resguardando o segredo industrial.


ARTIGO  33


(Sanções)


1. As infracções das normas de defesa dos consumidores ficam
sujeitas, conforme o caso e sem prejuízo das sanções de natureza
civil, penal e das definidas em normas específicas, às seguintes
sanções administrativas:


a) multa de 10% sobre o valor da venda;
b) apreensão do bem;
c) inutilização do bem;
d) proibição de fabricação do bem;
e) suspensão de fornecimento de bens ou serviços;
f) suspensão temporária da actividade que originou o


levantamento do auto;
g) revogação de concessão ou permissão  do alvará;
h) interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra


ou de actividade.


2. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da
infracção, a vantagem auferida e a condição económica do
fornecedor, é aplicada mediante procedimento administrativo,
revertendo os valores à entidade administrativa de protecção ao
consumidor, nos termos a regulamentar.


3. As penas de apreensão, de inutilização de bens, de proibição
de fabricação de bens, de suspensão de fornecimento de bens ou
serviços, de revogação da concessão ou mediante procedimento
administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem
constatados vícios de quantidade ou qualidade por inadequação
ou insegurança do bem ou serviço.


4. As sanções previstas neste artigo são aplicadas pela
autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo
ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar
antecedente ou incidente de procedimento administrativo.
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5. Pendendo acção judicial na qual se discuta a imposição de
penalidade administrativa, não há reincidência até o trânsito em
julgado da sentença.


CAPÍTULO VI


Instituições de promoção e tutela dos direitos do consumidor


ARTIGO  34


(Associações de consumidores)


1. As associações de consumidores são associações dotadas
de personalidade jurídica, sem fins lucrativos e com objectivo
principal de proteger os direitos e os interesses dos consumidores
em geral ou dos consumidores e seus associados.


2. As associações de consumidores podem ser de âmbito nacional
ou local, consoante a área a que circunscrevam a sua acção.


3. As associações de consumidores podem ser ainda de
interesse genérico ou de interesse específico:


a) são de interesse genérico, as associações de consumi-
dores cujo fim estatutário seja a tutela dos direitos
dos consumidores em geral e cujos órgãos sejam
livremente eleitos pelo voto universal e secreto de
todos os seus associados;


b) são de interesse específico, as demais associações de
consumidores de bens e serviços determinados, cujos
órgãos sejam livremente eleitos pelo voto universal e
secreto de todos os seus associados.


4. As cooperativas de consumo são equiparadas, para os efeitos
do disposto na presente Lei , às associações de consumidores.


ARTIGO  35


(Direito das associações de consumidores)


1. As associações de consumidores gozam dos seguintes direitos:


a) ao estatuto de parceiro social em matérias que digam
respeito à política de consumidores, nomeadamente,
traduzido na indicação de representantes para órgãos
de consulta ou concertação que se ocupem da matéria;


b) direito de antena na rádio e na televisão pública nos
mesmos termos das associações com estatuto de
parceiro social;


c) direito a representar os consumidores no processo de
consulta e audição públicas a realizar no decurso da
tomada de decisões susceptíveis de afectar os direitos
e interesses daqueles;


d) direito a solicitar, junto das autoridades administrativas
ou judiciais competentes, a apreensão e retirada de
bens do mercado ou a interdição de serviços lesivos
dos direitos e interesses dos consumidores;


e) direito a corrigir e a responder ao conteúdo de mensagens
publicitárias relativas a bens e serviços postos no
mercado, bem como a requerer, junto das autoridades
competentes, que seja retirada do mercado publicidade
enganosa ou abusiva;


f) direito a consultar os processos e demais elementos
existentes nas repartições e serviços públicos da
administração central e local que contenham dados
sobre as características de bens e serviços de consumo
e de divulgar as informações necessárias à tutela dos
interesses dos consumidores;


g) direito a serem esclarecidas sobre a formação dos preços
de bens e serviços, sempre que o solicitem;


h) direito de participar nos processos de regulação de preços
de fornecimento de bens e de prestações de serviços
essenciais, nomeadamente nos domínios da água,
energia, gás, transportes e telecomunicações e a
solicitar os esclarecimentos sobre as tarifas praticadas
e a qualidade dos serviços, de forma a poderem
pronunciar-se sobre elas;


i) direito a solicitar aos laboratórios oficiais a realização de
análises sobre a composição ou sobre o estado de
conservação e demais características dos bens
destinados ao consumo público e de tornarem
públicos os correspondentes resultados, devendo o
serviço ser prestado segundo tarifa que não ultrapasse
o preço de custo;


j) direito à presunção de boa-fé das informações por elas
prestadas;


k) direito à acção popular;
l) direito de queixa e denúncia, bem como direito de se


constituírem como assistentes em sede de processo
penal e a acompanharem o processo contravencional,
quando o requeiram, apresentando memoriais,
pareceres técnicos, sugestão de exames ou outras
diligências de prova até que o processo esteja pronto
para decisão final;


m) direito à isenção do pagamento de custas, preparos e de
imposto de selo, nos termos da lei;


n) direito a receber apoio do Estado, através da adminis-
tração central e local, para a prossecução dos seus
fins, nomeadamente, no exercício da sua actividade
no domínio da formação, informação e representação
dos consumidores;


o) direito a benefícios fiscais idênticos aos concedidos ou a
conceder às instituições particulares de solidariedade social.


2. Os direitos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior,
são exclusivamente conferidos às associações de consumidores
de âmbito nacional e de interesse genérico.


3. O direito previsto na alínea h) do n.o 1 é conferido às
associações de interesse genérico ou de interesse específico
quando esse interesse esteja directamente relacionado com o
bem ou serviço que é objecto da regulação de preços e, para os
serviços de natureza não regional ou local, exclusivamente
conferido à associações de âmbito nacional.


ARTIGO  36


(Acordos de boa conduta)


1. As associações de consumidores podem negociar com os
profissionais ou as suas organizações representativas acordos de
boa conduta, destinados a reger as relações entre uns e outros.


2. Os acordos referidos no número anterior não podem
contrariar os preceitos imperativos da lei, designadamente os da
lei da concorrência, nem conter disposições menos favoráveis
aos consumidores do que as legalmente previstas.


3. Os acordos atrás referidos devem ser objecto de divulgação,
nomeadamente, através da afixação nos estabelecimentos
comerciais, sem prejuízo da utilização de outros meios
informativos mais circunstanciados.


ARTIGO  37


(Ministério Público)


Incumbe também ao Ministério Público a defesa dos
consumidores no âmbito da presente Lei e no quadro das
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respectivas competências, intervindo em acções administrativas
e cíveis tendentes à tutela dos interesses individuais homogéneos,
bem como de interesses colectivos ou difusos dos consumidores.


ARTIGO  38


(Instituto do Consumidor)


1. O Instituto do Consumidor é entre outros o instituto público
destinado a promover a política de salvaguarda dos direitos dos
consumidores, bem como a coordenar e executar as medidas
tendentes à sua protecção, informação e educação e de apoio às
organizações de consumidores.


 2. Para a prossecução das suas atribuições, o Instituto do
Consumidor é considerado autoridade pública e goza dos
seguintes poderes:


a) solicitar e obter dos fornecedores de bens e prestadores
de serviços, bem como das entidades referidas no
n.º 2 do artigo 3, mediante pedido fundamentado, as
informações, os elementos e as diligências que
entender necessários à salvaguarda dos direitos e
interesses dos consumidores;


b) participar na definição do serviço público de rádio e de televi-
são em matéria de informação e educação dos consumidores;


c) representar em juízo os direitos e interesses colectivos
e difusos dos consumidores;


d) ordenar medidas cautelares de cessação, suspensão ou
interdição de fornecimentos de bens ou prestações de
serviços que, independentemente de prova de uma perda
ou um prejuízo real, pelo seu objecto, forma ou fim,
acarretem ou possam acarretar riscos para a saúde, a
segurança e os interesses económicos dos consumidores.


CAPÍTULO VII


Disposições finais


ARTIGO  39


(Regulamentação)


Os regulamentos necessários à execução da presente Lei são
publicados no prazo de 180 dias após a sua entrada em vigor.


ARTIGO  40


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 30 de Junho de 2009.


O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim
Mulémbwè.


Promulgada em 27 de Agosto de 2009.


Publique-se.


O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


ANEXO


GLOSSÁRIO


Para os efeitos da presente Lei, considera-se:


Anunciante – O fornecedor que, por meio de uma
publicidade, propõe-se informar o público da
existência de bens e serviços que oferece, e promover
a sua aquisição, comercialização ou contratação.


Contrato de adesão – Aquele cujas cláusulas tenham sido
propostas unilateralmente pelo fornecedor sem que o
consumidor, para celebrá-lo, possa alterar o seu conteúdo.


Consumidor – Todo aquele a quem sejam fornecidos bens,
prestados serviços ou transmitidos quaisquer direitos,
destinados ao uso não profissional, ou tarifa, por pessoa
que exerça com carácter profissional uma actividade
económica que vise a obtenção de benefícios.


Fornecedores – Todas as pessoas singulares ou colectivas,
públicas ou privadas com carácter profissional (incluindo
profissionais liberais), que habitualmente desenvolvem
actividades de produção, fabrico, importação, construção,
distribuição ou comercialização de bens ou serviços a
consumidores, mediante a cobrança de um preço.


Informações básicas comerciais – todas as indicações
que o fornecedor deve entregar obrigatoriamente ao
público consumidor, por disposição de uma Lei ou de
um Regulamento.


Produto – Qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.
Publicidade – qualquer forma de comunicação, mediante


a divulgação de uma mensagem, de modo a dirigir a
atenção do público e dos meios de comunicação
(destinatários) para um produto, um bem ou serviço
cujo fornecimento, aquisição, comercialização ou
contratação se pretende promover.


Serviço – Qualquer actividade fornecida no mercado de
consumo mediante remuneração, inclusive as de
natureza bancária, financeira, de crédito e segurança,
salvo as decorrentes das relações de carácter laboral.


Lei n.° 23/2009


de 8 de Setembro


Havendo necessidade de ajustar a legislação sobre as
cooperativas ao novo quadro constitucional e a uma realidade cada
vez mais concorrencial, ao abrigo do disposto no número 1 do
artigo 179 da Constituição, a Assembleia da República determina:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


ARTIGO  1


(Âmbito)


A presente Lei aplica-se a todos os tipos de cooperativas,
independentemente do seu objecto ou grau e às organizações
afins cuja legislação especial para ela expressamente remeta.


ARTIGO  2


(Noção)


As cooperativas são pessoas colectivas autónomas, de livre
constituição, de capital e composição variáveis e de controlo
democrático, em que os seus membros obrigam-se a contribuir
com bens e serviços para o exercício de uma actividade
económica, de proveito comum, através de acções mútuas e
mediante partilha de risco, com vista à satisfação das suas
necessidades e aspirações económicas e um retorno patrimonial
predominantemente realizado na proporção de suas operações.


ARTIGO  3


(Graus de cooperativas)


1.  As cooperativas podem ser de primeiro grau ou de segundo
grau, sendo estas últimas designadas também de grau superior.


2. Consideram-se cooperativas de primeiro grau, aquelas que são
constituídas por pessoas singulares e/ou pessoas colectivas, cujo
objectivo assenta na prestação directa de serviços aos seus membros.
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Lei n.º  16/2014


de  20 de Junho


A importância ambiental, económica, social, cultural e 
 !"#$%& '( )"( " *++!+$",'+( #'$-.'!+/( $".."+$."+( "( '0-1$! *+( #*(
fornecimento de bens e serviços para a sociedade moçambicana 
2-+$!& '(0-"(+"("+$'3"4"5'(-,'(4"6!+4'57*(')"0-')'/(0-"(8.*,*9'(
a protecção, conservação e uso sustentável da diversidade 
biológica em benefício da humanidade e dos moçambicanos, 
em particular.


Nestes termos e ao abrigo do preceituado no n.º 1 do artigo 179 
da Constituição, a Assembleia da República determina:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


ARTIGO 1


 !"#$%&'"()
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do Glossário, em anexo, que dela faz parte integrante.


ARTIGO 2


(Objecto)


A presente Lei tem como objecto o estabelecimento dos 
princípios e normas básicos sobre a protecção, conservação, 
restauração e utilização sustentável da diversidade biológica 
nas áreas de conservação, bem como o enquadramento de uma 
administração integrada, para o desenvolvimento sustentável 
do país.


ARTIGO 3


(Âmbito)


1. O regime jurídico estabelecido na presente Lei é aplicável 
ao conjunto dos valores e recursos naturais existentes no território 
nacional e nas águas sob jurisdição nacional.


2. São abrangidas pela presente Lei todas as entidades públicas 
*-( 8.!9')'+( 0-"( )!." $'( *-( !#)!." $',"#$"( 8*++',( !#=-!.( #*(
sistema nacional das áreas de conservação do país.


ARTIGO 4


(Princípios)


A presente Lei rege-se pelos seguintes princípios:
a) Património Ecológico – a diversidade biológica e 


ecológica como património nacional e da humanidade 
que deve ser preservada e mantida para o bem das 
gerações vindouras. O uso sustentável dos recursos 
para o benefício dos moçambicanos e da humanidade 
na forma compatível com a manutenção dos 
ecossistemas. A assunção, em pleno, pelo Estado, 
da sua responsabilidade perante a humanidade pela 
protecção da diversidade biológica no seu território, 
incluindo a responsabilidade administrativa e 
&#'# "!.'>


b) Soberania - o direito e soberania do Estado e do povo 
moçambicano de conservar e explorar os seus recursos 
naturais, tendo em conta políticas e legislação 
ambientais aplicáveis, assim como as convenções 
.'$!& ')'+("(*+(' *.)*+(!#$".#' !*#'!+>


c) Igualdade - a igualdade entre os cidadãos e o 
reconhecimento do papel do género na gestão, uso, 
conservação e reabilitação dos recursos naturais.


d) Participação do Cidadão na Gestão e nos Benefícios - o 
direito de todos os cidadãos de serem envolvidos nos 
processos decisórios, em toda a cadeia de valor da 
conservação e na utilização sustentável dos recursos 
naturais. 


e) Responsabilidade Ambiental - a preservação, protecção 
e gestão do meio ambiente deve priorizar o 
estabelecimento de sistemas de prevenção de actos 
4"+!9*+( '*( ',3!"#$">(?( )"9".( )"( 0-",()'#!& '( *+(
recursos naturais, repô-los e/ou pagar os custos para a 
eliminação e compensação dos danos por si causados 
de modo a garantir que não ocorra nenhuma perda 
líquida da biodiversidade ou dos recursos naturais.


f) Desenvolvimento - o papel da conservação da diversidade 
biológica e a criação e manutenção de áreas dedicadas 
especificamente a este fim como instrumentos na 
promoção do desenvolvimento e na erradicação da 
pobreza.


g) Parcerias Público-Privada - a promoção, pelo Estado, 
do envolvimento das autoridades locais e nacionais, 
comunidades locais, sector privado, organizações não 
governamentais no desenvolvimento que permitam 
a viabilização económica dessa política. O uso, pelo 
Estado, de mecanismos baseados em transparência, 
responsabilização e recompensa nas suas relações com 
o sector privado e com as comunidades locais.


h) Precaução e Decisão Informada - o fundamento das 
decisões relacionadas com a criação, alteração, gestão 
e extinção de áreas de conservação num conhecimento 
 !"#$%& *( ',84*()'()!9".+!)')"(3!*4@6! '( "A!+$"#$"/(
o seu valor ecológico e das determinantes da sua 
conservação, baseado num sistema de investigação 
e de partilha de informação que apoia os processos 
decisórios, não prejudicando o princípio de precaução 
onde esse conhecimento ainda é insuficiente. A 
promoção da disponibilidade e de fácil acesso de 
informação relacionada com a conservação e os 
recursos naturais para apoiar na implementação da 
estratégia e aumentar o envolvimento e colaboração 
dos cidadãos. 


i) Cooperação Internacional - a plena assunção pelo país 
do seu papel no esforço global e regional para garantir 
a conservação da diversidade biológica cumprindo 
com as obrigações ambientais convencionadas e no 
desenvolvimento de formas de gestão integrada onde 
os ecossistemas são partilhados com países vizinhos 
e se ligam às obrigações internacionais.


CAPÍTULO II


Administração das áreas de conservação


ARTIGO 5


        (Sistema nacional de áreas de conservação)


1. O sistema nacional de áreas de conservação é constituído 
pelos órgãos de administração das áreas de conservação, os 
," '#!+,*+()"(&#'# !',"#$*()'+(1."'+()"( *#+".9'57*("('(.")"(
nacional das áreas de conservação.


2. O sistema nacional de áreas de conservação tem os seguintes 
objectivos:


a) articular as instituições públicas, privadas ou mistas 
na administração e financiamento das áreas de 
conservação, garantindo a sustentabilidade ecológica, 
económica, social e institucional dessas áreas;


b) contribuir para a manutenção da diversidade biológica 
e dos recursos genéticos no território nacional e nas 
águas jurisdicionais;


c) promover o desenvolvimento sustentável com base 
nos recursos naturais e práticas de conservação 
da  d ive r s i dade  b io l óg i ca  nos  p roc e s s o s                                                             
de desenvolvimento.
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ARTIGO 6


(Órgãos de administração das áreas de conservação)


1. O Estado administra as áreas de conservação de forma 
participativa, estabelecendo mecanismos apropriados para a 
participação das entidades públicas, privadas e comunitárias.


C>(F*,8"$"('*(F*#+"4G*()"(H!#!+$.*+('()"&#!57*()"(8*4%$! '+(
que orientem a administração das áreas de conservação, as 
quais são implementadas e supervisionadas pelo Ministério que 
superintende o sector das áreas de conservação.


3. Cabe ao órgão implementador da administração das 
áreas de conservação a execução das políticas para as áreas 
de conservação, administrando-as, garantindo a participação e 
responsabilização do sector privado e das comunidades locais.  


ARTIGO 7


(Gestão participativa das áreas de conservação)


1. Compete ao Conselho de Ministros a criação do Conselho 
de Gestão da Área de Conservação, órgão consultivo, presidido 
pelo Administrador da Área de Conservação, constituído por 
representantes das comunidades locais, do sector privado, das 
associações e dos órgãos locais do Estado que, sob a supervisão do 
órgão implementador da administração das áreas de conservação, 
apoia a gestão e maneio da respectiva área de conservação. 


2. Os Conselhos de Gestão das Áreas de Conservação apoiam 
a Administração da Área de Conservação  na:


a) implementação de planos de maneio;
bI(&+ '4!J'57*()'+(1."'+()"( *#+".9'57*K(
c) resposta às necessidades de desenvolvimento das 


comunidades que legalmente residem nas áreas de 
conservação e nas zonas tampão;


d) elaboração de planos estratégicos de desenvolvimento 
das áreas de conservação;


e) busca de novas actividades de rendimento que diminuam 
a pressão exercida pelas comunidades locais sobre 
a biodiversidade, incluindo negócios baseados na 
biodiversidade;


f) supervisão da implementação dos contratos de concessão 
com operadores no âmbito do desenvolvimento de 
parceria público-privada e comunitárias; 


g) tomada de medidas que fortaleçam a capacidade de 
conservação no contexto do plano de maneio.  


ARTIGO(E
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são adoptados para minimizar os prejuízos e aumentar os 
benefícios aos níveis local, nacional e internacional, através de 
estabelecimento de:


a) parceria público-privada e comunitária; 
b) criação de instituições para apoio às actividades                            


de conservação; 
c) capitalização da riqueza genética, fauna bravia, outros 


recursos naturais e dos conhecimentos locais e 
tradicionais sobre o uso de material biológico;


d) compensação ao esforço da conservação, pelos serviços 
ecológicos e outros que forem estabelecidos pelo 
Conselho de Ministros.


ARTIGO 9


(Parceria público-privada e comunitária)


1. O Estado pode estabelecer parcerias com o sector privado, 
comunidades locais, organizações da sociedade civil nacionais 
"("+$.'#6"!.'+(,")!'#$"( *#$.'$*("(+*3(&#'# !',"#$*/(#*( $*)*(


ou em parte, do parceiro privado para a administração das 
áreas de conservação, criando sinergias a favor da conservação 
da diversidade biológica, sem prejuízo da partilha das 
responsabilidades nos custos e benefícios da gestão das áreas 
de conservação.


2. O Estado pode estabelecer parcerias em forma de contrato de 
concessão de direitos ao sector privado e às comunidades locais, 
 *,(&#+()"(6".'57*()"(."#)!,"#$*+>


ARTIGO(BL


(Instituições para apoio à conservação)


O Estado incentiva e apoia o sector privado a criar instituições 
com o objectivo de apoiar as actividades de conservação da 
diversidade biológica, prestando todas as facilidades, nos termos 
da lei.


ARTIGO 11


(Mecanismos de compensação ao esforço de conservação)


1. A entidade pública ou privada, explorando recursos naturais 
#'( 1."'( )"(  *#+".9'57*( *-( +-'( J*#'( $',87*/( 3"#"& !1.!'( )'(
protecção proporcionada por uma área de conservação, deve 
 *#$.!3-!.(&#'# "!.',"#$"(8'.'( '(8.*$" 57*()'(3!*)!9".+!)')"(
na respectiva área de conservação. 


2. A entidade pública ou privada, explorando recursos naturais 
na área de conservação ou sua zona tampão, deve compensar 
pelos seus impactos para assegurar que não haja perda líquida 
da biodiversidade. 


3. O direito de uso e aproveitamento dos estoques de carbono 
existentes numa área de conservação e a sua respectiva zona 
tampão pertencem à entidade que gere a respectiva área de 
conservação, podendo a sua comercialização ser feita em 
colaboração com outras entidades públicas ou privadas.


4. Os mecanismos de compensação ao esforço da conservação 
+7*()"&#!)*+(8*.()" ."$*>


ARTIGO 12


(Rede nacional de áreas de conservação)


1. A rede nacional de áreas de conservação é constituída por 
um conjunto de áreas de conservação categorizadas ao abrigo 
da presente Lei. 


2. A rede nacional de áreas de conservação tem como 
objectivos fundamentais:


a) contribuir para a manutenção da diversidade biológica 
e dos recursos genéticos no território nacional e nas 
águas jurisdicionais moçambicanas;


b) proteger as espécies ameaçadas de extinção, raras e 
endémicas nos âmbitos nacional, provincial, distrital 
e autárquico;


c) contribuir para a preservação e a restauração da 
diversidade de ecossistemas naturais, terrestres                      
ou aquáticos;


d) promover o desenvolvimento sustentável a partir do uso 
e aproveitamento sustentável dos recursos naturais;


e) valorizar económica e socialmente a diversidade 
biológica, promovendo actividades sustentáveis 
incluindo a caça, concessionamento de direitos para 
exercício do turismo contemplativo e pesca, de forma 
'()*$'.(&#'# "!.',"#$"('( *#+".9'57*K(


f) conservar os recursos naturais necessários à subsistência 
das comunidades locais, respeitando e valorizando o 
seu conhecimento e a sua cultura;


g) promover a utilização dos princípios e práticas de 
conservação e maneio de recursos naturais, no processo 
de desenvolvimento, especialmente por parte das 
comunidades locais;
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h) proteger as paisagens naturais e culturais de especial 
beleza bem como os patrimónios natural e cultural, 
representativos da identidade nacional;


i) proteger e recuperar recursos hídricos e áreas húmidas;
j) incentivar e desenvolver as actividades de investigação 


 !"#$%& 'K
k) promover a educação ambiental, a interpretação da 


natureza, o lazer e recreação, bem como o ecoturismo 
nas áreas de conservação. 


CAPÍTULO III


(Zonas de protecção)


SECÇÃO I


 !"##$%&"'()*+"#*,)-"#*+.*/0)1.&'()*.*&"1.2)0$"#**************************************


+"#*30."#*+.*&)-#.04"'()


ARTIGO 13


 67,((%#+,&5./0,(/8.$,(/0"/93.1"+&5.)


1. As zonas de protecção são áreas territoriais delimitadas, 
representativas do património natural nacional, destinadas à 
conservação da diversidade biológica e de ecossistemas frágeis 
ou de espécies animais ou vegetais.


C>(:+( J*#'+( )"( 8.*$" 57*( +7*(  4'++!& ')'+( 8'.'( 6'.'#$!.( '(
conservação representativa dos ecossistemas e espécies e a 
coexistência das comunidades locais com outros interesses e 
valores a conservar.


M>(:+(J*#'+()"(8.*$" 57*( 4'++!& ',N+"(",O


a) áreas de conservação total e 
b) áreas de conservação de uso sustentável.


4. Consideram-se áreas de conservação total as áreas de 
domínio público, destinadas à preservação dos ecossistemas e 
espécies sem intervenções de extracção dos recursos, admitindo-
se apenas o uso indirecto dos recursos naturais com as excepções 
previstas na presente Lei.


5. Consideram-se áreas de conservação de uso sustentável 
as áreas de domínio público e de domínio privado, destinadas à 
conservação, sujeito a um maneio integrado com permissão de 
níveis de extracção dos recursos, respeitando limites sustentáveis 
de acordo com os planos de maneio. 


ARTIGO 14


(Áreas de conservação total)


São categorias de maneio das áreas de conservação total as 
seguintes:


a) reserva natural integral;
b) parque nacional;
c) monumento cultural e natural.


ARTIGO 15


(Reserva natural integral)


1. A reserva natural integral é uma área de conservação 
total, de domínio público do Estado, delimitada, destinada à 
preservação da natureza, à manutenção dos processos ecológicos, 
do funcionamento dos ecossistemas e das espécies ameaçadas 
ou raras.


2. Na reserva natural integral são rigorosamente proibidas, 
"A "8$*(8*.(.'J;"+( !"#$%& '+(8'.'(&#+()"(&+ '4!J'57*(*-(8'.'(
a prática de turismo de contemplação, desde que sem qualquer 
implantação de infra-estrutura, as seguintes actividades:


a) caçar, pescar, acampar, exercer qualquer exploração 
=*."+$'4/('6.% *4'(*-(,!#"!.'K


b) realizar pesquisas, prospecções, sondagens, terraplanagens 
*-( $.'3'4G*+( )"+$!#')*+( '(,*)!& '.( *( '+8" $*( )*(
terreno ou da vegetação;


c) praticar quaisquer actos que prejudiquem ou perturbem 
a diversidade biológica;


d) introduzir ou colher quaisquer espécies zoológicas ou 
botânicas quer indígenas, quer exóticas, selvagens ou 
domésticas. 


3. Podem ser demarcadas reservas naturais integrais em outras 
categorias de áreas de conservação previstas na presente Lei.


ARTIGO 16


(Parque nacional)


1. O parque nacional é uma área de conservação total, de 
domínio público do Estado, delimitada, destinada a propagação, 
8.*$" 57*/( *#+".9'57*/(8."+".9'57*("(,'#"!*()'(=*.'("(P'-#'(
bravias bem como à protecção de locais, paisagens ou formações 
6"*4@6! '+()"(8'.$! -4'.(9'4*.( !"#$%& */( -4$-.'4(*-("+$Q$! */(#*(
interesse e para recreação pública, representativos do património 
nacional. 


C>( RA "8$*( 8*.( .'J;"+(  !"#$%& '+( *-( 8*.( #" "++!)')"+( )"(
maneio, no parque nacional são rigorosamente interditas as 
seguintes actividades:


aI(  '5'./( "A". ".(0-'40-".( "A84*.'57*(=*."+$'4/( '6.% *4'/(
mineira ou pecuária;


b) realizar pesquisa ou prospecção, sondagem ou construção 
de aterros;


cI( $*)*+(*+( $.'3'4G*+( $"#)"#$"+('(,*)!& '.(*('+8" $*()*(
terreno ou as características da vegetação bem como 
provocar a poluição das águas e;


d) todo o acto que, pela sua natureza possa causar 
perturbações a manutenção dos processos ecológicos, 
S(=*.'/(P'-#'("('*(8'$.!,@#!*( -4$-.'4K


e) toda a introdução de espécies zoológicas ou botânicas 
quer indígenas quer exóticas, selvagens ou domésticas.


3. Nos parques nacionais admite-se a presença do Homem 
sob condições controladas previstas no plano de maneio, desde 
que não constitua ameaça à preservação dos recursos naturais                         
e da diversidade biológica.


T>(U*+(8'.0-"+(#' !*#'!+(8".,!$"N+"('(!#9"+$!6'57*( !"#$%& '(
 *#$.*4')'("(,*#!$*.!'()*+(+"-+( ." -.+*+(#'$-.'!+(8'.'(&#+()"(
gestão da área.


V>(:(!#$".9"#57*()"(,'#"!*()"("+8Q !"+()"(=*.'("(P'-#'()!.!6"N
se apenas para manter o equilíbrio ecológico, garantindo-se o 
controlo das populações das respectivas espécies.


ARTIGO 17


(Monumento cultural e natural)


1. Os monumentos constituem áreas de conservação total de 
domínio público do Estado, autárquico, comunitário ou privado, 
contendo um ou mais elementos com valor natural, estético, 
geológico, religioso, histórico ou cultural excepcional ou único, 
",( 1."'( !#P".!*.( '( BLL( G" $'."+( 0-"/( 8"4'( +-'( +!#6-4'.!)')"(
e raridade, exigem a sua conservação e manutenção da sua 
integridade.


C>(?+(,*#-,"#$*+(9!+',('(."'4!J'57*()*+(+"6-!#$"+(&#+O
a) proteger ou conservar elementos naturais ou culturais 


"+8" %& *+K
b) proporcionar a realização de actividades de ecoturismo, 


." ."'57*/(")- '57*("(!#9"+$!6'57*( !"#$%& 'K
c) garantir a preservação e reprodução das espécies ou 


formações vegetais raras, endémicas, protegidas e em 
via de extinção;
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d) prevenir ou eliminar qualquer forma de ocupação ou 
exploração incompatível com o objecto da tutela de 
monumento;


e) contribuir para o desenvolvimento económico e social 
local, pela promoção do turismo e da participação das 
comunidades locais nos benefícios resultantes dessas 
actividades.


3. O maneio é realizado consoante a tradição, uso restrito, 
princípios e as necessidades de conservação do monumento.


4. São também considerados monumentos naturais as árvores 
de valor ecológico, estético, histórico e cultural.


ARTIGO(BE


(Áreas de conservação de uso sustentável)


1. São categorias de maneio das áreas de conservação de uso 
sustentável as seguintes:


a) reserva especial;
b) área de protecção ambiental;
cI( *-$')'(*& !'4K
d) área de conservação comunitária;
e) santuário;
f) fazenda do bravio;
g) parque ecológico municipal.


2. As áreas de conservação podem ser de âmbito nacional, 
provincial, distrital e municipal 


3. As responsabilidades e contrapartidas dos órgãos do Estado, 
das autarquias locais e das autoridades comunitárias aos diferentes 
níveis são regulamentadas pelo Conselho de Ministros.


ARTIGO 19


(Reserva especial)


1. A reserva especial é uma área de conservação de uso 
sustentável, de domínio público do Estado, delimitada, destinada 
S(8.*$" 57*()"(-,'()"$".,!#')'("+8Q !"()"(P'-#'(*-(=*.'(.'.'+/(
endémica ou em vias de extinção ou que denuncie declínio ou 
com valor cultural e económico reconhecido.


2. Aplicam-se à reserva especial as permissões e proibições 
previstas para o parque nacional, com as excepções previstas na 
presente Lei.


3. Exceptuando os recursos cuja exploração é permitida pelo 
plano de maneio, é proibida a exploração de quaisquer recursos 
na reserva especial. 


4. A reserva especial pode ser de interesse nacional ou 
provincial, consoante os interesses que procuram salvaguardar.


ARTIGO(CL


(Área de protecção ambiental)


1. A área de protecção ambiental é uma área de conservação de 
uso sustentável, de domínio público do Estado, delimitada, gerida 
de forma integrada, onde a interacção entre a actividade humana 
e a natureza modelam a paisagem com qualidades estéticas, 
" *4@6! '+(*-( -4$-.'!+("+8" %& '+("("A "8 !*#'!+/(8.*)-J!#)*(
serviços ecológicos importantes para os seus residentes e seus 
vizinhos.


2. A área de protecção ambiental visa a realização dos seguintes 
objectivos:


a) assegurar a protecção e preservação dos componentes 
ambientais, bem como a manutenção e melhoria dos 
ecossistemas de reconhecido valor ecológico e sócio-
económico;


b) manter uma relação harmoniosa da natureza e da 
cultura, protegendo a paisagem e garantindo formas 
tradicionais de ocupação do solo e de construção bem 
como de expressão de valores sócio-culturais;


c) encorajar modos de vida e actividades sócio-económicas 
sustentáveis em harmonia com a natureza, bem 
como com a preservação de valores culturais das 
comunidades locais; 


d) manter a diversidade da paisagem e do habitat, bem como 
as espécies e ecossistemas associados;


e) prevenir e eliminar qualquer forma de ocupação do solo 
e actividades incompatíveis que, pela dimensão ou 
grandeza, ponham em causa os objectivos da protecção 
da paisagem;


f) proporcionar aos cidadãos espaços de lazer ao ar livre 
respeitando as qualidades essenciais da área de 
conservação;


g) contribuir para o desenvolvimento sustentável ao nível 
local, pela promoção do turismo e da participação das 
comunidades locais nos benefícios resultantes dessas 
actividades.


3. A área de protecção ambiental pode abranger áreas terrestres, 
16-'+( 4' -+$."+/( =-9!'!+( *-(,'.%$!,'+( "( *-$.'+( J*#'+( #'$-.'!+(
distintas.


4. Na área de protecção ambiental podem ser explorados 
os recursos naturais, observando o plano de desenvolvimento 
integrado.


5. No interior da área de protecção ambiental podem existir 
outras categorias de áreas de conservação.


ARTIGO 21


 6.:1,0,/.#+%,7)


1. A coutada oficial é uma área de conservação de uso 
sustentável, de domínio público do Estado, delimitada, destinada a 
actividades cinegéticas e a protecção das espécies e ecossistemas, 
na qual o direito de caçar só é reconhecido por via do contrato de 
concessão celebrado entre o Estado e o operador.


C>(W7*(!#$".)!$'+(#'( *-$')'(*& !'4('+(' $!9!)')"+(+-+ "8$%9"!+(
de comprometer os objectivos que conduziram à celebração do 
contrato de concessão referido no número anterior.


M>(X(8".,!$!)*(*(-+*()"(." -.+*+(=*."+$'!+("(P'-#%+$! *+(8*.(
parte das comunidades locais, desde que realizado em moldes 
+-+$"#$19"!+(  *,(&#+( )"( +-3+!+$Y# !'( "( #7*(  *,8.*,"$'( *+(
objectivos referidos no número 1 do presente artigo. 


T>( Z*)",( +".( ."'4!J')'+( #'(  *-$')'( *& !'4( ' $!9!)')"+( )"(
repovoamento de recursos cinegéticos mediante observância do 
disposto na legislação nacional e o respectivo plano de maneio.


V>(:(6"+$7*()'( *-$')'(*& !'4()"9"(+".(."'4!J')'()"(' *.)*(
com um plano de maneio devidamente aprovado pelo órgão 
implementador da administração das áreas de conservação, sob 
proposta da entidade gestora. 


ARTIGO 22


(Área de conservação comunitária)


1. A área de conservação comunitária constitui área de 
conservação de uso sustentável, do domínio público comunitário, 
delimitada, sob gestão de uma ou mais comunidades locais 
onde estas possuem o direito de uso e aproveitamento da terra, 
)"+$!#')'(S( *#+".9'57*()'(P'-#'("(=*.'("(-+*(+-+$"#$19"4()*+(
recursos naturais.  


2. A área de conservação comunitária visa a realização dos 
seguintes objectivos:


a) proteger e conservar os recursos naturais existentes na 
área do uso consuetudinário da comunidade, incluindo 
conservar os recursos naturais, florestas sagradas 
e outros sítios de importância histórica, religiosa, 
espiritual e de uso cultural para a comunidade local; 
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b) garantir o maneio sustentável dos recursos naturais de 
forma a resultar no desenvolvimento sustentável local;


c) assegurar o acesso e perenidade das plantas de uso 
medicinal e à diversidade biológica em geral.


3. O licenciamento para o exercício de actividades de 
exploração de recursos a terceiros só pode ser feito com 
prévio consentimento das comunidades locais, após processo 
de auscultação, que culmine na celebração de um contrato de 
parceria.


4. A gestão dos recursos naturais existentes na área de 
conservação comunitária é feita de acordo com as regras e práticas 
consuetudinárias das respectivas comunidades locais, mas sem 
prejuízo do cumprimento da legislação nacional.


ARTIGO 23


(Santuário)


1. Santuário é uma área de domínio público do Estado ou de 
domínio privado, destinada à reprodução, abrigo, alimentação              
"(!#9"+$!6'57*()"()"$".,!#')'+("+8Q !"+()"(P'-#'("(=*.'>


2. O santuário pode ser demarcado dentro de uma área                         
de conservação já criada ou fora dela.


3. Os recursos existentes no santuário podem ser explorados 
mediante licença especial, nos termos a regulamentar, 
exceptuando as espécies que se pretendam proteger, desde que 
estejam de acordo com o respectivo plano de maneio e com a 
presente Lei.


4. No santuário podem ser realizadas actividades de 
repovoamento de espécies, mediante observância do disposto na 
legislação nacional e do respectivo plano de maneio.


ARTIGO 24


(Fazenda do bravio)


1. Fazenda do bravio é uma área de domínio privado vedada e 
)"+$!#')'('( *#+".9'57*()"(P'-#'("(=*.'(",(0-"(*()!."!$*()"( '5'.(
é limitado ao respectivo titular do direito de uso e aproveitamento 
da terra ou àqueles que deles houver autorização, sendo que uns 
e outros carecem da respectiva licença emitida pela autoridade 
competente.


2. O titular da fazenda do bravio pode estabelecer uma 
exploração equilibrada de determinadas espécies para a produção 
de carne e aproveitamento de outros despojos e subprodutos.


3. O titular da fazenda do bravio que colocar animais em 
cativeiro, é responsável pela alimentação, saúde e manutenção.


4. O titular da fazenda do bravio tem a pertença dos animais 
que introduzir.


5. Caso o titular da fazenda do bravio pretenda ter a pertença 
dos animais encontrados na área pode comprá-los ao Estado.


6. Na fazenda do bravio podem ser realizadas actividades de 
repovoamento de espécies, mediante observância do disposto na 
legislação nacional e do respectivo plano de maneio.  


ARTIGO 25


 ;,3<:"/"+.7=>%+./,:123<:%+.)


1. O parque ecológico autárquico é uma área de conservação de 
uso sustentável de domínio público autárquico, para a conservação 
de ecossistemas sensíveis no contexto urbano e de povoação.


2. O parque ecológico autárquico visa a realização                                        
dos seguintes objectivos:


a) proteger elementos da natureza cruciais para o equilíbrio 
ecológico da autarquia local, incluindo terras húmidas, 
,'#6'!+/("# *+$'+/()-#'+/(1."'+(=*."+$'!+K


b) proteger e conservar espécies e ecossistemas endémicos, 
raros ou ameaçados;


c) prevenir a ocupação arbitrária e a urbanização 
descontrolada e desregrada dos espaços verdes 
localizados nas autarquias locais;


d) contribuir para a qualidade de vida dos munícipes;
e) estimular a educação ambiental, recreação e lazer dos 


munícipes bem como a prática de ecoturismo;
f) permitir a regeneração de espécies essenciais à 


subsistência das populações; 
gI(!# "#$!9'.('(8"+0-!+'( !"#$%& '/("+8" !'4,"#$"('++* !')'(


aos estabelecimentos de ensino e investigação.


3. No parque ecológico autárquico é admitida a presença 
do homem, desde que não ponha em causa os objectivos que 
presidiram a sua criação.


SECÇÃO II


56&1$4$+"+.#*-"#*30."#*+.*&)-#.04"'()7


ARTIGO 26


(Exercício de actividades nas áreas de conservação)


1. Por razões de necessidade, utilidade ou interesse público, 
pode ser autorizado o exercício de actividades nas áreas de 
conservação referidas na presente Lei, de acordo com os 
objectivos de cada categoria da área, que incluem:


a) concessões para o exercício da actividade turística;
b) concessões para a prática ou exercício cinegético;
 I( '5'/(8"+ '("("A84*.'57*()*(." -.+*(=*."+$'4K
d) captura de animais vivos e apanha de ovos;
e) apicultura;
PI(!#9"+$!6'57*( !"#$%& '>


2. Outras actividades podem ser autorizadas se previstas no 
plano de maneio.


ARTIGO 27


(Legislação aplicável às actividades nas áreas de conservação)


As concessões para o exercício das actividades turística, 
 !#"6Q$! '/(8"+ '/("A84*.'57*(=*."+$'4/('8! -4$-.'("(!#9"+$!6'57*(
 !"#$%& '(+7*(!,84","#$')'+(*3")" "#)*('(4"6!+4'57*("+8" %& '/(
as permissões e restrições impostas pela presente Lei e o plano 
de maneio da respectiva área de conservação.


ARTIGO(CE


(Modalidades de caça)


1. O exercício da caça deve observar as seguintes modalidades:


a) caça por licença simples;
b) caça desportiva;
c) caça comercial.


2. Os termos e condições e as quotas anuais de abate de animais 
bravios, bem como os instrumentos permitidos para a prática de 
 '5'(#'+(,*)'4!)')"+(."P".!)'+(#*(#[,".*('#$".!*.(+7*(&A')*+(
8*.()!84*,'("+8" %& *>


ARTIGO 29


(Caça por licença simples)


1. A caça por licença simples é exercida pelas comunidades 
locais, nas áreas de conservação de uso sustentável e nas zonas 
tampão com o objectivo de satisfazer necessidades de consumo 
próprio.


2. O licenciamento da caça para os membros das comunidades 
locais, nos termos do número anterior, é feito pelos conselhos 
locais de acordo com as normas e práticas costumeiras e em 
coordenação com o sector de tutela.
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ARTIGO(ML


(Caça desportiva)


A caça desportiva é exercida por pessoas singulares nacionais 
"("+$.'#6"!.'+/(#'+( *-$')'+(*& !'!+/(#'+(P'J"#)'+()*(3.'9!*("(",(
outras áreas de conservação de uso sustentável e zonas tampão, 
em conformidade com o plano de maneio.


ARTIGO 31


(Caça comercial)


A caça comercial é exercida por pessoas singulares ou 
colectivas nas fazendas do bravio, visando a obtenção dos 
despojos ou de troféus para a comercialização, através da criação 
de animais bravios nos termos da presente Lei e demais legislação 
aplicável.


    ARTIGO 32


(Instrumentos e meios de caça)


As restrições à prática de caça são objecto de regulamentação 
específica, não sendo permitida a utilização de meios e 
instrumentos que resultem na apanha ou abate indiscriminado 
de espécies ou indivíduos, tais como queimadas, explosivos, 
laços, armadilhas mecânicas, substâncias tóxicas, venenosas                                
e armas automáticas.


ARTIGO 33


(Caça em defesa de pessoas e bens)


1. A caça fora das modalidades previstas na presente Lei só 
é permitida em defesa de pessoas e bens, contra ataques actuais 
ou iminentes de animais bravios quando não seja possível o 
afugentamento ou captura;


2. A caça referida no presente artigo é exercida prontamente, 
após o conhecimento dos factos, pelas brigadas especializadas 
do Estado ou pelo sector privado e pelas comunidades locais 
devidamente autorizadas.


ARTIGO 34


(Períodos de defeso)


Compete ao Conselho de Ministros estabelecer os períodos de 
defeso geral e especiais previstos na presente Lei.


ARTIGO 35


(Concessões para a actividade cinegética)


Z*.()!84*,'(8.@8.!*(+7*("+$'3"4" !)'+('+( *#)!5;"+("+8" %& '+(
)"( ."'4!J'57*( )"( ' $!9!)')"(  !#"6Q$! '( #'+(  *-$')'+( *& !'!+/(
fazendas do bravio em outras áreas de conservação de uso 
sustentável e nas zonas tampão em regime de concessão.


SECÇÃO III


80."*+.*&)-#.04"'()*10"-#90)-1.$0$'"


ARTIGO 36


(Área de conservação transfronteiriça)


1. A área de conservação transfronteiriça é uma área estabelecida 
por um instrumento legal e gerida de forma colaborativa, que 
atravessa uma ou mais fronteiras entre Estados, composta por 
áreas de conservação ou outras formas de uso da terra, que 
contribuem para a protecção e manutenção da diversidade 
biológica e dos recursos naturais e culturais associados, bem 
como promove o desenvolvimento sócio-económico. 


2. Constituem objectivos da área de conservação transfronteiriça:


a) a cooperação regional ou internacional na gestão                        
de recursos partilhados;


b) a prossecução dos objectivos de cada categoria de área 
de conservação e que são integrados nas áreas de 
conservação transfronteiriça;


c) a implementação de abordagens comuns da conservação 
de ecossistemas e espécies para manter a conectividade 
de habitats, formações vegetais e de populações de 
animais.


3. A área de conservação transfronteiriça é estabelecida por 
tratado ou acordo celebrado e aprovado pelos órgãos competentes 
do Estado.  


SECÇÃO IV


 0$"'():*;)+$%&"'()*)<*.=1$-'()*+.*30."#*+.*&)-#.04"'()*


ARTIGO 37 


 ?93.4,&5.@/-.0%#+,&5./"/"A1%$&5./0,(/23",(/0"/+.$("34,&5.)


B>(F*,8"$"('*(F*#+"4G*()"(H!#!+$.*+('8.*9'./(,*)!& '.(*-(
extinguir as reservas naturais totais, os parques nacionais, os 
monumentos culturais e naturais de domínio público do Estado, 
as reservas especiais, as áreas de protecção ambiental, as coutadas 
*& !'!+/( !#)"8"#)"#$","#$"( )'+( +-'+( )!,"#+;"+/( 3",(  *,*(
os santuários, as fazendas do bravio e as áreas de conservação 
 *,-#!$1.!'+( *,()!,"#+;"+(+-8".!*."+('(BL>LLL(G" $'."+>


2. Compete ao Ministro que tutela as áreas de conservação 
'8.*9'./(,*)!& '.( *-( "A$!#6-!.( *+( +'#$-1.!*+/( '+( P'J"#)'+( )*(
bravio e as áreas de conservação comunitárias com dimensão 
"#$."(B>LLL('(BL>LLL(G" $'."+>


M>(F*,8"$"( '*( 6*9".#*( 8.*9!# !'4( '8.*9'./(,*)!& '.( *-(
extinguir as fazendas do bravio, os santuários e as áreas de 
conservação comunitárias com dimensão até ao limite máximo 
)"(B>LLL(G" $'."+(3",( *,*(*+(,*#-,"#$*+( -4$-.'4("(#'$-.'4(
de domínio público comunitário e de domínio privado.


T>(F*,8"$"( S( '++",34"!'(,-#! !8'4( '8.*9'./(,*)!& '.( *-(
extinguir os monumentos cultural e natural de domínio público 
autárquico e os parques ecológicos municipais que se localizam 
dentro dos limites da respectiva autarquia.


V>(?(8.* "++*()"( .!'57*/(,*)!& '57*(*-("A$!#57*()"(1."'+()"(
conservação segue o processo indicado na legislação sobre a terra.


6. A reserva natural total, o parque nacional e a reserva 
especial possuem uma zona tampão, parte integrante da área de 
conservação, de acordo com as condições ecológicas.


ARTIGO(ME


(Proposta de criação de áreas de conservação)


A proposta de criação de áreas de conservação pode ser 
feita pelos órgãos governamentais, por instituições académicas, 
pelo sector privado, por organizações não governamentais, por 
comunidades locais ou pelos munícipes, consoante as categorias 
em causa.


ARTIGO 39


 B30"$,-"$1./0./1"33%1=3%.)


B>(:( .!'57*/(,*)!& '57*/("A$!#57*("('),!#!+$.'57*()"(1."'+(
de conservação devem ser compatibilizadas com a legislação 
por que se rege o ordenamento do território nos níveis nacional, 
provincial, distrital e autárquico.


2. As regiões ecológicas onde se situam uma ou mais áreas de 
conservação devem ser objecto do plano especial de ordenamento 
do território que inclua, igualmente, as zonas tampão, corredores 
ecológicos e outros elementos essenciais à preservação do 
equilíbrio ecológico e à continuidade espacial.


3. A delimitação das áreas de conservação é, obrigatoriamente, 
registada no Cadastro Nacional de Terras, enquanto instrumento 
geral de ordenamento do território.
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SECÇÃO V


>)-"*1";/()**


ARTIGO(TL(


(Zona tampão)


1. A zona tampão é uma porção territorial delimitada em 
redor da área de conservação, formando uma faixa de transição 
entre a área de conservação e a área de utilização múltipla com 
o objectivo de controlar e reduzir os impactos decorrentes das 
actividades incompatíveis com a conservação da diversidade 
biológica, tanto de dentro para fora como de fora para dentro da 
área de conservação.


2. A criação da zona tampão visa:


a) formação de uma área de amortecimento no redor de 
uma área de conservação que minimize as pressões 
das diversas actividades humanas;


b) protecção de cursos e demais fontes de água, resguardando 
a sua qualidade e a quantidade;


c) promoção e manutenção da paisagem em geral e do 
desenvolvimento do turismo, com a participação do 
sector privado e das comunidades locais;


d) promoção da educação ambiental servindo como base 
para consolidar a atitude de respeito às actividades 
e necessidades ligadas à conservação e a qualidade               
de vida;


e) contenção da urbanização contínua e desordenada;
f) consolidação de usos adequados de actividades 


complementares à proposta do plano de maneio da 
área de conservação;


g) estender as medidas de conservação de forma a promover 
o uso sustentável dos recursos naturais;


h) providenciar a função de corredores ecológicos de forma 
a assegurar a manutenção da estrutura e processos 
biológicos, a conectividade de habitats bem como 
a movimentação de material genético entre áreas                      
de conservação.


3. Na zona tampão, qualquer actividade susceptível de 
afectar a sua biótica deve ser previamente aprovada pelo órgão 
implementador da administração das áreas de conservação e 
sujeita ao licenciamento ambiental, baseado na avaliação do 
!,8' $*(',3!"#$'4/(#*+($".,*+()'(4"6!+4'57*("+8" %& '>


4. A criação da zona tampão deve obedecer aos mesmos 
8."++-8*+$*+()*('.$!6*(MD/( +*3."('('8.*9'57*/(,*)!& '57*(*-(
extinção de áreas de conservação.


SECÇÃO VI


?.#1()*+"#*30."#*+.*&)-#.04"'()*


ARTIGO 41


(Regime de usos) 


1. Os eventuais usos ou exercício de actividades numa área 
de conservação devem obedecer ao previsto na presente Lei e 
respectiva regulamentação e, se for o caso, a delimitação da área 
e as demais determinações do plano de maneio.


2. Os usos compatíveis com a área podem ser sujeitos a 
autorização directa da administração da mesma desde que 
previstos pelo plano de maneio e, em caso de eventuais pedidos 
de autorização provenientes de outros órgãos do Estado, estes 
carecem do parecer da administração da área e tem carácter 
vinculativo.


3. Os usos incompatíveis com a finalidade da área de 
 *#+".9'57*/(",( ')'( '+*/(& ',(P*.'()'(."+8" $!9'(*.)"#'57*(
e devem ser eliminados com a urgência que couber.


ARTIGO 42


(Normas de gestão)


1. A administração da área de conservação deve procurar 
salvaguardar os valores que motivaram a sua declaração, manter 
a qualidade ambiental e, na medida do possível, restaurar o meio.


2. As espécies catalogadas que se encontrem no interior de 
uma área de conservação recebem especial atenção, com vista 
à recuperação da sua população e eliminação dos factores de 
ameaça.


3. As variedades de cultivo e espécies de animais autóctones 
que possam ser encontradas na área de conservação são 
consideradas recursos genéticos de interesse para a preservação 
da diversidade biológica e são inventariadas e objecto de atenção 
especial caso a sua sobrevivência estiver ameaçada.


4. A administração da área de conservação deve garantir que 
o aproveitamento dos recursos naturais, onde sejam autorizados, 
se faça de maneira controlada e sustentável.


5. A administração da área de conservação deve gerir a mesma 
em colaboração com as comunidades locais e fomentar e apoiar 
as actividades que, sendo compatíveis com a sua conservação, 
contribuam para a melhoria de qualidade de vida das comunidades 
locais.


ARTIGO 43


(Plano de maneio) 


1. As áreas de conservação devem ser geridas através de um 
plano de maneio enquanto documento técnico mediante o qual, 
com fundamento nos objectivos gerais da área de conservação, 
se estabelece o ordenamento e as normas que devem presidir o 
uso e o maneio dos recursos naturais, inclusive a implantação 
das infra-estruturas necessárias à gestão da área, nomeadamente:


a) os objectivos de gestão e o seu alcance temporal;
bI( '(  4'++!& '57*()'( 1."'( "( +"-+( 4!,!$"+( 6"*6.1& *+( "( *(


mapa da área junto com zoneamento, se for aplicável;
c) os usos que são considerados proibidos e aqueles 


submetidos a autorização em função das necessidades 
de protecção da área, sem prejuízo dos já estabelecidos 
pela presente Lei;


d) as disposições urbanísticas, normas arquitectónicas e 
medidas de protecção complementares, de acordo 
com o estipulado na presente Lei, as quais não exime 
o cumprimento das já existentes;


e) a orientação da gestão dos recursos naturais e as eventuais 
medidas de restauração do meio ou de espécies em 
situação crítica;


f) as infra-estruturas e medidas de fomento de actividades 
tradicionais e outras melhorias das condições de vida 
da população local;


g)  as normas de visitas da área, quando necessário, a 
segurança dos visitantes, os aspectos de informação 
e interpretação da natureza e, em geral, todo o uso 
público;


h) as instalações e infra-estruturas necessárias para a gestão 
da área;


i) os planos especiais que devam ser elaborados para tratar 
em detalhe qualquer aspecto da infra-estrutura ou 
necessidade de gestão da área;


j) os estudos necessários para conhecer melhor a área, 
contendo o seguimento das condições ambientais e 
de uso necessários para apoiar a gestão e a estimação 
económica das inversões correspondentes, se houver;


k) o regime de gestão e envolvimento de parceiros.







I SÉRIE — NÚMERO  50BMLT((


2. O plano de maneio deve abranger a área de conservação, a 
+-'(J*#'($',87*/(!# 4-!#)*(,")!)'+( *,(*(&,()"(8.*,*9".('(
sua integração à vida económica e social das comunidades locais.


3. O plano de maneio de uma área de conservação possui a 
mesma força legal que o plano de gestão ambiental e o plano                
de ordenamento territorial.


4. Como medida transitória, enquanto não houver ou se 
prepara o plano de maneio, a área de conservação pode ser 
gerida através duma declaração de intenções de maneio, que deve 
incluir uma descrição dos valores dos recursos naturais e culturais 
+!6#!& '$!9*+("("A!+$"#$"+(#'(1."'("(-,'(8.*8*+$'()"(6"+$7*("(-+*>


CAPÍTULO IV


C"+:9"3,&5./"/3"(1,:3,&5./0,/0%4"3(%0,0"/D%.7=>%+,


ARTIGO 44


(Critério geral)


1. O Estado promove a recuperação de áreas degradadas 
'$.'9Q+()*(."=*."+$',"#$*/(8."P"."# !'4,"#$"(#'+()-#'+/(3'+"+(
e encostas das montanhas, vales e outras zonas sensíveis, bacias 
G!).*6.1& '+("(#*+(" *++!+$",'+(P.16"!+>


2. O Estado promove o repovoamento da fauna bravia de 
acordo com o plano de maneio previamente aprovado e com a 
observância da legislação sobre a matéria.


3. Nas áreas de conservação não é permitida a transformação 
)"(1."'()"6.')')'(8'.'(*-$.'(&#'4!)')"()"(-+*()"9"#)*("+$'(+".(
restaurada à sua condição anterior.


ARTIGO 45


(Responsabilização)


1. Quando a degradação de ecossistemas for provocada por 
)"+=*."+$',"#$*/(!# Y#)!*+(*-(0-'!+0-".(*-$.*+(' $*+(9*4-#$1.!*+/(
o infractor é obrigado a efectuar a recuperação da área degradada 
#*+($".,*+("(#'+( *#)!5;"+('(+".",()"&#!)*+(8*.(."6-4',"#$*(
próprio, independentemente de outros procedimentos civis e 
criminais que couberem.


2. Aquele que, de qualquer forma, provocar o declínio da fauna 
3.'9!'(& '( *3.!6')*( '( "P" $-'.( *( ."8*9*',"#$*( )'+( "+8Q !"+(
'P" $')'+/(#*+($".,*+("( *#)!5;"+('(+".",()"&#!)*+(8*.()" ."$*/(
sem prejuízo de procedimentos civil e criminal que derem lugar.


CAPÍTULO V


Gestão de espécies ameaçadas de extinção 


ARTIGO 46


 E(9F+%"(/0"/G.3,/"/H,:$,/,-",&,0,(/0"/"A1%$&5.)


1. O Conselho de Ministros aprova por decreto a lista de 
espécies protegidas e a lista de espécies cuja utilização é 
permitida, incluindo a caça.


2. O Estado promove a pesquisa e investigação sobre o estado 
da diversidade biológica do país para fornecer informação para a 
tomada de decisões sobre a gestão das espécies.


ARTIGO 47


 I-9.31,&5./"/"A9.31,&5./0"/"(9F+%"(/0"/H,:$,/"/G.3,/////////////////////////


ameaçadas de extinção)


1. O Estado toma medidas adequadas para assegurar a aplicação 
das disposições da Convenção do Comércio Internacional de 
Espécies de Fauna e Flora Silvestres Ameaçadas de Extinção.


C>(?(  *,Q. !*( !#$".#' !*#'4( )'+( "+8Q !"+( )"( P'-#'( "( =*.'(
silvestres ameaçadas de extinção é sujeito a um conhecimento 
científico amplo da sua existência, do seu valor ecológico                            
e das determinantes da sua conservação.


3. As autoridades competentes determinam os mecanismos de 
importação e exportação de espécies vivas ou mortas abrangidas 
pela convenção sobre o comércio internacional de espécies                      
)"(=*.'('(P'-#'(+!49"+$."+(',"'5')'+()"("A$!#57*>


CAPÍTULO VI


Reassentamento


ARTIGO(TE


(Reassentamento populacional)


1. O Estado pode realizar o reassentamento das populações 
humanas para fora da área de conservação, desde que a sua 
presença seja incompatível com o estatuto jurídico da área de 
conservação ou impeça o seu bom maneio. 


2. Aos abrangidos pelo reassentamento devem ser garantidas 
condições de vida iguais ou superiores as que possuem na área em 
que vivem, através de uma justa compensação acompanhada de 
medidas que promovam meios de vida, num processo consultivo 
onde participem, para além dos representantes das pessoas 
contempladas, o administrador da área de conservação em causa 
e os órgãos locais do Estado.


3. É obrigação do Estado promover a criação de infraestruturas 
e sinalização das áreas de conservação com o objectivo de 
proteger a biodiversidade e as comunidades, reduzindo a 
!# !)Y# !'()*( *#=!$*(G*,",NP'-#'(3.'9!'>


CAPÍTULO VII


Taxas


ARTIGO 49


(Taxas)


1. São devidas taxas pelo acesso e utilização dos recursos 
naturais, pela compensação ao esforço da conservação e pelos 
serviços ecológicos da área de conservação.


C>(F*,8"$"('*(F*#+"4G*()"(H!#!+$.*+(&A'.(*+(9'4*."+()'+($'A'+(
referidas no número anterior bem como para a emissão de licença 
para o exercício de actividades e demais autorizações, incluindo 
as sobretaxas do repovoamento.


3. As comunidades locais são isentas do pagamento de taxas 
8"4'( -$!4!J'57*( )*+( ." -.+*+( #'$-.'!+( )"+)"( 0-"( 8'.'(&#+( #7*(
comerciais e em áreas que tais actividades sejam permitidas.


T>(?(F*#+"4G*()"(H!#!+$.*+(&A'('+(8". "#$'6"#+()*+(9'4*."+(
provenientes das taxas de acesso e utilização de recursos para o 
benefício das comunidades locais.


5. As percentagens referidas no número anterior não podem 
+".(!#P".!*."+('(CL\>


CAPÍTULO VIII


Fiscalização


ARTIGO(VL


 EA"3+J+%./0,/#(+,7%8,&5.)


1. A protecção, conservação, preservação, uso sustentável, 
transporte e manuseio dos recursos objecto da presente Lei estão 
+-2"!$*+(S(&+ '4!J'57*>


C>(:(&+ '4!J'57*(9!+'('(8."9"#57*()'(."'4!J'57*()"(0-'!+0-".(
actividades que perturbem a harmonia da natureza, inclusive 
#'+( J*#'+( $',87*( "( Q( "A". !)'(8*.(&+ '!+( )*(R+$')*/( '6"#$"+(
 *,-#!$1.!*+("(&+ '!+('2-.',"#$')*+>


3. As forças de defesa e serviços de segurança do Estado 
8'.$! !8',(#'(&+ '4!J'57*()'+(1."'+()"( *#+".9'57*>
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ARTIGO 51


(Dever de colaboração)


1. Todas as entidades públicas e privadas e todos os cidadãos 
nacionais e estrangeiros bem como os portadores de licença 
devem colaborar no exercício da vigilância necessária à protecção 
)*+(." -.+*+(=*."+$'!+/(P'-#%+$! *+/(8"+0-"!.*+("(*-$.*+(." -.+*+/(
participando as infracções de que tiverem conhecimento 
às autoridades competentes mais próximas e prestando o 
'8*!*( "( !#P*.,'5;"+( +*4! !$')'+( 8"4*+(&+ '!+( "( *-$.*+( '6"#$"+((((((((((((((((((((((((((((((((((
)'(&+ '4!J'57*>


2. O Estado assegura a protecção dos cidadãos denunciantes 
nos termos da lei bem como as contrapartidas visando incentivar 
a participação de todos na protecção das áreas de conservação, 
nos termos a serem regulamentadas pelo Conselho de Ministros.


ARTIGO 52


 (Uso e porte de arma de fogo)


?+(&+ '!+(#*("A". % !*()'+(+-'+(P-#5;"+( $Y,()!."!$*()"(-+*(
"(8*.$"()"('.,'()"(P*6*("(*-$.*("0-!8',"#$*('(+".()"&#!)*(8*.(
diploma próprio.


CAPÍTULO IX


Infracções e penalizações


ARTIGO 53


(Normas gerais)


1. As infracções previstas na presente Lei são punidas 
com multa e acompanhadas de medidas de recuperação ou de 
indemnização obrigatória dos danos causados, sem prejuízo de 
aplicação de sanções penais a que derem lugar.


2. Em casos devidamente justificados, ao infractor pode 
ser aplicada pena alternativa incluindo de trabalho para a 
compensação ao esforço da conservação.


3. O não pagamento voluntário da multa sujeita o infractor 
às consequências previstas na legislação penal, na jurisdição 
onde foi cometida a infracção, independentemente de outros 
procedimentos legais estabelecidos.


4. Para efeitos do número anterior consideram-se intervenientes 
#*(8.* "++*()"(&+ '4!J'57*("( *#$.*4*(*+(&+ '!+()*(R+$')*/('6"#$"+(
 *,-#!$1.!*+/(&+ '!+('2-.',"#$')*+("('+( *,-#!)')"+(4* '!+(0-"(
tiverem participado no respectivo processo de transgressão e, em 
geral, todo o cidadão que tiver denunciado a infracção.


5. Compete ao Conselho de Ministros proceder à actualização 
periódica dos valores das multas previstas na presente Lei 


ARTIGO 54


(Infracções e sanções)


1. Constituem infracções puníveis com pena de multa de 1 a 
BL(+'41.!*+(,%#!,*+()'(P-#57*(8[34! '('+(+"6-!#$"+O


a) armazenamento, transporte ou comercialização de 
recursos naturais objecto da presente Lei sem 
autorização ou em desacordo com as condições 
legalmente estabelecidas;


b) recepção de recursos objecto da presente Lei sem que 
se tenha documento comprovativo da autorização do 
vendedor ou transportador;


 I($.'#+8*.$"(!4"6'4()"('#!,'!+(#'( *#)!57*( ',-=')'()"(
forma a não reconhecer seu sexo e espécie. 


2. Constituem infracções puníveis com pena de multa de 11               
'((VL(+'41.!*+(,%#!,*+()'(P-#57*(8[34! '(('+(+"6-!#$"+O


a) realização exploração ilegal dos recursos naturais em 
áreas de conservação;


b) realizar na área de conservação trabalho arqueológico 
ou outras obras, sem autorização da autoridade 
competente;


c) importação ou exportação de recursos naturais sem 
4! "#5'(*-( ",()"+' *.)*(  *,('+(  *#)!5;"+(&A')'+(
pela lei;


d) abandono de produtos florestais ou faunísticos ou 
pesqueiros objectos de licença;


e) prática de quaisquer actos que perturbem recursos 
naturais ou culturais em áreas de conservação. 


3. Constituem infracções puníveis com pena de multa                            
)"(VL('(BLLL(+'41.!*+(,%#!,*+()'(P-#57*(8[34! '('(."'4!J'57*(
da exploração, armazenamento, transporte ou comercialização 
ilegais de espécies constantes na lista de espécies protegidas no 
país.


4. A violação das disposições à convenção sobre o comércio 
!#$".#' !*#'4()"("+8Q !"+()"(P'-#'("(=*.'(+!49"+$."+(',"'5')'+(
de extinção, inscritas nos respectivos anexos, é punível com as 
seguintes penas de multa:


aI(:#"A*( ]/( )"( VL( '( BLLL( +'41.!*+(,%#!,*+( ( )'( P-#57*(
pública;


bI(:#"A*(]]/()"(TL('(VLL(+'41.!*+(,%#!,*+()'(P-#57*(8[34! 'K
cI(:#"A*( ]]]/( )"( ML( '( TLL( +'41.!*+(,%#!,*+( )'( P-#57*(


pública.


ARTIGO 55


(Circunstâncias agravantes)


Constituem circunstâncias agravantes na graduação de penas, 
8'.'('4Q,()'+(&A')'+(#'(4"6!+4'57*(8"#'4/('+(+"6-!#$"+O


a) cometer a infracção no período de defeso;
b) cometer a infracção contra espécies protegidas;
cI( +".( *( !#P.' $*.( &+ '4( )*(R+$')*/( &+ '4( '2-.',"#$')*/(


agente comunitário, funcionário ou agente do Estado, 
polícia ou agente equiparado;


d) cometer a infracção durante a noite, domingo ou feriado;
e) usar a violência, ameaça ou sob qualquer forma, opor-se 


'*("A". % !*()'(&+ '4!J'57*K(
f) ser o infractor ou responsável solidário, possuidor de 


licença;
g) utilizar práticas, instrumentos, técnicas e artes proibidas; 
h) cometer a infracção em grupos organizados.


ARTIGO 56


(Circunstâncias atenuantes)


1. Constituem circunstâncias atenuantes na graduação de 
8"#'+/(8'.'('4Q,()'+(&A')'+(#'(4"6!+4'57*(8"#'4('+(+"6-!#$"+O


a) ser infractor primário;
b) ter o infractor, espontaneamente, procurado membros 


)'(&+ '4!J'57*(8'.'(9*4-#$'.!',"#$"/(."8*.$'.(*()'#*(
causado;


c) não ter o infractor, conhecimento ou noção das 
consequências do acto praticado, levando-se em 
consideração os seus antecedentes, grau de instrução, 
condições sócio-económicas e hábitos locais e local 
onde vive.


2. Em geral, quaisquer outras circunstâncias que precedam, 
acompanhem ou sigam a infracção, se enfraquecerem a 
culpabilidade do agente ou diminuírem por qualquer modo a 
gravidade.
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ARTIGO 57


(Reincidência)


1. Dá-se a reincidência quando o infractor, tendo sido 
condenado por sentença transitada em julgado por alguma 
infracção, comete outra infracção da mesma natureza, antes de 
terem passado cinco anos desde a referida condenação, ainda que 
a pena da primeira infracção tenha sido prescrita.


2. No caso de reincidência, o montante e os limites mínimos 
e máximos das multas são elevados ao dobro e revertidos a 
favor do Estado os instrumentos usados na prática da infracção 
e revogada a licença.


3. Pode também ser determinado que o infractor reincidente, 
quando estrangeiro, seja impedido de trabalhar em território 
moçambicano, até trinta e seis meses.


4. Não exclui a reincidência a circunstância de ter sido o agente 
autor de uma das infracções e cúmplice da outra.


ARTIGO(VE


(Acumulação de infracções)


Dá-se a acumulação de infracções, quando o agente comete 
mais de uma infracção na mesma ocasião, ou quando, tendo 
perpetrado uma, comete outra antes de ter sido condenado pela 
anterior. 


ARTIGO 59


(Agentes dos crimes e responsabilidade solidária)


1. Os agentes do crime são autores, cúmplices ou encobridores, 
$'4( *,*(Q()"&#!)*(#*+($".,*+()'(4"!(8"#'4>


C>(?(&+ '4()*(R+$')*("(*(&+ '4('2-.',"#$')*(0-"(#7*($*,'.('+(
medidas previstas na presente Lei e nos seus regulamentos bem 
como todo aquele que tinha a obrigação legal de colaborar no 
exercício da vigilância, e não o tiver feito, é punido nos termos 
da lei.


ARTIGO(^L


 ;"$,(/,+"((=3%,()


Da aplicação das penas previstas na presente Lei, resultam as 
seguintes penas acessórias:


a) reposição dos danos causados à natureza, repovoamento 
das áreas devastadas;


bI( *#&+ *(8"4*(R+$')*()*+(8.*)-$*+("(+-38.*)-$*+()"(=*.'(
e fauna e culturais, sem prejuízo da pena aplicável                 
à infracção;


c) reversão a favor do Estado dos instrumentos utilizados 
na prática da infracção;


d) revogação da licença e cancelamento das autorizações 
emitidas em nome do infractor;


e) suspensão do exercício das actividades causadoras                    
da infracção;


f) embargo da obra;
g) demolição da obra determinada pelo órgão implementador 


da administração das áreas de conservação a partir da 
constatação da ilegalidade da obra e da gravidade do 
dano decorrente da infracção;


h) interdição de novas autorizações por período de um ano.


ARTIGO 61


(Penas de prisão)


É condenado à pena de prisão até dois anos e multa 
correspondente, aquele que:


a) exercer actividades ilegais usando armas de fogo em 
situação ilegal e armadilhas mecânicas;


b) for reincidente. 


ARTIGO 62


(Penas de prisão maior)


Está sujeito a pena de prisão de oito a doze anos e multa 
correspondente, aquele que:


a) puser fogo e por este meio destruir no todo ou em parte, 
=*."+$'/(,'$'(*-('.9*.")*K


b) abater, sem licença, qualquer elemento das espécies 
protegidas;


c) praticar artes de pesca proibidas por lei, particularmente 
uso de explosivos, substâncias tóxicas venenosas                  
ou equivalentes.


ARTIGO 63


(Destino dos bens apreendidos)


Os produtos, objectos e instrumentos apreendidos e declarados 
perdidos a favor do Estado, ao abrigo da presente Lei, têm o 
seguinte destino:


a) alienação em hasta pública dos produtos salvo as 
excepções previstas na presente Lei;


b) doação dos produtos perecíveis a instituições sociais 
e organizações sem fins lucrativos, bem como 
às comunidades locais, após a sua discriminação 
detalhada em auto de apreensão;


c) a madeira apreendida oriunda da área de conservação 
pode ter utilização imediata pela respectiva área                       
de conservação;


dI( .""# ',!#G',"#$*( )*+( "A",84'."+( 9!9*+( )"( =*.'( "(
fauna bravia à sua zona de origem, ou as zonas de 
conservação mais próxima;


e) devolução dos instrumentos ao infractor primário, 
desde que não sejam proibidos, após o pagamento da 
respectiva multa e cumprimento das outras sanções 
ou obrigações legais;


f) os instrumentos usados na prática da infracção caso 
tenham utilidade na área de conservação e noutras 
!#+$!$-!5;"+( +* !'!+/( "#$!)')"+(  !"#$%& '+( "(  -4$-.'!+(
serão doados a estas, desde que não sejam reclamados 
num prazo de 15 dias.


CAPÍTULO X


!%(9.(%&'"(/#$,%(/"/13,$(%1=3%,(


ARTIGO 64


(Revogação)


W7*( ."9*6')*+( *( #>_( CB( )*( '.$!6*( B/( *+( '.$!6*+( BL/( BB/( BC/(
TL("(*(#>_(B()*('.$!6*(CC()'(<"!()"(`4*."+$'+("(`'-#'(a.'9!'/(
<"!(#>_(BLbDD/()"(c()"(d-4G*("(*('.$!6*(BM()'(<"!(#>_(CLbDc/()"(B((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((
de Outubro, bem como as demais disposições legais que 
contrariem a presente Lei.


ARTIGO 65


(Estudos e investigação)


:(' $-'57*()"(,!++;"+()"( '.1 $".( !"#$%& *(0-"(8."++-8*#G',(
estudos ou actividades que estejam ao abrigo da presente 
Lei carecem de autorização do Conselho de Ministros, sob 
informação do órgão implementador da administração das áreas 
de conservação.


ARTIGO 66


(Cooperação internacional)


O Estado deve promover a cooperação com outros países, 
em particular com os da região, bem como com as organizações 
internacionais para a partilha de boas práticas nos vários domínios 
das áreas de conservação.
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ARTIGO 67


(Multas e seu destino)


?(F*#+"4G*( )"(H!#!+$.*+(&A'( *+( 9'4*."+( 8.*9"#!"#$"+( )'+(
multas destinados ao benefício dos diversos intervenientes no 
8.* "++*()"(&+ '4!J'57*( "(  *#$.*4*()*+( ." -.+*+( '*( '3.!6*()'(
presente Lei.


ARTIGO(^E


(Regulamentação)


Compete ao Conselho de Ministros adoptar medidas 
."6-4',"#$'."+/(BEL()!'+(('8@+('(+-'(8-34! '57*>


ARTIGO 69


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 24 de Abril 
)"(CLBT>


A Presidente da Assembleia da República, Verónica Nataniel 
Macamo Dlhovo


Z.*,-46')'( ",( CD( )"(H'!*( )"( CLBT>(e(?( Z."+!)"#$"(((((((((((((((((((((((((((
da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


ANEXO


GLOSSÁRIO


A


Actividade turística – actividade comercial que concorre para 
o fornecimento de prestações de alojamento, de restauração e/ou 
satisfação das necessidades das pessoas que viajam para o seu 
4'J".(*-(8*.(,*$!9*+(8.*&++!*#'!+/(*-(0-"($Y,(8*.(&#'4!)')"(-,(
motivo de carácter turístico.


Área de conservação – área terrestre ou aquática delimitada, 
"+$'3"4" !)'( 8*.( !#+$.-,"#$*( 4"6'4( "+8" %& */( "+8" !'4,"#$"(
dedicada a protecção e manutenção da diversidade biológica e 
dos recursos naturais e culturais associados. 


Área degradada – porção de território com alterações adversas 
das características naturais do ambiente, que inclui, entre outras, a 
erosão dos solos, a poluição das águas e do ar, o desbastamento, 
a desertificação, a fragmentação e perda do habitat, como 
consequência de factores antropogênicos.


Área de utilização múltipla – área fora das zonas de protecção 
dedicada a variadas formas de uso de terra, mediante a aplicação 
dos instrumentos de ordenamento territorial.


Arma branca – aquela que é dotada de uma lâmina cortante 
ou perfurante, usada na luta corpo a corpo.


Arma de Fogo( f( 0-'40-".( )'+( 0-"( ' $-'( 8"4'( )"='6.'57*(
de uma carga explosiva que dá lugar à libertação de gases cuja 
expansão impele o projéctil.


C


Caça – forma de exploração racional de recursos cinegéticos.
Caçar ou acto venatório – série de movimentos que o caçador 


realiza enquanto faz o uso das suas artes de caça e que consistem 
numa série de operações caracterizadas pela acção ou acções 
de procurar, perseguir, esperar, apreender, abater e transportar 
animais bravios, mortos ou vivos.


Comunidade local – agrupamento de famílias e indivíduos 
vivendo numa circunscrição territorial de nível de localidade ou 


inferior, que visa a salvaguarda de interesses comuns através da 
protecção de áreas habitacionais, áreas agrícolas, sejam cultivadas 
*-(",(8*-+!*/(=*."+$'+/(+%$!*+()"(!,8*.$g# !'( -4$-.'4/(8'+$'6"#+/(
fontes de água, áreas de caça e de expansão.


Conservação – conjunto de intervenções viradas à protecção, 
manutenção, reabilitação, restauração, valorização, maneio e 
utilização sustentável dos recursos naturais de modo a garantir 
a sua qualidade e valor, protegendo a sua essência material e 
assegurando a sua integridade.


D


Defeso – período do ano que visa permitir a reprodução e 
crescimento das espécies durante o qual as actividades de sua 
exploração são proibidas.


Desenvolvimento sustentável – desenvolvimento baseado 
numa gestão ambiental que satisfaz as necessidades da geração 
presente sem comprometer o equilíbrio do ambiente, permitindo 
que as gerações futuras também satisfaçam as suas necessidades.


Despojos de caça – são as partes do animal que não se 
"#0-').',(#'()"&#!57*()"( $.*PQ-/( #*,"')',"#$"( '(  '.#"/( '+(
peles verdes (não curtidas).


Diversidade biológica – a variedade e variabilidade entre os 
organismos vivos de todas as origens, incluindo, entre outros os 
ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos, 
assim como os complexos ecológicos dos quais fazem parte; 
compreendem a diversidade dentro de cada espécie, entre as 
espécies e de ecossistemas.


E


Ecossistema – um complexo dinâmico de comunidades 
vegetais, animais e de microrganismos e o seu ambiente não vivo, 
que interagem como uma unidade funcional.


Ecossistema frágil – aquele que pelas suas características 
#'$-.'!+("(4* '4!J'57*(6"*6.1& '(Q(+-+ "8$%9"4('(.18!)'()"6.')'57*(
dos seus atributos e de difícil recomposição.


Ecoturismo – conjunto de actividades turísticas desenvolvidas 
nas áreas naturais, assegurando a conservação do ambiente e 
o bem-estar das comunidades locais com o envolvimento dos 
turistas e consumidores de produtos e serviços turísticos.


Erosão – desprendimento da superfície do solo pela acção 
natural dos ventos ou das águas, intensificado por práticas 
humanas de retirada de vegetação.


Espécie – conjunto de indivíduos que partilham o mesmo 
fundo génico, morfologicamente semelhantes e capazes de se 
cruzarem entre si gerando indivíduos férteis.


Espécie endémica( f( "+8Q !"(  *#&#')'( '(-,'()"$".,!#')'(
."6!7*(6"*6.1& '>


Espécie ameaçada de extinção – espécie cuja população foi 
reduzida, ou com habitat reduzido, ou em processo de redução, 
que necessita de medidas de protecção especiais para garantir a 
sua recuperação e conservação.


Espécie rara – Espécies com baixa abundância ou distribuição 
restrita, podendo por essas características ecológicas tornar-se 
espécie vulnerável.


Espécime ou espécimen – designa um exemplar ou amostra de 
0-'40-".(,'$".!'4(*-(+".(9!9*>(H'!+("+8" !& ')',"#$"/()"+!6#'(
individualmente um animal, planta ou microrganismo, ou uma 
+-'(8'.$"(!)"#$!& 19"4/(-+')*( *,*(',*+$.'(."8."+"#$'$!9'(8'.'(
o estudo das propriedades de uma população da espécie ou 
subespécie a que pertença.


Estoque de carbono – produto de um determinado ecossistema 
#'$-.'4( *-(,*)!& ')*( 8"4*( 8"+*( )'( 3!*,'++'( "( #" .*,'++'(
convertido em carbono.
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Exploração sustentável – utilização racional e controlada 
)*+( ." -.+*+(=*."+$'!+( "( P'-#%+$! *+/(,")!'#$"( '( '84! '57*( )"(
 *#G" !,"#$*+($Q #! *+("( !"#$%& *+/(9!+'#)*('$!#6!.(*+(*32" $!9*+(
de conservação dos recursos para a presente e futuras gerações.


F
Fauna bravia – conjunto de animais terrestres e aquáticos, 


anfíbios e a avifauna selvagens, e todos os mamíferos aquáticos, 
de qualquer espécie, em qualquer fase do seu desenvolvimento, 
que vivem naturalmente, bem como as espécies selvagens 
 '8$-.')'+(8'.'(&#+()"( .!'57*(",( '$!9"!.*>


Floresta – cobertura vegetal capaz de fornecer madeira ou 
outros produtos vegetais, albergar a fauna e exercer um efeito 
directo ou indirecto sobre o solo, clima e regime hídrico.


P
Perda líquida da biodiversidade – são os impactos causados 


por actividades sobre a composição das espécies, estrutura 
de habitat, funções ecossistêmicas, valores culturais e uso da 
biodiversidade pelas comunidades.


Pesca – a prática de quaisquer actos conducentes à captura 
de espécies aquícola no estado de liberdade natural exercida nas 
águas interiores ou nas respectivas margens.


Plano de maneio – documento técnico onde constam as 
actividades e outras medidas técnicas a serem implementadas 
pelos vários intervenientes na conservação, administração e 
-$!4!J'57*()*+(." -.+*+(=*."+$'!+("(P'-#%+$! *+>


Preservação – visando manter o bem na condição em que 
se encontra, tentando ao mesmo tempo, travar ou retardar a sua 
degradação.


R


Recurso natural – componentes ambientais naturais com 
utilidade para o ser humano e geradores de bens e serviços, 
!# 4-!#)*('./(16-'/(+*4*/(=*."+$'/(P'-#'/(8"+ '("(*+(,!#".'!+>


Recursos minerais – qualquer substância sólida líquida ou 
gasosa formada na crusta terrestre por fenómenos geológicos ou 
a ele ligados.


Recurso biológico – inclui recursos genéticos, organismos 
ou parte destes, populações, ou quaisquer outros componentes 


bióticos de ecossistemas com uso ou valor actual ou potencial 
para a humanidade.


Recurso cinegético – as aves e os mamíferos terrestres que 
se encontrem em estado de liberdade natural, quer os que sejam 
sedentários no território nacional, quer os que migram através 
deste, ainda que provenientes de processos de reprodução em 
,"!*('.$!& !'!+(*-()"( '$!9"!.*>
 !"#$%&%'(&$!%)*+%'!',*#-.%)+"&%(f(=*."+$'+("()",'!+(P*.,'+(


)"(9"6"$'57*/(!# 4-!#)*(*+(8.*)-$*+(=*."+$'!+/('(P'-#'(3.'9!'/(*+(
troféus e despojos, quer tenham sido processados ou não.


Restauração – restituição de um ecossistema ou de uma 
população bravia degradada, o mais próximo possível da sua 
condição natural.


Recursos genéticos – o material genético, nomeadamente de 
origem vegetal, animal ou microbiológica, contendo unidades 
funcionais de hereditariedade, com um valor de utilização real 
ou potencial.


T


Troféu – as partes duráveis dos animais bravios, nomeadamente 
a cabeça, crânio, cornos, dentes, coiros, pêlos e cerdas, unhas, 
garras, cascos e ainda cascos de ovos, ninhos e penas desde que 
não tenham perdido o aspecto original por qualquer processo de 
manufactura.


U
Uso indirecto – aquele que não envolve consumo, colecta, 


dano ou destruição dos recursos naturais.
Uso directo – aquele que envolve colecta e uso, comercial ou 


não, dos recursos naturais.


V
Valor natural – elemento da biodiversidade, paisagens, 


territórios, habitats ou geossítios.


Z


Zoneamento(f()!9!+7*("( 4'++!& '57*()*(8'$.!,@#!*(=*."+$'4/(
P'-#%+$! *("( -4$-.'4/(!# 4-!#)*("4","#$*+('&#+/()"(' *.)*( *,(*(
$!8*/(-+*("(&#'4!)')">


H'8-$*/(:3.!4()"(CLBT>


Preço — 31,50 MT


IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.





























BOLETIM DA REPÚBLICA
PUBLICAÇÃO  OFICIAL  DA  REPÚBLICA  DE  MOÇAMBIQUE


SUMÁRIO


IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE


A V  I S O
A matéria a publicar no «Boletim da


República» deve ser remetida em cópia
devidamente autenticada, uma por cada assunto,
donde conste, além das indicações necessárias
para esse efeito, o averbamento seguinte,
assinado e autenticado: Para publicação no
"Boletim da República"


Assembleia da República:


Lei n.º 13/2009:


Estabelece um quadro legal que visa proteger, preservar e
valorizar o património da Luta de Libertação Nacional.


           Ministério do Interior:


Diploma Ministerial n.º 37/2009:


Concede a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, a
Eduardo Cid de Morais.


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 13/2009
de  25  de Fevereiro


Havendo necessidade de estabelecer um quadro legal que visa
proteger, preservar e valorizar o património da Luta de Libertação
Nacional, componente da memória colectiva do Povo
Moçambicano, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 179 da
Constituição, a Assembleia da República determina:


ARTIGO 1


(Objecto)


A presente Lei tem por objecto a protecção, valorização e
preservação do património histórico da Luta de Libertação


Nacional, componente da memória colectiva do Povo
Moçambicano.


ARTIGO 2


(Definições)


O significado dos termos utilizados na presente Lei consta do
glossário em anexo, que faz parte integrante.


ARTIGO 3


(Âmbito de aplicação)


1. A presente Lei aplica-se aos arquivos da Luta de Libertação
Nacional, às bases, aos destacamentos e monumentos da Frente
de Libertação de Moçambique (FRELIMO), ao espólio dos
combatentes da Luta de Libertação Nacional, aos centros pilotos
e infantários dos tempos da Luta de Libertação Nacional, as
penitenciárias da Polícia Política Portuguesa (PIDE-DGS) e aos
principais aquartelamentos do exército colonial português e
respectivo espólio.


2. A presente Lei é igualmente extensiva ao conjunto dos
movimentos nacionalistas que se fundiram na Frente de
Libertação de Moçambique, aos locais onde se realizaram as
principais batalhas durante a Luta de Libertação Nacional, aos
locais onde se realizaram as principais reuniões que traçaram
decisões importantes sobre esta e sobre a proclamação da
Independência Nacional, bem como os locais onde foram
perpetrados massacres decorrentes da resistência à ocupação
colonial e da luta do Povo Moçambicano pela Independência
Nacional.


ARTIGO 4


(Deveres do Estado)


São deveres do Estado:


a) identificar os locais, os marcos e vestígios relacionados
com a Luta de Libertação Nacional;


b) assegurar a demarcação e a colocação de placas de
identificação e localização dos referidos bens
patrimoniais;


c) promover a investigação relativa à Luta de Libertação
Nacional e assegurar a divulgação dos resultados;


d) incentivar a criação de parcerias entre as instituições do
Estado, privadas e da sociedade civil, por forma que
os locais e vestígios sejam pólos de interesse social,
turístico, cultural e educativo;
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e) construir museus, monumentos, arquivos, laboratórios,
oficinas de conservação e restauro destes locais e bens
patrimoniais;


f) incentivar as instituições privadas a construir infra-
estruturas e realizar actividades que permitam a
valorização destes locais como destinos sócio-
culturais e turísticos;


g) promover, através dos órgãos locais, a protecção,
conservação, valorização e preservação de bens
referidos na presente Lei, integrando as referidas
medidas nos seus planos de actividade e de
investimento.


ARTIGO 5


(Propriedade)


1. O património da Luta de Libertação Nacional é propriedade
do Estado Moçambicano.


2. O património da Luta de Libertação Nacional é um bem
inalienável.


ARTIGO 6


(Classificação)


1. Compete ao Conselho de Ministros proceder à classificação
dos bens e locais referidos no artigo 3 da presente Lei.


2. São declarados Património da Luta de Libertação
Nacional:


a) os arquivos da Frente de Libertação de Moçambique e
o conjunto da documentação dos movimentos
nacionalistas moçambicanos;


b) o espólio dos guerrilheiros da Frente de Libertação de
Moçambique;


c) as bases e destacamentos da Frente de Libertação de
Moçambique, os centros educacionais e os locais onde
se realizaram as principais reuniões durante a Luta
de Libertação Nacional;


d) os monumentos da Frente de Libertação de
Moçambique;


e) as sedes e as penitenciárias da Polícia Política Portuguesa
(PIDE/DGS);


f) o espólio do Exército Colonial Português.


3. Todas as pessoas singulares e colectivas, de direito público
ou privado que tenham em sua posse bens referidos no artigo 3
da presente Lei, devem comunicar à autoridade competente.


ARTIGO 7


(Isenção de encargos fiscais)


A entrada no país de bens móveis compreendidos no n.º 1 do
artigo 3 da presente Lei ficam isentos de obrigações fiscais e
aduaneiras.


ARTIGO 8


(Benefícios fiscais)


O exercício de actividades de natureza económica ou turística
nas antigas bases, destacamentos e infantários dos tempos da
luta de Libertação Nacional, gozam de incentivos previstos no
Código de Benefícios Fiscais para os investimentos.


ARTIGO 9


(Competência regulamentar)


Compete ao Governo regulamentar a presente Lei e designar
a instituição encarregue de administrar o património da Luta de
Libertação Nacional.


ARTIGO 10


(Revogação)


É revogado o disposto nas alíneas d) e e) do artigo 7 da Lei
n.º 10/88, de 22 de Dezembro.


ARTIGO 11


(Entrada em vigor)


A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Aprovada pela Assembleia da República, aos 30 de Outubro
de 2008.


O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Joaquim
Mulémbwè.


Promulgada em 30 de Janeiro de 2009.


Publique-se.


O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA.


–––––––


ANEXO


Glossário


Para efeitos da presente lei, entende-se por:


1. Aquartelamento colonial - unidade militar que albergava
soldados do exército colonial português, donde partiam para
incursões militares contra os guerrilheiros da FRELIMO, as
Forças Populares de Libertação de Moçambique (FPLM).


2. Arquivo da Luta de Libertação Nacional - conjunto de
documentos que retratem a Luta de Libertação Nacional,
contendo o registo de fusão dos três movimentos de Libertação,
em Frente de Libertação de Moçambique (FRELIMO) o registo
da insurreição geral armada em Moçambique e toda
documentação produzida durante a luta de libertação nacional.


3. Base operacional - local destinado a albergar guerrilheiros
da Frente de Libertação de Moçambique durante a Luta de
Libertação Nacional, tendo sob seu comando destacamentos
operacionais de onde partiam para combater as forças armadas
do regime colonial português.


4. Espólio do Exército Colonial Português - artigos e materiais
despojados pelas Forças Populares de Libertação de
Moçambique, nas emboscadas e ataques contra os
aquartelamentos das tropas do exército colonial português ou
por estas abandonado.


5. Espólio dos combatentes da Frente de Libertação
de Moçambique - artigos e materiais pertencentes ou
utilizados pelos combatentes das Forças Populares de Libertação
de Moçambique (FPLM) durante a Luta de Libertação
Nacional.


6. Infantário - centro de acomodação e de educação infantil e
de órfãos, durante a Luta de Libertação Nacional.
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7. Luta de Libertação Nacional - é o processo político e cul-
tural que ditou a afirmação da dignidade do povo moçambicano,
de pertencer a um espaço historicamente determinado.


8. Património da Luta de Libertação Nacional - acervo de
valor histórico, relacionado com a Luta de Libertação Nacional.


9. Penitenciária da PIDE-DGS - local de reclusão de cidadãos
moçambicanos devido a sua participação activa na luta política
contra o colonialismo português.


10. PIDE-DGS - polícia política de que o governo fascista
português se serviu, nas colónias, para perseguir, torturar e
assassinar os nacionalistas que se identificavam com a causa e
com os ideais da luta pela Independência Nacional.


Abreviaturas


1. PIDE - Polícia Internacional de Defesa do Estado.


2. DGS – Direcção-Geral de Segurança.


MINISTÉRIO  DO  INTERIOR


Diploma Ministerial n.º 37/2009
de  25 de Fevereiro


O Ministro do Interior, verificando ter sido dado cumprimento
do disposto no artigo 14 do Decreto n.º 3/75, de 16 de Agosto,
conjugado com o artigo 16 da Lei n.º 16/87, de 21 de Dezembro,
no uso da faculdade que lhe é concedido pelo artigo 12 da Lei
da Nacionalidade determina:


É concedida a nacionalidade moçambicana, por
reaquisição, a Eduardo Cid de Morais, nascido a 18 de
Julho de 1982, em Quelimane-Zambézia, Moçam-
bique.


Ministério do Interior, em Maputo, 11 de Dezembro de 2008.
— O Ministro do Interior, José Condugua António Pacheco.
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BOLETIM DA REPUBLICA
PUBUCAÇÃO OFICIAL DA REPÚBUCA DE MOÇAMBIQUE


SU'PLEMENTO
SUMÁRIO


Assembleia da República:
, LeI no" 8/81: .


ResuJa o direito a Uvre lI88OCÍaçlo.


LeI no" '/81'
Regula o exerelclo à Uberdade de _lo e de manifeataçie.


AíS~BLflA DA REPOBLICA


LeI n: a/91
ele 18 ele Julho


O direito a livre associação constitui uma garantia bá-
sica de realização pessoal dos indivíduos na vida em mo-
dade e está estabelecido no n," 1 do artigo 76 da Constitui·
ção como uma das liberdades fundamentais dos cidadãos.


Mostra-se. pois. necessário determinar as regras quo
- tomem esse direito passIvei de ser exercitado no respeito


pelos demais princfpios o direitos constitucionalmente esta-
belecidos.


Pelo exposto, no uso da competência que lho é conferida
pelo n," 1 do artigo 135 da Constituição. a Assembleia
da República determina:


1\11100 1


(PrIncIpio GenI)


Poderão constituir-se associações de natureza não lucra-
tiva cujo fim esteja conforme os princípios constitucionais
em que assenta a ordem moral, económica e social do país
e não ofendam direitos de terceiros ou do bem público.


Aa1100 2


(ProIbIçio do Sec:rellamol


As associações não podem ter carácter secreto.


AJmoo 3
(lkIbetrecto_lz6veIl


1. As àsaOciações poderão ser livremente constituídas
por cidadãos maiores de dezoito anos de idade em pleno
gozo dos seus direitos civis.


2. Aos cidadãos menores de dezoi1o anos é garantida
a liberdade associativa na constituição de organizações
juvenis. desde que a estrutura directiva das mesmas seja
composta por membros com idade superior a dezoito anos.


1\11100 4


(Pe •••••••• Idad. Jurldlcal
lIII'Il~~~"'"As associações adquirem personalidade jurídica pelo
reconhecimento, desde que cumulativamente reúnam os
seguintes requisitos:


a) sejam constituídas por um número de fundadores
não inferior a dez;


b) O. respectivos estatutos observem o disposto na
presente . lei e na lei geral;


c) Comprovem a existência de meios necessários para
o seu funcionam~nto de acordo com ps respec-
tivos estatutos.


Aa1100 5
(R &pecIfIcol


1. O reconhecimento das associações será feito pelo
governo ou pelo seu representante na província, quane'o
a actividade da associação se confine ao terrlt6rio desta.


2. O despacho de reconhecimento deve ser proferido
num prazo de quarenta e cinco dias e será publicado no
Bolefim da Repablica; bem como os respectivos estatutos.


3. A recusa do reconhecimento só poderá ser feita por
despacho devidamente fundamentado. do qual caberá re-
curso para o Tribunal Administrativo no prazo de quinze
dias , contar da data da sua notificação.
---~~_ ..••.•t t "·'i ". .,.....,~-..+0\ ~, ~


, : 1\11100 6


(Reglatol


Após a publicação do despacho de reconhecimento de
uma associação. o 6rgão directivo desta procederá ao seu
registo na s~o própria da Conservat6ria do Registo
Civil ou Comercial de acordo com a lei em vigor.


AttTlOO 1


(Alte1'llÇiiu lIuperY_1


1. As alterações do acto de constituição ou dos estatutos
que impliquem modificação dos objectivos da associação
não produzem efeitos enquanto a entidade referida no
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n," 1 do artigo 5 não verificar a sua conformidade com a
lei, o que fará no prllZOdo quarenta o cinco dias.


2. As alteraçlles a que se refere Q nümero anterior osllio
sujeitas a registo.


Aanao 8
(Prlnelplo. d. Eopeclalldod.)


A personalidade jurídica outorgada a uma associação
confere-lhe a capacidade do adquirir e exercer direitos,
bem como de contrair obrigações que correspondam à
realização dos seus fins estatutários.


Aanao 9
(FlII.çllo a A.aoclaçaa. E.tranga'raa)


As associações constltuldas nos termos da presente lei
poderão filiar-se livremente em associações ou organismos
internacionais cujos fins sejam consentâneos com os das
próprias associações.


Aanoo tO
(Extlnçlo)


1. As associações reconhecidas extinguem-se nos termos
definidos nos respectivos estatutos ou por tlecisão judicial.


2. A decisão judicial de extinção da associação será
proferida em acção movida pelo Procurador da Rept1bllca
do correspondente escalão territorial com fundamento em:


a) Existência de menos de dez dos seus membros por
tempo não inferior a um ano;


b) Por declaração de insolvência;
c) Por a prossecução dos seus fins se ter esgotado ou


tornado Imposslvel;
á) Por se constatar ser o seu fim real !Hclto ou con-


trário a moral pt1blica ou ainda ser o seu fim
real diferente do fim declarado nos respectivos
estatutos.


Aanoo 11
(A•• oclaç6aa de Udlldade Pdbllca)


As associações poderão requerer a declaração de utl1l·
dade pt1blica desde que prossigam fins de Interesse geral
ou da comunidade. cooperando com a Administração PlÍ·
blica na prestação de serviços a nível central ou local e
apresentem todas as provas necessárias ao ajuizamento da
sua pretensão.


AI:nllO 12
(Compet8acla para Daclaraçlo de Utllldada Pdbnea)


I. Compete ao Conselho de Ministros a declaração de
utilidade pública prevista no artigo anterior.


2. A declaração de utilidade pdblíca será publicada em
Boletim da República e está sujeita ao registo a que se
refere o artigo 6 do presente diploma.


AanllO t3
(l•• nç60. FI_Ia, Taxe. e outro. ....eflclo.)


Compete ao Conselho de Ministros estabelecer as isen-
ções fiscais e de taxas bem como outros beneffclos a con-
ceder às associações declaradas de utl1idade pl1bllca.


AanllO 14
(Dave... da. Auoclaç60. de Utllldada Pdbnoa)


Para além dos deveres previstos estatutariamente e em
demais legislação, são deveres das associações declaradas
de utilidade pública, os seguintes:


a) Enviar anualmente ao Ministério das Finanças e ao
Tribunal Administrativo o relat6rio e as contas
do exerclcio findo;


-----------


b) Prestar as infonnaçlles que lhes forotn solicitadas
por compemntes entidades oflelals.


AaTIllO 15
(ee.oaçIo da qualidade da Utllldada P1lbllca)


A declaração de utilidade pública e as inerontes Isenções
e regalias cessam com a extinção da pessoa colectiva ou
por decisão do Conselho de Ministros se tiver deixado de
preencher os requisitos previstos no artigo 11 do presente
diploma.


AaTIllO 16
(Realuatamaato)


As associações existentes à data da entrada em vigor da
praaente lei deverão no prazo de seis meses proceder aos
reajustamentos necessários à sua conformação com o dis-
posto no presente diploma.


AanllO 17
(A-.laçha Eatranaelraa)


1. As associações estrangeiras poderão ser autorizadas
a prosseguir os seus fins no território moçambicano. desde
que estes não contrariem os principias de ordem pública
nacional e o solicitem ao Governo.


2. A autorização a que se refere o número anterior será
obtida mediante requerimento devidamente instruído com
os estatutos da associação.


3. A autorização a que se refere o n." 1 do presente artigo
será concedida através de resolução do Conselho de MI·
nistros e publicada no Boletim da Repúbliea.


AanllO 18
lAuoclaç600 Irregula •• )


Todas as associações que se constituam em desrespeito
ao disposto na presente lei não serão reconhecidas.


AanllO 19
(Legl.laçllo antarlor)


Mantêm-se em vigor todas as disposições do CódIgo
Civil que não contrariam a presente lei.


AaTIllO20
IRegulamantaolo)


Compete ao Conselho de Ministros regulamentar a pro- -
sente lei.


Aprovada pela Assembleia da República.


O Presidente da Assembleia da Repüblíca, Marcelino
dos Santos.


Promulgada em 18 de Julho de 1991.


Publique-se.


O Presidente da República, JOAQUIMALBERTOCHISSANO.


e


leI no· 9/91
de 18 de Julho


A Constituição da Repüblíca, no Titulo II dedicado aos
direitos. deveres e liberdades dos cidadãos. consagra o di·
reito à liberdade de reunião.


Este direito. inserido nos direitos gerais dos cidadãos
ligados à fonnação da opinião püblica, constitui om pres-
suposto necessário do Estado de direito e democrático por
que se tem pugnado no nosso pais.
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BOLETIM DA REPÚBLICA
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE


2° SUPLEMENTO


IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE


AVISO


A matéria a publicar no «Boletim da Rep6blica» deve ser remetida em
cópia devidamente autenticada. uma porcada assunto. donde conste. além das
mdrcaçêes necessânes para esse efeito, o averbamento segumte, assinado c
autenticado. Para publicação no «Boletim da Repúblicp••••••••••••••••••••••••••••••••


SUMÁRIO
Conselho de Ministros:


Decreto n° 3312000:
Atmente à isenção da taxa do Impostodo Selo dos actos previstos


nos artIgos1:',63", 108", 121:', 140" e 141" da Tabela Geral do
Imposto do Selo.


Decreto n' 3412000:
Estabelece o regime ap1tcável à emissão, registo, movrmentação


e controlo de valores mobihãnos escnturais


Decreto n" 3512000:
Introduz alterações nos amgos I, 5, 13 e 36 do Regulamento das


ZonasFrancasIndustriais,aprovadopeloDecreton" 62199, de21
de Setembro,


Decreto na 3612000:
Aprova o Regulamento sobre os Documentos que devem


acompanhar as mercadonas em Circulação.
• Decreto n" 3712000:


Estabelece os requisitos e procedimentos para a declaração de
utilidade pública das associações, previstas no artigo II da Lei
n" 8191, de 18 de Julho.


Decreto n° 38/2000:
Cnao VJstode fronteiraaserconcedJdo pclasentidadescompetemes


ao cidadão estrangetm que pretenda se deslocar à República de
Moçambique, válido por uma úruca entrada e permanência por
período de tnnta dias prorrogãveis até sessenta citas.


Decreto n' 3912000:
Cna o Fundo do Ambiente - FUNAB.


Decreto n° 4OIZOOO:


Aprova o Regulamento de Funcionamento do Conselho Nacional
de DesenvolvimentoSustentável- CONDES,


CONSELHO DE MINISTROS


Decreto o," 3312000


de 17 de Outubro


Com vista a dar maior dinamismo ao recém-criado Mercado de
Valores Mobiliários afigura-se ser essencial a adopção de medidas
fiscais desnnadas aos diversos intervenientes neste mercado,


Nestes termos, o Conselho de MIOIStroS, no uso das
competências atribuídas pelo n." 1 do artigo IOda Lei n." 3/87, de
19 de Janeiro decreta:


Artigo l-I.Os actos previstos nos artigos 2", 63', 108", 122",
140" e 141" da Tabela Geral do Imposto do Selo anexa ao
respectivo Regulamento, quando realizados como pressuposto de
admissão inicial à cotação na Bolsa de Valores de Moçambique,
ficam isentos da taxa do Imposto do Selo.


2. Relativamente a sociedades com valores mobiliários já
admitidos à cotação na Bolsa de Valores de Moçambique, é
igualmente aplicável o regime previsto no número anterior,
relativamente à emissão de novos valores mobiliários que se
destinem a ser admitidos à cotação.


Art. 2-1. As entidades que pretendam realizar os actos
descritos no artigo anterior, e com o pressuposto nele previsto.
deverão entregar no acto notarial, a cernficação da Bolsa de
Valores de Moçambique de que o acto pretendido se destina à
admissão à cotação.


2. Para efeitos do referido no número antenor, a SOCiedade
deverá entregar na Bolsa de Valores de Moçambrque, cópia das
actas, deliberações ou resoluções dos órgãos sociais, que nos
termos das disposrções Iegars e estatutárias aplicãvers aprovaram
o acto. e de que conste inequivocamente a decisão de soltcitar a
admissão à cotação.


Art, 3. Em caso de falta de apresentação do pedido de admissão
à cotação no prazo de cento e OItenta dias após a prãnca do acto
notarial. ou em caso de indeferimento desse pedido. tornar-se-ão
automaticamente devidos os pagamentos das taxas a que hajam
lugar, devendo para o efeito, a Bolsa de Valores de Moçambique
informar à repartição de finanças da respectiva área fiscal da
sociedade com vista a desencadear-se o processo de cobrança.


Aprovado pelo Conselho de Ministros.
Publique-se,
O Prímeíro-Mínístro, Pascoal Manuel Mocumbi.
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2. As despesas originadas pela apreensão serão de
responsabilidade do infractor, sendo cobradas conjuntamente
com a multa.


3. Decorrido o prazo referido no n~ I sem que se encontre
regularizada a situação, e sem prejuízo do disposto nos nOs5 e 6
deste artigo, serão levantados os autos de notícias relativos às
infracções verificadas.


4. Para efeitos do número anterior a repartição de finanças
comunicará o facto ao apreensor, que, após o levantamento do
auto respectivo lho remeterá.


5.Noscasosemqueochefedarepartição de finanças competente
constate ter a apreensão sido feita sem fundamento ou em que
tenha sido feita a provareferida nos n:" 3 e 6 do artigo 2, não deverá
ser lavrado auto de notícia, arquivando-se o auto de apreensão,
depois de ouvido o apreensor, sempre que tal se mostreconveniente.


6. Nos casos de a apreensão ter sido insuficientemente
fundamentada ou ainda quando se reconheça haver manifesta
impossibilidade em fazer a prova referida nos n:O3 e 5 do artigo
2, poderã o chefe de repartição de finanças proceder de
conformidade com o disposto no numero anterior após proceder
às diligências que se mostrarem necessárias.


7. As decisões proferidas nos termos dos n~ 5 e 6 do presente
artigo poderão ser alteradas, no prazo de trinta dias, por despacho
do Director Provincial do Plano e Finanças, a quem o respectivo
processo será remetido.


8. O despacho proferido nos termos do numero anterior poderá
determinar o prosseguimento do processo, unicamente para
pagamento das multas que se mostrarem devidas, considerando-
se sempre definitiva a libertação dos bens e meios de transporte.


9. Nos casos referidos no número anterior serão os infractores
notificados do despacho do Director Nacional de Impostos e
Auditoria, podendo utilizar a faculdade prevista no n~ 1 deste
artigo.contando-se oprazo ai referido a partir da datada notificação.


lO. As decisões a que se referem os n:" 5 e 7 serão sempre
comunicadas ao apreensor.


ARTIGO 13
1. A sentença condenatória declarará perdidos a favor do


Estado os bens apreendidos ou produto da sua venda.
2. O levantamento da apreensão do veículo e dos bens


respectivos só se verificará quando:
a) Forem pagas as multas aplicadas nos termos do nOI do


artigo 10. E as despesas originadas pela apreensão e,
bem assim, exibidos o original e o duplicado ou, no caso
de extravio, 2' via ou fotocópia do documento de
transporte ou dos documentos mencionados nos nOs2 e
3 do artigo 6;


b)For prestada caução, por meio de depósito em dinheiro ou
de fiança bancária, que garantirão o montante das
multas e dos encargos referidos na alínea a);


c)Se verificara trânsitoemjulgado da sentença de absolvição.
3. Nos casos de apreensão em que o remetente não seja


transportador dos bens, o levantamento da apreensão, quer dos
bens, que 10 veículo, será efectuado nos termos do número
anterior, relativamente a cada um deles, independentemente da
regularização efectuada pelo infractor.


ARTIGO 14
I: Quando em relação a um mesmo bem se verificar,


simultaneamente, a existência de uma infracção prevista no
presente diploma e de outra natureza fiscal ou aduaneira,
prevalecerá a pena mais grave.


2. As multas aplicadas ao abrigo deste Regulamento, não
exoneram o sujeito passivado Imposto sobre o Valor Acrescentado
edeoutros impostos devidos nas operações internas e na importação
dos mesmos bens.


ARTIGO IS
Em tudo O que for omisso no presente Regulamento, aplicar-


se-á asnonnas previstas noCódigo IVA, Legislação Complementar
e outra que lhe seja aplicável.


Decreto n, ° 3712000


de 17 de Outubro


Havendo necessidade de se estabelecer os requisitos e
procedimentos para a declaração de utilidade pública das
associações, previstas no artigo 11 da Lei n.°8191, de 18 de Julho,
ao abrigo da alínea e) do artigo 153 da Constituição da República
e em conjugação com o artigo 12 da Lei n." 8/91, de 18 de Julho,
o Conselho de Ministros decreta:


ARTIGO I


Associações de utilidade pública


1. São associações de utilidade pública as pessoas colectivas
que prossigam fins de mteresse nacional, comunitário e que
cooperam com a Administração Pública na prestação de serviços
a nível central ou local.


2. A cooperação com a Administração Pública, Estatal ou
Autárquica deve ser estabelecida de forma concreta através de
celebração de acordos escritos ou relações contratuais de
cooperação que se evidencie sob pena de não se fazer prova de
existência dessa cooperação.


ARTIGO 2


RequIsitos para a declaração de utilidade pública


As associações só são declaradas de utilidade pública se,
cumulativamente, preencherem os seguintes requisitos:


a) Não constar das suas disposições estatutárias critérios
restritivos de admissibilidade de sócios baseados na
nacionalidade, grupo étnico, religião, raça, sexo, lugar
de nascimento, grau de instrução e posição social;


b) Constar do seu objectivo social a contribuição para o
desenvolvimento económico-social do país ou
comunidade, ou desenvolver a sua actividade principal
em áreas como a educação, ensino, saúde, justiça,
desportiva e cultural; •


c)Comprovar a existência de meios financeiros necessários
para o seu funcronamento, tal como previsto na Lei
n.O8/91, de 18 de Julho.


ARTIGO 3
Delegação de competência


I. A competência referida no n." I do artigo 12 da Lei n.? 8/91,
de 18 de Julho, é delegada no Ministro da Justiça.


2. A declaração de utilidade pública será exarada em despacho
do Ministro da Justiça e publicado no Boletim da República e está
sujeita a registo na Conservatória do Registo Comercial
competente.


ARTIGO 4
Procedimento para a obtenção da declaração


I. Para a obtenção da declaração de utilidade pública as
associações que reúnam os requisítos refendos no artigo 2 deste
decreto devem redigir um requerimento ao Ministro da Justiça,
devendo conter os seguintes elementos:


a) Pedido, nome da associação e do seu representante legal;
b) Indicação dasede sociaJeoutros elementos de identificação


da associação;
c) Descrição pormenorizada da sua actividade circunscrita


ao objectivo social definido na alínea b) do artigo 2 do
presente decreto;


d) Mençãodas autoridades públicas com as quais a'associação
coopera.
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2. Para assinatura do pedido é suficiente a do representante
legal da associação.


3. O requerimento deve estar acompanhado dos documentos
seguintes:


a) Prova do reconhecimento específico da associação nos
termos da lei;


b) Prova da existência das relações de cooperação da
associação com a Administração Pública;


c) Prova de qualidade de representante legal da associação.
4. A prova mencionada na alínea b) do número anterior


consiste na apresentação do acordo escrito entre a associação e a
Administração Pública, se existir contrato escrito. ou relatório
escrito assinado pelo representante legal da associação e a
Admiuistração Pública, descrevendo pormenorizadamente as
actividades de cooperação existente.


S. A prova da qualidade de representante legal da associação
consiste na apresentação de uma Acta da Assembleia Geral dos
Associados. na qual se especifica a eleição do seu representante
legal.


ARTIGOS


Momento da declaração da utilidade pública


I. As pessoas que prossigam os fins previstos na alínea b) do
artigo 2 do presente decreto e que reúnam todos os requisitos nele
estabelecidos podem requerer em simultâneo o pedido de
declaração de utilidade pública.


2. As associações já existentes e que pretendem prosseguir fins
previstos no presente decreto e obedeçam aos requisitos nele
fixados. podem requerer a alteração do pacto social. anexando os
novos estatutos e requerendo a declaração de utilidade pública.


ARTIGO 6
Isenções fiscais


As associações de utilidade pública gozam das isenções fiscais
seguintes:


a) Contribuição Industrial;
b) Sisa. sobre a aquisição de imobiliários pelas entidades a


queserefereo presente decreto. quando exclusivamente
destinados à prossecução dos objectivos da associação
para os fins a que se destina a associação de utilidade
pública;


c) Imposto de selo. devido pelo registo da associação ou
alteração dos seus Estatutos: e


ti)Quando. posteriormente. os bens passarem para terceiros.
estes novos adquirentes não beneficiam de isenções
fiscais.


ARTIGO 7
Obrigação da Administração Pública


Constitui obrigação da Administração Pública colaborar com
as associações suspectíveis de obterem a declaração de utilidade
pública. procedendo. nos termos dopresente decreto. àsdiligências
necessárias.


ARTIGO 8
Obrigações das associações de utilidade pública


Constituem obrigações das associações de utilidade pública.
para além das que constem dos respectivos estatutos ou da lei:


a) Enviar anualmente ao Ministério do Plano e Finanças e
ao Tribunal Administrativo o relatório e as contas do
exercício findo;


b) Prestar informações solicitadas pelo Ministro da Justiça.
pela entidade que superintende na suaárca de actividade
principal ou a quem estes delegarem;


c) Colaborar com o Estado e com as autarquias locais na
prestação de serviços nos termos definidos nos seus
estatutos;


ti)Ceder as suas instalações para a realizaçãode actividades
afins quando solicitadas pelo Governo ou pelas
associações da mesma natureza. na condição de se
repor a instalação cedida no estado anterior ao do uso
pela entidade solicitante.


ARTIGO 9
Cessação dos efeitos de declaração de utilidade pública
I.A declaração de utilidade pública cessa nos casos seguintes:


a) Com a extinção da associação:
b) Por decisão da entidade competente para a declaração.


caso se verifique algum dos pressupostos legais para
tal. '


2. Da decisão da autoridade competente para cessação da
declaração de utilidade pública cabe recurso contencioso
administrativo. nos termos estebalecidos na lei.


3. As associações que tenham perdido o estatuto de utilidade
pública. podem readquiri-lo. sempre que preencham os requisitos
legais exigidos para a concessão. mas não antes de decorrido um
ano sobre o momento da perca desse estatuto.


ARTIGO 10
Assoclações já reconhecidas de utilidade pública


As associações que à data da publicação do presente decreto
tenha sido atribuído o estatuto de utilidade pública mantêm essa
categoria. devendo. porém. obedecer às díspcsiçõesõeste Decreto.


Aprovado pelo Cónselho de Ministros.
Publique-se.
O Primeiro-Ministro. Pascoal Manuel Mocumbi.


Decrete n.· 3812000


de 17 de Outubro


Noqueconcerne à política do Govemodefacilitaromovimento
de visitantes estrangeiros a Moçambique. vem sendo necessidade
flexibilizar os procedimentos allministrativos paraaconcessão de
vistos de entrada no País. Nesse sentido. impõe-se a introdução de
uma nova modalidade de visto.


Assim. ao abrigo do n.· 3 do artigo 7 da Lei n.· 5/93. de 28 de
Dezembro. o Conselho de Ministros decreta:


Artigo I. É criado o visto de fronteira a ser concedido pelas
entidades competentes ao cidadão estrangeiro que pretenda se
deslocar à República de Moçambique. válido por uma única
entrada e permanência por período de trinta dias prorrogáveis até
sessenta,


Art. 2. O visto de fronteira é concedido ao cidadão estrangeiro
proveniente de países onde não haja embaixadas ourepresentações
consulares moçambicanas.


Art. 3. Ao cidadão estrangeiro proveniente de países onde
existam Embaixadas ou Representações Consulares
Moçambicanas. poderá serconcedidoovistodefronteira, mediante
o pagamento adicional de 25% sobre a taxa global fixada pelo
artigo 5 do presente decreto.


Art. 4. Ao cidadão estrangeiro que venha ao País em viagem de
carácter turístico ou recreativo. que não tenha obtido o visto
turístico. poderá ser concedido o visto de fronteira.


Art. S. A taxa pela concessão do visto de fronteira é fixada em:


Taxa Sobre-taxa Taxa global


240000.ooMT 60000,ooMT 300 OOO,ooMT


Art' 6. A taxa de prorrogação do visto de fronteira é fixada em'


Taxa I Sobre-taxa I
120000,ooMT 30000.ooMT


Taxa g10b01


150000.oo~
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BOLETIM DA REPÚBLICA
  PUBLICAÇÃO  OFICIAL  DA  REPÚBLICA  DE  MOÇAMBIQUE


SUMÁRIO


I SÉRIE  — Número  53


SUPLEMENTO


Conselho de Ministros 


Decreto-Lei n.º 1/2013:


Aprova o Regime Jurídico da Insolvência e da Recuperação                   
de Empresários Comerciais.


IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P. 


A V I S O
A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 


devidamente autenticada, uma  por  cada assunto, donde conste, além das 
indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e 
autenticado: Para publicação no «Boletim da República».


Quinta-feira, 4 de Julho de 2013


CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 1/2013


de 4 de Julho


Tornando-se necessário adequar o instituto da falência                         
e da insolvência à dinâmica do desenvolvimento económico, 
à premência do melhoramento de negócios no país, bem como 
ao imperativo de segurança jurídica e celeridade processual,                           
ao abrigo do disposto no n.º 1 da Lei n.º 9/2013 de 1 de Março, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 179 da Constituição da República, 
o Conselho de Ministros determina:


Artigo 1


(Objecto)


É aprovado o Regime Jurídico da Insolvência e da Recuperação 
de Empresários Comerciais, que se publica em anexo ao presente 
Decreto-Lei, do qual faz parte integrante.


Artigo 2


(Norma derrogatória)


São alterados e substituídos nos termos deste artigo                                 
os seguintes preceitos legais do Decreto n.° 43525, de 7 de Março 
de 1961:


“Artigo 45


A rescisão do contrato por falta de cumprimento                                               
do arrendatário pode ser decretada pelo tribunal judicial nos 
termos deste diploma e na forma da lei do processo ou pela 


via da conciliação, mediação e arbitragem, ao abrigo da Lei                            
n.° 11/99, de 8 de Julho.”


“ Artigo 88


1. O despejo a decretar ou a efectivar nos termos da lei 
de processo, é o meio judicial, próprio do senhorio contra                               
o arrendatário ou seu sucessor, para fazer cessar toda                                                                                                                       
a ocupação de um prédio, quer no seu termo, quando for 
caso disso, quer antes desse termo, por motivo de revogação, 
rescisão ou caducidade do contrato, sem prejuízo do que resultar                          
da rescisão do contrato pela via da conciliação, mediação                        
e arbitragem, ao abrigo da Lei n.° 11/99, de 8 de Julho.


2. ...”.


Artigo 3


(Norma revogatória)


Ressalvado o disposto no artigo 4 deste diploma, ficam 
revogados:


a) os artigos 1122 a 1325 do Código de Processo Civil;
b) os artigos 147 e 148 do Código das Execuções Fiscais 


aprovado pelo Decreto n.º 38088, de 12 de Dezembro 
de 1950;


c) todas as normas legais vigentes que contrariem                               
as disposições deste Decreto-Lei.


Artigo 4


(Regime transitório)


1. O presente Regime Jurídico não se aplica aos processos                 
de insolvência ou de concordata propostos em data anterior                   
ao início da sua vigência, que são concluídos nos termos                        
dos artigos 1122.º ao 1324.º do Código de Processo Civil.


2. A existência de pedido de concordata anterior à vigência 
deste Regime Jurídico não obsta ao pedido de recuperação nos 
termos da mesma, caso o devedor não tenha incumprido obrigação 
no âmbito da concordata.


3. No caso do número anterior, se deferido o pedido da acção 
com base neste Regime Jurídico, o processo de concordata                        
é extinto e os créditos submetidos à concordata são inscritos                 
no seu valor original na nova acção, deduzidas as parcelas pagas 
pelo concordatário.


4. Este Regime Jurídico aplica-se às insolvências declaradas 
na sua vigência resultantes de convolação de concordatas ou 
de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até à sua 
declaração, o Código de Processo Civil, observado, na decisão 
que declarar a insolvência, o disposto no artigo 95 deste Regime 
Jurídico. 
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Regime Jurídico da Insolvência                              
e da Recuperação de Empresários 


Comerciais
CAPÍTULO I


Disposições Gerais


Artigo 1


(Objectivo)


1. O Regime Jurídico da Insolvência e da Recuperação                       
de Empresários Comerciais tem por objectivo viabilizar                               
a superação da situação de impossibilidade de cumprimento                   
de obrigações vencidas por parte dos empresários comerciais e das 
outras entidades referidas no artigo seguinte, de modo a permitir 
a manutenção da fonte produtora do emprego dos trabalhadores 
e dos interesses dos credores, promovendo, assim, o estímulo              
e a preservação da actividade económica e a sua função social.


2. No caso de a superação da impossibilidade de cumprimento 
de obrigações vencidas não se mostrar possível, este regime 
jurídico visa a promoção eficiente, em termos económicos                          
e sociais, da liquidação do património do insolvente e a repartição 
do produto obtido pelos credores.


Artigo 2


(Âmbito de aplicação)


1. O presente Regime Jurídico aplica-se ao processo                              
da insolvência ou da recuperação dos empresários comerciais.


2. O presente Regime Jurídico, aplica-se ainda, com as devidas 
adaptações:


a) às associações e fundações;
b) às sociedades civis;
c) às cooperativas;
d) às pessoas singulares.


3. Exceptuam-se do disposto nos números anteriores:


a) as empresas públicas ou de capitais exclusivamente 
públicos;


b) as instituições de crédito e sociedades financeiras 
públicas ou privadas, entidades de previdência 
complementar, sociedades operadoras de plano de 
assistência à saúde, sociedades seguradoras, sociedades                                               
de capitalização e outras entidades legalmente 
equiparadas às anteriores. 


4. Para as pessoas enumeradas nas alíneas a) e b) do número 
anterior, aplicam-se os respectivos regimes específicos.


5. A existência de processo de insolvência declarada 
anteriormente à vigência deste Regime Jurídico não obsta à 
conversão do processo aos termos deste Regime Jurídico, desde 
que implique maior possibilidade de alcançar os objectivos 
enunciados no seu artigo 1. 


Artigo 5


(Entrada em vigor)


O presente Decreto-Lei entra em vigor 90 dias após a data               
da sua publicação.


Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 21 de Maio                          
de 2013.


Publique-se.
O Presidente da República, ArmAndo Emílio guEbuzA.


Artigo 3


(Competência)


1. É competente para deferir a recuperação judicial, declarar 
a insolvência, ou receber o depósito da acta de conciliação 
e mediação na recuperação extrajudicial, o tribunal do local 
do domicílio do devedor, do seu principal estabelecimento 
ou da filial de sociedade que tenha sede fora da República                                               
de Moçambique.


2. Para os fins do presente Regime Jurídico, considera-se 
principal estabelecimento o local em que o devedor exerce maior 
actividade económica, apresentando a maior expressão em termos 
patrimoniais.


Artigo 4


(Citação do Ministério Público)


1. O representante do Ministério Público é citado da entrada 
em juízo do pedido de recuperação judicial ou da insolvência, 
podendo intervir nos actos que envolvam interesse público                     
ou cuja tutela seja da sua competência.


2. O representante do Ministério Público pode, aquando da 
sua citação, requerer a sua notificação de todos os demais actos 
do processo.


CAPÍTULO II


Disposições comuns à recuperação Judicial                                
e à insolvência


SECçãO I


Disposições Gerais


Artigo 5


(Créditos não exigíveis)


Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial                           
ou na insolvência:


a) as obrigações a título gratuito;
b) as despesas que os credores fizerem para tomar parte                 


na recuperação judicial ou na insolvência, salvo 
as custas judiciais e os honorários dos advogados 
decorrentes de litígio com o devedor.


Artigo 6


(Suspensão da prescrição, das acções e execuções)


1. A declaração de insolvência ou o deferimento do pedido              
da recuperação judicial suspende o curso da prescrição                                    
e de todas as acções e execuções contra o devedor, inclusive 
aquelas dos credores particulares do sócio solidário.


2. A insolvência e a recuperação judicial correm no tribunal 
no qual estiver a ser processada a acção que demandar quantia 
ilíquida, até se apurar a liquidez do crédito.


3. É permitido instaurar, perante o Administrador                                             
da Insolvência, reclamação, exclusão ou modificação de créditos 
derivados da relação de trabalho, mas as acções de natureza 
laboral, inclusive as impugnações a que se refere o artigo 8 deste 
Regime Jurídico, são processadas perante o tribunal especializado 
até o apuramento do respectivo crédito, que é inscrito no quadro 
geral de credores pelo valor determinado na sentença.


4. O juiz competente para as acções referidas nos n.ºs 2 e 3 
deste artigo pode determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ou na insolvência, e, uma vez 
reconhecido, em carácter definitivo, o direito do autor, é o crédito 
incluído na classe própria.
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5. Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o n.º 1 
deste artigo em nenhuma hipótese excede o prazo improrrogável 
de 180 dias contados do deferimento do pedido de recuperação, 
restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar as suas acções e execuções, 
independentemente de decisão judicial.


6. Aplica-se o disposto no n.º 3 deste artigo à recuperação 
judicial durante o período de suspensão de que trata o número 
anterior, mas, após o fim da suspensão, as execuções laborais 
podem ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 
inscrito no quadro geral de credores.


7. Independentemente da verificação periódica perante                       
os cartórios ou secretarias de distribuição, conforme a organização 
de cada tribunal, as acções que venham a ser propostas contra             
o devedor devem ser comunicadas ao tribunal da insolvência ou 
da recuperação judicial:


a) pelo juiz competente, aquando do recebimento da petição 
inicial;


b) pelo devedor, imediatamente após a citação.
8. Os processos de execução fiscal são suspensos com                              


a declaração de insolvência ou com o deferimento do pedido                 
de recuperação judicial.


9. A instauração do pedido de insolvência ou de recuperação 
judicial impede o prosseguimento de qualquer outro posterior 
pedido de recuperação judicial ou de insolvência, relativo                      
ao mesmo devedor.


SECçãO II


Verificação e Reclamação de Créditos


Artigo 7


(Verificação e reclamação de créditos)


1. A verificação dos créditos é realizada pelo Administrador 
da Insolvência, com base nos livros contabilísticos e documentos 
comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem 
apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio                   
de profissionais ou empresas especializadas.


2. Publicado o edital previsto no n.º 2 do artigo 52, ou                            
no n.º 2 do artigo 95 deste Regime Jurídico, os credores têm                                                                                                                      
o prazo de 10 dias para apresentar ao Administrador                                             
da Insolvência as suas reclamações ou as suas oposições quanto 
aos créditos relacionados.


3. O Administrador da Insolvência, com base nas informações 
e documentos colhidos na forma do dos n.ºs 1 e 2 deste artigo, faz 
publicar edital contendo a relação de credores no prazo de 30 dias, 
contado do fim do prazo do n.º 2 deste artigo, devendo indicar  
o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas 
no artigo 8 deste Regime Jurídico têm acesso aos documentos 
que fundamentaram a elaboração dessa relação.


Artigo 8


(Impugnação da relação de credores)


1. No prazo de 10 dias, a contar da publicação da relação 
referida no n.º 3 do artigo 7, deste Regime Jurídico, o Comité, 
qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério 
Público podem apresentar ao administrador impugnação contra 
a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito 
ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 
classificação de crédito relacionado.


2. A impugnação é autuada em separado e processada                        
nos termos dos artigos 13 e 15 deste Regime Jurídico. 


Artigo 9


(Requisitos da reclamação de créditos)


1. A reclamação de crédito nos termos do n.º 2 do artigo 7, 
deste Regime Jurídico deve conter: 


a) o nome, a qualificação, o endereço do credor e o endereço 
em que deve receber as notificações de qualquer acto 
do processo;


b) o valor do crédito, actualizado até à data da declaração 
de insolvência ou do pedido de recuperação judicial, 
sua origem e respectiva classificação;


c) os documentos comprovativos do crédito e a indicação 
das demais provas a serem produzidas;


d) a indicação e especificação da garantia prestada pelo 
devedor, se houver, e o respectivo instrumento.


2. Os títulos e documentos que legitimam os créditos devem 
ser exibidos no original ou por cópias autenticadas, por notário.


Artigo 10


(Reclamações extemporâneas)


1. Não sendo observado o prazo estipulado no n.º 2                                 
do artigo 7, deste Regime Jurídico, as reclamações de crédito 
são recebidas como extemporâneas, sujeitando-se, neste caso, 
ao pagamento das custas judiciais.


2. Na recuperação judicial e insolvência, os titulares                             
de créditos extemporâneos, exceptuados os de créditos derivados 
da relação de trabalho, não têm direito a voto nas deliberações                 
da Assembleia Geral de Credores, salvo se, na data da sua 
realização já tiver sido homologado o quadro geral de credores, 
contendo o referido crédito.


3. Na insolvência, os créditos extemporâneos perdem                             
o direito a rateios eventualmente realizados, não se computando 
os acessórios compreendidos entre o termo do prazo e a data                 
do requerimento de reclamação.


4. Na hipótese prevista no parágrafo antecedente, o credor pode 
requerer a reserva de valores necessários do seu crédito.


5. Após a homologação do quadro geral de credores, os que 
não reclamaram o seu crédito podem, observado, no que couber, 
o processo de declaração previsto no Código de Processo Civil, 
requerer ao tribunal da insolvência ou da recuperação judicial               
a rectificação do quadro geral para a inclusão do seu crédito.


Artigo 11


(Contestação da impugnação)


Os credores cujos créditos tenham sido impugnados                              
são notificados para contestar a impugnação, no prazo de 5 dias, 
podendo produzir todas as provas que reputem necessárias, 
inclusive à junção de documentos.


Artigo 12


(Pronunciamento do devedor e do administrador)


1. Findo o prazo do artigo anterior, o devedor é notificado para 
se pronunciar sobre a impugnação no prazo de 5 dias.


2. O Administrador da Insolvência analisa o pedido e emite 
parecer no prazo de 5 dias, podendo, se tiver por conveniente, 
juntar ao seu pronunciamento relatório elaborado por profissional 
ou por empresa especializada, bem como as informações 
existentes nos livros fiscais e demais documentos do devedor 
acerca do crédito.
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Artigo 13


(Instrução da reclamação)


1. A impugnação é dirigida ao Administrador da Insolvência, 
por meio de petição, instruída com os documentos que                                
o impugnante tiver, indicando as provas consideradas necessárias 
e que deseja produzir.


2. Cada impugnação é autuada em separado, com                                               
os documentos a ela relativa, mas terão uma só autuação                              
as diversas impugnações versando sobre o mesmo crédito.


Artigo 14


(Homologação do quadro geral de credores)


Caso não ocorram impugnações, o juiz homologa, como quadro 
geral de credores, a relação dos credores constante do edital                 
de que trata o n.º 3 do artigo 7, dispensada a publicação prevista 
no artigo 18 deste Regime Jurídico.


Artigo 15


(Conclusão dos autos)


Decorridos os prazos previstos nos artigos 11 e 12 deste 
Regime Jurídico, os autos de impugnação são conclusos ao juiz, 
que:


a) determina a inclusão, no quadro geral de credores,                    
das reclamações de créditos não impugnadas,                          
nos valores constantes da relação referida no n.º 3                
do artigo 7 deste Regime Jurídico; 


b) julga as impugnações que entender suficientemente 
esclarecidas ante as alegações e as provas produzidas 
pelas partes, mencionando o valor e a classificação 
de cada crédito;


c) fixa, em cada uma das restantes impugnações, os aspectos 
controvertidos e decide as questões processuais 
pendentes;


d) determina as provas a serem produzidas, designando 
audiência de instrução e julgamento, se necessário 
for.


Artigo 16


(Reserva de valores)


1. O juiz determina, para fins de rateio, a reserva dos valores 
necessários à satisfação dos créditos impugnados.


2. Sendo parcial, a impugnação não impede o pagamento                 
da parte não controversa.


Artigo 17


(Efeito do recurso)


1. Da decisão judicial sobre a impugnação cabe recurso, o qual 
tem efeito meramente devolutivo.


2. Recebido o recurso, o relator pode, justificando, conceder 
efeito suspensivo à decisão que reconhece o crédito ou determinar 
a inscrição ou a modificação do seu valor ou a classificação                     
no quadro geral de credores, para fins de exercício de direito                 
de voto na assembleia geral.


Artigo 18


(Consolidação do quadro geral de credores)


1. O Administrador da Insolvência é o responsável pela 
consolidação do quadro geral de credores, a ser homologado 
pelo juiz, com base na relação dos credores a que se refere                                     
o n.º 3 do artigo 7 deste Regime Jurídico e nas decisões proferidas 
nas impugnações processadas.


2. O quadro geral, assinado pelo juiz e pelo Administrador            
da Insolvência, menciona a importância e a classificação                           
de cada crédito na data do requerimento da recuperação judicial 
ou da declaração da insolvência, e é junto aos autos e publicado 
no jornal oficial, no prazo de 5 dias, contado da data da sentença 
que houver julgado as impugnações.


Artigo 19


(Acção de exclusão, reclassificação ou rectificação de crédito)


1. O Administrador da Insolvência, o Comité, qualquer 
credor ou o representante do Ministério Público podem, até 
ao encerramento da recuperação judicial ou da insolvência, 
observado, no que couber, o processo de declaração previsto                
no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação 
ou a rectificação de qualquer crédito, se descoberta a existência 
de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda,  
de documentos desconhecidos na época do julgamento do crédito 
ou da inclusão no quadro geral de credores.


2. A acção prevista neste artigo é proposta, exclusivamente, 
no tribunal da recuperação judicial ou da insolvência, ou,                           
nas hipóteses previstas nos n.ºs 2 e 3 do artigo 6, deste Regime 
Jurídico, perante o tribunal que tenha originariamente reconhecido 
o crédito.


3. Proposta a acção de que trata este artigo, o pagamento                 
ao titular do crédito por ela atingido somente pode ser realizado 
mediante a prestação de caução no mesmo valor do crédito 
questionado.


Artigo 20


(Reclamações de credores particulares do sócio responsável)


As reclamações dos credores particulares do sócio 
ilimitadamente responsável processam-se de acordo com as 
disposições desta Secção.


SECçãO III


Administrador da Insolvência e Comité de Credores


Artigo 21


(Quem pode ser Administrador da Insolvência)


1. O Administrador da Insolvência deve ser um profissional 
idóneo, preferencialmente advogado, economista, administrador 
de empresas ou contabilista, com experiência mínima                                       
de 5 anos  de actividade profissional, o qual é nomeado pelo juiz                                        
nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 51 ou da alínea i)                 
do n.º 1 do artigo 95 deste Regime Jurídico.


2. A indicação do Administrador da Insolvência também pode 
recair sobre pessoa jurídica especializada numa das actividades 
dos profissionais mencionados no número anterior, caso em que 
se deve declarar, no termo de que trata o artigo 32 deste Regime 
Jurídico, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo de insolvência ou de recuperação judicial, o qual não 
pode ser substituído sem autorização do juiz.


3. O estatuto do Administrador da Insolvência é estabelecido 
por diploma autónomo.


Artigo 22


(Competências do Administrador da Insolvência)


1. Ao Administrador da Insolvência compete, sob a fiscalização 
do juiz e do Comité, além de outros deveres que este Diploma 
lhe impõe:


a) na recuperação judicial e na insolvência:
i. enviar correspondência aos credores constantes                 


na relação de que trata o número v, da alínea b), 
do artigo 50, alínea c) do n.º 1 do artigo 95 ou                                                                  
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a alínea b), do artigo 102 deste Regime Jurídico, 
comunicando a data do pedido de recuperação 
judicial ou da declaração de insolvência,                             
a natureza, o valor e a classificação dada                          
ao crédito;


ii. fornecer  todas as informações solicitadas pelos 
credores interessados;


iii. dar extractos dos livros do devedor, que fazem 
fé de ofício, a fim de servirem de fundamento                           
nas reclamações e impugnações de créditos;


iv. exigir dos credores, do devedor ou dos seus 
administradores quaisquer informações úteis                
ao processo;


v. elaborar a relação de credores de que trata                                 
o n.º 3 do artigo 7 deste Regime Jurídico                                
e de se manifestar nas impugnações e declarações 
de crédito apresentadas;


vi. consolidar o quadro geral de credores nos termos 
do artigo 18 deste Regime Jurídico;


vii. requerer ao juiz convocação da Assembleia Geral 
de Credores nos casos previstos neste regime 
jurídico , ou quando entender necessária ser ela 
ouvida para a tomada de decisões;


viii. contratar, mediante autorização judicial, 
profissionais ou empresas especializadas para, 
quando necessário, auxiliá-lo no exercício                       
das suas funções.


b) na recuperação judicial:
i. fiscalizar as actividades do devedor e o cumprimento 


do plano de recuperação judicial;
ii. requerer a declaração de insolvência no caso                      


de incumprimento de obrigação assumida                        
no plano de recuperação;


iii. apresentar ao juiz, para junção aos autos, relatório 
mensal das actividades do devedor;


iv .  apresentar o relatório sobre a execução                                          
do plano de recuperação, de que trata a alínea c) 
do artigo 61 deste Regime Jurídico.


c) na insolvência:
i. avisar, pelo jornal oficial, o lugar e hora em que 


os credores têm à sua disposição os livros                                 
e documentos do devedor;


ii. examinar os livros, documentos e a escrituração 
do devedor;


iii. representar judicialmente a massa falida;
iv. receber e abrir a correspondência dirigida                            


ao devedor, retendo as que forem de interesse 
da massa;


v. apresentar, no prazo fixado pelo juiz, contado                      
da assinatura do termo de compromisso, 
prorrogável por igual período, relatório sobre 
as causas e circunstâncias que conduziram                              
à situação de insolvência, no qual se apontam, 
se constatadas,  as responsabilidades civil e penal 
dos envolvidos;


vi. apreender os bens e documentos do devedor                        
e elaborar o auto de apreensão, nos termos                 
dos artigos 105 e 107 deste Regime Jurídico;


vii. providenciar a avaliação dos bens apreendidos;
viii. contratar avaliadores, de preferência oficiais, 


mediante autorização judicial, para a avaliação 
dos bens, caso entenda não ter condições técnicas 
para a tarefa;


ix. praticar os actos necessários à realização do activo 
e ao pagamento dos credores;


x. requerer ao juiz a venda antecipada de bens 
perecíveis, deterioráveis ou sujeitos a considerável 
desvalorização ou de conservação arriscada ou 
dispendiosa, nos termos do artigo 110 deste 
Regime Jurídico;


xi. praticar todos os actos conservatórios de direitos  
e acções; diligenciar a cobrança de dívidas e dar 
a respectiva quitação;


xii. remir, em benefício da massa e mediante autorização 
judicial, bens empenhados e  penhorados;


xiii. representar a massa em juízo, valendo-se,                           
se necessário, de advogado, cujos honorários são 
previamente ajustados e aprovados pelo Comité 
de Credores;


xiv. requerer todas as medidas e diligências que forem 
necessárias para o cumprimento deste Regime 
Jurídico, a protecção da massa ou a eficiência da 
administração;


xv .  apresentar ao juiz, mensalmente, conta 
demonstrativa da administração, com indicação 
da receita e despesa;


xvi. prestar contas no final do processo, quando for 
substituído, destituído ou renunciar ao cargo, 
caso em que se obriga a entregar ao substituto  
os documentos em seu poder.


2. As remunerações dos auxiliares do Administrador                               
da Insolvência são fixadas pelo juiz, que considera a complexidade 
dos trabalhos a serem executados e os valores praticados                            
no mercado para o desempenho de actividades semelhantes.


3. No caso do n.º iv da alínea a) do n.º 1 deste artigo, se houver 
recusa, o juiz, a requerimento do Administrador da Insolvência, 
determina a notificação dessas pessoas, para que compareçam na 
sede do tribunal, sob pena de desobediência, momento em que as 
interroga na presença do Administrador da Insolvência, tomando, 
por escrito, os seus depoimentos.


4. Na insolvência, o Administrador da Insolvência não pode, 
sem autorização do juiz, após ouvidos o Comité e o devedor no 
prazo comum de 2 dias, transigir sobre obrigações e direitos 
da massa e conceder abatimento de dívidas, ainda que sejam 
consideradas de cobrança difícil.


5. Se o relatório de que trata o n.º v da alínea c)                                                
do n.º 3 deste artigo apontar responsabilidade penal de qualquer 
um dos envolvidos, o Ministério Público é notificado, para 
tomar conhecimento do seu teor e adoptar as medidas legais 
necessárias. 


Artigo 23


(Contas do Administrador da Insolvência)


1. O Administrador da Insolvência que não apresentar,                       
no prazo estabelecido, as suas contas ou qualquer dos relatórios 
previstos, é intimado a fazê-lo no prazo de 5 dias, sob pena              
de desobediência.


2. Decorrido o prazo do número anterior, o juiz destitui                           
o Administrador da Insolvência e nomeia substituto.


Artigo 24


(Remuneração do administrador)


1. O juiz fixa o valor e a forma de pagamento da remuneração 
do Administrador da Insolvência, tendo em conta a capacidade            
de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho 
e os valores praticados no mercado para o desempenho                                    
de actividades semelhantes.
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2. Em qualquer hipótese, o total pago ao Administrador                      
da Insolvência não pode exceder 5% do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial ou do valor de venda dos bens 
na insolvência.


3. São reservados 40% do montante devido ao Administrador 
da Insolvência para pagamento após o cumprimento do previsto 
nos artigos 151 e 152 deste Regime Jurídico.


4. O Administrador da Insolvência substituído é remunerado 
proporcionalmente ao trabalho realizado, salvo se renunciar 
sem motivo relevante, tiver as contas rejeitadas ou venha                                     
a ser destituído das suas funções por negligência, culpa, dolo                   
ou incumprimento das obrigações fixadas neste Regime Jurídico, 
hipóteses em que não tem direito à remuneração.


Artigo 25


(Quem suporta a remuneração do administrador e dos auxiliares)


Cabe ao devedor ou à massa suportar as despesas relativas                 
à remuneração do Administrador da Insolvência e dos auxiliares 
contratados.


Artigo 26


(Constituição do Comité de Credores)


1. O Comité de Credores pode ser constituído por deliberação 
da Assembleia Geral de Credores e tem a seguinte composição:


a) um representante indicado pela classe de credores 
derivados da legislação do trabalho ou decorrentes               
de acidentes de trabalho e um suplente;


b) um representante indicado pela classe de credores 
derivados de créditos com garantia real e um 
suplente;


c) um representante indicado pela classe de credores 
ordinários, com privilégio especial, com privilégio 
geral ou subordinados e um suplente.


2. O juiz nomeia, mediante requerimento e independentemente 
da realização da assembleia, o representante e o suplente da 
classe ainda não representado no Comité ou decide sobre a sua 
substituição.


3. Cabe aos próprios membros do Comité indicar, dentre eles, 
quem o preside.


Artigo 27


(Atribuições do Comité de Credores)


1. O Comité de Credores, além de outras previstas neste 
Regime Jurídico, tem as seguintes atribuições:


a) na recuperação judicial e na insolvência: 
i. fiscalizar as actividades e examinar as contas                        


do Administrador da Insolvência;
ii. zelar pelo bom andamento do processo e pelo 


cumprimento da lei;
iii. comunicar ao juiz a violação de direitos                                        


ou a ocorrência de prejuízo aos interesses                          
dos credores;


iv. apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações 
dos interessados;


v. requerer ao juiz, ouvido o Administrador                                     
da Insolvência, a convocação da Assembleia 
Geral de Credores;


vi. intervir nas hipóteses previstas neste Regime 
Jurídico.


b) na recuperação extrajudicial:
i. fiscalizar a administração das actividades                                           


do devedor,  apresentando relatório ao 
Administrador da Insolvência;


ii. fiscalizar a execução do plano de recuperação 
judicial;


iii. recomendar ao Administrador da Insolvência, 
quando ocorrer o afastamento do devedor                     
nas hipóteses previstas neste Regime Jurídico 
a alienação de bens do activo permanente,                                 
a constituição de garantias reais e outras, bem 
como actos de endividamento necessários                            
à continuação da actividade empresarial durante 
o período que antecede a aprovação do plano                 
de recuperação judicial.


2. As decisões do Comité, tomadas por maioria, são consignadas 
em livro de actas rubricado pelo juiz, que fica à disposição                       
do Administrador da Insolvência, dos credores e do devedor.                                                                                      
As decisões do Comité têm natureza consultiva.


3. Caso não seja possível a obtenção de maioria                                                         
em deliberação do Comité, o impasse é resolvido pelo 
Administrador da Insolvência ou, caso haja incompatibilidade 
deste, pelo juiz.


Artigo 28


(Remuneração dos membros do Comité)


1. Os membros do Comité não são remunerados,                                                        
mas as despesas realizadas para a prática de actos previstos 
neste Regime Jurídico, se devidamente comprovadas e com                                    
a autorização do juiz, devem ser a eles reembolsadas.


2. Na hipótese do processo conter grande número de credores, 
de elevados valores creditícios e de grande volume de trabalho 
dado aos membros do Comité, podem eles ser remunerados por 
conta dos credores.


Artigo 29


(Quem não pode ser membro do Comité ou administrador                     
da insolvência)


1. Não pode integrar o Comité ou exercer as funções                             
de Administrador da Insolvência quem, no exercício do cargo 
de Administrador da Insolvência ou de membro de Comité 
em insolvência ou em recuperação judicial anterior, tiver sido 
destituído, deixado de prestar contas dentro dos prazos legais ou 
tiver a prestação de contas rejeitada.


2. Fica também impedido de integrar o Comité ou exercer 
a função de Administrador da Insolvência quem tiver relação 
de parentesco ou afinidade até ao 3.º grau na linha recta ou 
colateral com o devedor, seus administradores, controladores 
ou representantes legais ou deles for amigo, inimigo ou 
dependente.


3. O devedor, qualquer credor ou o Ministério Público pode 
requerer ao juiz a substituição do Administrador da Insolvência 
ou dos membros do Comité nomeados em violação dos preceitos 
deste Regime Jurídico, caso em que o juiz decide no prazo                     
de 24 horas.


Artigo 30


(Destituição do administrador)


1. O juiz, oficiosamente ou a requerimento fundamentado 
de qualquer interessado, pode determinar a destituição                                        
do Administrador da Insolvência ou de qualquer um dos membros 
do Comité de Credores, quando verificar a violação dos preceitos 
deste Regime Jurídico, incumprimento de deveres, omissão, 
negligência ou prática de acto lesivo às actividades do devedor 
ou de terceiros.


2. No acto de destituição, o juiz nomeia novo Administrador                
da Insolvência ou convoca os suplentes para recompor                                  
o Comité.







 432 — (7)4 DE  JULHO DE  2013


3. Na insolvência, o Administrador da Insolvência substituído 
presta contas no prazo de 10 dias, nos termos dos n.ºs 2 a 5                      
do artigo 151.


Artigo 31


(Responsabilidade do administrador e dos membros do Comité)


O Administrador da Insolvência e os membros do Comité 
de Credores respondem pelos prejuízos causados à massa, ao 
devedor ou aos credores, por dolo ou culpa, devendo o membro 
que tiver votado contra na deliberação do Comité fazer consignar, 
expressamente em acta o seu sentido de voto, para eximir-se da 
responsabilidade.


Artigo 32


(Termo de compromisso)


O Administrador da Insolvência e os membros do Comité                   
de Credores, tão logo tenham sido nomeados, são notificados para, 
em 5 dias, assinar, na sede do tribunal, o termo de compromisso 
de bem e fielmente desempenharem os seus cargos e assumirem 
todas as responsabilidades a eles inerentes.


Artigo 33


(Falta de assinatura do termo de compromisso)


Não sendo assinado o termo de compromisso, no prazo 
previsto no artigo anterior, o juiz nomeia outro Administrador 
da Insolvência. 


SECçãO IV


Assembleia Geral de Credores


Artigo 34


(Atribuições)


1. A Assembleia Geral de Credores tem por atribuições 
deliberar sobre:


a) na recuperação judicial:
i. a aprovação, rejeição ou modificação do plano                       


de recuperação apresentado pelo devedor;
ii. a constituição do Comité de Credores e a escolha 


dos seus membros;
iii. o pedido de desistência do devedor, nos termos                


do n.º 4 do artigo 51;
iv. a pessoa do gestor Judicial, quando do afastamento 


do devedor;
v. qualquer outra matéria de interesse dos credores.


b) na insolvência:
i. a constituição do Comité de Credores e  a escolha 


dos seus membros;
ii. a adopção de outras modalidades de realização             


do activo, na forma do artigo 142; 
iii. qualquer outra matéria de interesse dos credores.


Artigo 35


(Convocação)


1. A Assembleia Geral de Credores é convocada pelo juiz, por 
edital publicado com antecedência mínima de 15 dias, no jornal 
oficial e nos jornais de grande circulação nas localidades da sede 
e filiais, onde deve ser afixada cópia,  o qual deve conter:


a) o local, a data e a hora da assembleia em 1.ª e em 2.ª 
convocação, não podendo esta ser realizada menos                
de 5 dias depois da 1ª convocação; 


b) a ordem do dia;
c) o local onde os credores podem, se for o caso, obter cópia 


do plano de recuperação a ser submetido à deliberação 
da assembleia.


2. Além dos casos expressamente previstos neste Regime 
Jurídico, os credores que representem no mínimo 25% do valor 
total dos créditos de uma determinada classe, podem requerer ao 
juiz, justificando o pedido,  a convocação da Assembleia Geral.


3. As despesas com a convocação e a realização da Assembleia 
Geral correm por conta do devedor ou da massa.


Artigo 36


(Funcionamento)


1. A assembleia é presidida pelo Administrador da Insolvência, 
que designa o secretário de entre os credores presentes.


2. Nas deliberações sobre o afastamento do Administrador     
da Insolvência ou noutras em que haja incompatibilidade deste, 
a assembleia é presidida pelo credor presente que seja titular             
do maior crédito.


3. A assembleia considera-se constituída, em 1.ª convocação, 
com a presença de credores titulares de mais de metade dos 
créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2.ª 
convocação, com qualquer número.


4. Os credores devem assinar a lista de presença, que                               
é encerrada no momento da constituição.


5. O credor pode ser representado na assembleia geral por 
mandatário ou representante legal, desde que entregue ao 
Administrador da Insolvência, até 24 horas antes da data prevista 
no aviso de convocação, documento idóneo que comprove os seus 
poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que 
se encontre o documento.


6. Os sindicatos de trabalhadores podem representar os seus 
associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 
ou decorrentes de acidente de trabalho que não comparecerem, 
pessoalmente ou por procurador, à assembleia.


7. Para exercer a prerrogativa prevista no artigo anterior,                       
o sindicato deve apresentar ao Administrador da Insolvência, até 
10 dias antes da assembleia, a relação dos associados que pretende 
representar, sendo que se o trabalhador constar da relação de mais 
de um sindicato deve esclarecer, até 24 horas antes da assembleia, 
que sindicato o representa, sob pena de não ser representado em 
assembleia por nenhum deles.


8. Encerrados os trabalhos, lavra-se acta que deve conter                       
o nome dos presentes e as assinaturas do presidente e do devedor, 
sendo entregue ao juiz, juntamente com a lista de presença,                     
no prazo de 48 horas.


Artigo 37


(Proporcionalidade do voto)


1. O voto do credor é proporcional ao valor de seu crédito, 
ressalvado, nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, 
o disposto no n.º 3 do artigo 44.


2. Na recuperação judicial, para fins exclusivos de votação em 
assembleia geral, o crédito em moeda estrangeira é convertido 
para moeda nacional pelo câmbio da véspera da data da realização 
da assembleia.


Artigo 38


(Direito à palavra e a voto)


1. Têm direito a palavra e voto na assembleia geral as pessoas 
arroladas no quadro geral de credores ou, na sua falta, na relação 
de credores apresentada pelo Administrador da Insolvência nos 
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termos do n.º 3 do artigo 7, ou, ainda, na falta desta, na relação 
apresentada pelo próprio devedor nos termos do número v,                    
da alínea b) do artigo 50 da alínea c) do n.º 1 do artigo 95, ou 
da alínea b) do artigo 102, acrescidos, em qualquer caso, das 
que estejam reclamadas na data da realização da assembleia 
ou que tenham créditos admitidos ou alterados por decisão 
judicial, inclusive as que tenham obtido reserva de importâncias, 
observado o disposto no n.º 2 do artigo 10.


2. O cessionário de crédito tem direito de participar                                  
na Assembleia de Credores podendo tomar a palavra e votar,               
na proporção do valor do crédito que lhe foi cedido, bastando 
que tenha pedido a sua reclamação ou apresentado a impugnação 
judicial, até a sua decisão definitiva.


3. Não têm direito a voto e não são considerados para fins                
de verificação do quórum constitutivo e deliberativo os titulares 
de créditos exceptuados nos termos do artigo 48.


4. As deliberações da assembleia geral não são invalidadas 
por causa de posterior decisão judicial acerca da existência, 
quantificação ou classificação de créditos, salvaguardando-se os 
direitos de terceiros de boa-fé, caso ocorra invalidação posterior 
à referida deliberação, respondendo os credores que aprovaram 
a deliberação invalidada pelos prejuízos comprovadamente 
causados por dolo ou culpa.


Artigo 39


(Indeferimento de providência cautelar)


Não é deferida providência cautelar para a suspender ou adiar 
a Assembleia Geral de Credores, sob o argumento de pendência 
de discussão acerca da existência, da quantificação ou da 
classificação de créditos.


Artigo 40


(Composição)


1. A assembleia geral é composta pelas seguintes classes                  
de credores:


a) titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 
ou decorrentes de acidentes de trabalho;


b) titulares de créditos com garantia real;
c) titulares de créditos ordinários, com privilégio especial, 


com privilégios geral ou subordinados.
2. Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 


votam com a classe prevista na alínea a) do n.º 1, deste artigo com 
o total de seu crédito, independentemente do seu valor.


3. Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe 
prevista na alínea b) do n.º 1 deste artigo até o limite do valor             
do bem onerado e com a classe prevista na alínea c) do n.º 1, deste 
artigo, pelo restante do valor do seu crédito. 


Artigo 41


(Apuramento da maioria)


1. Considera-se aprovada a proposta que obtiver votos 
favoráveis de credores que representem mais da metade do 
valor total dos créditos presentes à assembleia geral, excepto nas 
deliberações sobre o plano de recuperação judicial nos termos do 
n.º 1 da alínea a) do n.º 1 do artigo 34, a composição do Comité 
de Credores ou a forma alternativa de realização do activo nos 
termos do artigo 142.


2. Por crédito presente à assembleia deve ser considerado 
aquele dos credores presentes e que efectivamente votaram, 
positiva ou negativamente.


Artigo 42


(Participação de outras pessoas na assembleia)


1. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, 
controladoras, controladas ou as que tenham sócio ou accionista 
com participação superior a 10% do capital social do devedor ou 
em que o devedor ou algum dos seus sócios detenham participação 
superior a 10% do capital social, podem participar na Assembleia 
Geral de Credores, sem ter direito a voto e não serão considerados 
para fins de verificação do quórum constitutivo e deliberativo.


2. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge 
ou parente, consanguíneo ou afim, colateral até o 2.º grau, 
ascendente ou descendente do devedor, de administrador, do 
sócio controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal 
ou semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que 
quaisquer dessas pessoas exerçam essas funções.


Artigo 43


(Escolha dos representantes das classes no Comité)


Na escolha dos representantes de cada classe no Comité                         
de Credores, somente os respectivos membros podem votar.


Artigo 44


(Aprovação do plano de recuperação)


1. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, 
todas as classes de credores referidas no artigo 40 devem aprovar 
a proposta.


2. Em cada uma das classes referidas nas alíneas b) e c),                        
do n.º 1 do artigo 40, a proposta de recuperação deve ser aprovada 
por credores que representem mais de metade do valor total dos 
créditos presentes à assembleia e, cumulativamente, pela maioria 
simples dos credores presentes.


3. Na classe prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 40,                      
a proposta deve ser aprovada por maioria simples dos credores 
presentes, independente do valor do seu crédito.


4. O credor não tem direito a voto e não é considerado para fins 
de verificação de quórum deliberativo se o plano de recuperação 
judicial não alterar o valor ou as condições originais de pagamento 
do seu crédito.


Artigo 45


(Aprovação de uma forma alternativa de realização do activo)


A aprovação de uma forma alternativa de realização                             
do activo na insolvência, prevista no artigo 142, depende do voto 
favorável de credores que representem 2/3 dos créditos presentes 
à assembleia.


CAPÍTULO III


Recuperação Judicial


SECçãO I 


Disposições Gerais


Artigo 46


(Objetivos da recuperação judicial)


A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
da situação de impossibilidade de cumprimento das obrigações 
vencidas do devedor. 
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Artigo 47


(Requisitos do pedido de recuperação)


1. Pode requerer a recuperação judicial o devedor que,                       
no momento do pedido, exerça regularmente as suas atividades                   
há mais de 12 meses e que, cumulativamente, preencha                             
os seguintes requisitos:


a) não ser insolvente e, se o foi, estejam declaradas 
extintas, por sentença transitada em julgado,                                                   
as responsabilidades daí decorrentes;


b) não ter, há menos de 2 anos, obtido concessão                               
de recuperação judicial;


c) não ter sido condenado ou não ter, como administrador 
ou sócio dominante, pessoa condenada por qualquer 
dos crimes previstos nos artigos 167 a 173. 


2. A recuperação judicial também pode ser requerida pelo 
cônjuge sobrevivo, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio 
remanescente.


Artigo 48


(Créditos sujeitos à recuperação judicial)


1. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes à data do pedido, ainda que não vencidos, ressalvadas 
as hipóteses de exclusão neste Regime Jurídico.


2. Os credores do devedor em recuperação judicial conservam 
os seus direitos e privilégios creditórios contra os co-obrigados, 
fiadores e  obrigados de regresso.


3. As obrigações anteriores à recuperação judicial observam as 
condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive 
no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar 
estabelecido no plano de recuperação judicial.


4. Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de locador mercantil,                    
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos contratos 
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irrectratabilidade, 
inclusive em acessões imobiliárias ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de propriedade, prevalecem, para todos                   
os efeitos, os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais, observada a legislação respectiva.


5. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial:
a) a importância a que se refere a alínea b) do n.º 1                                           


do artigo 81, não sendo permitido, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o n.º 5                                                                                               
do artigo 6, a sua restituição;


b) os créditos fiscais, os quais são, na recuperação judicial, 
objeto de parcelamento a ser concedido pela autoridade 
administrativa competente. O parcelamento na forma 
definida em lei específica é requerido pelo devedor 
assim que seja deferido o pedido da recuperação.


Artigo 49


(Meios de recuperação)


1. Constituem meios de recuperação judicial, observada                          
a legislação pertinente a cada caso, de entre outros:


a) a concessão de prazos e condições especiais para 
pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;


b) a cisão, incorporação, fusão ou transformação de 
sociedade, constituição de subsidiária integral, cessão 
de quotas ou transmissão de acções, respeitados os 
direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente;


c) a alteração do controlo da sociedade;
d) a substituição total ou parcial dos administradores                          


do devedor ou modificação de seus órgãos sociais;


e)  a concessão aos credores de direito de eleição em separado 
de administradores e de poder de veto em relação                   
às matérias que o plano especificar;


f) o aumento de capital social;
g) o trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive 


à sociedade constituída pelos próprios empregados;
h) a redução salarial, compensação de horários e redução                      


da jornada, mediante acordo ou convenção colectiva;
i) a dação em cumprimento ou novação de dívidas do 


passivo, com ou sem constituição de garantia própria 
ou de terceiro;


j) constituição de sociedade de credores; 
k) venda parcial dos bens;
l) a uniformização dos encargos financeiros e correções 


monetárias relativos a débitos de qualquer natureza, 
tendo como termo inicial a data da distribuição do 
pedido de recuperação judicial, aplicando-se inclusive 
aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto 
em legislação específica;


m) o usufruto da empresa;
n) a administração compartilhada;
o) emissão de valores mobiliários;
p) a constituição de sociedade com propósito específico 


para adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos                    
do devedor;


q) a moratória dos pagamentos do devedor aos credores,                         
a partir da entrada em tribunal do pedido de recuperação, 
obedecendo-se à ordem e datas dos pagamentos devidos 
nos termos da aprovação do plano de recuperação.


2. Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão 
da garantia ou a sua substituição somente são admitidas com                            
a aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia.


3. Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial                  
é conservada como parâmetro de indexação da correspondente 
obrigação e só pode ser afastada se o credor titular do respectivo 
crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano                          
de recuperação judicial. 


SECçãO II


Pedido de Recuperação Judicial


Artigo 50


(Instrução da petição inicial)


A petição inicial de recuperação judicial é instruída com:
a) a exposição circunstanciada das causas concretas                           


da situaçãopatrimonialdodevedoredasefectivasrazõe
sdacriseeconómico-financeira;


b) as demonstrações contabilísticas relativas aos 2 últimos 
exercícios sociais e as levantadas na data da propositura 
da ação de recuperação e, especialmente, para instruir 
o pedido, elaboradas com estrita observância da 
legislação aplicável e compostas obrigatoriamente:
i .  do inventário e o balanço geral do ativo                                                        


e do passivo; 
ii. da demonstração de resultados acumulados; 
iii. da demonstração do resultado do último exercício 


social;
iv. do relatório da gestão do fluxo de caixa e da sua 


projecção;
v. da relação nominal de todos os credores, inclusive 


daqueles por obrigação de fazer ou de dar, com 
a indicação do endereço de cada um, a natureza, 
a classificação e o valor atualizado do crédito, 
discriminando a sua origem, o regime dos 
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respectivos vencimentos e a indicação dos livros 
da escrita de cada transação pendente;


vi .  da relação completa dos trabalhadores,                                            
em que constem as respectivas funções, salários, 
indemnizações e outras remunerações a que têm 
direito, com o correspondente mês a que dizem 
respeito, e a discriminação dos valores pendentes 
de pagamento;


vii .  da certidão de regularidade do devedor                                         
no Registo de Entidades Legais, o acto constutivo 
actualizado e as actas de nomeação dos actuais 
administradores;


viii. da relação, subscrita pelo devedor, de todas                       
as ações e execuções judiciais em que figure como 
parte, inclusive as de natureza laboral, com a 
estimativa dos respectivos valores reclamados.


c) os documentos de escrituração contabilística e demais 
relatórios auxiliares, na forma e no suporte previstos 
em lei, permanecem  à disposição do tribunal,                              
do Administrador da Insolvência e, mediante 
autorização judicial, de qualquer interessado;


d) o juiz pode determinar o depósito, em cartório, dos 
documentos referidos neste artigo ou de cópias 
destes;


e) o devedor pode requerer, no pedido de recuperação, 
a concessão de prazo de 30 dias, prorrogável, 
mediante autorização judicial, por igual período, 
para complementar os documentos enumerados neste 
artigo; 


f) com relação à exigência prevista na alínea c) deste 
artigo, os pequenos comerciantes podem apresentar 
livros e escrita contabilística simplificados nos termos                           
da legislação específica.


Artigo 51


(Despacho de admissão do pedido da recuperação judicial)


1. Estando correctos, o pedido e a documentação exigida                   
no artigo 50, o juiz admite o pedido da recuperação judicial e, 
no mesmo acto:


a) nomeia o Administrador da Insolvência, observado                     
o disposto no artigo 21; 


b) ordena a suspensão de todas as ações e execuções, 
incluindo as fiscais, contra o devedor, nos termos do 
artigo 6, permanecendo os respectivos autos no tribunal 
onde se processam;


c) determina ao devedor a apresentação das suas 
contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar                                        
a recuperação judicial, sob pena de destituição                        
dos seus administradores;


d) ordena a citação do representante do Ministério Público 
e a comunicação a todos os órgãos responsáveis pelos 
créditos do Estado;


e) ordena a citação, por carta, dos credores nos endereços 
informados pelo devedor; a citação através do jornal 
oficial e a publicação nos jornais de grande circulação 
na localidade, que deve conter:
i. o resumo do pedido do devedor e da decisão que 


admite o pedido da recuperação judicial;
ii. a relação nominal de credores, em que se discrimine 


o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito;


iii. a advertência acerca dos prazos para reclamação 
dos créditos, nos termos do n.º 2 do artigo 7,                  


e para que os credores apresentem impugnação 
ao plano de recuperação judicial apresentado pelo 
devedor nos termos do artigo 54.


2. Admitido o pedido da recuperação judicial, os credores 
ou o Administrador da Insolvência podem, a qualquer tempo, 
requerer ao juiz a convocação de assembléia geral para a criação 
e constituição do Comité de Credores ou a substituição dos seus 
membros, observado o disposto no n.º 3 do artigo 35.


3. No caso da alínea b), do n.º 1, deste artigo, cabe ao devedor 
comunicar a suspensão das ações e das execuções aos tribunais 
competentes onde correm os respectivos processos, em que                       
o devedor e os seus sócios sejam parte.


4. O devedor não pode desistir do pedido de recuperação 
judicial após a admissão do seu pedido, salvo se obtiver                                
a provação da desistência na Assembleia Geral de Credores.


SECçãO III


Plano de Recuperação Judicial


Artigo 52


(Apresentação do plano de recuperação judicial)


1. O plano de recuperação é apresentado pelo devedor                            
em tribunal no prazo de 90 dias a contar da publicação da decisão 
que admitir o pedido da recuperação judicial, e deve conter:


a) a indicação pormenorizada dos meios de recuperação                         
a serem empregues, conforme o artigo 49, e a sua 
justificação;


b) a demonstração da sua viabilidade económica; e
c) o relatório económico-financeiro e o de avaliação                      


dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional 
legalmente habilitado ou empresa especializada.


2. O juiz deve ordenar a publicação de edital contendo aviso 
aos credores sobre o recebimento do plano de recuperação para 
conhecimento e eventuais impugnações, observado o disposto 
no artigo 54.


3. Não sendo apresentado o plano de recuperação no prazo 
previsto no n.º 1 deste artigo, o juiz julga extinto o processo, 
determinando o seu arquivamento, com a conseqüente revogação 
dos atos constantes das alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 51.


Artigo 53


(Limitações do plano de recuperação judicial)


1. O plano de recuperação judicial não pode prever prazo 
superior a 1 ano para pagamento dos créditos derivados da 
legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 
vencidos até à data do pedido de recuperação judicial.


2. O plano não pode prever prazo superior a 30 dias para 
o pagamento, até o limite de 5 salários mínimos por trabalhador, 
dos créditos laborais de natureza remuneratória vencidos nos 3 
meses anteriores ao pedido de recuperação judicial.


SECçãO IV


Processo de Recuperação Judicial


Artigo 54


(Impugnação do plano de recuperação judicial)


1. Qualquer credor pode impugnar o plano de recuperação 
judicial, no prazo de 30 dias, contado da publicação da relação 
de credores de que trata o n.º 3 do artigo 7.


2. Caso, na data da publicação da relação de que trata                             
o número anterior, não tenha sido publicado o aviso previsto               
no n.º 2 do artigo 52, conta-se da publicação deste o prazo para 
as impugnações.
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Artigo 55


(Procedimento em caso de impugnação)


1. Havendo impugnação, por parte de qualquer credor, do plano 
de recuperação judicial, o juiz convoca a Assembleia Geral de 
Credores para deliberar sobre o plano de recuperação.


2. O dia designado para a realização da assembléia geral 
não pode exceder o prazo de 60 dias, contado da data do termo                    
do prazo para a impugnação.


3. A assembléia geral que aprovar o plano de recuperação 
judicial pode indicar os membros do Comité de Credores,                       
nos termos do artigo 26, se já não estiver constituído.


4. O plano de recuperação judicial pode sofrer alterações 
na assembléia geral, desde que haja expressa concordância                             
do devedor e em termos que não impliquem diminuição                          
dos direitos dos credores ausentes.


5. Rejeitado o plano de recuperação pela Assembleia Geral    
de Credores, o juiz declara a insolvência do devedor.


6. A Assembleia Geral de Credores que discutir o plano 
de recuperação tem competência para, antes da votação final, 
nomear um Conciliador ou Mediador, que tem acesso a todos 
os documentos, projectos e informações que julgar pertinentes                 
à execução da sua missão. 


7. O Conciliador ou Mediador mencionado no número 
anterior, pessoa física ou jurídica, deve estar habilitada na forma 
da legislação aplicável, com experiência mínima de 5 anos na 
gestão ou consultoria de gestão de empresas para, em conjunto 
com os administradores da empresa em recuperação, reformular 
e negociar com o devedor e os credores o plano apresentado, 
apresentando o resultado final da sua missão à Assembleia  
Geral de Credores dentro do prazo máximo de 30 dias, contado                       
da data da sua nomeação, indicando, sumariamente, as sugestões 
oferecidas por todas as partes e dando o seu parecer sob                                
a viabilidade de cumprimento do plano.


8. A Assembleia Geral de Credores que discutir, aprovar 
ou rejeitar o plano de recuperação, pode, por ocasião da 
discussão do plano, encaminhar ao juiz proposta de destituição 
dos administradores do devedor que tiverem concorrido para                            
a sua situação da crise económico-financeira, indicando, para                 
a apreciação do juiz, os seus substitutos.


Artigo 56


(Concessão da recuperação judicial)


1. Cumpridas as exigências, o juiz deve conceder a recuperação 
judicial do devedor cujo plano não tenha sido impugnado por 
qualquer credor ou tenha sido aprovado pela Assembleia Geral 
de Credores na forma do artigo 44 deste Regime Jurídico.


2. O juiz pode conceder a recuperação judicial com base 
em plano que não tenha sido aprovado na forma do artigo 44, 
desde que, na mesma assembleia, o plano tenha obtido, de forma 
cumulativa: 


a) o voto favorável de credores que representem mais 
de metade do valor de todos os créditos presentes                            
à assembleia, independentemente de classes;


b) a aprovação de 2 das classes de credores, nos termos 
do artigo 44 ou, caso existam somente 2 classes 
com credores votantes, a aprovação de pelo menos 
1 delas;


c) na classe que houver rejeitado o plano, o voto favorável 
de mais de 1/3 dos credores, computados na forma               
dos n.ºs 2 e 3, do artigo 44.


3. A recuperação judicial só pode ser concedida com base                   
no n.º 2 deste artigo, se o plano não implicar tratamento 
diferenciado entre os credores da classe que o houver rejeitado.


Artigo 57


(Efeitos da concessão da recuperação)


1. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores                       
a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no 
artigo 49,a decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constitui título executivo.


2. Contra a decisão que conceder a recuperação judicial cabe 
recurso, que pode ser interposto por qualquer credor ou pelo 
Ministério Público.


Artigo 58


(Alienação judicial)


1. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver 
alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas 
do devedor, o juiz ordena a sua realização, observado o disposto 
no artigo 136. 


2. O objeto da alienação está livre de qualquer ônus e não 
implica a sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, 
incluindo nas de natureza tributária, observado o disposto                          
no artigo 137. 


Artigo 59


(Permanência do devedor em recuperação judicial)


1. Proferida a decisão prevista no artigo 56, o devedor 
permanece em recuperação judicial até que se cumpram todas as 
obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 anos depois 
da concessão da recuperação judicial.


2. Durante o período estabelecido no número anterior,                             
o incumprimento de qualquer obrigação prevista no plano 
implica a convolação da recuperação em insolvência nos termos                              
da alínea c) do n.º 1 do artigo 67. 


3. Declarada a insolvência, os credores têm reconstituídos                      
os seus direitos e garantias nas condições originalmente 
contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos                                
e ressalvados os actos validamente praticados no âmbito                            
da recuperação judicial.


Artigo 60


(Incumprimento de obrigação prevista no plano)


Após o período previsto no artigo anterior, no caso                                    
de incumprimento de obrigação prevista no plano de recuperação 
judicial, qualquer credor pode requerer a execução específica                  
ou a insolvência do devedor com base no artigo 89.


Artigo 61


(Encerramento da recuperação judicial)


Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto                                 
no n.º 1 do artigo 59, o juiz decreta, por sentença, o encerramento 
da recuperação judicial e determina:


a) o pagamento do saldo de honorários ao Administrador 
da Insolvência, somente podendo efetuar a quitação 
dessas obrigações mediante prestação de contas,                      
no prazo de 30 dias, e aprovação do relatório previsto 
no artigo 152;


b) o apuramento do saldo das custas judiciais a serem 
cobradas;


c)  a apresentação de relatório circunstanciado                                                 
do Administrador da Insolvência, no prazo máximo 
de 15 dias, versando sobre a execução do plano                          
de recuperação pelo devedor;
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d) a dissolução do Comité de Credores e a exoneração                 
do Administrador da Insolvência;


e) a comunicação à Conservatória de Registo das Entidades 
Legais para as providências devidas.


Artigo 62


(Condução da atividade empresarial durante o processo                         
de recuperação judicial)


1. Durante o processo de recuperação judicial, o devedor                 
ou seus administradores são mantidos na condução                                                   
da atividade empresarial, sob fiscalização do Comité, se houver,                                          
e do Administrador da Insolvência, salvo se qualquer deles:


a) tiver sido condenado em sentença penal transitada em 
julgado por crime cometido em recuperação judicial ou 
insolvência anteriores ou por crime contra o património, 
a economia nacional ou a ordem econômica previstos 
na legislação vigente;


b) houver fortes indícios de ter cometido qualquer                          
dos crimes previstos nos artigos 167 a 173;


c) tiver agido com dolo, simulação ou fraude contra                          
os interesses dos seus credores;


d) tiver praticado qualquer das seguintes condutas:
i. efetuar gastos pessoais manifestamente excessivos 


em relação a sua situação patrimonial;
ii. efetuar despesas injustificadas pela sua natureza 


ou valor, em relação ao capital ou gênero                                 
do negócio, ao movimento das operações                              
e a outras circunstâncias análogas;


iii. descapitalizar, injustificadamente, a empresa 
ou realizar operações prejudiciais ao seu 
funcionamento regular;


iv. simular ou omitir créditos ao apresentar a relação 
de que trata o número v da alínea b) do artigo 50, 
sem causa justificativa ou sem base em decisão 
judicial;


v. recusar-se a prestar as informações solicitadas pelo 
Administrador da Insolvência ou pelos demais 
membros do Comité;


vi. tiver o seu afastamento previsto no plano                               
de recuperação judicial.


2. Verificada qualquer das hipóteses deste artigo, o juiz destitui 
o administrador, que é substituído na forma prevista nos atos 
constitutivos do devedor ou no plano de recuperação judicial.


Artigo 63


(Nomeação de gestor judicial)


1. Aquando do afastamento do devedor, nos casos previstos 
no artigo 62, o juiz convoca a Assembleia Geral de Credores 
para deliberar sobre o nome do gestor judicial que deve assumir 
a administração das actividades do devedor, aplicando-se-lhe, 
no que couber, todas as normas sobre deveres, impedimentos e 
remuneração do Administrador da Insolvência.


2. O Administrador da Insolvência exerce as funções                            
de gestor enquanto a assembleia geral não deliberar sobre                           
a escolha deste.


3. No caso de o gestor indicado pela Assembleia Geral                       
de Credores recusar ou estar impedido de aceitar o encargo 
para gerir os negócios do devedor, o juiz convoca, no prazo                                 
de 72 horas, contado da recusa ou da declaração do impedimento, 
nova assembleia geral, para dar efectividade ao que dispõe                          
o n.º 1 deste artigo.


Artigo 64


(Proibição de alienação ou oneração de bens e direitos)


Após a entrada do pedido de recuperação judicial, o devedor não 
pode alienar ou onerar bens ou direitos de seu activo permanente, 
salvo quando haja manifesta utilidade reconhecida pelo juiz, 
depois de ouvido o Comité de Credores e o Administrador da 
Insolvência, com excepção daqueles previamente relacionados 
no plano de recuperação judicial.


Artigo 65


(Créditos não concorrentes)


1. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo 
devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos 
a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de 
mútuo, são considerados não concorrentes, em caso de declaração 
de insolvência, respeitada, no que couber, a ordem estabelecida 
no artigo.


2. Os créditos ordinários sujeitos à recuperação judicial 
pertencentes a fornecedores de bens ou serviços que continuarem 
a provê-los normalmente após o pedido de recuperação judicial, 
têm privilégio geral de recebimento em caso de declaração                      
de insolvência, no limite do valor dos bens ou serviços fornecidos 
durante o período da recuperação.


Artigo 66


(Firma do devedor em recuperação judicial)


Em todos os actos, contratos e documentos firmados pelo 
devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial deve 
ser acrescida, após a sua firma, a expressão “em Recuperação 
Judicial”.


CAPÍTULO IV


Convolação da Recuperação Judicial em Insolvência


Artigo 67


(Convolação da recuperação judicial em insolvência)


1. O juiz decreta a insolvência, durante o processo                                           
de recuperação judicial:


a) por deliberação da Assembleia Geral de Credores,                   
nos termos do artigo 41;


b) quando tiver sido rejeitado o plano de recuperação,                  
nos termos do n.º 5 do artigo 55;


c) por incumprimento de qualquer obrigação assumida               
no plano de recuperação, nos termos do n.º 2                           
do artigo 59.


2. O disposto neste artigo não impede a declaração                                         
de insolvência por inadimplemento de obrigação de não 
sujeita à recuperação judicial, nos termos das alíneas a) e b)                                                                             
do artigo 89, ou por prática dos actos enunciados na alínea c)  
do mesmo artigo.


Artigo 68


(Efeito da convolação sobre os actos praticados durante                         
a recuperação)


Na convolação da recuperação em insolvência, os actos                      
de administração, endividamento, oneração ou alienação, 
praticados durante a recuperação judicial, presumem-se válidos, 
desde que realizados nos termos deste Regime Jurídico.
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CAPÍTULO V


Insolvência


SECçãO I


Disposições Gerais


Artigo 69


(Objectivos da insolvência)


1. A insolvência, ao promover o afastamento do devedor                     
das suas actividades, visa preservar e optimizar a utilização 
produtiva dos bens, activos e recursos produtivos, inclusive                    
os elementos incorpóreos, da empresa.


2. O processo de insolvência observa os princípios                                        
da celeridade e da economia processual.


Artigo 70


(Indivisibilidade da competência do tribunal da insolvência)


1. O tribunal da insolvência é indivisível e competente para 
conhecer de todas as acções sobre bens, interesses e negócios                 
do insolvente, inclusive as execuções fiscais, ressalvadas as causas 
laborais e aquelas não reguladas neste Regime Jurídico, em que 
o insolvente figurar como autor ou litisconsorte activo.


2. Todas as acções, incluindo as exceptuadas neste artigo, 
prosseguem com o Administrador da Insolvência, que deve 
ser citado para representar a massa, sob pena de nulidade                                 
do processo.


Artigo 71


(Vencimento antecipado das dívidas do devedor)


A declaração de insolvência determina o vencimento 
antecipado de todas as dívidas do devedor e dos sócios ilimitada 
e solidariamente responsáveis, com o abatimento proporcional 
dos juros e converte todos os créditos em moeda estrangeira para 
a moeda nacional, pelo câmbio do dia da decisão judicial, para 
todos os efeitos deste Regime Jurídico.


Artigo 72


(Apreciação dos pedidos de insolvência)


Os pedidos de insolvência são apreciados de acordo com                   
a ordem de apresentação.


Artigo 73


(Preferência dos processos de insolvência e seus incidentes)


Os processos de insolvência e os seus incidentes têm prioridade 
sobre todos os outros, em qualquer grau de jurisdição.


Artigo 74


(Créditos remanescentes da recuperação judicial)


Consideram-se reclamados os créditos remanescentes                           
da recuperação judicial, quando definitivamente incluídos                          
no quadro geral de credores, tendo prosseguimento os processos 
de reclamações e de impugnações que estejam em curso.


Artigo 75


(Efeito da insolvência sobre os sócios de responsabilidade                        
ilimitada)


1. A decisão que decreta a insolvência da sociedade que tenha 
sócios ilimitadamente responsáveis, também decreta a insolvência 
destes, os quais ficam sujeitos aos mesmos efeitos jurídicos 
produzidos em relação ao devedor insolvente e, por isso, devem 
ser citados para apresentar contestação, se assim o desejarem.


2. O disposto neste artigo aplica-se ao sócio que se tenha 
retirado voluntariamente ou que tenha sido excluído da sociedade, 
há menos de 2 anos, quanto às dívidas existentes na data do registo 
do contrato ou da sua alteração, no caso de não terem sido solvidas 
até à data da declaração de insolvência.


3. As sociedades insolventes são representadas, no processo 
de insolvência, pelos seus administradores ou liquidatários, os 
quais tem os mesmos direitos e, sob as mesmas cominações, estão 
sujeitos às obrigações que cabem ao insolvente.


Artigo 76


(Apuramento da responsabilidade pessoal)


1. A responsabilidade pessoal dos sócios de sociedade                           
de responsabilidade limitada, directores, administradores                            
ou gerentes, estabelecida nas respectivas leis, é apurada no 
próprio tribunal da insolvência, independentemente da realização 
do activo e da prova da sua insuficiência para cobrir o passivo, 
observado o processo de declaração previsto no Código de 
Processo Civil.


2. Prescreve em 2 anos, contados do trânsito em julgado 
da sentença de encerramento da insolvência, a acção                                                     
de responsabilização prevista neste artigo.


3. O juiz pode, oficiosamente ou mediante requerimento 
das partes interessadas, ordenar a indisponibilidade de bens 
particulares dos acusados, em quantidade compatível com o dano 
provocado, até o julgamento da acção de responsabilização.


SECçãO II


Da Classificação dos Créditos


Artigo 77


(Ordem de classificação)


A classificação dos créditos na insolvência obedece à seguinte 
ordem:


a) créditos derivados da legislação do trabalho                                                  
e os decorrentes de acidentes de trabalho;


b) créditos com garantia, até ao valor do crédito garantido, 
nos termos do Capítulo VI, do Código Civil;


c) créditos fiscais, independente da sua natureza e tempo 
de constituição, exceptuadas as multas tributárias,                        
e os créditos da Entidade Gestora do Sistema                               
de Segurança Social;


d) créditos ordinários, a saber:
i. aqueles não previstos nos demais números deste 


artigo;
ii. os saldos dos créditos não cobertos pelo produto 


da alienação dos bens vinculados ao seu 
pagamento;


e) as multas de qualquer natureza, incluindo as cláusulas 
penais contratuais e as multas fiscais;


f) os créditos subordinados.


Artigo 78


(Valor do bem objecto de garantia real)


1. Para os fins da alínea b) do artigo anterior, é considerado 
como valor do bem objecto de garantia real a importância 
efectivamente arrecadada com a sua venda, ou, no caso                                                                                                                             
de alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente 
considerado.


2. Não são oponíveis à massa os valores decorrentes                             
do direito do sócio ao recebimento da sua parcela do capital social                        
na liquidação da sociedade.







432 — (14) I SÉRIE — NÚMERO 53


3. As cláusulas penais dos contratos unilaterais não                                 
são atendidas se as obrigações nelas estipuladas se vencerem                 
em virtude da insolvência.


4. Os créditos laborais cedidos a terceiros são considerados 
ordinários.


Artigo 79


(Créditos não concorrentes)


São considerados créditos não concorrentes e são pagos 
com precedência sobre os mencionados no artigo 77, na ordem                          
a seguir, os relativos a:


a) remunerações devidas ao Administrador da Insolvência 
e a seus auxiliares, e créditos derivados da legislação 
do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 
relativos a serviços prestados após a declaração                 
de insolvência;


b) quantias fornecidas à massa pelos credores;
c) despesas com a apreensão, a administração, a realização 


do activo e a distribuição do seu produto, bem como 
as custas do processo de insolvência;


d) custas judiciais relativas às acções e execuções em que 
a massa insolvente tenha sido vencida;


e) obrigações resultantes de actos jurídicos válidos 
praticados durante a recuperação judicial, nos termos 
do artigo 65, ou após a declaração de insolvência, 
e impostos relativos a factos geradores ocorridos 
após a declaração de insolvência, respeitada a ordem 
estabelecida no artigo 77.


SECçãO III


Pedido de Restituição


Artigo 80


(Bens que podem ser restituídos)


1. O proprietário do bem apreendido no processo de insolvência 
ou que se encontre em poder do devedor na data da declaração 
de insolvência pode pedir a sua restituição.


2. Também pode ser pedida a restituição de coisa vendida                      
a crédito e entregue ao devedor nos 15 dias anteriores                                  
ao requerimento de sua insolvência, se ainda não alienada.


Artigo 81


(Restituição em dinheiro)


1. Procede-se à restituição em dinheiro:
a) se a coisa já não existir ao tempo do pedido de restituição, 


hipótese em que o requerente recebe o valor avaliado 
do bem, ou, no caso de ter ocorrido a sua venda,                           
o respectivo preço, em ambos os casos com o seu 
valor actualizado;


b) da importância entregue ao devedor, em moeda corrente 
nacional, decorrente de adiantamento de contrato 
de câmbio para exportação, na forma da legislação 
aplicável.


2. Dos valores entregues ao devedor pelo contratante de boa- 
-fé na hipótese de revogação ou ineficácia do contrato, conforme 
disposto no artigo132. As restituições de que trata este artigo                 
só se efectuam após o pagamento previsto no artigo 148.


Artigo 82


(Pedido de restituição)


1. O pedido de restituição deve ser fundamentado, com                            
a descrição e a identificação da coisa reclamada. 


2.  O ju iz  manda autuar  em separado o  pedido                                                               
de restituição acompanhado dos documentos que o instruírem 
e ordena a notificação do devedor, do Comité, dos credores                                                             
e do Administrador da Insolvência para que, no prazo sucessivo 
de 5 dias, se pronunciem, valendo como contestação a que for 
contrária à restituição.


3. Contestado o pedido e deferidas as provas requeridas,                         
o juiz designa dia para a audiência de discussão e julgamento, 
se necessária.


4. Não havendo provas a serem produzidas em audiência,              
os autos são conclusos para sentença. 


Artigo 83


(Sentença)


1. A sentença que reconhecer o direito do requerente                                   
à restituição determina a entrega da coisa no prazo de 48 horas.


2. Não existindo contestação ao pedido, a massa não                                    
é condenada ao pagamento de honorários de advogados.


Artigo 84


(Indeferimento do pedido de restituição)


A sentença que negar a restituição, quando for o caso, inclui  
o requerente no quadro geral de credores, na classificação que 
lhe couber, nos termos deste Regime Jurídico.


Artigo 85


(Recurso)


1. Da sentença que julgar o pedido de restituição cabe recurso, 
o qual tem efeito meramente devolutivo.


2. O autor do pedido de restituição, para poder receber, 
antecipadamente, o bem ou a quantia reclamada, deve formular 
a sua pretensão com a prestação prévia de caução.


Artigo 86


(Suspensão da disponibilidade da coisa reclamada)


1. O pedido de restituição suspende a disponibilidade da coisa 
até o trânsito em julgado da sentença.


2. Se diversos requerentes tiverem de ser satisfeitos em 
dinheiro e não existir saldo suficiente para o pagamento integral 
de todos, faz-se o rateio proporcional entre eles.


Artigo 87


(Ressarcimento das despesas de conservação da coisa                      
reclamada)


O requerente que tiver obtido êxito no seu pedido de restituição 
deve ressarcir a massa ou a quem tiver suportado as despesas                  
de conservação da coisa reclamada.


Artigo 88


(Embargo de terceiro)


Nos casos em que não couber o pedido de restituição, fica 
ressalvado o direito dos credores de deduzirem embargos                         
de terceiro, observada a legislação processual civil vigente.


SECçãO IV


Processo de declaração de insolvência


Artigo 89


(Causas da declaração de insolvência)


É declarada a insolvência do devedor que:
a) sem causa justificativa, não paga, no vencimento, 


obrigação líquida materializada em título ou títulos 
executivos;
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b) executado por qualquer quantia líquida, não paga, não 
deposita ou não nomeia à penhora bens suficientes, 
dentro do prazo legal;


c) pratica qualquer dos seguintes actos, excepto se os 
mesmos fizerem parte do plano de recuperação 
judicial:
i. procede à liquidação precipitada de seus activos ou 


lança mão de meio ruinoso ou fraudulento para 
realizar pagamentos;


ii. realiza ou tenta realizar, com o objectivo de retardar 
pagamentos ou defraudar credores, negócio 
simulado ou alienação de parte ou da totalidade 
de seu activo a terceiro, credor ou não;


iii. transfere estabelecimento a terceiro, credor ou 
não, sem o consentimento de todos os demais 
credores e sem ficar com bens suficientes para 
solver seu passivo;


iv .  simula a transferência do seu principal 
estabelecimento com o objectivo de defraudar 
a lei ou a fiscalização ou para prejudicar um 
credor;


v. dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída 
anteriormente, sem ficar com bens livres e 
desembaraçados suficientes para saldar seu 
passivo;


vi. ausenta-se, sem deixar representante legal e com 
recursos suficientes para pagar os credores, 
abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se 
do seu domicílio, do local da sua sede ou do seu 
principal estabelecimento;


vii. deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação 
assumida no plano de recuperação judicial.


Artigo 90


(Ilegitimidade do pedido de insolvência)


1. Não legitimam o pedido de insolvência, os créditos, ainda 
que líquidos, que nela não se possam reclamar.


2. No caso da alínea a) do artigo anterior, o pedido                                   
de insolvência é instruído com os títulos executivos na forma   
do n.º 2 do artigo 9.


3. No caso da alínea b) do artigo anterior, o pedido                                  
de insolvência é instruído com certidão expedida pelo tribunal 
onde se processa a execução.


4. Nos casos referidos na alínea c) do artigo anterior, o pedido 
de insolvência deve descrever os factos que a caracterizam, 
juntando-se as provas que houver e especificando-se as que 
devem ser produzidas.


Artigo 91


(Pedido de recuperação judicial)


Dentro do prazo de contestação, o devedor pode requerer                   
a sua recuperação judicial.


Artigo 92


(Indeferimento do pedido de insolvência)


1. A insolvência requerida com base na alínea a) do artigo 89, 
não é declarada se o requerido provar:


a) a falsidade do título;
b) a prescrição;
c) a nulidade da obrigação ou do título;
d) o pagamento da dívida;
e) qualquer outro facto que extinga ou suspenda a obrigação 


ou não legitime a cobrança do título;


f) a apresentação do pedido de recuperação judicial                           
no prazo da contestação, observados os requisitos                
do artigo 50;


g) a cessação das actividades empresariais há mais de 2 
anos antes do pedido de insolvência, comprovada 
por documento adequado do registo competente de 
entidades legais, o qual não prevalece contra prova 
de exercício posterior ao acto registado.


2. Não é declarada a insolvência de sociedade por acções após 
liquidado e partilhado o seu activo, nem do espólio após 1 ano 
da morte do devedor.


Artigo 93


(Legitimidade para requerer a insolvência)


1. Podem requerer a insolvência do devedor:
a) o próprio devedor, na forma do disposto nos artigos 


102 a 104;
b) o cônjuge sobrevivo, qualquer herdeiro do devedor                            


ou o cabeça-de-casal;
c) o sócio ou o accionista do devedor nos termos da lei                 


ou do acto constitutivo da sociedade;
d) qualquer credor.


2. Se o requerente for credor empresário deve apresentar, com 
o pedido, certidão da Conservatória do Registo das Entidades 
Legais que comprove a regularidade das suas actividades.


Artigo 94


(Contestação)


1. O devedor, citado do pedido da sua insolvência, pode 
contestar no prazo de 10 dias.


2. Nos pedidos baseados nas alíneas a) e b) do artigo 89, 
o devedor pode, no prazo da contestação, depositar o valor 
correspondente ao total do crédito reclamado, acrescido                            
de correcção monetária, juros de mora e honorários de advogado 
fixados pelo juiz, caso em que a insolvência não é declarada e, 
caso julgado procedente o pedido, o juiz ordena o levantamento 
do valor pelo respectivo autor. Se o pedido improceder, restitui-se 
o valor depositado ao réu.


Artigo 95


(Conteúdo da sentença)


1. A sentença que declarar a insolvência do devedor deve, 
dentre outras obrigações legais:


a) conter a síntese do pedido, a identificação do insolvente 
e os nomes dos que forem a esse tempo seus 
administradores;


b) fixar o termo legal da insolvência, sem poder retrotraí-lo 
por mais de 90 dias contados do pedido de insolvência, 
ou do pedido de recuperação judicial;


c) ordenar ao insolvente que apresente, no prazo máximo 
de 5 dias, relação nominal dos credores, indicando 
endereço, importância, natureza e classificação dos 
respectivos créditos, se esta já não se encontrar nos 
autos, sob pena de desobediência;


d) indicar o prazo para as reclamações de crédito, observado 
o disposto no n.º 2 do artigo 7;


e) ordenar a suspensão de todas as acções ou execuções 
contra o insolvente, ressalvados os casos previstos nos 
n.ºs 2 e 3 do artigo 6;


f) proibir a prática de quaisquer actos de disposição                        
ou oneração de bens do insolvente, submetendo-os, 
preliminarmente, à autorização judicial e, se houver, 
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do Comité, ressalvados os bens cuja venda faça parte 
das actividades normais do devedor se autorizada a 
continuação provisória nos termos da alínea k) deste 
número;


g) determinar as diligências necessárias para salvaguardar 
os interesses das partes envolvidas, podendo ordenar 
a prisão temporária do insolvente ou dos seus 
administradores, quando requerida e com fundamento 
em provas da prática, em tese, de crime falimentar;


h) ordenar à Conservatória de Registo das Entidades Legais 
que proceda à inscrição da insolvência no registo                  
do devedor, para que conste a expressão “Insolvente”, 
à data da declaração de insolvência e a inabilitação                 
de que trata o artigo 98;


i) nomear o Administrador da Insolvência, que deve 
desempenhar suas funções nos termos das alíneas a) 
e c) do n.º 1 do artigo 22;


j) determinar a expedição de ofícios aos órgãos e repartições 
públicas competentes para que informem da existência 
de bens e direitos do insolvente;


k) pronunciar-se a respeito da continuação provisória 
das actividades do insolvente com o Administrador 
da Insolvência ou da imposição de selos nos 
estabelecimentos, observado o disposto no artigo 
106;


l) determinar, quando entender conveniente, a convocação 
da Assembleia Geral de Credores para a constituição 
do Comité de Credores, podendo ainda autorizar 
a manutenção do Comité eventualmente em 
funcionamento na recuperação judicial aquando                    
da declaração de insolvência;


m) ordenar a citação do Ministério Público e a comunicação 
por carta à Repartição de Finanças competente, para 
que tomem conhecimento da insolvência.


2. O juiz deve ordenar a publicação de edital no Boletim                     
da República, contendo na íntegra a decisão que declarar                              
a insolvência e a respectiva relação de credores.


Artigo 96


(Recurso da decisão que recair sobre o pedido de insolvência)


Da decisão que declarar a insolvência cabe recurso, o qual 
tem efeito meramente devolutivo, e da sentença que julga a 
improcedente o pedido de insolvência cabe recurso com efeito 
suspensivo. 


Artigo 97


(Pedido doloso de insolvência)


1. Quem, por dolo, requerer a insolvência de outrem,                                  
é condenado, na sentença que julgar improcedente o pedido, 
a indemnizar o devedor, apurando-se as perdas e danos em 
liquidação de sentença.


2. Havendo mais de 1 autor do pedido de insolvência, são 
todos, solidariamente, responsáveis pela indemnização, no caso 
referido no número anterior.


3. O terceiro, prejudicado por acção própria, pode 
reclamar indemnização dos responsáveis pelo pedido doloso                                                
de insolvência.


SECçãO V


Inabilitação Empresarial, Direitos e Deveres do Insolvente


Artigo 98


(Inabilitação do insolvente)


1. O devedor insolvente fica inabilitado para o exercício                     
de qualquer actividade económico-empresarial, a partir                                
da declaração da sua insolvência e até ao trânsito em julgado                   


de sentença que extinga as suas obrigações, respeitado o disposto 
no artigo 175.


2. Findo o período de inabilitação, o devedor pode requerer 
ao juiz da insolvência que proceda à respectiva anotação no seu 
registo.


Artigo 99


(Perda do direito de administrar e dispor dos bens)


Desde a declaração de insolvência ou da apreensão, o devedor 
perde o direito de administrar os seus bens ou deles dispor, 
podendo, contudo, fiscalizar a administração da insolvência, 
requerer as providências necessárias para a conservação dos seus 
direitos ou dos bens apreendidos e intervir nos processos em que 
a massa seja parte ou interessada, requerendo o que for de direito 
e interpondo os recursos competentes.


Artigo 100


(Deveres do insolvente)


A declaração de insolvência impõe ao devedor os seguintes 
deveres:


a) assinar, nos autos, desde que notificado da decisão, 
termo de comparecimento, com a indicação do nome, 
nacionalidade, estado civil, endereço completo do 
seu domicílio, devendo ainda declarar, para constar 
do referido termo:


i. as causas determinantes da sua insolvência, quando 
requerida pelos credores;


ii. tratando-se de sociedade, os nomes e endereços                   
de todos os sócios, accionistas, sócios 
maioritários, directores, administradores ou 
gerentes, apresentando o contrato ou o pacto 
social e a prova do respectivo registo, bem como 
suas alterações;


iii. o nome do contabilista encarregado dos livros                   
da sua escrita;


iv. os mandatos que porventura tenha outorgado, 
indicando seu objecto, nome e endereço                                
dos mandatários;


v. os seus bens imóveis e os móveis que não se 
encontram no estabelecimento;


vi. se faz parte de outras sociedades, exibindo                           
os respectivos contratos;


vii. as suas contas bancárias, aplicações, títulos em 
cobrança e processos em curso em que for autor 
ou réu.


b) depositar, no cartório, no acto de assinatura do termo 
de comparecimento, os seus livros da escrita, a fim 
de serem entregues ao Administrador da Insolvência, 
depois de encerrados por termos assinados pelo juiz;


c) não se ausentar do lugar onde se processa a insolvência 
sem motivo justificado e comunicação expressa ao 
juiz, e sem deixar procurador, sob as penas cominadas 
na lei;


d) comparecer a todos os actos da insolvência, podendo 
ser representado por procurador, quando não for 
indispensável a sua presença;


e) entregar, de imediato, todos os bens, livros, papéis 
e documentos ao Administrador da Insolvência, 
indicando-lhe, para serem apreendidos, os bens da 
massa que porventura estejam em poder de terceiros;
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f) prestar as informações solicitadas pelo juiz, Administrador 
da Insolvência, credor ou Ministério Público 
sobre as circunstâncias e os factos que interessem                                            
à insolvência;


g) auxiliar o Administrador da Insolvência, com zelo                          
e diligência;


h) examinar as reclamações de crédito apresentadas                               
e as suas impugnações;


i) assistir ao levantamento, à verificação do balanço                              
e ao exame dos livros;


j) pronunciar-se sempre que for determinado pelo juiz;
k) apresentar, no prazo fixado pelo juiz, a relação dos seus 


credores;
l) examinar e dar parecer sobre as contas do Administrador 


da Insolvência.


Artigo 101


(Incumprimento dos deveres pelo insolvente)


O insolvente, faltando ao cumprimento de quaisquer                             
dos deveres que este Regime Jurídico lhe impõe, após ter sido 
notificado pelo juiz, responde pelo crime de desobediência,                     
nos termos do artigo 173.


SECçãO VI


Insolvência Requerida pelo Próprio Devedor


Artigo 102


(Pedido de insolvência)


O devedor, em crise económico-financeira, e que julgue não 
preencher os requisitos para pedir a sua recuperação judicial, 
deve requerer ao tribunal a sua insolvência, expondo as razões 
da impossibilidade de prosseguimento da actividade empresarial, 
acompanhadas dos seguintes documentos:


a) demonstrações contabilísticas referentes aos 3 últimos 
exercícios sociais e as levantadas especialmente para 
instruir o pedido de insolvência, elaboradas com estrita 
observância da legislação aplicável e compostas, 
obrigatoriamente, de:
i. balanço patrimonial;
ii. demonstração de resultados acumulados;
iii. demonstração do resultado desde o último exercício 


social;
iv. relatório do fluxo de caixa.


b) relação nominal dos credores, indicando endereço, 
importância, natureza e classificação dos respectivos 
créditos;


c) relação dos bens e direitos que compõem o activo, 
com a respectiva estimativa de valor e documentos 
comprovativos da propriedade;


d) prova da condição de empresário, contrato social ou 
estatuto em vigor ou, se não houver, a indicação de 
todos os sócios, seus endereços e a relação dos seus 
bens pessoais;


e) livros da escrita e os documentos contabilísticos que lhe 
forem exigidos por lei;


f) relação dos seus administradores nos últimos 5 anos, com 
os respectivos endereços, suas funções e participação 
societária.


Artigo 103


(Correcção do pedido)


Não estando o pedido regularmente instruído, o juiz ordena 
que seja corrigido no prazo que entender suficiente para a sua 
apresentação regular.


Artigo 104


(Forma da sentença)


1. A sentença que declarar a insolvência do devedor deve 
observar a forma do disposto no artigo 95.


2. Declarada a insolvência, aplicam-se integralmente                               
os dispositivos relativos à insolvência requerida pelas pessoas 
referidas no artigo 93.


SECçãO VII


Apreensão e guarda dos bens


Artigo 105


(Apreensão de bens e documentos)


1. Em acto contínuo à assinatura do termo de compromisso, 
o Administrador da Insolvência efectua a apreensão dos bens 
e documentos do devedor e procede à avaliação dos bens, 
separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, 
requerendo ao juiz, para esses fins, as medidas necessárias, 
assegurado ao insolvente o direito de acompanhar as diligências 
de apreensão e avaliação.


2. Os bens apreendidos ficam sob a guarda do Administrador              
da Insolvência ou de pessoa por ele escolhida, sob responsabilidade 
daquele, podendo o insolvente ou qualquer dos seus representantes 
ser nomeado depositário dos bens.


3. Entra para a massa o produto dos bens penhorados                                 
ou por outra forma apreendidos, competindo ao juiz deprecar,               
a requerimento do Administrador da Insolvência, às autoridades 
competentes, ordenando a sua entrega.


4. Não são apreendidos os bens impenhoráveis.
5. Ainda que haja avaliação em bloco, o bem objecto                            


de garantia real é também avaliado separadamente, para os fins 
do artigo 78.


Artigo 106


(Imposição de selos)


É aposto selo no estabelecimento sempre que houver risco 
para a execução das etapas de apreensão, de avaliação ou para a 
preservação dos bens da massa ou para a defesa dos interesses 
dos credores.


Artigo 107


(Auto de apreensão)


1. O auto de apreensão, composto pelo inventário                                               
e pelo respectivo relatório de avaliação dos bens, é assinado 
pelo Administrador da Insolvência, pelo insolvente                                                           
ou seus representantes e por outras pessoas que auxiliarem                     
ou presenciarem o acto.


2. Não sendo possível a avaliação dos bens no acto                                   
da apreensão, o Administrador da Insolvência requere ao juiz a 
concessão de prazo para apresentação do relatório de avaliação, 
o qual não pode exceder a 30 dias, contados da apresentação do 
auto de apreensão.


3. São relacionados no inventário:
a) os livros da escrita do devedor, designando-se o estado 


em que se encontram, número e denominação                            
de cada um, páginas escrituradas, datas do início                   
da escrituração e do último lançamento, e se os livros 
estão revestidos das formalidades legais;


b) dinheiro, papéis, títulos de crédito, documentos e outros 
bens da massa;


c) os bens da massa em poder de terceiro, a título de guarda, 
depósito, penhor ou retenção;
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d) os bens indicados como propriedade de terceiros 
ou reclamados por estes, mencionando-se essa 
circunstância.


4. Se e quando possível, os bens referidos no número anterior 
são individualizados.


5. Em relação aos bens imóveis, o Administrador                                      
da Insolvência, no prazo de 15 dias após a sua apreensão, exibe 
as certidões de registo, extraídas posteriormente `a declaração              
de insolvência, com todas as indicações que nelas constarem.


Artigo 108


(Aquisição ou adjudicação imediata de bens apreendidos)


O juiz pode autorizar os credores, de forma individual                         
ou colectiva, em razão dos custos e no interesse da massa,                         
a adquirir ou adjudicar, de imediato, os bens apreendidos, pelo 
valor da avaliação, tendo em conta a regra de classificação                        
e preferência existente entre eles, ouvido, se houver, o Comité.


Artigo 109 


(Remoção de bens apreendidos)


Os bens apreendidos podem ser removidos, desde que haja 
necessidade para sua melhor guarda e conservação, hipótese 
em que devem permanecer em depósito sob responsabilidade                       
do Administrador da Insolvência, mediante compromisso.


Artigo 110


(Venda antecipada de bens)


Os bens perecíveis, deterioráveis, sujeitos a considerável 
desvalorização ou que sejam de conservação arriscada                                
ou dispendiosa, podem ser vendidos antecipadamente, após                      
a apreensão e a avaliação, mediante autorização judicial, ouvidos 
o Comité e o devedor no prazo de 48 horas.


Artigo 111


(Aluguer ou outros contratos relativos aos bens da massa)


1. O Administrador da Insolvência pode alugar ou celebrar 
outro contrato relativo aos bens da massa, com o objectivo                       
de produzir receita para a massa, mediante autorização do 
Comité.


2. O contrato mencionado no número anterior não confere 
direito de preferência na compra e não pode importar disposição 
total ou parcial dos bens.


3. Os bens objecto dos contratos previstos neste artigo podem 
ser alienados, a qualquer tempo, independentemente do prazo 
contratado, rescindindo-se, sem direito a cláusula penal, o contrato 
realizado, salvo se houver anuência do adquirente.


SECçãO VIII


Efeitos da declaração de insolvência sobre as obrigações do devedor


Artigo 112


(Sujeição de todos os credores à insolvência)


A declaração de insolvência sujeita todos os credores                            
do devedor, que só podem exercer os seus direitos sobre os bens 
do devedor e do sócio ilimitadamente responsável nos termos 
que este Regime Jurídico prescrever.


Artigo 113


(Suspensão de direitos)


A declaração de insolvência suspende:
a) o exercício do direito de retenção sobre os bens 


sujeitos à apreensão, os quais devem ser entregues                                      
ao Administrador da Insolvência;


b) o exercício do direito de exoneração ou de venda das suas 
quotas ou acções, por parte dos sócios da sociedade 
insolvente.


Artigo 114


(Cumprimento dos contratos bilaterais)


1. Os contratos bilaterais não se resolvem pela insolvência                
e podem ser cumpridos pelo Administrador da Insolvência se                
o cumprimento reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa 
ou se forem necessários à manutenção e preservação de seus 
activos, mediante autorização do Comité.


2. O contratante pode interpelar o Administrador                                                
da Insolvência, até 90 dias após assinatura do termo da sua 
nomeação, para que, dentro de 10 dias, declare se cumpre ou 
não o contrato.


3. A declaração negativa ou o silêncio do Administrador                  
da Insolvência conferem ao contraente o direito à indemnização, 
cujo valor é apurado em processo de declaração, constituindo-se, 
se procedente, crédito ordinário.


Artigo 115


(Cumprimento dos contratos unilaterais)


O Administrador da Insolvência, mediante autorização                      
do Comité, pode dar cumprimento a contrato unilateral se esse 
facto reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa ou se for 
necessário à manutenção e preservação de seus activos, realizando 
o pagamento da prestação pela qual está obrigada.


Artigo 116


(Cessação dos efeitos do mandato conferido ou recebido                     
pelo devedor)


1. O mandato conferido pelo devedor, antes da insolvência, 
para a realização de negócios, cessa os seus efeitos com                                 
a declaração de insolvência, cabendo ao mandatário prestar 
contas da sua gestão.


2. O mandato judicial continua em vigor até que seja 
expressamente revogado pelo Administrador da Insolvência.


3. Para o devedor, cessa o mandato ou comissão que houver 
recebido antes da insolvência, salvo os que versem sobre matéria 
estranha à actividade empresarial.


Artigo 117


(Encerramento das contas correntes)


As contas correntes com o devedor consideram-se encerradas 
no momento da declaração de insolvência, verificando-se                           
o respectivo saldo.


Artigo 118


(Compensação de dívidas)


1. Compensam-se, com preferência sobre todos os demais 
credores, as dívidas do devedor vencidas até o dia da declaração 
de insolvência, provenha o vencimento da sentença de insolvência 
ou não, obedecidos os requisitos da legislação civil.


2.  Não se compensam:
a) os créditos transferidos após a declaração de insolvência, 


salvo em caso de sucessão por fusão, incorporação, 
cisão ou morte; 


b) os créditos, ainda que vencidos anteriormente, 
transferidos quando já conhecido o estado de crise 
económico-financeira do devedor ou cuja transferência 
se operou com fraude ou dolo.
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Artigo 119


(Bens que o devedor possua noutras sociedades)


1. Se o devedor fizer parte de alguma sociedade como sócio 
comanditário ou possuidor de quota, para a massa entram somente 
os haveres que na sociedade ele possuir e forem apurados nos 
termos estabelecidos no contrato ou pacto social.


2. Se o contrato ou o pacto social nada disciplinar a respeito,  
o apuramento faz-se judicialmente, salvo se, por lei, pelo 
contrato ou estatuto, a sociedade tiver de liquidar-se, caso em que                            
os haveres do insolvente, somente após o pagamento de todo                                                                                         
o passivo da sociedade, entrarão para a massa falida.


3. Nos casos de compropriedade indivisível de que participe 
o insolvente, o bem é vendido e deduz-se do valor da venda                           
o que for devido aos demais comproprietários, facultada a estes  
a compra da quota-parte do devedor nos termos da melhor 
proposta obtida.


Artigo 120


(Inexigibilidade de juros contra a massa insolvente)


1. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos 
após a declaração de insolvência, sejam previstos em lei ou em 
contrato, se o activo apurado não bastar para o pagamento dos 
credores subordinados.


2. Exceptuam-se desta disposição os juros dos créditos com 
garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o produto 
dos bens que constituem a garantia.


Artigo 121


(Suspensão do processo de inventário)


Na insolvência da herança, fica suspenso o processo                              
de inventário, cabendo ao Administrador da Insolvência                                 
a realização de actos pendentes em relação aos direitos                                  
e obrigações da massa.


Artigo 122


(Relações patrimoniais não reguladas)


Nas relações patrimoniais não reguladas expressamente neste 
Regime Jurídico, o juiz decide o caso atendendo à unidade,                    
à universalidade do concurso e à igualdade de tratamento                        
dos credores.


Artigo 123


(Credores de co-obrigados solidários)


1. O credor de co-obrigados solidários, cujas insolvências 
sejam declaradas, tem o direito de concorrer, em cada uma delas, 
pela totalidade do seu crédito, até recebê-lo por inteiro, momento 
em que comunica ao tribunal.


2. O disposto neste artigo não se aplica ao devedor cujas 
obrigações tenham sido extintas por sentença, nos termos                         
do artigo 156.


3. Se o credor ficar integralmente pago por uma ou por diversas 
massas co-obrigadas, as que pagaram têm direito de regresso 
contra as demais, na proporção da parte que pagaram e daquela 
a que cada uma tinha a seu cargo.


4. Se a soma dos valores pagos ao credor em todas as massas 
co-obrigadas exceder o total do crédito, o valor é devolvido                    
às massas na proporção estabelecida no número anterior.


5. Se os co-obrigados eram garantes uns dos outros, o excesso 
de que trata o número anterior pertence, conforme a ordem                     
das obrigações, às massas dos co-obrigados que tiverem o direito 
de ser garantidas.


Artigo 124


(Reclamação de créditos pelos co-obrigados)


Os co-obrigados solventes e os garantes do devedor                               
ou dos sócios ilimitadamente responsáveis podem reclamar                       
o crédito correspondente às quantias pagas ou devidas, se o credor 
não o fizer no prazo legal.


SECçãO IX


Ineficácia e Revogação de Actos Praticados antes da Insolvência


Artigo 125


(Ineficácia de actos do devedor)


1. São ineficazes, em relação à massa, tenha ou não                                    
o contratante conhecimento do estado de crise económico-
financeira do devedor, seja ou não intenção deste defraudar os 
credores:


a) o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo 
devedor dentro do termo legal, por qualquer meio 
extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto 
do próprio título;


b) o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis, realizado 
dentro do termo legal, por qualquer forma que não seja 
a prevista pelo contrato;


c) a constituição de direito real de garantia, inclusive                         
a retenção, dentro do termo legal, tratando-se de dívida 
contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca 
forem objecto de outras posteriores, a massa falida 
recebe a parte que devia caber ao credor da hipoteca 
revogada;


d) a prática de actos a título gratuito, desde 2 anos antes              
da declaração de insolvência;


e) o repúdio da herança ou legado, até 2 anos antes                           
da declaração de insolvência;


f) a venda ou transferência de estabelecimento feita sem               
o consentimento expresso ou o pagamento de todos        
os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado 
ao devedor bens suficientes para solver o seu passivo, 
salvo se, no prazo de 30 dias, não houver oposição dos 
credores, após serem notificados judicialmente;


g) os registos de direitos reais e de transferência                                          
de propriedade entre vivos, a título oneroso ou gratuito, 
ou o averbamento relativo a imóveis realizados após 
a declaração de insolvência, salvo se tiver havido 
apresentação prévia anterior no livro diário.


2. A ineficácia pode ser declarada oficiosamente pelo juiz, ou 
em resposta à alegação feita em defesa ou mediante acção própria 
ou incidentalmente no curso do processo.


Artigo 126


(Revogação de actos prejudiciais à massa)


São revogáveis os actos praticados com a intenção                                           
de prejudicar credores, provando-se o conluio fraudulento entre 
o devedor e o terceiro que com ele contratar e o efectivo prejuízo 
sofrido pela massa.


Artigo 127


(Actos considerados válidos)


Nenhum dos actos referidos nas alíneas a), b), c) e f) do n.º 1 
do artigo 125, que tenham sido previstos e realizados nos termos 
definidos no plano de recuperação judicial, será declarado ineficaz 
ou revogado.
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Artigo 128


(Legitimidade para propor a acção revogatória)


A acção revogatória, de que trata o artigo 126, deve ser 
proposta pelo Administrador da Insolvência, por qualquer credor 
ou pelo Ministério Público, dentro do prazo de 3 anos, contado 
da declaração de insolvência.


Artigo 129


(Legitimidade passiva na acção revogatória)


A acção revogatória pode ser promovida:
a) contra todos os que figuraram no acto ou que por efeito 


dele foram pagos, garantidos ou beneficiados;
b) contra os terceiros adquirentes, se tiveram conhecimento, 


ao se criar o direito, da intenção do devedor                                    
de prejudicar os credores;


c) contra os herdeiros ou legatários das pessoas indicadas 
nas alíneas anteriores.


Artigo 130


(Tribunal competente para a acção revogatória)


A acção revogatória corre perante o tribunal da insolvência               
e segue os termos do processo de declaração, nos termos                           
do Código de Processo Civil.


Artigo 131


(Restituição dos bens à massa)


1. A sentença que julgar procedente a acção revogatória 
determina a restituição dos bens à massa em espécie, com 
todos os acessórios, ou pelo seu valor de mercado, acrescidos                                      
de indemnização, calculada nos termos do artigo 564.º do Código 
Civil.


2. Da sentença cabe recurso, com efeito meramente 
devolutivo.


Artigo 132


(Restituição dos valores entregues ao devedor)


1. Reconhecida a ineficácia do acto ou julgada procedente 
a acção revogatória, as partes retornam ao estado anterior                                
e o contratante de boa-fé tem direito à restituição dos valores 
entregues ao devedor.


2. No caso de titulação de créditos do devedor, não é declarada 
a ineficácia ou revogado o acto de cessão em prejuízo dos direitos 
dos portadores de valores mobiliários emitidos pelo subscritor.


3. É garantido ao terceiro de boa-fé, a qualquer tempo,                            
o direito de propor acção por perdas e danos contra o devedor 
ou os seus garantes.


Artigo 133


(Arresto preventivo de bens do devedor)


O juiz pode, a requerimento do autor da acção revogatória, 
ordenar, como medida preventiva, nos termos da lei processual 
civil, o arresto dos bens retirados do património do devedor que 
estejam em poder de terceiros.


Artigo 134


(Ineficácia ou revogabilidade de acto praticado com base                      
em acto judicial)


O acto pode ser declarado ineficaz ou revogado, ainda                         
que praticado com base em decisão judicial, observado o disposto 
no artigo 131. Revogado o acto ou declarada a sua ineficácia, fica 
anulada a sentença que o motivou. 


SECçãO X


Realização do Activo


Artigo 135


(Início da realização do activo)


Após a apreensão dos bens, com a junção do respectivo auto 
ao processo de insolvência, inicia-se a realização do activo.


Artigo 136


(Formas de alienação dos bens)


1. A alienação dos bens é sempre realizada com vista                                 
a obtenção do máximo valor possível pelos activos do insolvente, 
de uma das formas abaixo referidas, mas deve-se observar                           
a seguinte ordem de preferência:


a) alienação da empresa, com a venda dos seus 
estabelecimentos em bloco;


b) alienação da empresa, com a venda das suas sucursais                    
ou das unidades produtivas isoladamente;


c) alienação em bloco dos bens que integram cada um                           
dos estabelecimentos do devedor;


d) alienação dos bens individualmente considerados.
2. Se convier à realização do activo, ou em razão                                               


de oportunidade, pode ser adoptada mais de uma forma                               
de alienação.


3. A realização do activo tem início independentemente                        
da formação do quadro geral de credores.


4. A alienação da empresa tem por objecto o conjunto                           
de determinados bens necessários à operação rentável da unidade 
de produção, que pode compreender a transferência de contratos 
específicos.


5. Nas transmissões de bens alienados nos termos deste artigo 
que dependam de registo, a este serve como título aquisitivo 
suficiente o mandado judicial respectivo, observado o disposto 
no Código de Registo Predial.


Artigo 137


(Efeito da alienação dos activos sobre os credores e devedores)


Na alienação conjunta ou separada de activos, incluindo                      
os da empresa ou das suas sucursais, promovida sob qualquer 
das modalidades de que trata este artigo:


a) todos os credores, observada a ordem de preferência 
definida no artigo 77, se sub-rogam no produto                        
da realização do activo;


b) o objecto da alienação está livre de qualquer ónus e não 
há sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, 
inclusive nas de natureza fiscal, nas derivadas da 
legislação do trabalho e nas decorrentes de acidentes 
de trabalho.


Artigo 138


(Sucessão nos ónus ou obrigações do devedor)


1. O disposto na alínea b) do artigo anterior não se aplica 
quando o arrematante for:


a) sócio da sociedade insolvente, ou de sociedade controlada 
pelo insolvente;


b) parente, em linha recta ou colateral, até ao 4.º grau, 
consanguíneo ou afim, do insolvente ou de sócio                   
da sociedade insolvente; ou


c) identificado como agente do insolvente com o objectivo 
de defraudar a sucessão.


2. Nas alienações previstas no artigo 136, os empregados                    
do devedor contratados pelo arrematante são, por este admitidos, 
mediante novos contratos de trabalho e o arrematante não 
responde pelas obrigações decorrentes do contrato anterior.
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Artigo 139


(Alienação do activo nas formas previstas para o processo                    
de execução)


O juiz, ouvido o Administrador da Insolvência e atendendo 
à orientação do Comité, se houver, ordena que se proceda à 
alienação do activo, pelas formas estabelecidas para o processo 
de execução.


Artigo 140


(Impugnação da arrematação)


Em qualquer das modalidades de alienação referidas no artigo 
136, podem ser apresentadas impugnações por quaisquer credores, 
pelo devedor ou pelo Ministério Público, até 48 horas após a 
arrematação, caso em que os autos são conclusos ao juiz, que, 
no prazo de 5 dias, decide sobre as impugnações e, julgando-as 
improcedentes, ordena a entrega dos bens ao arrematante.


Artigo 141


(Outras modalidades de alienação)


Havendo motivos justificados, o juiz pode autorizar, mediante 
requerimento fundamentado do Administrador da Insolvência 
ou do Comité, modalidades de alienação judicial diversas                               
das previstas no artigo 136.


Artigo 142


(Homologação de outras modalidades de realização)


1. O juiz deve homologar qualquer outra modalidade                      
de realização do activo, desde que aprovada pela Assembleia            
Geral de Credores, inclusive com a constituição de sociedade 
de credores ou dos empregados do próprio devedor, com                                     
a participação, se necessária, dos actuais sócios ou de terceiros.


2. Aplica-se à sociedade mencionada neste artigo o disposto 
no artigo 141.


3. No caso de constituição de sociedade formada por 
empregados do próprio devedor, estes podem utilizar os seus 
créditos derivados da legislação do trabalho para a aquisição ou 
arrendamento da empresa.


4. Não sendo aprovada pela assembleia geral a proposta 
alternativa para a realização do activo, cabe ao juiz decidir a forma 
a adoptar, tomando em conta a manifestação do Administrador 
da Insolvência e do Comité.


Artigo 143


(Dispensa de apresentação de certidões negativas de débitos 
fiscais)


Em qualquer modalidade adoptada de realização do activo, 
fica a massa dispensada da apresentação de certidões negativas 
de débitos fiscais.


Artigo 144


(Depósito das quantias recebidas)


As quantias recebidas a qualquer título pela massa são 
imediatamente depositadas na conta bancária do tribunal.


Artigo 145


(Inscrição de valores recebidos no relatório do administrador)


O Administrador da Insolvência faz constar do relatório                     
de que trata o número xvi, da alínea c), do nº 1, do artigo os valores 
eventualmente recebidos no mês vencido, explicitando a forma 
de distribuição dos recursos entre os credores.


SECçãO XI


Pagamento aos Credores


Artigo 146


(Pagamento aos credores)


1. Realizadas as restituições, pagos os créditos não concorrentes, 
nos termos do artigo 79, e consolidado o quadro geral de credores, 
as importâncias recebidas com a realização do activo são 
destinadas ao pagamento dos credores, atendendo à classificação 
prevista no artigo 77, respeitados os demais dispositivos legais e 
as decisões judiciais que determinam reserva de importâncias.


2. Havendo reserva de importâncias, os valores a ela relativos 
ficam depositados até o julgamento definitivo do crédito e, no caso 
de não ser este finalmente reconhecido, no todo ou em parte, os 
recursos depositados são objecto de rateio suplementar entre os 
credores remanescentes.


3. Os credores, que não procederem, no prazo fixado pelo juiz, 
ao levantamento dos valores que lhes couberem em rateio, são 
notificados a fazê-lo no prazo de 60 dias, após o qual os recursos 
financeiros são objecto de rateio suplementar entre os credores 
remanescentes.


Artigo 147


(Pagamento antecipado de despesas)


As despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável 
à administração da insolvência, inclusive na hipótese                                               
de continuação provisória das actividades previstas                                                                                   
na alínea k) do n.º 1 do artigo 95, são pagas pelo Administrador            
da Insolvência com os recursos disponíveis na caixa.


Artigo 148


(Pagamento de créditos laborais de natureza remuneratória)


Os créditos laborais de natureza remuneratória vencidos                   
nos 3 meses anteriores à declaração de insolvência, até o limite 
de 5 salários mínimos, são pagos tão logo haja disponibilidade 
em caixa.


Artigo 149


(Créditos ou garantias constituídos com dolo ou má fé)


Os credores restituem à massa, em dobro, as quantias recebidas, 
acrescidas dos juros legais, se for comprovado terem agido com 
dolo ou má-fé na constituição do crédito ou da garantia.


Artigo 150


(Saldo)


Pagos todos os credores, o saldo, se houver, é entregue                       
ao devedor.


SECçãO XII


Encerramento da insolvência e da extinção das obrigações                     


do Insolvente


Artigo 151


(Apresentação de contas da administração da massa)


1. Concluída a realização de todo o activo, e distribuído 
o produto entre os credores, o Administrador da Insolvência 
apresenta as suas contas ao juiz no prazo de 30 dias, acompanhadas 
dos documentos comprovativos, prestadas em autos separados 
que, ao final, são apensados aos autos da insolvência. 
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2. O juiz ordena a publicação de aviso de que as contas foram 
prestadas, entregues e se encontram à disposição dos interessados, 
que podem impugná-las no prazo de 10 (dez) dias.


3. Decorrido o prazo do aviso e realizadas as diligências 
necessárias ao apuramento dos factos, o juiz notifica o Ministério 
Público para pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual 
o Administrador da Insolvência é ouvido se houver impugnação 
ou parecer contrário do Ministério Público.


4. Cumpridas as diligências previstas nos n.ºs 1, 2 e 3 deste 
artigo o juiz julga as contas por sentença.


5. A sentença que rejeitar as contas do Administrador da 
Insolvência fixa as suas responsabilidades, podendo determinar 
a indisponibilidade ou a apreensão de bens e serve de título 
executivo para a indemnização da massa, cabendo dessa decisão 
recurso com efeito suspensivo. 


Artigo 152


(Relatório final da insolvência)


Julgadas as contas do Administrador da Insolvência, este 
apresenta o relatório final da insolvência no prazo de 10 dias, 
indicando o valor do activo e o do produto da sua realização, 
o valor do passivo e o dos pagamentos feitos aos credores, 
e específica, justificadamente, as responsabilidades com que 
continuará o insolvente.


Artigo 153


(Encerramento da insolvência)


Apresentado o relatório final, o juiz encerra a insolvência por 
sentença, que é publicada, por edital, cabendo contra ela, recurso 
com efeito suspensivo. 


Artigo 154


(Curso do prazo prescricional)


 O prazo prescricional relativo às obrigações do insolvente 
recomeça a correr a partir do dia em que transitar em julgado                
a sentença do encerramento da insolvência.


Artigo 155


(Extinção das obrigações do devedor)


Extinguem-se as obrigações do devedor com:
a) o pagamento de todos os créditos;
b) o pagamento, depois de realizado todo o activo, de mais 


de 50% (cinquenta por cento) dos créditos ordinários, 
sendo facultado ao devedor o depósito da quantia 
necessária para atingir essa percentagem se, para tanto, 
não bastou a integral liquidação do activo;


c) o decurso do prazo de 5 anos, contado do encerramento 
da insolvência, se o devedor não tiver sido condenado 
por prática de crime falimentar;


d) o decurso do prazo de 10 anos, contado do encerramento 
da insolvência, se o devedor tiver sido condenado pela 
prática de crime falimentar.


Artigo 156


(Pedido de declaração de extinção das obrigações)


1. Caso ocorra qualquer das hipóteses do artigo 155, o devedor 
pode requerer ao tribunal da insolvência que as suas obrigações 
sejam declaradas extintas por sentença.


2. O requerimento de extinção das obrigações é autuado em 
separado, com os respectivos documentos, e é publicado por 
edital, no jornal oficial e num jornal de grande circulação.


3. No prazo de 30 dias contado da publicação do edital, qualquer 
credor pode opor-se ao pedido formulado pelo devedor.


4. Findo o prazo previsto no número anterior, o juiz, em 5 dias, 
profere sentença e, se o requerimento for anterior ao encerramento 
da insolvência, declara extintas as obrigações na própria sentença 
de encerramento.


5. A sentença que declarar extintas as obrigações é comunicada 
a todas as pessoas e entidades informadas da declaração                             
de insolvência.


6. Da sentença que extingue as obrigações cabe recurso, com 
efeito suspensivo.


7. Após o trânsito em julgado da sentença, os autos são 
apensados aos da insolvência.


Artigo 157


(Pedido de declaração de extinção das obrigações por sócio                
de responsabilidade ilimitada)


Verificada a prescrição ou extinção das obrigações nos termos 
deste Regime Jurídico, o sócio de responsabilidade ilimitada 
também pode requerer que seja declarada por sentença a extinção 
das suas obrigações na insolvência.


CAPÍTULO VI


Recuperação Extrajudicial


Artigo 158


(Proposta de recuperação extrajudicial)


1. O devedor que preencher os requisitos do artigo 47 pode 
propor e negociar com os seus credores um plano de recuperação 
extrajudicial.


2. A proposta de recuperação extrajudicial é realizada                               
e processada sob a égide das regras de conciliação e mediação 
previstas na Lei n.º 11/99, de 8 de Julho.


3. O plano não pode contemplar o pagamento antecipado                   
de dívidas aos credores que a ele não estejam sujeitos.


4. O plano de recuperação extrajudicial não implica a suspensão 
de direitos, acções ou execuções, nem a impossibilidade do pedido 
de declaração de insolvência pelos credores que a ele não se 
sujeitarem. 


5. O devedor não pode, antes de 2 anos da homologação                    
de outro plano de recuperação judicial ou do depósito da acta 
de conciliação ou de mediação contendo o plano de recuperação 
extrajudicial, propor novo plano de recuperação.


6. Após o acto de depósito da acta de conciliação ou de 
mediação na secretaria do tribunal judicial competente do plano 
de recuperação extrajudicial, os credores não podem desistir da 
adesão manifestada, salvo com a anuência expressa dos demais 
signatários.


7. Nos termos da Lei n.º 11/99, de 8 de Julho, e das disposições 
do Código de Processo Civil, o acto de depósito da acta                              
de conciliação ou mediação na secretaria do tribunal judicial 
constitui título executivo, passível de execução específica.


Artigo 159


(Quem pode aderir ao plano de recuperação extrajudicial)


Podem aderir ao plano de recuperação extrajudicial                                 
os detentores dos créditos que, nos termos deste Regime Jurídico, 
se sujeitam à recuperação judicial.


Artigo 160


(Efeito do depósito da acta de conciliação ou de mediação)


1. Uma vez depositada a acta de conciliação ou de mediação 
contendo o plano de recuperação extrajudicial, aplica-se aos 
créditos laborais o mesmo tratamento que lhes é dado no processo 
de recuperação judicial constante deste Regime Jurídico. 







 432 — (23)4 DE  JULHO DE  2013


2. Com relação aos créditos tributários, fica assegurado                          
ao devedor o direito ao parcelamento referido na alínea b)                       
do n.º 5 do artigo 48 deste Regime Jurídico.


Artigo 161


(Conteúdo do documento que reproduz o plano de recuperação 
extrajudicial)


No documento que reproduz o plano de recuperação 
extrajudicial, deve haver a sua justificação, os termos e as 
condições de pagamento dos créditos que a ele aderirem, com as 
assinaturas dos titulares desses créditos.


Artigo 162


(Imposição das regras do plano de recuperação)


Desde que assinado o plano de recuperação por credores que 
representem mais de 3/5 dos créditos de sua espécie, exceptuados 
os créditos laborais e tributários, as suas regras são impostas 
a todos os demais credores da mesma classe, exclusivamente 
em relação aos créditos constituídos até a data do pedido                                  
de recuperação extrajudicial.


Artigo 163


(Convocação de credores)


1. O devedor que requerer a recuperação extrajudicial 
deve convocar todos os seus credores, para apresentar os seus 
créditos, mediante a publicação de edital no jornal oficial e num 
jornal de grande circulação nacional ou das localidades da sua 
sede e das suas filiais, ou através de carta registada com aviso                                    
de recepção.


2. Os credores têm o prazo de 30 dias, contado da publicação 
do edital ou da recepção da carta, para apresentarem o seu crédito 
ou impugnarem o plano de recuperação.


3. Sendo apresentada impugnação ao plano, é nomeado, pela 
Assembleia Geral dos credores, um Mediador ou Conciliador, 
que tem acesso a todos os documentos, projectos e informações 
pertinentes à exequibilidade do plano, para, dentro do prazo 
máximo de 90 dias contado da sua nomeação, negociar, mediar, 
conciliar e formular com os credores o plano definitivo sujeito  
à aprovação da assembleia, que atenda aos requisitos dos artigos 
52 e 53. 


4. Não sendo possível a solução por negociação, conciliação               
ou mediação, a lide deve ser levada ao tribunal judicial competente 
para decidir.


Artigo 164


(Início da produção de efeitos do plano de recuperação                           
extrajudicial)


1. O plano de recuperação extrajudicial produz efeitos após               
o acto de depósito da acta de conciliação ou mediação na secretaria 
do tribunal judicial competente. 


2. Havendo prova de simulação de créditos ou vício de 
representação dos credores que subscreverem o plano, o juiz 
pode anular o plano.


3. No de no caso de ser anulado o plano, o devedor pode, 
cumpridas as formalidades, depositar nova acta de conciliação 
ou de mediação.


4. Ao decidir pela recuperação extrajudicial, pode                                              
o devedor propor a nomeação, pelos credores, de administrador 
para, juntamente com o seu administrador ou Conselho                             
de Administração e eventuais credores designados pelo Comité 
de Credores, se existente, auxiliá-lo na condução dos negócios e 
na efectivação do plano de recuperação.


5. O administrador nomeado é remunerado, por valor a ser 
ajustado, sendo a participação de credores na administração da 
sociedade feita a título gratuito.


6. Constitui obrigação legal do administrador ou do credor 
informar ao tribunal judicial a ocorrência de actos fraudulentos ou 
ilícitos cometidos pelo devedor, enquanto estiver a ser processado 
o plano de recuperação extrajudicial.


Artigo 165


(Alienação de filiais ou unidades produtivas do devedor)


O plano de recuperação extrajudicial pode envolver alienação 
de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, cabendo 
ao administrador e ao Comité de Credores e, se for o caso,                       
ao tribunal judicial, a apreciação do pedido.


Artigo 166


(Realização de outras modalidades de acordo privado)


O disposto neste capítulo não implica a impossibilidade                   
de realização de outras modalidades de acordo privado entre                 
o devedor e os seus credores.


CAPÍTULO VII


Disposições Penais e Procedimento Penal


SECçãO I


Disposições Penais


Artigo 167


(Fraude a credores)


1. O devedor ou seu representante que por meio de falsificação 
de escritos, contabilidade inexacta, simulação, ocultação de 
documentos contabilísticos, criação ou agravação artificial de 
prejuízos ou redução de lucros, ou qualquer outro artefício 
praticado antes, durante ou depois da declaração de insolvência, 
da concessão da recuperação judicial ou do depósito do plano de 
recuperação extrajudicial, prejudicar os credores, em benefício 
próprio ou de terceiros, será condenado nos termos do crime de 
furto.


2. Na mesma pena incorre o contabilista, o auditor e demais 
profissionais que tenham concorrido para a prática do crime. 


Artigo 168


(Falsas informações ou declarações)


O devedor ou seu representante que prestar falsas informações 
ou declarações no processo de insolvência, de recuperação judicial 
ou extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, os credores 
ou o representante do Ministério Público, será condenado a pena 
de prisão de 3 dias a seis meses.


Artigo 169


(Disposição, dissipação ou oneraçãoilícitadebens)


O devedor ou seu representante que ilicitamente dispuser, 
dissipar ou onerar bens patrimoniais no decurso dos processos de 
insolvência, de recuperação judicial ou extrajudicial, em benefício 
próprio ou com intenção de favorecer um ou mais credores, 
em prejuízo dos demais será condenado nos termos do crime                                                      
de abuso de confiança.







432 — (24) I SÉRIE — NÚMERO 53


Artigo 170


(Apropriação, dissipação ou ocultação ilícita de bens)


Aquele que ilicitamente se apropriar, dissipar ou ocultar bens 
do devedor em processo de insolvência, de recuperação judicial 
ou extrajudicial, por si ou por interposta pessoa, será condenado 
nos termos do crime de furto.


Artigo 171


(Apresentação ou reclamação de créditos falsos ou simulados)


Aquele que apresentar ou reclamar créditos falsos                                          
ou simulados, na insolvência, na recuperação judicial ou                            
na recuperação extrajudicial, será condenado a pena de prisão 
de 3 dias a seis meses e multa.


Artigo 172


(Falta de escrituração mercantil)


O devedor ou o seu representante que faltar à obrigação                  
de possuir escrituração mercantil organizada e adequada à sua 
actividade, antes ou depois da sentença que decretar a insolvência, 
determinar a recuperação judicial ou do depósito da acta                                                                                                                 
de conciliação ou de mediação, será condenado a pena de prisão 
de três dias a seis meses.


Artigo 173


(Desobediência)


O devedor ou o seu representante que, no decurso                                              
dos processos de insolvência, de recuperação judicial e recuperação 
extrajudicial, se recusar a cumprir ou faltar à obediência devida 
às ordens ou mandados do juiz para cumprimento das obrigações 
previstas neste Regime Jurídico, será condenado pelo crime                   
de desobediência.


SECçãO II


Procedimento Penal


Artigo 174


(Tribunal competente)


1. Compete ao juiz do Tribunal que processar a insolvência ou 
a recuperação judicial ou que tiver a competência para receber o 
depósito da ata de conciliação ou mediação, que contenha o plano 
de recuperação extrajudicial, conhecer, processar e julgar a ação 
penal dos crimes previstos nos artigos 167 a 173.


2. O processo corre por apenso ao processo da insolvência, 
devendo o juiz mandar extrair as cópias necessárias e remetê-las 
ao Ministério Público.


3. Recebida a denúncia, a queixa ou as cópias a que se refere o 
número anterior, será ela processada nos termos das disposições 
do Código de Processo Penal.


Artigo 175


(Efeitos da condenação)


A condenação pela prática dos crimes previstos nos artigos 167 
a 173 produz os seguintes efeitos: 


a) a inabilitação para administração de sociedade comercial 
ou o exercício individual da atividade empresarial;


b) a impossibilidade de gerir qualquer sociedade ao abrigo 
de mandato ou a título de gestão de negócio.


CAPÍTULO VIII


Disposições Finais e Transitórias


Artigo 176


(Direito subsidiário)


Em tudo o que não vai especialmente regulado no Regime 
Jurídico da Insolvência e da Recuperação de Empresários 
Comerciais, observa-se, na parte aplicável, o disposto no Código 
de Processo Civil, desde que a norma subsidiária não contrarie o 
disposto neste Regime Jurídico.


Artigo 177


(Aplicação aos Sócios de responsabilidade ilimitada)


Todas as vezes que este Regime Jurídico se referir a devedor 
ou insolvente, compreende-se que a disposição também se aplica 
aos sócios de responsabilidade ilimitada.


Artigo 178


(Publicações ordenadas)


1. Ressalvadas as disposições específicas deste Regime 
Jurídico, as publicações ordenadas são feitas preferencialmente 
no Boletim da República e, se o devedor ou a massa do insolvente 
comportar, num jornal de circulação regional ou nacional, bem 
como em quaisquer outros periódicos que circulem em todo o 
país.


2. As publicações ordenadas devem conter a epígrafe 
“recuperação judicial de”, “recuperação extrajudicial de”                         
ou “insolvência de”.


Artigo 179


(Insolvência das concessionárias de serviço público)


A declaração de insolvência das concessionárias de serviços 
públicos implica extinção da concessão, nos termos da lei. 


Preço — 36,36 MT
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2. As Secções Provinciais são dirigidas por um Chefe de 
Secção, nomeado pelo Director Executivo, sob proposta do 
Delegado Provincial.


CAPÍTULO III


Receitas, Despesas e Património


Artigo 29
(Receitas)


Constituem receitas dos SERSSE:
a) Quotizações dos membros;
b) Subsídio anual atribuído pelo orçamento do Estado;
c) Contribuições, legados, heranças, doações ou subsídios 


de entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras;


d) Juros dos fundos capitalizados e outros rendimentos de 
qualquer natureza;


e) Produto de alienação de bens;
f) Produto de prestação de serviços;
g) Fundos provenientes da actividade económica. 


Artigo 30
(Despesas)


Constituem despesas dos SERSSE:
a) Encargos relacionados com o seu funcionamento;
b) Aquisição, manutenção e conservação de bens móveis 


e imóveis;
c) Encargos resultantes da prestação de serviços aos 


SERSSE por outras entidades;
d) Indemnizações;
e) Pagamento de salários aos trabalhadores contratados.


Artigo 31
(Património)


Constitui património dos SERSSE, os bens móveis e imóveis 
do Estado a eles afectos, por si adquiridos ou construídos em 
regime de propriedade resolúvel, participações financeiras e 
outros direitos.


CAPÍTULO IV


Disposições Finais


Artigo 32
(Regime aplicável)


1. Os trabalhadores dos SERSSE regem-se, consoante os casos, 
pelas normas constantes do Estatutos Geral dos Funcionários 
e Agentes do Estado, pela Lei do Trabalho e demais normas 
aplicáveis.


2. O quadro de pessoal dos SERSSE é aprovado por despacho 
do Director-Geral do SISE.


Artigo 33
(Regulamento)


A Direcção Executiva deve submeter o Regulamento Interno 
dos SERSSE a aprovação do Director-Geral do SISE dentro de 
cento e vinte dias, após a aprovação dos presentes Estatutos.


Decreto  n.º 82/2009


de 29 de Dezembro


Havendo necessidade de adequar as custas judiciais à Lei da 
Organização Judiciária e às transformações socioeconómicas do 
País, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 204 da 
Constituição, o Conselho de Ministros decreta:


ARTIGO 1. Os artigos 46, 139 e 166 do Código das Custas 
Judiciais passam a ter a seguinte redacção:


“Artigo 46
1. O imposto de justiça devido nos termos da parte cível deste 


Código terá o seguinte destino: 


a) Nos tribunais de segunda instância e nos tribunais de 
trabalho:                                 
Participação emolumentar  ................................. 65%


b) Nos tribunais cíveis:                                                                                                       
Participação emolumentar  ................................... 55%


c) Nos tribunais judiciais de competência comum:
Participação emolumentar .................................... 60%


2. Da participação emolumentar mencionada no número 
anterior serão retirados 4% a remeter ao Tribunal Supremo.


3. Deduzida a participação emolumentar dos oficiais de justiça 
dos tribunais, o remanescente do imposto de justiça será repartido 
em cinco fracções, cabendo 12% para o Estado, 70% para o cofre, 
10% para o Instituto de Patrocínio e Assistência Jurídica, 6% para 
a participação emolumentar dos oficiais das Procuradorias e 2% 
para a Procuradoria-Geral da República.


.................................................................................................


Artigo 139
1. As multas a impor aos litigantes de má-fé serão fixadas 


entre um mínimo de 500,00MT e um máximo de 15.000,00MT e 
reverterão em 65% para o cofre dos tribunais e 35% para o Estado.


2. Os mandatários judiciais responderão por metade do valor 
das multas aplicadas aos seus constituintes, nos termos do número 
anterior.


Artigo 166
O imposto não é acrescido de quaisquer adicionais exceptuando 


os caminhos devidos a oficiais de justiça nos termos do artigo 53 
e será fixado em quantia certa, que o tribunal de 1.ª instância ou o 
tribunal de recurso arbitrará a final entre 50,00MT e 2 500,00MT, 
tendo em atenção a situação económica da parte vencida, a 
importância da causa e actividade despendida pelo tribunal.”


.................................................................................................


Art. 2. É fixada em 2 000,00MT a participação emolumentar 
mensal devida aos Juízes Conselheiros do Tribunal Supremo e 
aos Procuradores Gerais-Adjuntos junto daquela instância.


Art. 3. É fixada em 1 500,00MT a participação emolumentar 
mensal dos Juízes Desembargadores dos Tribunais Superiores de 
Recurso e dos Sub-Procuradores-Gerais Adjuntos junto daquelas 
instâncias.


Art. 4. 1. A participação emolumentar será sempre suportada 
pela receita das custas judiciais cobradas em cada mês.
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2. Quando não se mostrar possível satisfazer a média de 
participação emolumentar atingida na generalidade dos tribunais, 
por falta de receitas motivada pelo diminuto movimento 
processual do respectivo tribunal, poderá ser atribuida uma 
compensação, em montante a fixar pelo Conselho Administrativo 
do Cofre, conforme as disponibilidades financeiras existentes.


3. A participação emolumentar também só será satisfeita 
quando tiver cabimento dentro das receitas ordinárias que tenham 
sido apuradas no mês a que diz respeito.


ART. 5. O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.


Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos  17 de Novembro 
de 2009.


Publique-se.
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo.


Decreto  n.º 83/2009
de 29 de Dezembro


Havendo necessidade de se criar uma instituição pública 
responsável pela padronização e atribuição de nomes geográficos, 
ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 204 da Constituição da 
República, o Conselho de Ministros decreta:


Artigo 1
(Criação)


É criado o Instituto de Nomes Geográficos de Moçambique, 
abreviadamente designado por INGEMO. 


Artigo 2
(Natureza)


1. O INGEMO é uma instituição pública dotada de autonomia 
administrativa.


2. O INGEMO é subordinado ao Ministério que superintende 
a administração local do Estado.


Artigo 3
(Atribuições)


São atribuições do INGEMO:


a) A padronização e atribuição de nomes geográficos;
b) A identificação e harmonização de nomes geográficos.


Artigo 4
(Competências)


São competências do INGEMO:


a) Coordenar a execução das acções das entidades 
competentes para a identificação, padronização 
e harmonização de nomes geográficos em todo o 
território nacional;


b) Propor a política e estratégia de nomes geográficos, 
tendo como base, as normas nacionais, regionais 
e internacionais, sobre a padronização de nomes 
geográficos;


c) Recomendar ao Governo e a outros órgãos competentes 
sobre questões referentes à padronização de nomes 
geográficos;


d) Emitir pareceres sobre projectos de atribuição de nomes 
geográficos apresentados pelas entidades competentes;


e) Recomendar aos órgãos competentes, a atribuição de 
novos nomes ou a mudança dos já existentes, quando 
se mostre necessário;


f) Divulgar os nomes geográficos padronizados e aprovados, 
usando meios apropriados;


g) Criar uma base de dados sobre nomes geográficos de 
Moçambique;


h) Estabelecer intercâmbios com instituições nacionais e 
internacionais que lidam com as questões de nomes 
geográficos.


Artigo 5
(Direcção)


O INGEMO é dirigido por um director coadjuvado por um 
director adjunto, com estatuto de director nacional e de director 
nacional adjunto, respectivamente.


Artigo 6
(Estatuto e regulamento)


Cabe ao Ministro que superintende a administração local do 
Estado:


a) Apresentar à Comissão Interministerial da Função 
Pública, a proposta do Estatuto Orgânico do INGEMO, 
no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do 
presente Decreto;


b) Aprovar o regulamento interno do INGEMO.
Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 24 de Novembro 


de 2009.
Publique-se.
A Primeira-Ministra, Luísa Dias Diogo.


Decreto  n.º 84/2009
de 29 de Dezembro


Considerando a necessidade de reestruturar e garantir uma cada 
vez maior eficiência e rentabilidade dos serviços da Imprensa 
Nacional de Moçambique, com vista à satisfação das necessidades 
gráficas do Estado e dos serviços públicos do País, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 3 da Lei n.º 17/91, de 3 de Agosto, o 
Conselho de Ministros decreta:


Artigo 1
(Criação)


É criada a Imprensa Nacional de Moçambique, E.P., também 
abreviadamente designada  por INM, E.P., cujos Estatutos, em 
anexo, fazem parte integrante do presente Decreto.


Artigo 2
(Natureza)


A INM, E.P., é uma empresa pública dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira e patrimonial.


Artigo 3
(Objecto)


 1. A INM, E.P., tem por objecto: 
a) A edição do Boletim da República e separatas de 


legislação;
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Aprova o Regulamento Interno da Companhia Nacional de Canto 


e Dança.


CONSELHO DE MINISTROSD 3 , & 3 4 / 0 :
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Havendo necessidade de adequar as custas judiciais à Lei          
da Organização Judiciária e às transformações socio-económicas 
do País, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 204 
da Constituição da República, o Conselho de Ministros decreta:


Artigo 1. Os artigos 46, 160 e 167 do Código das Custas 
Judiciais passam a ter a seguinte redacção:


“ARTIGO 46


1. O imposto de justiça devido, nos termos da parte cível deste 
código, terá o seguinte destino:


a) Nos tribunais de segunda instância e nos tribunais de 
trabalho:


Participação emolumentar  ................................  65%
b) Nos tribunais cíveis:


Participação emolumentar  ................................  55%
c) Nos tribunais judiciais de competência comum:


Participação emolumentar  ................................  55%


2. Da participação emolumentar mencionada no número 
anterior serão retirados:


a
b


c) 1% para os juízes eleitos.


dos tribunais e dos juízes eleitos, o remanescente do imposto          
de justiça será repartido em sete fracções, cabendo:


a) 10% para o Estado.
b
c
d
e) 6% para a participação emolumentar dos Oficiais                


g
da República.


ARTIGO 160


A liquidação do Imposto de Justiça e encargos será feita pelo 
contador no prazo de quarenta e oito horas.


1. O custo do papel de quaisquer actos, será liquidado a favor 


o tribunal que remeteu quaisquer outras importâncias.
2. O imposto de Justiça contado nos respectivos processos 


terá o seguinte destino:


a) Na 2.ª instância:


Participação emolumentar  ................................  65%


Na 1.ª instância:


b) Participação emolumentar  ...................................  80%
3. Na participação emolumentar mencionada no número 


de Recurso respectivo e 1% para os Juízes eleitos.
4. O remanescente do imposto será repartido de acordo com 


“ARTIGO 167”


1. As quantias provenientes do imposto de justiça terão                   
o seguinte destino:


a) Na 2.ª instância:
Participação emolumentar  ................................. 65%


c) Na 1.ª instância:
Participação emolumentar  ................................. 80%


2. Na participação emolumentar mencionada no número 


de Recurso respectivo e 1% para os Juízes eleitos.
3. O remanescente do imposto será repartido de acordo com 
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Art. 2. É revogada toda a legislação contrária ao presente 
decreto.


Art. 3. O presente Decreto entra imediatamente em vigor.


de 2014.
Publique-se.
O Primeiro-Ministro, Alberto Clementino Vaquina.


Boletim               


da Repúblia .


MINISTÉRIO DA CULTURAD + ' * / 5 % < + 0 + p 4 3 & + % * 0 :
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tências da Companhia Nacional de Canto e Dança, no uso                
das competências que me são conferidas ao abrigo do artigo 21 


Artigo 1. É aprovado o Regulamento Interno da Companhia 


Artigo 2. O presente Diploma Ministerial entra imediatamente 
em vigor.


— O Ministro da Cultura, Armando Artur João.


r s t u v t s w x y t z y { | s t
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formas folcrolica, tradicional e contemporânea. 
2. Os bailarinos podem, contudo, ser convocados a trabalhos 


óperas, desde que estes sejam previamente acordados.


nos programas de educação cívica e patriótica, bem como nas 
campanhas de mobilização e sensibilização às populações.


nas áreas da sua especialidade, para pessoas singulares                            
e colectivas, bem como dar facilidades a artistas amadores para 
apresentação dos seus espectáculos no Cine África.


5. O Cine África poderá ser utilizado, sob a forma de aluguer 
ou gratuitamente, para a realização de outras actividades, tais 
como passagem de modelo, reuniões, colóquios, workshops, 


ARTIGO 2} � _ o \ P Q k M ` ] ^ \ N ` � � Q �
O presente Regulamento aplica-se a todos os trabalhadores, 


funcionários e agentes do Estado afectos à CNCD.
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A CNCD, estrutura-se em:
a
b
c
d
e) Departamento de Administração e Finanças.


ARTIGO 4} L \ O M N � � Q �
as actividades da CNCD, representando-a no plano nacional            
e internacional.


Artístico.


Ministrro que superintende a área da cultura.


da CNCD, são equiparados a Director Nacional e Director 
Nacional Adjunto respectivamente.


a) Digitar a correspondência, relatórios e documentos 


b


c) Organizar o arquivo da documentação e informação           


d) Facilitar a comunicação da Direcção com o público               


e


f) Elaborar requisições de material diverso para o consumo 
interno da Direcção.


ARTIGO 5} � Q _ ] M P � R N \ ` b k Q L \ O M N P Q O � � M O ` ^ �
termos da lei geral e do Estatuto Orgânico da CNCD, compete 


a) Dirigir as actividades da Companhia e representá-la 


b


c) Promover a boa imagem da Companhia e angariar os 


d) Assegurar que as digressões artísticas da Companhia, 


e) Convocar e presidir às reuniões do Conselho de Direcção 


f) Admitir o pessoal cuja nomeação seja da sua competência, 


poderes de gestão e disciplina sobre todo o pessoal 


g
programas e planos de actividade, projectos de 
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IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P. 


19.º SUPLEMENTO


Conselho de Ministros:


Decreto n.º 47/2015:


Aprova o Código da Propriedade Industrial, abreviadamente 
designado por CPI.


Decreto n.º  48/2015:


Cria o Serviço de Emergência Médica de Moçambique, abrevia-
damente designado por SEMMO.


Decreto n.º  49/2015:


Aprova  os Termos de Concessão das infra - estruturas do Ter-
minal Portuário de Carvão no Porto da Beira (Cais 13), na 
Província de Sofala, efectuado pelo Governo da República 
de Moçambique, na sua qualidade de Concedente Portuário 
à sociedade comercial New Coal Terminal Beira, S.A., cujas 
acções são detidas maioritariamente pela Essar Ports  Africa, 
FZE (sendo o titular maioritário Essar  Ports Limited, Mauri-
tius), e pela Empresa Pública Portos e Caminhos de Ferro de 
Moçambique, E.P. (CFM, E.P.) e revoga o Decreto n.º 47/2014,                                                                                      
de 17 de Setembro.
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CONSELHO DE MINISTROS


Decreto n.º  47/2015


de 31 de Dezembro


Tornando-se necessário proceder à revisão do Decreto 
n.º4/2006, de 12 de Abril, que aprova o Código da Propriedade 


Industrial (CPI), instrumento que estabelece o regime                                                     
de protecção de direitos da propriedade industrial no ordenamento 
jurídico nacional, de modo a assegurar maior eficiência na 
tramitação dos pedidos de protecção de direitos da propriedade 
industrial, mediante a simplificação do processo de registo,                          
ao abrigo do disposto no artigo 94, conjugado com a alínea f)  
do n.º 1 e a alínea d) n.º 2 todos do artigo 204 da Constituição                        
da República, o Conselho de Ministros decreta:


ARTIGO 1


(Aprovação)


É aprovado o Código da Propriedade Industrial, abreviada-
mente CPI, em anexo ao presente Decreto e que dele faz parte 
integrante.


ARTIGO 2


(Norma revogatória)


1. É revogado o Código da Propriedade Industrial, aprovado 
pelo Decreto n.º 4/2006, de 12 de Abril.


2. São igualmente revogados os seguintes diplomas legais:


a) Decreto n.º 20/2009, de 3 de Junho, que introduz 
alterações às alíneas m) e n) do artigo 1 e ao artigo 
119 do Código da Propriedade Industrial, aprovado 
pelo Decreto n.º 4/2006, de 12 de Abril.


b) Decreto n.º 21/2009, de 3 de Junho, que aprova                                   
o Regulamento das Denominações de Origem                                
e das Indicações Geográficas.


ARTIGO 3


(Entrada em vigor)


O presente Decreto entra em vigor noventa dias após a sua 
publicação.


Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 22 de Dezembro 
de 2015.


Publique-se.


O Primeiro- Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.
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Código da Propriedade Industrial
TÍTULO I


PARTE GERAL


CAPÍTULO I


Disposições Gerais


SECÇÃO I


Definições, objecto e âmbito


ARTIGO 1


Definições


Para efeitos do presente Código, entende-se por:
a) Contrato de franquia: aquele pelo qual uma das partes,               


o franquiador, mediante retribuição directa ou 
indirecta, concede à outra, o franquiado, em certa 
zona e de modo estável, o direito de, segundo o seu 
saber-fazer e com a sua assistência técnica, produzir 
ou vender determinados bens ou serviços sob a sua 
imagem empresarial, sujeitando-se ao seu controlo;


b) Contrato de transferência de tecnologia: aquele através          
do qual um contratante se obriga a transferir ao 
outro, por tempo determinado ou de forma definitiva, 
tecnologia própria, processo especial de fabricação, 
modelos de utilidade, informações de natureza técnica 
ou qualquer outro tipo de conhecimento tecnológico, 
processável empresarialmente, de que seja titular, 
encontrem-se ou não registados;


c) Denominação de origem: o nome de uma região, de 
um local determinado ou, excepcionalmente, de 
um país, que serve para distinguir ou identificar um 
produto originário dessa região, local ou país, cujas 
qualidades ou características se devem essencial ou 
exclusivamente a um meio geográfico específico, 
incluindo os factores naturais e humanos, e cuja 
produção ou extracção, transformação ou elaboração 
ocorrem na área geográfica delimitada;


d) Desenho industrial: qualquer conjunto de linhas, cores 
ou forma em três dimensões, que dê um aspecto visual 
novo e original a um produto, ou parte do mesmo,                  
e que possa servir de protótipo para a sua fabricação 
industrial ou artesanal;


e) Invenção: A ideia que permite encontrar, na prática, 
a solução de um problema particular no domínio da 
técnica, que pode consistir num produto ou processo, 
ou simultaneamente num produto e num processo; 


f) Indicação geográfica: o nome de uma região, de um 
local determinado ou, excepcionalmente, de um país, 
que serve para distinguir ou identificar um produto 
originário dessa região, local ou país, cuja reputação, 
determinada qualidade ou certas características podem 
ser atribuídas a essa origem geográfica, contanto 
que a produção, extracção e/ou transformação e/ou 
elaboração ocorram na área geográfica delimitada; 


g) Insígnia de estabelecimento: o sinal ou conjunto                              
de sinais constituídos por figuras ou desenhos, 
simples ou combinados com nomes que constituam o 
nome do estabelecimento, ou que consistam noutras 
denominações ou divisas, desde que o seu conjunto 
apresente uma forma ou configuração específica com 
suficiente capacidade distintiva;


h) Logótipo: o sinal ou conjunto de sinais constituídos 
por figuras ou desenhos, simples ou combinados, 
adequados a referenciar qualquer entidade, pública 
ou privada.


i) Marca: o sinal distintivo manifestamente visível, audível 
ou olfactivo, susceptível de representação gráfica, 
que permite distinguir produtos ou serviços de uma 
determinada entidade, dos produtos e serviços de outra 
entidade, composto, nomeadamente, por palavras, 
incluindo nomes de pessoas, desenhos, letras, números, 
forma do produto ou da respectiva embalagem; 


j) Marca colectiva: o sinal que permite distinguir a origem 
ou qualquer outra característica comum, incluindo 
a qualidade de produtos ou serviços de empresas, 
membros de uma associação, grupo ou entidade; 


k) Marca de certificação: o sinal que identifica os produtos 
e serviços que, embora utilizados por entidades 
diferentes, sob a fiscalização do titular, garantem 
as características ou as qualidades particulares                              
dos produtos ou serviços em que é utilizada;


l) Modelo de utilidade: a invenção que confere a um 
objecto ou parte deste uma configuração, estrutura, 
mecanismo ou disposição de que resulte uma melhoria 
funcional no seu uso ou fabricação;


m) Nome comercial: a denominação social, nome ou 
expressão que identifica determinada pessoa colectiva 
ou singular, no âmbito das operações comerciais; 


n) Nome de estabelecimento: a designação constituída 
por nomes próprios, denominações de fantasia ou 
específicas, ou quaisquer nomes, que identifica                        
e individualiza o espaço físico onde se exerce 
actividade económica;


o) Patente de Invenção: o título concedido por uma 
autoridade administrativa competente para a protecção 
de uma invenção;


p) Propriedade industrial: o conjunto de direitos 
da propriedade intelectual que compreende                                             
as patentes de invenção, os modelos de utilidade e 
os desenhos industriais, as marcas, as indicações 
geográficas e as denominações de origem, os nomes 
comerciais, os nomes de estabelecimento, as insígnias                                                 
de estabelecimento, os logótipos e as recompensas; 


q) Propriedade Intelectual: o conjunto dos direitos 
relativos às obras literárias, artísticas e científicas, às 
interpretações dos artistas intérpretes e às execuções 
dos artistas executantes, aos fonogramas e às emissões 
de radiodifusão, às invenções em todos os domínios 
da actividade humana, às descobertas científicas, aos 
modelos de utilidade e desenhos industriais, às marcas, 
às denominações de origem e indicações geográficas, 
aos nomes comerciais, nomes de estabelecimento                     
e insígnias de estabelecimento, à protecção de segredos 
de comércio, à protecção contra a concorrência desleal 
e, em geral, todos os direitos inerentes à actividade 
intelectual nos domínios industrial, científico, literário 
e artístico;


r) Recompensa: a condecoração de mérito conferida 
pelos governos, nomeadamente medalha, diploma, 
prémio pecuniário ou de qualquer outra natureza, 
obtida em exposições, feiras e concursos oficiais ou 
oficialmente reconhecidos, realizados no país ou no 
estrangeiro, atestado de análise ou código de louvor 
passados por laboratório ou serviços do Estado, ou de 
organismos nacionais ou internacionais qualificados 
para a sua emissão, em geral, qualquer outro prémio 
ou demonstração de carácter oficial.
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ARTIGO 2


Objecto


O presente Código estabelece o regime especial de protecção  
de direitos da propriedade industrial e define os direitos                                    
e obrigações emergentes da sua concessão e registo, incluindo 
os mecanismos de fiscalização eas sanções que resultam                                  
da sua violação, com vista à promoção da inovação, transferência                          
e disseminação de tecnologia e protecção dos consumidores.


ARTIGO 3


Âmbito objectivo


A propriedade industrial abrange todo o comércio, os 
serviços   e a indústria propriamente ditos nomeadamente, a agro-
indústria,  a indústria de pesca, florestal, alimentar, de construção                                 
e extractiva, incluíndo todos os produtos naturais ou fabricados.


ARTIGO 4


Âmbito subjectivo


1. O presente Código é aplicável a todas as pessoas, singulares 
ou colectivas, moçambicanas ou nacionais dos países que 
constituem a União Internacional para a Protecção da Propriedade 
Industrial, adiante designada União de Paris, nos termos da 
Convenção de Paris para a Protecção da Propriedade Industrial 
de 20 de Março de 1883, e suas sucessivas modificações, 
adiante designada Convenção de Paris, e aos membros da 
Organização Mundial do Comércio, adiante designada OMC, 
independentemente do domicílio ou estabelecimento, salvo 
disposições especiais de competência e processo previstas                      
no ordenamento jurídico interno.


2. São equiparados a nacionais dos países da União de Paris 
ou dos países membros da OMC, os de quaisquer outras nações 
que tiverem domicílio ou estabelecimento comercial ou industrial 
efectivo, no território de um dos países da União de Paris ou dos 
países membros da OMC. 


3. Relativamente a quaisquer outros estrangeiros observa-se 
o disposto nas convenções entre Moçambique e os respectivos 
países e, na falta destas, o regime de reciprocidade. 


SECÇÃO II


Tramitação administrativa


ARTIGO 5


Competência administrativa


A administração do sistema da propriedade industrial compete 
ao Instituto da Propriedade Industrial, adiante designado IPI.


ARTIGO 6


Classificações e procedimentos


As classificações e os procedimentos relativos à organização 
e tramitação processuais das matérias constantes do presente 
Código são estabelecidos pelo Ministro de tutela, sob proposta 
do IPI, quando não fixados por tratados internacionais em vigor 
em Moçambique.


ARTIGO 7


Formulários


1. Os pedidos de registo dos direitos da propriedade industrial 
devem ser apresentados em formulários próprios, devidamente 
preenchidos, cujos modelos são aprovados pelo Ministro de tutela, 
sob proposta do IPI.


2. Os pedidos de registo de direitos da propriedade industrial 
são, no momento da sua apresentação, anotados segundo os 
procedimentos legais, nos quais se indica o número, o dia                               
e a hora da recepção, o nome e a residência do requerente, do seu 
mandatário, se o houver, e a categoria dos direitos de propriedade 
industrial objecto do pedido de registo. 


ARTIGO 8


Registo


1. Os direitos da propriedade industrial estão sujeitos a registo, 
e dele dependem a sua validade e protecção legais.


2. Estão igualmente sujeitos a registo os contratos que 
impliquem a transferência de tecnologia, franquia, licença                                                                                           
de exploração, l icença de uso, transmissão, cessão                                                           
e similares; mudança de domicílio, mudança de titular, e em 
geral quaisquer alterações relativamente à informação constante 
do pedido, de modo a produzirem efeitos em relação a terceiros. 


3. O disposto no número anterior é igualmente aplicável 
em relação a quaisquer ónus que recaiam sobre os direitos 
da propriedade industrial, independentemente do seu regime                            
e extensão, incluindo a penhora, o penhor, a caução e o arresto.


ARTIGO 9


Efeitos do Registo


1. Os direitos da propriedade industrial conferidos pelo registo 
abrangem todo o território nacional.


2. Sem prejuízo do que se dispõe no número seguinte,                             
a concessão de direitos de propriedade industrial implica mera 
presunção jurídica dos requisitos da sua concessão.


3. Os registos de marcas, de logótipos e de denominações de 
origem e de indicações geográficas constituem fundamento de 
recusa ou de anulação de denominações sociais ou firmas com 
eles confundíveis, se os respectivos pedidos de constituição ou 
de alteração forem posteriores aos pedidos de registo.


4. O registo das recompensas garante a veracidade                                              
e autenticidade dos títulos da sua concessão e assegura aos 
titulares o seu uso exclusivo por tempo indefinido.


5. As acções de anulação dos actos decorrentes do disposto 
no número 3 do presente artigo só são admissíveis no prazo de 
cinco anos a contar da publicação no Boletim da República da 
constituição ou de alteração da denominação social ou firma 
da pessoa colectiva, salvo se forem propostas pelo Ministério 
Público.


ARTIGO 10


Legitimidade para promover actos


Os actos e termos de processo previstos no presente Código 
só podem ser promovidos no IPI:


a) Pela própria pessoa singular interessada ou titular                       
do direito da propriedade industrial, ou por seu 
mandatário com poderes especiais para o efeito, desde 
que domiciliados em Moçambique; 


b) Pela pessoa colectiva interessada ou titular do direito 
de propriedade industrial, se tiver a sua sede em 
Moçambique, através de seu representante legal ou 
de trabalhador credenciado para o efeito; 


c) Por Agente Oficial da Propriedade Industrial habilitado 
pelo IPI, desde que devidamente investido de poderes 
especiais para o efeito.
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ARTIGO 11


Verificação dos pedidos


1. No momento da apresentação dos pedidos, os funcionários 
encarregues da recepção dos documentos devem verificar:


a) Se os mesmos estão correctamente redigidos                                    
e devidamente assinados;


b) Se o valor das taxas pago corresponde ao devido;
c) Se estão junto aos formulários de pedido todos                                  


os documentos neles referidos.
2. Quaisquer faltas constatadas posteriormente são objecto 


de notificação. 
3. O requerente deve providenciar os elementos em falta ou por 


corrigir no prazo de trinta dias, a contar da data da notificação. 
4. Caso não seja observado o disposto no número anterior, 


considera-se que o requerente desistiu do pedido.
5. A desistência referida no número anterior é sempre objecto 


de notificação pelo IPI ao requerente.


ARTIGO 12


Língua do pedido


1. Os pedidos de registo devem ser apresentados em língua 
portuguesa.


2. Os pedidos regionais e internacionais devem ser apresentados 
nas línguas oficiais definidas pelos respectivos instrumentos 
jurídicos de implementação ou eleitas por Moçambique no acto 
de adesão.


3. Relativamente aos pedidos regionais e internacionais 
de patentes e modelos de utilidade, os formulários devem 
ser acompanhados da tradução oficial do resumo, descrição                                 
e reivindicações em língua portuguesa.


ARTIGO 13


Realização de diligências aos estabelecimentos


1. Com vista ao esclarecimento dos processos de oposição                   
e reclamações decorrentes dos pedidos de registo de direitos da 
propriedade industrial, o IPI, em coordenação com a Inspecção 
Nacional de Actividades Económicas, pode supervisionar 
qualquer estabelecimento comercial ou industrial ou outro local 
onde se exerça actividade económica. 


2. A supervisão prevista no número anterior pode ainda ser 
efectuada a requerimento do interessado, com o fim de apoiar ou 
esclarecer qualquer alegação no mesmo âmbito, sendo as despesas 
inerentes custeadas pelo requerente.


3. Todo o pedido de supervisão deve ser devidamente 
fundamentado e do despacho de deferimento são notificados 
todos os interessados. 


ARTIGO 14


Prova de direitos


1. A prova dos direitos da propriedade industrial efectua-se 
por meio de:


a) Títulos, para patentes e modelos de utilidade; 
b) Certificados de registo, para desenhos industriais, 


marcas, indicações geográficas e denominações                                          
de origem, nomes comerciais, logótipos, nomes                       
de estabelecimento e insígnias de estabelecimentos, 
e recompensas.


2. Os títulos e certificados devem ser entregues no prazo de 15 
dias a contar da data da apresentação do requerimento.


3. Os modelos de títulos e certificados de registo são aprovados 
por despacho do Ministro de tutela. 


ARTIGO 15


Emissão de títulos e certificados


1. Os títulos e os certificados de registo dos direitos                                 
da propriedade industrial previstos no artigo anterior só podem 
ser solicitados pelos interessados após o despacho de concessão 
e registo ou, se tiver sido interposto recurso contencioso, depois 
de conhecida a decisão judicial definitiva. 


2. A entrega dos títulos e dos certificados faz-se ao titular ou ao 
seu mandatário, mediante apresentação do recibo de pagamento 
da taxa respectiva. 


3. Os títulos e os certificados são assinados pelo Director-Geral 
e carimbados com o selo branco do IPI. 


ARTIGO 16


Conteúdo dos títulos e certificados


1. Os títulos e os certificados a que se refere o artigo anterior 
devem conter, nomeadamente, a identificação do direito que 
comprovam, a identificação do titular, a data de depósito, a data 
de prioridade, se houver, o endereço e a validade. 


2. Os títulos de Patente de invenção e de modelo de utilidade 
devem conter ainda o título da invenção, a identificação                              
do inventor, o resumo e os desenhos.


3. O certificado de desenho industrial deve conter o título                    
do desenho e os desenhos.


4. Os certificados de registo de marca devem conter                                     
a reprodução do sinal, a classe de produtos ou serviços, a 
respectiva descrição e a reivindicação de cores.


5. Os certificados de registo dos restantes direitos devem conter 
a reprodução dos respectivos sinais.


ARTIGO 17


Certidões


1. Aos requerentes de registo de direitos da propriedade 
industrial e de averbamento podem passar-se certidões para efeitos 
de prova de depósito dos respectivos pedidos. 


2. As certidões devem ser entregues no prazo de cinco dias                 
a contar da data da apresentação do requerimento. 


3. As certidões referidas nos números anteriores devem conter 
para além da assinatura do Director-Geral, o selo branco do IPI. 


4. Os modelos das certidões são aprovados por despacho                      
do Ministro de tutela. 


SECÇÃO III


Garantias de impugnação


ARTIGO 18


Reclamações


1. A apresentação de reclamações contra os despachos que 
concedem, recusam ou suspendem direitos nos termos do presente 
Código deve ser efectuada no prazo de trinta dias, a contar da 
data da publicação ou da notificação do despacho, mediante 
requerimento dirigido ao Director-Geral.


2. Sem prejuízo do disposto no artigo 10 do presente Código, 
somente as pessoas cujo pedido de registo, oposição ou resposta   
à oposição o despacho do Director-Geral tenha rejeitado ou 
negado provimento têm legitimidade para apresentar reclamação.


3. O Director-Geral deve pronunciar-se por meio de despacho 
sobre a reclamação no prazo de trinta dias a contar da data                            
de apresentação da mesma. 


4. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, da decisão                     
da reclamação indicada no número anterior cabe recurso 
contencioso, nos termos do artigo 20 do presente Código.
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ARTIGO 19


Recurso tutelar


1. É permitida a apresentação de recurso tutelar com efeito 
meramente devolutivo ao Ministro de tutela contra os despachos 
que concedem, recusam ou suspendem direitos nos termos                        
do presente Código.


2. O recurso tutelar deve ser apresentado no prazo de trinta 
dias a contar da data da publicação ou da notificação do despacho. 


3. Sem prejuízo do disposto no artigo 10 do presente Código, 
têm legitimidade para apresentar recurso tutelar somente as 
pessoas cujo pedido de registo, oposição, resposta à oposição 
ou reclamação o despacho do Director-Geral tenha rejeitado                           
ou negado provimento.


4. Sobre o recurso tutelar o Ministro deve pronunciar-se                      
por meio de despacho, no prazo de trinta dias a contar da data                     
de apresentação do mesmo.


5. A interposição de recurso tutelar não suspende o prazo                       
de impugnação contenciosa do acto recorrido, ao abrigo                            
do disposto no artigo seguinte.


ARTIGO 20


Recurso contencioso


Dos despachos que decidem sobre a concessão ou recusa                 
de direitos da propriedade industrial objecto do presente Código 
cabe recurso contenciosoao Tribunal Administrativo, nos termos 
definidos na lei do processo administrativo contencioso.


SECÇÃO IV


Transmissibilidade, extinção e restabelecimento de direitos


ARTIGO 21


Direito de transmissão


1. Os direitos da propriedade industrial são transmissíveis 
inter-vivos e mortis causa. 


2. A transmissão inter-vivos está sujeita à forma escrita,                       
na qual conste o consentimento e a assinatura do titular do direito 
objecto de transmissão.


3. A transmissão dos direitos, a co-titularidade, os encargos                 
ou o ónus são averbados no título ou certificado de registo. 


4.  Os direi tos  emergentes  do pedido de registo                                                                  
de nomes comerciais, nomes de estabelecimento, insígnias                     
de estabelecimento e logótipos só podem transmitir-se,                                   
a título gratuito ou oneroso, com o estabelecimento comercial                                  
ou industrial a que estejam ligados, salvo acordo em contrário. 


5. Se no nome comercial, nome de estabelecimento, insígnia 
de estabelecimento ou logótipo figurar o nome individual, firma 
ou denominação social do titular do estabelecimento ou de quem 
ele representa, é necessária cláusula contratual expressa para                      
a sua transmissão. 


ARTIGO 22


Formas de extinção


1. Os direitos da propriedade industrial extinguem-se por: 


a) Renúncia do titular; 
b) Anulabilidade; 
c) Nulidade; 
d) Caducidade. 


2. Com a extinção da patente de invenção, modelo de utilidade 
e desenho industrial, o seu objecto cai no domínio público. 


ARTIGO 23


Renúncia do titular


A renúncia aos direitos da propriedade industrial faz-se ao IPI, 
mediante declaração escrita do seu titular, representante legal                     
ou mandatário com poderes especiais para o efeito.


ARTIGO 24


Anulabilidade


1. Os actos que decidem sobre a concessão ou recusa de registo 
de direitos da propriedade industrial são total ou parcialmente 
anuláveis. 


2. Só têm legitimidade para arguir a anulabilidade as pessoas 
cujo interesse o presente Código estabelece. 


3. Para efeitos do disposto no número anterior, tem legitimidade 
para arguir a anulabilidade: 


a) Aquele que provar que o direito lhe pertence; 
b) A pessoa cujo direito fundado em prioridade ou outro 


título legal, tenha sido preterido no acto da concessão.


4. No acto do pedido de declaração de anulabilidade                             
o requerente pode manifestar interesse em que o título reverta 
a seu favor, desde que reúna as condições legais previstas                              
no presente Código. 


5. A anulabilidade é invocável no prazo de noventa dias, 
contado da data da publicação do despacho de concessão                           
ou recusa definitiva do direito.


6. A declaração de anulação deve resultar de decisão proferida 
pelo tribunal competente.


ARTIGO 25


Nulidade


1. Os actos que decidem sobre a concessão ou recusa de registo 
de direitos da propriedade industrial são total ou parcialmente 
nulos: 


a) Quando o seu objecto for insusceptível de protecção; 
b) Quando, na respectiva concessão, tenha havido preterição 


de procedimentos ou formalidades imprescindíveis 
para a concessão do direito; 


c) Quando forem violadas as regras de segurança, ordem 
e saúde públicas; 


d) Se constituírem uma ofensa à moral e aos usos e bons 
costumes. 


2. A nulidade é invocável a todo o tempo por qualquer 
interessado.


3. A nulidade do registo produz efeitos a partir da data                            
de depósito do pedido. 


4. A declaração de nulidade deve resultar de decisão proferida 
pelo tribunal competente. 


ARTIGO 26


Caducidade


1. Os direitos de propriedade industrial caducam, 
independentemente da sua invocação: 


a) Quando tenha expirado o seu prazo de duração;
b) Por falta de pagamento de taxas. 


2. As causas de caducidade não previstas no número anterior 
apenas produzem efeitos se invocadas por qualquer interessado.


3. Qualquer interessado pode, igualmente, requerer declaração 
da caducidade prevista no n.º 1 do presente artigo, se este                          
não tiver sido feito. 
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ARTIGO 27


Restabelecimento de direitos


1. O requerente ou titular de um direito de propriedade 
industrial que, apesar de toda a vigilância exigida pelas 
circunstâncias, não cumprir um prazo cuja inobservância pode 
implicar a sua não concessão ou afectar a respectiva validade,                                                      
e a causa não lhe puder ser directamente imputada, é, se o requerer, 
restabelecido nos seus direitos.


2. O requerimento, devidamente fundamentado, deve ser 
apresentado por escrito, no prazo de dois meses a contar da 
cessação do facto que impediu o cumprimento do prazo, sendo 
apenas admitido, em qualquer caso, no período de um ano a contar 
do termo do prazo não observado. 


3. O acto omitido deve ser cumprido no decurso do prazo                        
de dois meses, referido no número anterior, junto com                                                                                           
o pagamento de uma taxa de restabelecimento de direitos. 


4. O disposto no presente artigo não se aplica aos prazos 
referidos no número 3 do artigo 58, nos n.ºs 1 e 2 dos artigos 
68, 113 e 129 e no artigo 230 e quando, em relação ao mesmo 
direito de propriedade industrial, estiver pendente algum processo                        
de declaração de caducidade. 


5. O requerente ou o titular de um direito que seja restabelecido 
nos seus direitos não pode invocá-los perante um terceiro que,              
de boa-fé, durante o período compreendido entre a perda dos 
direitos conferidos e a publicação da menção do restabelecimento 
desses direitos, tenha iniciado a exploração ou a comercialização 
do objecto do direito ou feito preparativos efectivos e sérios para 
a sua exploração e comercialização.


6. Quando se tratar de depósito de pedido de registo                                     
ou de registo, o terceiro que pretenda prevalecer-se do disposto no 
número anterior pode, no prazo de trinta dias a contar da data da 
publicação da menção do restabelecimento do direito, apresentar 
reclamação contra a decisão que restabelece o requerente                                
ou o titular nos seus direitos.


SECÇÃO V


Tutela dos direitos da propriedade industrial


ARTIGO 28


Tutela legal


Aos direitos da propriedade industrial atribui-se a tutela 
definida por lei para a propriedade em geral e, em especial, pelas 
disposições do presente Código e demais legislação e convenções 
em vigor.


ARTIGO 29


Tutela jurisdictional


1. Compete ao Tribunal Comum dirimir todos os conflitos 
entre privados resultantes da violação dos direitos da propriedade 
industrial previstos no presente Código. 


2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
conflitos entre privados podem ser dirimidos com recurso aos 
mecanismos extrajudiciais de resolução de litígios, nomeadamente                                        
a arbitragem, a mediação e a conciliação, nos termos da lei geral.


3. Para efeitos do disposto nos números anteriores, cabe                      
ao interessado apresentar a prova em que se funda o seu direito.


ARTIGO 30


Providências cautelares


Aquele que tiver fundado receio de lesão grave aos seus direitos 
ou interesses legítimos pode requerer ao tribunal as providências 
cautelares julgadas adequadas para salvaguardar os direitos                       
da propriedade industrial previstos no presente Código, nos 
termos do Código do Processo Civil.


ARTIGO 31


Direitos reais de garantia


Os direitos da propriedade industrial podem ser dados                          
em penhor e caução e estão sujeitos à penhora e arresto.


TÍTULO II


Regime dos direitos da propriedade industrial


CAPÍTULO I


Patentes de invenção


SECÇÃO I


Patenteabilidade


ARTIGO 32


Requisitos de patenteabilidade


Uma invenção é patenteável se for nova, se implicar uma 
actividade inventiva e se fôr susceptível de aplicação industrial.


ARTIGO 33


Novidade


Uma invenção é considerada nova se não houver anterioridade 
no estado da técnica.


ARTIGO 34


Estado da técnica


O estado da técnica consiste em tudo o que for divulgado                   
em Moçambique ou em qualquer parte do mundo de forma verbal, 
por uso ou por qualquer outro meio, antes da data de depósito, por 
meio de depósito de micro-organismos em qualquer instituição de 
depósito reconhecida nos termos do Tratado de Budapeste antes 
da data de depósito ou, quando seja aplicável, antes da data de 
prioridade do pedido de patente, no qual é reivindicada a invenção.


ARTIGO 35


Actividade inventiva


Uma invenção é considerada como implicando uma actividade 
inventiva se, para o técnico competente na matéria, a invenção 
não resultar de uma maneira evidente, do estado da técnica.


ARTIGO 36


Aplicação industrial


Uma invenção é considerada como susceptível de aplicação 
industrial se o seu objecto puder ser fabricado ou utilizado                      
em qualquer género de indústria.
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ARTIGO 37


Invenção não destituída de novidade


1. Não é considerada como estado da técnica toda a divulgação 
de invenção que ocorrer no período de doze meses que precederem 
à data de depósito ou de prioridade do pedido de patente                           
nos casos seguintes: 


a) Se a divulgação da invenção for promovida pelo inventor 
ou pelos seus sucessores, por qualquer título, em 
instituições ou publicações científicas ou profissionais, 
em concursos, exposições ou feiras oficiais ou 
oficialmente reconhecidas pelo governo;


b) Se a divulgação resultar de um acto abusivo evidente, 
cometido por terceiros relativamente ao inventor                      
ou a seus sucessores, por qualquer título. 


2. No caso previsto na alínea a) do número anterior, o inventor 
deve declarar por escrito no momento do depósito do pedido 
que a invenção foi efectivamente exposta ou publicada devendo 
comprovar tal facto no prazo de três meses contados a partir                    
da data do depósito. 


ARTIGO 38


Exclusão de patenteabilidade


1. Não são consideradas como invenções, para os fins                              
do presente Código: 


a) As teorias científicas e os métodos matemáticos; 
b) As descobertas que visam dar a conhecer ou revelar uma 


coisa que já existe na natureza mesmo que ela seja 
antes desconhecida para o Homem;


c) Os sistemas, planos, regras e métodos de exercício                        
de actividades puramente intelectuais, em matéria de 
jogo ou no domínio das actividades económicas; 


d) Os projectos, qualquer que seja a sua natureza ou área 
de aplicação;


e) Os programas de computador enquanto tais;
f) A mera apresentação de informações;
g) As criações estéticas, obras artísticas ou literárias; 
h) Os métodos de tratamento cirúrgico, terapêutico                          


ou diagnóstico aplicável ao corpo humano ou animal, 
podendo ser patenteados os produtos, substâncias ou 
composições utilizados em qualquer desses métodos.


2. É excluído da protecção por patentes: 
a) Toda a invenção contrária à moral e aos usos e bons 


costumes, à segurança, ordem pública, à saúde                        
das pessoas e das plantas e ao meio ambiente; 


b) As plantas e os animais, ou parte destes, incluindo                    
os processos biológicos para a obtenção de plantas 
e animais ou parte destes e os produtos obtidos por 
esses processos, com excepção dos micro-organismos 
obtidos, principalmente, através de processos                              
ou métodos não biológicos ou microbiológicos;


c) As substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos 
de qualquer espécie, bem como a modificação de 
suas propriedades físico-químicas e os respectivos 
processos de obtenção ou modificação, quando visem 
a produção de energia atómica. 


SECCÃO II


Titularidade de invenção


ARTIGO 39


Direito à patente


O direito à patente pertence ao inventor ou aos seus sucessores, 
por qualquer título.


ARTIGO 40


Co-titularidade


Quando a invenção tiver sido realizada conjuntamente por duas 
ou mais pessoas, a patente pode ser requerida por todas ou parte 
delas, com a indicação expressa dessa circunstância por todas elas.


ARTIGO 41


Presunção de legitimidade


Até prova em contrário, presume-se que o requerente tem 
legitimidade para obter a concessão de patente.


ARTIGO 42


Regra do primeiro depositante


1. Se duas ou mais pessoas tiverem realizado a mesma invenção 
de forma independente, o direito à patente é concedido ao 
inventor, que tiver apresentado em primeiro lugar e validamente 
o pedido, independentemente das datas de invenção, excepto 
quando seja reivindicado o direito de prioridade. 


2. No caso de haver acordo anterior à invenção, podem todas 
elas figurar como requerentes no pedido de concessão de patente. 


3. Na falta de acordo sobre a titularidade da patente, podem os 
inventores submeter o litígio à mediação, arbitragem, conciliação 
ou à decisão judicial. 


ARTIGO 43


Invenção do trabalhador


Se o inventor for um trabalhador, o direito à patente é definido 
do seguinte modo:


a) Se a invenção for realizada no âmbito da execução                      
de um contrato de trabalho que integre uma actividade 
inventiva ou que corresponda às funções efectivas 
do trabalhador no âmbito do contrato de estudos                                
e pesquisa que lhe for estritamente confiado, o direito 
à patente pertence à entidade patronal; 


b) Sem prejuízo à justa compensação ao trabalhador,                      
se a invenção não se integrar no objecto do contrato 
de trabalho ou na actividade do empregador, mas 
o trabalhador tiver empregado meios e recursos 
pertencentes ao empregador, a este pertence o direito 
à patente.


ARTIGO 44


Conceito de trabalhador


Para efeitos do presente Código, entende-se por trabalhador 
qualquer pessoa que se obrigue a realizar para uma entidade 
empregadora sob subordinação jurídica directa ou não,                                                                                                   
um trabalho que tenha por objecto ou que dele resulte uma 
actividade inventiva.


ARTIGO 45


Remuneração ao trabalhador


1. Nos casos previstos na alínea a) do artigo 43, o trabalhador 
tem sempre direito a uma remuneração acordada nos termos do 
respectivo contrato, e nos casos previstos na alínea b) do mesmo 
artigo, a uma remuneração equitativa. 


2. A fixação do montante da remuneração equitativa pode 
ser efectuada pela via de arbitragem, se outra disposição não 
tiver sido estipulada pelas partes ou existindo desacordo quanto                              
à fixação do mesmo. 


3. A fixação correspondente à remuneração pode ser estipulada 
antes ou depois da obtenção da invenção. 
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4. O não pagamento integral da remuneração ao trabalhador 
no prazo convencionado, por facto superveniente, determina                            
a existência de um acordo, de escalonamento dos pagamentos em 
falta nos termos da legislação em vigor ou uso comercial aplicável. 


5. O não pagamento da remuneração ao trabalhador, após 
o acordo celebrado nos termos previstos no número anterior, 
determina a caducidade de todos os direitos da entidade patronal 
relacionados com a patente e a transmissão dos mesmos                               
ao trabalhador. 


ARTIGO 46


Comunicação da invenção


1. O trabalhador deve, em tempo útil, comunicar por escrito 
à entidade empregadora sobre qualquer invenção que realizar.


2. O incumprimento pelo trabalhador das obrigações impostas 
no número anterior acarreta a caducidade dos seus direitos 
relacionados à invenção, quer os previstos no presente Código 
quer os resultantes de estipulação contratual relativa à relação 
de trabalho.


3. No prazo de seis meses a contar da data de comunicação 
da invenção pelo trabalhador, a entidade empregadora deve 
pronunciar-se quanto ao seu interesse pela referida invenção.


4. Caso a entidade empregadora prescinda dos seus direitos 
sobre a invenção do trabalhador ou não se pronuncie dentro                     
do prazo fixado no número anterior, o trabalhador pode assegurar 
para si a titularidade da mesma, ou cedê-la a terceiros.


ARTIGO 47


Prazo de dependência


Salvo prova em contrário, toda a invenção cujo pedido                       
de patente tenha sido depositado pelo trabalhador durante o ano 
seguinte à data de cessação da relação laboral presume-se feita 
durante a vigência do contrato de trabalho.


ARTIGO 48


Funcionários e agentes públicos


As disposições da presente secção são igualmente aplicáveis, 
com as necessárias adaptações, aos órgãos e instituições                           
da Administração Pública em relação aos funcionários e demais 
agentes dos serviços de Administração Pública.


ARTIGO 49


Indisponibilidade dos direitos


Os direitos conferidos ao trabalhador nos termos da presente 
secção não podem ser limitados por contrato, nem podem                          
ser renunciados previamente.


ARTIGO 50


Direito de paternidade


Se a patente não for pedida em nome do trabalhador, este 
tem o direito de ser mencionado nessa qualidade no pedido                                 
de concessão e no título de patente.


SECÇÃO III


Depósito do pedido


ARTIGO 51


Autoria e local do pedido


1. Para o depósito do pedido deve ser observado o disposto         
no artigo 10 do presente Código. 


2. O pedido deve ser directamente depositado junto ao IPI,               
ou enviado por correspondência.


ARTIGO 52


Instrução do pedido


1. O pedido de registo de patente deve conter os seguintes 
elementos: 


a) O relatório descritivo; 
b) Uma ou várias reivindicações; 
c) Os desenhos, se os houver; 
d) O resumo da invenção. 


2. As expressões de fantasia utilizadas para designar o invento 
não constituem objecto de reivindicação, mas podem registar-se 
como marca. 


3. O depósito do pedido deve ser apresentado em triplicado e 
acompanhado do comprovativo do pagamento da taxa prescrita. 


ARTIGO 53


Menções obrigatórias do pedido


1. Para além dos elementos previstos no n.º 1 do artigo 52,                 
o pedido de registo de patente deve conter o seguinte: 


a) A identidade e a nacionalidade do requerente, do inventor 
ou dos seus sucessores por qualquer título, ou do seu 
mandatário; 


b) A indicação do título da invenção. 


2. Se o requerente não for o inventor ou seus sucessores,                   
o pedido deve conter uma declaração justificando o direito                         
do requerente à patente. 


ARTIGO 54


Descrição da invenção


1. O relatório descritivo deve descrever a invenção de forma 
suficientemente clara e completa, de modo a que o técnico 
competente na matéria possa executá-la, devendo ser indicado o 
melhor modo de execução da invenção de que o requerente tiver 
conhecimento na data do depósito ou caso seja reivindicada uma 
prioridade, na data de prioridade do pedido. 


2. O relatório descritivo deve conter a identificação clara                                   
da origem dos recursos genéticos ou material biológico que tiver sido 
colectado em Moçambique, incluindo quaisquer conhecimentos 
tradicionais associados à utilização dos referidos recursos                                                                                                                         
e materiais, directa ou indirectamente usados na realização                    
da invenção.


3. Nos casos em que a invenção consiste num micro-
organismo ou num processo micro-biológico para a sua obtenção,                                    
o relatório descritivo considera-seclaro e completo, desde que                   
o requerente anexe ao pedido de patente uma declaração emitida 
por uma instituição depositária reconhecida ou um organismo 
internacional de depósito atestando o depósito de exemplares                 
do material micro-biológico, acompanhada da cópia da recepção 
do referido material.


4. Os desenhos são fornecidos se forem necessários para                          
a compreensão da invenção. 


ARTIGO 55


Estrutura da reivindicação


1. A definição das características técnicas da invenção 
deve conter duas partes, uma preambular com a menção 
das características técnicas conhecidas, e a outra parte com                                 
a exposição das características técnicas pelas quais a protecção 
é reivindicada. 


2. A reivindicação deve ser clara e concisa, baseando-se 
inteiramente na descrição. 
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3. A reivindicação ou reivindicações da patente definem                          
o alcance e extensão da protecção da invenção descrita.


4. O resumo destina-se exclusivamente à informação técnica, 
não determinando o alcance da protecção da invenção. 


ARTIGO 56


Multiplicidade de reivindicações ou de pedidos


1. O requerente pode reivindicar prioridades múltiplas 
provenientes de pedidos apresentados em vários países, desde 
que entre eles exista unidade de invenção.


2. O requerente pode igualmente apresentar vários pedidos 
de registo de patentes, fundados no mesmo pedido reivindicado, 
desde que o relatório descritivo da invenção do pedido anterior 
contenha elementos que permitem concluir tratar-se de mais                   
do que uma invenção.


ARTIGO 57


Unidade de invenção


1. No mesmo pedido não pode ser solicitada mais de uma 
patente, nem uma patente para mais de uma invenção. 


2. Podem constar de um só pedido várias invenções 
contempladas de tal maneira que formem um conceito único                   
da invenção. 


3. O requerente pode modificar o pedido, dividi-lo em dois ou 
mais, até à fase do exame substantivo, desde que a modificação 
não ultrapasse a divulgação incluída no pedido inicial. 


4. Cada pedido dividido beneficia da data de depósito e, se for 
o caso, da data de prioridade do pedido inicial. 


SECÇÃO IV


Reivindicação de prioridade


ARTIGO 58


Benefício do prazo


1. Um pedido de patente inicialmente depositado em qualquer 
país membro da União de Paris ou da Organização Mundial                     
do Comércio goza de prioridade para efeitos de registo no IPI, 
desde que o requerente reivindique tal direito no prazo máximo 
de doze meses, a contar da data do primeiro pedido efectuado 
naqueles países sobre a mesma invenção.


2. Para efeitos do disposto no número anterior, a validade da 
reivindicação de prioridade está sujeita à apresentação da cópia de 
depósito ou registo do primeiro pedido, devidamente certificada 
pela administração da propriedade industrial do país em causa, 
acompanhada da respectiva tradução oficial, sempre que o pedido 
tiver sido feito em língua estrangeira.


3. Quando não lhe seja possível apresentar a prova exigida no 
número anterior no momento do depósito do pedido, mediante 
pagamento de taxa, o requerente pode requerer ao IPI a concessão 
de um prazo de até sessenta dias para juntar o documento em falta.


4. Findo o prazo indicado no número anterior sem que                            
a exigência seja satisfeita, a declaração da reivindicação                            
de prioridade considera-se sem efeito.


5. Sem prejuízo do disposto no número 3 do artigo 11 do 
presente Código, o direito de prioridade incide apenas sobre 
a matéria versada nas reivindicações constantes do pedido 
reivindicado, não compreendendo quaisquer reivindicações 
introduzidas posteriormente, ainda que versem sobre o mesmo 
objecto.


ARTIGO 59


Cessão do direito de prioridade


Tratando-se de cessão do direito de prioridade, o documento 
comprovativo da mesma deve ser apresentado no prazo de cento               
e oitenta dias contados da data de depósito ou, se for caso 
disso, em sessenta dias da data de entrada no IPI, dispensada a 
legalização consular no país de origem.


ARTIGO 60


Apresentação de títulos de protecção concedidos no estrangeiro


O requerente de patente de invenção é obrigado a providenciar 
ao IPI a data e o número de qualquer pedido de patente ou outro 
título de protecção que tenha depositado no estrangeiro e que se 
refira à mesma invenção pedida em Moçambique, incluindo os 
seguintes elementos:


a) Cópias de qualquer comunicação recebida pelo 
requerente e relativa aos resultados de busca ou exame 
efectuado no estrangeiro; 


b) Exemplares da patente ou outro título de protecção 
concedido na base do pedido no estrangeiro; 


c) Cópias de qualquer decisão provisória ou definitiva                     
de rejeição ou concessão do pedido no estrangeiro; 


d) Cópias de qualquer decisão de concessão de patente                   
ou outro título de protecção que tenha sido concedida 
na base do pedido no estrangeiro. 


ARTIGO 61


Data de depósito


1. Considera-se como data de depósito, a data de recepção do 
pedido, desde que no momento da recepção o pedido contenha:


a) Uma indicação expressa ou implícita segundo a qual se 
requer a concessão de uma patente; 


b) As indicações que permitem estabelecer a identidade 
do requerente; 


c) Os elementos que, à primeira vista, parecem constituir     
a descrição de uma invenção. 


2. Nos casos em que o pedido é enviado por correspondência, 
considera-se data de depósito aquela em que o pedido for recebido 
pelo IPI.


3. Quando o pedido contiver uma declaração de reivendicação 
de prioridade, considera-se como data de depósito a data                              
do pedido reivindicado.


4. O requerente que tiver apresentado um pedido que faça 
referência a desenhos que não estejam incluídos no mesmo, deve 
proceder à sua inclusão no prazo de sessenta dias a contar da data 
de notificação para o efeito.


5. Se o requerente proceder à inclusão dos referidos desenhos 
dentro do prazo fixado no número anterior, considera-se como 
data de depósito, a data de recepção dos desenhos.


6. No caso de o requerente não apresentar os desenhos dentro 
do prazo indicado no n.º 4 do presente artigo, considera-se 
como data de depósito, a data de recepção do pedido, sendo nula 
qualquer referência àqueles desenhos.


SECÇÃO V


Formalidades subsequentes


ARTIGO 62


Exame formal 


Uma vez determinada a data de depósito, o IPI procede                         
ao exame formal do pedido, verificando se o mesmo satisfaz                   
as condições previstas nos artigos 11, 52, 53, 54 e 55 do presente 
Código. 
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ARTIGO 63


Rejeição por complexidade do pedido inicial


1. Constatando-se a complexidade do pedido inicial,                                   
o Director-Geral do IPI notifica o requerente para proceder à 
divisão do pedido no prazo de cento e oitenta dias. 


2. Se o requerente não tiver procedido à divisão do pedido, 
nem tiver apresentado as observações sobre a correcção a efectuar,                
o pedido é rejeitado. 


3. No caso de o requerente apresentar observações e estas não 
forem acolhidas pelo Director-Geral, é concedido um novo prazo 
não superior a trinta dias para se conformar com a notificação 
formulada.


ARTIGO 64


Modificação do pedido


Até à realização do exame substantivo, o requerente pode 
solicitar ao Director-Geral a limitação do alcance de protecção 
da invenção, mediante a limitação da extensão ou âmbito                                  
de reivindicações.


ARTIGO 65


Transformação do pedido


O requerente de uma patente, mediante pagamento da taxa 
respectiva, pode, até ao exame substantivo, transformá-lo em 
pedido de modelo de utilidade.


ARTIGO 66


Publicação


1. Findo o exame formal, e achando-se o pedido em 
conformidade com as disposições do presente Código, o IPI 
procede à publicação do resumo da invenção no Boletim                              
da Propriedade Industrial. 


2. A publicação referida no número anterior não é efectuada 
antes de decorridos dezoito meses contados da data de depósito 
ou de prioridade. 


3. Exceptuam-se do disposto no número anterior                                                   
os pedidosregionais e internacionais de patentes, cujo prazo                  
de doze meses considera-se cumprido antes da sua entrada na 
fase nacional.


4. Não obstante o disposto no n.º 2 do presente artigo,                                 
a publicação pode ser antecipada a pedido expresso do requerente. 


5. Após a publicação do pedido qualquer pessoa pode requerer 
cópia das reivindicações, descrição e desenhos do pedido de 
patente. 


6. Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, as 
reivindicações ou expressões subsumidas no n.º 2 do artigo 52 
são suprimidas oficiosamente, tanto no título da patente como 
nas publicações a que o pedido der lugar. 


ARTIGO 67


Protecção provisória


A partir da data da publicação mencionada no artigo anterior, 
o pedido de patente confere ao requerente a protecção que seria 
conferida pela atribuição do direito.


ARTIGO 68


Oposição


1. É permitida, no prazo de sessenta dias, a contar da data 
de publicação do pedido de patente no Boletim da Propriedade 
Industrial, a oposição ao pedido de patente, por qualquer pessoa 
que se sinta prejudicada pela eventual concessão da patente, nos 
termos previstos nos números seguintes, mediante pagamento 
da respectiva taxa. 


2. O prazo referido no número anterior é prorrogado uma 
única vez por um período máximo de sessenta dias, a pedido                              
do interessado, mediante pagamento da respectiva taxa. 


3. A oposição deve ser apresentada em triplicado e conter                    
a matéria de facto e de direito que a sustente. 


4. O IPI envia a cópia da oposição ao requerente, notificando-o 
para alegar no prazo de trinta dias o que achar por conveniente. 


5. O prazo referido no número anterior é prorrogado 
unicamente por trinta dias, a pedido do interessado, mediante 
pagamento da respectiva taxa. 


6. A falta de alegação no prazo fixado equivale à desistência 
do pedido pelo requerente. 


7. Após a auscultação de todos os interessados o Director-Geral 
decide sobre a dedução de oposição, notificando da conclusão               
às partes interessadas. 


SECÇÃO VI


Estudo do pedido e decisão


ARTIGO 69


Exame substantive


1. Decorrido o prazo indicado no n.º 1 do artigo anterior 
e até o máximo de 36 meses a contar da data de depósito 
do pedido ou, havendo oposição, quando se mostre finda                                                     
a discussão, mediante solicitação do requerente e pagamento                    
da taxa respectiva, o IPI procede ao estudo do processo.


2. O estudo do processo consiste, principal e obrigatoriamente, 
no exame da patente observando o título da patente, o resumo,                 
a descrição, as reivindicações e desenhos da invenção cujo registo 
foi requerido e a verificação dos requisitos de patenteabilidade 
previstos no artigo 52.


3. Caso julgue necessário, o IPI pode solicitar a assistência 
técnica ou a realização de exame substantivo a técnicos ou 
entidades nacionais ou internacionais especializados. 


4. A falta de solicitação do exame substantivo pelo requerente 
dentro do prazo indicado no n.º 1 do presente artigo equivale à 
desistência do pedido.


ARTIGO 70


Recusa provisória


1. O resultado do estudo do processo indicado no n.º 1                           
do artigo anterior é submetido ao Director-Geral para efeitos               
de despacho que pode ser de concessão ou de recusa provisória.


2. O despacho referido no número anterior deve ser exarado 
no prazo de trinta dias a contar da data de submissão do resultado 
do estudo do processo ao Director-Geral.


3. O registo é recusado provisoriamente quando o exame 
revelar fundamento de recusa. 


4. Da recusa provisória é o requerente notificado no prazo                   
de cinco dias, a contar da data do respectivo despacho.


5. Ao aviso da recusa provisória deve o requerente responder 
no prazo de trinta dias, sob cominação de a recusa se tornar 
automaticamente definitiva. 


ARTIGO 71


Concessão ou recusa da patente


1. Se, perante a resposta do requerente ao aviso de recusa 
provisória o IPI concluir que a recusa não tem fundamento                          
ou que as objecções levantadas foram sanadas, é exarado                             
o despacho de concessão no prazo de trinta dias a contar                              
da apresentação da referida resposta. 
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2. Se perante a resposta do requerente não houver alteração                   
de avaliação sobre os fundamentos da recusa provisória,                               
o Director-Geral profere um despacho de recusa definitiva.


3. O pedido de patente é igualmente concedido ou recusado, 
consoante a oposição, se a houver, haja sido julgada improcedente 
ou procedente, respectivamente.


4. Dos despachos de concessão ou de recusa definitiva do 
pedido é o requerente notificado no prazo de cinco dias.


ARTIGO 72


Fundamentos de recusa


São fundamentos de recusa:
a) A falta de um dos requisitos indicados no artigo 32;
b) A não observância do disposto nos artigos 52, 53, 54, 55 


e 56 do presente Código;
c) A verificação duma das causas de exclusão                                                        


de patenteabilidade indicadas no artigo 38.


SECÇÃO VII


Direitos conferidos pela patente


ARTIGO 73


Vigência da patente


1. A validade do registo de patente é de vinte anos contados              
a partir da data de depósito.


2. A validade do registo referido no número anterior depende 
da apresentação e pagamento das respectivas anuidades.


ARTIGO 74


Direitos do titular da patente


1. Sem prejuízo de outras disposições do presente capítulo, 
o titular de uma patente goza dos seguintes direitos exclusivos 
relativos à invenção: 


a) Exploração da invenção patenteada; 
b) Concessão ou transmissão da patente; 
c) Celebração de contratos de licença de exploração                            


da invenção; 
d) Oposição ao uso indevido da patente. 


2. Os direitos mencionados no número anterior podem ser 
exercidos por terceiros mediante autorização expressa do titular 
da patente. 


3. Para efeitos do presente Código e sempre que a patente tiver 
sido concedida para produto, entende-se por exploração de uma 
invenção patenteada qualquer dos seguintes actos: 


a) Fabricação, importação, colocação à venda, venda                              
e utilização do produto;


b) Retenção do produto, a fim de o colocar à venda                                
ou de o utilizar. 


4. Quando a patente tiver sido concedida para um processo: 
a) Utilização do processo; 
b) Prática de actos mencionados na alínea a) do número 


anterior em relação a um produto que resulte 
directamente da utilização do processo. 


5. Durante a vigência da patente, o seu titular pode usar                     
nos produtos a expressão "patente número "ou ainda "Pat. N.º…". 


ARTIGO 75


Limitação dos direitos derivados da patente


Não são abrangidos pela patente os seguintes actos:
a) Os relativos a uma invenção patenteada com fins                          


de pesquisa científica; 


b) Os relativos a produtos lançados no comércio                                        
em Moçambique pelo titular da patente ou lançados 
com o seu consentimento; 


c) A utilização de produtos a bordo de aeronaves,                                   
de veículos ou de navios estrangeiros que penetrem 
temporariamente ou acidentalmente no espaço aéreo, 
no território ou nas águas territoriais de Moçambique;


d) Os praticados em privado e em escala não comercial 
ou sem fins comerciais, desde que não prejudiquem 
significativamente os interesses económicos do titular 
da patente;


e) Os relativos à preparação numa farmácia de medicamento 
provisório para um indivíduo de acordo com prescrição 
dada por um médico autorizado para o exercício                             
da profissão.


ARTIGO 76


Direitos derivados de uma utilização anterior


1. Qualquer pessoa que, de boa-fé, na data de depósito                         
do pedido da patente ou de prioridade, utilizar ou praticar actos 
preparatórios efectivos e sérios para fabricar o produto ou utilizar 
o processo da invenção reivindicada num pedido de patente, 
assiste-lhe o direito de explorar a invenção patenteada. 


2. O direito a que se refere o presente artigo pode ser transferido 
somente com a empresa ou sociedade, na qual se efectuaram actos 
preparatórios ou a utilização do produto ou do processo, objecto 
da concessão da patente. 


ARTIGO 77


Cessão da patente


1. A patente pode ser cedida pelo seu titular ou seus sucessores, 
a qualquer título, mediante escritura pública.


2. Nos casos em que a patente pertence a mais do que um titular, 
a celebração de quaisquer negócios sobre a invenção patenteada 
requer o consentimento dos co-titulares.


3. Na falta de acordo entre os co-titulares, estes podem, 
separadamente, ceder os seus direitos, explorar a invenção 
patenteada e accionar judicialmente contra aquele que explorar 
a invenção sem o seu consentimento. 


4. A cessão de patente somente produz efeitos em relação                     
a terceiros após o seu averbamento no IPI.


ARTIGO 78


Renúncia da patente


O titular de uma patente pode a todo o momento renunciar ao 
seu direito, mediante apresentação de uma declaração escrita, 
com o acordo dos co-titulares, e dos titulares de direitos reais                          
de garantia ou de licença de exploração, se for o caso.


SECÇÃO VIII


Patente regional


ARTIGO 79


Âmbito


1. A patente concedida pela Organização Regional Africana 
da Propriedade Intelectual, adiante designada ARIPO, de que 
Moçambique é um Estado designado, é equiparada à patente 
nacional.


2. As patentes, os modelos de utilidade e os desenhos 
industriais regionais são regidos pelo Protocolo de Harare sobre 
patentes, modelos de utilidade e os desenhos industriais, de 10 
de Dezembro de 1982 e suas sucessivas modificações, adiante 
simplesmente designado “Protocolo de Harare”.
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3. Naquilo que não contrarie o disposto no número anterior, 
as disposições do presente Código são aplicáveis aos pedidos                   
de registo de patente regional.


ARTIGO 80


Apresentação de pedido


1. Os pedidos de patente regional podem ser apresentados em 
formulário próprio no IPI ou directamente na ARIPO.


2. Os pedidos de patentes regionais depositados em Moçambique 
devem ser redigidos em língua inglesa acompanhados de uma 
tradução oficial em língua portuguesa do resumo da invenção.


3. Os depósitos de patentes regionais efectuados no IPI, 
actuando na qualidade de Repartição Receptora, estão sujeitos 
ao pagamento, para além das taxas previstas na ARIPO, da taxa 
de transmissão nacional.


ARTIGO 81


Repartição Receptora


O IPI só pode actuar como Repartição Receptora em relação 
aos pedidos de patente regional depositados por quem tenha 
legitimidade para promover actos e termos processuais, ao abrigo 
do disposto no artigo 10 do presente Código.


ARTIGO 82


Transformação de pedido de patente regional


1. O pedido de patente regional que tenha sido recusado ou 
retirado pode ser transformado em pedido de patente nacional. 


2. O pedido de patente regional que tenha sido recusado ou 
retirado pode ser igualmente transformado em pedido de modelo 
de utilidade nacional. 


ARTIGO 83


Protecção provisória


Após a publicação do pedido da patente regional ao abrigo               
da regra 19-bis do Protocolo de Harare, no qual Moçambique é 
um Estado designado, o mesmo beneficia de protecção provisória 
nos termos do artigo 67 do presente Código.


SECÇÃO IX


Patente internacional


ARTIGO 84


Âmbito


1. Os pedidos de patente internacional são regidos pelas 
disposições do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes 
de 19 de Junho de 1970 e das suas sucessivas revisões, adiante 
designado por PCT. 


2. São igualmente aplicáveis as disposições do presente Código 
e do seu regulamento naquilo que não contrarie o PCT e outros 
dispositivos sobre a matéria. 


ARTIGO 85


Apresentação de pedidos de patente internacional


1. Os pedidos de patente internacional devem ser apresentados 
em formulário próprio, nas línguas definidas pelos respectivos 
instrumentos jurídicos de implementação, acompanhados                            
da tradução em língua portuguesa do resumo da invenção.


2. O depósito de pedido de patente internacional efectuado                 
no IPI, actuando na qualidade de Repartição Receptora, está 
sujeito ao pagamento, para além das taxas previstas no PCT,                   
da taxa de transmissão nacional. 


ARTIGO 86


Repartição Receptora


O IPI só pode actuar como Repartição Receptora em relação 
aos pedidos de patente internacional depositados por quem tenha 
legitimidade para promover actos e termos processuais, ao abrigo 
do disposto no artigo 10 do presente Código.


ARTIGO 87


Repartição designada ou eleita


Nos termos do artigo 2 do PCT, o IPI funciona como 
Repartição Designada ou Eleita para os pedidos internacionais 
que visem proteger invenções em Moçambique.


ARTIGO 88


Efeito de pedido de patente internacional


Os pedidos de patente internacional para os quais o IPI actua 
como Repartição designada ou eleita, produzem os mesmos 
efeitos de uma patente nacional.


ARTIGO 89


Protecção provisória


Após a publicação do pedido de patente internacional                              
ao abrigo do PCT, no qual Moçambique é um Estado designado, 
o mesmo beneficia de protecção provisória nos termos do artigo 
67 do presente Código.


SECÇÃO X


Exploração da patente


ARTIGO 90


Obrigatoriedade de exploração


1. O titular da patente é obrigado directa ou indirectamente                
a explorar a sua invenção patenteada. 


2. A exploração da invenção deve iniciar no prazo de três anos 
a contar da data de concessão da patente ou quatro anos após 
o depósito do pedido, devendo prevalecer o prazo mais longo. 


3. A não exploração da invenção no prazo indicado no número 
anterior, pode implicar a obrigação de conceder uma licença                   
de exploração pelo titular da patente a terceiros. 


4. O titular da patente pode ser igualmente obrigado a conceder 
uma licença de exploração da sua patente a terceiros, se dela 
depender a utilização de outra. 


5. A obrigatoriedade de concessão de uma licença de 
exploração, indicada nos números anteriores, só pode ser imposta 
depois de o potencial utilizador ter desenvolvido esforços 
no sentido de obter o consentimento do titular da patente em 
condições razoáveis e as negociações tiverem redundado                                                 
em insucesso. 


ARTIGO 91


Licença de exploração


1. O titular da patente pode celebrar contratos de licença para 
fins de exploração. 


2. O contrato de licença só produz efeitos em relação                                  
a terceiros, após o averbamento no IPI. 


3. Qualquer aperfeiçoamento introduzido na patente licenciada 
pertence a quem o fizer, sendo assegurado à outra parte contratante 
o direito de preferência para o seu registo. 


4. Mediante pagamento de taxa, e durante um período máximo 
de 12 meses, o titular da patente pode solicitar ao IPI a colocação 
da patente em oferta pública no Boletim da Propriedade Industrial, 
para fins de exploração.
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5. A patente em oferta tem a sua anuidade reduzida para 
metade no período compreendido entre a oferta e a concessão 
da primeira licença. 


6. A patente sob licença de exploração, com carácter                                 
de exclusividade, não pode ser objecto de oferta. 


7.O titular da patente pode a qualquer momento, antes                            
da expressa aceitação dos seus termos pelo interessado, desistir 
da oferta, não se aplicando neste caso o disposto no n.º 5                                   
do presente artigo. 


ARTIGO 92


Licença obrigatória


1. A invenção pode vir a ser explorada mediante autorização 
do Ministro de tutela, sem o consentimento do titular da patente, 
por motivos de interesse público. 


2. Para efeitos do presente artigo, é de interesse público                           
a invenção que for de primordial importância para a saúde pública, 
defesa nacional e desenvolvimento económico e tecnológico.


3. O pedido de licença obrigatória deve ser dirigido ao IPI, 
acompanhado de prova de que o requerente solicitou ao titular 
da patente uma licença contratual e que não a obteve em tempo 
e condições comerciais razoáveis. 


4. O disposto no número anterior não se aplica aos casos 
de emergência nacional ou outras circunstâncias de extrema 
urgência. 


5. Em todos os casos mencionados no presente artigo, o IPI 
notifica imediatamente ao titular da patente sobre os fundamentos 
da concessão da licença obrigatória. 


6. O titular da patente recebe uma remuneração adequada, paga 
pelo beneficiário, ajustada a cada caso concreto, tendo em conta 
o valor económico da patente. 


7. A extensão e a duração dessa utilização são limitadas aos 
fins para os quais a exploração da patente tiver sido autorizada. 


8. A utilização prevista nos termos do presente artigo não                     
é exclusiva, porém, não pode ser objecto de cessão, senão com a 
transmissão ou cedência da empresa na qual a invenção patenteada 
é explorada.


9. A exploração da invenção por terceiro, designado pelas 
autoridades competentes, nos termos do presente artigo,                               
é predominantemente destinada a abastecer o mercado interno. 


ARTIGO 93


Oposição à não exploração


O titular da patente pode a qualquer momento deduzir oposição 
ao pedido de licença obrigatória de um terceiro, com fundamento 
em factos que o excepcionem da imputabilidade da inobservância 
da lei.


ARTIGO 94


Prova de exploração


1. A prova de exploração faz-se mediante um certificado 
oficial que deve ser emitido por organismo competente na área 
de exploração respectiva. 


2. O documento indicado no número anterior deve certificar 
a utilização da invenção em processos de fabrico nas instalações 
industriais onde se afirma que a mesma está a ser explorada                         
ou a efectiva comercialização do objecto da invenção. 


ARTIGO 95


Patentes dependentes


1. Uma patente diz-se dependente quando, o seu objecto 
constituir substancial progresso técnico em relação a patente 
anterior. 


2. Uma patente de produto pode ser considerada dependente 
de patente do processo respectivo, bem como uma patente                                
de processo pode ser considerada dependente da patente                               
de produto. 


3. A verificação dos casos previstos no número anterior impede 
o direito de licença obrigatória cruzada.


CAPÍTULO II


Modelos de utilidade
ARTIGO 96


Requisitos


São susceptíveis de protecção como modelos de utilidade, 
todas as invenções que impliquem uma significativa actividade 
inventiva e tenham aplicação industrial, com excepção                                  
de produtos farmacêuticos e agrofarmacéuticos.


ARTIGO 97


Actividade inventiva


Para efeitos do presente capítulo, considera-se haver 
significativa actividade inventiva sempre que uma invenção 
proporcione qualquer melhoria funcional no uso ou na fabricação 
de um objecto.


ARTIGO 98


Unidade de Invenção


O pedido de modelo de utilidade deve referir-se a um único 
modelo principal que pode incluir uma pluralidade de elementos 
distintos, adicionais ou variantes construtivas e configurativas, 
desde que mantida a unidade técnico-funcional e corporal                           
do objecto.


ARTIGO 99


Transformação do pedido


O requerente de um modelo de utilidade, até à publicação, 
pode transformá-lo em pedido de patente, beneficiando da data 
do depósito do pedido inicial, mediante o pagamento da taxa                  
de transformação.


ARTIGO 100


Procedimentos


1. Os procedimentos administrativos para a tramitação de um 
pedido de modelo de utilidade devem ser mais simplificados                   
e céleres que os das patentes.


2. Os prazos de oposição aos pedidos de concessão de modelo 
de utilidade, resposta à oposição e resposta às notificações                        
de recusas provisórias são de trinta dias.


ARTIGO 101


Regime subsidiário


1. Com excepção do disposto no artigo anterior, as disposições 
referentes às patentes de invenção aplicam-se, com as necessárias 
adaptações, aos modelos de utilidade e aos pedidos que lhes dizem 
respeito, sempre que essas disposições não sejam incompatíveis 
com a especificidade dos modelos de utilidade.


2. Exceptuam-se do disposto no número anterior as disposições 
previstas nos artigos 33, 69 e 70 do presente Código.


ARTIGO 102


Publicação e Concessão


1. A publicação no Boletim da Propriedade Industrial é feita no 
prazo de seis meses a contar da data do pedido do registo, salvo 
se tiver sido requerido adiamento ou antecipação da publicação.
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2. O disposto no número anterior não se aplica aos pedidos 
de registo regionais de modelos de utilidade, relativamente aos 
quais o prazo de seis meses se considera cumprido antes da sua 
entrada na fase nacional.


3. Decorridos trinta dias sobre a data de publicação, os 
pedidos de modelo de utilidade são concedidos, sem quaisquer 
formalidades relativas ao exame substantivo, excepto quando 
contra eles tenha sido deduzida oposição.


ARTIGO 103


Duração


1. A duração do modelo de utilidade é de quinze anos, contados 
da data do respectivo depósito. 


2. A validade da duração referida no número anterior, depende 
do pagamento das respectivas anuidades. 


ARTIGO 104


Direitos conferidos pelo registo


1. Aos modelos de utilidade são aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, as disposições relativas aos direitos conferidos pela 
patente.


2. Durante a vigência do modelo de utilidade, o seu titular pode 
usar nos produtos a expressão “modelo de utilidade número… ”, 
“Mod. Util. N.º...” ou a abreviatura “M.U. N.º…” 


CAPÍTULO III


Desenhos industriais
SECÇÃO I


Princípios Gerais


ARTIGO 105


Requisitos


1. Constituem requisitos para a protecção de desenhos 
industriais: 


a) Não terem sido divulgados por uma publicação em 
forma tangível, ou utilizados por qualquer outro 
meio, antes da data do depósito ou, antes da data de 
prioridade do pedido de registo, nisso consistindo                                                  
a sua originalidade;  


b) Não ser contrário à lei, nem ofensivo à ordem e à moral 
públicas ou aos usos e bons costumes. 


2. Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, 
não se considera original: 


a) O desenho industrial que já tenha sido objecto de registo 
anterior, mesmo sendo nulo ou caduco; 


b) O desenho industrial que tenha sido descrito em 
publicações de modo a poder ser conhecido                                          
e explorado por peritos da especialidade; 


c) O desenho industrial utilizado de modo notório ou que 
por qualquer forma tenha caído no domínio público. 


ARTIGO 106


Titularidade dos direitos


1. Os direitos conferidos pelos desenhos industriais pertencem 
ao respectivo autor ou aos seus sucessores, por qualquer título. 


2. Se a autoria dos desenhos industriais for de várias pessoas,                                                                                                 
o direito pertence-lhes em comum, casos em que o respectivo 
pedido de registo pode ser solicitado por uma delas ou 
conjuntamente. 


3. Se várias pessoas tiverem realizado independentemente os 
mesmos desenhos industriais, o direito pertence àquele que tiver 
apresentado o pedido em primeiro lugar. 


ARTIGO 107


Criação do trabalhador


Relativamente aos desenhos criados pelo trabalhador no âmbito 
do respectivo contrato de trabalho, aplica-se com as necessárias 
adaptações o disposto no aetigo 43 e seguintes do presente Código.


ARTIGO 108


Direito de prioridade


Goza do direito de prioridade para apresentar o pedido                        
de registo em Moçambique aquele que tiver depositado 
regularmente, um pedido de desenho industrial, num dos países da 
União de Paris ou num dos países membros signatários da OMC, 
ou num dos países membros signatários da ARIPO.


SECÇÃO II


Pedido e seu efeito


ARTIGO 109


Pedido


1. O pedido deve ser instruído através de um requerimento 
acompanhado de desenhos, fotografias ou outras representações 
gráficas adequadas ao objecto que incorpora o desenho industrial 
a que está destinado, podendo incluir um exemplar do objecto 
que incorpora o desenho industrial e deve ser feita a prova do 
pagamento da respectiva taxa. 


2. Se o requerente não for o criador, o requerimento deve ser 
acompanhado por uma declaração que justifique o direito do 
requerente ao registo do desenho industrial. 


3. Enquanto o pedido estiver pendente, o requerente pode 
renunciá-lo, mediante declaração escrita.


ARTIGO 110


Depósito e exame do pedido


1. Considera-se data de depósito a da recepção do pedido, 
desde que, na data do depósito a taxa devida tenha sido paga                                                                                                                      
e o pedido inclua o nome do requerente e um exemplar do objecto 
que incorpora o desenho industrial ou uma representação gráfica 
deste. 


2. Depois de ter concedido uma data de depósito, o IPI examina 
o pedido verificando se o mesmo preenche as condições previstas 
no artigo 109 do presente Código. 


3. Dois ou mais desenhos industriais podem ser incluídos no 
mesmo pedido, desde que estejam compreendidos na mesma 
classe, ou se incorporem a um mesmo conjunto ou composição 
de objectos industriais. 


ARTIGO 111


Protecção provisória


1. A partir da data da publicação, o pedido de desenho industrial 
confere provisoriamente ao requerente, a protecção que seria 
conferida pela atribuição do direito. 


2. A protecção a que se refere o número anterior é aplicável 
ainda antes da data da publicação, em relação a qualquer pessoa 
que tenha sido notificada da apresentação do pedido. 


3. As sentenças judiciais relativas a acções propostas na base da 
protecção provisória não podem ser proferidas antes da concessão 
ou recusa definitiva do desenho industrial. 


ARTIGO 112


Publicação


O pedido do registo de desenho industrial é publicado 
imediatamente no Boletim da Propriedade Industrial, salvo se 
tiver sido requerido adiamento da publicação.
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ARTIGO 113


Oposição


1. É permitida, no prazo de trinta dias, a contar da data                        
de publicação do pedido de desenho industrial no Boletim                           
da Propriedade Industrial, a oposição ao pedido por qualquer 
pessoa que se sinta prejudicada pela eventual concessão do 
desenho industrial, nos termos previstos nos números seguintes, 
mediante pagamento da respectiva taxa. 


2. O prazo referido no número anterior é prorrogado uma única 
vez por um período máximo de trinta dias, a pedido do interessado, 
mediante pagamento da respectiva taxa. 


3. A oposição deve ser apresentada em triplicado e conter                     
a matéria de facto e de direito que a sustente. 


4. O IPI envia a cópia da oposição ao requerente, notificando-o 
para alegar no prazo de trinta dias o que achar por conveniente. 


5. O prazo referido no número anterior é prorrogado 
unicamente por trinta dias, a pedido do interessado, mediante 
pagamento da respectiva taxa. 


6. A falta de alegação no prazo fixado equivale à desistência 
do pedido pelo requerente. 


7. Após a auscultação de todos os interessados o Director-Geral 
decide sobre a dedução de oposição, notificando da conclusão às 
partes interessadas. 


ARTIGO 114


Exame substantivo


1. Decorrido o prazo indicado no n.º 1 do artigo anterior ou, 
havendo oposição, quando se mostre finda a discussão, o IPI 
procede ao estudo do processo. 


2. O estudo do processo consiste, principal e obrigatoriamente, 
no exame do desenho industrial e da verificação da sua 
conformidade com os requisitos previstos no artigo 109                               
do presente Código.


ARTIGO 115


Recusa Provisória


1. O resultado do estudo do processo indicado no n.º1                              
do artigo anterior é submetido ao Director-Geral para efeitos              
de despacho que pode ser de concessão ou de recusa provisória.


2. O despacho referido no número anterior deve ser exarado 
no prazo de trinta dias a contar da data de submissão do resultado 
do estudo do processo ao Director-Geral.


3. Da recusa provisória o requerente é notificado no prazo                    
de cinco dias, a contar da data do respectivo despacho. 


4. Ao aviso da recusa provisória deve o requerente responder no 
prazo de trinta dias, sob cominação de a recusa se tornar definitiva.


ARTIGO 116


Concessão ou recusa do pedido


1. Se, perante a resposta do requerente, o IPI concluir que 
a recusa provisória não tem fundamento ou que as objecções 
levantadas foram sanadas, é exarado o despacho de concessão no 
prazo de trinta dias a contar da apresentação da referida resposta. 


2. Se perante a resposta do requerente não houver alteração                
da avaliação sobre a validade dos fundamentos da recusa provisória, 
o Director-Geral profere um despacho de recusa definitiva. 


3. O pedido de desenho industrial é igualmente concedido ou 
recusado, consoante a oposição, se a houver, haja sido julgada 
improcedente ou procedente, respectivamente.


4. Dos despachos de concessão ou recusa definitiva do pedido 
é o requerente notificado no prazo de cinco dias.


ARTIGO 117


Fundamento de Recusa


São fundamentos de recusa a falta ou dos requisitos previstos 
no artigo 109 do presente Código.


SECÇÃO III


Efeitos do registo


ARTIGO 118


Duração


1. A validade do registo de um desenho industrial é de cinco 
anos a contar da data do depósito, renováveis por igual período 
até ao máximo de vinte e cinco anos. 


2. A validade da duração referida no número anterior depende 
do pagamento das respectivas anuidades. 


ARTIGO 119


Direitos conferidos pelo registo


1. A exploração de um desenho industrial registado em 
Moçambique, por qualquer pessoa além do titular do registo, 
requer o consentimento deste. 


2. O desenho industrial registado confere ao seu titular o direito 
de impedir que um terceiro, sem o seu consentimento produza, 
fabrique, venda, ou explore o seu objecto. 


3. O titular do registo de um desenho industrial tem, para além 
dos direitos referidos nos números anteriores, a faculdade de 
intentar um processo judicial contra qualquer pessoa que cometa 
uma violação dos direitos exclusivos de desenho industrial ou 
que execute, sem o seu consentimento, actos preparatórios nesse 
sentido. 


4. Durante a vigência do registo o seu titular pode usar no 
desenho a expressão “Desenho Nr...” ou as abreviaturas “D. Nr.”.


ARTIGO 120


Efeitos do registo regional


Um desenho industrial registado pela ARIPO e no qual 
Moçambique é um Estado designado, produz quanto a este, os 
mesmos efeitos que um desenho industrial registado nos termos do 
presente Código, a não ser que o IPI tenha comunicado à ARIPO, 
uma decisão segundo a qual o registo efectuado não produz efeitos 
em Moçambique nos termos da regra 20 do Protocolo de Harare.


CAPÍTULO IV


Marcas
SECÇÃO I


Registo Nacional


ARTIGO 121


Requisitos


Constituem requisitos para a protecção de marca:


a) Permitir a distinção dos produtos ou serviços de uma 
entidade dos produtos e serviços de outra; 


b) Não ser contrária à lei, nem ofensiva à ordem e à moral 
públicas e aos usos e bons costumes; 


c) Não ser susceptível de induzir em erro o consumidor 
ou o público sobre os elementos característicos 
específicos do produto ou serviço a que a marca disser 
respeito nomeadamente, sobre a origem geográfica, a 
natureza ou as características dos produtos ou serviços                       
em questão; 
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d) Não reproduzir, imitar ou conter elementos de armas, 
bandeiras, emblemas, moeda, brasões, escudos, siglas 
ou outro símbolo de uso oficial do Estado, município, 
outras entidades públicas nacionais ou estrangeiras, ou 
organização intergovernamental, criada por convenção 
regional ou internacional, salvo com autorização                     
de tal Estado ou organização; 


e) Não reproduzir distintivos, selos e sinetes oficiais                         
de fiscalização e garantia ou emblemas privativos                      
ou denominação da cruz vermelha ou outros organismos 
de natureza semelhante; 


f) Não ser idêntica ou semelhante a uma marca de prestígio 
ou notoriamente conhecida em Moçambique; 


g) Não reproduzir ou imitar os elementos característicos 
de outros sinais distintivos de comércio registados 
em Moçambique; 


h) Não constituir sinal de carácter genérico, comum, vulgar 
ou meramente descritivo dos produtos ou serviços                
a proteger; 


i) Não ser idêntica, imitação ou tradução de uma marca 
registada em Moçambique ou com data de depósito 
anterior pertencente a outro titular ou requerente para 
os mesmos produtos e serviços ou produtos e serviços 
afins. 


ARTIGO 122


Imitação da marca


A marca registada considera-se imitada por outra quando, 
cumulativamente:


a) A marca registada tiver prioridade; 
b) Ambas se referirem a produtos ou serviços idênticos; 
c) Apresentar semelhança gráfica, fonética, ou figurativa         


e ser susceptível de criar confusão ao consumidor. 


ARTIGO 123


Pedido


1. O pedido de registo de marca deve ser redigido em língua 
portuguesa e depositado no IPI acompanhado do comprovativo 
do pagamento da taxa correspondente, uma reprodução da marca 
e a lista dos produtos ou serviços para os quais o registo da marca 
é pedido. 


2. O requerente só pode depositar um pedido de registo                         
de marca numa actividade que exerça efectiva e licitamente,                
de modo directo ou através de empresas que controle directa              
ou indirectamente. 


3. Os produtos ou serviços devem ser inseridos na ordem das 
classes correspondentes à classificação internacional definida 
pelo Acordo de Nice de 15 de Junho de 1957 e suas sucessivas 
modificações. 


ARTIGO 124


Legitimidade para o registo


1. Sem prejuízo do disposto no artigo 10 do presente Código, 
têm legitimidade para requerer o registo de marca todas as 
pessoas dotadas de personalidade jurídica que exerçam qualquer 
actividade ou prestem algum serviço de forma lícita.


2. Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por 
actividade lícita aquela em relação à qual o requerente tiver sido 
autorizado pelas autoridades competentes.


3. O direito ao registo das marcas colectivas é reconhecido 
às pessoas colectivas a quem seja legalmente atribuída ou 
reconhecida uma marca de garantia ou de certificação e possam 
aplicá-la a determinadas qualidades dos produtos ou serviços.


4. O direito ao registo de marca de certificação é reconhecido 
às pessoas colectivas e entidades públicas que tutelam, controlam 
ou certificam a conformidade de um produto ou serviço com 
determinadas normas ou especificações técnicas, incluíndo a 
qualidade, natureza, material utilizado, metodologia empregada 
e origem geográfica.


ARTIGO 125


Instrução do pedido


1. Ao pedido de registo juntam-se os documentos seguintes: 
a) A cópia da licença para o exercício da actividade, se 


o requerente for uma pessoa física de nacionalidade 
moçambicana, ou residente no país; 


b) A certidão de registo definitivo ou a licença para                              
o exercício da actividade, se o requerente for uma 
pessoa jurídica domiciliada ou com representação               
em Moçambique;


c) A procuração devidamente reconhecida por notário, 
conferindo poderes especiais de representação 
a favor de um Agente Oficial da Propriedade 
Industrial, se o requerente for uma pessoa física ou 
jurídica estrangeira, sem domicílio ou representação                                                   
em Moçambique;


d) Uma representação gráfica da marca; 
e) Autorização do titular de marca estrangeira de que 


o requerente seja agente ou representante em 
Moçambique mediante apresentação da licença de 
exercício da actividade de representação comercial 
estrangeira na República de Moçambique; 


f) Autorização de pessoa cujo nome, firma, denominação 
social, nome de estabelecimento, insígnia ou retrato 
figurem na marca, quando não seja o requerente; 


g) Autorização da autoridade competente para incluir na 
marca quaisquer bandeiras, armas, escudos, brasões, 
moeda, ou emblemas do Estado, municípios ou 
outras entidades públicas ou particulares, nacionais 
ou estrangeiras, distintivos, selos e sinetes oficiais 
de fiscalização e garantia, emblemas privativos ou 
denominação da cruz vermelha ou outros organismos 
de natureza semelhante;


h) Código de condecoração ou outras distinções referidas ou 
reproduzidas na marca que não devam considerar-se 
recompensas segundo o conceito expresso no presente 
Código; 


i) Certidão do registo competente, comprovativo do 
direito a incluir na marca o nome ou qualquer 
referência a determinada propriedade rústica ou urbana                                    
e autorização do proprietário, para esse efeito, se este 
não for o requerente; 


j) Autorização do titular do registo anterior e do possuidor 
de licença exclusiva, se a houver, salvo disposto                          
em contrário no contrato. 


2. Se a marca contiver inscrições em caracteres pouco 
conhecidos, deve o requerente apresentar transliteração e,                            
se possível, a tradução dessas inscrições. 


3. Apresentado o pedido, este é submetido a exame preliminar 
ou formal e, se devidamente instruído é considerada como data 
de depósito a da sua apresentação. 


4. O pedido que não atender formalmente aos requisitos 
constantes nos artigos 121, 122, 123 e 124 do presente Código, 
mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal 
da marca e classe, pode ser entregue mediante recibo datado que 
estabelece as exigências a serem cumpridas pelo depositante 
dentro de cinco dias, sob pena de ser considerado inexistente. 
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5. Uma vez cumpridas as exigências constantes no número 
anterior, é considerada como data de depósito a indicada                                   
no n.º 3 do presente artigo. 


ARTIGO 126


Unicidade do registo


A mesma marca destinada ao mesmo produto ou serviço,                    
só pode ter um registo.


ARTIGO 127


Renúncia do pedido


Na pendência do pedido, é permitido ao requerente renunciá-lo, 
mediante apresentação de simples requerimento dirigido ao IPI.


ARTIGO 128


Prioridade


1. O pedido pode conter uma declaração reivindicando, nas 
condições previstas pela Convenção de Paris, a prioridade de 
um registo nacional ao registo anterior, devendo o requerente 
apresentar a cópia do pedido anterior devidamente certificada 
pela administração da propriedade industrial do país a que                                 
o pedido se refere.


2. A falta de apresentação pelo requerente da cópia referida 
no número anterior torna a reivindicação de prioridade inválida, 
sendo relevante apenas a data de depósito do pedido.


3. Confirmada a certificação, o pedido tem os efeitos previstos 
na Convenção de Paris. 


ARTIGO 129


Publicação


Estando os requisitos formais preenchidos, o IPI manda 
publicar imediatamente o pedido tal como tiver sido aceite,                      
no Boletim da Propriedade Industrial.


ARTIGO 130


Oposição


1. É permitida, no prazo de trinta dias, a contar da data                        
de publicação do pedido no Boletim da Propriedade Industrial,                 
a oposição ao pedido, por qualquer pessoa que se sinta prejudicada 
pela eventual concessão da marca, nos termos previstos nos 
números seguintes, mediante pagamento da respectiva taxa. 


2. O prazo referido no número anterior é prorrogado uma 
única vez por um período máximo de sessenta dias, a pedido do 
interessado, mediante pagamento da respectiva taxa. 


3. A oposição deve ser apresentada em triplicado e conter a 
matéria de facto e de direito que a sustente. 


4. O IPI envia a cópia da oposição ao requerente, notificando-o 
para alegar no prazo de trinta dias o que achar por conveniente. 


5. O prazo referido no número anterior é prorrogado 
unicamente por trinta dias, a pedido do interessado, mediante 
pagamento da respectiva taxa. 


6. A falta de alegação no prazo fixado equivale a desistência 
do pedido pelo requerente. 


7. Após a auscultação de todos os interessados o Director-Geral 
decide sobre a procedência ou não da oposição, sendo as partes 
interessadas notificadas do despacho correspondente. 


ARTIGO 131


Exame substantive


1. Decorrido o prazo indicado no n.º 1 do artigo anterior ou, 
havendo oposição, quando se mostre finda a discussão, o IPI 
procede ao estudo do processo. 


2. O estudo do processo consiste, principal e obrigatoriamente, 
no exame da marca cujo registo foi requerido e a sua comparação 
com as marcas registadas para o mesmo produto ou serviço                      
ou produtos ou serviços similares ou afins.


ARTIGO 132


Recusa Provisória


1. O resultado do estudo do processo indicado no n.º 1                              
do artigo anterior é submetido ao Director-Geral para efeitos                
de despacho que pode ser de concessão ou de recusa provisória.


2. O despacho referido no número anterior deve ser exarado 
no prazo de trinta dias a contar da data de submissão do resultado 
do estudo do processo ao Director-Geral. 


3. Da recusa provisória o requerente é notificado no prazo de 
cinco dias, a contar da data do respectivo despacho. 


4. Ao aviso da recusa provisória deve o requerente responder no 
prazo de trinta dias, sob cominação de a recusa se tornar definitiva.


ARTIGO 133


Concessão ou recusa da marca


1. Se, perante a resposta do requerente, o IPI concluir que 
a recusa provisória não tem fundamento ou que as objecções 
levantadas foram sanadas, é exarado o despacho de concessão no 
prazo de trinta dias a contar da apresentação da referida resposta. 


2. Se perante a resposta do requerente não houver alteração da 
avaliação sobre a validade dos fundamentos da recusa provisória, 
o Director-Geral profere um despacho de recusa definitiva. 


3. O pedido de registo de marca é igualmente concedido ou 
recusado, consoante a oposição, se a houver, haja sido julgada 
improcedente ou procedente, respectivamente.


4. Quando existam motivos para a recusa do registo de uma 
marca apenas no que respeita a alguns dos produtos ou serviços 
para que este foi pedido, a recusa do registo abrange apenas esses 
produtos ou serviços. 


5. Dos despachos de concessão ou recusa definitiva do pedido 
é o requerente notificado no prazo de cinco dias.


ARTIGO 134


Fundamentos de recusa


São fundamentos de recusa:
a) A falta de um dos elementos indicados nos artigos 121, 


122, 123 e 124 do presente Código; 
b) Constituir uma das violações indicadas nos artigos 126, 


135 e 216 do presente Código; 
c) Apresentar sinais constituídos, exclusivamente, pela 


forma imposta pela própria natureza do produto, 
pela forma do produto necessária à obtenção de um 
resultado técnico ou pela forma que confira um valor 
substancial ao produto; 


d) Apresentar sinais constituídos, exclusivamente, por 
indicações que possam servir no comércio para 
designar a espécie, a qualidade, a quantidade, o destino, 
o valor, a proveniência geográfica, a época ou o meio 
de produção do produto ou da prestação do serviço, 
ou outras características dos mesmos; 


e) Apresentar sinais constituídos por elementos ou 
indicações que se tenham tornado usuais na linguagem 
corrente ou nos hábitos leais e constantes do comércio; 


f) Apresentar como marca as cores, salvo se forem 
combinadas entre si, ou com gráficos, dizeres ou outros 
elementos de forma peculiar e distintiva; 
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g) O reconhecimento de que o requerente pretende fazer 
concorrência desleal, ou de que esta é possível 
independentemente da sua intenção. 


ARTIGO 135


Direitos conferidos pelo registo


1. O registo de marca confere ao seu titular o direito                                 
de uso exclusivo da mesma, impedindo que terceiros, sem o seu 
consentimento, utilizem no âmbito das operações comerciais 
sinais idênticos ou semelhantes para produtos ou serviços 
idênticos ou semelhantes em relação aos quais a marca tiver sido 
registada, quando essa utilização seja susceptível de originar 
confusão para o público. 


2. O disposto no número anterior, não prejudica o direito                     
de precedência de registo ao utilizador de boa-fé da marca idêntica 
ou semelhante, desde que essa utilização tenha ocorrido antes da 
data do depósito ou da prioridade do registo no país. 


3. O direito indicado no número anterior, só pode ser cedido 
juntamente com a empresa ou sociedade ou parte destas, que 
tenham directa relação com o uso da marca. 


4. O direito referido no n.º 2 do presente artigo, não                                      
é protegido ao utilizador que após a publicação do pedido do 
registo da marca, a ele não se oponha nos termos estabelecidos 
no artigo 130 do presente Código. 


5. O titular do registo de uma marca tem o direito de intentar um 
processo judicial contra qualquer pessoa que cometa contrafacção, 
incluindo a prática de actos preparatórios, relativamente aos seus 
direitos. 


6. Os direitos conferidos pelo registo não abrangem os actos 
relativos aos artigos lançados em Moçambique pelo titular                       
ou com o seu consentimento. 


7. Durante a vigência do registo, o seu titular pode usar nos 
produtos a expressão "marca registada" ou o símbolo "®". 


ARTIGO 136


Marca notoriamente conhecida


1. É recusado ou anulado o registo da marca que no todo ou 
em parte essencial, constitua reprodução, imitação ou tradução 
de outra que seja notoriamente conhecida em Moçambique, e que 
com ela se possa confundir, se for aplicada a produtos ou serviços 
idênticos, semelhantes ou afins.


2. Os interessados na recusa ou na anulação do registo das 
marcas a que se refere o número anterior, só podem intervir no 
respectivo processo depois de terem efectuado em Moçambique 
o registo ou o pedido de registo da marca que dê origem                                     
e fundamente o seu interesse. 


3. Para efeitos do presente Código, considera-se marca 
notoriamente conhecida aquela que o seja entre o público 
directamente interessado como resultado da sua promoção                    
em Moçambique.


ARTIGO 137


Marca de prestígio


1. É recusado ou anulado o registo da marca que no todo ou 
em parte essencial, constitua reprodução, imitação ou tradução 
de outra que goza de prestígio em Moçambique ou no Mundo, 
ainda que destinada a produtos ou serviços sem identidade ou 
afinidade, e sempre que o uso da marca posterior procure tirar 
partido indevido do carácter distintivo ou do prestígio da marca, 
ou possa prejudicá-los. 


2. Aplica-se ao número anterior o disposto no n.º 2 do artigo 
anterior.


3. Para efeitos do presente Código, considera-se marca 
de prestígio aquela que o seja entre o público directamente 
interessado como resultado da sua promoção em Moçambique 
ou no Mundo. 


ARTIGO 138


Declaração de intenção de uso


1. De cinco em cinco anos a contar da data do registo ou 
de renovação, deve ser apresentada ao IPI uma declaração de 
intenção de uso da marca, sujeita ao pagamento da respectiva taxa. 


2. A declaração referida no número anterior é apresentada no 
prazo de um ano, que inicia seis meses antes e termina seis meses 
após o termo do período de cinco anos a que respeita. 


3. As marcas para as quais essa declaração não tiver sido 
apresentada não são oponíveis a terceiros, sendo declarada 
a caducidade do respectivo registo pelo Director-Geral a 
requerimento de qualquer interessado, ou quando se verifique 
prejuízo de direitos de terceiros no momento da concessão                        
de outros registos.


4. Se não tiver sido pedida nem declarada a caducidade                        
do registo, este será novamente considerado em pleno vigor desde 
que o titular apresente a declaração de intenção de uso  e faça 
prova de uso da marca.


5. Mesmo que a prova de uso da marca não tenha sido 
apresentada, a renovação pode ser deferida, mas o registo continua 
sujeito à aplicação dos n.ºs 3 e 4 do presente artigo. 


6. No caso previsto no número 3 do presente artigo há sempre 
lugar à notificação do titular do registo. 


ARTIGO 139


Duração e renovação de protecção


1. A protecção da marca tem a duração de dez anos a contar 
da data do depósito do pedido. 


2. A protecção referida no número anterior pode ser renovada 
indefinidamente por períodos iguais mediante o pagamento                      
da respectiva taxa. 


ARTIGO 140


Cessão


1. O titular da marca registada tem o direito de ceder a marca 
com ou sem a transferência da empresa a que a marca pertence. 


2. A transmissão do direito reconhecido nos termos do número 
anterior obedece ao disposto no artigo 21.


ARTIGO 141


Licença de uso


1. O titular do registo pode celebrar contrato de licença 
para o uso da marca, sem prejuízo do seu direito de exercer o 
controlo efectivo sobre as especificações, a natureza e a qualidade                           
dos respectivos produtos ou serviços. 


2. O titular pode conferir ao licenciado os poderes para agir 
em defesa da marca, sem prejuízo dos seus próprios direitos. 


3. O contrato de licença deve ser averbado no IPI para que 
seja oponível a terceiros. 


SECÇÃO II


Registo regional


ARTIGO 142


Direito ao registo


O titular ou requerente de uma marca registada ou depositada 
no IPI pode assegurar a sua protecção nos Estados signatários               
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dos tratados regionais sobre a protecção da propriedade intelectual 
de que Moçambique seja Parte contratante, nos termos definidos 
pelos respectivos instrumentos de implementação. 


ARTIGO 143


Apresentação de pedido


1. O pedido de registo regional de marca é formulado 
em impressopróprio e depositado no IPI ou na Secretaria                                       
da autoridade regional de administração da propriedade 
intelectual, pelo respectivo requerente ou seu mandatário.


2. A constituição de mandatário é indispensável sempre que um 
requerente que não tenha residência habitual ou sede da empresa 
em Moçambique deposite o seu pedido no IPI. 


ARTIGO 144


Prioridade


O requerente de um pedido de registo de marca regional pode 
reivindicar a prioridade de um registo ou depósito de pedido 
anteriores nos termos estabelecidos na Convenção de Paris.


ARTIGO 145


Duração e renovação do pedido


1. A protecção de marca conferida pelo registo regional tem 
a duração de dez anos, a contar da data do depósito do pedido.


2. A protecção referida no número anterior pode ser renovada 
indefinidamente por periodos iguais, mediante o pagamento                   
da respectiva taxa. 


ARTIGO 146


Designações subsequentes


O titular ou requerente de registo regional de marca ou, quando 
aplicável, os seus herdeiros ou sucessores, podem apresentar 
pedidos de designação subsequente de extensão do registo 
ou pedido a outros Estados signatários dos referidos tratados 
regionais.


ARTIGO 147


Averbamento de alterações


1. Os pedidos de averbamento de alterações tais como 
mudança do sinal, nome do titular, domicílio, restrição de classes 
e da lista de produtos ou serviços, cancelamento voluntário do 
registo em determinados países, transmissão e cessão parcial são 
efectuados em formulário próprio, acompanhado do comprovativo                              
do pagamento da respectiva taxa.


2. Os pedidos de averbamento referidos no número anterior 
devem conter, designadamente:


a) A referência do número de registo da marca a que 
corresponde;


b) O nome e o endereço do titular ou seu representante.
3. Todo o pedido de averbamento que tenha por objecto                          


a mudança do titular fundada num contratodeve fazer menção                
e juntar documentos comprovativos do mesmo.


ARTIGO 148


Restabelecimento do registo


1. Quando uma marca houver sido declarada caduca por falta 
de renovação e do pagamento da respectiva taxa, o respectivo 
titular pode ser restabelecido nos seus direitos, se o requerer.


2. O pedido de restabelecimento de direitos deve ser 
apresentado no prazo de seis meses a contar da data de remoção                                                                                            
da marca do banco de dados da autoridade regional                                                             
de administração da propriedade intelectual, acompanhado                       
do pagamento da respectiva taxa.


ARTIGO 149


Repartição designada


Nos casos em que Moçambique seja designado no pedido 
de registo regional, o IPI como Repartição Receptora procede 
à publicação dos pedidos recebidos no Boletim da Propriedade 
Industrial, para efeitos de oposição por parte de quem a eventual 
concessão do registo possa prejudicar.


ARTIGO 150


Oposição


É permitida a oposição ao pedido, por qualquer pessoa que 
se sinta prejudicada pela eventual concessão da marca, no prazo 
de trinta dias a contar da data da publicação do Boletim da 
Propriedade Industrial em que o aviso seja inscrito, mediante 
pagamento da respectiva taxa.


ARTIGO 151


Formalidades processuais


1. Aplica-se ao registo regional de marcas, com as necessárias 
adaptações, as disposições aplicáveis ao registo nacional. 


2. Os termos subsequentes do processo são igualmente 
regulados pelas disposições aplicáveis ao registo nacional. 


ARTIGO 152


Fundamentos de recusa do registo


A protecção em território moçambicano do pedido de registo 
regional de marca é recusada sempre que se verifique qualquer 
fundamento de recusa previsto no presente Código.


ARTIGO 153


Declaração de intenção de uso


1. Aplica-se às marcas regionaiso disposto no artigo 138                      
do presente Código sobre a matéria. 


2. Os prazos para a apresentação da declaração de intenção 
de uso contam-se a partir da data de notificação do pedido                         
pela ARIPO.


SECÇÃO III


Registo internacional


ARTIGO 154


Direito ao registo


1. O titular de um registo de marca, de nacionalidade 
moçambicana ou domiciliado ou estabelecido em Moçambique 
pode assegurar, nos termos do Acordo de Madrid Relativo 
ao Registo Internacional de Marcas de 14 de Abril de 1891 e 
suas sucessivas revisões a protecção da marca nos Estados que 
aderiram ou que vierem a aderir a esse Acordo. 


2. O requerente de um registo de marca, de nacionalidade 
moçambicana ou domiciliado ou estabelecido em Moçambique, 
pode assegurar, nos termos do Protocolo de Madrid de 17 de Junho 
de 1989, a protecção da sua marca nos Estados que aderiram ou 
vierem a aderir a esse Protocolo. 


ARTIGO 155


Pedido de registo


O pedido de registo internacional é formulado em impresso 
próprio e apresentado ao IPI.
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ARTIGO 156


Renúncia à protecção


O titular de um registo internacional pode renunciar a protecção 
da sua marca, total ou parcialmente, numa ou várias das partes 
contratantes, por meio da simples declaração entregue ao IPI, 
para ser comunicado à Secretaria Internacional.


ARTIGO 157


Alteração do registo


1. O IPI comunica à Secretaria Internacional sobre todas 
as alterações sofridas pelas marcas nacionais que possam 
influir no registo internacional para os efeitos de inscrição no 
respectivo banco de dados da Secretaria Internacional, publicação                                       
e notificação às partes contratantes que lhes tenham concedido 
protecção. 


2. Não é dado andamento a quaisquer pedidos relativos à 
transmissão de marcas a favor de pessoas sem requisitos jurídicos 
para obterem um registo internacional. 


ARTIGO 158


Publicação


Do pedido de protecção em Moçambique publica-se aviso 
no Boletim da Propriedade Industrial para efeito de oposição de 
quem se julgar prejudicado pela eventual concessão da protecção.


ARTIGO 159


Oposição


É permitida a oposição ao pedido, por qualquer pessoa que 
se sinta prejudicada pela eventual concessão da marca, no 
prazo de trinta dias a contar da data da publicação do Boletim                                     
da Propriedade Industrial em que o aviso seja inscrito, mediante 
pagamento da respectiva taxa.


ARTIGO 160


Formalidades processuais


1. Aplica-se ao registo internacional de marcas, com as 
necessárias adaptações, as disposições aplicáveis ao registo 
nacional. 


2. Os termos subsequentes do processo são igualmente 
regulados pelas disposições aplicáveis ao registo internacional. 


ARTIGO 161


Fundamentos de recusa do registo


A protecção em território moçambicano do pedido de registo 
internacional de marca é recusada sempre que se verifique 
qualquer fundamento de recusa previsto no presente Código.


ARTIGO 162


Declaração de intenção de uso


1. Aplicam-se às marcas internacionais as disposições previstas 
no artigo 138 do presente Código. 


2. Os prazos para apresentação da declaração de intenção                       
de uso contam-se a partir da data do registo internacional. 


3. Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se 
por data de registo, a data de inscrição do pedido de registo 
internacional de marca pela Secretaria Internacional da 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual no seu banco 
de dados.


CAPÍTULO V


Denominação de origem e indicação geográfica


SECÇÃO I


Disposições gerais


ARTIGO 163


Aquisição do direito


1. O direito de propriedade sobre uma indicação geográfica ou 
uma denominação de origem adquire-se com o registo efectuado 
em conformidade com as disposições do presente Código.


2. As indicações geográficas e as denominações de origem 
registadas constituem propriedade comum dos residentes ou 
estabelecidos na localidade, região ou território, de modo efectivo 
e podem ser usadas indistintamente por aqueles que, na respectiva 
área, exploram qualquer ramo de produção característica, quando 
autorizados pelo titular do registo.


3. O exercício deste direito não depende da importância da 
exploração nem da natureza dos produtos, nem da pertença a 
qualquer associação, podendo, consequentemente, a indicação 
geográfica ou a denominação de origem aplicar-se a quaisquer 
produtos característicos e originários da localidade, região ou 
território, nas condições tradicionais e usuais, ou devidamente 
regulamentadas.


4. A propriedade da indicação geográfica ou da denominação 
de origem é intransmissível. 


ARTIGO 164


Âmbito territorial e duração


1. Os direitos conferidos por uma indicação geográfica 
registada ou por uma denominação de origem registada abrangem 
todo o território nacional.


2. A indicação geográfica e a denominação de origem têm 
duração ilimitada. 


ARTIGO 165


Lista das denominações de origem e das indicações                            


geográficas registadas


O Instituto da Propriedade Industrial, adiante designado                     
por IPI, mantém um registo actualizado das indicações geográficas 
e das denominações de origem registadas.


ARTIGO 166


Menções e símbolos


1. As menções “denominação de origem registada” ou “DO” 
e “indicação geográfica registada” ou “IG”, devem constar da 
rotulagem dos produtos originários de Moçambique, que sejam 
comercializados no território nacional ou no exterior.


2. As menções e símbolos associados referidos no n.º 1, podem 
igualmente constar da rotulagem dos produtos originários de 
países terceiros, desde que tenham sido reconhecidos nos termos 
do presente Código.
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3. Os símbolos associados às menções “denominação                               
de origem registada” ou “indicação geográfica registada”                           
são aprovados por despacho do Ministro que superintende a área 
da propriedade industrial.


SECÇÃO II


Processo de registo


ARTIGO 167


Legitimidade para a apresentação do pedido


1. Os actos e termos do processo só podem ser promovidos:
a) Pelo agrupamento interessado ou titular do direito, se 


for estabelecido ou domiciliado em Moçambique, 
através do seu representante legal ou de trabalhador 
credenciado para o efeito;


b) Por Agente Oficial da Propriedade Industrial, devidamente 
investido pelo IPI.


2. Os agrupamentos que não forem estabelecidos                                                   
ou domiciliados em Moçambique só podem apresentar o pedido 
de registo de uma denominação de origem ou indicação geográfica 
através de um Agente Oficial da Propriedade Industrial investido 
pelo IPI.


3. Para efeitos do presente Código, entende-se por 
«agrupamento» qualquer organização, independentemente 
da sua forma jurídica ou composição, de produtores                                                                              
ou de transformadores do mesmo produto. 


4. No caso de uma denominação que designe uma área 
geográfica transfronteiriça ou de uma denominação tradicional 
relacionada com uma área geográfica transfronteiriça, vários 
agrupamentos podem apresentar um pedido conjunto.


5. Uma pessoa singular ou colectiva pode ser equiparada a um 
agrupamento, se ficar demonstrado que as seguintes condições 
são satisfeitas cumulativamente:


a) A pessoa em causa é o único produtor na área geográfica 
delimitada que deseja apresentar um pedido;


b) A área geográfica delimitada possui características 
substancialmente diferentes das áreas vizinhas ou as 
características do produto diferem dos produzidos em 
áreas vizinhas.


6. Os agrupamentos apenas podem apresentar pedido de registo 
relativo aos produtos por eles produzidos ou obtidos.


ARTIGO 168


Requisitos


1. O pedido de registo é feito em requerimento, formulado em 
impresso próprio, acompanhado do comprovativo do pagamento 
da taxa correspondente.


2. O requerimento referido no número anterior é dirigido                          
ao IPI, devendo conter:


a) O nome e o endereço do agrupamento requerente;
b) O caderno de especificações;
c) O documento único. 


3. O documento único indicado na alínea c) do número anterior 
deve conter sucintamente:


a) A denominação, descrição do produto, incluindo,                           
se necessário, as regras especificas aplicáveis ao seu 
acondicionamento e rotulagem, e a descrição sucinta 
da delimitação da área geográfica;


b) A descrição da relação do produto com o meio geográfico 
ou com a origem geográfica, conforme o caso, 
incluindo, se for o caso, os elementos específicos da 
descrição do produto ou do método de produção que 
justificam a relação.


4. Sempre que o pedido diga respeito a uma área geográfica 
situada num país terceiro, o pedido de registo observa                                         
os elementos previstos no presente artigo e pela prova de que                    
a denominação em questão está protegida no seu país de origem.


5. O pedido deve ser redigido em língua portuguesa                                          
ou se forem apresentados numa outra língua devem ser 
acompanhados da respectiva tradução oficial em língua 
portuguesa.


ARTIGO 169


Caderno de especificações


1. Para poder beneficiar de uma denominação de origem ou 
de uma indicação geográfica registada, o produto deve obedecer 
a um caderno de especificações.


2.O caderno de especificações deve conter:


a) O nome do produto, incluindo a denominação de origem 
ou a indicação geográfica;


b) A descrição do produto, incluindo as matérias-primas, 
se for caso disso, e as principais características 
físicas, químicas, microbiológicas ou organolépticas 
do produto;


c) A delimitação da área geográfica;
d) Os elementos que provam que o produto é originário                 


da área geográfica delimitada;
e) A descrição do método de obtenção do produto e,                                                                                                           


se necessário, os métodos locais, leais e constantes, bem 
como os elementos referentes ao seu acondicionamento, 
sempre que o agrupamento requerente determine e 
justifique que o acondicionamento deve ser realizado 
na área geográfica delimitada, a fim de salvaguardar a 
qualidade ou garantir a origem ou assegurar o controlo.


3. Não havendo demarcação dos limites da área geográfica 
a que uma denominação de origem ou indicação geográfica 
respeitam, são tais limites declarados pela autoridade da zona 
reconhecida oficialmente como tal e responsável pelo local e 
ramo de produção respectivos, tendo em conta os usos e costumes                         
e ainda os superiores interesses da economia nacional ou regional.


4. O caderno de especificações deve conter igualmente,                          
os elementos que justificam:


a) A relação entre a qualidade ou as características                             
do produto e o meio geográfico referido, para o caso 
de uma denominação de origem; ou, 


b) A relação entre uma qualidade determinada, a reputação 
ou outra característica do produto e a origem 
geográfica, para o caso de uma indicação geográfica; 


c) O nome e o endereço das autoridades ou organismos que 
verificam a observância das disposições do caderno de 
especificações e as suas responsabilidades específicas;


d) As eventuais regras específicas de rotulagem do produto 
em questão;


e) As eventuais exigências fixadas por outras regulamentações 
nacionais.


ARTIGO 170


Verificação da observância do caderno de especificações


1. No que respeita a indicações geográficas e a denominações 
de origem relativas a áreas geográficas situadas em Moçambique, 
a verificação da observância do caderno de especificações, 
anterior à colocação do produto no mercado, é garantida por 
autoridades competentes, a designar em legislação complementar 
ou pelos organismos de controlo que funcionem como organismos 
de certificação de produtos.
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2. No que respeita a denominações de origem e a indicações 
geográficas relativas às áreas geográficas situadas fora                                     
de Moçambique, a verificação da observância do caderno                            
de especficações, anterior à colocação do produto no mercado, 
é garantida pelas autoridades competentes designadas pelo país 
terceiro ou por entidades designadas para o efeito.


3. Os custos da verificação da observância do caderno                            
de especificações são suportados pelos operadores sujeitos                      
aos controlos em questão.


4. As autoridades referidas nos n.ºs 1 e 2 devem oferecer 
garantias adequadas de objectividade e de imparcialidade e ter ao 
seu dispor o pessoal qualificado e os recursos necessários para o 
desempenho das suas funções de verificação da observância dos 
cadernos de especificações em causa.


ARTIGO 171


Aprovação de alterações ao caderno de especificações


1. Qualquer agrupamento que satisfaça as condições previstas 
e que tenha um interesse legítimo pode solicitar a aprovação                      
de uma alteração ao caderno de especificações, nomeadamente 
para ter em conta a evolução dos conhecimentos científicos                         
e técnicos ou para rever a delimitação da área geográfica. 


2. O pedido deve descrever as alterações propostas e apresentar 
a respectiva justificação.


3. Sempre que a alteração dê origem a uma ou várias alterações 
do documento único, o pedido de aprovação de uma alteração 
fica sujeito ao procedimento previsto nos artigos 21, 167, 172, 
173, 177 e 178 do presente Código.


4. Se as alterações propostas forem menores, o IPI decide                
da aprovação da alteração sem seguir o procedimento previsto 
no número anterior. 


5. Considera-se menor, a alteração que não:
a) Vise as características essenciais do produto;
b) Altere a relação;
c) Inclua uma alteração do nome do produto ou de uma 


parte do nome do produto;
d) Afecte a área geográfica delimitada;
e) Corresponda a um aumento das restrições impostas                  


ao comércio do produto ou das suas matérias-primas.
6. Em caso de aprovação, o IPI procede à publicação                             


no Boletim da Propriedade Industrial do respectivo documento 
único e a referência da publicação do caderno de especificações.


ARTIGO 172


Exame do Pedido


No exame do pedido o IPI verifica se o mesmo preenche                             
os requisitos previstos nos artigos 168 e 169 do presente Código.


ARTIGO 173


Publicação


Estando os requisitos preenchidos, o IPI manda publicar                        
o pedido de registo, acompanhado do documento único no 
Boletim da Propriedade Industrial.


ARTIGO 174


Protecção Provisória


1. O pedido de registo da denominação de origem                                                
ou da indicação geográfica confere provisoriamente ao requerente, 
a partir da respectiva publicação no Boletim da Propriedade 
Industrial, protecção idêntica à que seria atribuída pela concessão 
do direito, para ser considerada no cálculo de uma eventual 
indemnização.


2. A protecção provisória a que se refere o número anterior                      
é oponível, ainda antes da publicação, a quem tenha sido 
notificado da apresentação do pedido e recebido os elementos 
necessários constantes do processo.


3. As sentenças relativas a acções propostas com base na 
protecção provisória não podem ser proferidas antes da concessão 
ou da recusa definitiva do registo da denominação de origem ou 
da indicação geográfica, suspendendo-se a instância finda a fase 
dos articulados.


ARTIGO 175


Fundamentos de recusa


1. São fundamentos gerais de recusa:
a) A falta de pagamento de taxas;
b) A não apresentação dos elementos necessários para uma 


completa instrução do processo;
c) A inobservância de formalidades ou procedimentos 


imprescindíveis para a concessão do direito;
d) A não comprovação do uso efectivo do nome ou a 


não existência de relação entre o produto e a região                            
de origem;


2. Nos casos previstos no número anterior, o requerente deve 
ser notificado para efeitos de regularização do pedido no prazo 
de trinta dias.


3. O registo da denominação de origem ou da indicação 
geográfica é recusado quando:


a) Seja requerido por pessoa sem legitimidade para                                
o adquirir;


b) Não constitua denominação de origem ou indicação 
geográfica;


c) Constitua reprodução ou imitação de denominação                   
de origem ou de indicação geográfica anteriormente 
registadas;


d) O nome do produto se tenha tornado genérico para os 
produtos designados pelo mesmo;


e) Tenha sido cancelado ou caído em desuso no seu país 
de origem;


f) Entre em conflito com o nome de uma variedade vegetal 
ou de uma raça animal;


g) Seja susceptível de induzir o público em erro, 
nomeadamente sobre a natureza, a qualidade                                     
e a proveniência geográfica do respectivo produto;


h) Seja ofensivo à lei, à ordem pública ou aos bons costumes;
i) Possa favorecer actos de concorrência desleal.


4. Para efeitos do disposto na alínea d) do número anterior, 
entende-se por «nome que se tenha tornado genérico» o nome de 
um produto que, embora corresponda ao local ou à região onde 
esse produto foi inicialmente produzido ou comercializado, passou 
a ser a denominação comum desse produto em Moçambique.


ARTIGO 176


Conflito com marcas


1. Não é registável a denominação de origem ou a indicação 
geográfica cuja utilização, atendendo à reputação, à notoriedade 
e à duração da utilização de uma marca, for susceptível de induzir 
o consumidor em erro quanto à verdadeira identidade do produto.


2. É recusado o pedido de registo de uma marca semelhante 
ou idêntica a uma denominação de origem ou uma indicação 
geográfica registada ao abrigo do presente Código ou com data 
de depósito anterior.


3. São anuláveis, as marcas registadas que contrariem                               
o disposto no número anterior.







31 DE DEZEMBRO DE 2015 794 — (383)  


ARTIGO 177


Denominação de origem ou indicação geográfica homónima


1. O registo de uma denominação de origem ou de uma 
indicação geográfica homónima ou parcialmente homónima a 
uma já registada em conformidade com o presente Código deve 
tomar em consideração as práticas locais e tradicionais e o risco 
efectivo de confusão. 


2. A utilização de uma denominação de origem ou de uma 
indicação geográfica homónima registada só é autorizada em 
condições práticas que assegurem que aquela que tiver sido 
registada posteriormente seja suficientemente diferenciada da 
anterior, tendo em conta a necessidade de garantir um tratamento 
equitativo aos produtores em causa e de não induzir o consumidor 
em erro.


ARTIGO 178


Oposição


1. No prazo de trinta dias a contar da data de publicação do 
pedido no Boletim da Propriedade Industrial, qualquer pessoa 
singular ou colectiva com um interesse legítimo pode apresentar 
oposição, mediante requerimento dirigido ao Director-Geral, 
mediante o pagamento da respectiva taxa.


2. O IPI envia a cópia da oposição ao requerente, notificando-o 
para apresentar alegações no prazo de sessenta dias.


3. Os prazos indicados nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo só 
podem ser prorrogados unicamente por trinta dias a pedido                         
do interessado, mediante pagamento da respectiva taxa.


4. A falta de apresentação de alegações nos prazos fixados nos 
n.ºs 2 e 3 acima equivale à desistência do pedido pelo requerente.


5. Caso o requerente e o reclamante cheguem a acordo no prazo 
de sessenta dias referido no n.º 1, o IPI procede de novo ao exame 
se os elementos publicados tiverem sido alterados.


ARTIGO 179


Exame e decisão


1. Se não for alcançado nenhum acordo, ou quando se mostre 
finda a discussão, o IPI procede ao estudo do processo.


2. Se não for dado provimento à oposição, ou se se considerar 
que as exigências do presente Código estão satisfeitas, o registo 
é concedido. 


ARTIGO 180


Publicação da decisão


1. A decisão é publicada no Boletim da Propriedade 
Industrial conjuntamente com o documento único e a referência                                    
da publicação do caderno de especificações.


2. A publicação no Boletim da Propriedade Industrial produz 
efeitos de notificação directa às partes e, salvo disposição em 
contrário, marca o início dos prazos previstos neste Código.


ARTIGO 181


Modificação da decisão


1. Se no prazo de sessenta dias após a publicação de um 
despacho se reconhecer que este deve ser modificado, o processo 
é submetido a despacho do Director-Geral, com informação                  
dos factos de que tenha havido conhecimento e que aconselhem 
a revogação da decisão proferida.


2. As partes interessadas são imediatamente notificadas                        
do despacho referido no número anterior.


ARTIGO 182


Alteração ou correcção de elementos não essenciais da decisão


1. Qualquer alteração ou correcção que não afecte os elementos 
essenciais da denominação de origem ou da indicação geográfica 
pode ser autorizada, no mesmo processo.


2. As alterações ou correcções a que se refere o n.º 1                               
são publicadas no Boletim da Propriedade Industrial, para efeitos 
de recurso, e averbadas nos respectivos processos.


ARTIGO 183


Prova dos direitos


1. A prova de denominação de origem registada ou de indicação 
geográfica registada faz-se por meio de certificado.


2. Os modelos dos certificados de registo de denominação                    
de origem ou de indicação geográfica são aprovados por despacho 
do Ministro que superintende a área da propriedade industrial.


3. Os certificados de denominação de origem registada                           
ou de indicação geográfica registada emitidos por organizações 
internacionais para produzir efeitos em Moçambique têm o valor 
dos certificados a que se referem os números anteriores.


4. As partes ou quaisquer outros interessados podem requerer, 
junto do IPI, que lhes seja passada certidão do despacho final que 
incidiu sobre o pedido e respectiva fundamentação, mesmo antes 
de publicado o correspondente aviso no Boletim da Propriedade 
Industrial, mediante o pagamento da respectiva taxa.


5. Qualquer interessado pode também requerer certidão das 
inscrições efectuadas e dos documentos e processos arquivados, 
bem como dos elementos apresentados com os pedidos de registo 
de denominação de origem ou de indicação geográfica, mediante 
o pagamento da respectiva taxa.


6. A pedido do requerente ou do titular do direito e mediante 
o pagamento da respectiva taxa, são passadas:


a) Certidões de depósito;
b) Certificados de registo de denominação de origem                              


ou de indicação geográfica concedidos por organizações 
internacionais para produzir efeitos em Moçambique.


ARTIGO 184


Averbamentos


1. Estão sujeitos a averbamento no IPI:
a) As acções judiciais de nulidade ou de anulação                           


de denominação de origem ou de indicação geográfica;
b) Os factos ou decisões que modifiquem uma denominação 


de origem ou indicação geográfica.
2. Os factos referidos no número anterior só produzem efeitos 


em relação a terceiros depois da data do respectivo averbamento.
3. Os factos sujeitos a averbamento, ainda que não averbados, 


podem ser invocados entre as próprias partes ou seus sucessores.
4. O averbamento é efectuado a requerimento de qualquer 


dos interessados, instruído com os documentos comprovativos 
do facto a que respeitam.


5. Os factos averbados são também inscritos no título, quando 
exista, ou em documento anexo ao mesmo.


6. Do averbamento publica-se aviso no Boletim da Propriedade 
Industrial.


ARTIGO 185


Verificação de estabelecimentos


Com vista ao esclarecimento das alegações produzidas                            
no processo, aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto 
no artigo 13 do presente Código.
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ARTIGO 186


Cancelamento


1. A inobservância das condições definidas no caderno                          
de especificações de um produto que beneficie de uma denominação 
de origem ou de indicação geográfica registada, acarreta                                                                                                                      
o cancelamento do registo.


2. Qualquer pessoa singular ou colectiva que tenha um interesse 
legítimo pode requerer o cancelamento do registo, fundamentando 
o seu pedido. 


3. Ao processo de cancelamento do registo aplica-se 
com as necessárias adaptações o procedimento previsto                                              
nos artigos 167,172,173,175 e 176, do presente Código.


CAPÍTULO VI


Nome comercial, Nome de estabelecimento                                       
e insígnia de estabelecimento


ARTIGO 187


Objecto do Registo


1. O nome comercial tem por objecto a firma ou denominação 
de uma entidade que serve para a sua designação e individualidade 
exclusiva da mesma.


2. O nome de estabelecimento tem por objecto a denominação 
que serve para identificar o local de fabricação, processamento, 
armazenagem ou comercialização de produtos e de prestação   
de serviços.


3. As insígnias de estabelecimento têm por objecto os sinais 
gráficos que distinguem a fachada de estabelecimentos comerciais.


ARTIGO 188


Direito ao nome comercial, nome de estabelecimento                                      
e à insígnia de estabelecimento


Têm direito ao nome comercial, nome de estabelecimento e à 
insígnia de estabelecimento todas as pessoas que tiverem legítimo 
interesse, nomeadamente os agricultores, criadores, industriais, 
comerciantes, desde que domiciliadas ou estabelecidas no país.


ARTIGO 189


Constituição do nome comercial e do nome do estabelecimento


Podem constituir nome comercial e nome de estabelecimento:


a) As denominações de fantasia ou específicas; 
b) Os nomes históricos, salvo se do seu uso resultar ofensa 


ou interpretação diversa do seu verdadeiro significado; 
c) Nome da propriedade ou local do estabelecimento, 


quando este seja admissível ou acompanhado                                 
de um elemento distintivo; 


d) Nome, firma ou denominação social, pseudónimo                           
ou alcunha do proprietário.


ARTIGO 190


Exclusão à protecção


1. Não podem ser objecto de protecção como nome comercial 
ou nome de estabelecimento, designadamente: 


a) O nome individual, firma ou denominação social 
pertencente a terceiro, salvo com consentimento                            
do titular ou prova de legitimidade do seu uso; 


b) Os nomes de estabelecimento registados a favor                                
de outrem; 


c) Os elementos constitutivos da marca protegidos                           
por outrem. 


2. A disposição da alínea a) do número anterior não impede 
que duas ou mais pessoas com nomes iguais os incluam nos 
respectivos nomes comerciais, contanto que sejam perfeitamente 
distinguíveis.


ARTIGO 191


Constituição da insígnia de estabelecimento


1. A insígnia de estabelecimento pode ser constituída por 
qualquer sinal externo composto de figuras ou desenhos, 
simples ou combinados com nomes ou denominações referidas 
no artigo 189 do presente Código, ou com outras palavras 
ou divisas, contanto que o conjunto apresente uma forma ou 
configuração específica, como elemento distintivo e característico                                          
do estabelecimento. 


2. A ornamentação de fachadas e da parte das lojas, 
armazéns ou fábricas expostas ao público, bem como as cores 
de uma bandeira, pode igualmente constituir insígnia desde que 
individualize perfeitamente o respectivo estabelecimento. 


ARTIGO 192


Direitos conferidos pelo registo do nome comercial,                              
nome de estabelecimento e da insígnia de estabelecimento


1. A propriedade e o uso exclusivo do nome comercial, 
nome  de estabelecimento e da insígnia de estabelecimento são 
garantidos pelo seu registo. 


2. A prioridade de registo do nome comercial e do nome 
de estabelecimento no IPI é concedida à pessoa individual                               
ou colectiva legalmente constituída com o mesmo nome. 


3. A titularidade do nome comercial, do nome de estabelecimento 
e da insígnia de estabelecimento confere igualmente o direito                  
de impedir o seu uso ilegítimo. 


4. Durante a vigência do registo o proprietário do estabelecimento 
ou a sociedade a que se reporta o nome comercial, o nome de 
estabelecimento ou a insígnia de estabelecimento tem o direito 
de lhe adicionar a designação "nome registado" ou "insígnia 
registada" ou as iniciais "NR"ou ainda "IR", respectivamente. 


ARTIGO 193


Dever de inalterabilidade


Durante a vigência do registo e sob pena de caducidade, 
o nome comercial, o nome de estabelecimento e a insígnia 
de estabelecimento devem conservar-se inalteráveis na sua 
composição ou forma.


ARTIGO 194


Pedido de registo do nome comercial, nome                                                 
de estabelecimento e da insígnia de estabelecimento


1. O pedido do registo do nome comercial, nome                                                   
de estabelecimento e da insígnia de estabelecimento faz-se 
através de requerimento, em formulário próprio dirigido                                                                    
ao Director-Geral. 


2. O pedido deve conter: 
a) O nome, a firma ou a denominação social do proprietário, 


a sua nacionalidade, o domicílio e o local do 
estabelecimento; 


b) O nome comercial, nome de estabelecimento ou a insígnia 
de estabelecimento que se pretende registar; 


c) A respectiva licença para o exercício da actividade, se o 
requerente for uma pessoafísica que exerce qualquer 
actividade comercial ou industrial; 


d) Os respectivos estatutos sociais publicados no Boletim              
da República ou a licença para o exercício de 
actividade comercial ou industrial, se o requerente for 
umapessoa jurídica. 
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3. Em relação à insígnia de estabelecimento, o pedido deve 
conter duas representações gráficas. 


4. O registo de insígnia de estabelecimento em que se incluam 
referências a quaisquer recompensas, depende do prévio registo 
destas. 


5. Tendo o titular outros estabelecimentos, pode aplicar 
quanto a estes o nome de estabelecimento ou a insígnia                                                 
de estabelecimento registados, sem necessidade de qualquer 
outro registo. 


ARTIGO 195


Protecção do nome comercial


Não obstante qualquer disposição legislativa ou regulamentar 
que preveja a obrigação de registar os nomes comerciais, estes são 
protegidos, mesmo antes do registo, contra qualquer acto ilícito 
cometido por terceiros.


ARTIGO 196


Publicação


Do pedido de protecção do nome comercial, nome                                             
de estabelecimento e insígnia de estabelecimento publica-se aviso 
no Boletim da Propriedade Industrial para efeitos de oposição 
porparte de quem cujo direito ou interessa a eventual concessão 
do registo seja susceptível de prejudicar.


ARTIGO 197


Oposição


1. É permitida a oposição ao pedido, por qualquer pessoa que 
se sinta prejudicada pela eventual concessão do nome comercial, 
nome de estabelecimento ou da insígnia de estabelecimento, no 
prazo de trinta dias a contar da data de publicação do Boletim 
da Propriedade Industrial em que o aviso seja inserido, mediante 
pagamento da respectiva taxa.


2. O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
uma única vez por um período máximo de sessenta dias, a pedido 
do interessado, mediante pagamento da respectiva taxa. 


ARTIGO 198


Formalidades subsequentes


Aplica-se com as necessárias adaptações, o disposto no 131 
do presente Código.


ARTIGO 199


Modificação do nome comercial, nome                                                          
de estabelecimento ou da insígnia de estabelecimento


1. O nome comercial, o nome de estabelecimento ou a insígnia 
de estabelecimento registados podem ser modificados a de pedido 
do interessado.


2. As modificações introduzidas nos termos do número anterior 
estão sujeitas a averbamento nos termos estabelecidos no presente 
Código.


ARTIGO 200


Duração e renovação da protecção


1. A protecção do nome comercial, nome de estabelecimento 
e da insígnia de estabelecimento têm a duração de dez                                      
anos a contar da data do depósito do pedido. 


2. A protecção referida no número anterior, pode ser renovada 
indefinidamente por períodos iguais, mediante o pagamento                      
da respectiva taxa.


ARTIGO 201


Caducidade


Para além dos casos previstos no artigo 22 do presente 
Código  o registo do nome comercial, nome de estabelecimento                                  
e da insígnia de estabelecimento caduca:


a) Por motivo de encerramento do estabelecimento 
respectivo; 


b) Por falta de uso durante três anos consecutivos.


ARTIGO 202


Transmissibilidade


1. O nome comercial é livremente transmissível, por contrato 
inter-vivos e mortis causa.


2. A transmissão da propriedade do nome de estabelecimento 
e da insígnia de estabelecimento só pode ocorrer em simultâneo 
com a transmissão do respectivo estabelecimento a que dizem 
respeito.


CAPÍTULO VII


Logótipos
ARTIGO 203


Regime aplicável


Aplicam-se aos logótipos as disposições aplicáveis às insígnias 
de estabelecimento, com as necessárias adaptações.


ARTIGO 204


Prova de existência da entidade


1. A prova de existência efectiva da entidade cujo logótipo 
pretende fazer referência e bem assim da justificação dos 
elementos constantes do logótipo ou das expressões que o 
acompanham faz-se através de qualquer documento constitutivo 
da existência da entidade respectiva. 


2. Durante a vigência do registo, o seu titular pode adicionar 
no logótipo a designação "Logótipo Registado", "Log. Reg."                   
ou a abreviatura "LR". 


CAPÍTULO VIII


Recompensas
SECÇÃO I


Disposições gerais


ARTIGO 205


Tutela


Para que as recompensas incluídas em qualquer marca, 
nome comercial, nome de estabelecimento ou insígnia de 
estabelecimento ou aplicadas a produtos ou serviços, sejam 
tuteladas nos termos do presente Código, é necessário proceder 
ao seu registo.


ARTIGO 206


Propriedade das recompensas


A propriedade de qualquer tipo de recompensas pertence 
àquele a quem estas tenham sido conferidas, nomeadamente 
aos industriais, comerciantes, agricultores e demais agentes 
económicos.


ARTIGO 207


Pedido de registo


1. Os proprietários de recompensas referidos no artigo anterior 
ou os seus representantes podem requerer ao Director-Geral,                     
o respectivo registo. 
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2. Do requerimento referido no número anterior devem constar 
os seguintes elementos: 


a) O nome, a firma ou a denominação social do proprietário 
da recompensa, a sua nacionalidade, o domicílio                         
ou o lugar de estabelecimento; 


b) A indicação das recompensas que constituem objecto                  
do pedido e das entidades que as concederam; 


c) A indicação dos produtos ou serviços que mereceram                   
a concessão das recompensas; 


d) O nome comercial, o produto ou os serviços em cujas 
recompensas se pretende aplicar.


SECÇÃO II


Uso e transmissão


ARTIGO 208


Uso das recompensas


1. Aquele que legitimamente adquiriu uma recompensa pode 
fazer uso dela mesmo antes do seu registo. 


2. A referência ou cópia só pode fazer-se acompanhar                            
da designação "recompensa registada" ou da abreviatura "R.R." 
ou "RR" após o registo. 


ARTIGO 209


Transmissão


A transmissão da propriedade das recompensas só pode 
efectuar-se de harmonia com as formalidades legais exigidas para 
a transmissão dos bens a que respeitam ou de que são acessório.


SECÇÃO III


Extinção do registo


ARTIGO 210


Anulabilidade


1. Para além do disposto no artigo 22 do presente diploma,                
o registo da recompensa é anulado: 


a) Quando for anulado ou revogado o respectivo título                    
de condecoração ou distinção; 


b) Se se verificar que a recompensa foi obtida por meio                   
de um acto ilícito. 


2. Têm legitimidade para requerer a anulabilidade                                             
da recompensa as entidades referidas na alínea r) do artigo 1               
do presente Código. 


ARTIGO 211


Efeitos da anulabilidade


A declaração de anulabilidade do registo da recompensa 
extingue o direito ao seu uso.


TITULO III


Infracções
SECÇÃO I


Tipificação das infracções


ARTIGO 212


Violação dos direitos da propriedade industrial


Para os efeitos do presente Código, constitui violação                      
dos direitos da propriedade industrial, a prática dos seguintes 
actos:


a) Concorrência desleal; 
b) Violação dos direitos exclusivos da patente; 
c) Violação dos direitos exclusivos do desenho industrial; 


d) Contrafacção e uso ilícito da marca; 
e) Invocação ou uso ilegal da recompensa; 
f) Violação dos direitos exclusivos do nome comercial, nome 


de estabelecimento e insígnia de estabelecimento; 
g) Uso ilegal de logótipo; 
h) Invocação ou uso indevido dos direitos privativos; 
i) Contrafacção, imitação, uso ilegal e ilícito da denominação 


de origem e da indicação geográfica. 


ARTIGO 213


Concorrência desleal


1. A prática de actos contrários aos bons usos e costumes da 
actividade industrial, comercial ou de serviços constitui acto                   
de concorrência desleal. 


2. Comete infracção de concorrência desleal aquele que, 
nomeadamente: 


a) Expor, vender, colocar à venda ou em circulação um 
produto, declarando ser objecto de patente depositada 
ou concedida ou de desenho industrial registado que 
não o seja, ou mencionar em anúncios de qualquer 
natureza ou em papel comercial como depositado ou 
patenteado ou registado sem o ser; 


b) Expor, vender, colocar à venda ou em circulação um 
produto com uma marca, um logótipo, um nome 
comercial ou uma insígnia de estabelecimento, 
uma recompensa, uma indicação geográfica ou uma 
denominação de origem declarando ter sido registado 
ou depositado sem o ser, ou mencionar em anúncios 
de qualquer natureza ou em papel comercial como 
depositado ou registado sem o ser; 


c) Praticar actos susceptíveis de criar confusão, de qualquer 
modo, com o estabelecimento, produtos, serviços 
ou actividades industriais ou comerciais de um 
concorrente; 


d) Invocar ou fazer referência a um nome comercial, nome 
de estabelecimento, insígnia de estabelecimento ou 
marcas alheios sem a autorização do legítimo titular 
com o fim de beneficiar do crédito ou da reputação 
dos mesmos; 


e) Afirmar ou informar falsamente, no exercício do comércio, 
de modo a fazer desacreditar o estabelecimento, 
serviço ou actividade industrial ou comercial de um 
concorrente; 


f) Induzir o público em erro sobre a natureza, a qualidade, 
o modo de fabrico, as características e a utilização 
dos produtos e serviços no exercício da actividade 
comercial;


g) Utilizar directa ou indirectamente uma falsa indicação 
relativa à proveniência de um produto ou serviço, ou 
da identidade do produtor, fabricante ou comerciante; 


h) Utilizar directa ou indirectamente uma denominacão de 
origem falsa ou imitar uma denominação de origem, 
mesmo se a origem verdadeira do produto for indicada 
ou se a denominação for utilizada acompanhada 
das expressões como “género”, “tipo”, “modo”, 
“imitação”, ou similares;


i) Suprimir, ocultar ou alterar a denominação de origem 
ou a indicação geográfica dos produtos ou da marca 
registada do produtor ou do fabricante em produtos 
destinados à venda e que não tenham sofrido 
modificação no seu acondicionamento. 


3. Comete igualmente a infracção de concorrência desleal 
aquele que subtrair, divulgar, ou utilizar informações ou dados 
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confidenciais sobre a produção ou a utilização de determinados 
produtos ou processos ou sobre a prestação de serviços de um 
concorrente sem o consentimento do mesmo de maneira contrária 
a práticas comerciais honestas, desde que tal informação: 


a) Seja secreta, no sentido de que não seja conhecida 
nem facilmente acessível a pessoas de círculos que 
normalmente lidam com o tipo de informação em 
questão, seja como um todo, seja na configuração                       
e montagem específicas de seus componentes;


b) Tenha valor comercial por ser secreta; 
c) Tenha sido objecto de precauções razoáveis, nas 


circunstâncias, pela pessoa legalmente sob controlo 
da informação, para mantê-la secreta. 


4. As infracções indicadas no número anterior, são punidas 
com uma multa de cento e doze salários mínimos, caso se trate 
de pessoa singular e duzentos e vinte e quatro salários mínimos, 
caso se trate de pessoa colectiva, todos do sector público. 


ARTIGO 214


Violação dos direitos exclusivos de patente


1. Comete infracção de violação dos direitos exclusivos                        
de patente aquele que: 


a) Produzir bens que sejam objecto de patente de invenção 
ou modelo de utilidade sem a autorização do seu titular; 


b) Usar o produto ou o processo, objecto de patente sem a 
permissão do legítimo titular; 


c) Exportar ou importar, colocar à venda ou em circulação 
ou ocultar, de má-fé, produtos obtidos por qualquer 
dos modos referidos nas alíneas anteriores; 


d) Proceder à divulgação da patente de invenção sem                          
a permissão do legítimo titular. 


2. A infracção indicada no número anterior é punida com uma 
multa de oitenta e nove salários mínimos, caso se trate de pessoa 
singular e duzentos salários mínimos, caso se trate de pessoa 
colectiva, todos do sector público.


ARTIGO 215


Violação dos direitos exclusivos de desenho industrial


1. Comete infracção de violação dos direitos exclusivos                           
de desenho industrial aquele que:


a) Utilizar, reproduzir ou imitar total ou parcialmente 
desenhos industriais sem a autorização do respectivo 
titular; 


b) Exportar, importar, colocar à venda ou em circulação um 
desenho industrial registado, sem o consentimento do 
respectivo titular; 


c) Produzir bens que incorporem um desenho industrial 
registado, sem o consentimento do respectivo titular; 


d) Exportar, importar, colocar à venda ou em circulação 
ou ocultar, de má-fé, produtos que incorporem um 
desenho industrial registado, sem o consentimento             
do respectivo titular. 


2. A infracção indicada no número anterior é punida com uma 
multa de trinta e três salários mínimos, caso se trate de pessoa 
singular e cento e doze salários mínimos, caso se trate de pessoa 
colectiva, todos do sector público.


ARTIGO 216


Contrafacção e uso ilícito de marca


1. Comete infracção de contrafacção de marca, todo aquele 
que:


a) Reproduzir, total ou parcialmente, a marca registada sem 
autorização do respectivo titular; 


b) Alterar a marca registada de outrem já aposta em produto 
colocado no mercado; 


c) Usar marca contrafeita ou imitada; 
d) Usar, reproduzir ou imitar uma marca notoriamente 


conhecida ou de prestígio; 
e) Utilizar a marca para identificar produtos ou serviços 


distintos dos do titular da marca registada de modo 
a iludir o consumidor sobre a origem dos mesmos; 


f) Exportar, importar, vender ou colocar à venda ou em 
circulação produtos ou artigos com marca contrafeita, 
imitada ou usada nos termos das alíneas anteriores. 


2. Comete infracção de uso ilícito de marca todo aquele que: 
a) Utilizar para identificação dos seus produtos ou serviços 


uma marca não autorizada ou cujo pedido de registo 
tenha sido indeferido pelo IPI; 


b) Usar uma marca com expressões ou figuras contrárias 
ao presente Código e à ordem pública ou ofensivas 
dos bons costumes; 


c) Exportar, importar, vender ou colocar à venda ou em 
circulação produtos ou artigos com marca proibida.


3. As infracções indicadas nos números anteriores são punidas 
com uma multa de cento e doze salários mínimos, caso se trate de 
pessoa singular e duzentos e vinte quatro salários mínimos, caso 
se trate de pessoa colectiva, todos do sector público.


ARTIGO 217


Violação dos direitos exclusivos de nome comercial,                            
nome de estabelecimento e de insígnia de estabelecimento


1. Comete infracção de violação dos direitos exclusivos                   
de nome comercial, nome e insígnia de estabelecimento todo 
aquele que: 


a) Usar no seu estabelecimento, em anúncios, na 
correspondência, nos produtos ou serviços ou por 
qualquer outra forma nome comercial ou insígnia 
de estabelecimento que constitua reprodução, ou 
que seja imitação de nome comercial ou insígnia 
de estabelecimento já registados por outrem, sem a 
autorização do legítimo titular; 


b) Expor, vender, colocar à venda ou deter produtos com 
referências a um nome comercial ou insígnia de 
estabelecimento sem a autorização do legítimo titular. 


2. A infracção indicada no número anterior é punida com uma 
multa de onze salários mínimos, caso se trate de pessoa singular 
e vinte e dois salários mínimos, caso se trate de pessoa colectiva, 
todos do sector público.


ARTIGO 218


Uso ilegal de logótipo


Aquele que ilegalmente usar em impressos, no seu 
estabelecimento, em produtos ou por qualquer outra forma, sinal 
que constitua reprodução ou imitação de logotipo já registado por 
outrem é punido com uma multa de onze salários mínimos, caso 
se trate de pessoa singular e vinte e dois salários mínimos, caso 
se trate de pessoa colectiva, todos do sector público.


ARTIGO 219


Invocação ou uso indevido de direitos privativos


1. Constitui invocação ou uso indevido de direitos privativos:
a) Apresentar-se como titular de um direito de propriedade 


industrial sem que o mesmo lhe pertença, tenha 
sido declarado nulo ou caduco ou quando o pedido                            
de registo tiver sido indeferido; 
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b) Sendo titular de um direito de propriedade industrial 
utilizar os seus direitos privativos para produtos ou 
serviços diferentes daqueles que o registo protege. 


2. A infracção indicada no número anterior é punida com 
uma multa de quarenta e quatro salários mínimos, caso se trate 
de pessoa singular e oitenta e oito salários mínimos, caso se trate 
de pessoa colectiva, todos do sector público. 


ARTIGO 220


Imitação e uso ilícito da denominação de origem                                           
e da indicação geográfica


1. Comete infracção de contrafacção, imitação e uso ilegal              
da denominação de origem e da indicação geográfica todo aquele 
que: 


a) Reproduzir ou imitar, total ou parcialmente, uma 
denominação de origem ou uma indicação geográfica 
registada; 


b) Não tendo direito a uma denominação de origem, 
ou de uma indicação geográfica, utilizar nos seus 
produtos sinais que constituam reprodução, imitação 
ou tradução das mesmas, mesmo que seja indicada                                                
a verdadeira origem dos produtos ou que a denominação 
ou a indicação seja acompanhada de expressões como 
“género”, “tipo”, “qualidade”, “maneira”, “imitação”, 
“rival de”, “superior à” ou outras semelhantes; 


c) Fabricar, importar, exportar, vender expor ou oferecer 
a venda ou armazenar produto que apresente falsa 
indicação geográfica e denominação de origem. 


2. Comete infracção de uso ilícito de uma denominação                         
de origem ou de uma indicação geográfica, todo aquele que:


a) Utilizar para a identificação dos seus produtos ou serviços 
uma denominação de origem ou uma indicação 
geográfica não autorizada ou cujo pedido de registo 
tenha sido indeferido pelo IPI;


b) Usar uma denominação de origem ou indicação 
geográfica com expressões ou figuras contrárias ao 
presente Código e à ordem pública ou ofensivas                     
dos bons costumes; 


c) Exportar, importar, vender ou colocar à venda ou em 
circulação produtos ou artigos com uma denominação 
de origem ou indicação geográfica proibidas.


3. As infracções indicadas nos números anteriores são punidas 
com uma multa de cento e doze salários mínimos, caso se trate de 
pessoa singular e duzentos e vinte quatro salários mínimos, caso 
se trate de pessoa colectiva, todos do sector público.


ARTIGO 221


Reincidência


1. Considera-se haver reincidência quando o agente, a quem 
tiver sido aplicada uma sanção relativa às infracções previstas 
no presente Código, comete outra infracção idêntica antes                               
de decorridos dois anos a contar da data da aplicação da sanção. 


2. A reincidência relativa às infracções previstas no presente 
Código é punível com a multa relativa à infracção cometida, 
elevando-se primeiro ao dobro e depois ao triplo os seus limites 
mínimo e máximo. 


SECÇÃO II


Fiscalização dos direitos da propriedade industrial


ARTIGO 222


Competência


1. A averiguação das infracções indicadas no artigo 212                                                                                                                        
do presente Código compete à Inspecção Nacional das Actividades 
Económicas, adiante designada INAE, em articulação com o IPI. 


2. Na execução das tarefas indicadas no número anterior 
aplicam-se as normas gerais que regulam a actividade da INAE. 


ARTIGO 223


Procedimentos


1. A averiguação das infracções é desencadeada por iniciativa 
da INAE, do IPI ou por denúncia dos interessados. 


2. Para a realização do disposto no artigo anterior, deve ser 
constituída uma brigada conjunta integrando elementos da INAE 
e do IPI. 


3. Uma vez constatada a infracção dos direitos de propriedade 
industrial previstos no presente Código, a brigada elabora um auto 
de notícia a ser submetido à INAE e ao IPI. 


4. A aplicação das sanções previstas neste Código compete                
à INAE, ouvido o parecer do Director-Geral do IPI. 


5. As competências exercidas ao abrigo do número anterior 
não incluem a paralisação da actividade licitamente exercida                               
se se tratar de estabelecimentos industriais ou comerciais 
legalmente autorizados ou licenciados. 


ARTIGO 224


Recursos


1. Da medida tomada ao abrigo do n.º 4 do artigo anterior, 
cabe recurso ao Ministro de tutela da INAE, a ser apresentado 
no prazo de trinta dias a contar da data de notificação da sanção. 


2. O Ministro da Indústria e Comércio deve pronunciar-se por 
meio de despacho sobre o recurso no prazo de trinta dias a contar 
da data da sua apresentação. 


ARTIGO 225


Procedimento cível


1. Caso se julgue conveniente e no interesse público                                  
ou da parte lesada, a INAE em articulação com o IPI, pode remeter 
o processo ao tribunal comum.


2. Sem prejuízo das competências específicas do tribunal, por 
iniciativa própria, e com o fim de sustentar as suas alegações,                  
a INAE pode efectuar diligências complementares destinadas                 
à recolha de provas adicionais a submeter ao tribunal.


ARTIGO 226


Apreensão de produtos ou mercadorias importados                                     
ou em vias de exportação


1. Os produtos ou mercadorias em vias de importação                                
ou de exportação que violam os direitos da propriedade industrial 
são apreendidos. 


2. A apreensão é da iniciativa das autoridades alfandegárias 
em colaboração com a INAE. 


3. A apreensão pode igualmente ser realizada a pedido                              
de quem nela tiver interesse. 


4. As autoridades alfandegárias notificam de imediato                                
o interessado para a apresentação da prova de inexistência                          
da violação dos direitos da propriedade industrial nos termos                
do presente Código. 


5. O interessado pode solicitar às autoridades alfandegárias a 
adopção das medidas julgadas convenientes para salvaguardar a 
integridade dos bens apreendidos. 


6. É permitido ao interessado interpor recurso ao Tribunal 
Aduaneiro contra as decisões tomadas nos termos do presente 
artigo. 


7. O interessado pode solicitar ao Tribunal Aduaneiro para 
decretar as providências cautelares julgadas convenientes para 
salvaguardar os próprios direitos. 
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ARTIGO 227


Destino dos bens apreendidos


1. Os bens apreendidos nos termos do presente Código 
bem como os materiais ou instrumentos que tenham sido 
predominantemente utilizados para a violação dos direitos da 
propriedade industrial, são declarados perdidos a favor do Estado. 


2. Os objectos declarados perdidos a favor do Estado são total 
ou parcialmente destruídos, sempre que, nomeadamente, não seja 
possível eliminar a parte dos mesmos ou o sinal distintivo neles 
aposto que constitua violação do direito da propriedade industrial. 


3. Tratando-se de produtos que as autoridades competentes 
tenham declarado nocivos ou que de qualquer modo põem 
em perigo a saúde pública, o tribunal competente ordena                                            
a sua destruição. 


ARTIGO 228


Pagamento das multas


1. O prazo para o pagamento voluntário das multas previstas 
neste Código é de quinze dias, a contar da data da notificação.


2. O pagamento é efectuado por meio de guia passada pela 
INAE a depositar na Repartição de Finanças da área onde se situar 
o estabelecimento ou onde se exerça a actividade económica. 


3. Na falta de pagamento voluntário dentro do prazo referido no 
número anterior, o processo é remetido ao Tribunal competente. 


ARTIGO 229


Afectação das multas


A afectação do produto das multas previstas no presente 
Código é definida por Código conjunto dos Ministros que 
superintendem as áreas da Indústria, Comércio e das Finanças.


TÍTULOIV


Taxas
ARTIGO 230


Contraprestação


1. Como contraprestação da protecção dos direitos regulados 
no presente Código são devidas taxas que são pagas pelo 
interessado, no momento da solicitação do acto ao IPI. 


2. A fixação das taxas faz-se em função de cada modalidade 
de serviço solicitado ou do direito a proteger.


3. O IPI define as formas de pagamento das taxas indicadas 
no n.º 1 do presente artigo. 


4. Nenhum pedido de registo, averbamento, ou outro, sujeito 
ao pagamento de taxas, pode ser concedido sem a apresentação 
pelo requerente de comprovativo do pagamento das mesmas. 


ARTIGO 231


Prazos de pagamento


1. As duas primeiras anuidades de patentes, modelos de 
utilidade e desenhos industriais, são pagas no acto do depósito 
do pedido.


2. As anuidades subsequentes devem ser pagas durante                      
os últimos seis meses de cada ano, contados a partir da data                   
de concessão do direito. 


3. As taxas a que se refere o número anterior podem ainda 
ser pagas com sobretaxa de cinquenta por cento durante o prazo 
máximo de seis meses a contar do termo da validade do direito, 
sob pena de caducidade. 


4. O disposto nos números anteriores aplica-se aos pedidos 
internacionais depositados ao abrigo de qualquer Tratado                           


ou Acordo em vigor no país, devendo o pagamento das anuidades 
previstas no n.º 1 do presente artigo, efectuar-se na data da entrada 
do pedido na fase nacional.


5. As taxas relativas à concessão dos registos de marcas, 
nomes comerciais, nomes de estabelecimento, insígnias de 
estabelecimento, logótipos, recompensas, denominações de 
origem e indicações geográficas, são pagas no acto do depósito 
do pedido do registo dos mesmos no IPI. 


6. As taxas de renovação dos registos de marcas, 
nomes comerciais, nomes de estabelecimento, insígnias                                                      
de estabelecimento e logótipos, devem ser pagas nos últimos 
seis meses da validade do registo, podendo ainda ser pagas com 
sobretaxa de cinquenta por cento, durante um prazo máximo de 
seis meses a contar da data do termo da validade do registo. 


ARTIGO 232


Revalidações


Mediante pagamento do triplo das taxas em dívida, pode 
ser requerida a revalidação dos títulos e certificados de registo 
caducos por falta de pagamento das taxas, até ao período de um 
ano contado a partir da data da publicação do aviso de caducidade 
no Boletim da Propriedade Industrial.


ARTIGO 233


Redução de taxas


1. Os requerentes das patentes de invenção, de modelos de 
utilidade e dos desenhos industriais que façam prova de que não 
auferem rendimentos que lhes permitam custear as despesas 
relativas aos pedidos de manutenção desses direitos podem 
beneficiar da redução de oitenta por cento de todas as taxas até 
à quinta anuidade, se assim o requerem, antes da apresentação 
do respectivo pedido.


2. Compete ao Director-Geral a apreciação da prova 
mencionada no número anterior e a decisão do requerimento, 
por despacho. 


ARTIGO 234


Isenção de taxas


1. Os requerentes referidos no artigo anterior que façam prova 
de que não possuem condições económicas que lhes permitam 
custear as despesas relativas à manutenção desses direitos podem 
ser isentos do pagamento de taxas. 


2. Podem igualmente solicitar isenção do pagamento de taxas 
as instituições científicas, de pesquisa e de investigação para os 
direitos que derivam dos trabalhos efectuados no âmbito das 
suas actividades. 


3. Compete ao Director-Geral a apreciação da prova 
mencionada no n.º 1 do presente artigo e a decisão do 
requerimento por despacho. 


ARTIGO 235


Suspensão do pagamento de taxas


1. Enquanto pender acção em juízo sobre algum direito de 
propriedade industrial ou não for levantado o arresto ou a penhora 
que sobre o mesmo recai, não se declara caduca a respectiva 
patente, depósito ou registo de marca, por falta de pagamento de 
taxas periódicas que se forem vencendo. 


2. Transitada em julgado qualquer das decisões referidas 
no número anterior, do facto se publica aviso no Boletim                                   
da Propriedade Industrial. 


3. Publicado o aviso a que se refere o número anterior, todas 
as taxas em dívida devem ser pagas, sem qualquer sobretaxa, até 
à data limite aplicável. 
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4. Decorridos os prazos aplicáveis nos termos do presente 
Código sem que tenham sido pagas todas as taxas em dívida,                   
é o respectivo direito de propriedade industrial declarado caduco. 


ARTIGO 236


Aprovação e actualização dos valores das taxas


Os valores das taxas a aplicar são aprovados e actualizados por 
um diploma conjunto dos Ministros que superintendem as áreas 
da Indústria e Comércio e das Finanças.


ARTIGO 237


Direitos pertencentes ao Estado


Os direitos de propriedade industrial pertencentes ao Estado 
estão sujeitos às formalidades e encargos relativos ao pedido, 
a concessão ou registo e suas renovações e revalidações, 
quer quando explorados ou usados por estes ou por empresas                               
de qualquer natureza.


ARTIGO 238


Direitos pertencentes às organizações sem fins lucrativos


1. Os direitos da propriedade industrial pertencentes                                  
às organizações sem fins lucrativos estão sujeitos às formalidades 
e encargos previstos no presente Código.


2. Não obstante o disposto no número anterior, o Director-Geral 
pode, mediante requerimento fundamentado dos interessados, 
apresentado juntamente com o pedido, decidir sobre a isenção 
das organizações sem fins lucrativos do pagamento de taxas.


TÍTULO V


Boletim da Propriedade Industrial
ARTIGO 239


Boletim da Propriedade Industrial


É instituído o Boletim da Propriedade Industrial,                                                             
que é publicado pelo IPI mensalmente.


ARTIGO 240


Conteúdo do Boletim


O Boletim da Propriedade Industrial insere a publicação                     
dos vários actos jurídicos inerentes à administração da propriedade 
industrial, nomeadamente:


a) Os avisos de pedidos de registo das diferentes categorias 
de direitos da propriedade industrial; 


b) As alterações ao pedido inicial; 
c) Os despachos que decidem sobre os direitos                                                   


da propriedade industrial; 
d) Os pedidos de restabelecimento de direitos; 
e) Os pedidos de registo de contratos de transferência                     


de tecnologia, franquia e similares; 
f) As renovações e as revalidações; 
g) As declarações de renúncias e desistências; 
h) As transmissões, concessões de licenças de exploração 


e a alteração de identidade, de sede ou residência                      
dos titulares; 


i) A colocação em oferta de uma patente para fins                                   
de exploração; 


j) Os avisos de caducidade; 
k) As decisões finais de processos judiciais sobre 


propriedade industrial; 
l) Os endereços dos agentes oficiais da propriedade 


industrial em exercício; 
m) Os avisos e resultados dos exames de agentes oficiais 


da propriedade industrial; 


n) Outros actos e assuntos relativos à propriedade industrial 
que devem ser levados ao conhecimento do público. 


ARTIGO 241


Índice do Boletim


Ao IPI compete, no princípio de cada ano, elaborar o índice                  
de todas as matérias insertas nos números do Boletim                                                                                                            
da Propriedade Industrial respeitante ao ano anterior.


ARTIGO 242


Distribuição do Boletim


1. O Boletim da Propriedade Industrial pode ser distribuído 
a estabelecimentos de ensino e a serviços nacionais a que 
interesse, à Organização Mundial da Propriedade Intelectual,                                        
às organizações regionais da propriedade industrial, aos serviços 
estrangeiros da propriedade industrial e a outras entidades 
nacionais e estrangeiras, a título de permuta. 


2. O Boletim da Propriedade Industrial pode também                               
ser adquirido por qualquer interessado, mediante o pagamento 
da respectiva assinatura ou a preço avulso nele fixado.


TÍTULO VI


Disposições Finais e Transitórias
ARTIGO 243


Casos omissos


Os casos não expressamente previstos no presente Código são 
regulados por analogia, e na sua falta pelas normas do direito civil 
e penal que não forem contrárias aos princípios da propriedade 
industrial.


ARTIGO 244


Processos Pendentes


Os processos em tramitação ou que aguardam decisão judicial 
são regidos pelo Código da Propriedade Industrial em vigor à data 
do depósito do pedido.


ANEXO I


Abreviaturas


AOPI: Agente Oficial da Propriedade Industrial
ARIPO: Organização Regional Africana da Propriedade                                                                                                                                      
                Intelectual
BPI: Boletim da Propriedade Industrial
CPI: Código da Propriedade Industrial
CRM: Constituição da República de Moçambique
CUP: Convenção da União de Paris
DIU: Declaração de Intenção de Uso
DO: Denominação de Origem
DPI: Direito da Propriedade Industrial
IG: Indicação Geográfica
INAE: Inspecção Nacional das Actividades Económicas
IPI: Instituto da Propriedade Industrial
OMC: Organização Mundial do Comércio
OMPI: Organização Mundial da Propriedade Intelectual
PI: Propriedade Industrial/Intelectual
PCT: Tratado de Cooperação em matéria de Patentes
TRIPS: Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade                                                                                                                                      
         Intelectual Relacionados com Comércio, denominado                                                                                                                                       
              ADPIC em Português
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ARTIGO 11


(Disposição transitória)


M+' *),-*+&+'H-6 1&+<'6 /)*# #+' )'C1 1,)#*&+'  1/)+'  O),/&+'
ao Instituto Nacional de Desenvolvimento da Pesca de Pequena 
Escala e ao Instituto Nacional de Desenvolvimento de Aquacultura 
transitam, sem nenhuma formalidade, para o IDEPA. 


ARTIGO 12


(Estatuto Orgânico)


Compete ao Ministro que superintende a área das pescas               
e aquacultura, submeter à Comissão Interministerial da Admi-
1#+/* $%&'>;."#, '  ' 8*&8&+/ ' (&'K+/ /-/&'M*?01#,&'(&' SIK>J''''''''''
1&'8* 4&'()'+)++)1/ '(# +<',&1/ (&+' '8 */#*'( '( / '( '8-."#, $%&'
do presente Decreto.


ARTIGO 13


(Entrada em vigor)


M'8*)+)1/)'I),*)/&')1/* ')6'!#?&*'1 '( / '( '+- '8-."#, $%&2


Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 9 de Fevereiro 
de 2016.


Publique-se.


O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.


 !"#$%"&'()


Por terem saído inexactos os artigos 24, n.º 6, 25, n.º 4, 27, 


n.º 4, 210 e 229 do Decreto n.º 47/2015 publicado no Boletim                                                                                                     
da República, I Série de 31 de Dezembro de 2015, 19.º 


Suplemento, voltam a publicar-se na íntegra e devidamente 


*),/#C, (&+D


«ARTIGO 24


Anulabilidade


1. ....................


2. ....................


3. ....................


4. ....................


5. ....................


P2'J'()," * $%&'()' 1-" .#"#( ()'()!)'*)+-"/ *'()'(),#+%&'


proferida por tribunal competente.


ARTIGO 25


Nulidade


1. ....................


2. ....................


3. ....................


\2' 'J'()," * $%&'()' 1-"#( ()'()!)' *)+-"/ *' ()' (),#+%&'


proferida por tribunal competente. 


ARTIGO 27


Restabelecimento de direitos


1. .....................


2. .....................


3. .....................


4. O disposto no presente artigo não se aplica aos prazos 


referidos no n.º 3 do artigo 58,  nos n.ºs 1 e 2 dos artigos 68, 


]]^')'][_')'1&' */#?&']^Q')'N- 1(&<')6'*)" $%&' &'6)+6&'


direito de propriedade industrial, estiver pendente algum 


8*&,)++&'()'()," * $%&'()', (-,#( ()2


ARTIGO 210


Anulabilidade


1. Para além do disposto no artigo 22 do presente Código             


o registo da recompensa é anulado:


ARTIGO 229


Afectação das multas


J' O),/ $%&'(&'8*&(-/&'( +'6-"/ +'8*)!#+/ +'1&'8*)+)1/)'


GV(#?&' T' ()C1#( ' 8&*'I#8"&6 ' ,&1U-1/&' (&+'W#1#+/*&+'


que superintendem as áreas da Indústria, Comércio                                    


)'( +'E#1 1$ +2`


Preço — 9,30 MT
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CONSELHO DE MINISTROS


Resolução n.º 8/2016
de 26 de Fevereiro


Havendo necessidade de dar cumprimento as formalidades 
sobre a entrada em vigor das exigências previstas no artigo 
12 do Acordo de Cooperação Técnico Militar entre o Governo                    
da República de Moçambique e o Governo da Federação 
Russa, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 204                    
da Constituição da República de Moçambique, o Conselho                                                                 
de Ministros determina:


Artigo 1. É ratificado o Acordo de Cooperação Técnico Militar 
entre o Governo da República de Moçambique e o Governo          
da Federação Russa, assinado aos 22 de Dezembro de 2015, 
cujo texto na língua portuguesa, em anexo, é parte integrante                  
da presente Resolução.


Art. 2. O Ministério da Defesa Nacional é encarregue                      
de assegurar todos os trâmites e mecanismos necessários para        
a implementação da presente Resolução.


Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 1 de Março        
de 2016.


Publique-se.
O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.


Acordo de Cooperação Técnico Militar entre 
o Governo da República de Moçambique         


e o Governo da Federação da Russa
O Governo da República de Moçambique e o Governo                    


da Federação da Rússia, daqui em diante designados por “Partes”;
Guiados pelos princípios e normas universalmente reconhecidos 


do Direito Internacional e pelo desejo de desenvolver e fortalecer 
as suas relações de amizade e cooperação;


Inspirados pela vontade de cooperar no domínio técnico 
militar, com base no respeito e confiança mútuos e tomando                            
em consideração os interesses de cada uma das Partes;


Acordam o seguinte:


Artigo 1


Objectivo do Acordo


O presente Acordo serve de base para a promoção e imple-
mentação da cooperação técnico-militar entre a República                 
de Moçambique e a Federação da Russa.


Artigo 2
Áreas de Cooperação


As Partes desenvolvem a cooperação técnico-militar nas 
seguintes áreas:


1. Fornecimento de armamento, equipamento e outros         
produtos para fins militares com vista a garantir                   
a defesa e segurança dos Estados das Partes;


2. Asseguramento da exploração, reparação e modernização 
de armamento e equipamento para fins militares;


3. Fornecimento de peças sobressalentes, agregados, 
sistemas ou componentes, equipamentos especiais, 
suplementares e de instrução para a exploração                    
e manutenção de produtos para fins militares;


4. Prestação de serviços na área de cooperação técnico- 
-militar;


5. Concepção e fabrico conjunto de produtos para fins 
militares;


6. Envio (comissão) de especialistas para prestar assistência 
no processo de implementação dos programas 
conjuntos na área de cooperação técnico-militar;


7. Prestação de ajuda técnico-militar;
8. Formação de quadros em estabelecimentos ou instituições 


de ensino apropriados, de acordo com as necessidades 
e possibilidades das Partes.


Artigo 3
Órgão e Instituições de implementação


1. Os Órgãos designados e responsáveis pela implementação 
do presente Acordo são:


a) Pela Parte da República de Moçambique – Ministério 
da Defesa Nacional;
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b) Pela Parte da Federação Russa – O Serviço Federal              
de Cooperação Técnico-Militar.


2. As Partes devem notificar-se mutuamente, por escrito, 
através do canal diplomático sobre qualquer alteração do Órgão 
responsável pela implementação do presente Acordo.


3. Organizações autorizadas das Partes são as organizações 
que, em conformidade com a legislação do seu Estado têm direito 
de exercer a actividade de comercio exterior no que diz respeito 
aos produtos militares.


4.  As Partes poderão criar, caso seja necessário, uma Comissão 
Intergovernamental e/ou Grupo de Trabalho, com a composição 
nacional dos membros a ser definida pelas Partes, para garantir 
a implementação do presente Acordo e de outros entendimentos 
que venham a ser celebrados entre as Partes.


5. As competências e as regras de procedimento da Comissão 
Intergovernamental e/ou dos Grupos de Trabalho são determinados 
pelos órgãos nacionais competentes de cada Estado Parte.


Artigo 4


Mecanismo de Implementação
1. Para a implementação do presente Acordo, as Partes                   


ou Órgãos de implementação poderão, sempre que for necessário, 
celebrar Acordos e as Organizações autorizadas executoras 
poderão concluir os respectivos Contratos.


2. A cooperação entre as Partes ao abrigo do presente Acordo 
é desenvolvida no estrito respeito pela legislação vigente                        
nos Estados da Partes.


Artigo 5


Obrigações do Consumidor Final
Nenhuma das Partes do presente Acordo deve vender                      


ou transferir armamento, equipamentos militares e, documentação 
técnica sobre o seu fabrico, bem como os dados obtidos                        
ou adquiridos no âmbito da cooperação técnico-militar ou no 
processo de execução dos Contratos que forem celebrados 
ao abrigo deste Acordo, a terceiros, incluindo organizações 
internacionais, pessoas jurídicas e/ou particulares estrangeiras, 
sem o consentimento escrito da outra Parte.


Artigo 6


Tratamento das informações
1. Toda a informação transferida ou obtida como resultado          


da cooperação ao abrigo do presente Acordo deve ser tratada 
pelas Partes como confidencial.


2. Nenhuma informação obtida durante o processo                                  
de cooperação no quadro do presente Acordo deve ser utilizada                    
em prejuízo da outra Parte.


3. As Partes, em caso de um trabalho conjunto, devem definir, 
individual ou conjuntamente, o grau de classificação de segurança 
da informação transmitida ou trocada ao abrigo do presente 
Acordo, ou como resultado da sua implementação. Os documentos 
contendo essa informação devem ter os seguintes dizeres:


a) Na República de Moçambique – “Restrito”;
b) Na Federação Russa – “Somente para uso oficial”.


4. A Parte que receba informação classificada como 
confidencial deve garantir a sua protecção em conformidade com 
a legislação vigente no seu Estado, não devendo transmiti-la ou 
revelar a terceiros sem consentimento, por escrito, da Parte que 
a deu origem.


5. Os procedimentos em relação à troca de informação 
classificada as condições em que é trocada e as medidas a 
tomar para garantir a sua protecção durante a vigência e após 
a caducidade do presente Acordo devem ser regidas por um 
instrumento separado a celebrar entre os órgãos competentes 
das Partes.


6. O acesso às instalações militares e empresas do complexo 
da indústria militar é permitido em conformidade com os 
procedimentos e as leis do Estado Parte anfitrião e por acordo 
mútuo.


Artigo 7


Propriedade Intelectual
1.  As Partes reconhecem os direitos de propriedade intelectual, 


detidos pelos Estados ou por pessoas jurídicas ou físicas, sobre os 
produtos para fins militares, fabricados ou utlizados e adquiridos 
no âmbito da execução de contratos ou entendimentos ao abrigo 
do presente Acordo.


2. As Partes comprometem-se a tomar todas as medidas 
necessárias para garantir a protecção dos direitos de propriedade 
intelectual e a impedir a sua utilização ilegal, em estrita 
observância da sua legislação interna e dos Acordos internacionais 
de que são parte.


3. Os procedimentos de utilização e de protecção dos direitos 
de propriedade intelectual decorrentes da implementação                       
do presente Acordo são objecto de um Acordo específico a ser 
celebrado entre as Partes.


Artigo 8


Controlo de Utilização dos Produtos Militares
1.  A Parte Fornecedora reserva-se ao direito de fazer o controlo 


de certo tipo de equipamento militar entregue.
2. Os procedimentos de controlo referidos no número anterior 


devem ser abjecto de um Acordo, em separado, a ser concluído 
entre as Partes.


Artigo 9


Resolução de Litígio
Quaisquer  l i t íg ios  decorrentes  da  in terpre tação 


ou implementação do presente Acordo serão resolvidos 
amigavelmente, por meio de consultas e negociações.


Artigo 10


Emendas no Acordo
O presente Acordo poderá ser emendado no todo ou em parte, 


mediante entendimento mútuo lavrado em acta, em separado.


Artigo 11


Duração e Cessação do Acordo
1. O presente Acordo mantém-se válido por um peíodo de 5 


anos, prorrogável automaticamente por igual período, desde que 
nenhuma das Partes notifique a outra, por escrito, num prazo de 
seis meses antes da expiração do original ou de cada período, 
sobre a sua intenção de denunciar o Acordo.


2. A cessação do presente Acordo não deve afectar                                     
o cumprimento dos compromissos assumidos no período                    
da sua vigência que não tenham sido completados até a data da 
sua caducidade. Em caso de cessação da vigência do presente 
Acordo, os compromissos previstos nos artigos 5 e 8 manter-
-se-ão em vigor, a menos que as Partes acordem em contrário.


Artigo 12


Entrada em Vigor do Acordo
O presente Acordo entra em vigor a partir da data de recepção 


da última notificação, por escrito, sobre o cumprimento                     
dos procedimentos internos das Partes.


Feito em Maputo em 22 de Dezembro de 2015 em dois 
exemplares, nas Línguas Portuguesa e Russa, sendo ambos                
os textos de igual valor jurídico.
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Rectificação
Por terem saído inexactos os artigos 24, n.º 6, 25, n.º 4, 27, 


n.º 4, 210 e 229 do Decreto n.º 47/2015 publicado no Boletim                                                                                                     
da República, I Série de 31 de Dezembro de 2015, 19.º 
Suplemento, voltam a publicar-se na íntegra e devidamente 
rectificados:


«Artigo 24


Anulabilidade
1. ....................
2. ....................
3. ....................
4. ....................
5. ....................
6. A declaração de anulabilidade deve resultar de decisão 


proferida por tribunal competente.


Artigo 25


Nulidade
1. ....................
2. ......................................................................................
3. ......................................................................................
4.  A declaração de nulidade deve resultar de decisão 


proferida por tribunal competente. 


Artigo 27
Restabelecimento de direitos


1. ......................................................................................
2. ......................................................................................
3. ......................................................................................
4. O disposto no presente artigo não se aplica aos prazos 


referidos no n.º 3 do artigo 58,  nos n.ºs 1 e 2 dos artigos 68, 
113 e 129 e no artigo 130 e quando, em relação ao mesmo 
direito de propriedade industrial, estiver pendente algum 
processo de declaração de caducidade.


5. ......................................................................................


Artigo 69
Exame substantivo


1. ......................................................................................
..............................................................................................


2. O estudo do processo  consiste, principal e obrigato-
riamente, no exame da patente observando o título                          
da patente, o resumo, a descrição, as reivindicações e 
desenho da invenção cujo registo foi requerido e a verificação 
dos requisitos da patenteabilidade previstos no artigo 32.


Artigo 131


Exame substantivo
1. Decorrido o prazo indicado no n.º 1 do artigo anterior 


ou havendo oposição, quando se mostre finda a discussão,        
o IPI procede ao estudo do processo.


2. O estudo do processo consiste, principal e obrigato-
riamente, no exame da marca cujo registo foi requerido              
e a sua comparação com as marcas registadas para o mesmo 
produto ou serviço ou produtos ou serviços similares ou 
afins. 


Artigo 210


Anulabilidade
1. Para além do disposto no artigo 22 do presente Código             


o registo da recompensa é anulado:


Artigo 229


Afectação das multas
A afectação do produto das multas previstas no presente 


Código é definida por Diploma conjunto dos Ministros 
que superintendem as áreas da Indústria, Comércio                                    
e das Finanças.»


Fica sem efeito a rectificação publicada no Boletim da República n.º 17, de 10                            
de Fevereiro de 2016, I Série.
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